
OFÍCIO N5 747/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 09 de outubro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Refiro-me ao Ofício n  ̂ 363/2014 recebido por esta colenda corte de contas em 10.06.2014, no qual 
encaminha para registro o 12 Termo Aditivo ao Contrato 015/2012, que por falha na digitação foi 
identificado de forma errônea como sendo 12 Termo Aditivo ao Contrato 015/2013.

Portanto procedemos a correção para que este Tribunai de Contas do Estado de Aiagoas promova a 
anaiise na forma prevista na Lei Estadual n2 8.843/86.

Atenciosamente,

Engs ALVAROJOSE ME 
Diretor Presidente

íTí íSUNâ LDE COÍ4m S /A L ;
Ii

recebí

t K tiru si

COSTA
FÜNCÍCffARSO





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N® 015/2012 -  CASAL CONTRATO 
DÈ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO
DE ALAGOAS -  CASAL 
CONSTRUÇÕES LTDA.

E A EMPRESA MC

PREÂM BULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.
Sociedade De EeonopRia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Gerftro, Maeeió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denomimada sirnptesnhente CASAL, ínsGrita nô  ÇNPJ/MF sob o n° 
12.294,708/0001^81, dQrtaddra aa InscnçlíQ: EstaeLual n“ 24.008.146-3, neste ato
representada' por seu Diretor Pfesrdente Álvaro José Menezes da Gosta, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n® 1.40,1:15.494-87,, e pelõ'Viee-Pre$iidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia Osrnar LJlisoa, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF h°
101,616,864-00, ambos residentes e dQpriteiliadòs nesta Capital.

2 )  - CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTOA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da 
Silyâ n“31. Serraria, MaGeió/AÍ , insçTita ho CNPJ/MF sob o n? 09.475.414/0001-41, 
representada por Thiago Antonio Mendonça Leoncjo, inscrito na CPF/MF n® 032.843.594- 
51.

3) f u n d a m e n t o  l e g a l  d a  ADJUDIÇâ ÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de tomada de Preço n° 15/2011 CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo Ci n® 54/2010. 126/201® e 6 1i/201O., Protocolo n® 164/2011, 11829/2Q10 e 
14839/2010/CASAL & S.C. n° 00008463. em* estrita observância à Lêi n® 8.666/93 ê Lei 

, Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas ê condições a 
seguir expressas,

CLÁUSULA PRIMEIRA ^ DO OBJETO: Contrátagão de empresa de engenharia para 
a  realização/d os serviços da ampliação e e)densão de redes de distribuição da 
águai, a serabí realizadas paia CASAL, em Macêió,. Esíade d&Alagoas, na Unidade 
de Negocio Jaraguá, na cídade de MaGeíó/AL, mediante eondlções contidas nos 
Projetos BásjGos , partes integrantes do. presente instrumento Convocatório

PARÁGJRAFO ÚNICO: Para todo, e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis dp pre$e:nte contrato, i.ndependentemente de transçriçâo, os seguintes 
dõGumentos:

a) ' Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011 ^ CASAL, e
incluso os Termos’ de Referências, e em caso de eventual i  

■ consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comerGial da CONTRATADA.

s anexos, nestes 
llradição deverá éer

,nij5frpereira
)̂ B/Alk2051 

Mât.1749



*•  ̂ , ,v



ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁÜSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 151.998,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e 
oito reais e oitenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o 
período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a çada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil ^ 
INCC/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica ‘ expressamente estabelecido que os preços propostos 
pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e Indiretos, requeridos 'para 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;

Unidadé Orçamentária : . . ....................................  11203 - UN JARAGUÁ

Grupo de Despesa: . ............. ...................... ........ 6OOÒ00---Abastecimento
■ , PÂgua/Esgoto^Sanitário

, Rubrica: ................ ............... .......................... ..............616612 -  Ampliação e Melhoria
de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Qs serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada m;ês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura  ̂ após conferida e atestada pela' 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para pnoeessamento e posterior pagamento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocoliZação da respectiva Nota Fiscal 
Fatura. - -

CASAL^ no ato do pagamento deverá exigir daPARAGRAFO SEGUNDO:
CONTRATADAi

a) Certidãb Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão^ Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual,

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização. 

. dos serviços objeto deste contrato, veiculo adequado, devidamente identificado com nome 
de: fantasia ou razão social dá CONTRATADA, identificando também o referido veículo 
com a informação “ A SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execí 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qu

o doá^rviços será de 
c o m p ^  arcar com as

Pereira
OABIAL205A
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização- dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício 
de-suas funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualménte, causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato,

r

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito êm. desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jupídica que èsteja vinculada_à 
CONTRATADA, a  qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
ÇONTRATADA„ refa^-los ©o substitui-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
do recébimenta da notífieaçâo', sendo de sua fesponsabilidade aS despesas advindas e 
demais conseqüênetas.

CLÁUSULA NQNA -  DA GESTÁQ Por força deste instrumento" fica determinado que' o 
empregado Ricardo Fabrício Costa de Oliveira, na fynção de engenheiro civil, inscrito no 
CPF sob o n° 02^.970.374-52, matrícula 2446;. fará ã gestão dó presente Contrato, zelando , 
■pelo seu total cumprimento, priraciparmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATADA, de equipamentas de proteção individual e coletiva - EPI 
e EPC, beiti como da sinalização da, obra, evitando assim acidentes com terceiros..

PARÁGRAFO ‘PRIMEIRO: Após emrssâ'0) da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a  GESMET parecer sobre os EPl's disponibilizados pela CONTRATADA^

PARÁGRAFO’ SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer qtianto aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo 
com as NB’s e atendem aos. serviços que serão executados. O referido parecer terá 
poder para levar â suspensáo do Contrato, eâso se detecte que os EPI’s não atendam as 
NB’s e serviços que serão executados.

PARÁGRAFO' TERCEIRO; A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadás dturante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ão 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteçãO:

PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) 
dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços. -

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.

CLÁUSULA. DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar ò presente contrato, e respectivo projeto no Conseibci 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo corri a Lei,i\o|
6.496 de 07/12/77, fornecendo, cópia do referido registro no prazp^estabelecido 
parágrafo primeiro da cláusula tejceirã^^

no W/AL 2051
1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

X'

PARAGRAFO PR IM ÉÍRO : É de .responsabiridade da fiscalização da CASAL, exigir da 
c o n t r a t a d a  a documentação çomprobatôria do registro no CREA/AL, condlcionaridò 
0 atesto da fatura para pagamento-, medrante apresentação do competente registro,. 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos. '

PARÁGRAFO SEGUNDO; Apôs a assinatura deste Contrato., a 'CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela 'Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPR/\ -  ProgrdmB dePrevènçao de Riscos Ambien. tais ianualmente);
*

*  ■ # ■

■ PCMSO -  .Ppogjiíàma deCOntrole Médico eiSaúde Oeupaclooal (anualmente);

■ LTP -  Laudo'Técnico PerieiaLde InsaiubMdade e Periçyiosídade;
' *

■ Composição da ÇíPA, regrstro'no Ministério do trabalho ianualmente);

Comprováçãó dp enviO', atrâwês: de -ficha- individual a entrega 
(«Eqqrpamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);

de EPI's

Reíatópfo mensal de 'afastamento por aci.d’ente e do trabalho ou doehça 
profissional QU do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médicos admissionais 
houver admissão) e os periódicos;

(sempre que

■ Comprovação médica de aptidão físiça- e mental^ para os casos dos em serviços 
em âmbientes confinados (PV^S), ioc , ais úmidos, manuseio de produtos 

' químicos, trabalho em altuíia, ttfabaino cora exposição solar ( em toda 
contratação). ,

PARÁGRAFO TERCEíRO: Qs serviços e/ou obras som énte poderão ser iniciados 
após a ennissio pela G.er|n.cia^ de Segurança .e Medicina no Trabalho _  
GESMET , d‘b ,"TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo a documentação relacionada no 
parágrafo anterior.

, PARÁGRAFO; 'QUARTO: Fica determinado 'qüe a CONTRATADA deverá m anter 
sinalizada, dentro das. noriíhas dé segupança, toda- á área' de execução dos 
serviços çontratados.

CLÁUSULA- DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprirnento' do Contrato.-' sujeitará ã CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois por 
Gento) sôbre 0 valor da fatura mensal, limitada, por sua vez dé incidência, a 10% (dez por 
cento) do vaior global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sançõés previstas pela. Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULÁ DÉCIM A.SEGUNDA- DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
■ .independentemente de notificação judicia) ou extraju^ial, a critécio'da Diretoria da 

CASÃL;, sem que a CONTRATADA, tenha direito/^^j^alquer Indenização, saívo o

: 12 -

Aí^ ^ ^ B /A L  2Ó51 
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ESTADQ DE ALAGOAS
, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
■ quaisquer das seguintes hipóteses:

'
a ) Infringêncía de qualquer Cláusula deste Contrato;

b ) Em caso de falência ou çoneordaia da CONTRATADA;

c) Se  ̂este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa
autorização escrita da CASAL . . ‘

d ) ' O desatendimento total ou parciaí de normas de segurança e medicina do trabalho,

PARÁGRAFO ÚN IC j© ^^ presente Contrato- poderá 5er,r.resejndido também por acordo 
mútuo ou eonveniênpa^M@ASAL ‘ . \

C L A U S Ü L A ^ D E iíI^ M A |rE ^ E ÍI^ ^ I^ iq R O ,;^AS;;partes;:eleaem o -For^ da Cidade de 
M ã c iÍ ió M 7 ^ q u ^ ^ ^ P ÍÍ^ ^ ^ ^ ^ p íÍ^ Íl Í | t ( í |p b r 'm á J s /p r lv ÍÍê g ia d o  que seja, para
dirimir quaisquen

E,'por estarem assim justbspllbqtfatàa^ contrato em 04 (quatroV)
vias dé igualteor e forma na ;pps||||||^ ||||s tem ^'nhps, que sub depois de lido e
açhadp-cortfprme para a p r o d ^ ó J ó Í| |^ p u n ^  legais ef^os., ç.

Maceiol de O - de 2012

^  ’ ^ A 1 -V A R 0  j o s e  m
SSlM ÉfpííP?-'
' â- -̂̂ Dirjetor Presidente/CASAL

ES DA COSTA

V : .  OSÍMAR.0SBOA

:4*
'i-, ̂ rt
■m,

M .

Presidente de Gésjtãx^^e Serviços de

ri;™- •• , , 11' í: ‘ ^  ,'X--

- ■ CONTRATADA,'

r a





ESTADO DE>ALAGO AS
COMPANHIA DE.SANEAMENTO DE ALAGOAS

.CONTRATO N° 15/2012 

ANEXO I

';v;

LOCAL:-MACEIÓ^AL ; ^ .A :  . ’ ;%

DATA: NOVEMBRO / 2011

B,D:1. Sobre serviços: 
B.D.li Sobre materiais;

24,60%

15,60%;

? 4 iS E T ^ Ò Í í f f
43b?%* VP"««ÍÍ" •'*- Si >ibifcf3Í*

-A. Vi ■ ” ! -_*-S.̂ r

P I D ^ U A N T .:P :: UNIT
' * »"íL.

:  y
/ IN S T A L A Ç Ã O  D A  

O B R A f

1'.1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra ' %  ■ 2 ,4 0

1 4 8 .4 2 6 ,5 6 3 .5 6 2 ,2 4

T o ta l  l  N
3 .5 6 2 ,2 4

IL - S E R V IÇ O S
'

2 .1 S 1 0 9 /O R S E L o c a ç ã o  do  e ix o  p /  

re d e  d e  á g u a  '

m 1 6 0 0 ,0 0 0 ,9 1

1 .4 5 6 ,0 0

2 .2

r

5 1 0 6 /O R S E S o n d a g e m  a té  2  

m e tro s  d e  

p ro fu n d id a d e

u n d 1 0 ,0 0

1 9 1 ,5 6 1 0 1 5 ,6 0  ’

2 .3

\

C O M P . C A S A L  . 
1 0 2 0 1 3 3

S in a liz a ç ã o  te la  

ta p u m e  sam - 

i lu m in a ç ã o

m ' ,
2 .2 0 0 ,0 0

2 ,2 0

4 .8 4 0 ,0 0

: 2 .4 C 0 M P : C ASAL  

' 1Ô201.32
S in a liz a ç ã o  te la  

ta p u m e  c o m  

i lu m in a ç ã o

; m

o o o :o o

4 , 2 5 ,

/

3 . 4 0 ^

>ereir3
\B/AU2051

Mk. 1749
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2 .5 C O M P : C A S A L  . 
1030Ú 72  

+  1 0 4 0 0 9 6

R e tira d a  e  re p o s iç ã o  

d e  p ã v im e r ito  a s fa lto

' m ^ .

‘ 3 0 0 , 0 0

4 0 ,5 0

1 2 .1 5 0 ,0 0

.2 . 6 C O M P . C A S A L  

, 1 0 2 0 0 4 0
F o r n e e im e n to e  

a p lic a ç ã o  d e  brita  

C orrida

5 7 ,6 0 1 5 0 ,0 0 '8 .6 4 0 ,0 0

' ■ 2.7 2 2 4 2 /O R S E R e tira d a  e  re p o s iç ã o  

d e  p a v im e É to  e m  

p a rá le le p lp e d o

m ^

3 2 0 ,0 0  ■

. 2 5 ,7 0

8 .2 2 4 ,0 0  .

: 2.8̂ 3 0 6 2 /S ÍN A P I E s c a v a ç ã o ]  

m e c à h iz a d a  d e  v q la s

m=’
1 8 0 ,0 0

7 ,2 3
1----- --------- -— ---

1 .3 0 1 ,4 0

2.9 2 4 9 7 /Q P S E E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  

v a la s

m’
6 8 0 ,0 0

2 3 ,8 0

1 6 .1 8 4 ,0 0

2 .1 0 0 0 7 2 /Q R S Ç R e a te r ro  a p ilo a d o  

m a n u a lm e n te

m ^ ■

5 3 0 ,0 0

s 2 3 ,8 0

1 2 .6 1 4 ,0 0

Z . f f 7 4 0 1 ^ Q 0 í /S im P I R e a te rro  a p ilo a d o  

m e c a n ic a m e n te

m=>

1 4 0 ,0 0

1 7 ,6 8

2 .4 7 5 ,2 0

2 .1 2 ■ 2 5 2 3 /O R S E R e a te rro  c o m  a re ia  

a d e n s a d a

m^

2 2 0 ,0 0 .

5 7 ,6 2

1 2 .6 7 6 ,4 0

2 . Í 3 C Ó M P : C A S A L . 

104007.1'
In te r lig a ç ã o 'd e  re d e  

d e  R V Q  â e fo fo  D N  

1 5 0 m m  ,

u n d  .

5 ,0 0 1 5 6 ,0 1 7 8 0 ,0 5

2 .1 4 C O M P . C A S A L  

' 1 0 4 0 0 6 7
 ̂ in te r lig a ç ã o  d e  re d e  

d h P V C D N lO O m m

u n d

5 ,0 0 '1 1 5 , 4 6 5 7 7 ,3 0

2 .1 5 . . C O M P : C A S A L  
1 0 4 0 0 6 6

In te r lip a ç ã o  d e  re d e  

d e  P V C  Ü N  7 5 m m

u n d

8 ,0 0

1 1 1 ,5 3 8 9 2 ,2 4

2 .1 6  , C O M P . C A S A L  

1 0 4 0 0 6 5 ^
' In te f lig a ç ã o  d e  re d e  

d e P y p D N õ O m m  .
u n d

1 5 ;0 0

-

■ 1 .0 7 ,7 3 1 .6 1 5 ,9 5  .

2.17 6 0 6 5 /O R S E Bloco, d e  a n c o fa g e m  

0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m

u n d

$

2 ,Ó 0

4 3 ,1 6 8 6 ,3 2
i

■ 2 i i 8 7 3 6 5 9 /S IN Á P I L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  

c o m u m .

u n d

2 0 0 ,0 0 1 0 ^ 0 2 1 .0 0 0 ,0 0

n
2 .1 9  ' [5 9 '5 7 /O R S E C a ix a  d e  re p s tr o u n d

Wat. 1749
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. 2 ,0 0 6 3 0 ,8 1 1 .2 6 1 ,6 2

2 :2 0 6 0 9 8 /O R S E
+ 6 4 6 5 /O R S E

C a d a s tro  e  t^ s te  d e  

re d e

m

1 .6 0 0 ,0 0

1,4.4

2 .3 0 4 ,0 0

■ 2 .2 1 ■ 7 3 8 8 8 /0 0 4 /S IN A P I

\

A s s e n ta m e n to  d e  

tu b a  P V C  d e fo fo  D N  

IS O m m
»

m

2 0 0 ,0 0

.1 ,7 5

3 5 0 ,0 0
/

, 2.22 73888 /003 /S JN A P f A s s e n ta n n e n to  d e  

tu b o  P V C ^P B A . c la s s e  , 

 ̂ 1 2  D N  lO O m m

m

4 0 0 ,0 0

1 ,5 6

6 2 4 ,0 0 -

2. 23 ' 7 3 8 8 8 /0 Õ 2 /S IN A P I

Jl. _ *
A s s e n ta m e n to  d e  

tu b o  P V C  P B A  c la s s e  

1 2  D N  7 5 m m

V  '

m

4 5 0 ,0 0

1 ,2 4

5 5 8 , Op

2 .2 4 5 2 9 7 /O R S E A s s e n ta m e n to  d e  

tu b o  P V C  P B A  c la s s e  

1 2 D N 5 0 m m

m  ■

5 5 0 ,0 0

1 ,0 5

5 7 7 ,5 0

2 .2 5 74.207/Q 04/S IN A P I B o ía fo ra  •
2 5 0 ,0 0

1 3 ,6 0

3 .4 0 0 ,0 0

T o ta l  11’’

1 1 9 .9 0 3 ,5 8
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Y
Casal COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem UN JARAGUÁ Destino: SUNEC Data de emissão; 
02/04/2013

r

Senhor Superintendente,
O Contrato N® 015/2012, realizado entre a CASAL e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, 
que tem como objeto a realização de serviços de ampliação e extensão de redes na cidade de 
Maceió, no ÂMBITO DA Unidade de Negócio Jaraguá, tem seu prazo contratual expirando em 
18/06/2013^

~Tendo em vista, a natureza contínua dos serviços e a sua necessidade para a expansão do 
atendimento com rede de abastecimento de água a todos os clientes da Unidade, garantindo 
condições de salubridade para os mesmos,“solicitamos a essa SUNEC as providências devidas 
junto à VGO, para que seja feito uma (|^orrogação do mesmo por igual período e valor, 
conforme previsto na Lei de Licitações.
Apresentamos no quadro abaixo a situação financeira do contrato;

Contrato 015/2012 - MC Construções
Valor: 151.998,80
Data da OS: 11/06/2012
Prazo contratual: 12 meses

Medição Data Valor Saldo Contratual
r 24/07/2012 21.743,96 130.254,84

15/08/2012 42.485,55 87.769,29
19/09/2012 41.465,15 46.304,14

r 16/10/2012 23.947,91 22.356,23
5" 23/11/2012 22.341,07 15,16

Considerando o que foi exposto e a fato de serem os serviços contratados essenciais para a uma 
boa prestação de serviços da Companhia, impactando diretamente nas condições de saúde da 
população atendida pela CASAL, solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas para a 
prorrogação contratual solicitada.
Atenciosamei

Eng®Mi 
Gèri

^átima Acioly de Castro 
"da UN Jaraguá

EM:

nppiAN nnftr;

i
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‘ - ESTADO^ I>E ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAlVÍENÍO DJÉ ALAGOAS

DR'tJEÍ;.EÍE:í;SÍI^^ -  & y  ÉNG /V©E

A Superintendência de Engenharia da Companhia de Saneamento de A iagpae^ CASAL, 
no uso de suas atribu ic^^estatu tárias , e tendo vista Ocsd-le con stá - .do, Contrato n° 
01::5/2012 -

1'. Autèrizar a , emprésã! 
Gonzaga n °‘ 31 
09.#5.414/0001-41, -huT 
engenharia para fèairzaçã| 
distribuição da água.' a s€ 
AlâgoaS', mediante cbndiçõ?

estabelecida* na Rua Luiz 
-§ |á , no GNPU/MF sob o n° 

I, dias, a contratar empresa de 
pípliaçãb*'e extensão de redes de 

CASAL, em Maceió, Estado de 
inpSv respêctivoS Básicos.

J ià ^ ld r total estimado em R$ 151.9'88,802, Os serviços acima autorizados
.(Cento e cinquenta e um rnil, M^g^^gpDitentá'^e.-.:ditó-..ne^.s,.■ ©'itentà centavos) 
que eerão pagos com recurso§l^^^ ^ ^nh'edianle:: ápres^ de Fetura/Nota 
FisGaLdevidamente atestada pé i^^^P w d  Ricardo'FabríciõL^stá de Oliveira -  
mat. 2 4 4 6 Orçamento e Custos d.e ErTgenhaFÍ» ,

3., As desp.^ps
■c1assifÍGa'^gíerçamen'tána: ''w^.

G ru îib ,^^® ^^es 'a^
Sanitári|t{ ' t '■

. R u b rióá ■ - . . . . ■ :  i   . ̂  i V ........ ' _,6i;66*1i2' =  ■
■SJstemasv:.r '• .--v' ' ' .LV'

■p- : .,.t(®a;0 así seguintes

ã s lIç í^ S D '. Água/Esgoto 

iação é Melhoria , de

4. A* CASAL ■nbetó"d©::;págánriêntó;deŷ  córítrátada:

a) ; Certidão Negativa dè
b) Certid,ão Negativa de Débito do FGTS;
ciCeptidão N egáíiva ’ atuálizada de debitò juhtô^̂^̂ ,





A não- apiieseTitáça0 'ídGs dõGíjmepitos acíraa ieleReados:, ensejará na suspénsão do 
ipagámentoiâíê spaiiègyiá^^ . ,

Máceidv' 02vdeíMái

Eng ° Civil L U IZ 'E M A N Ü Í^ ^ p â  
S u p e rin ten d en tè 'd e -E n g en ti^ ^ ^ ^

■ Eng:?^i3ivil AL¥AI 
Diretor Presiden

GÈPLANA047-ê





CONTRATO 15/2012 - AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDE 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR 
TOTAL (R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13 jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14

AMPLIAÇÃO 
EXTENSÃO 
DE REDE

151.998,80 23.947,91 11.640,99 11.640,99 11.640,99 11.640,99 11.640,99 11.640,99 11.640,99 11.640,99 11.640,99 11.640,99 11.640,99

% 100,00 15,74 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66

Casal
ÈFátinaAcioly de Castro

<Civil-CREA 020092560-1 
Gerente da UN JARAGUÃ 

Mat.: 1494





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Rcquisitante:
Solicitação: 00013814 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00013814
a
a

.

Item Rcquisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00013814 Emissão: 23/04/2013 Dt. Limite: 
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 
Un. Comp.: SESGER

Dt. Ult. Alt.: 
Usu. Libera.: 
Valor Total:

29/05/2013 Liberada: NAO
151.998,80

1 ARLETE MONTEIRO 151.998,80 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
3348 - SERV. LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO ASFALTO /Serviços a serem executados na UNJA. 
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Casal

N” PROTOCOLO;
7040/2013 _

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N“ FOLHA; { /T ] |

A SUNEC,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Em 02/04/2013.

11203 -  UN JARAGUA.
600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário. 
616.612 -  Ampliação e Melhoria de sistemas.

VA dm . A n d reiza  M aia  de O liveira V isto :
Mal. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

.Miiul»iatt'ACoutinlioCa(ner
Gerento de Planejamento 0>' 

eAnitise Econômica 
Mat.1449

GEPLAN»SUDEO " í f





eam
construções Itda

Á CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 

SUNEC

Conforme nos foi solicitado, estamos encaminhando a nossa proposta orçamentária para 
realização dos serviços de ampliação e extensão de rede na unidade de Negócios do Jaraguá.

•  Valor Global dos serviços R$ 184.620,55 (Cento e Oitenta e Quatro Mil e Seiscentos e 

Vinte Reais e Cinquenta e Cinco Centavos);

Sem mais para o momento.

Silva Medeiros 
Socia-gerente

Maceió, 09 de Abril de 2013

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





OBRA: AMPLIAÇAO E EXTENÇAO DE REDE

LOCAL: UNJA- UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUA.

DATA : 09/04/2013

eam
constnisnfts I

B.D.I. Serviços: 
B.D.L Materiais:

25,80%
15,60%

tda

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT P.UNITARIO P.TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 MOBILIZAÇÃO DA OBRA % 2,4 180293,51 4327,04

TOTAL 1 4327,04
II SERVIÇOS

2.1 Locação de eixo para rede de água M 1.600 1,04 r  1664,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und 10 220,99 2209,90
2.3 Sinalização tela tapume sem iluminção M 2.200 5,53 12166,00
2.4 Sinalização tela tapume com iluminção M 800 4,80 3840,00
2.5 Retirada e reposição de pavimento asfalto m2 300 49,25 14775,00
2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrita m3 58 171,25 9864,00"
2.7 Retirada e reposição de pavimento em paralelepipedo m2 320 29,89 9564,80
2.8 Escavação mecanizada de valas m3 180" 9,23 1661,40
2.9 Escavação manual de valas m3 680 28,14 19135,20
2.10 Reaterro apiloado manualmente m3 530 28,14 14914,20
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m3 140 23,15 3241,00
2.12 Reaterro com areia adensada m3 220 66,14 14550,80
2.13 Interligão de rede de PVC defofo DN 150mm und 5“ 180,01 900,05
2.14 Interligão de rede de PVC DN lOOmm und 5 132,21 661,05
2.15 Interligão de rede de PVC DN 75mm und 8 127,25 1018,00
2.16 Interligão de rede de PVC DN 50mm und 15 123,2? 1848,75
2.17 Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50x 0,50m und 2 51,14 102,28
2.18 Ligação Domiciliar comum und 200 121,12 24224,00
2.19 Caixa de registro und 2 ■ 727,6? 1455,00
2.20 Cadastro e teste da rede M 1.600 ■ T?5 2640,00
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo classe 12DN 150mm M 200 " 2?T 40üÇ,Û
2.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN lOOmm M 400 1,79
2.23 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 75mm M 45a 1,4Z
2.24 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 50mm M 550 1,2U
2.25 Bota fora de material m3 250 15,68  ̂  ̂ac-TTO ftl

TOTAL II
III
3.1

MATERIAIS
Tubo PVC PBA classe 12DN 50mm M 550,00 ----------- Ã25 3987,50

Sí)
3.2 Tubo PVC PBA classe 12DN 75mm M 450,00 14,U/ 

----------23,54 9416,00 
10472 003.3 Tubo PVC PBA classe 12DN lOOmm M 400,00

3.4 Tubo PVC defofo classe 12DN 150mm M 200,00 52,JD
---------?278
----------ãr25

455,60
73ÕÕÕ3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 20,00 

19 nn0.0
3.7

1 6 COrtCXOCrS 1 vO JC L/lN (ofiilii
Peças e conexões PVC JE DN lOOmm

und
und 10,00 105,36 

-------- Í7Õ25
1053,6̂  
TÕ6Õ5Õ 

3352ÕJÕ3.8 Peças e conexões PVC defofo DN 150mm und 6,00
TOTAL III ---- -------------  184620,65

TOTAL GERAL -----------------

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores • AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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construtora
MOGNO

Maceió, 09 de Abril de 2013.

Companhia 4e Saneam^to de Alagoas - CASAL
Superintendência de N egócios da Capital -  SUNEC 
Att.: Dr. Samuel Leite
Assunto: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE EEDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÂOUA 

NA CIDADE DE MACEIÓ
Prezado Senhor,
1. Do Objetivo:

A t^d^do solicitação, atamos fornecendo nossa prc^x^ita paia exmição dos serviços acima 
descritos.

2. Dos Preços:
O valor tot3à <fcis serviçtK acima refb’̂ iciados será cfe R$ 170.173,7í>(<̂ =®Jtoc setenta mil, 
cento e setenta e três reais, setenta e seis centavos).

3. Do Pag^i^to:
Confonne Execução dos Seiviços.

4. Dtformamos que s« j Responsável Legal -  Eng® R oberto Soares C ardoso, CPF  
151.751.974-87, deverá assinar o Contrato caso seja vencedora.

Atenciosamente,

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

CNPJ;04590305/0Ó01-51 Insc.Est.: 24100590-6





construtora
MOGNO

OBRA: AMPUAÇÃO E EXTENÇÃO DE REDE

LOCAL: UNJA- UNIDADE DE NEGOaOS DO JARAGUA.

D A TA : 09/04/2013
B.O.1. ^ rv iço s : 25,80%
B.D.I. Materiais: 15,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT P.UNITÁRIO P.TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 MOBILIZAÇÃO DA OBRA % 2.4 166.185,31 3.988,45

TOT/U.I 3.988,45

II SERVIÇOS
2.1 Locação de eixo para rede de água m 1.600 1,01 1.616,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und 10 214,55 2.145,50
2.3 Sinalização teta tapume sem iiuminção m 2.200 2,46 5.412,00
2.4 Sinalização tela tapume com iiuminção m 800 4,76 3.808,00
2.5 Retirada e r^osição de pavimento asfalto ;IlP 300 45,36 13.608,00
2.6 Fornecimento e aplicação de brita oorrita nrP 58 168,00 9.676,80
2.7 Retirada e reposição de pavimento em paralelepipedo nP 320 28,78 9.209,60
28 Escavação mecanizada de valas nP 180 8,10 1.458,00
2.9 Escavação manual de valas rrp 680 26,65 18.122,00
2.10 Reaterro apiloado manuaímente nP 530 26,65 14.124,50
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente nP 140 19,80 2.772,00
2.12 Reaterro com areia adensada m® 220 64,53 14.196,60
2.13 Interligâo de rede de PVC defofo ON ISOmm und 5 174,73 873,65
2.14 Interiigâo de rede de PVC ON lOOmm und 5 129,31 646,55
2.15 Interligâo de rede de PVC DN 75mm und 8 124,91 999,28
2.16 Interiigâo de rede de PVC DN SOinm und 15 120,65 1.809,75
2.17 Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50x 0,50m und 2 48,34 96,68
2.18 Ligação Domiciliar comum und 200 117,60 23.520,00
2.19 Caixa de registro und 2 706,50 1.413,00
2.20 Cadastro e teste da rede m 1.600 1,61 2.576,00
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo dasse 12DN 150mn m 200 1,96 392,00
2.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN lOOmm m 400 1,74 696,00
2.23 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 75mm m 450 1,38 621,00
2.24 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 50mm m 550 1,17 643,50
2.25 Bota fora de material m® 250 15,23 3.807,50

TOTAL 11 134.243,91

III MAHE«A1S
3.1 Tubo PVC PBA classe 12DN 50mm M 550,00 6,65 3.657,50
3.2 Tubo PVC PBA classe 12DN 75mm M 450,00 13,41 6.034,50
3.3 Tubo PVC PBA classe 12DN lOOmm M 400,00 22,00 8.800,00
3.4 Tubo PVC defofo classe 12DN 150mm M 200,00 51,17 10.234,00
3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 20,00 21,01 420,20
3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75mm und 12,00 59,10 709,20
3.7 Peças e conexões PVC JE lOOmm und 10,00 103,51 1.035,10
3.8 Peças e conexões PVC defofo DN ISOmm und 6,00 175,15 1.050,90

TOTAL 111 31.941,40

/ ^  TOTAL GERAL J 170.173,76

R o b e n o  

Enfj.“ Civ

a Lida
S o ^ s  C a r d o s o
.CREA/AL1766-D 

Siicio-Gerente

Constcút^M ogno LTDA 
Robertol Soares Cardoso 

Sãjblo-Qerente
Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 

Fone/Fax: (82) 3231-4324 
CNPJ:04590305/0Ò01-51 Insc.Est.; 24100590-6





CONSTRUÇÕES LTÒA.
M aceió, 09 de Abril de 2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

A/C: SUNEC

Conforme poderá ser observado através do Contrato de n° 15/2012, Ordem de Serviço n ° 
02/2012 -  SUENG/VGE e Primeiro termo de apostila ao conttato, firmado entre esta Empresa e a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, do qual tem por objeto o 
seguinte:

“executar os serviços de contratação de empresa de engenharia para a realização dos 
serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição de água, a  serem realizados na 
UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ, na cidade de M aceió/AL.”.

DAS SOLICITAÇÕES:
a) -  Que seja feito o reajuste de contrato, uma vez que o mesmo faz aniversário na data de

11/0672ÜT5T ----------------------------  '
DAS JUSTIFICATIVAS:

1°) -  Que existe a necessidade de efetuar os respectivos serviços pertencentes a esta 
Companhia, evitando os prejuízos sofridos com a falta ou danificação dos mesmos;

2°) -  Por aproveitamento do Edital de tomada de preços de n° 15/2011, evitando despesas 
desnecessárias;

3°) -  Pela agilidade, e com isso retomo imediato dos serviços em favor desta Companhia.
4°) -  Que os valores suscitados, bem como o reajuste ao já  existente, deve ser efetuados 

pelo valor ofertado com  a incidência do INCC/FGV.

DO AMPARO LEGAL:
•  Edital n° 15/2011, item 14.0 “DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE”, sub item ( 14.1 e 

1 4 .2 ),p á g .l4 ;
• Contrato n° 15/2012, Cláusula 6. “ DAS ALTERAÇÕES”, parágrafo 1® e 2°;
•  Contrato n° 15/2012, Cláusula 7. “ DO PRAZO”.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Diante disto, formula o presente pleito, do qual possui amparo legal, conforme poderá ser 

constatado acima.
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria ~ Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535U I.
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41

E-mail: rncconsirucoesUdamotmaiLcotn /tfiTago Antônio Mendonça Leòncic
Gerente Administrativo 
MC Construções Ltda





CONSTRUÇÕES LTOA
Ante ao exposto, solicito manifestação desta Companhia quanto ao presente requerimento, 

ao tempo em que pugnamos por protesto de alta estima e considerações.

Atenciosamente,

/  ThiaQO Mendonça Leônctc
Gerente Administrativo 
MC Construções Lton

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: ntcconstrucoesUda(S>JtoímaiL com
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A  não apresentação dos documentos acima elencados, ensejará na suspensão do 
pagamento até sua regularização.

Maceió,' 02 de Maio de 2012, •'

Eng.° Civil LUIZ EM ANUEL DE FRANÇA COSTA 
Superintendente de Engenharia

'7
Eng.° Civil ÔSMAR1_ISBOA
Vice-Presidente de Gestão e Serviços de Engenharia

i ' "

\ /
- p  ;

Eng.° Civil ALVARO J 0 S É  M ENEZES DA COSTA  
Diretor Presidente

/ I / y

/
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CONTRATO N“ 015/2012 -  CASAL CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES LTDA;

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediadá a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidènte de Gestão de Serviços 
de Enigenharia Osmar Lisboa, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n®
101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da
Silva n*31. Serraria, Maceió/AL , inscrita no CNPJ/MF sob.o n® 09.475.414/0001-41, 
representada por Thiago Antonio Mendonça Leoncio, inscrito no CPF/MF n® 032.843.594- 
51. .

3) FUNDAMENTO LEGAL DA. ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da
licitação na modalidade de Tomada de Preço n® 15/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo Cl n® 54/2010, 126/2010 e 61/2010, Protocolo n® 164/2011, 11829/2010 è 
14839/2010/CASAL e S.C. n° 00008463, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei 
Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas. ,

CLÃUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da 
água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas^ na Unidade 
de Negocio Jaraguá, na cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas nos 
Projetos Básicos , partes integrantes do presente instrumento convocatório

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N® 15/2011 -  CA 
incluso os Termos de Referências, e em caso de e î 
consultada a Administração Pública para se manifes

b) Proposta comercial da CONTRATADA^

L, e seus anexos, nestes 
uai contradição deverá ser

»ereira
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\

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 151.988,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos).

\
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos 
pela . CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para 
execução dos serviços objeto deste instrumento. " ,

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão ,a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : ............................................. 11203 - UN JARAGUÁ

Grupo de Despesa:........... ...........................  ...........  600000 -Abastecimento
DÁgua/Esgoto Sanitário

Rubrica: .................. .............. ....................................... 616612 -  Ampliação e Melhoria
de Sistemas

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura, em 02 (duas) vias até o-6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal 
Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização:  ̂ -

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização 
dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome 
de fantasia ou razão social da CONTRATADA, Identificando também o referido veículo 
com a informação “ A SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra pecessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da ÇoWt r a TADA, a quem çompéte arcar com as

(L
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despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a sõmente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem,como deverão permanecer no local 
de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis^ determinando a CONTRATADA sua execução desde que 
corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho prevjsto nò Contrato;

b) Supressão de qualquer dòs trabalhos; /  '

c) Alteração na hatureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 
dos serviços contratados.'

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de'Apostila a este 
documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 12
(doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes, o pleno 
exercício de suas funções. .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a mant 
constante è permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execuç 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando ^s^ serviços fofe 
recebidos pela CASAL^^^

10
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício 
de suas funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar á execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
do récebimento da notificação, serido de sua responsabilidade as despesas advindas e 
demais conseqüências.

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado Ricardo Fabrício Costa de Oliveira, na função de engenheiro civil, inscrito no 
CPF sob 0 n° 025.970.374-52, matrícula 2446, fará a gestão do presente Contrato, zelando 

' pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos . 
empregados da CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI 
e EPC, .bem como da sinalização dá.obra, evitando assim acidentes com terceiros..

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPLs disponibilizados pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer quanto aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo 
com as NB’s e atendem aos serviços que, serão executados. O referido parecer terá 
poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI’s não atendam as 
NB’s e serviços que serão executados.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
. executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 

Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que • 
envolva mão de obra sem a devida proteção.

PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) 
dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as obras e
serviços. '

( ‘ .

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na . ausência do empregado acima 
- nominadoi por qualquer motivo, a gestão do presente contrato 'Será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho) 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei
6.496 de 07/12/77 , fornecendo cópia do referido registro no p r a ^  estabelecido 
parágrafo primeiro da cláusula terceira.^ ) ( /)  \ \  ^

Pereira
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PARAGRAFO PRIM EIRO:-E de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando 
0 atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos. ^

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do ,presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambien tais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade; '

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega 
(Equipamentos de Protèção Individual) (Semestralmente);

de EPI's

■ Relatório mensal de afastamento por acidente e do trabalho ou doença 
profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que 
houver admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 
em ambientes .confinados (PV'S), loc ais úmidos, manuseio de produtos

■ químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  
GESMET , dp "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no 
parágrafo anterior.

PARÁGRAFO Q UAR TO : Fica determinado que a CONTRATADA deverá m antèr 
sinalizada, dentro das normas de segurança, toda a área de execução dos 
serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, aíém da aplicação 
das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA d é c im a  Se g u n d a  -  d a  r e s c is ã o : Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente' de notificação judicial ou ex^judicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha djpeljj^ a qualquer indenização, salvo o

12
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pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetiyámente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência òu concordata da CONTRATADA;

c) Se este'Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser réscindido também por acordo ' 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\). 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efettos.. ^

Maceió, de de 2012

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 

Diretor Presídente/CASAL

TESTEMUNHAS:

10

)s /fo íR ^ EISBOA

Vice Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharía/CASAL

THIAGOANTO

CONTRATADA.

ENDONÇALEONCIO
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CONTRATO N“ 15/2012 

ANEXO I

OBRA: AM PLIAÇÃO  É EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAG UÃ -

LOCÃL: M A C E IÓ -A L

B.D.I. Sobre serviços: 24,60%

DATA: NO VEM BRO / 2011 , B.D.I. Sobre materiais; 15,60%

ITEM: FONTE
SET/2011

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

/ INSTALAÇÃO  DA 
OBRA

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra % 2 ,40
i

148 .426 ,56 3 .562 .24

/
(

T o ta l  1

3 .562 ,24

II SERVIÇOS

2.1 5109/ORSE L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /  

re d e  d e  á g u a

m 1600,00 ■ 0,91

1.456,00

2.2 5106/ORSE S o n d a g e m  a té  2  

m e tro s  d e  

p ro fu n d id a d e

• u n d 10,00
191,56 ■ 1 .915,60

2.3 COMP. CASAL 
1020133

S in a liz a ç ã o  te la  

ta p u m e  s e m  

i lu m in a ç ã o

m

2.2 0 0 ,0 0
2,20

4 .840 ,00

2.4 COMP. CASAL 
1020132

S in a liz a ç ã o  te la  

ta p u m e  c o m  

i lu m in a ç ã o

m

800 ,00
4 .25

3 .400 ,00  l /

ereira
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2.5 C O M P . C A S A L  

1 0 3 0 0 7 2  

+ 1 0 4 0 0 9 6

R e tir a d a  e  re p o s iç ã o  

d e  p a v im e n to  asfalto .

m^

3 0 0 ,0 0

4 0 ,5 0

1 2 .1 5 0 ,0 0

2.6 C O M P . C A S A L  

1 0 2 0 0 4 0
F o rn e c im e n to  e  

a p lic a ç ã o  d e  b rita  

c o rrid a

m ^

5 7 ,6 0 1 5 0 ,0 0 8 .6 4 0 ,0 0

2 .7 2 2 4 2 /O R S E R e tir a d a  e  re p o s iç ã o  

d e  p a v im e n to  e m  

p a ra le le p íp e d o

m ^

3 2 0 ,0 0

2 5 ,7 0

/

8 .2 2 4 ,0 0

2.8 3 0 6 2 /S IN A P I. E s c a v a ç ã o  

m e c a n iz a d a  d e  v a la s

m ^

1 8 0 ,0 0

7 ,2 3

1 .3 0 1 ,4 0

2 .9 2 4 9 7 /O R S E E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  

v a la s

m^

6 8 0 ,0 0

2 3 ,8 0

1 6 .1 8 4 ,0 0

2.10 0 0 7 2 /O R S E R e a te r ro  a p ilo a d o  

m a n u a lm e n te

m^

5 3 0 ,0 0

2 3 ,8 0

1 2 .6 1 4 ,0 0

2.11 7 4 0 1 5 /0 0 1 /S IN A P I R e a te r ro  a p ilo a d o  

m e c a n ic a m e n te

m^

0 1 4 0 ,0 0  '
1 7 ,6 8

2 .4 7 5 ,2 0

2.12 2 5 2 3 /O R S E R e a te r r o  c o m  a re ia  

a d e n s a d a

m ^

220,00
5 7 ,6 2

1 2 .6 7 6 ,4 0

2 .1 3 C O M P . C A S A L  

1040071
In te r lig a ç ã o  d e  re d e  

d e  P V C  d e fo fo  D N  

1 5 0 m m

u n d

5 ,0 0 1 5 6 ,0 1 7 8 0 ,0 5

2 .1 4• C O M P . C A S A L  

1 0 4 0 0 6 7
In te r lig a ç ã o  d e  re d e  

d e  P V C  D N  lO O m m

u n d

5 ,0 0 1 1 5 ,4 6 5 7 7 ,3 0

2 .1 5 C O M P . C A S A L  

1 0 4 0 0 6 6
In te r lig a ç ã o  d e  re d e  

d e  P V C  D N  7 5 m m

u n d

8,00
’ 1 1 1 ,5 3 8 9 2 ,2 4

2 .1 6 C O M P . C A S A L  

1 0 4 0 0 6 5
In te r lig a ç ã o  d e  re d e  

d e  P V C  D N  5 0 m m

u n d

1 5 ,0 0 1 0 7 ,7 3 1 .6 1 5 ,9 5

2 .1 7 , 6 0 6 5 /O R S E B lo c o  d e  a n c o ra g e m  

.0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m

u n d

2,00
4 3 ,1 6 8 6 ,3 2

2 .1 8 7 3 6 5 9 /S IN A P I L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  

c o m u m

u n d

200,00 1 0 5 ,0 0 21.0 0 0 , o Q

2 .1 9 5 9 5 7 /O R S E C a ix a  d e  re g is tro u n d

Eck^fil&m^ereíra
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 015/2012, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada 
por seu Diretor pr-esidente-ÁLVARO-JOSE-MENEZES DA -COSTA,-.bi:asileir.o,-casado, engenheiro 
civil, inscrito no (tPF/MF sQb|ò|n.P 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão e Serviços 
de Engenharia cjSMAR bI%,BÕ̂ f̂ ,riasileiro, divorciado, engenjieiro Civil,-"inscrito no CPF/MF n° 
101.616.864-00 1 amboskesrdentes;e;iídomiciliados nesta Çapital/tendo èrn-vista o que consta no 
Processo Administrativdrn® 931^50í3/resôlvem que »

^
.................................................. . ................. ................3

na
— i’.̂  RICARDO

24̂ ,6, inscrito no

E para constar 
igual teor e forrfi

‘̂ '^CPF/MF -̂/ob.-£Oí=m^ 2̂ff9l®è^^̂  ̂ pelo Enb' 
FATIMÂ ÂCiOLSê DÊ* ;õÍstRO matricula 1494, C©E/-MRs^b1&i^239?554aiS24-87

em duas vias de
Vice-Presidente de

Gestão e Serviços de Engenharia, da ÍA5/<l̂ "''bé®G8/!npfcfô̂  ̂ da Contratada.
- 7 'w  n

TESTEMUNHAS:

Macéio,êiÁ
'V ?

alvarojose m̂enezes da costa
Diretor Pf%slã'èfrte;fe%y-■ -S-'

‘ ^iOSFÍARLISBO
Vice-Presidente d e^ i^ la ie . Sewiçpíg^i^Engeriiaria

>V< è?. ' '  t - ’’ >•:■* vi;4 f;’é3
Sífí1̂-.

■*y3& r
ttfe? i/C

í;:>-
fc-
fe;-

MARIA
inscrito

DE
no

TERMO DE APOSTILA - GML

Caroline Freire Cav
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL 11.004
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Processo N“: 7040/2013 
Interessado: U. N. JARAGUÁ
Assunto: Pedido de Aditamento de Prazo e Reajustamento

ÀDP,

EMENTA; DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO. PEDIDO 
DE DILAÇÃO DO PRAZO E REAJUSTAMENTO DO VALOR 
FINANCEIRO DO CONTRATO N° 1^012. NECESSIDADE 
DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS, BEM 
COMO DA AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR PRESIDENTE. 
POSSIBILIDADE DO PEDIDO.

Trata-se o presente de pedido da Unidade de Negócio do Jaraguá, para aditar o prazo 
do Contrato n° 1 ^ 0 1 2 , referente à prestação de serviços de engenharia pela empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA. com objeto a realização de serviços de ampliação e extensão de redes na 
cidade de Maceió.

Justifica-se o pedido nas fis. 01, com as seguintes alegações: "Tendo em vista, a 
natureza contínua dos serviços e a sua necessidade para a expansão do atendimento com rede de 
abastecimento de água a todos os clientes da Unidade, garantindo condições de salubridade para 
os mesmo

O requerente juntou aos autos: cópia do Contrato n" 15/2012, com prazo de vigência 
até 2404/2013 no valor de R$ 151.998,80 (cento e cinquenta e um mil novecentos e noventa e oito 
reais e oitenta centavos), nas fis. 02 à 11.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Depreende-se dos autos que o contrato n° 15^012, foi assinado em 24 de abril de 
2012, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço emitida pela CASAL. Tendo em vista que a O.S fora Emitida em 18/0^012, o prazo de 
encerramento contratual ficou estabelecido para o dia 18/3^013.

Segundo consta na Cl n° 25/2013 os serviços em tela são reputados essenciais para a 
empresa e a sua paralisação causará transtorno a prestação de serviço à população, pois Serviços 
contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários a Administração para o desempenho de suas 
atribuições, cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suas atividades e cuja 
contratação deva estender-se por mais de um exercício.

Hodiernamente, a avença por se tratar de serviços contínuos, conforme exposto na Cl 
de n° 23^2013 -  UNJA e às fis. 38, não podendo, por tanto, sofrer dissolução de continuidade, e 
garantido a sua possibilidade de renovação por períodos iguais e sucessivos, conforme prevê o art. 
57, inciso II, da Lei n° 8.668/93;





Alt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
[...]
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses, {g r ifo  nosso)

Diante do exposto, devidamente preenchidos os requisitos legais da Lei n° 8 .6 6 ^ 3 ,  
opina-se pela possibilidade de prorrogação do prazo em 12 (doze) meses, bem como o seu reajuste 
pelos índices oficiais do governo.

Por todo o exposto, pugna esta assessoria jurídica pelo DEFERIMENTO DO PEDIDO, 
bem como a contratada o direito a obter o reajustamento legal do valor do Contrato N° 
0 1 ^ 0 1 2 , a ser calculado pela GEFIN, condiclonando-se, no entanto, o presente, a apresentação 
das certidões negativas junto a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabaihistas -  CNDT, bem como prévia autorização do Diretor-Presidente da 
CASAL.

É o entendimento desta Assessoria Jurídica.

Maceió, 11 de abril de 2013.

BRUNA JUCÁ TEIXEIRA MONTEIRO
ASSESSORA JURÍDICA/ASJUR/CASAL

Í u jC ^
^ K A S  ROSATELI LIMA
ESTAG lÁRIO/ASJ U R/CASAL

\

0 C (az<iLo _kJ

^  -k ) <í :ôa)'TICx'TD /O í  tl.X ' G k S iC ,

Cr,eíe ds Gibiaete da Presidsiía IChSâI

i
O  I í\J

Oaq C0-5cuJ2a?

S .. L3
Lívia Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat, 2824
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Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7040/2013

N»FOLHÂ__

A ASJUR;

Confonne solicitado efetuamos os cálculos para reajuste do contrato n° 015/2012 da MC Construções Ltda 
conforme segue abaixo:

Valor do Contrato: R$ 151.998,80
índice utilizado: INCC acumulado (junho de 2012 a maio de 2013) = 7,5524% /
Valor do Contrato atualizado: R$ 163.478,36 /
De acordo com especificado acima os valores do contrato passará de R$ R$ 151.998,80 para R$ 163.478,36. 
Efetuados os cálculos, salientamos que foi utilizado o índice acumulado de doze meses (junho de 2012 a maio 

de 2013), tendo em vista o contrato ter data de encerramento em 18/06/2013.

Em 12/04/2013.

VISTO:

Atenciosamente,

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824

.̂ aüraTJuTza Oorvnlê ae A r

Economista Mat. 2962
ran









Protocolo n° 7040/2013 
C.l n® 23/2013-UNJA
Contrato n® 015/2012 -  MC CONSTRUÇÕES LTDA

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN- JARAGUÁ, através da C.l n® 23/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 39 usque 40, parte 
integrante do presente processo. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 015/2012 
com a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o prazo do mesmo por 
mais um período de 12 (doze) meses, bem como, rea]ustando-o em mais 7,5542% 
(cinco virgula, cinco mil quinhentos e cinquenta e quarenta e dois por cento) 
referente ao INCC de junho/2012 á maio/2013, passando o valor global do referido 
Contrato de R$ 151.998,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e 
oito reais e oitenta centavos) para R$ 163.478,36 ( cerito e sessenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) alterando a redação da 
Cláusula Terceira -  Do Pagamento e das Medições: Parágrafo Primeiro para: “ O 
Pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30(trinta) dias a partir do seu lançamento no 
Sistema de Controle de f^gamento da CASAL” Em,

Eng® ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm...

GEPLAN 021 C
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C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
FIs. M  )

Processo Protocolo n° 7040/2013. 
C. I. n° 23/2013-ASJUR

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos 1° Termo Aditivo do Contrato n° 15/2012, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 07 de junho de 2013.

Atenciosamente

íamila Caroline Reis de Santana 
Estagiária - CPL/CASAL

iip u i/y g ^

ih M  OU) ijU m O  Ú Z & ih J :0 -

^  O i. O Q - ^ J ^ ò

Bruna Jucá T.
Assessora Juridtes / $A§Ãi-





Casal Companhia de Saneamento de Alaooas

Processo n°. 70 40 /2013  
Interessado: UN JARAGUÁ

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, Primeiro Term o Aditivo ao 
Contrato n° 15 /2012 , a ser firmado entre a CASAL e a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA, tendo como objeto a dilação de prazo do contrato 
original por mais um período de 12(doze) meses, a contar de 11 de 
junho de 2013 a 11 de junho de 2014, aplicando reajuste de 
7,5542(sete  vírgula cinco mil quinhentos e quarenta e dois por cento) 
referente a variação do INCC, período junho de 2012 a maio de 2013, 
elevando o valor do contrato para R$ 163.478,36(cento  e sessenta e 
três mil quatrocentos e setenta e oito reais trinta e seis centavos).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela 
a p r(^ ç ã o , para tanto rubricamos e recomendamos as assinaturas das 
p a i / t^  para que surta seus efeitos legais.

IREIRA 
tô/ASJUR
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 7040/2013

A

VGE ( De Ordem)

Encaminhamos o Primeiro termo Aditivo ao Contrato n° 15/2012 , celebrado 

entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES, objetivando a aposição da 

assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 10.06.2013

riuce 

CPL/CASAL

iO -

k a \ c  o>ik=^'^,

j ŝç6 o a í<j ' '

Áo.oC::Xà
Êri§'Jffl!!íePflttelâáeH.Cs«ilcaÉ
Chefe de Gahinete da Presidênia ICASAl
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
Para: mcconstrucoesltda@hotmaiI.com
Data: 09/10/2013 14:30 (agora)
Assunto: Solicitando declaração

Prezado Senhor, boa tarde

Solicitamos de V.S^ uma declaração de que não possui pendências com 
reposição de pavimentos com a CASAL, para que seja renovado o Contrato n° 
15/2012.

geriuce
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 09/10/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:mcconstrucoesltda@hotmaiI.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  M aceió -  AL CEP: 57020-510 
Fone: (82) 3315-3106 -  Fax: (82) 3315-3085

DECLARAÇÃO

Declaro para os fins que se fizerem necessário que a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  
ME, CNPJ N® 09.475.414/0001-41, não possui pendências com a CASAL com  relação a 
reposição de pavimentes (asfalto e / ou paralelepípedo).

Esta declaração tem validade de 30 (trinta) dias corridos a contar de sua assinatura.

Obs: Esta declaração só tem validade quando assinada pelo titular da Vice Presidência de Engenharia 
ou Superintendência Técnica ou Superintendência de Engenharia ou Vice Presidência Operacional ou 
Superintendência do interior ou Superintendência da Capital, da CASAL.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

MC CONSTRIJCORS I/RDA - Ml<: (MA' 1A ] s :
,:r. : U-í  . -1 . -1 M / 000 1 ■' '1 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS

N"000?3?013-02001414
Nome MC CONSTRUCOES LTDA - ME
CNPJ 09 475 414/0001 -41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nào 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RED) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por íei, a lerceiios, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art 47 da Lei 
n" 8 212 de 24 de julho de 1991, exceto para

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis 
redução de capital social, transferencia de controle de cotas de

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples:
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art 931 da l,ei 10 406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil. 
exlinçào de enlidade ou sociedade empresária ou simples

A aceilação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e â verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço< http //www receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 01 
de 20 de janeiro de 2010

Emitida em 28/03/2013 —■— >- 
Válida até 24/09/2013

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Inscrição: oo-i/'>'■) i-i/ooo i i
Razão Social: mc construções ltda
Nome Fantasia:MC CONSTrucÒES
Endereço: R eui/  gon/.aga da sii va :íi qd a / serraria / maceio /

Al / /f{')

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/05/2013 a 21/06/2013

Certificação Número: 2013052307570037403960

Informação obtida em 04/06/2013, às 09:43:1 3.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MC CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressüivüüo 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendencias ern seu nome, leiativas a tíiburos administiados peia Secietaiid Ud F-tcCuitd 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional jPGFNj,

Esta certidão emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contnouições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua aulenticidade na Internet, nos 
endereços -'http //www receita.fazenda gov br> ou <http //www pgfn.fazenda gov br>

Cr-rtidao emiliaa com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n” 3, de 02/05/2007 
Emitida às 08 14 35 do dia 04/03/2013 <hora e data de Brasiliaa
Válida alé 31/08/2013 --------------
CuOigu üo cuntrõiõ~da cerlidào E077.E716.EA25.5E8D

Cenidão emitida gratuitamente

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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S is t e m a  de Em is s ã o  da F ic h a  Cadastral  do Co n t r ib u in t e  -  F IC  O n - L in e

Comptovante  dc Inscrição e cic Situaçao Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos

Secretaria Coordenadora de Planejam ento, G estão e Finanças - PGF
. Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 

Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

N ijr . ii ! ;o  ‘ A U  Al 

242.11488-1
‘ i

09.475.414/0001-41

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

IN lD O n i A IIV ID A U l

11/04/2008
O lU A U íll !>l I O .SIMPi I S ■

NÃO

k A .'A w :; i ; '. ' iA i

MC CONSTRUCOES LTDA - ME

n ; i i ..ii ( I .'.NI 

MC CONSTRUCOES

C.OI.ilGO Dl SI-.KICAO l.)A AM V ID AD i I CO NO M ICA

4120400 - Construção de edif íc ios
4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
4299599 - Outras obras de engenharia  civil não especif icadas anter io rmente
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
7820500 - Locação de mão-de-obra temporária
4330404 - Serviços de p intura de edif íc ios em geral
4399101 - Adm in is tração  do obras
4399104 - Serviços de operação e fo rnec im ento  do cqt i ipamentos para transporte  e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
4399105 - Perfuração e cons trução  de poços de água
7732201 - Aluguel de máquinas e equ ipamentos para construção  sem operador,  exceto andaimes
4222701 - Construção de redes de abastec imento  de água, coleta de esgoto e cons truções  correlatas, exceto obras de
irrigação
4322302 - Instalação e manutenção de sis temas centrais  de ar cond ic ionado, de ventilação e refr igeração ____

I l l í  i-D ll Dl SDUiD.AO DA N A U IK I / A  .llJU in iC A

B3 - Sociedade Empresária  L im itada

j . tUUf
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

r  NUMI 1(0 

________

I M l N IO

QUADRAA

57046-78^
SI U lÃ ç A t,  ('.ADAS I KAI

ATIVA

í iiÁiKuo.-nisiniu) 
[S JR R A R IA  _

m u n ic íp io

MACEIÓ

1
Ü A.IA  DA SMDACAO  CADAS D ÍA I

4/6/2013

Dola d c  bm issõo : Terça, 0 4  de Junho de 2 0 1 3 , às 0 9 :5 9 :0 0  (da ta  c hora  dc; Brasília).

Par;t q i ia lq u o r  suges tão  l igar  para:

0 8 0 0  28Z io ó :'

In lo rn iaçòes; C.ill Ccn lc i Sefci/ 0800 /’8-T 1060

2 0 0 0  - 2 0 1 3  @ C S G II WEB - ©  C oordenadoria  S eto ria l de G estão da In fo rm á tic a  e In fo rm a ç ã o  - SEFAZ/A L

hllp;' 'aplO".scr;r/.al.go\'.br'(lica(l-'fle.php
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5 ^
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

Contribuinte
Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização junto à SMF.

PREFEÍTURA MUNÍCÍPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS • SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

ID E N T IF IC A Ç Ã O  DO C O N T R IB U IN T E
Nome/Razão Social [C.M.C
MC CONSTRUCOES LTDA [9ÕÕ898623
Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) '[CNPJ/CPF '
MC CONSTRUCOES [09.475.414/0001-41
Natureza Jurídica [DaL Inicio Ativ.
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA [26/11/2009
Cat. do Estabelecimento [Suj. Tributária [ Tipo Cadastro ( SiL Cadastral [ Opt. Simples [ Opt. SIMEI
Prestação de Serviço |l.S.S.Q.N./T.L.F. 1 Permanente | Ativo 1 Não 1 Não

Sócios ou Responsáveis Legais
Inscrição CPF/CNPJ Nome
225859 222.947.084-15 EUSTAQUIO SILVA VASCONCELOS
225860 035.695.754-38 MAGNA LYBIA CARDOSO MOURA
225861 060.567.114-12 MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO

END EREÇO /LO CA LIZAÇÃ O
Logradouro [Número [CEP [Bairro
RUA - LUIZ GONZAGA DA SILVA [00031 [57046-150 [SERRARIA

Complemento 1 Município 1 ÜF«** 1 MACEIÓ 1 ALAGOAS

A T IV ID A D E S  ECO NÔ M ICAS

®™P°Grupo
41 41204
42 42235
42 42995
43 43215
78 78205
43 43991

43 43991

43 43991

77 77322

42 42227

43 43223

Atividade Econômica 

0 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
0 - CONSTRUÇÃO DE DUTOS, EXCETO PARA ÃGUA E ESGOTO 
99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
0 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÃRIA
1 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS P
5 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA 
1 - ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO 
ANDAIMES
1 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRA
2 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Tipo

Primária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Emitido conforme decreto n** 6284 de 12/11/2002 em 04 de Junho de 2013 
Validade • 60 dias a partir da data de emissão.

http://l89.80.18.170:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 04/06/2013

http://l89.80.18.170:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

I
Q0VB8N0 DE ALAGOAS 
SECEEXASXA DE ESTADO DA EAZEMDA 
SDPEEIMTEEOêNClA DA EECEXXA ES1ADDAL 
DZBETCatZA DE AEESCADAÇ&O E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e rtid ã o  N egativa  de D ^ ito s
Razão Social: MC CONSTROCOES LTDA -  REGULAR 
CNPJ : 09475414000141

R e s sa lv a d o  o d i r e i t o  de  a  F azend a  e s t a d u a l  c o b r a r  q u a is q u e r  d i v i d a s  de r e s p o n s a b i l id a d e  do 
c o n t r i b u i n t e  ac im a que v ie re m  a  s e r  a p u ra d a s ,  é  c e r t i f i c a d o  que nSo co n sta m , a t é  a  p r e s e n t e  
d a t a ,  d é b i t o s  i n s c r i t o s  em D iv id a  A t iv a .

C e r t id ã o  e x p e d id a  com b a s e  n a  P o r t a r i a  sare n° 62 , de 23 de ju lh o  de 200 4 .

6 ^

E m itid a  às 09:53:29 do di^a. 04/06/13 
V á lid a  a t é  0 3 /0 8 /2 0 1 3 .
C ódigo  de c o n t r o l e  da c e r t i d ã o :12B2-D3AB-C77E-C482

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 04/06/2013

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7040/2013. 
Cl 2 3 /2 0 1 3 -U N FA R O L

SUPOCE

Solicitamos elaboração de planilha e Cronograma físico financeiro para que seja 
anexado ao Termo Aditivo ao contrato 15/;2013, voltando a esta CPL para as 
providencias pertinentes.

Maceió/AL., 21 de outubro de 2013.

Atenciosamente

/̂ "̂RÍcãrl Fablcio Costa d̂ vaira%  le c .  Industrial •CREA 020Ü 925M ;»
'■sal Supervisor de Custos de Engenharia Wlat,2446
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Casal Com panhia de S aneam ento  de Alagoas

OBRA; AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 

LOCAL: MACEIÓ-AL
BDI SERVIÇOS: 25,80%

DATA: JUNHO/2013 BDI MATERIAIS: 15,60%

ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO | UNID QUANT P.UNIT P, TOTAL
/ INSTALAÇ AO  DA OBRA

1.1 Mobilização da obra I % I 2,40 \ 159.646,84 3.831,52
Total 1 3.831,52

II SERVIÇOS

2.1 Contrato n® 
015/2012 Locação do eixo para rede 1.600,00 0,98 1.568,00

2.2
Contrato n® 
015/2012 Sondagem até 2 metros de profundidade 10,00 206,03 2.060,30

2.3
Contrato n® 
015/2012 Sinalização tela tapume sem iluminação 2.200,00 2,37 5.214,00

2.4
Contrato n® 
015/2012 Sinalização tela tapume com iluminação 800,00 4,57 3.656,00

2.5 Contrato n® 
015/2012 Retirada e reposição de pavimento asfalto 300,00 43,56 13.068,00

2.6
Contrato n® 
015/2012 Fornecimento e aplicação de brita corrida 57,60 161,33 9.292,61

2.7
Contrato n® 
015/2012

Retirada e reposição de pavimento em 
paralelepípedo

320,00 27,64 8.844,80

2.8
Contrato n® 
015/2012 Escavação mecanizada de valas 180,00 7,78 1.400,40

2.9 Contrato n® 
015/2012 Escavação manual de valas 680,00 25,60 17.408,00

2.10
Contrato n® 
015/2012 Reaterro apiloado manualmente 530,00 25,60 13.568,00

2.11
Contrato n® 
015/2012 Reaterro apiloado mecanicamente 140,00 19,02 2.662,80

2.12 Contrato n® 
015/2012 Reaterro com areia adensada 220,00 61,97 13.633,40

2.13
Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de PVC DeFoFo DN 150 mm 5,00 167,79 838,95

2.14
Contrato n* 
015/2012 Interligação de rede de PVC DN 100 mm 5,00 124,18 620,90

2.15
Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de PVC DN 75 mm 8,00 119,95 959,60

2.16
Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de PVC DN 50 mm m 15,00 115,87 1.738,05

2.17
Contrato n® 
015/2012 Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50 x 0,50 m m 2,00 46,42 92,84

2.18
Contrato n® 
015/2012 Ligação dom iciliar comum m 200,00 112,93 22.586,00

2.19
Contrato n® 
015/2012 Caixa de registro 2,00 678,45 1.356,90

2.20 Contrato n® 
015/2012 Cadastro e teste de rede 1.600,00 1,55 2.480,00

2.21
Contrato n® 
015/2012 Assentamento de tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 200,00 1,88 376,00

2.22
Contrato n® 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN  
100 mm

400,00 1,68 672,00

Ricardo Fabrícío Cosia de Olivtíra 
Téc. Industrial-CREA0200925ÍM  
Supeivisof de Custos de Éngenluris 

M al 2446

C:\Documents and Settings\Usuario\Meus documentosVSUPOCE Computador 01 \Vinicius\Ouubro\teste
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Casal Com panhia de S aneam ento  de Alaooas

O B R A : A M P L IA Ç Ã O  E E X T E N S Ã O  D E  R D A  N A  U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  J A R A G U Á  

L O C A L : M A C E IÓ  - A L

B D I S E R V IÇ O S : 2 5 ,8 0 %

D A T A : J U N H O /2 0 1 3  B D I M A T E R IA IS : 1 5 ,6 0 %

Item C Ó D IG O D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID Q U A N T P .U N IT P . T O T A L

2.23
Contrato n” 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 75 
mm

450,00 1,33 598,50

2.24
Contrato n® 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 50 
mm

550,00 1.13 621,50

2.25
Contrato n® 
015/2013

Botafora 250,00 14,63 3.657,50

Total II 128.975,05
III MATERIAIS

3.1
Contrato n® 
015/2012

Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 50 mm m 550,00 6,39 3.514,50

3.2
Contrato n® 
015/2012

Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 75 mm h 450,00 12,88 5.796,00

3.3
Contrato n® 
015/2012

Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 100 mm h 400,00 21,12 8.448,00

3.4 Contrato n® 
015/2012

Tubo PVC DeFoFo DN 150 mm h 200,00 49,14 9.828,00

3.5
Contrato n® 
015/2012

Peças e conexões PVC JE  DN 50 mm h 20,00 20,18 403.60

3.6
Contrato n® 
015/2012

Peças e conexões PVC JE  DN 75 mm h 12,00 56,76 681,12

3.7 Contrato n® 
015/2012

Peças e conexões PVC JE  DN 100 mm h 10,00 99,44 994,43

3.8 Contrato n® 
015/2013

Peças e conexões PVC DeFoFo DN 150 mm 6,00 167,69 1.006,14

Tota l III 30.671.79

TOTAL GERAL 163.478,36

y
Ricardo Fabricio Costa de Olivtira 

"ttT Téc. Industrial •CREA020Õ923W-Í 
C ^ s a l  Supervisor de Custos de Engenham 

Mat.244e
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Cronograma físíco-financeiro

OBRA: SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

Local: MACEIÓ - AL 
Data: JUNHO/2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
INSTALAÇÃO DA OBRA 3.831,52 318,02 318,02 321,84 318,02 318,02 321,84 318,02 318,02 321,84 318,02 318,02 321,84

1.1 Mobilização da obra 3.831,52
8 ^ ^

318,02

8,30%

318,02

8,40%

321,84

8,30%

318,02

8,30%

318,02

8,40%

321,84

8̂ 0%
318,02

8,30%

318,02

8,40%

321,84

8,30%

318,02

8,30%

318,02

8,40%

321,84
SERVIÇOS 128.975,05 10.704,91 10.704,91 10.833,93 10.704,91 10.704,91 10.833,92 10.704,91 10.704,91 10.833,96 10.704,91 10.704,91 10.833,96

Locação do eixo para rede

Sinalização tela tapume sem iluminação

8 30% 8 30% 8 40% 8 30% 8 30% 8 40% 8 30% 8 30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

8,30% 8,30% 8,40% 8,30%
5.214,00

432,76 432,76 437,98 432,76 432,7’6 r  4 3 7 , 9 8 1 4 3 2 7 7 6 1 4 3 2 , 7 6 1  '1377981 432,76| 432,76

8,40%

437,98

2.4 Sinalização tela tapume com iluminação 3.656,00
8,30%

303,45

8,30%

303,45

8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%

307,10 303,45 303,45 307,10 303,45 303,45 307,10 303,45 303,45

8,40%

307,10

2.5 Retirada e reposição de pavimento asfalto 13.068,00
8,30%

1.084,64

8,30%

1.084,64

8,40%

1.097,72

8,30%

1.084,64

8,30%

1.084,64

8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%

1.097,72 1.084,64 1.084,64 1.097,72 1.084,64 1.084,64

8,40%

1.097,72

2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrida 9.292,61
8,30%

771,29

8,30%

771,29

8,40%

780,58

8,30%

771,29

3̂0% 

771,29

8,40%

780,57

8,30%

771,29

_ |3 0 %

771,29

8,40%

780,57

8,30%

771,29

8,30%

771,29

8,40%

780,57

2.7 Retirada e reposição de pavimento em paralelepípedo 8.844,80
8,30%

734,12

8,30%

734,12

8,40%

742,96

8,30%

734,12

8,30% 8,40% 8,30%

734,12 742,96 734,12

8,30%

734,12

8,40%

742,96

8,30%

734,12 734,12

8,40%

742,96

2.8 Escavação mecanizada de valas 1.400,40
8,30%

116,23

8,30%

116,23

8,40%

117,64

8̂ 0%
116,23

8̂ 0%
116,23

8,40%

117,64

_8^%
116,23

8,30%

116,23

_8^%
117,64

8,30%

116,23

8 ^ ^
116,23

_M0%
117,64

2.9 Escavação manual de valas 17.408,00
8 ^ ^
1.444,86

8,30%

1.444,86

8,40%

1.462,28

8,30%

1.444,86

8,30%

1.444,86

8,40%

1.462,28

8,30%

1.444,86

8,30%

1.444,86

8,40%

1.462,28

8,30%

1.444,86

8,30%

1.444,86 1.462,28

2.10 Reaterro apiloado manualmente 13.568,00
8,30%

1.126,14

8,30%

1.126,14

8,40%

1.139,72

8,30%

1.126,14

8,30%

1.126,14

8,40%

1.139,72

8,30%

1.126,14

8,30%

1.126,14

8,40%

1.139,72

8,30%

1.126,14

8,30%

1.126,14

8̂ 0%
1.139,72

2.11 Reaterro apiloado mecanicamente
8,30%

2.662,80
8,30% 8,40% 8,30% 8,30%

221,01 221,01 223,68 221,01 221,01
8,40%

223,68

8,30%

221,01
8,30%

221,01
8,40%

223,68

8,30%

221,01

8,30%

221,01
8,40%

223,68

2.12 Reaterro com areia adensada 13.633,40
8,30% I 8,30% I 8,40%

I 1.131,57| 1.131,57| 1.145,21

8,30%

1.131,57

8,30%

1.131,57

8,40%

1.145,21

8,30%

1.131,57

8,30%

1.131,57

8,40% I 8,30% I 8,30%

1.145,211 1.131,571 1.131,57

8,40%

1.145,21

^  Ricardo Fabricio Cosia de Olivê̂ í 
^  Téc. Industrial • CREA 0200S2'jí3-6 
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Cronograma físico-financeiro

OBRA: SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

Local: MACEIÓ - AL 
Data: JUNHO/2013

Item Descricâo Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

2.13 Interligação de rede de PVC DeFoFo DN 150 mm 838,95
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

1 ..1̂ l í ,  -E . ,®
69,63 69,63 70,47 69,63 69,63 70,48 69,63 69,63 70,48 69,63 69,63 70,48

2.14 Interligação de rede de PVC DN 100 mm 620,90
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

l. ■ -.«w - .fe .-, • '  ̂ S-' - ' f . t Ã., , • -/-à. ' .J:-" .-Íí.'
51,53 51,53 52’ 16 51,53 51,53 52,16 51,53 51,53 52,17 51,53 51,53 52,17

2.15 Interligação de rede de PVC DN 75 mm 959,60
8,30% 8,30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8.40%
'■a I ■t-?-' ■'T....3*. r V. . t; ' i' ■ a "  T '  " ■ ’ • ' .  r- K , ■ " :

79,65 79,65 80,60 79,65 79,65 80,60 79,65 79,65 80,60 79,65 79,65 80,60

2.16 Interligação de rede de PVC DN 50 mm 1.738,05
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

y — iV ■ '
' v X : , i ; ' ’ '/A ' .j '-'á''.' ■'

144,26 144,26 146,00 144,26 144,26 145,99 144,26 144,26 145,99 144,26 144,26 145,99

2.17 Bioco de ancoragem 0,50 x 0,50 x 0,50 m 92,84
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

1  ■■ J r - l Ê í  . ® 3 ‘' ' ■ ' r - \

7,7! 7,71 7,79 7,71 7,71 7,79 7,71 7,71 7,79 7,71 7,71 7,79

2.18 Ligação domiciiiar comum 22.586,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

í'.- • ~í! l . I „  i r ' S 3 i ^
-.-V W -IV 'ÍS ■j r ;  m -í ': r ’ - > 1 : - : ^ :

1.874,64 1.874,64 1.897,22 1.874,64 1.874,64 1.897,22 1.874,64 1.874,64 1.897,22 1.874,64 1.874,64 1.897,22

2.19 Caixa de registro 1.356,90
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

i. ! . S ,  i : ' J . 1 : . 1 . - 3 ' . : í f ; 3 a 3 Vàf. r -.»:>■---rM-í ■ ■ á * ? í S í *
112,62 112,62 113,98 1?2,62 112,62 113,98 112,62 112,62 113,99 112,62 112,62 113,99

2.20 Cadastro e teste de rede 2.480,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

■ 'T '" ' .-A:''- - \ ■i - 'V  -
L  '. ' ia ■ 1;,' 2 ' ' -  ,,C . l i á i a i O S a a . , !

205,84 205,84 208,32 205,84 205,84 208,32 205,84 205,84 208,32 205,84 205,84 208,32

2.21 Assentamento de tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 376,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

r~ "1 ■t ■ 3 .  ' i ,  . .á-, . ■ i;$, ''1 4 , ' ■-:#
31,21 31,21 31,58 31,21 31,21 31,58 31,21 31,21 31,58 31,21 31,21 31,58

2.22 Assentamento de tubo PVC PBA Ciasse 12 DN 100 mm 672,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

'• '■‘c i ' ‘ ' 'v ' '  " i£  -U :í
55,78 55,78 56,44 55,78 55,78 56,44 55,78 55,78 56,44 55,78 55,78 56,44

2.23 Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 75 mm 598,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

T  ‘‘W S f: F Y S r
'-m

•. mJ: \ L  a .
.1%,- ■ , -W

^  -

49,68 49,68 50,27 49,68 49,68 50,27 49~68 49,68 50,26 49,68 49,68 50,26

2.24 Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 50 mm 621,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

- « » ■ « 1 ■ J  -

51,58 51,58 52,21 51,58 51,58 52,21 51,58 51,58 52,22 51,58 51,58 52,22

2.25 Botafora 3.657,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

i i i t i S í . ' ' » 3 m
303,57 303,57 307,23 303,571 303,57 307,23 303,57 303,57 307,24 303,57 303,57 307,24

i .
RicaidoFabriçio Costa de Olivwa 
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O BR A: SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

Local: MACEIÓ - AL 
Data: JUNHO/2013

Cronograma físico-financeiro

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
3 MATERIAIS 30.671,79 2.545,75 2.545,75 2.576,45 2.545,75 2.545,75 2.576,45 2.545,75 2.545,75 2.576,45 2.545,75 2.545,75 2.576,44

3.1 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 50 mm 3.514,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

í ■ ' -iti.. -. ■«! ' . . f 'Í'-.,'F ■ '.i Jk: Ü 'S-
291,70 291,70 295,22 291,70 291,70 295,22 291,70 291,70 295,23 291,70 291,70 295,23

3.2 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 75 mm 5.796,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

^ . í. .'V*c ' '1- -R- ír'.  ̂ i-'. . i ' , '  'i •■7'..4- \í
481,07 481,07 486,86 481,07 481,07 486,86 481,07 481,07 486,86 481,07 481,07 486,86

3.3 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 100 mm 8.448,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

■7T '- ' 'ir ' f'; X .' -''L'
701,18 701,18 709,64 701,18 701,18 709,64 701,18 701,18 709,64 701,18 701,18 709,64

3.4 Tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 9.828,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%
' Í-; Ar-.., p-

W 1 ' ^ -W-

815,72 815,72 825,56 815,72 815,72 825,56 815,72 815,72 825,56 815,72 815,72 825,56

3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50 mm 403,60
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

“  .'R. ^ '' f
33,50 33,50 33,90 33,50 33,50 33,90 33,50 33,50 33,90 33,50 33,50 33,90

3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm 681,12
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

4:.'S . .S i ■•'li- 1: m í '# :
56,53 56,53 57,22 56,53 56,53 57,22 56,53 56,53 57,22 56,53 56,53 57,22

3.7 Peças e conexões PVC JE DN 100 mm 994,43
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

' > L iíy- j | -  ■ .
82,54 82,54 83,53 82,54 82,54 83,53 82,54 82,54 83,53 82,54 82,54 83,52

3.8 Peças e conexões PVC DeFoFo DN 150 mm 1.006,14
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

 ̂ , ''.''”1 ' 'í-, ' -JT,.. Si * ■ ’.R3r~
83,51 83,51 84,52 83,51 83,51 84,52 83,51 83,51 84,51 83,51 83,51 84,51

Faturamento da Obra 163.478,36 13.568,68 13.568,68 13.732,22 13.568,68 13.568,68 13.732,21 13.568,68 13.568,68 13.732,25 13.568,68 13.568,68 13.732,24

.. , Ricardo Fabricio Costa de Olivwa 
Tec. Ind ustria l-C R E A 02009253}-»  C p s a l  Supeivisof de C ustos de EngenhíiM ' M at.2446
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 
015/2012 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n9 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n9 101.616.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 09.475.414/0001-41, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n^ 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n° 7040/2013, Cl 23/2013 -  UN JARAGUÁ, e S.C. 00013814, 
acordam em celebrar o presente aditivo,
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o parágrafo primeiro da Cláusula Terceira do contrato original, passa a 
ter a seguinte redação:

CLAUSULA TERCEIRA: O Pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamento da CASAL.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica autorizada a aplicação de reajuste em mais 7,5542% (sete vírgula, cinco mil quinhentos e 
quarenta e dois por cento), referente ao INCC de junho/2012 a maio/2013, passando o valor global do referido contrato 
de R$ 151.998,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) para R$ 163.478,36 
(cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de junho de 2013 a 11 de junho de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA QUARTA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA................................... .........  11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA........................................................... 600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA............................................................................ 616.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, o U . i  d U

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE MEMEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

AR LISS
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia/CASAL

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA





w ,
Casal Com panhia de S aneam ento  de Alagoas

- - -  i  ' '

w m m

Ü H
/ IN S T A LA Ç A O D A O B R A

1.1 Mobilização da Obra 1 % 1 2,401 159.646,84 3.831,52
I Total 1 3.831,52

II SERVIÇOS  1
2.1

Contrato n° 
015/2012 Locação do eixo para rede 1.600,00 0,98 1.568,00

2.2 Contrato n® 
015/2012 Sondagem até 2 metros de profundidade 10,00 206,03 2.060,30

2.3
Contrato n® 
015/2012 Sinalização tela tapume sem iluminação m® 2.200,00 2,37 5.214,00

2.4 Contrato n® 
015/2012 Sinalização tela tapume com iluminação 800,00 4,57 3.656,00

2.5
Contrato n° 
015/2012 Retirada e reposição de pavimento asfalto 300,00 43,56- 13.068,00

2.6
Contrato n® 
015/2012 Fornecimento e aplicação de brita corrida 57,60 161,33 9.292,61

2.7
Contrato n® 
015/2012

Retirada e reposição de pavimento em 
paralelepípedo

320,00 27,64 8.844,80

2.8 Contrato n° 
015/2012 Escavação mecanizada de valas 180,00 7,78 1.400,40

2.9 Contrato n® 
015/2012 Escavação manual de valas 680,00 25,60 17.408,00

2.10 Contrato n® 
015/2012 Reaterro apiloado manualmente 530,00 25,60 13.568,00

2.11 Contrato n® 
015/2012 Reaterro apiloado mecanicamente 140,00 19,Ó2 2.662,80

2.12 Contrato n® 
015/2012 Reaterro com areia adensada 220,00 61,97 13.633,40

2.13 Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de PVC DeFoFo D N 150 mm 5,00 167,79 838,95

2.14 Contraio n® 
015/2012 Interligação de rede de PVC DN 100 mm 5,00 124,18 620,90

2.15
Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de PVC DN 75 mm 8,00 119,95 959,60

2.16 Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de PVC DN 50 m m . m 15,00 115,87 1.738,05

2.17 Contrato n® 
015/2012 Bloco de ancoragem 0,50 x  0,50 x  0,50 m m 2,00 46,42 92,84

2.18
Contrato n® 
015/2012 Ligação dom iciliar comum m 200,00 112,93 22.586,00

2.19 Contrato n® 
015/2012 Caixa de registro m ’ 2,00 678,45 1.356,90

2.20 Contrato n® 
015/2012 Cadastro e teste de rede 1.600,00 1,55 2.480,00

2.21 Contrato n® 
015/2012 Assentamento de tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 200,00 1,88 376,00

2.22 Contrato n® 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN  
100 mm

400,00 1,68 6 7 2 ^

Ricardo Fabfício Cosia de Olivwa 
■ <r léc. Industrial • CREA 020Ü923M-Í 

C p s a l  Supervisor de Custos de Engentijrie 
l«al, 2446
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2.23

Contrato n“ 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 75 
mm 450,00 1,33 598,50

2.24 Contrato n* 
015/2012

Assentam ento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 50 
mm 550,00 1,13 621,50

2.25 Contrato n® 
015/2013 Botafora 250,00 14,63 3.657,50

Tota l II 128.975,05
III MATERIAIS

3.1 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 50 mm m 550,00 6,39 3.514,50

3.2 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 75 mm h 450,00 12,88 5.796,00

3.3 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 100 mm h 400,00 21,12 8.448,00

3.4 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC DeFoFo DN 150 mm h 200,00 49,14 9.828,00

3.5 Contrato n® 
015/2012 Peças e conexões PVC JE  DN 50 mm h 20,00 20,18 403,60

3.6 Contrato n® 
015/2012 Peças e conexões PVC JE  DN 75 mm h 12,00 56,76 681,12

3.7 Contrato n® 
015/2012 Peças e conexões PVC JE  DN 100 mm h 10,00 99,44 994,43

3.8 Contrato n® 
015/2013 Peças e conexões PVC DeFoFo DN 150 mm 6,00 167,69 1.006,14

Tota l III 30.671.79

\ / . í ^
V  Ricardo Fabricio Costa de OlivWa 

Téc, Industrial •CREA0200925M-e 
Cr>s3l Supervisor de Custos de Engenhará 
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Cronograma físico-financeiro

OBRA; SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

Local: MACEIÓ - AL 
Data: JUNHO/2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias SOdías I2 0 d ia s  ISOdias 180dias I 2 1 0 dias 240dias 270dias 300dias 330dias 360 dias
INSTALAÇÃO DA OBRA 3.831,52 318,02 318,02 321,84 318,02 318,02 321,84 318,02 318,02 321,84 318,02 318,02 321,84

1.1 Mobilização da obra 3.831,52
8,30% 8,30% 8,40%

s m m s s is m f^ tm ís m s i
8,30%

318,02 318,02 321,84

8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,^30% 8,30%

318,02 318,02 321,84 318,02 318,02 321,84 318,02

8,40%

318,02 321,84
SERVIÇOS 128.975,05 10.704,91 10.704,91 10.833,93 10.704.91 10.704.91 10.833,92 10.704,91 10.704,91 10.833,96 10.704,91 10.704,91 10.833,96

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

2.11

2.12

Locação do eixo para rede

Sondagem até 2 metros de profundidade

Sinalização tela tapume sem iluminação

Sinalização tela tapume com Iluminação

Retirada e reposição de pavimento asfalto

Fornecimento e aplicação de brita corrida

Retirada e reposição de pavimento em paraleieplpedo

Escavação mecanizada de vaias

Escavação manual de valas

Reaterro apiloado manualmente

Reaterro apiloado mecanicamente

Reaterro com areia adensada

8,30% 8,30%
1.568,00 WiBSíaes

8,40%

130,14 130,14

8,30%

131,72
m tÊm m

8,30%

130,14
m m m

8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

8,30% 8,30%
2.060,30

8,40%

171,00 171,00
m s m m

8,30%
130,14

8,30% 8,30%

131,72 130,14 130,14 131,72 130,14

8.40%

173,07

8,30%
130,14

m m am

8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%
131,72

8,30% 8,30%
5.214.00 wm m iÊí

8,40%
171,00

8,30%

8,30%
171,00

432,76 432,76

8,30%
173,07 171,00 171,00 173,08

8,40%

171,00 171,00 173,08
8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

437,98
8,30% 8,30% 8,40%

432,76

3.656,00
8,30%

432,76 437,98 432,76

8,30% 8,30% 8,40%

432,76 437,98 432,76

303,45

13.068,00
8,30%

303,45
8,30%

307,10

8,30%
432,76

303.45

8,40%

8,40%

1.084,64 1.084,64 1.097,72

8,30%
303,45

8,30% 8,30% 8,40% 8,30%
437,98

307,10

*Mii* t !'&•* amfîiiiawB-
303,45 303,45 307,10

8,30% 8,40%

303,45 303,45
8.30%

307.10

8,30%
9,292,61

8,30% 8,40%
1.084.64

yÍfíÍff4|ffftÍÉ.’
8,40%

8,30%
1.084,64

8,30% 8,30%

8,30%
1.097,72 1.084,64

8,40% 630%

1.084,64
m m m

8,30% 8,40%

1.097,72 1.084,64 1.084,64

771,29 771,29 780,58

8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

8,30%
8.844,80

8,30% 8,40%
771,29

8,30%
771.29

is a ^ m M ím Êm
8,30%

1.097,72
8,30%

8.30%
780,57 771,29 771.29 780,57 771,29

iflttttSÉSÍÊHÍ
8,40%

8,40% 8,30% 8,30%
771,29

m m m È

734,12 734,12 742,96
8,30%

1.400,40
8,30% 8,40%

734.12
8,30%

734.12
m sm m

116,23 116,23 117,64

8,30%
742,96

8,40% 8,30%

734,12 734,12

8,30%
780,57

742,96
8,40%

734,12

8,40%

734,12

8,30%
17.408,00

8,30% 8,40%
116,23

8,30%

8,30%
116,23

8,30%
742,96

8,40%

117,64
8,30%

116,23 116,23
aiãWisiíi

8,30% 8,30%

117,64 116,23
laiî eKaBi

8,40%

8,40% 8,30%

8,30%
13.568,00

8,30%

1.126,14

8,40%
1.444.86
8,30%

1.444,86

8,30%
116,23

1.126,14 1.139,72

8,30%
1.462,28

w m m »
8,40%

1.444,86
8,40%

1.444,86
'W Ê sm i

8,30%
117,64

8,30%

1.462,28 1.444,86
w m m í

8,40%

8,30%

8,30%
2.662,80

8,30% 8,40%
1.126,14
8,30%

1.126,14

8,30%
1.444,86

• 8,40% 8,30%

8,30»/o
1,139,72 1,126,14

igssaMtgaiassaíti»
8,30%

1.462.28
8,40%

13.633,40
8,30% 8,30% 8,40%

221,01
8,30%

8,40%
1.126,14 1.139,72 1.126,14 1.126,14

8,30%

221.01
8,30%

8,30%

223,68

8,40%

221,01

1.131,57 1.131,57 1.145,21 1.131.57

8,40% 8,30%
221,01

8,30% 8,30%
1.139.72
8,40%

223,68 221,01 A<4
8,30%

221,01
8,40% 8,30%

m Ê m m
8,30%

223,68

( ã .

_L131,57 ^ .1 4 5 ,2 1  1.131,57 1.131.57 1 145.21 1.131.57
P ----- ------------

8,40%

1.131,57 1.145,21

- \ j l ---------^

'é ^  Ricardo Fabriçio Cosia de 01iv«.- 
^  Téc. Industrial ■ CREA 020(l5íic3.õ 
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Cronograma físico-financeiro

OBRA: SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

Local: MACEIÓ-AL 
Data: JUNHO/2013

<so Ricardo Fabiiciõ Costa de Olivsifa
Téc. Industrial-CREA 020092583-5 

t P sa l Supeivisoí de Custos de Engentijiie
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Cronograma físico-financeiro

O B R A: SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

L o c a l: MACEIÓ - AL 
D ata : JUNHO/2013

Item Descricão Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
3 M A TE R IA IS 30.671,79 2.545,75 2.545,75 2.576,45 2.545,75 2.545,75 2.576,45 2.545,75 2.545,75 2.576,45 2.545,75 2.545,75 2.576,44

3.1 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 50 mm 3.514,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

- . r - í S i.' ■ ■ j . .  ,  . - r . c ’ V A V i U • ->í-.
291,70 291,70 295,22 291,70 291,70 295,22 291,70 291,70 295,23 291,70 291,70 295,23

3.2 Tubo PVC PBA JE Classe 12 [ON 75 mm 5.796,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

H ílí -  'S* f  c r u . r 4S^-4 i6 :!. .»■ ■
481,07 481,07 486,86 481,07 481,07 486,86 481,07 481,07 486,86 481,07 481,07 486,86

3.3 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 100 mm 8.448,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

r - 'S .T S .V S V ., !#• * « ■ ív í - - -
701,18 701,18 709,64 701,18 701,18 709.64 701,18 701,18 709,64 701,18 701,18 709,64

3.4 Tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 9.828,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

>,v^- -ír.-.,. ^  H, A H i r t w • W t - A . i M t e . *  '
815,72 815,72 825,56 815,72 815,72 825,56 815,72 815,72 825,56 815,72 815,72 825,56

3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50 mm 403,60
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30»/o 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

, ’-i.> .a- - ‘ - i » . »*<.
33,50 33,50 33,90 33,50 33.50 33,90 33,50 33,50 33,90 33,50 33,50 33,90

3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm 681,12
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

'■> . . r . r  i .  ' . ■ *■ *■ .1' Í  --1S . » > * • - U  ' í -  - ■
56,53 56,53 57,22 56,53 56,53 57,22 56,53 56,53 57.22 56,53 56,53 57,22

3.7 Peças e conexões PVC JE DN 100 mm 994,43
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

^ 4 i , í .  .. . V - t i * -  '
82,54 82,54 83,53 82,54 82,54 83,53 82,54 82,54 83,53 82,54 82,54 83,52

3.8 Peças e conexões PVC DeFoFo DN 150 mm 1.006,14
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

■.-V- - •*. - -7 ^  :  t í  > ’
83,51 83,51 84,52 83,51 83,51 84,52 83,51 83,51 84,51 83,51 83,51 84,51

Faturamento da Obra 163.478,36 13.568,68 13.568,68 13.732,22 13.568,68 13.568,6a J  3.732,21 13.568,68 13.568,68 13.732,25 13.568,68 13.568,68 13.732,24

Í U U i .
Ricardo Fabriciõ Costa de Olivwa 

^  Tec. Industrial •C R EA  020032583-Í C a s a l  Supêivisoí de C ustos d e Engeníiífie ■ M at.2446
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Casal

C O M U N IC A Ç Ã O  IN TER N A  - C. 1.

N“ da Cl:

78/2014

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
20.05.2014

Senhor Assessor,

Em obediência a Lei n̂  8.666/93, estamos encaminhando em anexo EXTRATOS DE CONTRATOS, 
ADITIVOS, para autorizar a publicação no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 21/05/2014.

1) - EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N5 122/2009 -  CASAL
2) -  EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 128/2012 -  CASAL
3) - EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 118/2013 -  CASAL
4) - EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 015/2012 -  CASAL

Atenciosamente;

:LI LIMA 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS u

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
015/2012.

Protocolo n“ 7040/2013 -  Cl N“ 23/2013 -  U. N. JARAGUÂ.

Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasiieiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia Osmar Lisboa, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

CONTRATADA: EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n“ 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, doravante , denominada, 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador 
Thiago Antônio Mendonça Leoncio, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o n“ 032.843.594-51, residente e domiciliado em 
Maceió/AL.

O' 'TO: Por força deste instrumento, fica autorizado a autorização do 
re e em mais 7,5542% (sete vírgula cinco mil quinhentos e quarenta 
e dois por cento), passando o valor global de R$ 151.998,80 (cento e 
cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) 
para R$ 163.478,36 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta 
e oito reais e trinta e seis centavos).

Data de assinatura: 11 de junho de 2013. 

Protocolo n” 7040/2013 -  U. N. JARAGUÁ.

Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 
015/2012, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES 
LTDA., observando a legislação vigente.

Homologado em: 15.04.2013.

É
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Companhia de Saneamento deAIagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

122/2009.

Ü l

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“
Protocolo n* 5176/2013 -  Cl N* 101/2013 -  U. N. SERRANA.
Contratante; CASAL. RuaBarSodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn^ 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de GestSo Corporativa JOROE SILVIO 
LUENGO GALVÀO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 032.981.054-57 ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
COhnRATADA; EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA-EPP., estabelecida na Rua Jornalista Lafaicte Beio. 
n‘ 86-B, Poço, Moceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n” 05.607.850/0001-76, doravante , denominada, 
simplesmente LOCADORA , neste ato representada por sua bastante procuradora Adriana Correia 
Sampaio, brasileira, divorciada, empresária. Inscrita no CPF/MF sob o n” 533.862.994-15, residente e 
domiciliada em Macctó/AL.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica autorizada a  inclusão de mais 01 (um) veieulo padrio A4 
com 1000 cilindradas com motorista, aumentando o referido contrato no percentual de 4,5334% (quatro 
vírgula cinco mil trezentos c trinta e quatro por cento), passando o valor mensal para R$ 80.350,03 
(oitenta mil, trezentos c cinquenta reais e três centavos) e o valor global para RS 964.200,36 (novecentos 
e sessenta c quatro mil, duzentos reais e trinta e seis centavos) mantidos os valores de provisão para horas 
extras e despesas de viagens que somados serão de R$ 14.275,80 (quatorze mil, duzentos c setenta e cinco 
reais e oitenta centavos) mensais e de RS 171.309,60 (cento e setenta e um mil, trezentos e nove reais e 
sessenta centavos).
Data de assinatura; 02 de setembro de 2013.
Protocolo n* 5176/2013 -  U. N. SERRANA.
Autorizamos a  elaboração do (^ in to  Termo Aditivo ao Contrato n* 122/2009, celebrado entre a C^SAL 
e a  EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA-EPP., observando a legislação vigente.
Homologado em; 23.07.2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

128/2012.

COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

015/2012.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

118/2013.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
Protocolo n‘ 5006/2013 -  Cl N° 94/2013 -  U. N. BACIA LEITEIRA.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n^ 12294.708/0001-81 -  
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro cm l, inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de (jcstão Operacional 
CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n  ̂098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP., cstabelccídana 
Rua José Aigemiro Rosa, n" 1010, Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ sob o 
n‘ 02.070.836/0001-98, doravante, denominada, simplesmente CONTRATAD/^ neste ato representada 
por seu sócio Diego Terto Martins, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 
052.501,234-65, residente e domiciliado em Maeeió/AL.
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigfincia do contrato fica pronogado por mais 90 
(noventa) dias a contar de 06 de julho de 2013 a 06 de outubro de 2013. Por força deste instrumento, fica 
autorizado o acréscimo dos serviços do valor do contratado no percentual de 23,42% (vinte e  três víigula 
quarenta e dois por cento),eonespondente ao valor de RS 41.895,50 (quarenta e  um mil, oitocentos e 
noventa e eineo reais e cinquenta centavos), passando o valor global de RS 178.916,00 (cento esetcntae 
oito mil, novecentos e dezesseis reais) para RS 220.811,50 (duzentos e vinte mil, oitocentos e  onze ic w  
e cinquenta centavos).
Data de assinatura: 06 de julho de 2013.
Protocolo n* 5006/2013 -  U. N. BACIA LEITEIRA.
Autorizamos a elaboração do Primeíio Termo Aditivo ao Contrato o* 128/2012, celebrado entre a  CASAL 
c  a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇAO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP., ot>seivanlo a legblaçSo 
vigente.
Homologado em: 04.06.2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO FT 3300002586/2013 
Protocolon* 1043/2014-CASAL .

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
Protocolo n* 7040/2013 -  Cl N* 23/2013 -  U. N. JARAOUÃ.
Contratante: CASAL. Rua Barãode Aialai^ 200, Centro, CNPJ/MF n" 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro ctviL 
inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu Vice-Presídaite de Gestão de Engenharia Osmar Lisboa, 
brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 101.616.864-00. ambos residentes e 
domiciliados nesra Capital.
CONTRATADA; EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da 
Silva, n* 3 1, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n* 09.475.414/OCK)Ml, doravante, 
denominada, simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador Thiago Antônio 
Mendonça Leoncio, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o  n* 032.843.594-51, 
residente e domiciliado em Maceià/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado a  autorização do le^uste em mais 7,5542% (sete 
vírgula cinco mil quinhentos e quarenta e  dois por cento), passando o valor global de RS 151.998,80 
(cento e cinquenta e um mil, novecentos e rtoventa e  oito reais e mtenta centavos) para RS 163.478,36 
(cento e sessenta e  tifis mil, quatrocentos e  setenta e  oHo leais e  trinta e  seis centavos).

Áiraro José Menezes da Otsta 
Diretor Presidente da CASAL

Marco Antonio de Araújo Fireman 
Secretário de Estado de bifraestrutura

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Data de assinatura: 11 de junho de 2013.
Protocolo n* 7040/2013 -  U. N. JARAGUÁ.
Autorizamos a  elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao C ^ tra to  n* OlS/2012, celebrado entre a  ( ^ A L  
e  a  EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA., observando a legislação vigente.
Homologado em: 15.04.2013.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
Protocolo n" 13060/20 i3-C lhn3 /2013-S U P E M E M .
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708A)OOI-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n** 140.115.4SÍ4-87 e por seu \^ce-Piesídente de Gestão de E n ^ ih a ria  OSMAR 
LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 101.616.864-00 ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-ME., estabelecida na Rua Santa Luzia, ti* 
153, Bano Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o  n* 16.628.118/0001-07, doravante,  denominada, 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Geral Otávio Vinicío R o d a  de A. 
Meto, inscrito no CPF/MF sob o n* 054.091.044-98, residente edomíeilíado em MaceÍ6/AL.
OBJETO; Por fòrça deste instrumento, o prazo dc vigência do contrato fica prorrogado por mais 90 
(noventa) dias a  contar de 31 de dezembro de 2013 a 31 de março de 2014. Por fi>rça deste instrumento, 
fica autorizado o acréscimo dos serviços do valor do contratado no percentual de 24,99% (vinte e  quatro 
virgula noventa c nove por cento),correspondente a  RS 19.246,07 (dezenove mil, duzentos e  quarenta e 
seis reais e sete eeotavosX passando o valor global de RS 77.000,20 (sessenta e  sete mil reais e  vinte 
centavos) para RS 96.246,27 (noventa e seis mü, duzentos e quarenta e  seis reais e  vinte e sete centavos). 
Data dc assinatura: 02 de jandro  de 2014.
Protocolo n* 13060/2013 -  SUPEMEM.
Autorizamos a elaboração do Primeiro Teimo Aditivo ao Contrato n* 118/2013, celebrado entre a  CASAL 
e a EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-ME., observando a legislação vigente.
Homologado e m : 21 .1U 0I3 .

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITTVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N* 
40/2010, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS. ATRAVÉS DASECRETARU DE 
ESTADO DA INFRAESTRUTURA E A CASAL- COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, 
PARA O H M  QUE ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DE ALAGOAS, através da SECRETfiRI ADE ESTADO 
DA INFRAESTRUTURA, órgão da Administração Direta, inscrita no CNPJ sob o  n* 02.210.133/001^, 
situada a  Rua Cincinato Pinto, n* 530, Centro, CEP 57020-050, Macetó/AL, neste ato representada por 
seu Secretário, Sr. MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO FIREMAN. inscrito no CPF/MF n* 410.988.204- 
44 e dc RG 443.743 SSP/AL, residente e  domiciliado nesta ddade, devidamente autorizado peto 
Senhor Governador do Estado,, através do Decreto n* 16.878/2011, doravante designada simplesmente 
SECRETARIA, e do outro lado a  CASAL -  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS. 
Sodedade de Economia Mista Estadual, in ^ ra n te  da Administração Pública, CEP 57.020.510. com 
sede à  Rua Barão de Atalaia, n* 200, Centro, nesta C ŝqntal do Estado de Alagoas, mserita no CNPJMF 
sob o ti* 12.294.708/0001-8 i, doravante denominada CASAL (X)MPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALA(K)AS, neste ato representada por seu Diretor preddente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro dv íl, inscrito no CPF/MF sob o n* 140.115.494-87,residente e domidiiado 
nesta Ctqrital, tm do em vista o conteúdo do Processo Administrativo n* 1043/2014, resolvem celebrar o 
presente instrumento, de acordo, com as cláusulas e  condições a  s ^ u i r  erqrressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de v igô ida  estabeleddo na Oáusula 
()oarta do Convênio fica pronogado por mais 12 (doze) meses, a  contar dc 30 de dezembro de 2013 até 
30 de dezembro de 2014.
Parágrafo Único: Ftir força do dispositivo im a i l  110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exctui-sc 
o dia do ínido e  ínclui-se o  do vencimento conriderando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Hcam mantidas e ratificadas, para todos os fios de direito, as cláusulas e 
condições que foram alteradas por força deste instrumento.
E  por estarem assim, justas e  acordados, as partes, o  QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MUTUA presente, em duas vias de igual teore forma na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 30 de dezonbro de 2013
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OFÍCIO N2 335/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n  ̂ 015/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa MC Construções Ltda., cujo objeto é o reajuste de 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa e 
três por cento), do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 40.756,24 (quarenta mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos), passando o valor global de R$ 
163.478,36 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) 
para R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 15 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 2934/2014, e a C.I.NS 
kíí 1 6 / 2 0 1 4 -fis. 01 a 44.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOS^3VÍÊÍ^ZES DA COSTA 
Diretor Presidente
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® .Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem: Destino:
UN JARAGUÁ SUNEC

N° da Cl: 
16/2014

Data de
06/03/2044-^

Senhor Superintendente,

O Contrato N° 015/2012, realizado entre a CASAL e a empresa MC CONSTRUÇÕES 
LTDA, que tem como objeto a realização de serviços de ampliação e extensão de re
des na cidade de Maceió, no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá, tem seu prazo 
contratual a se expirar em 11 de junho 2014, entretanto o saldo contratual existente 
não dará para cobrir este período.

Tendo em vista, a natureza contínua dos serviços e a sua necessidade para a expan
são do atendimento com rede de abastecimento de água a todos os clientes da Uni
dade, garantindo condições de salubridade para os mesmos, solicitamos a essa 
SUNEC os esforços devidos junto à Diretoria para liberação de ADITIVO DE VALOR, 
que propicie a continuidade destes serviços.

A situação financeira do contrato no momento atual é a seguinte: após a última rnedi- 
ção realizada em 20/01/2014, o saldo contratual existente é de apenas R$ 32.595,87 
(trinta e dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos), o que 
não permitirá a continuidade dos serviços até o término do prazo do contrato.

Assim sendo solicitamos a liberação de Aditivo de Valor no montante de R$ 40.756,24 
(quarenta mil, setecentos e cinqüenta e seis reais e vinte e quatro centavos), para e- 
xecução dos serviços que detalhamos na planilha anexa, os quais correspondem a 
24,93% do valor contratual.

Considerando o que foi exposto e a fato de serem os serviços contratados essenciais 
para a uma boa prestação de serviços da Companhia, impactando diretamente nas 
condições de saúde da população atendida pela CASAL, solicitamos a essa SUNEC, 
as providências devidas para a prorrogação contratual solicitada, anexando a esta a 
Solicitação dé Compra para o aditivo e o cronograma físico-financeiro.

Atenciosamente,
RECEBIDO

S S Z Z
GEFIN

I
ENG  ̂MARIA DE FjATIMA ACIOLY DE CASTRO

Gerente dia UN JARAGUÁ

Pecebi
GEPLAN 009-C

I
SUNEC
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

ADITIVO AO CONTRATO 15/2012

OBRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NÃ UNIDÃDE DE NEGOCIO JARAGUÃ, MACEIÚ/AL

LOCAL: UN Jaraguá - Maceió - AL. 1
BDI serviços 25,80% 
BDI materiais 15,60%

Item DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

/ M O B IL IZA Ç Ã O  DA OBRA % 2,40 39.801,02 955.22
Total 1 955.22

II SER VIÇ O S

2.1 Locação do eixo p /rede  de água m 400,00 0,98 392.00
2.2 Sor)dagem até 2 metros de profundidade und. 2,00 208,03 412.08
2.3 Sinaiização teia tapume sem iluminação m 400,00 2,37 948.00
2.4 Sinalização tela tapume com iluminação m 150,00 4,57 685.50
2.5 Retirada e reposição de pavimento asfáltiço m* 75,00 43,58 3.267.00
2.6 Fomedmento e aplicação de brita corrida m* 14,00 161,33 2.258.62
2.7 Retirada e reposição de pavimento paralelo 80,00 27,64 2.211.20
2.8 Escavação mecanizada de valas m* 45,00 7,78 350.10
2.9 Escavação manual de valas m* 170,00 25,80 4.352.00

2.10 Reaterro apiloado manualmente m» 130,00 25.60 3.328.00
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m* 35.00 19,02 665.70
2.12 Reaterro com areia adensada m* 55,00 61,97 3.408.35

2.13 Interligação em rede de PVC defofo DN 150 mm. und 2,00 167,79 335.58
2.14 Interligação em rede de PVC PBA DN 100 mm. und 2,00 124,18 248.36
2.15 Interligação em rede de PVC PBA DN 75 mm. und 2,00 119,95 239.90

2.16 Interlipação em rede de PVC PBA DN 50 mm. und 4,00 115,87 463.48

2.17 Bloco de ancoragem 0.5x0.5x0.5 m und 1,00 48,42 46.42

2.18 Ligação domiciliar comum. und. 50,00 112,93 5.646.50

2.19 Caixa de registro und. 1,00 678,45 678.45

2.20 Cadastro e teste de rede m 400,00 1,55 620,00

2.21 Assentamento de tubo PVC defofo DN 150 mm m 50,00 1,88 94.00

2 22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 100 mm m 100,00 1.68 168.00

2.23 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12D N 7 5  mm m 110.00 1.33 146.30

2.24 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 50 mm m 138,00 1.13 155.94

2.25 Botafora 62,00 14,63 907.06

Total II 32 .028 .52

III M A TER IA IS  IB .D .1 18%)

3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 138,00 6.39 881.82

3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 110,00 12.88 1.416.80

3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 100,00 21.12 2.112.00

3.4 Tubo PVC defofo JE  DN 150 mm m 50,00 49,14 2.457.00

3.5 Peças e  conexões PVC JE  DN 50 mm und 5.00 20,18 100.90

3.6 Peças e conexões PVC JE  DN 75 mm und 3.00 56,76 170.28

3.7 Peças e conexões PVC JE  DN 100 mm und 3,00 99,44 298.32

3.8 Pecas e conexões PVC defofo DN 150 mm und 2,00 167,69 335.38
Total III 7 .772,50.Orla

4 0 .7 S 6 .2 4

Mará de Fátima Aciolv dí Ca5‘r(
„  ^ Enr- Civil -CREA 0200«--o0-'

cS ã fll GetentedaUH JARACIA
Mat:

E:\Aditivo Extensãode rede UNJA -  MC





ADITIVO AO CONTRATO 15/2012 - SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E 
EXTENSÃO DE REDES NA UN JARAGUÁ

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR TOTAL 
(R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

abr/14 mai/14

CORTE E 
RELIGAÇÃO 40.756,24 20.378,12 20.378,12

% 100,00 50,00 50,00

MaràdeFáliitiaA.cioMeCasm 
Eng .̂Civii-CREAoaooaaseo--. 

Gerente da UN JARAGUÁ 
Mat,; 149A
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 015/2012 -  CASAL CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
d e ' ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA, MC 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro. Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Gosta, brasileiro, 
casado, engenhéifO Civil rí° 140 115 494-87 e pelõ Viee-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engentiaria Osmar Lisboa, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n®
101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTDA. Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da 
Sífya n°31, Serraria, Maceié/AL . inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.475.414/0001-41, 
representada por Thiago Antonio Mendonça Leoncio, inscrito no CPF/MF n® 032.843.594- 
51.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n® 15/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo Cl n® 54/2010. 126/2010 e 61/2010, Protocolo n® 164/2011, 11829/2010 e 
14839/2010/CASAL e S C. n° 00008463, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei 
Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo, com as cláusulas e condições a 
seguir expressas

CLÁUSULA PRIMEIRA ^ DO OBJETO; Contratação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da 
água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, na Unidade 
de Negocio Jaraguá, na ddade de Maceió/AL, mediante condições contidas nos 
Projetos Básicos , partes integrantes do presente instrumento convocatório
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
dócuraentos;

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N® 15/2011 -  CASAL, e 
incluso os Termos de Referências, e em caso de eventual èpn 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

anexos, neste
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ESTADO DE ALAGOAS '
COMPANHU DE s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
válõ'r,total fixad.o em R$ 151.998,80 (centa e cinquenta e um mil, novecéntos e noventa e 
oito reais e citentà centavos). , .

'PARÁGRÁFO PRIMEIRO: Os preços contrqtados sãó fixos e irreâjüstáveis durante o, 
, pefípdp de 12 (d dze)'^  ultrapasse o ;refér|do período, ps m.esmos- poderão ser

reajustacíos á cada aniversário pela variação do índicè Nacionàl da Construção Civil -
■ | .N c e /F G M .i - ; - .  ■■■:■ ■
PARÁGRAfO-,SEGUNDO: Ficá expressamente estabelecido que ps préços propostos 
pela. ÇONTRATADA os custos diretos ,e indiretos, requeridos “para

. . èxéçÜÇãÒ dos ;SeFVÍÇ|00|ĵ f̂ ||̂ Ŝ ^̂ ^̂  ̂ j

E R É ® IR lo ^ A ^ Ís lfé s a á  de

, Grupo de Despesa- , , ' 600000 - Abastecimento \
 ̂ D'Água/Esgotp'Sanitârio

Rubrica: ...........616612 -  Ampliação ê-Melhoria
' ' ; de Sistemas .

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGÁMENÍTQ E^PÁS^MEDICÕES: Qs serviços deverão ser
medidos do 1° (primeiro) ao através de Nota Fiscal
Fatura em 02 (duas) vias até o 6®lp̂ 5à;d)ydiã“dõ;rn í

................... .
ao da medição. :

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A NpfavFisbar,  ̂Fatura, após conferida e atestada pela 
fiscalização, da CASAL, será eneaifiiphada-para processamento e posterior pagamento, no 

: prazo de até 30 (trinta), dias cprridos;;conta'dos ',da-.protoGolizaçâo, da respectiva Nota Fiscál 
Fatura.■ •

PARÁGRAFO SEG.UNDO: A CASAL, nô ato do pagamento deverá exigir da

,a) •' Certidã'ó:=Negativa de Débi.tp̂ dó.,lNSS; ; k :
; , .1?) • .Certidâp^eg ativa de Débito do.PGJ'S;-’̂ .. ' ^

. ■ c )  Certidão^Negativa atualizada dè D’ébito junto' a/Fazenda Estadual, ; '

A não apresentação dos documentos - acima elencados • ensejará a suspensão do 
pagamento,, até sua' regularização. ’
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força, deste instrumento, a
c o n tr a ta d a  fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal aloçado papa realização. 

, dos serviços Objeto deste contrato, veículo adequado, devídaménte identificado com. nome 
: de fantasia ou.'razão social da CONTRATADA, identificando também o referido véículo- 

eom- a informação “ A SERVIÇO DA CASAL”.
CLÁUSULÁ QÜÍNTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 

• CONTRAtADA. a forhecertodo material neeéssário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato. . -. ^   ̂ - ■ ;; i'
PARÁDRAFQ PRIMEIRO: A mâo-de-^obra necessária à execi^ò do^^rviços será de





ESTADO DE ALAGOAS ' 
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA sé compromete' a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissionaí habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.

' p a r á g r a fo  QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local 
de serviço durante as horas nprmais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela- CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade ,dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIiVlElRO: A CASAL entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução .desde que 
corresponde a um dos seguintes itens.

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato:
\

• ' b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ©u espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 

dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO; As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
.autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese,, será dispensável a celebração de Apostila a este 
documento se.nâô alteraf o prazo contratual, iniçi.ajménte fixado.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo para a execução doS serviços é de 12
(doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.
CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO E DA FISCALIZACÃQ: A CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a mantePi 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução^ 

.Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços fore 
recebidos pela CASAL. ^

10 . ' A ^
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\ PARAGRAFO PRIM EIRO : E de/responsabifidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
Ç0NTRATADA a documentação comprobatpria do registro no CREA/AL, condicionando 
o atesto da fatura para pagamentOí, mecfránte appesentaçâo do competente registro,. 

■ .enviando cópia a gjerência de licitação e contratos, ■ >

íP A I^ G I^ F P  'SEGUNboi^Ápôs a assinatura deste Contratg, a 'eONTRATADA'devirá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e lyiedídoa no Trabalho 
GEâMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela 'Gerência, após análise' 

:• dos documentos, er^itjr ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto dò^presente instrumento.

RPRA -  Prográmd’ditPÇevenção dê Riscos Ambieh'fá|ir(^anuaímente);

i :

'GompQsição trabalhq»(anualmente);

, V. Coniprovação do ênvipv.através- de ficha'■.individual' ã entrágà de EPTs 
. ’ , pqLjipamentos de Proteção Indivídual)'’(Sèmestralmente);

/■  ' Relatómo rnênsal de áfastamêntor pOTv̂ ^̂  ̂ dp trabalho ou, - dpehça
profissional' Qu dotrabalioíjj^sempre^li^^^^^ o áfastamentòpu doença); ;

'Çoimproyaçãò -da reaiiza^o^^do^ííe^sàfiisiffl^ (serhpre que
houver admissão) e os periódiços; ;. • '■ ; ■ . ' ■

> v* «Co.niprovaçâo médica de: ® -rn^ntai, '̂ pàra os ,casos dos em serviços
. em . ambientes confinados I q c , ' a i s  úmidos, manuseio de produtos

V V químtcos, vtrabafho,, em . com .exposiç|o solar ( em toda
■, eontlÍtaçãO|.;'^^ .. r /■ . ■ ^

,P A R Á G ^ F 0 ;) |^ ^  serviços e/ou obras soménte p o d érid  mÍGíados,
appd pela.- Seg-pçanGa e Trabalho
GÉGlVtp^ ’ ; diil^TERMÒ DE L|SÊR A Ç ^'V4elatfvb%  doçurnéi^çao/Telacionad no 
parágrafo 'âr^êfiph ■; ' -■■■ V : ' ' ^

.; P A R Á G il^ :F é ^ U A R T O :^ F ^  d etiírj^ inadP 'q ;üe^ iC d N TR /^P yÃ  deverá m anter 
. sihá.ljzaçia, -d e h % ^ -d a s tfÉ )r ff i^ ..d e ^  de exeGuçao dos
serviços ç p n t .r a ta i^ f  ■

GLÍÜSDLA 0ÉCIM  FRIMEIRÁ ^  d a s  PENALIDADES: O atraso injustificado no 
.cuMpnrrientQ'Ío Contrato) sujeitará a: ÇONTRÁTA.DÃ, à multa equivalente a- 2% ( dois, por 

. Pentô ^̂  ̂ mensal, limitada, por sua vez dfe inéídência,..a 10.% (dez por
cento) d.p valor global do contráto; inGÍusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação- 

' :‘das demais sançõès previstas pela; Lei 8.666 de 21/0.6/^ '

CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNÒA - 'D Á  RÉSCISÃO: Este Contrato ooderá ser rescindido, 
' Jndepênoléntemente de notifiçaçãPiJudiçial ou extrajydfifcial, a. critgçip'da Diretoria, da
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ESTADO DE ALAGr\A S
C O M P A N H IA  DE SANEAMENTO OF, ALAGOAS

PRiiVlEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 
015/2012 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^ 101.616.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 09.475.414/0001-41, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n^ 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n° 7040/2013, Cl 23/2013 -  UN JARAGUÁ, e S.C. 00013814, 
acordam em celebrar o presénte aditivo,
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o parágrafo primeiro da Cláusula Terceira do contrato original, passa a 
te r a seguinte redação:

CLAUSULA TERCEIRA: O Pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamento da CASAL.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica autorizada a aplicação de reajuste em mais 7,5542% (sete vírgula, cinco mil quinhentos e 
quarenta e dois por cento), referente ao INCC de junho/2012 a maio/2013, passando o valor global do referido contrato 
de R$ 151.998,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) para R$ 163.478,36 
(cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de junho de 2013 a 11 de junho de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA QUARTA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA.............................................  11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA........................................................... 600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA.............................................................................616.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, \  \  J j q  t  ^

TESTEMUNHAS;

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidénte/CASAL

cM. M

sMAR LiS|
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia/CASAL

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO: 

N» FOUHÍôS
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V .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO;

2934/ 2014

A SUNEC,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 11203 -  UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa 600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
Rubrica 616.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas

Em 10/03/20.14.

i^ d m . Fláviadí’/  Coutinho Campino
1/ Gerenteídg4>lane]amenlo Org. 

e Arfíllse Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUOEO/DP/CASAL
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Casal

' N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

érà^,Fp?àtot
Vice-Presidente de Gestão 
• OperacionaiVGO I C^SM





N‘ PROCESSO

IN S ^ H ü p “í© DE PROOESSO ^N*;FÓLHÁÍ7;

)Ü X )

Ao Atfv. Eârffilèón Pèréirav 

Para âwátise -è jüríâfêa.

Em, (S J ]r  /  0  5 /

GEPLAN Q06-C
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Casal Com-t^aohfá 'de Sifiieamerito de Alagoas.

Processo n°: 2934/2014 
limteressado: UIM JARAGUÁ. 
Assunto: Acréscimo de Valor.

A GEFIN,

Para complementar a instrução processual, solicitamos o cálculo do acréscimo de 
valor no Contrato n“ 15/2012.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AL, 04 de abril de 2014.

EDWIJLSON PEREIRA
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

ESTAGIARÍO/ASJUR/CASAL
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Casal

------------------------ r o ----------
N' Protocolo; |  ^

V f Is 0 ! ^

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
2 9 3 4 / 2W - : - /

DATA:

1 0 / 0 4 / 2 0 1 4

À ASJXJR,

Analisamos o processo que solicita o cálculo de acréscimo ao Contrato N° 015/2012 da 
Empresa MC Construções LTDA, onde o valor do contrato passa de R$ 163.478,36 para R$ 
204.234,60 o que corresponde a um aumento de 24,93%.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer desta assessoria 
jurídica.

Atenciosamente,

rra*Eníizari0Drviiie de /^rauicrt^ra 
Economista -  Mat. 2962

VISTO:

Ç Ê ^ ô . óantos 
Êoonom !Stei.cC A S  A L  

M at- 297





Processo N": 2934/2014 
ünteressado: U.N. JARAGUÁ. 
Assunto: ACRÉSCIMO DE VALOR.

Â ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR CONTRATUAL. PREVISÃO LEGAL 
E CONTRATUAL, ART. 65. § r  DA LEI 8.666/93. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de pedido feito pefa U.N. Jaraguá para que seja elaborado um aditivo 
com acréscimo de 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa e três por cento) no valor do Contrato n° 
015/2012, Contrato este firmado com a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Justifíca-se tal acréscimo (fis. 01) devido à natureza contínua dos serviços e a sua 
necessidade para expansão do atendimento com rede de abastecimento de água a todos os 
clientes da UN JARAGUÁ, o saldo atual do Contrato após a última medição realizada em 20/01/2014 
é de R$ 32.595,87 (trinta e dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos), 
o que não permitirá a continuidade dos serviços até o término do prazo contratual.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Planilha dos Serviços (fis. 02);
3 -  Cronograma Físico-Financeiro (fis. 03);
4 -  Contrato n“ 1 ^ 0 1 2  (fis. 0-^13);
5 -  Primeiro Termo Aditivo (fis. 14);
6 -  Dotação Orçamentaria (fis. 18);
7 -  Cálculo de Valor -  GEFIN (fls. 22).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Busca-se com o pretendido alterar o 
quatro vírgula noventa e três por centí^ 
não cobrirá os serviços remanescentes.

itativo, aumentando-o em mais 24,98% (vinte e 
valor, uma vez que o saldo restante do Contrato





Pois bem, da análise dos autos ver-se que este Contrato possui limite para acréscimos á / o  
serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, estabelecido no art. 65, §1°, da La(Fis 

8.666^3, abaixo transcrito:

“Art. 65, Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

§ 1“ O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até 0 limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.” (grifou-se)

Deste modo, o valor a ser acrescido, de acordo com o cálculo de valor realizado pela 
GEFIN (fís. 22), é de R$ 40.756,24 (quarenta mil, setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos) referente ao percentual legal de 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa e três por 
cento), onde o valor do Contrato passa de R$ 163.478,36 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos 
e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) para R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos 
e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

Logo, entende-se que a CASAL pode formalizar o Termo Aditivo pretendido, acrescendo 
mais 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa e três por cento) do valor do Contrato, para que assim 
atenda o aumento da demanda dos serviços prestados. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa da Diretoria de Presidência.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 11 de abril de 2014.

BftUJÜÜ-im zKlT^ D f IVI FIGlSÉIREDO 
ESTAG lÁRfO/ASJ U R/CAS AL





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ do Processo:

N® daípifiã:'





Casal

Protocolo n° 2934/2014 
C.l n® 16/2014 - UNJARAGUÁ

A
CPU

Embasados na solicitação da UNJARAGUÁ através da C.l n° 16/2014 (Protocolo 
2934/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 23 usque 24, 
AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 15/2012 celebrado com a MC 
CONSTRUÇÕES LTDA, em mais 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa e três por 
cento), do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 40.756,24 
(quarenta mil, setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos), 
passando o valor global de R$ 163.478,36 (cento e sessenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) para R$ 204.234,60 
(duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) 
conforme estatui o Art. 65, parágrafo 1° da Lei 8.666/93. Em, 4-H /c?̂  /2014.

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMait

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: mcconstrucoesltda@hotmail.com
Data: 2 3 /0 4 /2 0 14  14:32 (agora)
Assunto: Certidões

Boa Tarde,

Solicitamos gentilmente as certidões todas as certidões - Certidão negativa de 
débitos trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão negativa de 
débitos. Divida ativa da União, Divida ativa de INSS e de Terceiros, 
Regularidade Fiscal do Município e do Estado, para a elaboração do Segundo 
termo aditivo ao contrato n° 015/2012 com a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL.

Atenciosamente,

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 23/04/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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SECRETA RIA  DE ESTADO DA FAZENDA 
SU PERIN TEN D ÊN CIA  DA R E C E IT A  ESTADUAL 
D IR E T O R IA  DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TR IBU TÁ RIO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s
Razão Social: MC CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ : 09475414000141

REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 52, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:52:21 do dia 23/04/14 
Válida até 22/06/2014.

Código de controle da certidâo;5279-655A-EAB0-4P20

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 23/04/2014

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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C A Ê ^ ^ A
CAIXA E C O NÔ M ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09475414/0001-41
Razão Social: mc construções ltda
Nome Fantasia:MC construções
Endereço: R luiz gonzaga da silva 31 qd a / serraria / maceio /

AL/ 57046-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8 .035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 07/04 /2014  a 05 /05/2014  

Certificação Número: 2014040707414111592415

Informação obtida em 23 /04 /2014 , às 15:51:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 23/04/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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PODER J U D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.475.414/0001-41 
Certidão n°: 46995614/2014 
Expedição: 23/04/2014, às 15:50:10
Validade: 19/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n ° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suqestões: cndt:íJtBt

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 023102014-88888414 
Nome: MC CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ; 09.475.414/0001-41

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 30/01/2014.
Válida até 29/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 23/04/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA  
CNPJ: 09.475.414/0001-41

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, reiativas a tributos administrados peia Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inciusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www,receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:47:00 do dia 23/04/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/10/2014.
Código de controle da certidão: E9A8.4ED7.242B.A9FE  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 23/04/2014

http://www,receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E
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C aS0lcO M PANfflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 2934/2014. 
C. I. n° 16/2014 -  UN JARAGUÁ

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo Contrato n° 015/2012, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 28 de abril de 2014.

Atenciosamente

VA 'Qoy\Ia.Í
Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CASAL





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação: 000M799 
Emissão:
Liberação: '  
Situação Solic.: Todas

a 00014799
a
a

4

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
^ l íc a ç ã o  Observação

,Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referdicia

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014799 Emissão: 01/04/2014 Dt. Limite; Dt. Ült. Alt.:
Solidtante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 25/03/2014 Usu. Libera.: 
Un. Comp.; SESGER Valor Total ;
Entrega:

06/03/2014
ARLETE Liberada: SIM 

40.756,24
2 ARLETE MONTEIRO 40.756,24 1,00 40.756,24 0,00CNT 0,00 CNT
2368 - SERV DE EXTENSÃO DE REDES /Serviços ampliação e extensão de redes na cidade de Maceió, setore - 
encentes a UN Jaraguá.
UNJA -  UNJA -  U .N . DO JARAGUÁ 
Classificação; SERVIÇOS, SERV. EXTENSÃO DE REDES
Cido Orçamemáno: CICLO 2014; Conta Orçamentária; 616612 - AMPLIACAO E MELHORIA DE SISTEMAS; Plano Orçametárío; 36 • ORÇAMENTO DE COMPRAS; Saldo 
Conta: 2.73

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E;\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 26/03/2014 14;42;45





T
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nS; 2934/2014 
Interessado: UN JARAGUÁ. 
Assunto: Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, o Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
15/2012, a ser firmado entre a CASAL e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., tendo como objeto a 
contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de 
redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, na 
Unidade de Negócio Jaraguá, onde pretende-se o reajuste de 24,93% (vinte e quatro vírgula 
noventa e três por cento), do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 40.756,24 
(quarenta mil, setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos) passando o valor 
global de R$ 163.478,36 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e 
seis centavos) para R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e 
sessenta centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 28 de abril de 2014.

EDIVIIIÍSON^PEREIRA

ADVOG A D ^ S J  U R/CASAL

rviCENTE B e ^ ^ U E i p ô c r

es ta g iá r io / a Í u r / casal





¥
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® do Processo:

N“ da folha:

( m

A CPL,

Com o Termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes. 

Em de O JIK l L  de 2014.

Bruna Ju c á  T. Mo
Assessora JuridicaíC

íeiro
.SAL

GEPLAN 009-C





V
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N® 2 .934 /2014  
IN TER ES SA D O ; UN JARAGUÁ

ÀVGE,
(De ordem)

Encaminhamos o segundo Termo Aditivo ao Contrato n“ 015/2012, celebrado entre a CASAL e a 
empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, objetivando a aposição da assinatura do Vice Presidente de 
Gestão de Engenharia, após evoluir para a Diretoria da Presidência para o mesmo fim.

Em, ^ 1 0 ^ 1  ■

Adenylde Cavalcante R Silva 
Mat 1761 -  CPUCASAL

f \  0 - ^

L ò ^

Eng. Osmar L isb o a
V ic e -P re s id e n le  de  Gestào 
e Serviços de Engenharia

S^i)^A?io Air<"^''0o Ái) (U)4)licrxc 4).? £JÍSc [à®:! è -  ^  - C * MPC'))^ào

aiplexandfe Portela de H,CavalcaÉ
C hefe de G ab in ete  da P residêilla  ÍC A S '''





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 
015/2012 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n? 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n^ 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 101.616.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 09.475.414/0001-41, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n° 2934/2014, Cl 16/2014 -  UN JARAGUÁ, e S.C. 00014799, 
acordam em celebrar o presente aditivo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa e 
três por cento), do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 40.756,24 (quarenta mil, setecentos e cinquenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), passando o valor global de R$ 163.478,36 (cento e sessenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) para R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta 
e quatro reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA.............................................  11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA......................................................... 600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA............................................................................ 616.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. 0 ■

Maceió, 6 > 5 c U

ÁLVARO JOSÉ MEMKEST^COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

4AR LISBOA
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia/CASAL

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  I

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 15/2012 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

/ M O BILIZA ÇÃ O  DA OBRA % 2,40 39.801,02 955,22

Total 1 955,22

II SERV IÇO S

2.1 Locação do eixo p /  rede de água m 400,00 0,98 392,00

2.2 Sondagem  até 2 m etro s de profundidade und. 2,00 206,03 412,06

2.3 Sina lização tela tapum e sem  ilum inação m 400,00 2,37 948,00

2.4 Sina lização tela tapum e com  ilum inação m 150,00 4,57 685,50

2.5 Retirada e reposição de pavim ento  asfáltico 75,00 43,56 3.267,00

2.6 Fornecim ento e ap licação de brita  corrida m" 14,00 161,33 2.258,62

2.7 Retirada e reposição  de pavim ento  paralelo 80,00 27,64 2.211,20

2.8 Escavação m ecanizada de valas m^ 45,00 7,78 350,10

2.9 Escavação m anua l de valas 170,00 25,60 4.352,00

2.10 Reaterro ap iloado m anua lm ente m^ 130,00 25,60 3.328,00

2.11 Reaterro ap iloado m ecanicam ente 35,00 19,02 665,70

2.12 Reaterro com  are ia  adensada m^ 55,00 61,97 3.408,35

2.13 Interligação em  rede de P V C  defofo D N 150 mm. und 2,00 167,79 335,58

2.14 Interligação em  rede de P V C  PBA D N  100 mm. und 2,00 124,18 248,36

2.15 Interligação em rede de P V C  PBA D N  75 mm. und 2,00 119,95 239,90

2.16 Interligação em rede de P V C  PBA D N  50  mm. und 4,00 115,87 463,48

2.17 Bloco de ancoragem  0,5x0 ,Sx0,5  m und 1,00 46,42 46,42

2.18 Ligação dom icilia r com um . und. 50,00 112,93 5.646,50

2.19 Caixa de registro und. 1,00 678,45 678,45

2.20 Cadastro e teste de rede m 400,00 1,55 620,00

2.21 A ssentam ento de tubo P V C  defofo DN 150 m m m
5 ^ 0

\  I 1,88 94,P0

n Pereira
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2.22 A ssentam ento de tubo P V C P B A  classe 12 D N 100 m m m 100,00 1,68 168,00

2.23 A ssentam ento de tubo P V C P B A  classe 12 DN 75 mm m 110,00 1,33 146,30

2.24 A ssentam ento de tubo P V C  PBA classe 12 DN 50 mm m 138,00 1,13 155,94

2.25 Botafora m" 62,00 14,63 907,06

Total II 32.028,52

III M A TERIA IS (B .D .118% )

3.1 Tubo PV C  PBA JE  c lasse 12 D N  50  mm m 138,00 6,39 881,82

3.2 Tubo P V C  PBA JE  c lasse 12 D N  75 m m m 110,00 12,88 1.416,80

3.3 Tubo PV C  PBA JE  c lasse 12 D N  100  mm m 100,00 21,12 2.112,00

3.4 Tubo P V C d e fo fo JE  D N  150  m m m 50,00 49,14 2.457,00

3.5 Peças e conexões P V C JE  D N  5 0  m m und 5,00 20,18 100,90

3.6 Peças e conexões P V C  JE  D N  75 mm und 3,00 56,76 170,28

3.7 Peças e conexões P V C JE  D N  100 m m und 3,00 99,44 298,32

3.8 Peças e conexões P V C  defofo D N  150 m m und 2,00 167,69 335,38

Total III 7.772,50

TOTAL GERAL 40.756,24

íon P©rGir3
> O A B / A L  2051 
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ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 15/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR TOTAL (R$)
DESEMBOLSO MENSAL (R$)

ABR/2014 MAI/2014

AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE 
REDES

40.756,24 20.378,12 20.378,12

% 100,00 50,00 50,00
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Estado de Alagoas

REPRESENTANTES: Sr. Moisés de Aguiar > Diretor Piesidentei CPF n* 0S7.202Ji4>I5 e Sr. José 
Roberto Gomes Pedrosa> Diretor Adminiitntívo, CPF n* 368.770.854-34,
CONTRATADA; empresaAuial S>'Stem Sofbvare LTDA., ioscríu np CNPJ ti* 13.792.463/00ÜN8S, com 
sede na l(. Ibvares Bastos, 82, Centro, Rio Laigo/AL, CEP: 57.100>000.
REPRESENTANTE; Anidnio Poscoal dos Sáotos, CPF n* 516.499.775-49. y '
OBJETO DO CONTRATO: ContrataçSo de empresa cspcéializada na aquisiçéo e manutenção de 
software > Sistema Integrado de gestão empresarial “Módulo Integrado “Módulo Integrado”, para os 
setores de controle de folha dc'pagamento, patrimônio com ação devida na depreciação dos bens e adição 
de funcionamento pare integração ao softwiue de ERP, pelo período de 12 meses.
VALOR GLOBAL: RS 14.48K,UU (quatorie mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).
GESTOR DO CONTRATO: José Alexandre da Silva, CPF n* «94.880.674-20. 
DATADÁASSINATURA: 15de m aiode2012. C
PRAZO DE VÍOÉNCIAÜ2 (doze) meses.
QRJGEM DOS RECURSOS: Recursos Próprios, conforme orçamento anual de custeio da CEPAL 
2012, UO: 25530,Grupo de D espeu; 1.3. •nlmobilizado/InvesttmcDtoi CEPAL, Sub-Grupo de Despesa: 
1.3.03.03 -  Equipamentos Informática Presidéneia/Comereial, Fonte de Recursos; 4.1 -  Recursos 
Próprios, elaborado em consonância com o pümo de contas próprio, regido pela Lei 6.4U4/76. 
SIGNATÁRIOS; Moisés*dc^gtiiar e José Roberto Goitics Pedrosa, pelo coQtnuante e, Ai^ônío Paacoal 
dos Santos, pelo cootratado. f

Maceió, 15 dc maÍode-2014.

'  Moisés de Aguiar
Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPIXASAL Coma pública 
a realização da licitação abaixo:

.PREGAO PRESENCIAL N.*-16/20'14 -  CASAL
DATA: 29/05/2014-Ü9:00h (Horário local) .
Locai: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Baião dc Atalaia, 200 -  Centro •  Maeeió/AL 

Tipo: Menor preço global. ' ,  , • ,
OBJETO:, a contratação de empresa de engenharia para execução dos seiviçoj de ligações domiciliares 
de água na Unidade dc Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-sc á 
disposição das empresas no site da CASAL u'ww.casal4Ü.gov.br. oti apenú  para consulta na sala CPU 
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n* 2(Ki, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Roçalva Medeiros Aleluia de Binós 
Pregoeiro/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N* 173/2012

Protocolon*s 1445U/2U13 -  139U5/2U13 C.l n* 162/2UI3 • CPL
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2(K), Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/U001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 14U. 115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JÒRGE SILVIO LUENGO OALVÀ9 . CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: VAI5PE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-ME.
OBJETO; A partir da assinatura deste instrumento, t  Cláusula Segunda do Contrato original, passa a ter 
a seguinte redação: CLÁ U SU U  SEG U J^A  -  pOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO: O prazo de 
vigência objeto do presente contrato é dc 1 2  (doze) metes a  p^rlir da assinatura do contrato, podettdo 
ser prorrogado caso 0 quantitativo dos serviços nlo atinja a  toulidade. O prazo para fornecimento dos 
produtos químicos le r i de no máximo 15 (quinze) dias após cada pedido formal emitido pela Casal 
durante a vigência do presente i)i(tnimento. . \

. Data dc assinattira; II dc dezembro dc 2013 -
Protocolo n*$ 14450//2013 -  13903/2013 C.l n* 162/2013 - CPL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Ternio dc Apostila ao Contrato n* 173/2012, celebrado 
entre a  CASAL e ,,a  EMPRESA VALSPE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME. 
obseryando a legislação vigente. Homo|ogadoem : 27.11.2013

r
COMPANHIA DE SANEAMENTO PB  ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO A D m V O  AO CONTRATO N» 121/2009 
Protoco!on*15l88/2013-C IN * 197/2013-SUPSAT ^ '
Contratante; CASAL. Rua Bario de Atalaia, 200, (^ n  tro, CI^J/M F n* 12.294.708/0001-81 -  representada • 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
VIcc-Presidcntc dc Ocsiâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO OALVAO. CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: EMPRESA AMORIM & AMORIM LTDA. estabelecida na Rua Venerável João 
vieira.Chagas, n* 0174. Jatiúca, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob 0  b* 70.012.612/0001-80, doravante

. denominada, simplesmente LOCADORA , neste ato representada por seu Sócio Gerente SÉRGIO 
CASTRO DE AMORIM. brasileiro, divoretado. cmpresiMo, inseriu no CPF/MF sob o n* 090.054.474- 
00, residente e domiciliado em Maceió/A.
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigénciã csiabèlecido na Cláiisiilã Segunda do Contraio 
original fica prorrogado por mais J2 (dozc) meses, a  contar de 06 dc janeiro dc 2014 ote 06 de janeiro" 
de 2015.
Data (̂ e asnnatun: 06 de janeiro de 2014 ,
^ to c o lo  n* ISI88/20I3 -  SUPSAT
Autorizamos a  elaboração do Quinto Ternio Adhivo ao Contrato n* 12 l/2tN)9, celebrado entre a  CASAL 
e a  EMPRESA AMORIM ãt AMORJM LTDA, observando a  kgísiação vigente. Homologado em -
02.01.2014

COMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 123/2009 
Protocolo n* I5I65/20I3 -  SUPSAT
Cootntuiie: CASAL. Rua Barto dé Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n* 12.294.70K/(>00 M l -  rcptescniada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.1 IS.494-87e por seu 
Vice-Presidente de Gesdo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta (Z^ital
CONTRATADA: EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA, cstabeleeida na Av. Álvaro Otacilio, 4065, 
loja 12. Jatiúca. Macció/AL. inscrita no CNPJ sob 0  n* 04.834.392/0001-45. doravante . denominada, 
simplesmente LOCADORA , neste ato representada por aeu Sócio Gerehte SÉRGIO OMENA DE 
AMORIM. brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 872.073.034-91, residente e 
domiciliado Maceió/AL,
OBJETO: Por força deslv instrumento, O prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original, fica 
pronogado por mais um periódo de 12 (doze) meses, a  coutar de 06 dc janeiro de 2014 a i>6 dc janeiro 
de 2015.
Data dc assinatura; 06 de janeiro de 2014
Protocolo n* 15165/2013 -  SUPSAT *
Autorizamos a  elrfooraçio do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n* 123/2009,^ cèlebfKlo entre á^LÁ^AL 
c a.EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA. observando a  legislação \4gcnte. Homologado «m ;
03.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO DO CONTRATO b r  '08/2014 
Protocolo n* 13693/2013 - C J  n* 80/2013 -  SUPTRA
Contratante; CASAL. Rua BaiãodeAtalaia.200.Centro,(XPJ/MFn* I2.294.708/IMK|I-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115 494-87 e por 
seu Vice-Presidente por seu Yicc-Picsidcnte de GesiSo Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA 
FIGUEIREDO DE LIMA. brásiletro. alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n* 098.703.694-72. RG 
I44.386-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados rresta Capital. ,
CONTRATADA’; QUIMIL INDÚS'TRIA E COMÉRCIO S/A.. estabelecida na Via Periférica 11. N*2460, 
CIA SUL, CEP 43.700-971, no município Simões Filho -  BA. inscrita no CNPJ n* 00.075.017/0001-08, 
representaria neste ato por LUCIO DE CASTRO SANTANA, brasileiro, casado, assistente comercial. 
Inscrito no CPF/MF sob o n* 927.320 715-15, portador do RG n* 5.582.118-95 SSP/BA 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de produtos químicos;
LOTE b  10.000 (dez mil) kg de triclorocm tabletes-ácídotricloroisocianúrico 
L 07T 2: 10.000 (dez mil) kg de dicloro granulado -  ácido dícloroisocianúrico 
Data de assinatura: 17 de fevereiro de 2014 
Protocolo n* 13693/2013/-C.l n* 80/2013-SUPTRA
Autorizamos a  elaboração do Contrato n* 08/2014, celebrado entre a CASAL c a  EMPRESA QUÍMIL 
in d u s t r ia  E COMÉRCIO S/A observando a  legislação vigente. Homologado cm: 17.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS , ‘

EXTRATO DO CONTRATO N“ 17/2014 
Protocolo n* 1125/2014 - Cl N*OO5/20l4 SUPMAM
Contratante: CASAL. Rua Barào dc Ataláiá?200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001 -81 -  rcpiescniada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO,brasileiro,Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob on* 032.981.054-57,'ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA-^KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A. estabelecidtt na Av. Marechal Mascarenhas 
de Morais, n*. 701, Recifc/PE; inscrita no CNPJ/MF sob o n* 60.680.873/tKl01-14, representada pqr 
seu Gerente de Filial ERICH JOSÉ MAZOLLI, brasileiro, divoreisdo, inscrito no CPF/MF sob o n” 
U30.145.018-83, com endereço comercial na Rua José Rabello Poitclla, n*. 638. Município de Várzea 
Paulista, São Paulo/SP.
OBJETO: Aquisição dc Corpo bferio r'^a  Bomba Bi-Pariida KSB RDL 30Ü-620B -  OP 665.642. 
Equipamento dc nossa propriedade, atualmente trabalhando como a Bomba 02 da EEAB -  Estação 
Elevatória dc Água Bruta Pratágy -  localizada no município dc Maceió/AL,
Data da assinacun:'07 de Abril de 2014. »
Protocolo n*l 125/2014 Autorizamos a elaboração do Contrato n* 17/2014, celebrado entre a. CAS.AL e 
a Empresa KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A., observandç a legislação vigente. Homologado cm :
13.03.2014

V
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" COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS.

EXTRATO DO CONTRATO N* 0142Q013 
Protocolo B* 9035/2013 CASAL '
Contr^ante: CASAL. Rua Bailhxte Atalaia. 200^ Centro, CNPJ/MFo* 12.294.708/00Ut-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF>n* 140.irs.494-87e por 
seu A^ce-Presídente de Gestio Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO.brosileíro.Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob 0  n* 032.981.054-57, ambos residentes^ domiciliados nesta Capital 

• CONTRATADA: FUNDAÇXO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS DE SÃO PAULO -  
FIPE, estabelecida na Av. Corifeu.de Azevedo Marques, 5677, Balrto VHa SSo Francisco, CEP 05339-005, 
na cidade de SSo Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 43.942.358AXM)l-46. neste ato. representada 
por seu Diretor de Pesquisas EDUARDO AMARAL HADDAD, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n* 
K82.437.U26-87, residente e domieiliádo na cidade de Slo Paulo/SP
OBJETO; Constituí o objeto deste instrumento, i  prestação dc serviços especializados de apoio técnico 
oa prestaçio de serviços de consultoria para reestruturaçflò loeietlría da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL.
Data da assinatura: 04 de setembro áf 2013. .
Protocolo 9035/2013 -Autorizamos a.elabonçlb do Contrito d*0142/2U13. celebrado entre a CASAL 
e a Enipresa FUNDAÇAO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS DE SAo PAULO -  FIPE 
observandoa legisiaçio vigente. HomologádoeniT 31.07.2013 '  '

" COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DaCONTRATO N" 160/2013 
Protocolou* 5695/2013 OESMET
Contratante: CASAL.. Rua BarSoiie Atalaia. 200. Centro, CNPJ/MF n* 12.294;7UXAK)01-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.1Í5.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de GestSo Corporativa JÒRGE SILVIO LUENGO GALVÀO, brasileiro,Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sobo n* 032.981.054-57, antbos residentes e domiciliados nesta Capital 
COWTRATADA: LICIPAR L7DA- ME, estabelecida na Rua Major Alberto PéreiraJoige, n* 213, CEP: 
80.740-270, Burro Seminário. Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 101799.610/0001-50 doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada EDUARDO LUIZ CASSOU, 
portador do CPF n*. 024.545.239-73,portador do RC n* 6.877.893-0, SSP residente e domiciliado ha 
Alameda das Buganvílias, n* 738, Bainro Mossunguè, Curitiba/PR.
OBJETO; Aquistçáo dc Equipamentos dv Rroteçlo Individual -  EPPs, tipo Bota de Segurança em 
borracha. Bota de Segurança em Couro e Bota de Segurança maseúlint com colarinho, destinados 
aos empregados d i CASAL, conforme especificações e quanUtativos previstos oo Lote 01 do Pregão 
flctrônícon* 14/2013. constantes do Anexo I deste Contrato.
Data daassinacura: 30 dc dezembro dc 2013.

Protocolo n*569S/2013-Autorizamos a elaboração do Contrato n* 160/2014, celebrado enuc a CASALe 
a Empresa LICIPAR LTDA-ME observando a  legislação vigente. Homologado cm ; 31.10.2013

,  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N* 161/2013 
Protocolo n* 5695/2013 GESMET
Contratante: CASAL. RuaBacfode Atalaia, 200, Centro» CNPJ/MF n* I2.294.708AKKU-81 -'representada 
por seu Diretor Presideote ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPRMF n* 140.115.494-87 e  por 
seu \ncc-Piesidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO.bnsilcíro,Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.054-57. ambos residentes e  domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: AMDA SECURJTY IMPORTADORA LTDA-ME, estabelecida na Rua Aristóteles 
Caldeira, n* 915, CEP: 30.431-054, Baíiro Barroca, Belo Horizonte/MG. inscrita no CNPJ/MF sob o 
n*J4.793.395/0001-31 doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
por AMILTON GONÇALVES SOARES, portador do CPF n*. 033.648.036-92, portador do RG n* M8 
236317.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual -  EPrs.coostantes dos loics a  seguir 
discriminados;
Lote 4: Creme de proteção, Bloqucador Solar UVA/UVB FPS 50 e Creme Protetor (200g) “INOL* ,̂ 
destinados aos emprégados da C \S A L , ,
Lote 6: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual -  EPTs, tipo Luva dè algodão. Luva Nitrilica 
36 cm. Luva de Segurança em PVC 46 cm. Luva de Raspa. Luva de Segurança cm Couro Vaqueta, 
Luva de Coberta para Eletricista e Luva para Eletricista (Alta Tensão -  1 .OOp a 5.000 V). destinados aos 
empregados da CASAL,
Lote 7; Aquisição de Equipamentos'de Proteção Individual -  EPTs. tipo Filtro Químico CMC -  1, 
Respirador Scmi-facial (máscara) e Máscara paia Aerodispersóides. destinadoi aos empregadosjda 
CASAL, .
Lote 10: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual t EPTs. tipomacacio para saneamento, 
jardineira para saneamento e avental para laboratório, destinados aos empregados da CASAL; crmforme 
especificações e
Data da assinatura: 30 de dezembro dc 2 0 0 . ' '
Protocolo n*5695/2013 -Autorizamos a elaboração do Contrato n* 161/2(J13. celebrado entre a  CASAL 
e a  Empresa AMDA SECURÍTY IMPORTA130RA LTDA-ME observando a  legislação vigento. 
Homologado em :3 1 .10.2013'

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 148/2013

Protocolon* 9280/2012-CASAL
Contratante: CASAL. RuaBaiãodc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFo* 12.294.708/0001-8 l-represenUida 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140 115 494-87 e por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporati^ JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. CPF/MF n* 032.981.054- 
5?
CONTRATADA: BANCOOB -  BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A. instituição financeira 

. autorizada pdo  Banco Central do Brasil, com Kde em Brasília -  DF, no SIG, quadra 06. lote n* 2080, 
CEP; 70610-160, inscrita oo CNPJ/MF sob o n* 02.038.232/0001^, doravanic denominado BANCO, • 
com Estttuto Social devidwnente registrado na Junta Comercial do D í ^ to  Federal sob o n* 20120252198, 
devidamente-representada por seus diretores, Sr. Marcus Guilberroe Andrade de Freitas, brasileiro, que 
se declarou separado judicialmenie, administrador de empresas, portador da cafteira dc ideniidadé R.G. 
n* M-4.009.752 -  SSP/MG, fascrito no CPF/MF n* 57Á66I.6S6-72 co Sr. Rubens Rodrigues FILHO, 
brasileiro, que se deelarou divorciado economista, portador da carteira de identidade R.Gn*6.308.S26- 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o  n* 733.087J48-68 ^

'pBJETO; Receber valores oriundos de contas de água e esgoto, e demais receitas devidas por qualquer 
modalidade pela qual se processe o pagamento, nos teimos deste Contrato, e.\clusívamente através do 
sistema de débito cm conta corrente de seus cooperados:
Data de assinatura: 29 de agosto de 2013 
Protocolo n* 9280/2012 • CASAL
Autorizamos a elaboração do Contraio n* 148/2013, celebrado entre a  CASALe o BANCOOB -  Banco 
Cooperativo do Brasil S/A observando a legislação vigente. Homologado em . 15A17/20I3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO PO QUARTO TERMQ ADITIVO .'^0 CONTRATO ’
N*35/2UIO

P ro tocolon-44W /2ül3-C .In*029/2013-GEM EM  * ' ,
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708/IKKM-81 -  representada 
pot «et» Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* UO.US.494-87 c 
por seu \^cc-Prcsídente de'(3estão de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano. dt\‘orciádo, 
engenheiro civil, inscrito no ÇPF/MF sob o n* 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital. "  f
CONTRATADA; Empresa GBS ENGENHARIA LTDA. estabelecida lu  Rua Castro Alves. 57. Poço. 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 35.554.591/0001-23. doravaoie. denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu Sócio JAMES RODRIGUES DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o  n* 565.037.414-72. residente e domiciliado cm Maceió/AL 
OBJETO:: Por foiça deste instiumcnto o prazo dc vigência estabelecido na cláusula quinta do (^niraiu 
original fica prorrogado porraaísum  periudode 12 (doze) meses, a  contar de 0 1  dc junho dc 2013 a 01 
dejunhode2014. ,
.Data de assinatuiaySfdc maio de 2013 
Protocolon*4400/2013-C .In *  I029/20I3-GEM EM
Autorizamos a elaboração do ( ^ r t o  Tbrmo Adíüvo ao Contraio n* 35/2010, e c k b n lo  entre a  CASAL e 
aEmpresaGBS ENGENHARIA LTDA, observando a lepsiação vigente. Homologado e m : (^.05.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO 
N* 77/2011

Protocolo n* 2933/2014 -  C.I n* 15/2014 -  UM JARAGUÁ i .
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 1^40.ll5>94-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Opendonal CARLOS ANT0N1O DE SOUZA FIGUEIREDO DELIMA, * 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n* 098.703.694-72, RG 144386-SSP/AL, ambos 
residentes e domiciliados nesta Cipital:
CONlEATApA: Empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA- EPP. estabelecida na Rua Boa Vista, 75, 
Sl. 110. Centro, Maceió/AL, tascriia na CNPJ/MF sob o n**04.590.305/0001-51, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, oeste ato. representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n* |51 .751.974-8*7. residente e domiciliado 
nesta cidade,.
OBJETO: Por foiça deste iiistrumemo fica autorizado o reajuste em 24.98% (vinte e  quatro vi^ula 
noVenta e oito por cento), do montante contratado, correspondente ao \’alor dc RS 123.917,08 (cento c 
vinte c três mil, novecentos e dezessete reais e oito centavos), passando o \*alor gíobol dc RS 495.974.46- 
(quotiDccntos e  noventa e cinco mil, novecentos e  setenta e  quatro reais e quarenta e scis centavos) para 
RS 619.891,54 (seiscentos e d em o v e  míI oitocentos c noventa e  um reais c cinquenta c  quatro centavos). 
O Por força deste instrumento õ prazo estabelecido na cláusula décima segunda do contrato original, fica 
prorrogado por mais um periodo de 12(dOze) meses, a  ccmtar de 06 de março dc 2014 a 06 de março dc 
2015.
Data dc assinatura: 08 dc maio dc 2014'
Protocolo n* 2933/2014 -  C J n* 15/2014 -  UM JARAGUA ^
Autorizamos a claboraçfo do (Quarto Termo Aditivo ao Contrato n* 77/2011, celebrado entre a CASALe a 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, observandoa legislação vigente. Homologado em ; 14,(»4.2oj4





58 Maceió > Quinta-feira
1$de Maio de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digítalmente conforme LEI 7.397/2012 -* Diário Oficial

Estado de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTTIATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N* 015/2012 ,
Protocolo n* 2934/2014 -  C J n* i6/2014-> UM JARAGUA 

. Contratante: CASAL^ Rua Barâode Atalaia, 200, Centro, CNPJA4F n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente AlvARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115 494-87 e 
por seu ^c^Presidcnie de Gesl2o de Engenharia OSMAR L ISB O ^ brasileiro, alagoanp, divorciado, 
engenheirofívíl. inscrito po CPF/MF sob o n* IOÍ.616.864-00, residentes c domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: Empresa MC CONSTRUÇÓES LTDA, estabelecida na Rua Luiz'0onzaga da Silva, 
n* 31, Qtiadra A, Serraria, Maceí^AL, inscrita oo CNPJ/MF sob o o* O9.47S.414/D0fll-41, dora\'aftte, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste alo, representada por seu procurador THIAGO 
ANTONlO MENDONÇA LEONC10„biasiÍeiro, casado, inscrito oo CPFAIF sob o n” 032.843.594-51, 
residente e domieillado em Maceiõ/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste dc 24.93% (vinte e quatro vírgula noventa 
e  tivs por cento), do montante contratado, correspoiKlente aq valor dc RS 40.756,24 (quarenta mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e  quatro centavos), passando o valor global dc RS 163.478.36 
(cento e sessenta e Crês mil. quatrocentos e  setenta e oito reais e tríntac seis centavos) para RS 204.234,60 
(duzentos e quatro'mil, duzentos e trinta c quatro rvàis e sessenta centavos).
.Data dc assinatura: 05 de maio de 2014
Protocolo n* 2934/2014 -  C.I n* 16/2014 -  UM JARAGUA
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo AdiQvo ao Contrato n* 0 15/2012, celebrado entre a CASA L 
c  a Empresa MC CONSTRUÇÕES LIDA , observando a  kgíslaçfio vigente. Homolr^adò em . 14.04 
.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

 ̂ EXTRATO DO CONTRATO N - 172/2013 
Proiocolín* 12911/2013 VGO '
Cootratame: CASAL: Rua Bariode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presídeiite ALVARO JOSÉ MÉNEZES DA COSTA, C P F w F  n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestio Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO,bnsilciro,Advogado, 

.solteiro, inscrito no C P E ^ F  sob o n* 032.981.054-57, ambos residentes c domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: JOPLAS INDUSTRIAL LTDA, estabelecida na Rodovia. Dtvaldo Suiuagy, sAi. 
Via 6. Polo Cloroquimico. Marechal Deõdoip/AL.. inscrita no CNPJA4F sob o n*. 05.204.509/b00l- 
7U, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por José Manuel 
Marques Cruz, portador dó CPF-n*. 508.404.447-53. RG n* 02.931.75(14) SSP/RJ. residente e domiciliado 
em Maceió/AL.
OBJETO: 0  presente coolrato tem por objeto a  aquisiçãoMe tubos FRFV para uso na Unidade dcNegOcío 

• do Agreste, como descritos a seguir LOTE 1:470 metros de fobo PRFV, DEFoFo JE CL 10 DN 500 mm 
X 6.(KK) mm, rigidez 5.tKWÍ^m2 , com tramo variável,e Lote 2 :' 3.550 metros de tubo PRFV, DEFoFo 
JE CL 10,DN 700 mm X 6/WO mm. rigidez 5.000N/m2. ,
Data da assinatura: 20 de Dezembro de 2013,
Protocolo n*129(.1/2013 Autorizamos a elalroração do Contrito n* 172^013, celebrado entru a CASAL' 
e a Empresa JOPLAS INDUSTRIAL LTDA., observando a legislação vigente. Homologado em : 
16.Ki.2013

AVISO DE RETIFICAÇAO DO EDITAL N* 02/2014, de 27 òe jâniirç dc'20H. 
CONCURSO PÚBUCO CASAL 2014

A Cqmpanhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL toma público 0 aviso dé rftificaçáo do Edital n* 
02/2014, de 27 dc janeiro dc 2014, que visa i  realização de Concurso Público desu Companhia. Fica 
alterado o subitem 11 12 que dispõe sobre a ordem de realizaçio da prova prática,
O Edital na integra, incluindo a refonda alteração, cncontra-sc disponível nos endereços clctrOnicos w>vVv, 
eopcve.ufal.bre www.fundepcs.br. Mantêm-se fts demais disposições do Edital.
Maceió-AL, l4derriaiode2U14. - ' .
Álvaro José Menezes da Costa
Presidente da Companhia dc Saneamento de Alagoas -  CASAL

Departamento Estadual de Trânsito dc Alagoas (DETRAN)
PORTARIA N* 806/2Ü14 -  GDP

A D I R ^ R A  P R ^ID E N TE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições eprerrogativas legais previstas no Alt. 2* da Lei n* 6.300, dc 04 de abril de 2002. 
Considerando as disposições da Resolução 358/201U -  CONTRAN e Edital de Credenciamento n* 
01/2012, referentes ao credenciamento de CFC's:
Considerando o quanto exposto nos autos dos processos adtiv(nístnitivos n* 5101-O0OH38/2014; 
RESOLVE:
Alt. 1* -  Autorizar a mudança de classificação dc “B” (ensinoi prático) para “ABr (ensinodeórico-técnico 
e pratico dc direção veicular) da A MOURA G. DA SILVA -  ME (AUTO ESCOLA 25 DE JULHO), 
CNPi 01.675.650/0001-08, estabelecida na Rua Adelaide, de Melo Mota, n* 263 A -R arro  Duro, Maceió/ 
AL. •
Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de lua publicàçõo, ficando revogadas as disposições em 
contrário, , • , ,

Gabinete da Diretora Presidente,em Macéíó, 12 de maio de 2014.
’ ANDRESSACATERINEDEMELÒLEMOSLYRA

DIRETORA PRESIDÒ4TE

PORTARIA N* 807/2014-G D P

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITÒ DO ESTADO DÊ 
ALAGOAS- DETRAN, no uáo das atribuiçÕe$ previstas no art. *22 do CTB, rm art. 2* da Lct 6.300. de ' 
04 dc abril dc 2002, e em conformidade com o disposto oos aits. 46 c 47 do Eflital dc Credenciamento n" 
01/2012 do Detian/AL, a rt 37 da Resolução n* 35K/20I0- CONTRAN, RESOLVE:
Art. 1* Remeter o P.A n* 5101-6437/2013 á (Comissão Permanente de Processos Admini$irati\*os de = 
Apuração de Itre^laridadcs c/ou Ilícitos relacionados à  CFÇs -  CFCFCs, instituída pela portaria n** 
789/2UJ3 -  GDP, publicada no D.O.E. em 22/08/2013, para no prazo de 90 (nQvcnta)^ia$. apresentar 
relatório conclusivo.
A rt 2* Que após a cpnclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à  Coordenadoria dc Educação para
0 Trânsito c de Controle dc CFCs — CET. '  •
Alt. 3* Esta Portaria entrará em vigor na data de tua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publiqucrse e cumpra-se.

Gabinete da Diretora Presidente. Maceió. 12 dc maio de 2014.
ANDRESSA CATERINE ÓE MELO LEMOS LYRA 

DIRETORA PRESIDENTE
PORTARUN*. 809/2014-ODP

A biRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS -  
OETRAN/AL, no usoidas atribuições e prerrogativas-legais preVistas no Art. 2* da Lei n*. 6.300, de 04 
de abril dc 2002, RESOLVE:
Art. I*. Retificar a  Portaria n*. 8 7 8 ^ 0 l3 ^ D P d c  01 dc outubro de 201.3, publicada no 0 .0 ;E . no dia lu 
de outubro de 2013; '
1 • No ilcm "A lt I - '  ONDE SE LÊ. íocím  I, LER-SE-Á. iociso O.
Alt. 2* -  Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições cm cóntrário.

, Gabinete dá Diretora Presidente, cm Maceió. 12 de maio dc 2014.
Andressa Caterine dc MeloLcmos L\Ta 

Diretora Presidente

PORTARIA N* 808/2014 -  GDP

A DIRETORA PRESIDENTE OO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS-DETRAN/AL. no uso das atribuições previstas no art. 22 do CTB. no art. 2” da Lei 6.300. de 
04 de abril de 2002, e na conformidade do disposto no Anexo 1 do Edital de Credenciamento n* 001/2012 
-  DETRAN/AL, RESOLVE;
Art. I* Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos Ua Comissão 
Permanente de Processos Administrativos de Apuração dc Itreguiaridadcs e/ou Ilícitos relacionados à 
CFCs -  CPCFCs, conforme determinado na Portaria 037/2014 r  GDP (PA 5101-000309/2014).
Alt. 2* <^e após a ctmclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos â Coordenadoria de Educação para 
o T in sito  e ^  Controle dc CFCs -  CET.
Art. 3^ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publiqiic-se e cumpra-se.

Gabinete da Diretora Presidente. Maceió. I2dem aiodc2014. ,
ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 

DIRETORA PRESIDENTE

■ PORTARIAN*. 844/2014:CpP
A birctora Presidente do'DETRAN/AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas Ivgois previstas no - 

Art.2*daUín*6.30U,de{Hdeabrilde2ÜU2.RESOLVE: ^
Art. I* Aplicar a penalidade^de Suspensão do direito de dirigir do infrator abaixo, a eontar da data da 
entrega da C.N.H. na Coordenadoria de Controle de IntiaçÕeS/(C.C.l.). Será aberto prazo para rveurso a 
partir do recebimento da rtotíficação informando a imposição da penalidade a ser cufnprída ao final do 
processo.
I-JOSE^ROBERTO FREITAS DOS SANTOS, para cumprira suspensão do dirçito de dirigir puio prazo 
de 4 (um) més. nos termos do Art. 244, Lc/c Art.256, II c UI c 261 do CTB c Art. 16.1 c 11 da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função tia abertura do Processo Administrativo n*. 5101-002881/2014.
II -  GUILHERME NOVAES MACHADO, para cumpriría suspensão do direito de dirigir pelo prazo 
de 12 (doze)!meses, nos termos do Art. 165. c/c Art. 256. III c 261 do CTB e Art. 16 .1, da Resolução 
182/2005 doCOhTTRAN, em fonçiodi abertura do Processo Administrativo n* 5101-014130/2013, 
lU -  ALLAN CAVALCANTE DE OLIVEIRA, para cumprir i  suspensão do direito de dirigir pelo prezo 
de 12 (doze) meses, nos termos do Art. 165. c/c Art. 256, III c 261 do C tB  v'Art. 16, I, da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n". 5101-t 522*5/2013.

JV -  RK^AROO VANDERLEl FERREIRA, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo 
de 12 (doze) meses, nos termos do An 165,^c/c Art. 256, III e 261 do CTB e A rt 16.1, da Resolução 
182/2005 do CQNJTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-15229/2013.
V -  ELYROUSE CAVALCANTE DE OLIVEIRA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo 
prazo de 12 (doze) meses, nos termos do Art. 165. c/c Art. 256. II e U1 e 261 do CTB e Art. 1 6 .1 e 
II, da Resolução 182/(J5 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n*. 51ül- 
U14117/2013;
VI -  DYECO MANOEL CORREIA MARCOUNO, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo 
prazo de 12 (doze) meses, nos teimos do Art. 165, c/c Art. 256, II e III e 261 do CTB c Art. 16.'í  e 
II, da Resolução 182/05 do CONTRAN. em fünçáo da abertura do Processo Administrativo n". SIOI- 
014137/2013;
VII -  SAMUEL SILVA DOS SANTOS, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 
(doze) meses, nos termos do Art. 165, e/e Art. 256, II e 111 e 261 do CTB c Art. 16,1 c II, da Resolução

, 182/05 do CONTRAN. em função da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-013674/2013;
VÜI -  L u iz  HENRIQUE CAVALCANTE TORRES, pwa cumprir a  suspensão do direito de dirigir pelo

http://www.fundepcs.br
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OFÍCIO N2 672/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 01 de setembro de 2014.

(Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Terceiro Termo Aditivo ao Contra n  ̂ 015/2012 - CASAL, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., cujo objeto é foi prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Sétima do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de junho de 2014 a 11 
de junho de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,7501% (sete vírgula sete mil quinhentos 
e um por cento), referente ao INCC acumulado no período de Maio/2013 a Maio/2014, passando o 
valor global de R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta 
centavos) para R$ 220.054,76 (duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos)

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
agosto de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 6191/2014,- fis. 01 a 80.

Atenciosamente,

Eng9 ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente
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t3b cxj ̂  C»A3Í Í q2o J Í j

Casal

Origem : UN JARAGUÁ Destino: SUNEC Data de emissão: 
06/05/201i^

Senhor Superintendente,

Tendo em vista que o Contrato N° 015/2012, realizado entre a CASAL e a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA, o qual tem como objeto a realização de serviços de ampliação e 
extensão de redes na cidade de Maceió, no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá, tem seu 
prazo contratual a se expirar em 11 de junho 2014 e, considerando que trata-se de serviços 
contínuos e indispensáveis ao bom préstimo dos serviços de abastecimento de água, vimos 
solicitar a essa SUNEC as devidas providências para renovação do mesmo por igual período 
contratual, ou seja 12 (doze) meses.
O contrato já sofreu dois aditivos, um de prazo e reajuste (em 11/06/2013) e outro de valor,
alterando o montante dos serviços contratos em 24,93% (em 05/05/2014). Assim sendo, o valor
a preços atuais a ser aditado é de RS 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e 
quatro reais e sessenta centavos), devendo entretanto este valor sofrer novo reajuste, uma vez 
que já está fazendo novo aniversário em 11/06/2014, reajuste este que já está sendo pleiteado 
pela empresa. MC Construçõs Ltda, através da correspondência datada de 22/04/2014, a qual 
anexamos a esta CL
Estamos anexando ainda, cópia do contrato original, cópia dos aditivos, planilha com preços 
quantitativos atuais, cronograma de pagamento e SC correspondente.
Considerando o que foi exposto e a fato de serem os serviços contratados essenciais para a uma 
boa prestação de serviços da Companhia, impactando diretamente nas condições de saúde da 
população atendida pela CASAL, solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas para a 
prorrogação contratual solicitada.
Atenciosamente

Eng‘ Mam, de^átima Acioly de Castro 
GereiTtSma UN Jaraguá

;
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

3® ADITIVO AO CONTRATO 15/2012

OBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA, MACEIO/AL

LOCAL : UN Jaraguá M aceió - AL.

BDI serviços 25,80% 
BDI materiais 15,60%

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ MOBILIZAÇÃO DA OBRA % 2,40 199.447,85 4.786,75

Total 1 4.786,75
II SERVIÇOS (B.D.130% )

2.1 Locação do eixo p /red e  de água m 2.000,00 0,98 1.960,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und. 12,00 206,03 2.472,36
2.3 Sinalização sem iluminação m 2.600,00 2,37 6.162,00
2.4 Sinalização com iluminação m 950,00 4,57 4.341,50
2.5 Retirada e reposição de pavimento asfáltico m^ 375,00 43,56 16.335,00
2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrida m^ 71,60 161,33 11.551,23
2.7 Retirada e reposição de pavimento paralelo m^ 400,00 27,64 11.056,00
2.8 Escavação mecanizada de valas m^ 225,00 7,78 1.750,50
2.9 Escavação manual de valas m^ 850,00 25,60 21.760,00

2.10 Reaterro apiloado manualmente m^ 660,00 25,60 16.896,00
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m^ 175,00 19,02 3.328,50
2.12 Reaterro com areia adensada m^ 275,00 61,97 17.041,75
2.13 Interligação em rede de PVC defofo DN  150 mm. und 7,00 167,79 1.174,53
2.14 Interligação em rede de PVC PBA DN 100 mm. und 7,00 124,18 869,26
2.15 Interligação em rede de PVC PBA DN  75 mm. und 10,00 119,95 1.199,50
2.16 Interligação em rede de PVC PBA D N  50 mm. und 19,00 115,87 2.201,53
2.17 Bloco de ancoragem 0,5x0,5x0,5 m und 3,00 46,42 139,26
2.18 Ligação domiciliar comum. und. 250,00 112,93 28.232,50
2.19 Caixa de registro und. 3,00 678,45 2.035,35
2.20 Cadastro e teste de rede m 2.000,00 1,55 3.100,00
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo DN 150 mm m 250,00 1,88 470,00

2.22
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 100 
mm m

500,00
1,68 840,00

2.23
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 75 
mm m

560,00
1,33 744,80

2.24
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 50 
mm m 688,00

1,13 777,44
2.25 Botafora m^ 312,00 14,63 4.564,56

Total II 161.003,57
III MATERIAIS (B .D .118%)

3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 688,00 6,39 4.396,32
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 560,00 12,88 7.212,80
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 500,00 21,12 10.560,00
3.4 Tubo PVC defofo JE DN 150 mm m 250,00 49,14 12.285,00
3.5 Peças e conexões PVC JE D N  50 mm und 25,00 20,18 504,50

Página 1





3.6 Peças e conexões PVC JE D N  75 mm und 15,00 56,76 851,40
3.7 Peças e conexões PVC JE D N  100 mm und 13,00 99,44 1.292,75
3.8 Peças e conexões PVC defofo DN  150 mm und 8,00 167,69 1.341,52

Total III 38.444,29

TO TA L G E R A L 204.234,60

Página 2
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CONTRATO 15/2012 - SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA UN JARAGUÁ
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

A T IV ID A D E S
V A L O R  

T O T A L  (R $)

D E S E M B O L S O  M E N S A L  E M  2 0 1 4  (R $ ) D E S E M B O L S O  M E N S A L  E M  2 0 1 5  (R $ )

Ju l/14 A g o /1 4 S eV 14 O u t/14 N o v /1 4 D e z /1 4 Ja n /1 5 F e v /1 5 M a r /1 5 A b r/1 5 M a i/1 5 J u n /1 5

A M P L IA Ç Ã O  E 
E X T E N S Ã O  D E  

R E D E S
2 0 4 .2 3 4 ,6 0 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5 1 7 .0 1 9 ,5 5

% 1 0 0 ,0 0 8 ,3 3 8 ,3 3 8 ,3 3 8 ,3 3 8 ,3 3 8 ,3 3 8 ,3 3 8 ,3 3 8 ,3 3 8 ,3 4 8 ,3 4 8 ,3 4

. Mana 4e Filima ftciolK íe Casto
En9>.Cwil-CREA 020092560-1

GttentedaUM JARAGUfc

Ntot.: U94
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CONSTRUÇÕES L TÜA.
Maceió, 06 de Maio de 2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
A/C: UNJA -  Unidade de Negócio de Jaraguá 
ATT. Eng. Maria de Fátima Acioly de Castro

Conforme poderá ser observado através do Contrato de n° 15/2012, Ordem de Serviço n° 
02/2012 -  SUENG/VGE, Primeiro e Segundo termo de aditivo ao contrato, firmado entre esta 
Empresa e a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, do qual tem por 
objeto o seguinte:

“executar os serviços de contratação de empresa de engenharia para a realização dos 
serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição de água, a serem realizados na 
UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ, na cidade de Maceió/AL.”.

DAS SOLICITACOES:
a) -  Que seja feito o reajuste de contrato, uma vez que o mesmo faz aniversário na data de 

11/06/2014;
b) -  Que seja renovado o Contrato Originalmente e anteriormente firmado, por mais 01 ( 

u m ) ano, uma vez que o mesmo já fora renovado através de Aditivo por mais um ano.
DAS JUSTIFICATIVAS:

1°) -  Que existe a necessidade de efetuar os respectivos serviços pertencentes a esta 
Companhia, evitando os prejuízos sofridos com a falta ou danificação dos mesmos;

2°) -  Por aproveitamento do Edital de tomada de preços de n° 15/2011, evitando despesas 
desnecessárias, apesar de o mesmo já ter sido objeto de um Termo Aditivo de Renovação;

3°) -  Pela agilidade, e com isso retomo imediato dos serviços em favor desta Companhia. 
4°) -  Que os valores suscitados, bem como o reajuste ao já existente, deve ser efetuados 

pelo valor ofertado com a incidência do INCC/FGV.

DO AMPARO LEGAL:
•  Edital n° 15/2011, item 14.0 “DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE”, sub item ( 14.1 e 

14.2),pág. 14;
•  Contrato n° 15/2012, Cláusula 6. “ DAS ALTERAÇÕES”, parágrafo 1“ e 2°;
•  Contrato n° 15/2012, Cláusula 7. “ DO PRAZO”.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria — Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41
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CONSTRUÇÕES LTbA.
Diante disto, formula o presente pleito, do qual possui amparo legal, conforme poderá ser 

constatado acima.

Ante ao exposto, solicito manifestação desta Companhia quanto ao presente requerimento, 
ao tempo em que pugnamos por protesto de alta estima e considerações.

Atenciosamente,

Thiago Antônio Mendonça Leôncio 
PROCURADOR

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535J51. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41
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construções itda

A UNJA -  Unidade de Negócios do Jaraguá 
Eng..Maria de Fátima Acioly de Castro
Conipanhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

■ ; . Segue proposta orçamentária para realização dos serviços de ampliação e extensão de rede na 
■ ! .Unidáde de Negócios de Jaraguá -  Maceió/AL

1 - Valor Global dos serviços R$ 246.846,29 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Seis Reias e Vinte e Nove Centavos);

2 - Validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias;
3 - Execução dos serviços é de 1 (Um) ano;

■ n;C Sem mais para o momento, 
; e grato de sua atenção.

Silva Medeiros 
Socia-gerente

Olho D’Agua das Flores, 13 de Maio de 2014

Av 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL  
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529,031/0001-46





j ÒBRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL

LOCAL : UN Jaraguá Maceió - AL.
BDI serviços 25.80%

BDl materiais If
construções Itda

5 »

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 MOBILIZAÇÃO DA OBRA % 2,40 241.060,83 5.785,46

1 II
Total 1 5.785,46

SERVIÇO
' 2.1 Locação do eixo p/ rede de água m 2 .000,00 1,07 2.140,00

2 . 2 Sondagem até 2 metros de profundidade und. 1 2 , 0 0 227,05 2.724,60
2.3 Sinalização sem iluminação m 2.600,00 2,75 7.150,00
2.4 Sinalização com iluminação m 950,00 5,12. 4.864,00

. .̂S Retirada e reposição de pavimento asfáltico m̂ 375,00 50,02 18.757,50
_2.6 l̂ òrnecimento e aplicação de brita corrida m̂ 71,60 181,25 12.977,50i • 2.1 Retirada e reposição de pavimento paralelo m= 400,00 35,25 14.100,00

2 . 8 Escavação mecanizada de valas nR 225,00 9,28 2.088,00
■ .2.9 Escavação manual de valas m’ 850,00 30,25 25.712,50
/: 2.10. Reaterro apiloado manualmente m' 660,00 30,25 19.965,00
:,2 .l! Reaterro apiloado mecanicamente nV 175,00 23,25 4.068,75

, ; 2.12 Reatèrro com arena adensada nR 275,00 6 8 , 0 0 18.700,00
. 2.13 Interligação em rede de PVC defolb DN 150 mm. und 7,00 187,25 1.310,75
-'2.14 Interligação em rede de PVC PBA DN 100 mm. und 7,00 145,00 1.015,00
: 2.15 Interligação em rede de PVC PBA DN 75 mm. und 1 0 , 0 0 135,00 1.350,00

1 2.16 Interligação em rede de PVC PBA DN 50 mm. und 19,00 125,00 2.375,00
2.17 Bloco de ancoragem 0,5x0,5x0,5 m und 3,00 55,00 165,00
2.18 Ligação domiciliar comum. und. 250,00 165,00 41.250,00
2.19 Caixa de registro und. 3,00 700,25 2.100,75

, 2.20: Cadastro, e teste de rede m 2 .000,00 2 , 0 1 4.020,00
: Í2 i Assentamento de tubo PVC defofo DN 150 mm m 250,00 2,05 512.50

! . 2.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 100 mm m 500,00 1,95 975,00
2.23 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 75 mm m 560,00 1,85 1.036,00
■2.24 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 50 mm m 6 8 8 , 0 0 1,75 1.204,00

•2.25 Biotafora , 312,00 25,80 8.049,60
1 * Total 11 198.6 M,45
3. m MATERIAIS

',3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 6 8 8 , 0 0 7,01 4.822,88
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 560,00 13,50 7.560,00
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 500,00 23,50 11.750,00'3 . 4 Tubo PVC defofo JE DN 150 mm ni 250,00 55,80 13.950,00
3 . 5 Peças e conexões PVC JE DN 50 mm und 25,00 23,50 587,50
3 . 6 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm und 15,00 60,25 903,75
.3-7 Peças e conexões PVC JE DN 100 mm und 13,00 110,25 1.433,25
3.8 Reças e conexões PVC defofo DN 150 mm und 8 , 0 0 180,25 1.442.00

1 ■
Total III 42.449,38

■ .

TOTAL GERAL 246.846.29

ia Silva Medeiros 
Socia-gerente josé Creofi io ^ u to

Eng. Civil: 1801878609
Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Âgua das Flores - AL 

CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 
CNPJ; 08.529.031/0001-46





m^ETji TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

í ■V

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP
Endereço: Rua João Argemiro Rosa, 1010 - Povoado Barra Nova - Marechal Deodoro/AL - CEP -57160-000
Telefone: (82) 3231-4843 Fax: (82) 3231.4843 e-mail: betaterceirizacao@vahoo.com.br

VALOR DA PROPOSTA: R$ 238.713,49 (Dozentos e trinta e oito mii .setecentos e treze reais e quarenta e nove centavos)

OBRA: EXTENSÃO DE REDE

PRAZO: 12 MESES

LOCAL: att. UNJA - UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÁ
ENG. MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO

Rua J. Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000-  Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98

mailto:betaterceirizacao@vahoo.com.br
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( B í E Í ^  TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP
OBRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÂ, MACEIO/AL

BDI serviços 25,80%
LOCAL : UNJA - UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÁ Maceió - AL. BDI materiais 15,60%

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

/ MOBILIZAÇÃO DA OBRA % 2,40 233.118,61 5.594,85
Total 1 5.594,85

II SERVIÇO
2.1 Locação do eixo p/rede de água m 2.000,00 1,05 2.100,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und. 12,00 226,25 2.715,00
2.3 Sinaiização sem iiuminação m 2.600,00 2,65 6.890,00
3.4 Sinalização com iluminação m 950,00 5,03 4.778,50
2.5 Retirada e reposição de pavimento asfáltico m^ 375,00 49,58 18.592,50
2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrida m^ 71,60 179,58 12.857,93

r Retirada e-reposição de pavimento paralelo m^ 400,00 34,69 13.876,00
z . j ‘ Escavação mecanizada de valas m^ 225,00 9,01 2.027,25
2.9 Escavação manual de valas m^ 850,00 29.25 24.862,50

2.10 Reaterro apiloado manualmente m^ 660,00 29,25 19.305,00
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m^ 175,00 22,25 3.893,75
2.12 Reaterro com areia adensada 275,00 67,25 18.493,75
2.13 Interligação em rede de PVC defofo DN 150 mm. und 7,00 186,25 1.303,75
2.14 Interligação em rede de PVC PBA DN 100 mm. und 7,00 143,25 1.002,75
2.15 Interligação em rede de PVC PBA DN 75 mm. und 10,00 129,58 1.295,80
2.16 Interligação em rede de PVC PBA DN 50 mm. und 19,00 122,25 2.322,75
2.17 Bloco de ancoragem 0,5x0,5x0,5 m und 3,00 53,25 159,75
2.18 Ligação domiciliar comum. und. 250,00 149,58 37.395,00
2.19 Caixa de registro und. 3,00 692,36 2.077,08
2.20 Cadastro e teste de rede m 2.000,00 1,99 3.980,00
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo DN 150 mm m 250,00 2,01 502,50
2.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 100 mm m 500,00 1,94 970,00

2.23 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 75 mm m 560,00 1,83 1.024,80
M Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 50 mm m 688,00 1,76 1.210,88

^.£5 Botafora m^ 312,00 24,99 7.796,88
Total II 191.434,12

III MATERIAIS
3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 688,00 6,95 4.781,60
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 560,00 12,99 7.274,40
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 500,00 23,14 11.570,00
3.4 Tubo PVC defofo JE DN 150 mm m 250,00 54,85 13.712,50
3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50 mm und 25,00 23,21 580,25
3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm und 15,00 59,58 893,70
3.7 Peças e conexões PVC JE DN 100 mm und 13,00 109,32 1.421,16
3.8 Peças e conexões PVC defofo DN 150 mm und 8,00 181,36 1.450,88

Total III 41.684,49

T O T A L  G E R A L 238.713,45

Rua J. Argemiro Rosa, ii‘’1010, Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000-Fone(s): 82-3231.4843 

, CNPJ: 02.070.836/0001-98





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 015/2012 -  CASAL CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOÂS - CASÀLV 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediadá a Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Cíyilvq® 14G- TI 5.494-8^ e pe|o Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia Osmar Lisboa, brasileiro-, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n®
101.616.864-00, ambos résidentes e doitiicillados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da 
Silva n°31, Serraria, Maceió/AL , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475,414/0001-41 
representada por Thiago Antonio Mendonça Leoncio, inscrito no CPF/MF n® 032.843.59'': 
51.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n® 15/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da‘CASAL, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo Cl n® 54/2010, 126/2010 e 61/2010, Protocolo n° 164/2011, T I829/2010 e 
14839/2010/CASAL e S.C. n” 00008463, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 è Lei. 
Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições ã 
seguir expressas. ^

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de em presa de engenharia para 
a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da 
água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de A lagoas/ na Unidade  
de Negocio Jaraguá, na cidade de Maceió/AL, m ediante condições contidas nos-. 
Projetos Básicos , partes integrantes do presente instrumento convocatório

PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011 ~ CA&AL, e seus anexos, nestes 
incluso os Termos de Referências, e em caso de e v ^ u a l  contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para oe manifeslvji-

b) Proposta comercial da C O N TR A TA D A ^

Hi... . . .  ereira
■St?|MB/AL 2051
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ESTADO í)£  A i, A GO AS
COM PANHIA DE §AN£AM ENTO  DE ALAGOAS

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 151.988,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que os preços propostos 
pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : ................................ .............. 11203 - UN JARAGUÁ

Grupo de Despesa:........................................................ 600000 -  Abastecimento
D'Água/Esgoto Sanitário

Rubrica: .......................... .................................................  616612 -  Ampliação é Melhoria
de Sistemas .

f

f,
J

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada rnês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura, em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após Conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal 
Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito Junto a Fazenda Estadual. ^

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização. ■ . .

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização 
dos serviços objeto deste contrato, veiculo adequado, devidamente identificado com nome 
de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veiculo 
com a informação “ A SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário á execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra /npcessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da ÇCpTRATADA, a quem çtjrnpete arcar com as

á ^ ^ B / A L  2051 
Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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r ^ 7 '

despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como- deverão permanecer no local 
de serviço durante as Koras normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela C.ASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou qüantidadè dbsíééi^iÇÔSvêõntratádos poderá ser féita péla CONTRATAiDA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desdê que 
corresponde a um dos seguintes itens: ,

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho prevjsto nò Contrato;

b) Supressão de qualquer dós trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a coriclusão 
dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de'Apostíla a este 
documento se não alterar o prazo contratual, iniciatmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prâzo para a execução dos serviços é de 12
(doze) meses, a contar do recebimento dá Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ÉXÉCUCÃÒ E DA FISCALIZAÇÃO: A  CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escritò, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a mant 
constante è permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execuç 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 0s^ serviços fol(g 
recebidos pela C A S A L ^

lO
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício 
de suas funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar à execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
do recebimento, da notificação, serido de sua responsabilidade as despesas advindas e 
demais consequências. '  ,

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado qúe o 
empregado Ricardo Fabrício Costa de Oliveira, na função de engenheiro civil, inscrito no 
CPF sob o n° 025.970.374-52, matrícula 2446, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual é  cbíétíva - EPi 
e EPC, bem como da sinalização da:obra, evitando assim acidentes com terceiros.;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre ós EPI's disponibilizados pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer quanto aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo 
com as NB’s e atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá 
poder para levara suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPl’s não atendam as 
NB's e serviços que serão executados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão se. 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção.

PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) 
dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acimà 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional. .. ~

CLAUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obrigâ-se a
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no. Çonsel 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei
6.496 de 07 /12 /77 , fornecendo cópia do referido registro no p^ago estabelecido 
parágrafo primeiro da cláusula terceira

I V

l y

V

Pereira
?AB/AL 7.051

Maí. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando 
o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina .iv, Trabaihc. _  
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento. '

■ PPRA -  Prograrna de Prevenção de Riscos Ambien tais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insaiubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPTs 
(Equipamentos de Proteção Indívidüal) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente e do trabalho ou doença 
profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médicos admissionais 
houver admissão) e os periódicos;

(sempre que

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 
em ambientes confinados (PV'S), ioc ais úmidos, manuseio de produtos
químicos, trabalho em altura, trabalho com 
contratação).

exposição solar ( em toda

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e /o u  obras som ente poderão ser inieiados 
após a em issão pela Gerência de Segurança e Medicina -no Trabalho  
GESMET , do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à docum entação relacionada nò 
parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica determ inado que a CONTRATADA deverá m anter 
sinalizada, dentro  das norm as de segurança, toda a área de execução dos 
serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, á multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sanções previstas pela Lei 8,666 de 21/06/Q3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente' de notificação judicial ou e-x^judiciai, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha djr.er|4 3 qualquer indenização, salvo c

12
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pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a )  , Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato:

b ) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

d ) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL;

CLÁUSULA DÉCIMA tÉR G ÉÍR Á  -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualq.uer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. ; . ‘

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatroV)/ 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois deJido é 
achado conforme para a produção dòs seus jurídicos e legais efeitos..

Maceió,, de 2012

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

i  ' ^ S a 'q| /

10

OSMART-ISBOA

Vice Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL
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CONTRATO N° 15/2012 

ANEXO 1

OBRÂ: AMPLIAÇAO É EXTENSÃO DÈRDA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA

LOCAL: M ACEIÓ -AL

DATA: NOVEMBRO / 2Ò1Í

B.D.I. Sobre serviços: 24,'60%

B.D.I. Sobre materiais:'^ ' 45,60%

/ IN S T A L A Ç Ã O  D A  

O B R A

i

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra % 2 .4 0

1 4 8 .4 2 6 ,5 6

!
3 .5 6 2 ,2 4  I

T o ta l  1

3 .5 6 2 ,2 4  '
1

I I S E R V IÇ O S  !

2.1 5109/ORSE L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /  

re d e  d e  á g u a

m 1 6 0 0 ,0 0 0 ,9 1

1 :4 5 6 fi0 ~  .

2.2 5106/ORSE S o n d a g e m  a té  2  

m e tro s  d e  

p ro fu n d id a d e

u n d

i

1 0 , 0 0

1 9 1 ,5 6 1 .9 1 5 ,6 0' I
i

2.3 COMP. CASAL 
1020133

S in a liz a ç ã o  te la  

ta p u m e  s e m  

ilu m in a ç ã o

m

2 .20 0 ,00
\

2 jÕ ~

4 .8 4 0 ,0 0  \
\
I

2 .4
1

C O M P . CASAL  

1Õ 20132
S in a liz a ç ã o  te la  

ta p u m e  c o m  

ilu m in a ç ã o

m

8 0 0 ,0 0
4 ,2 5

3 .4 0 0 ,0 0

________ L i L -
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2,5 COMP. CASAL 
1030072 

+1040096

R etirada e reposição  

de p av im e n to  asfa lto 3 00 ,00
40,50

12.150,00 .

2.6 COMP. CASAL 
1020040

Fornec im en to  e 
ap licação  de brita  

corrida

m^

57,60 150,00 8 .6 4 0 ,0 0 ^^ .:

2.7 2242/ORSE R etirada  e repos ição  
de p av im e n to  em  

para le lep ípedo

m^

3 20 ,00
2 5 ,70

8.224, 00  '

2.8 3062/S IN AP I. E scavação  

m ecan izada  de va las

m^
180,00

7,23
1.301,40

2.9 2497/ORSE E scavação  m an ua l de  

va las

m^

680 ,00

23 ,80
16.184,00

2.10 0072/ORSE R ea te rro  ap iloado  
m anua lm ente

m^
530 ,00

23,80
12.614,00  i

2.11 74015/001/SINAPI R ea te rro  ap iloado  
m ecan icam ente

m^
1 4 0 ,0 0

17,68

2.475,20

2.12 2523/ORSE R ea te rro  com  are ia  
adensada

m^
2 20 ,00

57,62
12:676,40  -  -

2.13 COMP. CASAL 
1040071

In te rligação  de rede  

de P V C  defo fo  D N  
150m m

und

5,00 156,01 780 ,05  . ,

2.14 COMP. CASAL 
1040067

In te rligação  de rede  
de P V C  D N  lOOmm

und
5,00 115,46 577 ,30

2.15 COMP. CASAL 
1040066

In te rligação  de rede  
de P V C  D N  75m m

und

8,00

'1 1 1 ,5 3 892,24

2.16 COMP. CASAL 
1040065

In te rligação  de rede  
de P V C  D N  50m m

und

15,00 107,73 1.615,95

2.17 6065/ORSE B loco  de ancoragem  
10,50x0,50x0,50m

und

2 ,00
43,16 86,32

2.18 73659/SINAPI L igação  dom ic ilia r 
com um

und

2 00 ,00 105,00 2 1 .0 0 0 .o Q

2.19 5957/ORSE Caixa de reg istro und
\ ■

a/
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2,00 630,81 1.261,62

2.20 6098/ORSE
+6465/ORSE

C adastro  e teste de  
rede

m

1.600,00

1,44

2.304,00

2.21 73888/004/SINAPI A sse n tam en to  de  
tubo  P V C  defo fo  D N  

■/50/77/77

m
2 00 ,00

1,75
350 ,00

2.22 73888/003/SINAPI A sse n tam en to  de  
tubo  P V C  PB  A c lasse  
12 D N  lOOmm

m

400 ,00
1,56

624,00

2.23 73888/002/SINAPI A sse n tam en to  de  
tubo  P V C  PB A  c lasse  

12 D N  75m m

m

450 ,00

1,24

558 ,00

2.24 5297/ORSE A sse n tam en to  de  
tubo  P V C  PBA classe  
12 D N  SOmnr

m
550,00

1,05
- 57t; ' 5 0 : ' ' - :::r:.

2.25 74207/001/SINAPI B ota fora m^
250 ,00

13,60
3 .400,00

T o ta l  I I

1 1 9 .9 0 3 ,5 8

II I M A T E R IA IS

3.1 5159/ORSE Tubo P V C  PBA JE  
c lasse  12 D N  50 m m

m
550 ,00

5,94

3 .267,00

3.2 5160/ORSE Tubo P V C  PBA JE  
c lasse  12 D N  75 m m

m
450 ,00

11,98
5.391,00

3.3 5161/ORSE Tubo P V C  PBA JE  
c lasse  12 D N  100 m m

m
400 ,00

19,64

7.856,00

3.4 5404/ORSE Tubo P V C  defo fo  JE  
D N 1 5 0 m m

m

200 ,00
45,69

9 .138,00  S  .

3.5 COMP. CASAL P e ç a s e  conexões  
P V C J E D N  50m m

und
20,00

18,76
375 ,20  ^

3.6 COMP. CASAL P eças e conexões  
P V C  J E  D N  75m m

und

12,00

52,77

633,24

Edpm^efTFereira
OAB/AL2051
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P eças e conexões  

P V C  J E  D N  WOrnm
und

10,00
92,42

, . ::A' i-v- - n;'

3.8 C O M P .  C A S A L P e ç a s e  conexões  
P V C  defo fo  D N  

150m m

und
6,00 156,39 938,34

Total III
28.522 ,98

151.988,80
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ORDEM DE SERVIÇO N° 02/2012 -  SUENGA/GE

A Superintendência de Engenharia da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuiçõès .estatutárias, e tendo vista o que consta do Contrato n° 
015/2012-CASAL; • . ■ • *

' • ' - A '

1. Autorizar a empresa MC CONSTRUÇÔ^^ estabelecida na Rua Luiz
Gonzaga n° 31 -  Serrápiá, l^àcèió/AL, 'inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.475.414/0001-41, num prazo'de 30 (trinta) dias, a contratar empresa de 
engenharia para realizaçãõ.^dés eerviços deLampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizadas p̂elà CASAL, em Maceió, Esta'do de 
Alagoas, mediante condições GÒntidás.'çon̂  ̂ respectivosProjetos .Básicos.

2. Os serviços acima autorizados'tem seu valor total estimado em R$. 151.088,80
(Cento e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e oito reais, oitenta centavos), 
que serão pagos com recursos próprios, rhediante apresentação de Fatura/Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo Têc. Ind. Ricardo Fabríclo Costa de Oliveira -  
mat. 2446 -  SupeiyisóÇde Orçamento e Custos de EngenhariaíJ ' . ,

3. As despesas pertinentes*"ào‘s "serviços oré pactuados terão as seguintes
classificação orçámeritária: , , . "

• Unidade................................ 11203 -  ÜN JARAGUÁ
? Grupo de^despesa    600000 -  • Abasteç. D' Água/Esgoto

Sanitário
• Rubrica ■.................................. 616612 -  Ampliação e Mejhoria de

Sistemas

4. A CASAL no ato do pagamento deverá exigir da contratada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazpnda Estadual.

V / / )

' ■ e '
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í - ^

A não apresentação dos documentos acima elencados, ensejará na suspénsão do 
pagamento até sua regularização. . - . .

Maceió, 02 de Maio de 2012'! ̂ '̂  ,,v .

' • ‘ i s s m -

’*/ ' * • f*

Eng.° Civil LUIZ EMANUEL DE^§RAl^0,^X)OSfAc^ 
Superintendente de Engenharia : j 1;'

Eng.° Civil cíSM ^tlSBO A .
Vice-Presidente de Gestão e SeryÍçósVde'Enge’rihária

{ \ \ I ■ 1

Eng.° Civil ÁLVARO S ^ M E N E Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidente

y'í -v-k ; . . í

/ /
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 015/2012, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.145-3, neste ato representadc por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSE MENEZES DA COSTA,, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7  e por seu Vice-Presioente de Gestão e Servíic- de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro Civil, inscrito .no CPF/MF 101.616.864-00 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 931/2013, resolvem que: i

A partir da assinatura deste instrumento,,íic^ autorizado a substituição do gestor do Contrato n^^OI-S/ZOli, nomeado na cláusula nona do referido instrunríêhto, Eng° RICARDO FABRÍCIO COSTA DE OLIVEIRA, matricula 2446, inscrito no CPF/MF sob 0 n° 025.970.374-52 peio En‘3° MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO matricula 1494, inscrito no COF/MF sob 0 n° 239.654.524-87 |
E para constar euâlAJÜLOL C - db OCucCL^CXídigitei o presente instrumento em duas vias deigual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vicej-Presidente de Gestão e Serviços de Engenharia, da CASAL, bem C0|mp do representante da Contràtada.

Maceió, o l l

ALVARO JOSE NjfENEZES DA COSTA Diretor Presidente

OSMAR LISBOAVice-Presidente de Gestão e Serviços de Engenharia

TESTEMUNHAS:

TERMO DE APOS’nLA - GML

Csfofine Freire Cavalcanti Vitela
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/M. 11.004
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'̂  

015/2012  -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 12 .294 .708 /0001-81 , portadora da Inscrição 
Estadual n? 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA CO.STA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^ 101.516.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luij 
Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.475 .414 /0001-41 , doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇ.A 
LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n? 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n° 7040 /2013, Cl 23 /2013  -  UN JARAGUÁ, e S.C. 00013814, 
acordam em celebrar o presente aditivo,
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o parágrafo primeiro da Cláusula Terceira do contrato'original, passa a 
ter a seguinte redação:

CLAUSULA TERCEIRA: O Pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fi.scal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamento da CASAL.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica autorizada a aplicação de reajuste em mais 7,5542%  (sete vírgula, cinco mil quinhentos e 

quarenta e dois por cento), referente ao INCC de junho/2012 a m aio /2013, passando o valor global do referido contrato  
de R$ 151.998,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) para R$ 163.478,36
(cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos). ' --------

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de junho de 2013 a 11 de junho de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .666 /93 , na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CIÁUSULA QUARTA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária;

UNIDADE ORÇAMENTARIA.................................................... 11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA....................................................................600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA....................................................................................... 616.612 -  Ampliação e M elhoria de Sistemas

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram  
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, { (  c i í  > T ..' _-v
0  r

ÁLVARO JOSÉ MEn EZÉSDA  COSTA 
Diretor Presidénte/CASAL

TESTEMUNHAS:

O
^ ■ T - L Á l C t C ^  o k x  t p u V A Á - w ;.-:

SMAR LIS|
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia/CASAL

' THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA





w
Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

l o c a l :̂ m a c e i ó - a l ;:,-;\c ^ ^ - V

BDI SERVIÇOS: 25,80%

DATA: JUNHO/2013 BDI MATERIAIS: 15,60%

;ífÉÁrT , CÓDIGO u Ü N # •.QUANT
/ IN S T A L A Ç A O  D A  O B R A

1.1 Mobilização da obra 1 % ! 2,401 159.646.84 3.831,52
Total 1 3.831,52

II S E R V IÇ O S

2.1
Contrato n° 
015/2012 Locação do eixo para rede 1.600,00 0,98 1.568,00

2.2 Contrato n° 
015/2012 Sondagem  até 2 m etros de profundidade 10,00 206,03 2.060,30

2.3 Contrato n° 
015/2012 Sina lização tela tapume sem  iluminação 2.200,00 2,37 5.214,00

2.4 Contrato n“ 
015/2012 Sinalização tela tapume com iluminação 800,00 4,57 3.656,00

2.5 Contrato n° 
015/2012 Retirada e reposição de pavimento asfalto 300,00 43,56 13.068,00

2.6
Contrato n° 
015/2012

Fornecim ento e aplicação de brita corrida 57,60 161,33 9.292,61

2.7
Contrato n° 
015/2012

Retirada e  reposição de pavimento em  
paralelepípedo 320,00 27,64 8.844,80

2.8 Contrato n° 
015/2012 E sca v a çã o  m ecanizada de valas 180,00 7,78 1.400,40

2.9 Contrato n° 
015/2012 E sca v a çã o  m anual de valas 680,00 25,60 17.408,00

2.10
Contrato n“ 
015/2012 Reaterro apiloado manualmente 530,00 25,60 13.568,00

2.11 Contrato n” 
015/2012 Reaterro apiloado mecanicamente 140,00 19,02 2.662,80

2.12 Contrato n“ 
015/2012 Reaterro com  areia adensada 220,00 61,97 13.633,40

2.13
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D e F o F o  D N  150 mm 5,00 167,79 838,95

2.14 Contrato n“ 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  100 mm 5,00 124,18 620,90

2.15
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  75 mm 8,00 119,95 959,60

2.16 Contrato n“ 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  50 m m . m 15,00 115,87 1.738,05

2.17 Contrato n° 
015/2012 B loco  de ancoragem  0,50 x  0,50 x  0,50 m m 2,00 46,42 92,84

2.18 Contrato n° 
015/2012 Ligação dom iciliar comum m 200,00 112,93 22.586,00

2.19 Contrato n° 
.015/2012 Caixa de registro 2,00 678,45 1.356,90

2.20 Contrato n° 
015/2012 Cadastro e teste de rede 1.600,00 1,55 2.480,00

2.21 Contrato n° 
015/2012 Assentam ento de tubo P V C  D e F o F o  D N  150 mm 200,00 1,88 376,00

2.22
Contrato n“ 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  P B A  C la sse  12 D N  
100 mm

400,00 1,68 67 2 M ~

/  /  /  /

Ricardo Fabricio Cosia de Oliveira
Téc. Industrial •CREA0200923M-Í

' ?> sa l Supsrvisoí de CiElosdeEngenbííM M al 2446
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Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  d e  A lagoas

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOCAL: MACEIÓ-AL '
BDl SERVIÇOS: 25,80%

DATA: JUNHO/2013 BDl MATERIAIS:

ÍTEM' !,;K,ACÔpÍG .UNID QgANT; p. tó Ta C .-

2.23 Contrato n° 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  P B A  C la sse  12 D N  75 
mm

450,00 1,33 598,50

2.24 Contrato n° 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  P B A  C la sse  12 D N  50 
mm

550,00 1.13 . 621,50

2.25 Contrato n° 
015/2013

Botafora 250,00 14,63 3.657,50

Total II 128.975,05
III M A T E R IA IS

3.1
Contrato n° 
015/2012 Tubo P V C  P B A  J E  C la sse  12 D N  50 mm m 550,00 6,39 3.514,50

3.2
Contrato n° 
015/2012 Tubo P V C  P B A  J E  C la sse  12 D N  75 mm h 450,00 12,88 5.796,00

3.3
Contrato n° 
015/2012 Tubo P V C  P B A  J E  C la sse  12 D N  100 mm h 400,00 21,12 8.448,00

3.4
Contrato n° 
015/2012 Tubo P V C  D e F o F o  D N  150 mm h 200,00 49,14 9.828,00

3.5
Contrato n° 
015/2012 P e ç a s  e co nexõ es P V C  J E  D N  50 mm h 20,00 20,18 403,60

3.6
Contrato n° 
015/2012

P e ç a s  e conexõ es P V C  J E  D N  75 mm h 12,00 56,76 681,12

3.7
Contrato n° 
016/2012

P e ç a s  e co nexõ es P V C  J E  D N  100 mm h 10,00 99,44 994,43

3.8
Contrato n° 
015/2013 P e ç a s  e co nexõ es P V C  D e Fo F o  D N  150 mm 6,00 167,69 1.006,14

Total III ^  30.671,79

163.478,36

/
/| , J ___ h f ( . jO'-- .

Ricardo Fabricio Cosia de 0IÍVÍIÍ8ij

í f  T«c.lndusti‘0l-CREA!l2(IOS2SJ3-b 
' 'p s a l  Supervisor de Custos de Engenh;»» 
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Cronograma físico-financeíro

O B R A; SERVIÇOS OE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

Lo ca l: M AC E IÓ -A L 
Data: JUNHO/2013

Item D escriçã o V a lo r  (R$) 30  d ia s 60 d ias 90  d ia s 120 d ia s 1 50  d ia s 180 d ias 2 10  d ia s 2 40  d ias 270  d ia s 3 00  d ias 3 30  d ia s 360  d ia s
1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  OBRA 3 .831,52 3 18 ,02 3 18 ,02 321,84 3 18 ,02 3 18 ,02 321 ,84 3 1 8 ,0 2 318 ,02 321 ,84 318 ,02 3 1 8 ,0 2 3 2 1 ,8 4

1.1 M o b iliza çã o  da  obra 3 .831 ,52
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

- ...

3 18 ,02 3 18 ,02 321,84 318 ,02 318 ,02 321 ,84 3 1 8 ,0 2 3 18 ,02 321 ,84 3 18 ,02 3 1 8 ,0 2 3 2 1 ,8 4
2 S E R V IÇ O S 128 .975 ,05 10.704 ,91 10.704,91 10.833 ,93 10.704,91 10.704,91 10.833 ,92 10 .704 ,91 10.704,91 10 .833 ,96 10,704,91 10 .704 ,91 1 0 .8 3 3 ,9 6

2.1 L o ca çã o  do  e ixo para  rede 1 .568,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

m m m m . . i ' : , .1
1 30 ,14 1 30 ,14 131,72 130,14 130 ,14 131,72 1 30 ,14 130,14 131 ,72 130,14 130 ,14 1 31 ,72

2. 2 S o n d a g e m  a té  2 m etros de p ro fu n d id a d e 2 .060,30
8 ,30% 3,30% 8,40% 8,30% 8 .30% 8.40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

- ■ - v -  ■ *• É m r M j:
1 71 ,00 171 ,00 173,07 171 ,00 171 ,00 173,07 1 7 1 ,0 0 171 ,00 173,08 171,00 1 71 ,00 1 73 ,08

2.3 S in a liza çã o  te la tapum e sem  ilu m ina çã o 5 .214,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

. t  . • -■ ■ ■ = . '  ■ ím m m ê
4 3 2 ,7 6 4 32 ,76 437,98 432 ,76 4 32 .76 437 ,98 4 3 2 ,7 6 4 32 ,76 4 37 ,98 4 32 ,76 4 3 2 ,7 6 4 3 7 ,9 8

2,4 S in a liza çã o  te la  tapum e eom  ilu m in a çã o 3 .656 ,00
8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 .30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

iS fe S iA iS S l iÇ ^ S Í^ B I6 3
3 0 3 .4 5 303 ,45 307,10 303 ,45 3 03 ,45 307,10 3 0 3 ,4 5 303,45 3 07 .10 303 ,45 3 0 3 ,4 5 3 0 7 ,1 0

2.5 R e tira d a  e reposição  de pav im e n to  a s fa lto 13 ,068 ,00
8 ,3 0 % 8.30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

m s m m v r / ç ; : v ; . . -
1 .084 ,64 1 .084 ,64 1 .097,72 1 .084 ,64 1 .084 ,64 1 .097,72 1 .0 8 4 ,64 1 .084,64 1 .097 ,72 1 .084,64 1 .0 8 4 ,6 4 1 .0 9 7 ,7 2

2. 6 F o rn ec im e n to  e aplicação d e  b rita  co rrid a 9.292,61
8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

.-■rL~i ' m s m s f 4 ' . - -  .

7 7 1 ,2 9 7 71 :29 780,58 771 ,29 7 71 ,29 780 ,57 7 7 1 ,2 9 7 71 ,29 7 80 ,67 7 71 ,29 7 7 1 ,2 9 7 8 0 ,5 7

2.7 R e tira d a  e repos ição  de  pav im en to  e m  p a ra le le p ip e d o 8 .844 ,80
8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

1 5 i í w r i L v m m m »
7 3 4 ,1 2 7 34 ,12 742,96 7 34 ,12 734 ,12 742,96 7 3 4 ,1 2 734 ,12 7 42 ,96 7 34 ,12 7 3 4 ,1 2 7 4 2 ,9 6

2.8 E sca va çã o  m ecan izada  de va la s 1 .400,40
8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

: ■* • » ! » » •
1 16 .23 116 ,23 117.64 116,23 116,23 117,64 116 ,23 116,23 117,64 116,23 116 ,23 117 ,64

2.9 E sca va çã o  m anua l de valas 17 .408 ,00  ■
8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8.40% 8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

'M m m É É i m i H ; - i s m f í è m
1 .444 ,86 1 .444 ,86 1.462,28 1 .444 ,86 1 .444 ,86 1 .462,28 1 .4 4 4 ,8 6 1 .444 ,86 1 .462,28 1 .444,86 1 .4 4 4 ,8 6 1 .4 6 2 ,2 8

2 .10 R ea te rro  ap iloado  m anua lm ente 13 .568 ,00
8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8 ,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

: i i í s v r - f
1 .126 ,14 1 .126 ,14 1 .139,72 1 .126,14 1 .126,14 1 .139,72 1 .126 ,14 1 .125,14 1 .139,72 1 .126 ,14 1 .1 2 6 ,1 4 1 .1 3 9 ,7 2

2.11 R e a te rro  ap iloado  m ecan icam en te 2 .662 ,80
8 ,3 0 % 8,30% i 8 ,4 0 % . 8 ,30% 8,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8 ,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

' E H n a J í í L .  V - s ,’ í %  . - f V  rr-x
221,01 : 221,01 i 223 ,68 .! . 221,01 221,01 223,68 221,01 221,01 223 ,68 221,01 .2 2 1 ,0 1 2 2 3 .6 8

2.12 R ea te rro  com  are ia  adensada ’ í  . 13 .633 ,40
8 ,3 0 %  , i 8 ,30% í 8 ,40%  S f  8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

r n m m M : :  v i.  - , . - - m É m r n « ■ a ü • = v -i-
1 .131 ,57 ■ 1 .131,57 i 1.145,21 -t:1 .131 ,57 1 .1 3 i, í fe .. 1.145,21 1 .131 ,57 1 .131 ,57 1:145,21 1 .131 ,57 '  1 :1 3 1 ,5 7 1 .145 ,21

. / I
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Cronograma físico-financeiro

O B R A : SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

L o c a l: M A C E IÓ -A L 
D ata : JUNHO/2013

Item D escrição V a lo r (R $) 30 d ia s 60  d ia s 90  d ias 120  d ia s 150 d ias 180 d ias 2 1 0  d ia s 2 4 0  d ia s 270 d ia s 3 00  d ias 3 30  d ia s 360  d ia s

2 .13 In te rlig a çã o  d e  rede  de  PVC D eF oF o  DN 150  m m 838,95
8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40%, 8,30%. 8 ,3 0 % 8,40% ,

J .V,
69 ,6 3 69 ,63 70,47 6 9 ,6 3 69,63 70 ,48 6 9 ,6 3 6 9 ,6 3 70 ,4 8 69 ,63 6 9 ,6 3 7 0 ,4 8

2 .14 In te rlig a çã o  de  rede  de  PVC D N  100 m m 620,90
8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8,30%, 8 ,30% 8,40% ,

Ç 1 Í.J V ':. ^ m m w m .
51 ,53 51 ,53 52,16 5 1 ,5 3 51,53 52,16 5 1 ,5 3 51 ,53 52 ,17 51 ,53 5 1 ,5 3 5 2 ,1 7

2.15 In te rlig a çã o  d e  rede  d e  PVC D N  75  m m 959,60
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8,30%, 8 ,30% 8,40% ,

- 5 T r if ■ ■ : --T s J V iK í. - m i s s e s
7 9 ,6 5 79 ,6 5 80,60 7 9 ,6 5 79,65 80,60 7 9 ,6 5 7 9 ,6 5 80,60 7 9 ,6 5 7 9 ,6 5 8 0 .6 0

2.16 In te rlig a çã o  d e  rede  d e  PVC D N  50 m m 1.738,05
8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30%, 8,40%, 8,30%, 8 ,3 0 % 8 ,4 0 % ,.

m x ^ m ■ Í S i i « '  ■ . * * i n s a a s
1 44 ,26 144 ,26 146,00 144Í.26 144,26 145 ,99 1 44 ,26 144 ,26 145 ,99 144,26 144 ,26 1 4 5 ,9 9

2.17 B lo co  d e  anco ragem  0,50 x  0 ,50  x  0 ,5 0  m 92,84
8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30%, 8,40%, 8,30%o 8 ,3 0 % 8,40%o

: 7 - A r - '- - = ■ ■ 7 :- "  ' . t É m á m w s m t i s
7,71 7,71 7,79 7,71 ■ ■■‘ t j T 7,79 7,71 7,71 7 ,79 7,71 7,71 7 ,7 9

2.18 L ig a çã o  d o m ic ilia r com um 22.586 ,00
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30%. 8,40%o 8,30%, 8 ,30% 8,40% ,-

■ ■ 7 n r X - : .  .* - ■ m m m M
1 .874 ,64 1 .874 ,64 1.897,22 1 .874 ,64 1.874,64 1 .897 ,22 1 .8 7 4 ,64 1 .874 ,64 1 .897,22 1 .874 ,64 1 ,874 ,64 1 .8 9 7 ,2 2

2.19 C a ixa  d e  reg is tro 1 .356,90
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30%) 8,40%o 8,30%. 8 ,30% 8,40% .

1 é s » —  r j ç i i ; : • - - 7 - . • m m m í
112 ,62 112,62 113,98 112 ,62 112,62 113,98 1 12 ,62 112 ,62 113,99 112 ,62 112 ,62 1 1 3 ,9 9

2 .20  ^C a d a s tro  e te s te  de  rede 2 .480,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40y„ 8,30%, 8,30%, 8,40% ,

^ S Ü S ■■ M m m m ■ , ■ ■■■
2 05 ,84 205 ,84 208,32 2 05 ,84 205,84 208 ,32 ; 2 0 5 ,8 4 2 05 ,84 208 ,32 205 ,84 . 205 ,84 2 0 8 ,3 2

2.21 A s s e n ta m e n to  de  tubo  PVC D eF oF o  DN 150 m m 376,00
8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40%, 8,30%. 8 ,30% 8,40%o

j - -  > J 1 ' « f f ® M
31,21 31,21 31,58 31,21 31,21 31,58: 31,21 31,21. 31 ,58 ■ 31,21 31,21 3 1 ,5 8

2.22 A sse n ta m e n to  de  tubo  PVC P B A  C la sse  12 DN 100 m m 672,00
8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30%, 8,40%, 8,30%, 8 ,30% 8.40% ,

Wi ' ^ m m m s ^ S i U • - ■ i s i i a s t
55 ,78 55,78 56,44 5 5 ,7 8 55,78 56,44 5 5 ,7 8 55 ,78 56,44 55,78 5 5 ,7 8 5 6 ,4 4

2.23 A s s e n ta m e n to  de  tubo  PVC P B A  C la sse  12 DN 75  m m 598,50
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30%, 8,40%, 8,30%o 8,30%. 8.40% ,

• ' V - - '  - . ■ ■
4 9 ,6 8 4 9 ,6 8 50,27 4 9 ,6 8 49 ,68 50,27 4 9 ,6 8 49 ,6 8 50 ,26 4 9 ,6 8 4 9 ,6 8 " s o S

2.24 A s s e n ta m e n to  de  tubo  PVC P B A  C lasse  12 DN 50  m m 621 ,50
8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30%. 8,40%, 8,30%o 8 ,3 0 % 8.40% ,

m .• , 1 ' 7 V ^ ^  ! '  Vj

51 ,5 8 51,58 52,21 5 1 ,5 8 51,58 52,21 5 1 ,5 8 51 ,58 52 ,22 51 ,58 5 1 ,5 8 5 2 ,2 2

2.25 B o ta fo ra  ■ , . ,  ̂ 3 .657,50
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40%o 8,30%, 8 ,3 0 % 8,40% .

i - V .? '- » l i » ! lí* "  5  -1
303 ,57 3 03 ,57 307,23 : 3 0 3 ,5 7 1 303,571 307,23! /  3 0 3 ,5 7 303 ,57 307 ,24 303,571 3 03 ,57 3 0 7 ,2 4

Ricaíí" -3bncioCoi‘3vaOàví»a
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Cronograma físico-financeiro

O BR A: SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

L o ca l: M A C E IÓ -A L 
Data: JUNHO/2013

Item D escricâ o V a lo r (R $) 30  d ias 60  d ia s 9 0  d ias 120  d ia s 150 d ias 180 d ias 2 10  d ias 2 4 0  d ia s 270 d ia s 3 00  d ia s 330  d ia s 3 60  d ia s
3 M A T E R IA IS 30,6 71 ,7 9 2 .545 ,75 2 .545 ,75 2 .5 7 6 ,45 2 .5 4 5 ,7 5 2 ,545 ,75 2 ,576,45 2 .545 ,75 2 .5 4 5 ,7 5 2 .576 ,45 2 .5 4 5 ,7 5 2 .545 ,75 2 .5 7 6 ,4 4

3.1 T u b o  P V C  P B A  JE  C lasse 12 DN 50  m m  ‘ 3 .514 ,50
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8.30% 8 ,4 0 %

■3?v=.;‘ -ç ■ ■'-4 ■: “ 5S S ^ ^ - . . , .
291 ,70 291 ,70 2 95 ,22 2 91 ,70 291 ,70 295 ,22 2 91 ,70 2 9 1 ,7 0 2 95 ,23 2 91 ,70 291 ,70 2 9 5 ,2 3

3.2 T u b o  P V C  P B A  JE  C lasse 12 DN 75  m m 5 .796 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8 ,4 0 %

i r n s m i
4 81 ,07 4 81 ,07 4 8 6 ,8 6 4 8 1 ,0 7 481 ,07 486 ,86 4 81 ,07 4 8 1 ,0 7 4 86 ,86 4 8 1 ,0 7 481 ,07 4 8 6 ,8 6

3.3 T u b o  P V C  P B A  JE  C lasse 12 DN 100 m m 8 .448 .00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8 ,4 0 %

■ ■
701,181 701 ,18 709,641 7 0 1 ,1 8 701 ,18 709,64 701 ,18 : 7 0 1 ,1 8 7 09 ,64 7 01 ,18 701 ,18 7 0 9 ,6 4

3.4 T u b o  P V C  D eF oF o DN 150 m m 9 .828 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,4 0 %

V , . .  l.= , .  . V
815 ,72 815 ,72 825 ,56 8 1 5 ,7 2 815 ,72 825,56 815 ,72 8 1 5 .7 2 8 25 ,56 8 15 ,72 815 ,72 8 2 5 ,5 6

3.5 P e ç a s  e co nexões PVC JE DN 50 m m 4 0 3 ,6 0
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8.40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8 .4 0 %

' • . - . , J< . I S ü g i W
33,50 33,50 33 ,90 3 3 ,5 0 33,50 33,90 33.50 ■ 3 3 ,5 0 33 .90 3 3 ,5 0 33,50 3 3 ,9 0

3.6 P e ç a s  e co nexões P VC  JE DN 75 m m 6 81 ,12
!

8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8 ,4 0 %

■ m s ^ m S i S l ü i
56,53 56,53 57,22: 56 ,53 56,53 57,22 56,53 56 .53 : 57 ,22 56 ,53 56,53 5 7 ,2 2

3.7
i

P e ça s  e co nexões P VC  JE DN 100 m m
i

994 ,43
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30%, 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8 ,4 0 %

1 - a i m i a s s
82,541 82 ,54 83 ,53 8 2 ,5 4 82,54 83,53 82 ,54 8 2 ,5 4 83 ,53 8 2 ,5 A 82,54 8 3 ,5 2

3.8 P e ça s  e  co nexões PVC D eFoFo DN 150 m m 1.006,14
8 ,30% 8,30% 8.40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,4 0 %

• , ,  - V -  ! :  1 - ■ !
83,51 83,51 j 84 ,52 83,51 83,51 V 84,52 83,51 83,51 84,51 83,51 83,51; 84,51

Fa tu ram ento  da  O bra 163 .478 ,36 13.568 ,68 13.568,68 13 .732 ,22 1 3 .5 6 8 ,6 8 ' 13 .568 ,68 ,K3F7^$,21 13 .568 ,68 1 3 .5 6 8 ,6 8 13 .732 ,25 1 3 .5 68 ,6 8 13 .568 ,68 1 3 .7 3 2 ,2 4

! M
^  ‘ — —4?  ^  -■ C  . ,ê-w ■

RicaidoFabricie Costa de Olivítfa 
Tec. Industriai • CREA 0 20 0ã2 ;!5-}  C p s a l  Su peííiso : de C ustos de E n gen ti»»■ P.5al.2M6
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
015/2012 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 12,294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  101.516.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 09.475.414/0001-41, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n̂  032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n” 2934/2014, Cl 16/2014 -  UN JARAGUÁ, e S.C. 00014799, 
acordam em celebrar o presente aditivo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa e 
três por cento), dó montante contratado, correspondente ao valor de R$ 40.756,24 (quarenta mil, setecentos e cinquenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), passando o valor global de R$ 163.478,36 (cento e sessenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) para R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta 
e quatro reais e sessenta centavos). ----------------------
CLÁUSULA SEGUNDA: despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA......................................  11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA................................................ 600.000-Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA.................................................................615.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em 4'üas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

I .■'s 1 / y, — _! I \ JMaceió, (5? 0 A A y 'c : /

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTÀ 
Diretor Presidente/CASAL

OSMAR LISB07 
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia/CASAL

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA

A ^ v “ O A B /A L 2 0 5 t

/ "  Í te t1 7 4 9





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 15/2012 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 M O B IL IZ A Ç Ã O  D A  OB R A % 2 ,4 0 3 9 .8 0 1 ,0 2 9 5 5 ,2 2

T o ta l  1 9 5 5 ,2 2

l l SERVIÇO S

2 .1 Lo cação  d o  e ixo  p /  re d e  d e  á g u a m 4 0 0 ,0 0 0 ,9 8 3 9 2 ,0 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e und. 2 ,0 0 2 0 6 ,0 3 4 1 2 ,0 6

2 .3 S in a liza ç ã o  te la  ta p u m e  sem  ilu m in a ç ã o m 4 0 0 ,0 0 2 ,3 7 9 4 8 ,0 0

2 .4 S in a liza ç ã o  te la  ta p u m e  co m  ilu m in a ç ã o m 1 5 0 ,0 0 4 .5 7 6 8 5 ,5 0

2 .5 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá ltic o m ^ 7 5 ,0 0 4 3 ,5 6 3 .2 6 7 ,0 0

2 .6 F o rn e c im e n to  e a p lic a ç ã o  d e  b r ita  co rrida m^ 1 4 ,0 0 1 6 1 ,3 3 2 .2 5 8 ,6 2

2 .7 R e tira d a  e  rep o s içã o  d e  p a v im e n to  p a ra le lo m" 8 0 ,0 0 2 7 ,6 4 2 .2 1 1 ,2 0

2 .8 E scavação  m e c a n iz a d a  d e  va las 4 5 ,0 0 7 ,7 8 3 5 0 ,1 0

2 .9 E scavação  m a n u a l d e  va las m^ 1 7 0 ,0 0 2 5 ,6 0 4 .3 5 2 ,0 0

2 .1 0 R e a te rro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m^ 1 3 0 ,0 0 2 5 ,6 0 3 .3 2 8 ,0 0

2 .1 1 R e a te rro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ^ 3 5 ,0 0 . ' 1 9 ,0 2 6 6 5 ,7 0

2 .1 2 R e a te r ro  co m  a re ia  a d e n s a d a 5 5 ,0 0  ■ 6 1 ,9 7 3 .4 0 8 ,3 5

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  e m  re d e  d e  P V C  d e fo fo  D N 1 5 0  m m . u n d ■ 2 ,0 0 1 6 7 ,7 9 3 3 5 ,5 8

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  e m  re d e  d e  P V C  PBA D N  1 0 0  m m . u n d 2 ,0 0 1 2 4 ,1 8 2 4 8 ,3 6

2 .1 5 In te r lig a ç ã o  e m  re d e  d e  P V C  PBA D N  75  m m . un d 2 ,0 0 1 1 9 ,9 5 2 3 9 ,9 0

2 .1 6 In te r lig a ç ã o  e m  re d e  d e  P V C  PBA D N  5 0  m m . un d 4 ,0 0 1 1 5 ,8 7 4 6 3 ,4 8

2 .1 7 B loco d e  a n c o ra g e m  0,5xO ,S xO ,5  m u n d 1 ,0 0 4 6 ,4 2 4 6 ,4 2

2 .1 8 L ig aç ão  d o m ic ilia r  c o m u m . und. 5 0 ,0 0 1 1 2 ,9 3 5 .6 4 6 ,5 0

2 .1 9 C aixa  d e  re g is tro und. 1 ,0 0 6 7 8 ,4 5 6 7 8 ,4 5

2 .2 0 C a d a s tro  e  te s te  d e  re d e m 4 0 0 ,0 0 1 ,5 5 6 2 0 ,0 0

2 .2 1 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  PVC d e fo fo  D N  IS O  m m m
5 0 M L - .

1 ,8 8 t  ,9 4 ,0 o

>ffPereira
2051

m s t 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2 .2 Z A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P VC  PBA classe 1 2  D N 1 0 0  m m m 1 0 0 ,0 0 1 ,6 8 1 6 8 ,0 0

2 .2 3 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  PVC PBA classe 1 2  D N  75  m m m 1 1 0 ,0 0 1 ,3 3 1 4 6 ,3 0

2 .2 4 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  PBA classe 1 2  D N  5 0  m m m 1 3 8 ,0 0 1 ,1 3 1 5 5 ,9 4

2.25 B o ta fo ra 6 2 ,0 0 1 4 ,6 3 9 0 7 ,0 6

T o t a l l l 3 2 .0 2 8 ,5 2

II I M A T E R IA IS  (B .D .1 1 8 % )

3 .1 Tu bo  PVC  PBA JE classe 1 2  D N  5 0  m m m 1 3 8 ,0 0 6 ,3 9 8 8 1 ,8 2

3 .2 Tu bo  PVC  PBA JE classe 1 2  D N  7 5  m m m 1 1 0 ,0 0 1 2 ,8 8 1 .4 1 6 ,8 0

3 .3 T u b o  PVC  PBA JE classe 1 2  D N  1 0 0  m m m 1 0 0 ,0 0 2 1 ,1 2 2 .1 1 2 ,0 0

3 .4 Tu bo  P V C d e fo fo J E  D N 1 5 0 m m m 5 0 ,0 0 4 9 ,1 4 2 .4 5 7 ,0 0

3 .5 Peças e  conexões PVC  JE D N  5 0  m m u n d 5 ,0 0 2 0 ,1 8 1 0 0 ,9 0

3 .6 P eças e  conexões P V C  JE D N  75  m m u n d 3 ,0 0 5 6 ,7 6 1 7 0 ,2 8

3 .7 Peças e  conexões P V C JE  D N  1 0 0  m m u n d 3 ,0 0 9 9 ,4 4 2 9 8 ,3 2

3 .8 Peças e  co nexões P VC  d e fo fo  D N  1 5 0  m m un d 2 ,0 0 1 6 7 ,6 9 3 3 5 ,3 8

T o ta l I I I 7 .7 7 2 ,5 0

TO TAL CERAL 4 0 .7 5 6 ,2 4

p>





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 15/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR TOTAL (R$) DESEMBOLSO MENSAL (R$)
ABR/2014 MAI/2014

AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE 
REDES 40.756,24 20.378,12 20.378,12

% 100,00 50,00 50,00

\





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P irâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação:
Emissão:Liberação:

00015064 a 00015064aa
Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 
Referência

Status AF 
Status item

Filial: COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00015064 Emissão: 02/01/2015 Dl. Limite: 30/06/2015 
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 12/05/2014 
Un. Comp.: SESGER 
Entrega:

Dt. Ult. Alt.: 12/05/2014 Liberada: SIM
Usu. Libera.: /KRLETE
Valor Total: 102.117.30

1 ARLETE MONTEIRO 102.117,30 1,00 102.117,30 0,00CNT 0,00 CNT
2368 - SERV DE EXTENSÃO DE REDES /Solicita prorrogação contratual para Contrato 15/2012-MC Construçõ 
a, servços Extesâo Rede na UNJA.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ 
Classificação: SERVIÇOS, SERV. EXTENSÃO DE REDES

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\P1RAM1DE\RELAT0R10S\S0L1CI.QRP 12/05/2014 17:19:29





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante;
Solicitação: 00015063 a 00015063

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a
Liberação; a

P irâ m ide Situação Solic.: Todas
Item Requisitante Valor Unit. Previsto 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solíc. 
Observação

Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 
l 0 2  - 1 1 ^  Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMlDE\RELATORIOS\SOLia.QRP 12/05/2014 17:21:13





» ;Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

N“ FOLHA:
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¥
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO;

6191/2014
N“ FOLHA;

J L

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 08/05/2014.

11203 -U N  Jaraguá
600000 -  Abastecimento D ’água/Esgoto Sanitário 
616612 -  Ampliação e Melhoria de Sistema

.4üm. íIío t TA. Coutinho Camei-
Gerente de Planejamento C>- 

e Análise Econômica 
Mat. 1449 

GEPLAN/SUDFf' '

GEPLAN 006-C





N“PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
6191/14

N” FOLHA:
3 6

A

V.G.O.,

Face ao exposto na inicial e tendo em vista que a CASAL não dispõe de 

estrutura de materiais, equipamentos e efetivo de mão de obra própria, para 

continuidade dos serviços de ampliação de redes tão necessárias para ampliação 

do mercado e aumento do faturamento, e visando evitarmos solução de 

continuidade nessas atividades, solicitamos autorização para aditamento e 

renovação contratual por um período de 12 (doze) meses, com alteração de valores, 

consoante melhor descrito na inicial.

Para tal estamos anexando ao presente: Cópias do contrato n° 015/2012, 

ordem de serviço respectiva, solicitação de compra, pesquisa de mercado, planilha 

de custos, solicitação de reajuste por parte da contratada, classificação 

orçamentária e origem de recursos.

ÀASJUR,

Solicitando a competente instrução jurídica.

Em 09/05/2014

Eng° CARLOS AJ^UÍCrNIO DE S. FIGUEIREDO LIMA 

Vice Presidente de Gestão Operacional

GEPLAN 006-





N" PROCESSO /

g i
N" FOLHA;

3 ^

A Adv. Lais Leão,

Para análise.

\ Em . ^  ,  2 D \ L A





w . C o m p a n h ia d e  S a n e a m e n to  de A ia,g.g§s,

Processo: 6191/2014 
Interessado: U. N. Jaraguá
assunto: Prorrogação e reajuste de contrato,

A ünidade de Negócio Jaraguá,

o  '  ■

Tem-se para análise e parecer jurídico o processo acima 
identificado, o qual trata de Contrato de empresa especializada em 
serviços de engenharia que tem. como objeto a realização de serviços 
de am,pliação e extensão de redes na cidade de Maceió no âmbito da 
Unidade de Negócio Jaraguá.

Para melhor instruir o presente, necessário juntar aos autos:

» A empresa contratada deve ap,resenta.r proposta de renovação com 
o valor mensal e global a ,ser praticado, bem como o respectivo 
cálculo do reajuste pretendido;

o uiecessário efetuar cotação de preços de mercado com mais ■«■«»» 
euqpresa do ramo, a fim de se verificar se os valores praticados 
no Contrato 015/2012 estão da acordo com o mercado;

* Emissão da solicitação de compras no valor a ser prorrogado; •
® Informação do saldo contratual.

Após eneaminhem-se os autos a SüPOFIN para efetuar c cálculo do 
reajuste pretendido. Somente depois de instruído o feito, retorne-se 
para análise e posicionamento jurídico.

Maceió, 28 de m.aio de 2014

LAÍS LIMA DE SOUÊA .LEÃO
ADVOGADA/ASJUR

Recebido
Em. S À Ü jC ih J ^ x A hUN JARAGUÁ/CASAL
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Haria de Fátima Acioly de Castro
'Enfl'. Civil 1CREA0200J2MW 

^ S n i  Gtrtnte da UN JARAGUÁ 
Mat.: 1494



CONSTRUÇÕES LTOA.
(S ;

Maceió, 04 de Junho de 2014.

A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

ATT: UNJA -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ
ENG. MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO 

Ref.: “Orçamento para execução dos serviços de rede na UNJA -  AL.”
Prezados Senhores,
A Mc construções LTDA, vem apresentar proposta de preços para execução dos serviços acima 
supracitados, conforme solicitado e bem como os preços já estão com os respectivos cálculos do 
reajuste pretendido.
a. O preço Global para a execução dos serviços é de R$ 219.490,81 (duzentos e dezenove mil e 

quatrocentos e noventa reais e oitenta e um centavos);
b. Prazo de execução é de 12 (doze) meses;
c. A validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias;

Atenciosamente,

ÍM O ^niònioM endonçaleòncio 

Gerente Administrativo 
M C  C ons truçõe s  U d a

MC CONSTRUÇÕES LTDA.Rua: Luiz Gonzaga da Silva «“ 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535151 
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41

' --- 3 1 . ...___------- --- _________ S I ___





CONSTRUÇÕES LTÒA.
OBRA : AMPLIAÇÃO EEXTENSÃO DERDA NA UNIDADE DE NBGÓaO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL

BDI serviços 2530%
LOCAL: UNJA - UNIDADE DE NBGOCIOS DO JARAGUÁ Maceió- AL. BDI materiais 15,60%

DATA: MACEIÓ, 04 DE JUNHO DE2014
ÍTEM DISCRIM INAÇÃO UNID QDANT P.UNIT P. TOTAL

I MOBILIZAÇÃO DA OBRA % 2,40 214.346,50 5.144,32
Total I 5.144,32

n SERVIÇO
2.1 Locação do eixo p/ rede de água m 2.000,00 1,05 2.100,00
2 2 Sondagem até 2 metros de proiundidade und. 12,00 221,48 2.657,76
2.3 SinalÍ2ação sem iluminação m 2.600,00 2,54 6.604,00
2.4 SinalÍ2ação com iluminação m 950,00 4,91 4.664,50
2.5 Retirada e reposição de pavimento aslãltico rrf 375,00 46,83 17.561,25
2.6 Fornecimento e aplicação: de brita corrida mr* 71,60 173,43 12.417,59
2.7 Retirada e reposição de pavimento paralelo nf 400,00 29,71 11.884,00
2.8 Escavação mecanizada de valas nf 225,00 8,36 1.881,00
2.9 Escavação irenual de valas t t f 850,00 27,52 23.392,00
2.10 Reaterro apiloado manualmente t r f 660,00 27,52 18.163,20
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente ' nf 175,00 20,44 3.577,00
2.12 Reaterro com areia adensada m» 275,00 66,62 18.320,50
2.13 Interligação em rede de PVC defofo DN 150 mm. und 7,00 174,99 1.224,93
2.14 Interligação em rede de PVC PBA DN 100 irm und 7,00 133,49 934,43
2.15 Interligação em rede de PVC PBA DN 75 mm. und 10,00 128,95 1.289,50
2.16 Interligação em rede de PVC PBA DN 50 mm. und 19,00 124,56 2.366,64
2.17 Bloco de ancoragem 0,5x0,5x0,5 m und 3,00 49,90 149,70
2.18 Ligação domiciliar comum. und. 250,00 121,40 30.350,00
2.19 Caixa de registro und. 3,00 729,33 2.187,99
2.20 Cadastro e teste de rede m 2.000,00 1,67 3.340,00
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo DN 150 mm m 250,00 2,02 505,00
2.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 100 mm m 500,00 1,81 905,00
2.23 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 75 mm m 560,00 1.43 800,802.24 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 50 mm m 688,00 1,21 832,482.25 Botafora m> 312,00 15,73 4.907,76

Total 11 173.017,03
111 MATERIAIS
3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 688,00 6,87 4.726,563.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 560,00 13,85 7.756,003.3 Tubo PVC PBA JE classe ÍI2DN 100 mm m 500,00 22,70 11.350,003.4 Tubo PVC defofo JE DN 150 mm m 250,00 52,83 13.207,503.5 Peças e conerâes PVC JEDN 50 mm und 25,00 21,69 542,253.6 Peças e conexões PVC JEDN 75 mm und 15,00 61,02 9 1 5 3
3.7 Peças e conerôes PVC JEDN 100 mm und 13,00 106,90 1.389,703.8 Peças e conexões PVC defofo DN 150 mm und 8,00 180,27 1.442,16Total III 41329,47

TOTAL G ER A L 219.490,81

AíC CONSTRUÇÕES L TDA. CRcACJRua: Luiz Gonzaga da Silva n°. 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535151 
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41

Eng-Ovl
RE A 0208297596
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Maceió, 04 de Junho de 2014.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 

A/C: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ - UNJA

PROPOSTA DE PREÇOS

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em 
R$ 241.930,72 (Duzentos e quarenta e um mil e novecentos e trinta reais e setenta 
e dois centavos), com planilha anexa, para execução dos serviços de engenharia de 
extensão de rede de água, com prazo de execução de 12 (doze) meses na unidade de 
negócios do Jaraguá em Maceió - AL.

Atenciosamente,

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras. 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n» 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: m i j l t r . o n s t n i f ; o f i S í 3 ) h o t m a i l . n o m



■ "



MULT Mu

OBRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE N B G Ó aO  JARAGUÃ, MACEIÓ/AL
BDl ser>i(o$ 2 5 ^ 0 %

L O C A L : UNJA - UNIDADEDE NEXJOCIOS DO JARAGUÃ M aceió -  A l* B D l materiais 15,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
I MOBILIZAÇÃO DA OBRA % 2,40 236.260,47 5.670,25

Total I 5 .6 7 0 3 S
n SERVIÇO

2.1 Locação do eixo p / rede de àgua m 2.000,00 1,08 2.160,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und. 12,00 227,30 2.727,60
2.3 Sinalização sem iluminação m 2.600,00 2,75 7.150,00
2.4 Sinalização com iluminação m 950,00 5,08 4.826,00
2.5 Retirada e reposição de pavimento asfáltico nP 375,00 50,01 18.753,75
2.6 Fornecimento e aplicação de brita coirida m> 71,60 180,21 12.903,04
2.7 Retirada e reposição de pavimento paralelo m* 400,00 34,85 13.940,00
2.8 Escavação mecanizada de valas nf> 225,00 9,15 2.058,75
2.9 Escavação manual de valas •, m? 850,00 30,02 25.517,00

2.10 Reaterro apiloado manualmente m> 660,00 30,02 19.813,20
2.11 Reaterro apiloado mecanicamenite m> 175,00 22,95 4.016,25
2.12 Reaterro com areia adensada m? 275,00 68,02 18.705,50
2.13 Interligação em rede de PVCdefofo DN 150 mm. und 7,00 187,25 1.310,75
2.14 Interligação em rede de PVC PBA DN 100 mm. und 7,00 143,65 1.00535
2.15 Interligação em rede de PVC PBA DN 75 mm. und 10,00 130,25 1.302,50
2.16 Interligação em rede de PVC PBA DN 50 mm. und 19,00 123,21 2.340,99
2.17 Bloco de ancoragem O,5x0,S>d3,S m und 3,00 54,11 I6233
2.18 Ligação domiciliar comum. und. 250,00 148,96 37.240,00
2.19 Caixa de registro und. 3,00 695,23 2.085,69
2.20 Cadastro e  teste de rede m 2.000,00 1,93 3.860,00
2.21 Assentam ento de tubo PVC defbfo DN 150 mm m 250,00 1,99 497,50
2.22 Assentam ento de tubo PVCPBÁ classe 12 DN 100 mm m 500,00 1,95 975,00
2.23 Assentam ento de tubo PVC PBA classe 12 DN 75 mm m 560,00 1,91 1.069,60
2.24 Assentam ento de tubo PVC PBA classe 12 DN 50 mm m 688,00 1,81 1.24538
2.25 Botafora nP 312,00 25,12 7.837,44

T otal II 1 9 3 3 0 3 ,7 2
III MATERIAIS
3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 688,00 733 5.043,04
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12D N 75m m m 560,00 1332 7.403,20
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 500,00 24,15 12.075,00
3.4 Tubo PV CdefofoJE  DN I50mm m 250,00 55,55 13.887,50
3.5 Peças e  co n eiões  PVC JEDN SOmm und 25,00 22,22 555,50
3.6 Peças e  con etôes PVC JE DN 75imm  ̂ und 15,00 60,14 902,10
3.7 Peças e conerôes PVC JEDN 100 mm und 13,00 11031 1.432,73
3.8 Peças e  con ejôes PVC defofo DN 150 mm und 8,00 182,21 1.457,68

T otal III 42.756 ,75
TOTAL GERAL 241 .930 ,72

Jose lujo Leopodin 
Civil
1432765/AL

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras. 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: mijltconRtnicnes(S)hntmajl.cnm





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SOLICITAÇÃO r>E COMPRAS

Requisitante:Solicitação: 00015063 Emissão: a 00015063a
P ir â m id e

Liberação:Situação Solic.: Todas a
Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015063 Emissão; 01/07/2014 Dt. Limite: 31/12/2014 Dt. Últ. Alt.; 09/06/2014 Liberada: SIM 
Solioitante; /UILETE MONTEIRO DA SlLVALiberação: 09/06/2014 Usu, Libera.; FATIMAACIOLY 
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 109.745,40
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 109.745,40 1,00 109.745,40 O.OOCNT 0,00 CNT
2368 -  SERV DE EXTENSÃO DE REDES /P r o r r o g a ç ã o  C o n t r a t u a l  do C o n t r a to  15/2012-M C  C o n s t r u ç õ e s  L td a ,  pa  
v iç o s  de E x te n sã o  d e  Rede na UNJA.
U N J A  -  U N J A  -  U . N .  DO J A R A G U Á  
Classificação; SERVIÇOS , SERV. EXTENSÃO DE REDES
C iclo  O rçam en tM o : C IC L O  2 014; C o n ta  O rçam en tária : 6 16 6 1 2  - A M P L IA C A O  E  M E L H O R IA  D E  S IS T E M A S : P lano  O rçam etá rio : 3 6  -  O R Ç A M E N T O  D E  C O M P R A S  ; S a ldo  
C o nta: 4 07 57 .3 3

Total de Solicitações na Filial:
Total de SolicitaçSes:

, 5 -

R e Ja tó r» . E :\P tR A M ID E \R E L A T O R IO S \S O U a .Q R P 09/06/2014 16:40:06 Página:





COM PA N H IA  D E SANEAM ENTO D E  ALAGOAS

Pirâmide
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;Solicitação: 00015064Emissão:
Liberação:Situação Solic.: Todas

a 00015064 a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar 
Aplicação

Qtd. Solic. Valor Total 
Observação

Qtd. Canc. Un. E st Atual 
Referência

Un. Cotação AF Status AF 
Status item

Filia l: COM PANHIA D E SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015064 Emissão; 02/01/2015 Dt. Limite: 30/06/2015 
Soücitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberaçâo: 09/06/2014

Dt.Últ. Alt.; 09/06/2014 Liberada; SIM 
Usu. Libera.: ARLETE 1 ARLETE MONTEIRO 109.745,41 1,00 109.745,41 0,00CNT 0,00 CNTUn. Comp.: SESGER 

Entrega:
Valor Total: 109.745,41

Total de Solicitações na Filial:

2368 - SERV DE EXTENSÃO DE ElEDES /Solicita prorrogação contratual para Contrato 15/2012-MC ConstruçÕ 
a, servços Extesão Rede na UNJA.
U N J A  -  U N J A  -  U . N .  D O  J A R A G U Á  
Classificação: SERVIÇOS , SERV. EXTENSÃO DE REDES

Total de Solicitações:

R elatório: E :\P iR A M ID E \R E L A T O R IO S \S O U C I.Q R P 09/06/2014 16:35:59 Página:





Contrato 015/2012 - MC Construções 
Valor: 151.998,80
Data da ass contrato: 24/4/2012
Data da emissão da OS: 23/5/2012

Ar

Medição AF Data Valor Saldo Contratual
V 19174 24/7/2012 21.743,96 130.254,84
2" 19414 15/8/2012 42.485,55 87.769,29
3" 19712 19/9/2012 41.465,15 46.304,14
r 19971 16/10/2012 23.947,91 22.356,23

r  Aditivo 11/06/13 163.478,36 185.834,59
5“ 20313 23/11/2012 22.341,07 163.493,52
6® 23378 11/11/2013 61.630,41 101.863,11
T 23621 12/12/2013 20.163,97 81.699,14
8® 23912 20/1/2014 49.103,27 32.595,87
9a 24378 24/3/2014 21.689,23 10.906,64

2° Aditivo 05/05/14 40.756,24 51.662,88
10“ 24962 15/5/2014 40.756,24 10.906,64





CONTRATO 15/2012 - AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDE 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR 
TOTAL (R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

Jul/13 Ago/13 Set/13 Out/13 Nov/13 Dez/13 Jan/14 Fev/14 Mar/14 Abr/14 Mai/14 Jun/14

AMPLIAÇÃO 
EXTENSÃO 
DE REDE

219.490,81 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,90 18.290,91

% 100,00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33

«aria de Fátima Acioly de Castro
^  Eng". Civil. CREA 020092560-1 

O m q I Gífente da UN JARAGUÃ 
Mat.'. 1494





w
Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
6191/2014

N» FOLHA:

ÃASJUR/Uis

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste do contrato N° 015/2012 da 
Empresa MC Construções Ltda.

Valor do Contrato: R$ 204.234,60
. índice utilizado; INCC acumulado de Junho/13 a Maio/14 -  7,7459%
Valor do Contrato atualizado: R$ 220.054,41

Importante informar que a empresa em sua proposta apresentada solícita o reajuste no 

valor de R$ 219.490,81 abaixo do índice do período.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria 

jurídica.

Em: 10/06/2014

Lãura tiüiza33oirviire de Araujc 
Economista - Mat. 2962

VISTO;

^ llm e  C í^ ú J & ó . <3onfos 
EconomisíaX^ASAL  

MéAsiO





iCasal' Q o j I U 3 a D l L ! â _ d g * § ã n ê M D ê O f o „ d e _ A ^ ^

PROCESSO: 6191/2014 
INTERESSADO: UN JARAGUÁ 
ASSUNTO: Reajuste de valor e dilação de prazo.

EMENTA: C0NTRATAÇA.0 DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REALIZAÇ7ÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE 
REDES DE D ISTRIBUIÇÃO  DA ÁGUA. 
REAJUSTE DE VALOR E DILAÇÃO DE PRAZO. 
NECESSIDADE DE ATENDIMENTO A 
DISPOSIÇÕES AD M IN ISTR ATIVAS. 
ACOLHIMENTO DO PBDIDO, SOB COimiÇÕES.

Trata-se o presente de pedido da UN JARAGUÁ para aditivo 
de prazo (12 meses) do Contrato n° 015/2012 firmado entre esta 
Companhia e a empresa MC Construções Ltda.

O objeto é a contratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em 
Maceió/AL, mediante condições contidas nos Projetos Básicos, 
partes integrantes do presente instrumento convocatório.

Depreende-se dos autos que o contrato foi assinado em 
24/04/2012, com prazo de vigência de 12(doze) meses, contados da 
Ordem, de Serviço n° 02/2012, com ciência da contratada em 11 de 
j unho de 2012.

Foram juntados aos autos: Pedido Inicial - fls. 01; 
Cronograma físico-financeiro - fls. 04; pesquisa de mercado - 
fls. 08, 09 e 43; Contrato e seus termos aditivos - fls. 11-30; 
Solicitação de Compras - fls. 45 e 46; e Dotação Orçamentária - 
fls. 37.

Após diligência - fls. 40, a gerência da UNJA afirmou que 
a proposta de empresa com. o reajuste teve o valor final de R$ 
219.490,81 (duzentos e dezenove m.il, quat,rocentos e noventa 
reais e oitenta centavos) (fls. 41); que além das cotações 
apresentadas nas fls. 07-10, foi acrescentada mais uma cotação 
da em.presa Mult Construções Ltda. (fls. 42); que foi emitido 
Solicitação de Compras com o valor alterado para proposta (fls. 
45-45); que foi emitido planilha com saldo contratual no valor 
de R$ 10.906,64 (dez mil, novecentos e seis reais e sessenta e 
quatro centavos) (fls. 47); que tam.bém. fo.ra reemitida planilha 
do cronograma fisico-financeiro, com. novo valor - fls. 48.

É o relatório. Passa-se á análise-.

Feitas as considerações acima, passa-se a análise do 
mérito propriamente dito.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A. Casal em 24 de abril de 2012 firmou o Instrumento de . 
Contrato n° 015/2012, com a empresa MC Construções LTDA,





Gasal C o jT ím Q k ia  0 &  A t à q o a s

cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes 
de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em 
Maceió/AL;

b) A, cláusula sétima trata do prazo para a execução dos 
serviços, no caso 12 (doze) meses, a contar do recebimento 
da ordem, de serviço expedida pela Casal, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a 
totalidade.

c) Quanto ao reajuste o parágrafo primeiro da cláusula 
segunda, expressou que os preços contratados são fixos e 
irreajustáveis.

Quanto à prorrogação é possível 
vista a. previsão contratual disposta;

sua efetivação tendo em

CLAOSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: 0 p ra z o  
p a ra  a e x e c u ç ã o  dos s e r v iç o s  é de 12 
(d o ze ) m eses, a c o n ta r  do re c e b im e n to  
da Ordem de S e r v iç o ,  e x p e d id a  p e la  
CASAL, podendo ser prorrogado caso o 
quãintitatxvo dos serviços nâo atinja 
a totalidade, (grifou-se)

Às fls. 01, a gerente da UNJA justifica seu pleito 
afirmando que "trata-se de serviços contínuos e indispensáveis 
ao bom préstimo dos serviços de abastecimento de água", além de 
impactar "diretamente nas condições de saúde da população 
atendida pela CASAL".

Posto isso e dada á previsão do art. 
8.666/93 para serviços de caráter contínuos, 
possibilidade de prorrogação do presente por 
meses.

57, II, da Lei 
entende-se pela 
mais 12 (doze)

No que pertine ao reajuste, é de se verificar o teor do 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, em. que se expressa 
manifestadamente à obrigatoriedade da presença de ''cláusulas qua 
estabeleçam óbTxqaçÕBS de pagamanto, mantidas aa condições 
efetivas da pre^osta”:

A r t .  3 7 . .A a d m in is t r a ç ã o  p ú b l ic a  
d i r e t a  e i n d i r e t a  de q u a lq u e r  dos 
P o d e re s  da U n iã o , dos E s ta d o s , d.o 
D i s t r i t o  .F e d e ra l e dos M u n ic ip io s  
o b e d e c e rá  aos p r i n c í p i o s  de 
1 ega 1 j. da d e , im p e s s o a lid a d e ,
in .o ra .I id a d e , p u b l. ic id a d e  e e . f i c iê n c ia  
e , também, ao
s e g u in te :  (R edação dada  p e la
Emenda C o n s t i t u c io n a l  n °  1.9, de 
1998)' "
T. ■ . )
X X I -  r e s s a lv a d o s  os ca so s  
e s p e c i f ic a d o s  na. le g is la ç ã o ,  as





iCasal Companhia de Saneam ento de Alagoas

obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados 
mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de 
condições a todos os
concorrentes, com____ c láu su las____ gue
estabeleçam obrlgétçÕBS de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da. 
proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.(grifou- 
se)

O reajuste é definido como um. mecanismo de preservação do 
equilíbrio econôm.ico-f inanceiro, ou seja, de preservação da 
relação existente entre o conjunto de encargos impostos e a 
retribuição correspondente, estabelecida no momento da 
celebração das avenças firmadas pela Administração Pública.

0 direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
nos contratos administrativos possui berço constitucional e 
legal e, portanto, independe de previsão em cláusula contratual, 
tampouco em ato convocatório.

Segundo a doutrina do professor Marçal Justen Filho’ não se 
trata de ato discricionário da Administração a conduta de 
conceder ou não reajustes, dado o poder-dever de fazê-lo;

Não têm validade dispositivos 
regulamentares que condicionam o 
reajuste â existência de auto.rização 
correspondente no edital. Decorre da 
própria garantia constitucional à 
manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro nas co:nt.ratações 
adm in ,j.strativas. A aoncessão do 
reajuste não é faculdade para a
Ãdministração. Nem haverá
disaricionariedade para a
Administração inserir ou dispensar a
cláusula no edital; nem h,B.V‘Q!CÚ
disaricionariedade para a
Administração conceder ou neçar o
reajuste, no aurso da contratação."

Inobstante o exposto, é dado verificar que em 06 de 
maio de 2014, data do pedido da contratada - fls. 05/06, ainda 
.não se pe.rce.be a incidência do direito ao reajuste, já que não 
restou ultrapassada a data de aniversário do Contrato. Este só 
fará j u s  ao requerido a partir de junho/2.014 quando então 
completará 12. (doze) meses.

’ JUSTEN F ILHO , M a .rç a l. C o m en tá rio s  à l e l  de  l i c i t a ç õ e s  
a d m i n i s t r a t i v o s . 4® E d iç ã o .  1 9 9 5 : E d . D i a l é t i c a .

e c o n tr a to s





w
Casal: ' GO}T}j3anjXi§..àM̂ Sanea

Desta feita, entende-se pela possibilidade da prorrogação 
do Contrato por sinais 12 (doze} meses. Qnanto ao reajuste 
entende-se pela sua não concessão a b  l a l t l O f  porém, é preciso 
fazer constar no aditivo que ora se pretende efetuar, este 
pleito, como a condicionante de que só fará jus ao
pretendido após o euiiversário do Contrato n° 015/2012.

Por oportuno, ressalta-se que o cálculo do reajuste, bem 
como a planilha orçamentária devem ser requeridos à SUPOCE.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 10 de junho de 2014.

liAIS LXM& DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASJOR/CASAL

M bP,
^ m . 0  A u j o íl

jO . 0í>-

Bruna Jucá T. Monfe/ro
Assessora Juritíica/CASAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.475.414/0001-41 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

08/02/2008
I MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação_________________________________________________________________________________________________

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador_________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57.046-785 SERRARIA MACEIÓ AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * • * • * •

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/05/2014 âs 09:35:53 (data e hora de Brasília). Pâaina: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 26/05/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTiDÃO CONJUNTA NEGATiVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e váiida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:37:38 do dia 26/05/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2014.
Código de controle da certidão: 89DA.7535.0101.F3B6

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntainter/E... 26/05/2014

http://vvww.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntainter/E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 161502014-88888414
Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 15/05/2014.
Válida atê 11/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 26/05/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto
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CA IX A  EC O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 09475414/ 0001-41 
Razão Social: mc construções ltda
Nome Fantasia:MC construções
Endereço: R luiz gonzaga da silva 31 qd a /  serraria /  maceio /

AL / 57046-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014  

Certificação Número: 2014042811343083029337

Informação obtida em 26/05/2014, às 09:42:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 26/05/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.475.414/0001-41 
Certidão n°: 48341191/2014 
Expedição: 26/05/2014, às 09:43:45
Validade: 21/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, não consta do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a s  e  s u c i e s t õ e s : c n a c c s L:. j u 3 . o r

http://www.tst.jus.br
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Encaminhamos o 3° Termo Aditivo d o’contrato 015/2012 celebradb.‘enffé f̂,(TÃ:S'ÁI:;ifi!;a empresr 
MC CONSTRUÇÕES LTDA para análise e aprovação desta assessona jurídica.

Em 10 de Junho de 2014

Renata Amorim Bittencourt 
Estagiária CPL/CASAL
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Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de  A lagoas

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 

LOCAL: MACEIÓ - AL

BDI SERVIÇOS: 25,80%

DATA: JUNHO/2014 BDI MATERIAIS: 15,60%

M M m S c ó b i G O ^ S ^ ^ H H D 'i s F R iM lK r Ã 'Ó Â b V t t lH l iW ' M S toJ a l ; ; , .
/ INSTALAÇAO  DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra 1 % 1 2,401 214.897,23 5.157.53
Tota l 1 5,157,53

II SERVIÇOS

2.1
Contrato n" 
015/2012 Locação do eixo para rede m 2.000,00 1,06 2.120,00

2.2
Contrato n° 
015/2012 Sondagem até 2 metros de profundidade und 12,00 222,00 2.664,00

2.3
Contrato n“ 
015/2012 Sinalização tela tapume sem iluminação m 2.600,00 2.55 6 630.00

2.4 Contrato n® 
015/2012 Sinalização tela tapume com iluminação m 950,00 4,92 4.674,00

2.5
Contrato n°
015/2012 Retirada e reposição de pavimento asfalto 375,00 46.94 17.602,50

2.6
Contrato n° 
015/2012 Fornecimento e aplicação de brita corrida 71,60 173.83 12.446.23

2.7 Contrato n° 
015/2012

Retirada e reposição de pavimento em 
paralelepipedo

400,00 29,78 11.912.00

2.8
Contrato n° 
015/2012 Escavação mecanizada de valas 225.00 8.38 1 885 50

2.9
Contrato n“ 
015/2012 Escavação manual de valas 850,00 27.58 23.443.00

2.10 Contrato n° 
015/2012 Reaterro apiloado manualmente 660,00 27,58 18.202,80

2.11
Contrato n° 
015/2012 Reaterro apiloado mecanicamente 175,00 20,49 3.585,75

2.12
Contrato n° 
015/2012 Reaterro com areia adensada 275,00 66,77 18.361,75

2.13
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de PVC DeFoFo DN 150 mm und 7,00 180,79 1.265,53

2.14
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de PVC DN 100 mm und 7.00 133.80 936.60

2.15
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de PVC DN 75 mm und 10.00 129.25 1 292.50

2.16
Contrato n“ 
015/2012 Intedigação de rede de PVC DN 50 mm und 19,00 124.85 2.372.15

2.17
Contrato n“ 
015/2012 Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50 x 0,50 m und 3,00 50,02 150.06

2.18
Contrato n° 
015/2012 Ligação dom iciliar comum und 250,00 121,68 30.420,00

2.19
Contrato n“ 
015/2012 Caixa de registro und 3,00 731.03 2. 193.09

2.20
Contrato n® 
015/2012 Cadastro e teste de rede m 2.000,00 1,67 3.340.00

2.21
Contrato n“ 
015/2012 Assentamento de tubo PVC DeFoFo DN 150 mm m 250,00 2,03 507,50

2.22
Contrato n® 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN  
100 mm

m 500,00 1,81 905,00

C:\Users\8ela\Documents\Alexandre - CASAL\2014\SUPOCE\Trabalhos\Prot, 6,191 - Ampliação e Extensão d e  R e d e  - R e a ju s te  e 

prorrogação\CI_22_14_Prot_6191_14_Und_Jaraguá_Reajuste e prorrogaçâo_Mariana





C ^al C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A laaoas

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 

LOCAL: MACEIÓ - AL

BDI SERVIÇOS: 25,80%

DATA: JUNHO/2014 BDI MATERIAIS: 15,60%

■ H ^ ^ ^ Í D i s t ^ K I M I N A T r A b ^ H H p l I t e J ta U A N J l ( | [ g S f ó T Â L ^

2.23
Contrato n” 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 75 
mm

m 560,00 1.43 800,80

2.24
Contrato n° 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 50 
mm m 688.00 1,22 839,36

2.25
Contrato n“ 
015/2013 Bolafora 312.00 15.76 4.917.12

Total II 173.467,24
III M ATERIAIS

3.1
Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 50 mm m 688,00 6.89 4.740,32

3.2
Contrato n® 
015/2012

Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 75 mm m 560.00 13.88 7.772,80

3.3
Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC PBA JE  Classe 12 DN 100 mm m 500,00 22,76 11.380,00

3.4 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC DeFoFo DN 150 mm m 250,00 52,95 13 237,50

3.5
Contrato n® 
015/2012 Peças e conexões PVC JE  DN 50 mm und 25,00 21.74 543,50

3.6
Contrato n® 
015/2012 Peças e conexões PVC JE  DN 75 mm und 15,00 61,16 917.40

3.7
Contrato n° 
015/2012 Peças e conexões PVC JE  DN 100 mm und 13,00 107,15 1.392,95

3.8
Contrato n° 
015/2013 Peças e conexões PVC DeFoFo DN 150 mm und 8,00 180,69 1.445,52

Total III 41.429.99

2 2 0 .0 5 4 ,7 6

U v le ,^

Ire Vieira Ziuihajdi Silva 
Eflg.Cívil-CR£AI>2D62M4M 
SUPOCE-GÉPRO 

Mat:3»34

C:\Users\Beta\Documents\Alexandre - CASAL\2014\SUPOCE\Trabalhos\Prot. 6.191 - Ampliação e Extensão de Rede - Reajuste e 
prorrogaçâo\CI_22_14_Prot_6191_14_Und_Jaraguá_Reajuste e prorrogaçâo_Mariana
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Cronograma físico-financeiro

O B R A : S E R V IÇ O S  D E  IN T E R V E N Ç Õ E S  EM  V IA S  P Ú B L IC A S

L o c a l ;  M A C E IÓ - A L  

D a ta :  JU N H O Í20 1 3

Item D e s c riç ã o V a lo r  (R S l 30 d ia s 60  d ia s 30  d ia s 120 d ia s 150  d ia s 180 d ia s 2 10  d ia s 2 40  d ia s 270  d ia s 300  d ia s 330 d ia s 3 60  d ia s
1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A 5 .157,53 428 ,08 428 ,07 433.24 428 ,07 4 28 ,08 4 33 .23 428 ,08 428 ,07 433 ,24 428 ,07 4 28 ,07 4 3 3 ,2 3

1.1 M o b iliza çã o  da  obra 5 .157 ,53
8 ,30% 8,30% 8.40% 8,30% 8,30% 8 ,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,40%

; T - t . 1. . * i!*- ' « í7 5 1 f;8 ‘ü V
4 28 ,08 428 ,07 433 ,24 428 ,07 428 ,08 433 .23 428 ,08 4 28 ,07 433 ,24 4 28 ,07 4 28 ,07 4 3 3 ,2 3

2 S E R V IÇ O S 173.467.24 14.397 ,75 14 .397 ,75 14.571 ,23 14.397 ,76 14 .397 ,77 14.571 ,25 14 .397 ,80 14.397,81 14 .571 ,25 14.397,81 14.397,81 14 .571 ,25

2.1 L ocação  do  e ixo  p ara  rede 2 .120 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,4 0 % 8 ,30% 8 ,30% 8,40»/o 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,40%

m  - ^ r ) r  V ^ 7^- 11'R r*.
175,96 175,96 178,08 175,96 175,96 178,08 175.96 175 ,96 178,08 175,96 175,96 178,08

2.2 S o n da g em  a té  2 m e tro s  de p ro fund idade 2 .664 ,00
8 ,30% 8,30% 8.40% 8,30% 8,30% 8,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,40%

i. 4 -a.'; .s a - s ; t * -  . .  7, x,._ ■ -m Ê n m r'
221,11 221,11 223,78 221,11 221,11 223 .78 221,11 221,11 223 ,78 221,11 221,11 223 ,78

2.3 S ina lização  te la  ta p u m e  sem  ilum inação 6 .6 3 0 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8 .30% 8 .30% 8 ,40% 8,30% 8 ,30% 8,40%

H : ■ íTR iè m ■ S í f ; issN ísirtti-:'
550 ,29 550.29 556,92 550 ,29 550 ,29 556,92 550 ,29 5 50 ,29 556 ,92 5 50 ,29 5 50 ,29 556 ,92

2.4 S ina lização  te la  ta p u m e  com  ilum inação 4 .674 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,4 0 % 8 ,30% 8 ,30% 8 ,40%

■ • i- '} ■ íSJ’ K « â v B ü f í i l . ' ^ V  .1-: - ?■ f á s t ó í f t  -•
387,94 387,94 392,62 387 .94 387,94 392,62 387,94 387 ,94 3 92 ,62 387 ,94 3 87 ,94 3 92 ,62

2.5 R etirada  e re po s içã o  d e  pav im en to  as fa lto 17.602 ,50
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8,30% 8 .40%

i  < . l ' r . - S í  : í .«  ‘.Íi f r í  , >, , ! ÍS íi«íí;5Í<<í;.<
1.461,00 1 .461,00 1.478,61 1.461,01 1.461,01 1.478,61 1.461,01 1.461,01 1.478,61 1.461,01 1.461,01 1.478,61

2.6 F o rn ec im e n to  e  a p lica ção  de brita  corrida 12.446,23
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,4 0 % 8 ,30% 8,30% 8,40%

' •‘l ■ r ■ .  ̂ ■ 7 . rrST» " V í ' -. :ã : ■ ^ F.v r .& i.í.S '
1.033,04 1.033,04 1 .045,47 1 .033,04 1 .033,04 1.045.48 1 .033,04 1 .033,04 1 .045,48 1 .033 ,04 1 .033,04 1 .045 ,48

2.7 R etirada  e re p o s içã o  d e  pav im en to  em  pa ra te le p ip e do 11 .912 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,4 0 % 8 ,3 0 % 8,30% 8 ,40%

~ n r~ . ^ ■■ ■ : “' í  r -• ‘  • . \ ‘Í \  \ • '
988 ,69 988,69 1.000,61 988 ,69 988 ,69 1,000,61 988 .70 9 88 ,70 1.000,61 9 88 ,70 9 88 ,70 1.000,61

2 .8 E sca va ção  m e can iza da  de  vaias 1 .885,50
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8.30% 8.30% 8 ,4 0 % 8 ,30% 8,30% 8.40%
■ ^ K ■- ' >. nSl 'ê it :■££■ i 1 ■ ■ i . .« r4 .v  ■ ='■

156,49 156,49 158.38 156,50 156,50 158.38 156.50 156,50 158,38 156,50 156,50 158 ,38

2.9 E scavação  m a nu a l d e  va las 23 .443 .00
8.30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,30% 8.30% 8 ,40% 8 ,30% 8 ,30% 8,40%

• /  '1 í  .  '  ■ ,  . ■■ ■ . i •-f- t : .  .  . -  ' ■ - i - i . f :  I . '
1 .945,77 1.945,77 1.969.21 1 .945,77 1 .945,77 1.969.21 1.945,77 1 .945,77 1.969,21 1 .945 ,77 1 .945,77 1.969,21

2.10 R ea te rro  a p ilo a d o  m anua lm en te 18.202.80
8 .30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40% 8.30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8,30% 8,40%

■- ■ . -• .• • _ , r ' - V  ; - r .  '-'v »»•
1.510,83 1.510.83 1.529,04 1 .510.83 1 .510,83 1 .529.04 1.510,83 1 5 10 .83 1 .529.04 1 .510.83 1 .510,83 1 .529.04

2 . r . R ea te rro  a p ilo a d o  m ecan icam ef''íe 3 .585.75
8 .30% 8,30% 8 ,^0 % 8,30% 8,30% 8.40% 8 ,30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8,30% 8.40%

L - .  ’ - r  ■  ’ '  *7 '  , . ! .  ■ . : . . 'V i  . .  - -  -

297.62 297,62 301,19 297,62 297 ,62 301 20 297,62 2 97 ,62 301 ,20 297 ,62 297 ,62 3 01 .20

2.12 R ea te rro  co m  a re ia  adensada 18 361.75
8.30% 8,30% 8.40% 8,30% 8,30% 8.40% 3 30% 8.30% 8 ,4 0 % 8.30%  • 8 ,30% 8 ,40%

- T-: . N  r ,  , - • i  ■ <

1.524,02 1.524,02 1.542.39 1.524,02 1 .524,02 1.542 39 1 524.02 1 524 ,03 1 .542,39 1 .524 .03 1 .524 ,03 1 .542.39





C o  m  p a  t~i l~» i a  d e  S a  n e a  m e m t r o  d e  ^ l a q o »
Cronograma físico-financeiro

O B R A : S E R V IÇ O S  D E IN T E R V E N Ç Õ E S  EM  V IA S  P Ú B L IC A S

L o c a l :  M A C E IÓ  - A L  

D a ta :  JU N H O /20 1 3

Item D e s c r ic â o V a lo r  (R $) 30  d ia s 60  d ia s 90  d ia s 120 d ia s 150 d ia s 180 d ia s 210 d ia s 240  d ia s 270 d ia s 300 d ia s 330  d ia s 360  d ia s

2 .13 In te rligação  d e  rede  de  P V C  D eF oF o DN 150 mm 1,265,53
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8 ,30% 8,40%

' 'J l  . ' V .  ' .  . ,. i f .
105,04 105,04 106,31 105,04 105,04 106,30 105,04 105,04 106,30 105.04 105 ,04 106,30

2.14 In te rligação  d e  rede  de  P V C  D N  100 m m 936,60
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

I f  > . F ' ‘--í ■ ' ' i "  . i i
77,74 77,74 78,67 77,74 77 ,74 78,67 77,74 77 .74 78,67 77 ,74 7 7 ,7 4 76 ,67

2 .15 In te rligação  d e  rede  d e  P V C  DN 7 5  m m 1.292,50
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

í - í ■ - : .1 r ' , - .i-. .i. . L-r.

107,27 107,27 108,57 107,28 107 ,28 108,57 107,28 107,28 108,57 107,28 107 ,28 108,57

2 .16 In te rlig a çã o  de  rede  de P V C  DN 50  m m 2 .3 7 2 ,15
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8,40%

V '  -1 r - '  i r " ■ -í . ' ■ 'T tn .7 ? ';' ' [ ' ,r -l.- .5. • í *  •. v' , i.‘ U.-3S: ? '

196,89 196,89 199,25 196,89 196,89 199,26 196.89 196.89 199,26 196.89 196 ,89 199 ,26

2.17 B loco  d e  a nco ra g em  0 ,50  x 0 ,5 0  x  0 .50  m 150,06
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40%

I  . -.r r " » '.v ; 1 ■ ' : r ‘ r .' -i' ^ ■ .  r ■

12,46 12,46 12,61 12,45 12,45 12,61 12,45 12,45 12,61 12,45 12,45 12,61

2.18 L igação  d o m ic ilia r co m um 3 0 .420 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

* ■►i: . . -1 í ‘ .  ^  ' . "r • ’iC
2 .524 ,86 2 .524 ,86 2 .555,28 2 .5 2 4 ,86 2 .5 2 4 ,8 6 2 .555 ,28 2 .524 ,86 2 .524 ,86 2 .5 5 5 ,28 2 .524 ,86 2 .5 2 4 ,86 2 .5 5 5 ,28

2 .19 C aixa  d e  reg is tro 2 .1 9 3 ,09
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8,40%

1 ' ' • ( . r . f  r. V i/.- ■X : l i ~*Y
182,02 182,02 184,22 182,02 1 82 ,03 184,22 162,03 182 .03 184 ,22 182,03 182 ,03 184 ,22

2.20 C ad a s tro  e teste  de rede 3 .340 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

> ' -'7 - ■ . ■ . 1 1 *
277,22 277 ,22 280,56 277 ,22 2 77 ,22 2 80 ,56 277 ,22 277 .22 2 80 ,56 277 ,22 2 77 ,22 2 80 ,56

2.21 A sse n ta m en to  d e  tu b o  PV C  D eF oF o  DN 150 m m 507,50
8,30%. 8 ,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 % 8,30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

.  !■- ' 1- ■ X * • - 7. *
42 ,13 42 ,13 42,63 4 2 ,1 2 42 ,1 2 42,63 42 ,12 42,12 42 ,63 42,12 4 2 ,1 2 4 2 ,6 3

2.22 A sse n ta m en to  de  tu b o  PV C  P B A  C lasse  12 DN 100 m m 905 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

1 ' . ' ! ; i , ' i
.

. '  ‘
75,12 75,12 76,01 75,12 75 ,1 2 76,01 75,12 75,12 76,01 75,12 75 ,12 76,01

2.23 A sse n ta m en to  de  tubo  PVC  P B A  C lasse  12 ON 75 m m 800,80
8 ,30% 8,30% 8.40% 8 .30% 8 ,3 0 % 8 ,40% 8,30% 8.30% 8 ,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

1 .  .  . í .  , . '« K  i . ' í  ' ? '

66,46 66,46 67.27 6 6 ,4 6 66 ,4 6 67,27 6 6 ,'i7 66 .47 67 ,27 66,47 6 6 ,4 7 6 7 ,2 7

2.24 A sse n ta m en to  d e  tu b o  PVC  P B A  C la sse  12 ON 50 m m 839,36
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

í i. . 1 : . »  V ~t. V . ■  '  ;  ’  ■

69 .66 6 9 ,6 6 70,51 69 ,66 6 9 ,6 6 70,51 69.67 69.37 70,51 59,67 69 ,67 70,51

2.25 Botafora 4 .9 1 7 ,12
8,30% 8,30% 8,40% 8 30% 8 ,30% 8 ,40% 8.30% 8.30% 8 ,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,40%

: ’  '■ V ■ 4... ■

408,12 408 ,12 413.04 403.12 4 08 ,12 4 13 ,04 í0 8 . - ? 408.12 413 ,04 408,12 4 08 ,12 413 ,04





> m  p  a  i~Ti t~~> i a  < d e  S a  m e a  m e i ~ « t : o  d e  / X l a q o ;
Cronograma físico-financeiro

O B R A ; S E R V IÇ O S  D E  IN T E R V E N Ç Õ E S  E M  V IA S  P Ú B L IC A S

L o c a l ;  M A C E IÓ  - A L  

D a ta :  JU N H O /20 1 3

Item D e s c r iç ã o V a lo r  (R $) 30 d ia s 6 0  d ia s 90 d ia s 120 d ia s 150  d ia s 180 d ia s 210 d ia s 240  d ia s 270  d ia s 300 d ia s 330  d ia s 3 60  d ia s
3 M A T E R IA IS 41 .429 ,99 3 .438 ,68 3 .438 ,68 3.480,15 3 .438 ,68 3 .438 ,68 3 .480 ,15 3 .438 ,68 3 .438 ,68 3 .480 ,13 3 .438 ,68 3 .438 ,68 3 .4 8 0 ,12

3 .1 ^ J ú b b  P VC  P B A  JE  C lasse  12 D N  50 m m ■'4r740,‘3 2 ^
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40%

m Ê m m w m r n m ■ tm Ê itm - « * • . * R í »  ■«> m  * r t t  »
393,45 393 ,45 398,18 393,45 3 93 ,45 398 ,18 393,45 393 ,45 398 ,18 393,45 393 .45 3 98 ,18

3.2 T u b o  P V C  P B A  JE  C la sse  12 D N  75  m m 7 .772 ,80
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8 ,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40%

m . . ‘u . a W M : i i  « “ i - j m Ê Ê m t nWiHH 'H H M é I Ü w m m m 'MiWM
645 ,14 6 45 ,14 652,92 645 ,14 6 45 ,14 6 52 ,92 645 ,14 645 ,14 652 ,92 645 ,14 645 ,14 6 5 2 ,9 2

3.3 T u b o  P V C  P B A  JE  C lasse  12 D N  100 m m 11.380 ,00
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40%

■MMKü m m m s : iW M » ■ «
944,54 944 .54 955,92 944,54 944 ,54 955 ,92 944 ,54 944 ,54 955 ,92 944.54 944 .54 9 5 5 ,9 2

3.4 T u b o  P V C  D eF oF o  D N  150 m m 13.237 ,50
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

R -r r .»Sf - A « - r HiMW m u Ê m n 'm sm m I M H W M . m im m ^
1.098,71 1.098,71 1.111,96 1.098,71 1.098,71 1 .111,96 1.098,71 1.098,71 1 .111 ,95 1.098,71 1.098,71 1 .111 ,95

3.5 P eças e  co ne xõ e s  P V C  JE DN 50 m m 543,50
8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,4 0 ”/o 8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40%

M M I i f i 'ú iw i . í r i l*W eí. M üMP I M I M I B lae *.'<r
45,11 45,11 45,66 45,11 45,11 45 ,66 45,11 45,11 45 ,6 5 45,11 45,11 4 5 ,6 5

3.6 P e ça s  e  co ne xõ e s  P V C  JE  DN 75  m m 917,40
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,4 0 % 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,4 0 %

m m ^ m < s rr» t m m m at wmiH
76,14 76,14 77,07 76,14 76 ,14 77 ,07 76,14 76,14 77,07 76,14 76,14 77 ,0 7

3.7 P e ça s  e  c o n e xõ e s  P V C  JE  DN 100  m m 1.392 ,95
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,40%

m m im lÊ m s m t- « W S * » : ' W K W i m e M i m B m m m
115,61 115,61 117.02 115,61 115,61 117,02 115,61 115,61 117,02 115,61 115,61 117,01

3.8 P eças e  co ne xõ e s  P V C  D eF oF o DN 150 m m 1.445,52
8 ,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

■»*»• ! ■ • « • § B .': V .« í  - ^ m n m m - a íV - íA lF
119,98 119,98 121,42 119,98 119,98 121,42 119,98 119,98 121,42 119,98 119,98 121 ,42

Fa tu ra m e nto  d a  O bra 220 .054 ,76 18.264,51 18.264 ,50 18.484,62 18.264,51 18.264 ,53 18 .484 ,63 18 .264 ,56 18.264 ,56 18 .484 ,62 18.264 .56 18.264,56 18.4 84 ,6 0

Alexandfè Vieira Zumba da Si â
Eiig.Civil-CREA02062SM94 
SUPOCE- GEPRO 

MaL: 3034





Interessado: Unidade de Negócios de Jaraguá (Cl N° 022/2014)

Assunto; Aditivo de prazo e valor ao Contrato N° 015/2012 - CASAL /  MC Construções 
Ltda. ^

A ASJUR

Encaminhando'a planilha de custos e o cronograma físico financeiro referen

te ao aditamento do Contrato n° 015/2012 firmado com a MC Construções üda., cujo 

objeto é a execução de serviços de engenharia de ampliação de rede de distribuição de 

água da CASAL, em atendimento á solicitação da Unidade de Negócios de Jaraguá.

Maceió, 10 d /ju h h o  de|2014.

R ica rd o ^ , Clistro Martins Vieira 
Eng. Civil - QREA 020.190.757-7 

, Gerente de» Projetos e Custos 
substituto

VISTO: L É  E m a n u e l  i l f i f t a n ç a C o s R '
J Eng* Civil ■ CREA 0200772U7 

Superintendente de Ençcnhonô 
Kiat 139*

GEPLAN 006-C





Casal' GojnPàDJ2Lâi.i3&.Sajieam;ent̂ ^̂

PROCESSO: 6191/2014 
INTERESSADO: UNJA 
ASSUNTO: R e a j u s t e  de v a l o r dilação de prazo.

%

Trata-se o presente de pedido da UNJA para aditivo de 
prazo por 12 (doze) meses do Contrato n° 15/2012 firmado entre 
esta Companhia e a empresa MC Construções LTDA., bem, como de 
reajuste de valo.r.

O objeto contratual é a contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de ampliação e 
extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas 
pela CASAL, em, Maceió/AL, ra,ediante condições contidas nos 
Projetos Básicos, partes integrantes do presente instrumento 
convocatório.

O parecer quanto á possibilidade de prorrogação já foi 
emitido às fls. 50/53 motivo pelo qual me abstenho de novamente 
me posicionar.

No que diz respeito ao reajuste, restou condicionada sua 
concessão somente após o aniversário do Contrato n° 015/2012. 
Diante do interregno entre o parecer às fls. 50/53 e o cálculo 
da SUPOCE às fls. 68 esse lapso temporal restou preenchido.

Segundo cálculo da SUPOCE o percentual a ser reajustado é 
0 de 7,7501%% (sete vírgula setenta e cinco por cento), passando 
o valor global do Contrato de R$ 204.234,60 (duzentos e quatro 
mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) para 
R$ 220.054,7 6 (duzentos e vinte mil, cinquenta, e quatro reais e 
setenta, e seis centavos) .

Assim,, opina~se pela possibilidade de reajuste de valor 
no percentual de 7,7501%% (sete vírgula setenta e cinco por
centoi.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 10 de junho de 201

LAIS LIMA DE SOUZA LKAO 
Advogada/ASJUR/CASAL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO
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Casal

Protocolo n» 6191/2014 
C.l. n® 22/2014 -  UNJARAGUÁ

A
CPU

Conforme solicitação da UNJARAGUÁ, através da C.l. n° 22/2014( Protocolo 
6191/2014), corroborada pela instrução jurídica, às fis 50 usque 53 e 68, parte 
integrante do presente processo e embasados no que estabelece o Inciso II, § 2° do 
Art. 57 da Lei n° 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação ao Contrato n° 015/2012 por 
mais 12 (doze) meses, com a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., bem como o 
reajuste de 7,7501% (sete virgula sete mil quinhentos e um por cento), referente ao 
INCC acumulado no período de Maio/13 a Maio/2014, passando o valor global para 
R$ 220.054,76 (duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos). Em, ^ 1  oC /2014.

Eng° ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C





V'

/
C âS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 6191/2014. 
C. I. n*’ 22/2014

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 3° Termo Aditivo Contrato n° 015/2012, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 10 de junho de 2014.

Atenciosamente

-arias
Estagiária - CPL/CASAL

A .

^  j M í j n d l L -

% o l o ( s à ^ .

La is  ü f n a a e i O ^ a r  rcao
Adv. - OAB/AL 7777 

AS.IUI





Casal

ACPL,
Com o termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes.

E m .jO  de^^hJJuJkjQ de 2014.

Bruna Jucá Teixeira Monteiro 
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPLAN 009-C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ProtN° 6191/2014- UNJARAGUA 
C.LN° 22/2014

VGE(DeOidem)
E^caminlianios para coi±iedmento do terceiro termo aditivo ao contrato n° 015/2012, 
celebrado entre a CASAL e a Etoçresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, objetivando a 
cÇKDsiçãodaassinator;̂  evoluçãoàDP.
Em, 10/06/2014

Atendosamente

: u c iG i j : iD E
CPL/CASAL

N

Ené- O s m a r í.;-b . .
V ic e - P r e s id e n ie  G e s la o  
e S e f v i c o s  de E iu ie i i h a r ia

A  C\L
'Tõc C é \ tL o  Á à fitiO o  Ao ^

A s ííCjoaM)

:(Y  1 ^ 1 ^ ^  CAMr.

. i f i t o , É e M e l a ( ! e H , C a v a l ; a n t f
Chefs ds Gabinete da Presidêni?, !Cí'' ‘ '
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CAIXA
CAIXA EC O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: . 09475414/0001-41
Razão Social: ' mc construções ltda 
Nome Fantasia:MC construções
Endereço: R LUiz gonzaga da silva 31 qd a / serraria / maceio /

AL / 57046-785

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/07/2014 a 09/08/2014 ’ 

Certificação Número: 2014071112570589066228

Informação obtida em 25/07/2014, às 19:42:04.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://ww;w.si^fgexaixa.gov.br/Empresa/Crf7Cr£'FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 25/07/2014

http://www.caixa.gov.br
https://ww;w.si%5efgexaixa.gov.br/Empresa/Crf7Cr%c2%a3'FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O  -  CND 12639  /  2014

|Tipo do Contribuinte
iContríbuinte Econômico!

iinscrição; 900898623 Identificação: 353502

Contribuinte
ÍMC CONSTRUC;OES LTDA C.N.P.J./C.P.F.

09475414000141
logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
ftUA - LUIZ GOHZAGA DA SILVA, N°~f 00031, 
Í57046-150,
ÍQuadra; , Lote:, L o t e a m e n t o :

Página 1 de 1

______

jSituação Cadastral
jApr ovado

;8airro: SERRARIA Cidade; fiACEIO
{Data Expedição
Í12/02/2014

{Validade
|12/06/2014

jN® Protocolo
P

Data Protocolo
12/02/2014

Á r e a  d o  T e r r e n o : ' 0,00 0,00
;N.° De Autenticidade: 7E5 .SF4.BDl.DEB

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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jCertidSo emitida as 20:07:34 do dia 1.7/02/2014
|a autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
;no endereço: h t tp : / / w w w .s m f .m a c G i o .a l .g o v .b r  ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as Inform ações descritas nesta certidão

O b s e rv a ç ã o :

http://l 89.80.18.170:8084/e-agata/servlet/hv/vdocumentos 09/06/2014

http://www.smf.macGio.al.gov.br
http://l




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 
015/2012 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual ne 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ne 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ne 101.616.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 09.475.414/0001-41, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o ne 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n° 6191/2014, Cl 22/2014 -  UN JARAGUÁ, e S.C. 15063 e 
15064, acordam em celebrar o presente aditivo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de junho de 2014 a 11 de junho de 2015;
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÚAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,7501% (sete vírgula sete mil 
quinhentos e um por cento), referente ao INCC acumulado no período de Maio/2013 a Maio/2014, passando o valor 
global de R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) para R$ 220.054,76 
(duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA: despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte
classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA.................................... 11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA..............................................600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA.............................................................616.612-Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

Adv. - OAB/AL 7777 
ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB 015/2012

é -

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO OE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 

LOCAL: MACEIÓ • AL
BDI SERVIÇOS: 25,80%

DATA: JUNHO/2014 BDI MATERIAIS: 15,60%
1 1

ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ IN S T A L A Ç A O  D A  O B R A

1.1 M obilização da obra \ %  \ 2 ,4 0 \ 214 .897 ,23 5 .1 57 ,5 3
T o ta n 5 .1 57 ,5 3

II S E R V IÇ O S

2.1 Contrato n® 
015/2012 Locação do eixo para rede m 2 .0 00 ,0 0 1,06 2 .1 20 ,0 0

2 .2 Contrato n® 
015/2012 Sondagem  a té  2  m etros de profundidade und 12,00 222 ,00 2 .6 64 ,0 0

2 .3 Contrato n® 
015/2012 Sinalização tela  tapum e sem  ilum inação m 2 .6 00 ,0 0 2 ,5 6 6 .6 30 ,0 0

2 .4 Contrato n® 
015/2012 SinalizaçSo tela tapum e com  ilum inação m 950 ,00 4 ,9 2 4 .6 74 ,0 0

2 .5 Contrato n® 
015/2012 Retirada e  reposição de pavim ento asfalto m* 3 7 5 ,0 0 46,94 17 .602 ,50

2 .6 Contrato n® 
015/2012 Fornecim ento e  aplicação de brita corrida m * 71 ,60

r

173,83 12 .446 ,23

2 .7 Contrato n® 
015/2012

Retirada  e reposição de pavim ento em  
paralelepipedo

4 0 0 ,0 0 2 9 ,78 11 .912 ,00

2 .8 Contrato n® 
015/2012 Escavação  m ecan izada de valas m * 225 ,00 8 ,3 8 1 .885 ,50

2 .9 Contrato n® 
015/2012 E scavação m anual de valas 850 ,00 2 7 ,58 2 3 .44 3 ,0 0

2 .10 Contrato n® 
015/2012 Reaterro apiloado m anualm ente 860 ,00 2 7 ,58 18 .202,80

2.11 Contrato n® 
015/2012 Reaterro apiloado m ecanicam ente m* 175,00 20 ,49 3 .5 85 ,7 5

2 .12 Contrato n° 
015/2012 Reaterro com  areia adensada 275 ,00 66 ,77 18 .361,75

2 .13 Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de P V C  DeFoFo D N  150 m m und 7,00 180,79 1.265 ,53

2.14 Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  100 m m und 7,00 133,80 936 ,60

2 .1 5 Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  75 m m und 10,00 129,25 1.292 ,50

2 .1 6 Contrato n® 
015/2012 Intedigação de rede de P V C  D N  5 0  m m und 19 ,00 124,85 2 .3 72 ,1 5

2 .1 7 Contrato n® 
015/2012 Bloco de ancoragem  0 ,5 0  x  0 ,50  x  0 ,5 0  m und 3 ,0 0 5 0 ,02 150,06

2 .1 8 Contrato n® 
015/2012 Ligação dom iciliar com um und 250 ,00 121,68 3 0 .42 0 ,0 0

2 .19 Contrato n® 
015/2012 Caixa de registro und 3 ,0 0 731,03 2 .1 9 3 ,0 9

2 .20 Contrato n® 
015/2012 Cadastro e teste de rede . m 2 .0 00 ,0 0 1 ,67 3 .3 4 0 ,0 0

2.21 Contrato n® 
015/2012

A ssentam ento de tubo P V C  DeFoFo D N  150 m m m 250 ,00 2 ,03 5 07 ,50

2 .22 Contrato n® 
015/2012

A ssentam ento  de tubo P V C  PB A  Q a s s e  12 D N  
100 m m

m 500 ,00 1,81 9 0 5 ,0 0

2 .23 Contrato n® 
015/2012

A ssentam ento de tubo P V C  PB A  C lasse 12 D N  
75 m m

m 560,00 1.43 8 00 ,80

2 .24 Contrato n® 
015/2012

A ssentam ento  de tubo P V C  P B A  O a s s e  12 D N  
5 0  m m

m 688,00 1,22 839 ,36

2 .2 5 Contrato n® 
015/2013 Botafora m * 3 1 2 ,0 0 4 .9 17 ,1 2

T ota l I I /V 173 .467 .24

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL7777 

ACvlUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

d -

/// M A T E R IA IS

3.1
Contrato n° 
015/2012 Tubo P V C  PBA J E  C lasse 12 D N  50  mm m 688,00 6,89 4 .740 ,32

3 .2
Contrato n° 
015/2012

Tubo P V C  PBA J E  Classe 12 D N  75 mm m 560,00 13,88 7.772,80

3 3 Contrato n° 
015/2012

Tubo P V C  PB A  J E  C lasse 12 D N  100 mm m 500,00 22 ,76 11.380,00

3.4 Contrato n° 
015/2012

Tubo P V C  DeFoFo D N  150 mm m 250,00 52,95 13.237,50

3 5
Contrato n° 
015/2012

Peças e conexões P V C  J E  D N  50  mm und 25 ,00 21,74 543,50

3 .6 Contrato n° 
015/2012

Peças e conexões P V C  J E  D N  75 mm und 15,00 61,16 917,40

3 .7 Contrato n° 
015/2012

Peças e conexões P V C  J E  D N  100 mm und 13,00 107,15 1.392,95

3 8 Contrato n° 
015/2013 Peças e conexões P V C  DeFoFo D N  150 mm und 8,00 180,69 1.445,52

T ota l III 41.429,99

T O T A L  G E R A L q 2 2 0 .0 5 4 ,7 6

l e tLaís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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l ! ^ ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOASANEXO IITERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 lS/2012 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

C ro n o g ram a  fís  c o -fin an ce íro
—

O B R A S E R V IÇ O S  DE INTE R V E N Ç Õ E S  EM  V IA S  P Ú B L IC A S

L o c a l : M A C E IÓ  -  A L

D a ta : JU N H O /2013

Ite m D e s c r iç ã o V a lo r  (R$) 30  d ia s 6 0  d ia s 90  d ia s 120 d ia s 1 6 0  d ia s 180 d ia s 210 d ia s 240 d ia s 270 d ia s 300 d ia s 330 d ia s 360 d ia s
1 IN S T A L A Q A O  D A  O B R A 5.157 .53 428 ,08 428,07 433.24 428,07 428,08 433.23 428.08 428.07 433.24 428,07 428,07 433.23

1.1 M o b iliza çã o  da obra 5.157 .53

8.30% 8.30% 8,40% 8,30% 8.30% 8.40% 8.30% 8.30% 8,40% 8.30% 8.30% 8.40%

«írs^sst:?- ZS^St
428 ,08 428.07 433.24 428,07 428.08 433,23 428,08 428.07 433,24 428,07 428.07 433.23

2 S E R V IÇ O S 173.467.24 14.397.75 14.397,75 14.571.23 14.397,76 14.397,77 14.571.25 14.397,80 14.397.81 14.571,25 14.397.81 14.397,81 14.571.25

2.1 L o cação  do  e ixo  para rede 2.120 ,00

8.30% 8.30% 8.40% 8.30% 8,30% 8.40% 8.30% 8.30% 8,40% 8.30% 8,30% 8.40%

VY.Tavfkitt»'.

175,96 175,96 178,08 175,96 175,96 178.08 175.96 175.96 178,08 175.96 175,96 178.08

2 .2 S ondagem  até  2 m e tros  de  profundidade 2.664 ,00

8.30% 8,30% 8.40% 8.30% 8.30% 8.40% 8.30% 8.30% 8,40% 8.30% 8.30% 8.40%

r; U '’.

221,11 221.11 223,78 221,11 221,11 223,78 221.11 221.11 223.78 221.11 221.11 223,78

2 .3 S in a liz a çã o  te ia  tapum e  sem  ilum inação 6.630 ,00

8,30% 8,30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40% 8.30% 8.30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40%

' i” >*•..■.. '1. i ' ,’«í Ali; .i*’"',' .r3í̂ * >  ir ■ ,.M. i
550,29 550,29 556,92 550.29 550,29 556,92 550,29 550,29 556.92 550,29 550.29 556,92

2 .4 S in a liz a çã o  te ta  tapum e  com  ilum inação 4.674 .00

8,30% 8,30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40% 8.30®^ 8.30% 8.40% 8.30% 8,30% 8.40%

• . y i'‘ í  «■••■V ■ - : . •• • ■ - r.. - •.'

387,94 387,94 392,62 387,94 387,94 392,62 387,94 387.94 392,62 387.94 387.94 392.62

2 .5 R etirada e  repos ição  d e  pavim ento as fa lto 17.602,50

8.30% 8,30% 8,40% 6,30% 8,30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%
i, r • • •, ■‘!í; ■̂í: "  .: ’ .'".r,-. .4 .Í-> - '

1.461,00 1.461,00 1.478,61 1.461,01 1.461,01 1.478.61 1.461.01 1.461,01 1.478,61 1.461.01 1.461.01 1.478.61

2 .6 Fo rnec im en to  e  ap lica çã o  de b rita  corrida 12.446,23

8.30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8.30% 8.30% 8,40%

- ■í-;y a rw sa s s ir
1.033,04 1.033,04 1.045,47 1.033,04 1.033,04 1.045,48 1.033.04 1.033,04 1.045,48 1.033.04 1.033,04 1.045,48

2 .7 R etirada e  repos ição  d e  pavim ento em  para le lep ípedo 11.912.00

8.30% 8,30% 8,40% 8,30% 8.30% 8,40% 8.30% 8.30% 8,40% 8.30% 8,30% 6.40%
.

a c i,j:sa e _
988,69 988,69 ' 1.000,61 988,69 986,69 1.000,61 988.70 988,70 1.000.61 986.70 988,70 1.000.61

2.8 E scavação  m ecan izada  de  valas 1.885,50

6.30% 8,30% 6,40% 8,30% 8,30% 8.40% 8.30% 8,30% 8,40% 8,30% 8.30% 8,40%

ti:»'. i', ir 'V• jiir-

156,49 156,49 158.38 156,50 156,50 158,38 156,50 156.50 158,38 156.50 156.50 158.38

E scavação  m anual d e  valas 23.443,00

8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8.30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8.40%

í  . r ‘, M- - V .V?. ' •
1.945,77 1.945,77 1.969.21 1.945,77 1.945,77 1.969.21 1,945.77 1.945,77 1.969,21 1.945.77 1.945,77 1.969.21

2 .1 0 R eate rro  ap iloado  m anua lm ente 18.202,80

8,30% 8.30% 8.40% 8.30% 8,30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40%

, rf'.’-'' X -r^rí /  .•■'CK: --Í '■ .  ̂ .
1.510,83 1.510.83 1.529,04 1.510,é3 1.510.83 1.529.04 1,510.83 1.510,83 1.529.04 1.510.83 1.510,83 1.529.04

2.11 R eate rro  ap iloado  m e can icam en te 3.585 .75

8.30% 8,30% 8,40% 8.30% 8.30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40% 8.30% 8.30% 8.40%

' •„ ■ ; :> • ,•? '*v.;v'K’ r C •; T  V  ̂ 7'áf._;r..rv.'r̂r’ -V.VvV. V- '
297,62 297.62 ’  301,19 297.62 297.62 301.20 297,62 297,62 301,20 297,62 297.62 301.20

2 .1 2 R eate rro  c o m  are ia  adensada 18.361.75

8,30% 8,30% 8,40% 8.30% 8.30% 8,40% 8.30®^ 8,30% 8.40% 8.30% 8.30% 8,40%

■ --- ; r' > L •• ,!■ i . • ; •  ■ V “• ■
1.524,02 1.524.02 ' l  542,39 1.524.02 1.524.02 ' 1.542.39 1.524,02 1.524.03 1.542.39 1.524.03 1.524,03 1.542,39

2 .1 3 In te rligação  de  rede d e  P V C  D eFoFo ON 150 m m 1.265.53
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COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de ediçio, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DESIGNER VISUAL, em cumprimento ao item d.2 da 
instrução normativa n” AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(eineo) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepaI@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada áAv. Fernandes Lima S/N. Gruta de 
Lourdes* Maceió «Alagoas CEP; 57.055.000-das 08:00 hsãs 17;00hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL EM CONFECÇÃO DE LETRAS 
SOLTAS EM RELEVO MED. lOCMXl.OM, EM INOX ESCOVADOC.E.P.A.L.

Maceió, 21 de Agosto de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

_________________________________________________________________ Protocolo 88081

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE CANCELAS ELETR(^NICAS, em cumprimento 
ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo 
de 0S(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepai@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/K. Farol - 
Maceió • Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17:00 hrs.

Objeto; AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 0l(uma) PLACA DE REDE PARA O TOTEM - CCERC.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE A CEPAL E A SETUR".

Maceió, 21 de Agosto de 2014.

Francisco Ferreira Leesa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 88086

aquisição de 20(vinte) câmeras de monitoramento e 04(quatro) fontes estabilizadoras • CCERC., no valor 
de RS 4.500,00 (quatro mi) e quinhentos reais).
*Republicado por incorreção.

Francisco Ferreira Lessa dos Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Maceió, 15 de julho de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

Protocolo 8S320

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE -ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TÊRMO ADITIVO AO CONTRATOV OIS/20I2

COMPANHIA DE EDIÇAO, IMPRSSAO E PUBLICAÇAO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas • CEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO GRÁFICO, que a partir da data desta publicação, serão 
contados 5 dias úteis para apresentação de propostas:

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 2.400 FOLHASDE PAPEL AUTO COPY CB DE 55G, 600 FOLHAS 
PAPEL AG AZUL.

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, comprascepal@gmail.com, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada i  Av. Fernandes 
Lima S/N, Farol • Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000-das 08:01) às 17h.

Maceió, 21 de Agosto de 2014.

Protocolo 88187

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas • CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n” 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, 
s/n°, CEPAL, (jruta de Lourdes • Maceió • Alagoas • CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos' realizado^,'ó pronunciamento da Assessoría Jurídica e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n° 8.666/93 RESOLVE ralificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratado no Processo 
Administrativo n‘; 713/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública dc preços da empresa 
Aradan Informática, Comércio c Serviços Eíreli - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 19414.949/0001-66, com 
endere^  na R. José Pedro da Silvo, 549-A, Soiador Nilo Coelho, Arapiraca/AL, CEP 57.309*478, para a

Protocolo n” 6191/2014 - Q  N" 22/2014 UMJARAGUA
Contratante: CASAL Rua Barão dcAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 12.294.708/0001-81 -representada 
por Kii Diretor Prendenlo ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-17 c por 
seu Vice-Presidente dc Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n" 101.616.864-00, ambos residentes c domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabcledda na Rua Luiz Gonzaga do Silva. n° 
31, Quadra A, Serraria, Macctó/AL
OBJETO: Por força deste instrumento, üca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do 
CoDir^OríginBl, por mais 12 (doze) mescs a contar de 11 dc junho dc 2014 a U dc junho de 2013.
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,7501% (sete vírgula sele mií quinhentos c um 
por cento), referente ao INCC acumulado no período de Maio/2013 a Maio/2014. passando o valor global 
dc RS 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos c trinta c quatro reais e sessenta centa\-os) para RS 
220.034,76 (duzenU» e vinte mil, cinquenta c quatro reais c setenta c seis centavos)
Datadaassinactira:!! dejuoho de 20)4.
Protocolo n^l91/20Í4  Autorizamos aelabcuação do Contrato n‘’GIS/20l2. celebrado entre a CASALc a 
Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., observando a ie^síação vigente. Homologado cm : iO.06.2014

Protocolo 88030

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 0110/2013 
Protocolo n® 5703/2014 - UN FAROL
Contratante; CASAL. RuaBarâodcAtaloia, 200, Centro, CNPJ/MF 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.1 15.494-87 e por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. doravante denominada 
CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre Cicero, 174, Tabuleiro dos Martins, Macció/AL 
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, hea 
prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de julho dc 2014 a 10 de julho de 
2015.
Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de rcqjuste cm 6,5623% (seis tnrgula, cinco 
mil seiscentos e vinte e três por cento), referente à variação do IPCA, passando o valor global de RS 
290,000,00 (duzentos e noventa mil reais) para R$ 309.030,72 (trezentos e nove mil. trinta reais e setenta 
e dois centavos).
Data de assinatura: 10 dc julho de 2014 
Protocolo n“ 5703/2014 - Cl N“ 71/2014 - UN FAROL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 0120/2013, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 27.06.2014

Protocolo 88036

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 46/2013 
Protocolo n* 4939/2014 - C.I n“ 80/2014 • CAF/UNAG
Contratante; CASAL. Rua Barão dcAtalaia, 200, Centfo, CNPJ/MF n° 12.294.7U8/OÜOI-81 • representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n** 140.115.494-8? e por seu Vice-Presidente dc Gestão dc Vicc-Presídcnic dc Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro. Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0  n” 032.981.054-57, ambos residentes c domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n“ 870.690.914-00, residente e domiciliado na Avenida Municipal, n" 546, Centro, Campo 
Alegre/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do
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Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 de maio de 2014 a 05 de maio dc 2015.
Em face da faculdade contida no artigo 18 da Lei 8.245/91. as parles acordam que para o período ora 
renovado a locação mensal passa ser RS 330,00 (trezentos e trinta reais), totalizando no período dc 12 
meses em RS 3.960,00 (três mil nov ecentos e sessenta reais).
Protocolo n® 4939/2014 • C.I n“ 80/2014 - CAF/UNAG, .Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n° 46/2013. celebrado entre a CASAL e o Sr, ROMUALDO ROLIM VIEIRA, 
obseri'ando a legislação vigente. Homologado em ; 02.05.2014.

Protocolo 88038

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E3CTRATODO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 060/2013 
Protocolo n® 5134/2014 - C.I n® 87/2014 - CAF/UM SERRANA
Coniratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn" 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n® 140.1 lS.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro. Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: Sr. o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
n® 010.028.784-03, residente e domiciliado na Praça Santa Tereza Arai^o Boiros, n® 38, bairro Centro, 
Minador do Negrão/AL
OBJETO:: Por força deste instrumento, ílca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar dc 20 dc Maio de 2014 a 20 de Maio dc 2015. Por 
força deste instrumento iica autorizado o reajuste no percentual de 26,32®A (vinte e seis vírgula, trinta e 
dois por cento) passando o valor mensal de RS 190,00 (cento e noventa reais) para RS 240,00 (duzentos e 
quarenta reais) e o valor global de RS 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) para RS 2.880,00 (dois 
mil oitocentos e oitenta reais).
Protocolo n® 5134/2014 • C.I n® 87/2014 • CAF/UM SERRANA, .Autorizamos a elaboração do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n® 060/2013, celebrado entre a CASAL c o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE 
OLIVEIRA, observando a legislação vigente. Homologado em : 08.(^.2014.

___Protocolo 88040

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE .ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 0107/2013 
Protocolo n® 8317/2014 - UM- JARAGUÁ
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 • representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115,494-87 c por seu 
Vice-Presidente de GeslSo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF/MF n" 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, estabelecida a Rua Santa Cecília, 05, Centro, Delmiro Gouveta/AL,
OBJETO: Por Corça deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 10 de Julho de 2014 a lOde Julho dc 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o reqjuste de 6,5698®/i (seis vírgula, cinco mil seiscentos e 
noventa e oito por cento) referente a variação do IPC-A no período de maio/2013 a abril/2014, passando o 
valor global dc RS 184.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, centro e oitenta reais e trinta e dois centavos) 
para RS 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos). 
Data de assinatura: 10 de Julho de 2014 
Protocolo n® 8317/2014 - Cl N" 29/2014 -U N  JARAGUA
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 0107/2013, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, obser\'ando a legislação vigente. Homologado em : 04.07.2014

Protocolo 88042

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATODO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATON®81/2012 
Protocolo n" 7375/2014-C.In® I11/2014-UN BACIA LEITEIRA
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalai^ 200, Centro, CNPJ/MFn* 12,294,708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES OA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu Vice-Presidente de Gestão de Viec-Presidente dc Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro. Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; Sr, EDILSON ARAGÃO COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n* 276.332.298- 
02, residente Em Olivcnço/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de jtinho de 2014 a 26 de junho de 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual dc 6,375 l®/o (seis vírgula, três mil 
setecentos c cinquenta e um por cento) referente a variação do IPCA de junho/2013 aiQ.aio/2014 passando 
0 valor mensal de RS 220,00 (duzentos e vinte c dois reais) para RS 234,03 (duzentos e trinta e quatro 
reais e três centavos) e o valor global de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) para RS 
2.808,36 (dois mil oitocentos e oito reais e trinta e seis centavos). Data de assinatura: 26 de junho de 2014. 
Protocolo n® 7375/2014 - C.J n® 111/2014 - UM BACIA LEITEIRA, .Autorizamos a elaboração do 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 8 1/2ÜI2, celebrado entre a CASAL e o Sr. EDILSON ARAGÀO 
COSTA., observando a legislação vigente. Homologado em : 26.06.2014.

Protocolo 88047

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 23/2010 
Protocolo n“ 3419/2014 - GEMEM
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão dc Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 101.616.864-00, ambos residentes c domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua castro Alves. 100. 
Santa Luzia, Penedo/AL,
OBJETO; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 19 de Maio de 2014 a 19 de Maio de 2015.
Por força deste instrumento fica mantido o valor global de R$ 547.315,79 (quinhentos e quarenta e sete 
mil, trezentos c quinze reais c setenta e nove centavos)
Data dc assinatura: 19 de maio de 2014 
Protocolo n® 3419/2014 • GEMEM
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 23/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado cm : 
16.05.2014

Protocolo 88056

Departamento Estadual de l^ânsito de Alagoas (DETRAN)
PORTARIA N® 1418/2014-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, previstas no Art. 2® da Lei n” 6.300^002. 
de 04 de abril de 2002, e conforme preceitua o disposto no § 1", do Ari. 263, do Código de Tránsibj 
Brasileiro - CTB; RESOLVE;
Art. 1®. Cancelar com base na norma legal, a Carieira Nacional de Hid)iIilação-CNH, Registro 009313547- 
46 pertencente ao Condutor VITOR ROBSON DE PAULA BORGES, CPF 230.162.481-15 cm razão da 
constatação de ÚTCguIaridade na sua expedição, apurada através do Processo Administrativo P.A.: 5101- 
9740/2014.
Art. 2® Esta Portaria entrará em vigor, na data de sna publicação, revogadas as disptRíçôes em contrário. 
Publique-sc e cumfn'B-se.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87980

PORTARIA N®14I9/2014-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso dc suas atribuições e prerrogativas legais, previstas no Ari. 2" da Lei n® 6.300/2002, 
de 04 de abri! de 2002, e  cmfonne prectítua o disposto no § 1®, do Ari. 263. do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; RESOLVE;
A rt 1°. Cancelar com base na n<uma legal, a Carieira Nacttmal de Habilitação - CNH, Registro 
034507314-42 pertencoite ao Omdutor ALVARO PEREIRA GUIMARÁES. CPF 591.553-776-72. em 
razão da constatação de irregularidade na sua expedição, apurada através do Processo Administrativo 
P.A.; 5101-009809/2014.
Art. 2® Esta Portaria entrará em vigm; na data de sua publicação, re>'ogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87984

Processo n® 5101 - 7000/2014
Reconheço a situação dc inexigibilídade de licitação nos termos do A it 25, caput, da Lei Federal n® 8 . 
666/1993, tendo em vista o Parecer dc n® 266/2014 da Coordenadoria Geral Jurídica desta autarquia. 
Despacho GPD/DP n® 01530/2014, para contratação direta de que trata o Processo em epígrafe (contrato 
de prestação de serviço de publicação dos atos oficiais exarados pelo DETRAN/AL), visto que os 
pressupostos legais estão presentes. O valor da presente contratação totalizará RS 720.000.00 (setecentos 
e vinte mil reais).. . . .  . ^
Publique-se
Em, 2! de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 88277
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3055 - Fax:(82)3315-3085

OFICIO N° 435/2015 Maceió, 31 de julho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. .Éx.a para registro do Quarto termo aditivo ao contrato n“ .015/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a prorrogação do 
prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar 
de 11 de junho de 2015 á 11 de junho de 2016.

A Súmula do Contrato em epígrafe fdi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 29 de 
julho de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 4908/2015 -  CASAL 
- C.I N° 11/2015 -  UN JARAGUÁ- FIs. 01 a 78.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLEClO F
Diretor Presidente

LENCAR

TRIBUiMALOE CONTAS/AL 

RECffil EM J P  b S i  de i s

FUNCIONÁRK
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í Origem : UN JARAGUÁ Destino : SUNEC Data de emissão:
1 22/04/2015

I  >

Senlior Superintendente,
O Contrato N® 015/2012, realizado entre a CASAL e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, 
que tem como objeto a realização de serviços de ampliação e extensão de redes na cidade de 
Maceió, no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá, tem seu prazo contratual a se expirar em 11 
de junho 2015. Tendo em vista, a natureza contínua dos serviços e a sua necessidade para a 
expansão do atendimento com rede de abastecimento de água aos clientes da Unidade, 
garantindo condições de salubridade para os mesmos, solicitamos a essa SUNEC os esforços 
devidos junto à Diretoria para prorrogação do contrato por igual período e valor, que propicie a 
contmuidade destes serviços. O valor do contrato no seu último aditivo ficou em R$ 220.054,76 
(duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais, setenta e seis centavos).

Medição AF Data Valor Saldo Contratual
U 19174 24/7/2012 21.743,96 130.254,84
T 19414 15/8/2012 42.485,55 87.769,29
3" 19712 19/9/2012 41.465,15 46.304,14
qa 19971 16/10/2012 23.947,91 22.356.23

1“ Aditivo 11/06/13 163.478,36 185.834,59
5® 20313 23/11/2012 22.341,07 163.493,52
& 23378 11/11/2013 61.630,41 101.863,11
T 23621 12/12/2013 20.163,97 81.699,14
8" 23912 20/1/2014 49.103,27 32.595,87qa 24378 24/3/2014 21.689,23 10.906,64

2° Aditivo 05/05/14 40.756,24 51.662,88
10'“ 24962 15/5/2014 40.756,24 10.906,64

3° Aditivo em 11/06 220.054,76 230.961,40
1T‘ 26374 1/10/2014 14.598,10 216.363,30
12" 26704 . 24/11/2014 31.363,11 185.000,19
13" 27297 2/2/2015 40.848,04 144.152,151 ja 27664 13/4/2015 75.657,04 68.495,11

Considerando o que foi exposto e a fato de serem os serviços contratados essenciais para a uma 
boa prestação de serviços da Companhia, impactando diretamente nas condições de saúde da 
população atendida pela CASAL, solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas para a 
prorrogação contratual solicitada, anexando a esta as cópias do contrato e seus aditivos. 
Solicitações de Compra, planilhas dos serviços e do cronograma físico-financeiro. 
Atenciosamente
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
4“ ADITIVO AO CONTRATO 15/2012

OBRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL 
LOCAL ; UN Jaraguá Maceió - AL.

BDl serviços 25,80%
BDI materiais 15,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT^ P. TOTAL
/ M O B IL IZ A Ç Ã O  D A  O B R A % 2,40 214.897,23 5.157,53

T o ta l 1 5 .1 5 7 ,5 3
II S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

2.1 Locação do eixo p /red e  de água m 2.000,00 1,06 2.120,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und.' 12,00 222,00 2.664,00
2.3 Sinalização sem iluminação m 2.600,00 2,55 6.630,00
2.4 Sinalização com iluminação m 950,00 4,92 4.674,00
2.5 Retirada e reposição de pavimento asfáltico m^ 375,00 46,94 17.602,50
2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrida m^ 71,60 173,83 12.446,23
2.7 Retirada e reposição de pavimento paralelo m^ 400,00 29,78 11.912,00
2.8 Escavação mecanizada de valas m^ 225,00 8,38 1.885,50
2.9 Escavação manual de valas m^ 850,00 27,58 23.443,00

2.10 Reaterro apiloado manualmente m^ 660,00 27,58 18.202,80
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente rh^ 175,00 20,49 3.585,75
2.12 Reaterro com areia adensada m^ 275,00 66,77 18.361,75

2.13 Interligação em rede de PVC defofo DN  150 mm. und 7,00 180,79 1.265,53
2.14

~2.15
Interligação em rede de PVC PBA DN 100 mm. und 7,00 133,80 936,60
Interligação em rede de PVC PBA DN 75 mm. und 10,00 129,25 1.292,50

2.16 Interligação em rede de PVC PBA D N  50 mm. und 19,00 124,85 2.372,15
2.17 Bloco de ancoragem 0,5x0,5x0,5 m und 3,00 50,02 150,06
2.18 Ligação domiciliar comum. und. 250,00 121,68 30.420,00
2.19 Caixa de registro und. 3,00 731,03 2.193,09
2.20 Cadastro e teste de rede m 2.000,00 1,67 3.340,00
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo D N  150 mm m 250,00 2,03 507,50

2.22
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN  
100 mm m

500,00
1,81 905,00

2.23
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 D N  75 
mm m

560,00
1,43 800,80

2.24
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 D N  50 
mm m 688,00

1,22 839,36
2.25 Botafora m^ 312,00 15,76 4.917,12

T o ta l I I 1 7 3 .4 6 7 ,2 4
II I M A T E R IA IS  (B .D .1 1 8% )

3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 D N  50 mm m 688,00 6,89 4.740,32
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 560,00 13,88 7.772,80
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 500,00 22,76 11:380,00
3.4 Tubo PVC defofo JE D N  150 mm m 250,00 52,95 13.237,50
3.5 Peças e conexões PVC JE D N  50 mm und 25,00 21,74 543,50
3.6 Peças e conexões PVC JE D N  75 mm und 15,00 61,16 917,40
3.7 Peças e conexões PVC JE D N  100 mm und 13,00 107.15 1.392,95
3.8 Peças e conexões PVC defofo DN  150 mm und 8,00 180,69 1.445,52

T o ta l I I I 4 1 .4 2 9 ,9 9

TOTAL GERAL 2 2 0 .0 5 4 ,7 6

Página 1
àl̂  de Cs-:: 

Eny.Civil-CREA0200S25êO-' 
Gerente da UN JARAGUA 

Mat.: 1494
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CONTRATO 15/2012 - SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA UN JARAGUÁ
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO -  4° Aditivo

ATIVIDADES VALOR  
TOTAL (R$)

D E S E M B O L S O  M E N S A L  EM  2 0 1 5  (R $) D E S E M B O L S O  M E N S A L  E M  2 0 1 6  (R $ )

jul/15 ago/15 set/15 out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 abr/16 mai/16 jun/16

AMPLIAÇÃO E 
EXTENSÃO DE 

REDES
220.054,76 18.339,56 18.339,56 18.339,56 18.339,56 18.339,56 18.339,56 18.339,56 18.339,56 18.339,57 18.339.57 18.339,57 18.339,57

% 100,00 8,33 8,33 8,33. 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,34 8,34 8,34

Maria de/átma Acioly de Castro
Enr.-Civíl. CREA 020092560-1 

Casal Gerente da UN JARAGUÁ 
Mat.: 1494





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DÉ SANEAl^NTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 015/2012 -  CASAL CONTRATO 
DÈ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPÀNHIA DE SANEAMENTO
DE ALAGOAS -  CASAL 
CONSTRUÇÕES LTDA.

E A EMPRESA^ MC

i

PREÂMBULO ^ DAS PARTES E DO FUNDAMENTO .

1) ' CONTRATANTiÈ: COMPANHIA QE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Ec9nd'n|i|f ̂ Mista Estad.uál, vinculada À ' áecEétaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a ;Rua n° 200, Çjántno, Mac CEP: 57.020-510,
doravante denpm|na’da símplasnnenté CASAfe': .Í‘0sa »no' CNPJ/MF sob o . n® 
i 2.294.708/00|% Pi, ^pÍQ  ̂ daf :|a;^cri'§|ip'. /:EsÉlky#* .24.:Ó08. 146-3, neste ato
representadãC%Jç'-,gã.a ®iP t̂®F''.Pirè§iâè.níeV;AI'var^̂ ^  ̂ Gosta, brasileiro.

101.61 p.864-0Qj ambos '

2 ) , CONTRATADA: M (> G ÍN § p < k l^ E S ’f?DA^  ̂ a Rua Luiz. Gonzaga da
Silva p°31. Serraria, Maceiô/Al .,‘ jhsçíita ^  CNPjVMF sob o n? 09.475.414/0001-41, 
representada por Thiago Antopb 'M îndpn^^  ̂ iriscritó no CPF/MF n° 032.843.594-
51. ■' ' i . " \

3) , f u n d a m e n t o  LEGALi OA>A|3íIU .0 ^  a  presente adjudicação decorre da
licitação „na modalidade de'tom ada >âei..Pfe!ç'òv'n® 15/2011 -  CASAL, devidamente 
homoíoyado pelo Senhor Diretoi^preaidiè  ̂ tudo conforme consta no Processo
Administrativo Chn° 54/2010, 1 2 6 ^ M  e f;l!/2Gpp, Protocolo n° 164/2011; 11829/2010 e 
14839/201Ò/CASAL ê'S.C. n° 000Ô846P> dmv estrita obsérvãncia à Lêi.n® 8.666/93 e Lei 

(Estadual n° 5.237/91,;obrigaqdò'as partes‘‘'de acordo.com as cláusulas è condições a 
seguir expfessas).vv'‘ í ■ '

ĈLÁUSULA,PRIMEIRA DO QBJETQ: Còntrãítáção d g  efnpnesa:d~é engenharia para 
a reaJizaçã||'dos sèryiças de; ampiíaçãGí? e extensão ^de redes ^de distribuição’ da 
água, a.ser'^m'realizadas, pelaGASAI-,. erOíMsceip, Estado-deiAi^^^^ na Unidade

PARAGRAFO' ÜNIC.0: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveistdp presente contrato,' ihdepèndehtemente, dé transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de TOMADA DÉ, PREÇOS N° 15/2011 -  CASAL, 
incluso os Termos' de Referências, e em caso de eventual

. consultada a,Administraçãò Publica para se. manifestar. ■

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

js anexos, nest 
^nljradição deverá (ler

>ereira
5iAB/AL,2051 
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, ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 151.998,80 (cento e cinquenta é um mil, novecentos e noventa e 
oito reais e oitenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o 
período de 12 (doze) ■meses. Caso ultrapasse o referjdo período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  
INCC/FGV.. . -

PARÁGRAFO, SEGUNDO: Fica‘ expressamente estabelecido t^ue os preços propostos 
pela CONTRÀTADA íridluem; todos os custos diretos, .p .indiretos, requeridos'para 
execução dos serviços dbMd deçte instrumento. ’ - ;

PARÁGRAFO tTERÇEIRO í  áeppesiiS decQrrpátes ideSte Oõntrsffo terão a seguinte 
classificação o'^anqen|a;riar ^

-UnidádéG^m ePtáda ; ..,.v.a...,í., ,......^....;....;..r..:. 1i12 0 3 - UN dARÃGUÁ

Grupo de Despesà: .... 600000 ---Abastecimento
■ - ' í , ■ D’i^güa/EsgotorSanitário -

Rubrica; ........................... ....... ..-..,..,....i......^. 616612 -  Ampliação e Melhoria
■ ' , de $istemas

CIÁUSULÀTERCEIIRA.- d o  F^GÁMENJO E DAÉ MEDIÇÕES: Qs serviços deverão ser 
medidos'do 1°,(primeiro) ao últimP'dia de cáda mjls PApresentados através de Nota Fiscal
Fatura em 02 (duas) vias até o 6®,(^extò)Pia-damêS pubseqüente^ ao da medição.

.  . ,  ' ■ . .'*■ 1 . .1 ■«
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A ‘ Nota- Fiscal Fatürãv após conferida e atestada pela 
fiscalização dá. ÇASAL, será encaminhará para.!p|0Gessâmento e posterior pagamento; no 
prazo de até 30 (trintã) dias corridos; còPtado.s. dap.Potpeolização da respectiva Nota Fiscal 
Fatura;^ "

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA*^ . .

‘ ' -V ’ ' ■ . * '* . • "  i >' ' '
a) Certidão Negativa de Débit0>db. lN̂^̂  ' '

b) CertidãpNêgativa de Débito do.FGílrS;- : '

c) CertidãóíNegativa atualizada de Débito juntO'a/Pazenda Estadual,

A não apresentação. dqs roèuroento.s acima, elencados-ensejafá a suspensão do 
pagamento,, até suà’ regularização. '

CLÁUSULA QUARTA . -  DO. TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
c o n t r a t a d a  'fica obrigada a utilizar no transporte, de pessoal alocado para realização. 
doS Serviços objeto deste contrato, vèículo adequado, devidamente identificado com nome 
de fantasia o u .-razão SQcial da, CONTRATADA, identificando também o referido veículo 
com a informação “ A SERVIÇO DA CASAL”. ' -

CLÁUSULA QUINTA -  DOS. SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obrjga-se a 
•CpNTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato. ■ ' . . . .

PARÁGRAFO PRIMEIRO:-^A mão-de-obra necessária à exec 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qu

rviços será dé 
arcar com as

Pereira
QAB/AL 2051 .
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despesas deGÕrrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e-trabalhistas e o 
seguro do,pessoal utilizado hqs.serviços aqui c^ontratados.

PARÁGRAFO. SEGUNDO: A CONTRATADA’ sè compromete', a somente utilizar nos 
serviços-^déste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista se Previdenciária 
em vigor. ’

PARÀÒRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá aq profissionaí habilitado, 
na*for.má da'Legislação em vigor. . ,

^PARÁGRAFO 'QUART45.: Os pVofissioriais utilizados na exequção dos serviços devem 
possuir experiência, l^ ^ d a d e  moral .e técnicá, bem çomp-^llerão permanecer no iocál 

'de serviço.durante|â'^'õfCsM<3iiiínáis-de trabalho, aiémídéiTestafèm habilitados a prestar 
esclarecimentos .sMbEeWiSêJSiTçàSl^ çrede.Piciad.asVpelat CASAL.

C L A U S U L A S E M

autorizar as modificações 
execução , desde que

■ qualidade ou qâíl^.

PARÁGRAFO. Pr Ím E Í P I
técnicas recomqndáveis,

' .correspòndè a um dòs.seguinfiii|||||\|^^^

a) Aumento ou diminuição 'tl^qüentidaâeidé*quajq trabalho previsto no Contrato;

' ' ' b) Supressão de.qualquer dbs;«trabá]hos;' ‘ . '•

' , - c) Alteraçao. na nat,urèza,..qi|f(jçl|d^4||||ÁP®^®ldê^
. . d) Éxecuçãp.de serviços adr|!0nàisibè?b^^ indispensáveis a-conclusão

'■< dos serviços contratados, . -

' -PARÁGRAFO.^ SEGUNDO:. As alterações ou?;módificações indispensáveis aos serviços 
.autorizadas pela Diretoria da;-CASAlÍ|4^||a^^$vdas, letras "a" e “b” do parágrafo anterior, 

- ' poderá acarretar acrè|,cjjmo ou diminü1çã*b* dq^vál.or do contrato, senvcontudo alterar os 
, .  'preços uhitáho^flíe^ã^^l^Ótese,, será dispensável a celebração de Apostila a este 

documento se áWalterar.O p'razQ,,cjqntratual, .inicíajrriéhte fixado. . •
■ ■  ■ , ‘ . â r - .  ■ ■
CLÁUSULA' SÉTIMA -  DO PRAZO: ^  pijázo para' a execuçãmdds^íserviços é de 12 

. (dpZe) : m e s e Ã v c o n ta r ':d o -re ç p M p p £ ^ â ^ ^  pela CASAL,
podendo ---------

CLAUSULA OITÃN^.:W:DAIÍEXECU,CAQgE ;BA,.FISCAUZACAQ:;^ . ■ ,A CASAL exercerá 
ampla fiscalização 'Sobre-os serViçòS’ có'ntratàaos“ 'por intèfrhédio’ de seus prépostqs, os 
quàisv serão : credenciados por escrito, .devendo a CONTRATADA, fâcilitar-ihes o pleno 
èxercício de suas funções. ■ , ' • . , ■

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA'fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos ,de trabalho para obter o rnaior-' rendimento possívèl nos 
sérViÇÒs. .0 'transporte, â guarda,'© a manutehção de equipamentos e materiais-são de 
exCIúsiva' responsabilidade dá CONTRATADA, obrigando-se esta também a mantef 
constante e .'pérmanente \^gilâncià sobre os .serviços executados ou em execução 
Sqménté' cessará ,â responsabilidade'dá CONTRATADA, quando os serviços forr^
recebidos pela CASAL

• 1 ■

10 '/ • ' '

>n Pereira
>bAB/AU2051 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRÂFQ SEGUNDO; A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fisbalizáçãp dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo á contratada facilitar-lhes o pleno exercício 
de<suas funções/ • ' ' , '

PARÁGRAFO; TERCEIRO; A 'ÇbNTRÁTADA se obriga a jeparar qualquer dano, 
, eventuaiméntei causado >à GASÁDòu a terceirbs,, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos seiViçds deite (jÓntrato,

PARÁGRAFO QUARTO; A fiscalização poderá'sustar a execüçâo de qualquer trabalho

a
contar 

^^dpspesas advindas e

CL AUS U L A NON A D A G ESTfAQl^j^foTO fica determinado que' o
ehnpregádd, Ricardo Fabríció de engenheiro civil, inscrito no

‘ èPF;súb o n° 025:97Q.374r52, ^ t ^ ^ ^ ^ ^ S '^ ^ ^ ^ stão'dd presente Contrato, zelando , 
pelo seu 'total ' qjmprirhento, a utilização por parte dos-
empregados da CÒ NTI^TA DA^^fe^ppa^"Í^¥|id^proteçãp individual e coletiva - EPI 
è EPC,-berh como da sinãlizaçãô^^áfpmáfevltaplád^^^ com terceiros..

, PARÁGl^AFO "PRIMEIRO; Apés|;èmíssãdp;Íá^b de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará.a GESiyiET parecer sobre os;iEPJ>s disponibilizados pela CONTRATADA^.

PARÁGRAFO SEQUNDO; A GESM'E|̂ ^̂  ̂ (três) dias úteis para fazer a vistoria e
emitir parecer qúanto- aos EP)’s d is p ^ ^ n ||| | | fp e lá  CONTF^TADA se estão de acordo 
com ás <NB(s'e .atand,e.p[Faos. sèrviços^e^sêrão executados. O referido parecer terá'

' poder para jeyai^á^p^^lãp^^dp Contrato, qásp'se dèteetê que os E(||s não atendam as 
■■ NBá' e serviçiKldtíe serâo%%cutâdòs«.^ ■ , - . . . - v .  -

PARÁGRAFQ^^JERCEIRO; ;A'gestãO'oÍ s á è í í ^ i ç ò s - e s t a b e l e c i d a ' s e r  
execütadás; ..çĵ ^nte :.tóda- 4  >-víâ jj|6i]aaá^C'óntpatQ.>, atê"--seia3cen'Cè'iiÉam'tento. cabendo áo 

>■ Gestor atrave^de rélatório pY^pçíér è,Qpunie^all/|isGE§riMT ocorrência que
en\^lva rrião^d^bra sêm a^de^áSbrotèpOí.„ : "  ̂ L '

PARAGRAFO QUARTO;' Cabe aó‘*Gestpr còmy'nicar cOm antecedência de 30 (trinta)
• dias,- a Vice-Presidência dé'Gestão Operacional qualquer alteração aecessária as obras e 

serviços.; ' ‘ 1 '

PARÁG RAFO 'Q ÜINTÓ ;Fica. estabelecido que na ausência ‘ do empregado acima 
norriinado, por qualquer mbtivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte''do, Vice-Presidente de Gestão Operacional.

CLÁUSULA: Dé c im a ’ -  d á s  o b r ig a ç õ e s  d a  c o n t r a t a d a ; Obriga-se a 
C p N TJ^TA P Á ,/á  registrar., ò ''presente contrato, e'respectivo projeto no .Consei 
Regional de',Engenharia, Arqultetüra è Ágfonomiâ'- CREA7ÁL, de acordo conri a Lei, 
6.496 ,de 0 7 / í2/77, fornecendo, cópia'do referido registro no prazp^estabelecido 
parágrafo primeiro dâcláusuja terceira.^ ■ .

Pereira
’'CtA|B/AL 2051 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DÉ SANEAMENTO DE ALAGOAS

1. ■

P A R A G R A F O  P R IM E IR O :  E de/responsabilidade da fiscalização' da CASAL, exigir da 
c o n t r a t a d a  a docura^ntação çomprobatôria do registro no CREA/AL, condicionaridò 
0 atesto'da fatura para pagamento> m ediante‘apresentação do competente registro, 
enviando cópia a. g'erência de licitação e contratos, ' • '

•P A R Á G R A F O 'S E G U t^ b O : Apôs a assinatura deste Contrato, a 'C O N T R A T A D A  deverá 
apresentar pára aprovação dá' Gerência' de Segurança e 'Medicina no Trabalho _  
GESMET, a doçumentáçâo abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise' 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para qup 'se possa dar andamento 
aos serviços objeto do^presente instrumento.. ‘

PPRA -  Progpáfr^^eSPçevençãO' de. Riscos AmbienVtãisi^í^huaímente);

EPI's

trabalho»(/anualmente);, ■ Composícãó%ã^ p ^ p |q |s |C Í^^ Î|jpYstl^nfofd6Ítra ba

.Comprovação'dp envro<^3áy[a^s--de'"fiehai ‘individual a entrega 
(Eqyipamentos de Pro|è̂ ç'âb̂ ’I^d|vidpaÍ):|(íS^l‘mestralmente);

■ Relatório mensal de 'afastamento- por ,,-aói.dente e do trabalho ou ■ doença 
profissional òu do'trabaíh'o,'Çsempre-qüe'’h'o'u’í'er o afastamento ou doença);

'■ Comprovação,da realizá..^ã‘o>'.'dosÀexam’ês.;'ifiédiços admissionais (sempre que 
houver:admissão) e os pórródjçbsf ’

■ Comprovação medica de á|̂ 'i|;ã;||físjji'a,,ê ^̂  ̂ para os casos dos em serviços
em ambientes c o n f i n a d o s a i s  úmidos, manuseio de produtos

• químicos, trabalho em - aÍ.tu|aj|g|i|^|plbo . cora exposição solar ( em toda 
' contratação). ’ - ^ ^  ,

PARAGRAFO. TJERGEiROiyjD^ serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a .erm ^âó pe la ; G en^íi^gíjge e  Trabalho
GESMET , d ^ T E R M Q  DE L Í^ E Í^ ^ ^ " J p la t iv c r^  ddcumèntaçao/relacionada no 
parágrafo arilerioi- . . /.m?

P A R A G R A F Q ^ U A R T O : .F jp  detérpinado qdéia iCONTRA^ADA deverá m anter
‘  ■ 'j.. í R í S  Vl., , ' . f e .  ■ ~

ja^ l^ to d ^ ,ã íííá^ ' de execução dos

CLÁUSULA-DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso irijustificado no 
cumprimento'do Contratoí sujejtará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sóbre o valor da fatura mensal, lirnitada, por sua vez dfe incidência, a 10% (dez por 
cento) dp valor global do contrato; inclusive á rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sançõès previstas pela. Lei 8.666 de 21/06/93. -  '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNdA' - 'D Á  RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
.independentemente de notificação,.judicia) ou extraju^ial, a critécip' da Diretoria da 
CASaI-, sem que a, CONTRATADA, tenha-direito^^‘á j^ a lq u e r  indenização, saívo o

; 12 .

E ^ i l i ^ í P P e r e i r a
20S1

Mm. 1749





í v ' : ' '  ;■ '!.

;, ?; Ê S T ^ Ó ^ ÍÍe â̂ LAGÓÁ ..', ■ ■ '
• -  l . ' ' \  C O m ^ l A D ^ A r j ^ ^  ■

, pagamento dos seryiçpa>qué;;estiyeremvrêguláfêsí:e ef^  ocorrendo
quaisquer das,seguintea^Hipisteses: ■' ' '

'■  ■ ''' ■ , ■'. ' '
, a ) .......... . ’,y.,' ,y .:-?^-,-V'j ' . ..

b) :Em oasò de;'falênciá'óü eònĉ ^̂ ^̂

;ç) : Sa^esté, GonJratoV̂ for-̂ cedídq̂ ^̂ ^̂  sem previa
autorização éscnta dã'CASAL. ;'̂  ' ^ V ' ^  '

' . . !d)r O" désàteneli,||ie,nto/tptal pü/|3atèjáí^^^^

,PARAGRAFO£uNIGQ^ presentei:GQnttatOj:poderá;jse^  ̂ por. àcprdo
mútuo;dü còhven'iél^

.TESTEMUNHAS;)'

. : r " '

10

í ■ •
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ESTADO D^AJLAGOAS
COMPAmiA DE.SANEAMENTO DE ALAGOAS

. CONTRATO N° 15/2012 ■
. „ ' ANEXO .1

/OBRA;/)SMRiriÁÇ'A'0"E EXíTE ^P ^D E ^D A ' NyekiWNlDADÊ DE NEG’0'CIO;jÀRÃpÜÁ Ç

.................. S í í t ".................________ __  ____

lÒcalV' MAéÉIÔf:̂  AC .. V . ' ■t

: 2 0 1 1 1 .

' B.D.l. Sobre-serviços: 

B.D.I: Sòbre matêriáiis;'

24.60%-

1 5 , 6 0 %

¥•.*
OBFCA' "  ̂ :

•. ‘ y

m j l

(

p 3 p H iln W iiiiliiírP H lSE €íS IA 'liS i

1:1 :' .'a_ ‘ 1 Mobilízaçãòida obra ,)
y  ' : - %  • 2 ,40 '

148.426,56 3.562,24,

' * ■ ■ Total 1 ' \
3.562,24

II SERVIÇOS
I ,X

1

- ■ /
2.1 5109/ORSE

f

. Locação dò‘eixo p / ■ ' 

rpdedeágua 1

m i ■} 600,00 0,91,
1.456,00

2.2

t , '

. 5 1 0 6 /O R S E  '

' t

• Sòndagem até 2 
metros de 
profundidade

und .

J

10,00,
1.9 i ,  56 1.915,60 ' ■

2.3,

V

COMP. CASAL ; 
■10201-33

Sinalização téia 
tapume sqni:
iluminação

' -■> ' . '

m  ,
2.200,00

, 2,20

■ 1
4.840,00

2.4

.

, CJDMP..CASAL- 
' 1 0 2 0 1 3 2  ^

^Siriálização tela - 
tapume corv ' 

iluminação

m

:800,po
4 , 2 5  j

3 .4 0 (^ 0

4

*preira
VBIAL 2051 

Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2.5 C O M P . C A S A L  
1 0 3 0 0 7 2  
+ 1 0 4 0 0 9 6

Retirada e reposição 
de pavimento asfalto

m^
300,00

40,50
12.150,00

2.6 C O M P . C A S A L  
, 1 0 2 0 0 4 0

Fornecimento e 
aplicação de brita 
corrida

m^
57,60 150,00

— ----- —̂ !
8.640,00

' 2.7 2 2 4 2 /O R S E Retirada e reposição 
de pavimePto erri 
paralelepípedo

m^
.320,00 ,

. 25,70
8.224,00

2.8 3 0 6 2 /S IN A P I Escavação_ 
mecanizada de valas

' ' 4

, m=
180,00

7,23
1.301,40

2.9 2 4 9 7 /O R S E Escavação manual de 
valas

m^
680,00

23,80
16.184,00

2.10 0 0 7 2 /Q R S E Reaterro apiloado 
manualmente 530,00

23,80
12.614,00.

2.11 7 4 0 1 5 /0 0 1 /S IN A P I Reaterro apiloado 
mecanicamente

m^
140,00

17,68
2.475,20

2.12 ■ 2 5 2 3 /O R S E

,

Reaterro com areia 
adensada

m^
' 220,00

57,62
12.676,40

2.13 C O M P . C A S A L  . 
1 0 4 0 0 7 1

Interligação'de rede 

de PVC defofo DN  
150mm

und .
5,00 156,01 780,05

2.14 C O M P . C A S A L  
1 0 4 0 0 6 7

Interligação de rede 
de PVC DN lOOmm

und
5,00 115,46 577,30

2 .15 . C O M P . C A S A L  
1 0 4 0 0 6 6

Interligação de rede 
de PVC DN 75mm.

und

8,00
111,53 892,24

2.16 . C O M P . C A S A L  
1 0 4 0 0 6 5 ^

Interligação de rede 
de PVC DN  50mm .

und
15,00 107,73 1.615,95

2.17 6 0 6 5 /O R S E Bloco de ancoragem 
0,50x0,50x0,50m

und

/
2,00

43,16 86,32

2:18 7 3 6 5 9 /S IN A P I Ligação domiciliar 
comum.

. und
i 200,00 1 0 ^ 0 21.000,00 '

2.19 ' , 5 9 5 7 /O R S E Caixa de registro 

_________
und \

i i __ 4 ^
^ p e r e i r a

OABíAL 2061





' ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2,00 630,81 1.261,62

2.20 6098/ORSE
+6465/ORSE

Cadastro e teste de 
rede

m
1.600,00

1,44
2.304,00

i

2.21 73888/004/SINAPI Assentamento de 
tubo PVC defofo DN  
150mm

1

m
200,00

1,75
350,00

/

. 2.22 73888/003/S1NAPI Assentamento de 
tubo PVC PB A classe 
12 DN  lOOmm [

m
400,00

1,56
624,00-

2.23 73888/002/SINAPI Assentamento de 
tubo PVC PB A classe 
12 DN  75mm

m
450,00

1,24
558,00

2.24 5297/ORSE Assentamento de 
tubo PVC PB A classe 
12 D N  50mm

.

. m
550,00

1,05
577,50

2.25 74207/00Í/SINAPI Botâfora . m^
250,00

13,60 !

3.400,00

T o ta l I I

1 1 9 .9 0 3 ,5 8

I I I  ^ M A T E R IA IS  1
*

3.1 , 5159/ORSE Tubo PVC P B A JE  
classe 12 DN 50 mm

m
550,00

5,94
3.267,00

3.2 ' 5160/ORSE Tubo PVC RBA JE 
classe 12 DN 75 mm

m
450,00

11,98
5.391,00

3.3 5161/ORSE Tubo PVC PB A JE  
classe 12 D N  100 mm

m
400,00

19,64'
7.856,00

3.4 5404/ORSE Tubo PVC defofo JE  
DN 150 mm

m
200,00

45,69
9.138,00

3.5 COMP. CASAL Peçase conexões 
PVC JE DN 50mm

_und
20,00

18,76
375,20

3.6 COMP. CASAL Peças econexões ' 
P V C J E D N 7 5 m m

und
12,00

r j 2 , 7 7
633,24

X  •)

Pereira
()/\B/AL 2051 

nfet. 1749





3.7

,' MiAGOAS " '
C O M P . C A S A L :

P V C . J E B H  iõ O m m

und'
■ ■ ' w ,w

92,42
924,20

3.8 COMP.:CASAL / Peças^è-cóne:kôes.; 
PVC^deüf0-Dr^ ■ ’ 6,00 156,39 938,34
150mm

T o ta l  I I I

28:522,98

. '  - C . I  .

" /"■  .. '-v- V ^

jon Pereica
JAB/AL 2051 

Mat. 1749
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ESTADO Djl ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 15A/2012-SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, ’no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o que consta na C.I. n° 
38/2012 (Protocolo ,n° 5655/2012) ' ' ■

RESOLVE:

•DESIGNAR como Gestora da Ordem de Serviço 15/2012-SUNEC,' 
autorizando a firma'MC CONSTRUÇÕES LTDA, a executar os serviços de 
ligações domiciliares na Unidade de. Negócio de Jaraguá -  a Eng.  ̂ MARIA DE 
FÁTIMA ACIOLy . d e  CÁSTRO, mátrícula 1494, ^Gerente da Unidade de 
Negócio jarajguá. , . '

OS N° 15A/2012SUNEC-MC CONSTRUÇÕES LTDA. 
SC 11900

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DÉ SANEAlVIEiNÈTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 
15/2012 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
,DE SANEAIVIENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular,, a COMPANHIA DE 5ANEAMÉNTO: DÊ ALAGOAS -:CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutüra, .sediada ná Rüa,Barão de Atalaia, nS EQO, Centro, Maceió/AL,

CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.:708/QQ01-81,-portadora da Inscrição 
representada por seu Diretor Presidente .ÁLVARO J0S.É MENEZES DA GOSTA

doravante, denominada simplesmente 
Estadual ns 24.0Q8.145-3, neste ato,
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob õ ns 140; 115.494-87, e< Vice-Presidente de Gestão de 

Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro,
00, ambos residentes e domiciliados

alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n? 101.616.864- 
nesta Capital e a empresa. MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 

Gonzaga da Silva, n” 31, Quadra. A, Sebaria, Maceió/AL,-inscrita no CNPJ/MF sob o n.̂  09.475.414/0001-41, doravante, 
denominada simplesmente CONTRAT/ DA, neste ato, representada pòr seu procurador THIAGG ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito n 5 CPF/MF sob o n® 032.843.594-51; residente e .dornidlíado érn Maceió/AL, tendo 
em vista o que consta no Processo Adi ninistrativo Protocpló n  ̂ 7040/2013, Ci 23 /2013  -  UN JARAGUÁ, e S.C. 00013814, 
acordam em celebrar õ.presente adltiv
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deSte nstrümento o  parágrafo primeiro,da Cláusula Terceira do contrato original, passa 
a ter a seguinte redação;

CLAUSULA TERCEIRA: O Pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscai, çoritandp-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no Sistema de Controle dè. Pagamento da CASAL.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica autorizada! á aplicaçaO de reajuste em mais 7,5542% (sete vírgula, cinco mil quinhentos e 
quarenta e dois por cento), referente ao INCG de junho/.2Q12 a malo/2013,.passando.o valor global do referido contrato 
de R$ 151.998,80 (cento e cinquenta ^um  mil, novecentos e noventa e oitó reáis e oitenta centavos) para R$ 163.478,36 
(cento e sessenta' e três mil, quatrocentos e setènta e oito reais e trin ta  e seiS centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste, nstrumento, fica pror,i:pgaclo o prazP estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a ccntar de 11 de.j.unho de:2013 a l l  de.junho de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força d.o dispíísto no art; 110 da Lei &;6'66:/93,', na contagem dos prazos, exclui-se o dia.do iriício e 
inclui-se o do vencimento considerarid a-se os dias consecutivos,
CLÁUSULA QUARTA: As despesas pertinentes á prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 

classificação orçamentária;
U NID ADE O RÇAM E NTARI A,............
GRUPO DE DESPESA.............. ..........
RUBRICA...... ,................................. .

CLÁUSULA QUINTA; Ficam mantidas e 
alteradas por força deste instrumento

E, por estarem assim, justas e acordes, 
testemunhas abaixo firmadas.

................ ............... 11203-UNJARAGUA
........ ....,.,;,,..;6OO;ÕO0 -Abastecim ento Água/ Esgoto Sanitário

..............— ....... ,..616.612 -  Ampliação e Melhoria dé Sistemas
aíificadas, para todos os fifis de. direito, os cláusulas e condições que não foram

TESTEMUNHAS;

as pártes; assinam 0  presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 

Maceió.,. o í-J_^  Z - 0  1 '7 j .

ÁLVARO. JOSÊMÈNEZÊS DA COSTA 
Diretor Presidente/CÂSAL

ílARLISBOA,
Vice-Presideríte de Gestão de Engenharia/ÇASAL

-'•i^TÁGO^TONIO MENDONÇA. LEONCIO 
P/CONTRATADA

^ereira
AL 1051





Casal , Com panhiá de S aneam ento  de Alagoas

/ IN S T A L A Ç A O  D A  O B R A
1.1 Mobilização da obra I % 1 2 ,401 159.646.84 3.831 ,52

Total 1 3 .831 ,52
II S E R V IÇ O S

2.1
Contrato n® 
015/2012 Locação do eixo para rede 1.600,00 0,98 1.568,00

2 .2
Contrato n° 
015/2012 Sondagem  até 2 metros de profundidade 10,00 206,03 2.060 ,30

2 .3
Contrato n° 
015/2012 Sinalização tela tapume sem Iluminação m® 2 .200 ,00 2 ,37 5 .214 ,00

2.4
Contrato n“ 
015/2012 Sinalização tela tapume com iluminação 800 ,00 4 ,5 7 3 .656 ,00

2 .5
Contrato n° 
015/2012 Retirada e reposição de pavimento asfalto ni* 300 ,00 43 ,56 13.068,00

2.6
Contrato n° 
015/2012 Fornecim ento e  aplicação de brita corrida 57 ,60 161,33 9.292,61

2.7
Contrato n° 
015/2012

Retirada e reposição de pavim ento em  
paralelepípedo

m ’ 320 ,00 27,64 8.844 ,80

2.8
Contrato n® 
015/2012 Escavação m ecanizada de valas m* 180,00 7,78 1.400,40

2.9
Contrato n° 
015/2012 Escavação m anual de valas m ‘ 680 ,00 25 ,60 17.408,00

2.10
Contrato n° 
015/2012 Reaterro  apiloadp manualmente 530 ,00 25,60 13.568,00

2.11
Contrato n® 
015/2012 R e a te m  apiloadp mecanicamente m * 140,00 19,02 2.662 ,80

2.12
Contrato n® 
015/2012 R e a te m  com areia adensada 220 ,00 61 ,97 13.633,40

2.13
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de P V C  DeFoFo D N  150 mm 5,00 167,79 838 ,95

2.14
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  100 mm 5,00 124,18 620,90

2 .15
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  75 mm 8,00 119,95 959,60

2 .1 6
Contrato n° 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  5 0  m m . m 15,00 115,87 1.738,05

2 .17
Contrato n“ 
015/2012 Bloco de ancoragetri 0 ,5 0  x  0 ,50  x 0 ,50  m m 2,00 46,42 92,84

2.18
Contrato n® 
015/2012 Ligação dom iciliar comum m 2 0 0 ,0 0 112,93 22 .586 ,00

2 .19
Contrato n® 
.015/2012 C aixa de registro 2 ,0 0 678,45 1.356,90

2 .20
Contrato n® 
015/2012 Cadastro e teste de rede 1.600,00 1,55 2 .480 ,00

2.21
Contrato n° 
015/2012 Assentam ento de tubo P V C  DeFoFo D N  ISO mm 200,00 1,88 376 ,00

2 .22
Contrato n® 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  PBA Classe 12 D N  
100 mm 400,00 1,68 6 7 2 ^

/ I

RadoFabrício Cosia de Oliv»a
Téc.Industrial•CREA0200923M-Í

n ^ s a l  Supervisor de Cusios de Enjenhstis 
Mal. 2446

C;SDocumenls and Setlings\Usuario\Meus documentos\SUPOCF nnmnll^3 H.̂ r «■.»«-





Casal Com pantilá de S aneam ento  de Alaoòas

2.23

2.24

2.25

III

3.1

3 .2

3.3

3.4

3 .5

3 .6

3 .7

3 .8

Contrato n° 
015/2012

Contrato n“ 
015/2012

Contrato n° 
015/2013

Assentam ento de tubo P V C  PBA Classe 12 D N  75  
mm
Assentam ento de tubo P V C  PBA Classe 12 D N .50  
mm

Botafora

Total II

4 5 0 ,0 0

550 ,00

250,00

1.13

14,63

Contrato n° 
015/2012

Contrato n® 
015/2012

Contrato n“ 
015/2012

Contrato n® 
015/2012

Contrato n° 
015/2012

Contrato n® 
015/2012

Contrato n“ 
015/2012

Contrato n® 
015/2013

M A TE R IA IS

598 ,50

621 ,50

3.657,50

128 .975 ,05

Tubo P V C  PBA J E  Classe 12 D N  50  mm

Tubo P V C  PBA J E  Classe 12 D N  75 mm

Tubo P V C  PBA J E  Classe 12 D N  100 mm

Tubo P V C  DeFoFo D N  150 mm

Peças e conexões P V C  J E  D N  50 mm

Peças e conexões P V C  JE  D N  75 mm

Peças e  conexões P V C  J E  D N  100 mm

Peças e  conexões P V C  D eFoFo D N  150 mm

m 550,00

450 .00

400 ,00

200,00

20.00

12,00

10,00

6,00

6,39

12,88

21.12

49 ,14

20 ,18

56 ,76

99,44

167,69

3 .514 ,50

5 .796 ,00

8 .448 ,00

9 .828 ,00

403 ,60

681,12

994,43

1.006,14

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Tèc. Industrial •CREA02Ü0925M-6 

Cnsal Supervisor de Custos de Engendirk 
IVial.244e

C:\DoCUmentS and Seffinos\ll!5iiarir>VMoii= i D / - i r 'c  f .





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMÃ FÍSIGO-FINÁNGEIRO 

CONTRATO N®; 15/2012

ATÍVÍDADES VALOR
TOTAL

(Rí)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

JUL/13 AGO/13 SET/13 0UT/.13 NCV/13 :dez/i 3 JAN714 FEV/14 ■ MAR/14 ABR/14 MAl/14. .JUN/14

AMPLIAÇÃO
eXTENSÂODE

REDE

151.’99B
.80

23.947
.91

11.640,
99

1'i;640.
99

11;640,99 '11.640.̂ 9 11.640.9.
9:

11.640,99 H;64p.99 11-.64Q;99 ' 11.640,99. TI.640,9 
9

11.640,99

%. 100,00 15;74 7,66 7,66. 7.66 t;66 '7.66 r;;66 7,66 7,66 7,66 7.66 7.66





d o  i ~ n  p a  r~> l~i i a  d e  S a n e a m e r i t r o  d e  > g y l a q o ;
Cronograma físico-financeiro

O B R A : S E R V IÇ O S  D E  IN T E R V E N Ç Õ E S  E M  V IA S  P Ú B L IC A S

L o c a l :  M A C E IÓ - A L  

D a ta :  J U N H O /2 0 1 3

Item D e sc ricã o  ■ V a lo r  (R $) 30  d ia s 6 0  d ia s 9 0  d ia s 120 d ia s 150 d ias 180 d ias 2 10  d ia s 2 4 0  d ia s 2 70  d ias 3 0 0  d ias 3 3 0  d ias 360  d ias
3 M A T E R IA IS 30.6 71 ,7 9 2 .5 4 5 ,75 2 .5 4 5 ,75 2 .5 7 6 ,4 5 2 .5 4 5 ,7 5 2 ,545 ,75 2 .576,45 2 .5 4 5 ,7 5 2 .5 4 5 ,7 5 2 .5 7 6 ,45 2 .5 4 5 ,7 5 2 .5 4 5 ,7 5 2 ,5 7 6 ,4 4

3.1 T u b o  P V C  P B A  J E  C lasse 12 DN 5 0  m m 3 .5 1 4 ,50
8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8,40%

2 91 ,70 2 91 ,70 2 9 5 ,2 2 2 9 1 ,7 0 291 ,70 295 ,22 2 9 1 ,7 0 2 9 1 ,7 0 2 9 5 ,2 3 2 9 1 ,7 0 2 91 ,70 2 95 ,23

3.2 T u b o  P V C  P B A  JE  C lasse  12 D N  7 5  m m 5 .7 9 6 ,00
8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,40%

V  «:-■ ■
4 8 1 ,0 7 4 81 ,07 4 8 6 ,8 6 4 8 1 ,0 7 481 ,07 486,86 4 8 1 ,0 7 4 8 1 ,0 7 4 86 ,86 4 8 1 ,0 7 4 81 ,07 4 8 6 ,8 6

3.3 T u b o  P V C  P B A  JE  C lasse  12 DN 100 m m 8 .4 4 8 ,00
8 ,30% 8,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 .3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

- i r .
7 0 1 ,1 8 701 ,18 7 0 9 ,6 4 7 0 1 ,1 8 701 ,18 709 ,64 7 0 1 ,1 8 7 0 1 ,1 8 7 09 ,64 7 0 1 ,1 8 7 01 ,18 7 09 ,64

3.4 T u b o  P V C  D eF oF o  DN 150 m m 9 .8 2 8 ,0 0
8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40%. 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,40%

8 1 5 ,7 2 8 15 ,72 8 25 ,56 8 1 5 ,7 2 815 ,72 825,56 8 1 5 ,7 2 8 1 5 ,7 2 825 ,56 8 1 5 ,7 2 8 15 ,72 8 25 ,56

3.5 P e ça s  e  co n e x õ e s  P VC  JE  DN 50  m m 4 03 ,60
8 ,30% 8,30% 8',40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,40%

■ '■ i
33 ,50 33 ,5 0 33 ,90 3 3 ,5 0 33,50 33,90 33 ,5 0 33 ,5 0 33 ,90 3 3 ,5 0 33 ,50 33 ,90

3.6 P e ça s  e  co n e x õ e s  P VC  JE  D N  75  m m 6 81 ,12
8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

■ ' ‘ ' i f - - ». m m s & f
56,53 56 ,53 57 ,22 5 6 ,5 3 56,53 57,22 5 6 ,5 3 5 6 ,5 3 57 ,22 56 ,5à 56,53 57 ,22

3.7 P e ç a s  e  co n e x õ e s  P V C  JE  D N  100 m m 9 94 ,43
8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

L. - ■ ■ . c ■ V C M i - ' 1  • ■ ;'v' : - ' . r
82 ,54 8 2 ,5 4 83 ,53 8 2 ,5 4 82,54 83,53 8 2 ,5 4 8 2 ,5 4 83 ,53 62 ,5 4 82 ,54 83 ,5 2

3.8 P e ça s  e c o n e xõ e s  P V C  D eF pF o D N  150  m m 1.006,14
8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

. V . - ■ t  • . • ' v *  ■■*>. ’’ _

83,51 83,51 84 ,52 83,51 83,51 K 84,52 83,51 83,51 84,51 83,51 83,51 84,51
. F a tu ram ento  d a  O b ra 1 63 .47 8 ,3 6 13 .568 ,68 1 3 .5 68 ,6 8 1 3 .7 32 ,2 2 1 3 .5 68 ,6 8 13 .568 ,68 /t3F732,21 1 3 .5 68 ,6 8 1 3 .5 6 8 ,6 8 13 .732 ,25 1 3 .5 68 ,6 8 1 3 .5 68 ,6 8 1 3 .732 ,24

Ricardo fabricio Costa de O liv ítfa 
^  Tec. In d u stria l • CREA 020032583-Ô C a s a l  Supervisor de  C usios de Engenhais  ■ M at.2 44 6





d ^ o r - n  p a  i n  t~i i g i  cd e  S a n e a m e n t o  d e
Cronograma físico-financeiro

O B R A ; S E R V IÇ O S  D E IN T E R V E N Ç Õ E S  E M  V IA S  P Ú B L IC A S

L o c a l :  M A C E IÓ  -  A L  

D a ta :  J U N H O /2 0 1 3

Item D escricão V a lo r (R $) 30  d ia s 60  d ia s 90 d ias 120  d ia s 150  d ias 180 d ias 2 1 0  d ia s 2 4 0  d ia s 270 d ia s 3 00  d ias 3 3 0  d ia s 3 6 0  d ia s

2.13 In te r lig a çã o  de  re de  d e  P VC  D eF oF o  D N  1 50  m m 838,95
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

/ - ' . i j
6 9 ,6 3 6 9 ,6 3 70,47 6 9 ,6 3 69,63 70 ,48 6 9 ,6 3 69 ,6 3 70,48 69 ,6 3 6 9 ,6 3 7 0 ,4 8

2 .14 In te r lig a çã o  d e  re d e  d e  P VC  DN 100 m m 620 ,90
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,4 0 %

• ..L - -
5 1 ,5 3 5 1 ,5 3 52,16 5 1 ,5 3 51 ,53 52,16 5 1 ,5 3 5 1 ,5 3 52,17 5 1 ,5 3 51 ,5 3 5 2 ,1 7

2.15 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  DN 75  m m 959 ,60
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 .4 0 %

S M ® 1
7 9 ,6 5 7 9 ,6 5 80,60 7 9 ,6 5 79 ,65 80 .60 7 9 ,6 5 7 9 ,6 5 80,60 7 9 ,6 5 7 9 ,6 5 8 0 ,6 0

2.16 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  PV C  DN 50 m m 1,738,05
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

0 . , v - E v T T T í 1 • * \ m
144 ,26 1 44 ,26 146,00 1 44 ,26 144 ,26 145,99 1 44 ,26 1 4 4 ,2 6 145,99 144,26 144 ,26 1 4 5 ,9 9

2.17 B loco  d e  a nco ra g em  0 ,50  x  0 ,50  x  0 ,5 0  m 92,84
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,4 0 %

'
7,71 7,71 7,79 7.71 7,71 7 ,79 7,71 7,71 7 ,79 7,71 7,71 7 ,7 9

2 .18 L ig a çã o  d o m ic ilia r  co m um 22.586 ,00
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,4 0 %

:  ? . - . t , 4 ^ 1 ' :
1 .874 ,64 1 .8 7 4 ,6 4 1 .897,22 1 .8 7 4 ,6 4 1 .874 ,64 1 .897,22 1 .8 7 4 ,6 4 1 .8 7 4 ,64 1 .897,22 1 .874 ,64 1 .8 7 4 ,64 1 .8 9 7 ,2 2

2 .19 C a ixa  d e  re g is tro 1 .356,90
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % , 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8 ,30% 8 ,4 0 %

^
-  t 7 ^

' ■ . ■
112 ,62 1 12 ,62 113,98 1 1 2 ,6 2 112,62 113,98 1 1 2 ,6 2 1 12 ,62 113,99 1 12 ,62 112 ,62 1 1 3 ,9 9

2 .20 C a d a s tro  e  te s te  d e  rede 2 .480 ,00
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8,40%  • 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

L-vr- - : m ■ ■ : ,  =!.:S4“ . ‘ *' . .
2 0 5 ,8 4 2 0 5 ,8 4 208 ,32 2 0 5 ,8 4 2 05 ,84 208 ,32 2 0 5 ,8 4 2 0 5 ,8 4 208 ,32 2 05 ,84 2 05 ,84 2 0 8 ,3 2

2.21 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  D eF oF o  D N  150 m m 376,00
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8 ,30%  ■ 8 ,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8 ,4 0 %

M ■ -

31,21 31,21 31,58 31,21 31,21 31,58 31,21 31,21 31,58 31,21 31,21 3 1 ,5 8

2.22 A s s e n ta m e n to  d e  tubo  PV C  P B A  C la s s e  12 D N  100  m m 6 72 ,O p * -
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,4 0 %

' * ’* .'“ * '  •
55 ,7 8 55 ,7 8 56,44 5 5 ,7 8 55,78 56,44 5 5 ,7 8 5 5 ,7 8 56,44 55 ,78 55 ,78 5 6 ,4 4

2 .23 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  PV C  P B A  C la s s e  12 D N  7 5  m m 598,50
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% ' 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 %  ■ 8 ,30% 8 ,4 0 %

m ' '  ■ , ‘.1 •
4 9 ,6 8 4 9 ,6 8 50,27 ■49,68 49 ,68 50,27 4 9 ,6 8 4 9 ,6 8 50,26 49 ,68 4 9 ,6 8 5 0 ,2 6

2.24 A s s e n ta m e n to  de  tu b o  P V C  P B A  C la sse  12 D N  5 0  m m 621,50
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8 ,4 0 %

- ■ V . r : .
51 ,58 5 1 ,5 8 52,21 5 1 ,5 8 51,58 5 2 ,2 Í 5 1 ,5 8 5 1 ,5 8 52,22 51 ,58 5 1 ,5 8 5 2 ,2 2

2.25 B o ta fo ra 3 .657,50
8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% , 8 ,30% 8 ,4 0 %

■ ■ - ■ ■■■■': . .
3 03 ,57 3 0 3 ,5 7 307,23 3 0 3 ,5 7 303 ,57 3 0 7 ,2 a íl/ 3 0 3 ,5 7 3 03 ,57 307,24 3 03 ,57 303,571 3 0 7 ,2 4

//'
1 / i

\  Ricardo Fabricio Costa de Olivwa





OBRA;SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES EM VIAS PÚBLICAS

Local: MACEIÓ-AL 
Date: JUNHO/2013

C :  o> r - n  p  s  r~i l~~» i ^  d e  S a n e a m e n t o  d  G  y \ , l s t d o :
Cronograma físico-financeiro

Item D e s c r iç ã o ' V a lo r  (R $) 3 0  d ia s 6 0  d ia s 90  d ias 120 d ia s 150 d ia s 180 d ia s 210 d ia s 240 d ia s 270  d ia s 3 00  d ia s 3 30  d ia s 360  d ia s

1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A 3 .831 ,52 3 1 8 ,0 2 3 1 8 ,0 2 321,84 3 1 8 ,0 2 3 1 8 ,0 2 3 21 ,84 3 1 8 ,0 2 318 ,02 321,84 3 1 8 ,0 2 3 1 8 ,0 2 3 2 1 ,8 4

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  obra 3 .831 ,52
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %lv7?r-r SS-.c::-:-

3 1 8 ,0 2 3 1 8 ,0 2 321 ,84 3 1 8 ,0 2 3 1 8 ,0 2 321 ,84 3 1 8 ,0 2 3 18 ,02 321 ,84 3 18 ,02 3 1 8 ,0 2 3 2 1 ,8 4

2 S E R V IÇ O S 128 .975 ,05 10.7 04 ,9 1 10 .704 ,91 10.833 ,93 10 .704 ,91 10 .704 ,91 1 0 ,8 33 ,9 2 1 0 .7 0 4 ,9 1 10.704,91 10.833 ,96 10.704 ,91 10 .704 ,91 1 0 .8 3 3 ,9 6

2.1 L o c a ç ã o  d o  e ixo  para  rede 1 ,568,00
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 % 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

-
1 3 0 ,1 4 1 30 ,14 131,72 1 30 ,14 1 30 ,14 131 ,72 1 3 0 ,1 4 130 ,14 131,72 130 ,14 1 30 ,14 1 3 1 ,7 2

2.2 S o n d a g e m  a té  2 m e tros  de  p ro fu nd ida d e 2 .060 ,30
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

m ■
1 7 1 ,0 0 1 71 ,00 173,07 1 71 ,00 1 71 ,00 173 ,07 1 7 1 ,0 0 171 ,00 173,08 171 ,00 1 71 ,00 1 7 3 ,0 8

2.3 S in a liz a ç ã o  te la  tapum e  sem  ilu m in a ç ã o 5 .214 ,00
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

4 3 2 ,7 6 4 3 2 ,7 6 437 ,98 4 3 2 ,7 6 4 3 2 ,7 6 4 3 7 ,9 8 4 3 2 ,7 6 4 32 ,76 4 37 ,98 4 3 2 ,7 6 4 3 2 ,7 6 4 3 7 ,9 8

2.4 S in a liz a ç ã o  te la  tapum e  com  ilu m in a ç ã o 3 .656 ,00
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

! :  . ■tiv .■ r
3 0 3 ,4 5 3 03 ,45 307,10 3 0 3 ,4 5 3 03 ,45 3 07 ,10 3 0 3 ,4 5 3 03 ,45 307,10 3 03 ,45 3 0 3 ,4 5 3 0 7 ,1 0

2.5 R e tira d a  e  repos ição  d e  p av im e n to  a s fa lto 13 .068 ,00
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,40% 8 .3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

'
1 .0 8 4 ,6 4 1 .0 8 4 ,64 1 .097,72 1 .084 ,64 1 .0 8 4 ,64 1 .097 ,72 1 .0 8 4 ,6 4 1 .084 ,64 1 .097,72 1 .0 8 4 ,64 1 .0 8 4 ,64 1 .0 9 7 ,7 2

2.6 F o rn e c im e n to  e  a p lica çã o  d e  b rita  co rr id a 9.292,61
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

• a - . - V w & w m m

7 7 1 ,2 9 7 71 ,29 780 ,58 7 7 1 ,2 9 7 71 ,29 7 8 0 ,5 7 7 7 1 ,2 9 771 ,29 780 ,57 7 7 1 ,2 9 7 7 1 ,2 9 7 8 0 ,5 7

2.7 R e tira d a  e  repos ição  d e  p av im e n to  e m  p a ra le le p íp e d o 8 .844 ,80
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

■■ ■ .v/irú-vrlsrc tlvíTíríair
r 7 3 4 ,1 2 7 34 ,12 742 ,96 7 3 4 .1 2 7 34 ,12 7 4 2 ,9 6 7 3 4 ,1 2 734 ,12 7 42 ,96 7 3 4 ,1 2 7 3 4 ,1 2 7 4 2 ,9 6

2.8 E s ca va çã o  m ecan iza da  de  va las 1 .400,40
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,4 0 % 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

7-,;..' . m ^ m

1 16 ,23 116 ,23 117,64 1 16 ,23 116 ,23 1 17 ,64 1 1 6 ,2 3 116 ,23 117,64 1 16 ,23 116 ,23 1 1 7 ,6 4

2.9 E s c a v a ç ã o  m a nu a l d e  va la s 17.4 08 ,0 0  ■
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

. ’■■■ u - • ; ■■ . V' m

1 .4 4 4 ,8 6 1 .444 ,86 1.462,28 1 .444 ,86 1 .444 ,86 1 .462 ,28 1 .4 4 4 ,8 6 1 .444 ,86 1 .462,28 1 .4 4 4 ,86 1 .4 4 4 ,86 1 .4 6 2 ,2 8

2.10 R e a te rro  ap ilo ad o  m a nua lm en te 13 .568 ,00
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,4 0 % 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

■ m ÍLíritSl-;.:. r - 1' -  .
1 .1 2 6 ,14 1 .126 ,14 1.139,72 1 .1 2 6 ,14 1 .126 ,14 1 .139 ,72 1 .1 2 6 ,1 4 1 .126,14 1 .139,72 1 .1 2 6 ,14 1 .1 2 6 ,14 1 .1 3 9 ,7 2

2.11 R e a te rro  a p iloado  m e can ica m en te 2 .662 ,80
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8 ,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,30% 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

• '  * i m m m .221,01 221,01 223,68 221,01 221,01 2 23 ,68 221,01 221,01 223,68 221,01 221,01 2 2 3 ,6 8

2.12 R e a te rro  com  are ia  adensada 13 .633 ,40
8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8,40% 8 ,30% 8,30% 8 ,40% 8 ,3 0 % 8,30% 8,40% 8 ,3 0 % 8 ,3 0 % 8 ,4 0 %

. -.. .ü ;--S' - v T f . -
1 .1 3 1 ,5 7 1 .1 3 1 ,5 7 | 1.145,21 1 .131 ,57 1 . 1 3 1 ^ ^ 1.145,21 1 .1 3 1 ,5 7 1 .131,57 1.145,21 1 .131 ,57 1 .1 3 1 ,57 1 .145,21  >

(___,
' i j l ___ l  / .  Íí^-^-

''é ^  Ricardo Fab‘riçio Costa de OIÍv ít -.-
^  Téc. Industrial • CREA 020I)S?;cj-; r . p i ^ a l  íiinprvi.«;rif flp. C u lto s  de EnderiU^is
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO .CONTRATO NS 
01 5 /20 12  -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrum ento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista  
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n^ 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 12 .294 .708 /0001-81 , portadora da Inscrição 
Estadual ne 24 .008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 

brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n? 101.616.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL,-inscrita no CNPJ/MF sob o n? 09 .475 .414 /0001-41 , doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA  

LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo  
em vista o que consta no Processo Administrativo Prptocolo n° 2934 /2014 , Cl 16 /201 4  -  UN JARAGUÁ, e S.C. 00014799, 
acordam em celebrar o presente aditivo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 24,93%  (vinte e quatro vírgula noventa e 
três por cento), dò m ontante contratado, correspondente ao valor de R$ 40 .756 ,24  (quarenta mil, setecentos e cinquenta 

e seis reais e vinte e quatro centavos), passando o valor global de R$ 163.478,36 (cento e sessenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) para R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta  

e quatro reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA....................................................  11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA.................................................................. 6 0 0 .0 0 0 -A b astec im en to  Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA........................................................................................ 616.612 -  Ampliação e M elhoria de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram  
alteradas por força deste instrum ento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. . L

Maceió, '';;j 4-5?. r^_9 ^  Õ  j  ' /

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

OSMAR LISBOA 
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia/CASAL

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA

/  . i V y ^ P e f e i r &





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 15 /2012  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

í M O B IL IZ A Ç Ã O  D A  O B R A % 2 ,4 0 3 9 .8 0 1 ,0 2 9 5 5 ,2 2

T o ta l 1 9 5 5 ,2 2

I I SER VIÇ O S

2 .1 Lo cação  d o  e ixo  p /  re d e  d e  á g u a m 4 0 0 ,0 0 0 ,9 8 3 9 2 ,0 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e und. 2 ,0 0 2 0 6 ,0 3 4 1 2 ,0 6

2 .3 S in a liza ç ã o  te la  ta p u m e  s e m  ilu m in a ç ã o m 4 0 0 ,0 0 2 ,3 7 9 4 8 ,0 0

2 .4 S in a liza ç ã o  te la  ta p u m e  com  ilu m in a ç ã o m 1 5 0 ,0 0 4 ,5 7 6 8 5 ,5 0

2 .5 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  as fá ltico m^ 7 5 ,0 0 4 3 ,5 6 3 .2 6 7 ,0 0

2 .6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b r ita  co rrida m ^ 1 4 ,0 0 1 6 1 ,3 3 2 .2 5 8 ,6 2

2 .7 R e tira d a  e rep o s içã o  d e  p a v im e n to  p a ra le lo m ^ 8 0 ,0 0 2 7 ,6 4 2 .2 1 1 ,2 0

2 .8 E scavação  m e c a n iz a d a  d e  va las 4 5 ,0 0 7 ,7 8 3 5 0 ,1 0

2 .9 E scavação  m a n u a l d e  va las 1 7 0 ,0 0 2 5 ,6 0 4 .3 5 2 ,0 0

2 .1 0 R e a te rro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m^ 1 3 0 ,0 0 2 5 ,6 0 3 .3 2 8 ,0 0

2 .1 1 R e a te rro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ^ 3 5 ,0 0 . ‘ 1 9 ,0 2 6 6 5 ,7 0

2 .1 2 R e a te rro  co m  a re ia  a d e n s a d a m ^ í5 5 ,0 0 6 1 ,9 7 3 .4 0 8 ,3 5

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  e m  re d e  d e  P V C  d e fo fo  D N 1 5 0  m m . un d 2 ,0 0 1 6 7 ,7 9 3 3 5 ,5 8

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  e m  re d e  d e  PVC PBA D N  1 0 0  m m . u n d 2 ,0 0 1 2 4 ,1 8 2 4 8 ,3 6

2 .1 5 In te r lig a ç ã o  e m  re d e  d e  P V C  PBA Q N  7 5  m m . u n d 2 ,0 0 1 1 9 ,9 5 2 3 9 ,9 0

2 .1 6 In te r lig a ç ã o  e m  re d e  d e  P V C  PBA D N  5 0  m m . u n d 4 ,0 0 1 1 5 ,8 7 4 6 3 ,4 8

2 .1 7 Bloco d e  a n c o ra g e m  0 ,5 x 0 ,5 x 0 ,5  m u n d 1 ,0 0 4 6 ,4 2 4 6 ,4 2

2 .1 8 L ig aç ão  d o m ic ilia r  co m u m . und. 5 0 ,0 0 1 1 2 ,9 3 5 .6 4 6 ,5 C

2 .1 9 C aixa  d e  re g is tro und. 1 ,0 0 6 7 8 ,4 5 6 7 8 ,4 5

2 .2 0 C a d a s tro  e  te s te  d e  re d e m 4 0 0 ,0 0 1 ,5 5 620,0C

2 .2 1 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  d e fo fo  D N  1 5 0  m m m
5 o m ~ ^

1 ,8 8 t .9 4 ,0 C

/
, í

f íP ^ e ira
,AâyA^>AByAL 2051 
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ESTADO DE ALAGOAS

2 .2 2 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  PVC  PBA classe 12  D N 1 0 0  m m m 1 0 0 ,0 0 1 ,6 8 1 6 8 ,0 0

2 .2 3 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  PVC  PBA classe 1 2  D N  7 5  m m m 1 1 0 ,0 0 1 ,3 3 1 4 6 ,3 0

2 .2 4 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  PVC  PBA classe 1 2  D N  5 0  m m m 1 3 8 ,0 0 1 ,1 3 1 5 5 ,9 4

2 .2 5 B o ta fo ra m^ 6 2 ,0 0 1 4 ,6 3 9 0 7 ,0 6

T o ta l  I I 3 2 .0 2 8 ,5 2

II I M A T E R IA IS  (B .D .1 1 8 % )

3 .1 Tu b o  PVC  PBA JE classe 1 2  D N  5 0  m m m 1 3 8 ,0 0 6 ,3 9 8 8 1 ,8 2

3 .2 Tu bo  PVC  PBA JE classe 1 2  D N  7 5  m m m 1 1 0 ,0 0 1 2 ,8 8 1 .4 1 6 ,8 0

3 .3 Tu bo  P V C  PBA JE classe 1 2  D N  1 0 0  m m m 1 0 0 ,0 0 2 1 ,1 2 2 .1 1 2 ,0 0

3 .4 Tu bo  P V C d e fo fo J E  D N  1 5 0  m m m 5 0 ,0 0 4 9 ,1 4 2 .4 5 7 ,0 0

3 .5 Peças e  conexões P V C J E  D N  5 0  m m u n d 5 ,0 0 2 0 ,1 8 1 0 0 ,9 0

3 .6 Peças e  co nexões P V C  JE D N  7 5  m m u n d 3 ,0 0 5 6 ,7 6 1 7 0 ,2 8

3 .7 Peças e  conexões P VC  JE D N  1 0 0  m m u n d 3 ,0 0 9 9 ,4 4 2 9 8 ,3 2

3 .8 Peças e  co nexões P V C  d e fo fo  D N  1 5 0  m m u n d 2 ,0 0 1 6 7 ,6 9 3 3 5 ,3 8

T o ta l I I I 7 .7 7 2 ,5 0

TOTAL GERAL 4 0 .7 5 6 ,2 4

Pereira
' OAB/AL .2051 
IWa!. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 15/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR TOTAL (R$)
DESEMBOLSO MENSAL (R$)

ABR/2014 M A I/2014

AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE 

REDES
40.756 ,24 20 .378 ,12 20.378,12

% 100,00 50,00 50,00

'JJ--





ÉSTADÕ Í)É ÀLAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TÉRéÉÍRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 
015/2012 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
c o m p a n h ia  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A e m p r e s a  MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por eíste instrumento particülár, á COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutgra/sediada na Rüa Barão de Atalaia, n? 200, Centro, Maceló/AL, 
doraVante; denominada simplesniente CASAL, Inscrita no CNPJ/MF sob o. ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual ns 24.008.14,6-3, neste ato, representada por seu .Diretor Presidénte' ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o na 140.115.494-87, e Vice-Présidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro; alagóah.o, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o na 101.616.864- 
00, ánribos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.475.414/0001-41, doravante, 
denominada simplesmente GONTRATADA, neste: ato, represeritada por seu procurador THlÁGO ANTONiO MENDONÇA 
LEONCIO, brasileiro,; casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.843.594-51, residente e domiciliado em Macéió/AL, tendo  
em vista o que consta no Processo Administrativo ProtóColo n° 6191/2014, Cl 22/2014 -  UN JARAGUÁ, e S.C. 15053 e 
15064, acordam em celebrar o presente aditivo.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original, por mais l Z  (doze) meses a contar de 11 de junho de 2014 a 11 de junho de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-^se o dia do início e 
inclui-se 0  do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÚAUSULA SEGUNDÁ: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,7501% (sete vírgula sete mil 
quinhentos e um por cento), referente ao INCC acürnüládo no período de M alo/2013 a M a io /20 l4 , passando o valor 
global de R$ 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) para R$ 220.054,76 
(duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e séis centavos)

CiIã USULA TERGEIRAr despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária:

; UNIDADE ORÇAMENTARIA............ .................11203 -  UN JARAGUÁ
I GRUPO DE DESPESA...................................... .................... 6 0 0 .0 0 0 - Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário

RUBRICA.................................................. ............................ 6 1 6 .6 1 2 -Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA QUARTA: Fiçam mantidas e  ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram  
alteradas por força deste instrumento.

A d v . . O A B / A L 7 7 7 7  
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

TERCEIRO TE.RiyiO, ADITiy.O AO CONTRATO NS 015/2012

1' 1 .1 1 1

H
/ IN S T A U ÍÇ A O  QA Q B IÍA  |

1.1 M óbilizagSodaobrá \ % \ 2,401 214.897,23  1 5.157,53  \
1 T o ta ll  1 5.157,53

II S E R V IÇ O S  1

2.1 Contrato
015/2012 Locação do eixò pana rede m 2.000,00

f
1,06 2.120 ,00

2:2 Contrato n" 
Ó15/2012 Sòndagem ató 2 metnas de profundidade und 12,00

f
Í2 2 ,0 0 2.664,00

2 3 Contrato n* 
015/2012

Sinalização tela tapum e sem  Iluminação m 2.600 ,00
—

2 ,55 6.630,00

2 .4 Corttrato n’ 
0.15/2012 S iríá lizà íãô  tela tapume com Iluminação- W 950.00 4.2% 4 .6 7 4 .m

2 .5 Contrato n° 
.015/2012 Retirada e ieposiçãò depavim ento asfalto m* 375.00 46,94 17.602,50

2 .5 Contrato, n® 
015/2012

Fornecimento e  aplicação d e  brita corrida /!?? 7.1,60 17.3,83 12:446,23

2 .7
Contrato n“ 
015/2012

Retirada e-reposição d e  payiinenlo em  
pàràleléplpedo 400,00

r ------------------
29,78 11.912,00

2 .8 Contrato n® 
.015/2012 Escavação mecanizada, de valas 22s]00 8,38 1.885,50

2.9 Contrato n® 
0.15/2012 Escavação.manual de' ValaS: 850,00 27,58 23.443,00

2.10 Contrato n® 
015/2012 Reatenro apilòado manualmente 660,00 27 ,58 18.202,80

2.11 ■Contrato rfi 
015/2012 Reatérro epiloado mecanicamente 175,00 20,49 3.585,75

2 .12
—

Contrato r1° 
015/2012 Reaférró. com áréía adensada 275,00 66,77 18.361,75

Z i 3  
---------- 1

Contrato n® 
015/2012 Interligação dé.rede de P V C p e F o F o  D N 'i5 0 m m und 7,00 180,79 1.265.53

2.14 Contrato n® 
01,5/2012 Interligação de rede de P V C  ON. 100 m m und 7.00 133:80 936,60

2.15 Contrato n® 
015/2012 Intertigáçãó de fede de P V C  D N  7 5  mm •und 10,00 129,25  * 1 1.292.50

2.16 Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede d e -P V C P N  50  mm- und 19,00 124,85 1 2.372.15

2 .17 Contrato n” 
015/2012 Bloco de ancoragem 0 ,5 0  x  0, 50  x  0,'50 m: und 3,00 50,02 150,06

2 .18 Contrato n° 
015/2012 Ligação domiciliar comum und 2 5 0 ,0 0

1 121,68 30.420,00

279 Contrato n“ 
015/2012 1C áixade registro. Und- 1 3,00

1 731.03 2.193,09

; 2.20
Contrato n” 
.015/2012 Cadastro e teste de rede m  ’ 2.000,00 !

1 1.67 3:340,00

2.21 ■■ Contrato n® 
015/2012 Assentam ento de tubo P V C  DeFòFq D N  -ISO mm- m 250,00

r ’ ■—  ■
2 ,0 3 50,7,50

2.22 , Contrato n° 
015/2012

Asseritam ento de tubd P V C  P B A  Q ãsse  12 D.N 
100 m m nt 500,00

I —
1.81 905.00

2.23 Contrato n° 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  PB A  -Oasse. 12 D N ' - 
7 5  m m

rti 560,00
■ -

1.43 800:80

839,362.24 Contrato n® 
015/2012

Assentam ento de tübo P V C P B A  O asse  12 D N  
5 0  m m

n r 688,00

225 Contrato n° 
015/2013 Botafora 3 1 2 ,0 ^ ny  Í5.76 4:917,12

1 lo t a m  f ----------------
173.467,24

ú
Lais Uma de Souza Leao

AdV. - OAB/AL7777 
A5.IU1





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

III M A TE R IA IS

3.1
Contrato n° 
ÕÍ6/2012 Tubo PV Ç .PB A  J E  Classe 12 DN 50 mm m 688,00 6,89: 4.740,32

3.2 Contrato n° 
015/2012 Tubo P V Ç  PB A  J E  C/asse 12 DN 75  mm m 560,00 13,88 7.772,80

3.3 Contrato n° 
015/2012 Tubo P V C  P B A  J E  Classe 12 p N  100 mm 777 500,00 22,76 11.380,00

3.4
Contrato n° 
015/2012 Tübò P V C  DèFoPò C N  150 mm m 250,00 52,95 13.237,50

3.5 Cóntrato n° 
015/2012 Peças e conexões P V C  JE. DN 50 m m uhd 25,00 21,74 543,50

3.6
Contrato n? 
015/2012: Peças é  conexões P V C  J E  D N  75 mm und 15,00 61,16 917,40

3.7
Contrato n° 
015/2012 J Peças e conexões P V C  ííE  D N  100 mm und 13,00 107,15 1.392,95

3.8
Contrato n° 
015/2013 Peças e conexões P V C D e F ü F o p N  150 mm uhd 8,00 180,69 1.445,52

Total III 41.429,99

^ 2 2 0 .0 5 4 ,7 6

Laís Lima díSo iiza Leão
Adv.-OAB/AL7777 
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ANEXO II

TERCEIRO TERMO ÂDÍTIVÒ AO CONTRATO N2 lS/2012
.----------- ------------------------------- --------- ------------------------------------------------------------------ ;----;---------------- --------------- ;-----------

C r o n o g r a m a  f í s ‘ c o - f i h à n c e i r ó  |

O B N A S ^ V I Ç O . S  D E  l l4 T E R V E N ç ã E S 'E M  V Í Á S  P Ú B L I C A S

L o 6 a l : M A C E I Ó  - A L

D a t a : JU N H O / 2 0 Í3

Item D o9or1c90 V a l o r  (RS) 3 0 -d ia s .60 d ia s  >  ̂ 90  d fa s . 120 d ia s 150 d ia s 160 d ia s 2 1 0  d lá à .240 d ia s 270  d ia s 3 0 0  d la S 330 d la s 360 d la s
1 IN STA LA ÇA O  DA O BRA . 5.157 ,53 4 2 8 ,0 6 428,07 4 3 3 ,2 4  : 428 ,07 428.08 433.23 4 2 8 .0 8 ,428.07 4 33 .2 4 428 ,07 428.07 433 .23

1.1 M o b iliza ç ã o  d a  obra 5 ,1 57 ,5 3
8.30% •8,30% . 8,40% 8,30% 8.30% 8.40% . 8 ,30%  : 8.30% : 8.40% 8,30% 8.30% . 8.40%

s s g if e ã â s sssa sssssg iünsssS íáH s s a s s ã s s
... 4 2 8 ,0 8 428; 07 433,24 428.07 428(08 . 433 .23 4 2 8 .0 8 . 428,07 .-4 3 3 .2 4 428,07 428:07 1 4 33 .2 3

2 S ER V IÇ O S 173.487.24 1 4 .3 9 7 .7 5 14< 397,75 14.571.23 14.397.76 14.397:77 14.571,25 1 4.39 7 .8 0 14.397.81 14.571,25 14.397.81 14.397:8.1 .14:571^25

2 : i L o c a çS b -d o  e ix o  para  rede ■ 2.120,00
8r30% 8,30%  . : 8.40% : . 8,30%*. • : 8(30% ,6.40% 8(30%  . .8; 30%.. 8;40% 8.30% - .8,30% 8.40% .

aüaasesssA l^ iS » iS S ii itSiitósbíLüSíí líáfâfflfcesn S g ^ S ? S ã S
175:96 175,96 • 178,08 175.98 . 175,96 178(08 : 1 7 5 ,9 6 175.96 178.08 175.96 175.96 ■ 176a08

2 ,2 S o n d a g e m  até  2  m e tros  d e  profiindídade 2:és4,ob
.8 :30% 8.30% 8^40% 8.30% 8,30%: 8.40%  : 8 .30% ■ :8;30% .8:40% . 8,30% .8.30% - 8,40%

te0!??sítíi» E S S K S Ü i ! m s s s ^ ^ i a s s a s s IS^E5!SSS
221,.t1 . 221.T1 2 2 3 ,7 8 221,11 221-, 11 223 ,78 . . 221 ,11 221.11 .: 2 23 .7 8 221,11 2 2 1 .1 1 . 2 23 .7 6

.2.3 SlnãlizjEíçãÕ .téiàtapuni.é ae'm ilum inação 6.630{ÒÒ
6.30% '8.30% 8;40% .6.30% '. ..8 .3 0 y ó •8.40%. 6(30% 6.30% '8.40% 8,30%  . 8.30%? .8.40%:-

5 3 ^ S 3 S S ! s s s s s a g 3 S ® S S »
. .550,29 : 550.29 ; :SS6.92 ' 5 5 0 .2 9 550.29 : 5 56 .9 2 5 5 0 .2 9 550.29 556(92 .. 550.29 5 5 0 .2 9 5 56 .92

'^ 4 S i n a l iz a d o  tela. tap u m e c o m  Ilum inação 4 .6 74 .0 0
8 .30% 8 .3 0 % 8,40% .. 8.30%  . 8.30% ^6.40%. -8.30% . . ■ 8.30% 6; 40% 8,30% 8.30%L.:, - 8.40%>

S ^ g 5 8 S â t iá K K S ã l^
3 8 7 i9 4 •387.94 ■- '39 2 .62 ,387í94 . 3 8 7 ,9 4 3 92 .6 2 3 8 7 .9 4 - ;.387:94 3 92 ,6 2 387.941 3 87 .9 4 3 9 2 .6 2

2..S Retirada^ê re p o s içã o -d e  pavim ento asfeilto 17.602,50
.8,30% i.. 8.30%- .6 ,4 0 % - 8.30% . . 8.30V» 8.40% : 8 .30% • ‘-6.30% 8,40%  • ■ 8.30%  : 1. 8.30%:-:.. • 8 .40% ::

ss a ift íS S H a ® B ’a s g
-I.-461.00 1,46l:.00 1.478,61 1.461,01  ̂J.46T i01 1.•478.61 ; 1.-461 ;01 4 .461.01 1.478.61 .1.461.011 -1:461,01 ; Í .478',61.

2 .6 Forrvec^niéntp è  ã b llca ^ ã o  d e  brita çprrfda 12.446.23
8.30% . 8; 30%' .  8;40% ; : 8,30% :.. •• 8 ,30% '8.40% .8,30%  ■ •8,30%': 8:40% 6.30% . :•! . 8 .30%  •/ ; 8 .4 0 % ’ .

e B s s m 3 3 s s s s a s s i^ ^ s ^ a s
1;^033,O4 1.033>04 • 1 .04S i47 ■ 1:033.04 ;i:o 3 3 ,0 4 •1.045;48 1-033.04 1.033,04 :1;045.4B •.1.033:04 : 1.'033.04 . 1 :0 45 .4 6

2 .7 R etirada  e  re p o s içã o  d e  pavim ento  e m  p a ra le lep lp e dó r í , 9 ,  2 . 0 0
-8,30% 8.30% . : a;40%= 6.30% . 6.30%  . 8.40%. 8.30% :.8,30% . 8 ,4 0% .: ; = 8 .30% , 8.30%  :■• . :fl.40%

3 r ^ 2 ^ m i s i í ^ s s S B t e ^ a g
... 9 8 8 .6 9 988,69 ' 1 .000,61 988;69 ^988.69 1 .000.61 .988;70 > . 988,70 ^.■ 1i000.61 ■ 988.70 i 9 8 8 .7 0 -1:000:61

2 .6 EscavÁâçâp T n éd an izad a  d é  va lds \ i . a s s .s o
. 8 ,3 0 % ;. 8 .3 0% . 8,40% . 8,30%  • -8 ,30%  . 8,40% 8.30%  . : 8 ,30% . .. 8,40% . 8.30% B,30% ;.; 8/40%

a s s g s E ^ 8 S a S 3 3 ^ is s s ís m s
■ 156s49 156.49 158,38 . .-156.50 .1 5 6 .5 0 . 158.38 .■ :156.5o 156,50 158 ,38 . 156,50 .156:50 ; 158,38

E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  va las 2 3.443 , pp
6.30% . ■ . 8/30% .8,40% : 8.30%  ; .8/30% 8.40% 8.30% . 6.30% 8,40% 8,30%  = ' 8:30%  :. ■ .:.'8.40% ; .

iS S S S S ^ ^ i s s s s a s ! w sEssm ri w s s s s t
1>-945.77 1 .945,77 .1.989,21 1 .945,77 • 1.945.77 1.969,21 .1 .9 4 5 ,7 7 . .;1.94S,'77 1.969,21 .1 .945:77 1 .945.77 1 .969,21

2 ; io R é a te n o a p ílo a d o  m a n u a lm eh te 18.202 ,60
8:30% 8:30% ’ 6.40% "" 8.30% 6.30%  . 8.40% 8.30%  • 8.30% 8/40% •8,30% 8 ;3 o % . :..8,40%

®SíS:SSi<^ sssssm sis
1 .5 1 0 .8 3 1.S10.*83 . Ü.529,'04 1:510/83 1 .510.83 1.529.04 .1 .510.83 1 .510,83 ■ 1 .529.04 : 1 .510,83 1 .5 10 .8 3 : 1 .5 29 ,0 4

2.11 R e a te n õ  a p ilo a d o n ié c a n ic a ^ e n te 3 .5 85 ,7 5
8,30% ,:8.30% •. 8,40% . • 8.30%> 8:30%  . 8.40% 8.30% 8.30%  . 6.40% - . 8.30% ' 8.30%  . 8.40%

ífe l^ S S S E f
2 9 7 ,6 2 ■ 2 97 ,6 2 301.i19 ■ .2 9 7 ,62 . 2 97 ,6 2 . . 301 .20 2 9 7 .6 2 , .2 9 7 ,6 2 1: . 3 01 .2 0 : 297.62 2 97 ,6 2 3 01 .2 0

2; 12 Reatenro c o m  a re ia .a d e n sa d a 18.361.75
é.30 % : 8.30% : 8.40% •8.30% : 6.3096 . ; 8,40%  . 8,30% 8.30%' I 6 .40% i 8.30%  : ■ 8,30% . ■ -8.40%

rS^Bíata^s ^ ssü ssm ífessea is i» Sâás^i^^.
1 .5 2 4 .0 2 ■ 1 .5 24 .0 2 ’ .1 .5 4 2.3 9 . 1 .524.02 •1.524,02 1.542,39 11524.02 1 .524.03 1.542 .39 1 -1(524.03 .1 .5 2 4 .0 3 1 .5 42 .3 9

2 .1 3 IriterligaÇãP d e  rede d e  P V C  t ^ P o F p  D N  150 m m 1:265,53
8i30% ' . 8.30% :ô.40%. 8,30% : . .8,30% 8,40% •B.30% .8 ,3 0 % 8.40%  . • 8.30% 6;3 0%  ..í • 8.40%

5 3 ^ ^ e * s s íB S « á a ? sa S S S K S 3 ;® ss ís fe iííia s * 5 íte t-ÍS ? i rn iss^ n ss
1 05 ,0 4 105.04 106.31 105; 04 105.04 106.30 105^04 .105.04 106.30 105.04 105.04 106(30
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CONSTRUÇÕES LTbA
Maceió, 27 de Abril de 2015.

A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
A/C; SUNEC

Informamos a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, que 
concordamos com a renovação do CONTRATO n° 15/2012 -  CASAL, ORDEM DE SERVIÇO 
N° 02/2012 -  SUENG/VGE e 1°, 2° e 3° termo aditivo ao contrato com os preços existentes e que 
seja feito o reajuste de contrato pela variação do índice nacional da construção civil -  INCC/FGV, 
no seu aniversário conforme manda a lei.

Desde já agradeço a atenção de V.Sa.

Atenciosamente.

Thiago Antonio M. Leoncio. 
Gerente -  Administrativo

M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rhu: l.iiiz (joiKMi^d da Silva n". .?/ Quadra A, Serraria -  Maceió/ AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inserção estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.47.5.414/0001-41 
E-mail:inccanstrucúesltda(^vJwtm<iil.coiii





CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.

Maceió, 27 de Abril de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

AT: SLNEC -  SUPERINTENDÊNCIA DE NEGOCIOS DA CAPITAL
Ref: “Orçamento para execução dos serviços de extensão de rede de água na UNJA na cidade 
de Maceió”,

A Conforme solicitado a empresa SPS CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, apresenta sua 
proposta para os serviços solicitados.

• Valor total dos serviços é RS 242.195,05 (Duzentos e quarenta e dois mil e cento e 
noventa e cinco reais e cinco centavos);

• Validade da proposta 60 (sessenta) dias;
• Prazo de execução 12 (doze) meses;
• Responsável pela assinatura do contrato é o Sr. Jose Wilson da Silva com C.P.F. De 

n". 439.269.164-00,

Atenciosamente,

a -

Jose Wilson da Silva 
Sócio - Gerente





' ■ S P S CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA

PLAN ILHA
U N I D . Q U A N T . R $  U N D , R S G E R A L

1 I N S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

i . l In s ia la ç à o  e M o b i l i z a ç ã o % 0 ,0 2 4 R $ 2 3 6  518 ,61 RS 5 6 7 6 .4 5

T O T A L  1 R S 5 6 7 6 ,4 5

S E R V I Ç O S

2.1 L.ocação d o  e i x o  p.' red e  de  água m 2 0 0 0 ,0 0 R$ 1,16 RS 2 3 2 0 .0 0

2 .2 S o n d a g e m  até  2  m e t r o s  d e  p ro fu n d id a d e und 12 ,00 R $ 2 4 3 ,0 9 RS 2 9 1 7 ,0 8

2 .3 S in a l iz a ç ã o  te la  t a p u m e  se m  i l u m in a ç ã o m 2 6 0 0 ,0 0 R $ 2 ,7 9 RS 7 2.54,00

2.4 S in a l iz a ç ã o  te la  t a p u m e  c o m  i l u m in a ç ã o m 9 5 0 ,0 0 R $ 5 ,3 8 RS 5 111 ,00

2 .5 R e t i ra d a  e r e p o s iç ã o  d e  p a v i m e n t o  a s fa l to m^ 3 7 5 ,0 0 R $ 5 4 ,6 8 RS 2 0  5 0 5 .0 0

2.6 F o r n e c im e n to  e a p l i c a ç ã o  de  b r i ta  c o r r id a m '' 7 1 ,6 0 R $ 190 ,35 RS 13 6 2 9 ,0 6

i
2 .7

R e t i ra d a  e r e p o s iç ã o  de  p a v im e n t o  p a ra le le p ip e d o
m^

4 0 0 ,0 0
R $ 32 ,61 RS 13 0 4 4 .0 0

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  de  va la s m ’ 2 2 5 ,0 0 R $ 9 ,1 8 RS 2 0 6 5 ,5 0

2.9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l  d e  va la s m ’ 8 5 0 ,0 0 R $ 3 0 ,2 0 RS 25  6 7 0 ,0 0

2 .1 0 R e a te r ro  a p i l o a d o  m a n u a lm e n te m ' 6 6 0 ,0 0 R $ 3 0 ,2 0 RS 19 9 3 2 ,0 0

2,11 R e a te r ro  a p i l o a d o  m e c a n ic a m e n te m ' 1 7 5 ,0 0 R $ 2 2 ,4 4 RS 3 9 2 7 ,0 0

2 .1 2 R e a ie n o  c o m  a re ia  a d e nsa d a m ' 2 7 5 ,0 0 R $ 73,11 RS 2 0  105,25

j 2 .13 In te r l ig a ç ã o  de rede  de P V C  D N  1 5 0 m m und 7 ,0 0 R $ 19 7 ,9 6 RS 1 3 8 5 .7 2

2.14 In ie r l i a a ç à o  de rede de  P V C  D N  lO O m m und 7 ,0 0 R $ 146,51 RS 1 0 2 5 .5 7

2 .1 5 In te r l ig a ç ã o  de  rede  de P V C  D N  7 5 m m und 10,00 R $ 141,53 RS 1 4 1 5 ,3 0

2 .1 6 In te r l ig a ç ã o  de red e  de  P V C  D N  5 0 m m u n d 19 ,00 R $ 136,71 RS 2 5 9 7 ,4 9

2 .1 7 B lo c o  de a n c o ra g e m  0 , 5 0 x 0 , 5 0 x 0 , 5 0 m und 3 ,0 0 R $ 5 4 ,7 7 RS 164.31

2 ,1 8 l.Jgação  d o m i c i l i a r  c o m u m und 2 5 0 ,0 0 R $ 133 ,24 RS 33 3 1 0 ,0 0

2 .1 9 C a ix a  de re g is t r o und 3 ,0 0 R $ 8 0 0 ,4 7 RS 2 4 0 1 ,4 1

2 .2 0 C a d a s t ro  e leste  de  rede m 2 0 0 0 ,0 0 R $ 1,83 RS 3 6 6 0 .0 0

2,21
A s s e n ta m e n to  de tu b o  P V C  P B A  c lasse  12 D N  

1 5 0 m m
m

2 5 0 ,0 0
R $ 2 .2 2 RS 5 5 5 ,0 0

2 .22
A s s e n ta m e n to  de tu b o  P V C  P B A  c lasse  12 D N  

lO O m m
m

5 0 0 ,0 0
R $ 1,98 RS 9 9 0 .0 0

2 .23 A s s e n ta m e n to  de  tu b o  P V C  P B A  c lasse  12 D N  7 5 m m ni 5 6 0 ,0 0 R $ 1,56 RS 8 7 3 ,6 0

2 .24 A s s e n ta m e n to  de  tu b o  P V C  P B A  c lasse  12 D N  5 0 m m m 6 8 8 ,0 0 R $ 1,33 RS 9 1 5 ,0 4

2 .25 B o ta  Fora m^ 3 1 2 ,0 0 R $ 17 ,26 RS 5 3 8 5 ,1 2

T O T A L  2 R S 191 158 ,45

M A T E R I A L

! 3,1 ■fubo P V C  P B A  ,IE c lasse  12 D N  5 0 m m m 6 8 8 ,0 0 RS 7„54 RS 5 187,52

3,2 l u b o  P V t. '  P B A  ,)E c lasse  12 D N  7 5 m m m 5 6 0 .0 0 RS 15.20 RS 8 5 1 2 ,0 0

3.3 T u b o  P V C  P B A  J E  c lasse  12 D N  lO O m m m 5 0 0 ,0 0 RS 2 4 ,9 2 RS 12 4 6 0 ,0 0

3.4 T u b o  P V C  P B A  JE  c lasse  12 D N  1 5 0 m m m 2 5 0 ,0 0 RS 5 7 ,9 8 RS 14 4 9 5 ,0 0

3.5 Peças e c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n id 2 5 ,0 0 RS 2 3 ,8 0 RS 5 9 5 ,0 0

3.6 Peças e c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id 15,00 RS 6 6 ,9 7 RS 1 0 0 4 ,5 5

3.7 Peças e c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u n id 13 .00 RS 1 17,33 RS 1 5 2 5 .2 9

3.8 Peças e c o n e x õ e s  P V C  JE  D N  1 5 0 m m u n id 8 ,0 0 RS 197 .60 RS 1 5 8 0 ,8 0

T O T A L  3 RS 4 5  3 6 0 ,1 6

T O T A L  G E R A L R S 242 195,05 ,





MULT

A
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

A/C: SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DA CAPITAL - SUNEC

PROPOSTA DE PREÇOS

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em 
R$ 245.521,40 (Duzentos e quarenta e cinco mil e quinhentos e vinte e um reais e 
quarenta centavos), com planilha anexa, para execução dos serviços de engenharia de 
extensão de rede de água, com prazo de execução de 12 (doze) meses na unidade de
negócios do Jaraguá em Maceió - AL.

Atenciosamente,

Rua Dr, Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras. 
CEP 57,037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




MULT

O B R A  ; A M P U A Ç Ã O  K ILXTENSÃO DE R D A  N A  U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  J A R A G U Á , M A C E IÓ /A L
B D I se rv iços  2 5 ,8 0 %

L O C A L  : U N JA  - U N ID A D E  D E  N E G O C IO S  D O  J A R A G U Á  M ace ió  - A L . B D I m a te r ia is  1 5 ,6 0 %

T E M DISCRIMINAÇÃO UNID Q L a NT P.UNIT P. TOTAL
I M O B IL IZ A Ç Ã O  D A  O B R A % 2,40 239 766,99 5 754,41

T o ta l 1 5 754 ,41
II S E R V IÇ O

2 .1 Locação do  eixo p / rede de água m 2 000,00 1,20 2 400,00
2,2 S ondagem  até 2 m elros de p ro fu n d id a d e und. 12,00 245,20 2 942,40
2.3 S inalização sem  ilum inação m 2 600,00 2,85 7 410,00
2.4 S inalização com  ilum inação m 950,00 5,45 5 177,50
2.5 Retirada e repos ição  de p a v im e n to  a s fá ltico iiT 375,00 55,20 20 700,00
2.6 F ornec im en to  e ap licação  de b rita  co ir id a rrP 71,60 192,02 13 748,63
2.7 Retirada e repos ição  de p a v im en to  para le lo nT 400,00 33,25 13 300,00
2,8 Escavação m ecanizada de valas iri> 225,00 9,20 2 070,00
2.9 ITscavação m anua l de valas nV 850,00 30,25 25 712,50

2.10 Reaierro a p ilo a d o  m anualm ente ITf 660,00 30,25 19 965,00
2.1 1 Reaterro a p ilo a d o  m ecanicam ente nT 175,00 22,50 3 937,50
2.12 RealeiTO com  areia adensada nT 275,00 74,00 20 350,00
2.13 In te rlig a çã o  em rede de PVC d e fo fo  D N  150 mm. und 7,00 198,00 1 386,00
2.14 In te rlig a çã o  em rede de PVC PBA FJN 100 mm. und 7,00 147,00 1 029,00
2.15 In te rlig a çã o  em rede de PVC PB A D N  75 mm. und 10,00 142,00 1 420,00
2.16 In te rlig a çã o  em rede de PVC PB A DN 50 mm. und 19,00 137,00 2 603,00
2.17 B loco  de anco ragem  0,5x0,5x0,5 m und 3,00 55,02 165,06
2.18 F.igação d o m ic ilia r  com um . und. 250,00 134,00 33 500,00
2,19 Caixa de reg is tro und. 3,00 802,00 2 406,00
2.20 C adastro  e le s te  de rede m 2 000,00 1,96 3 920,00
2.21 .A ssentam ento  de tu b o  P V C d e lb lb  DN 1 50 mni m 250,00 2,32 580,00
2,22 A sse n ta m e n to  de tu b o  PVC PBA c lasse 12 DN 100 mm m 500,00 2,00 1 000,00

2.23 /A ssentam ento  de tu b o  PVC PBA c lasse 12 DN 75 mm m 560,00 1,90 1 064,00
2.24 A sse n ta m e n to  de tu b o  PVC PBA c lasse 12 DN 50 mm m 688,00 1,85 1 272,80
2,25 Bo t a fo ra nT 312,00 18,20 5 678,40

T o ta l II 193 7 3 7 ,7 9
III M A T E R IA IS
3,1 T u b o  PVC PB A .lE c lasse 12 D N  50 mm m 688,00 7,65 5 263,20
3.2 T u b o  PVC P B A  JE c lasse 12 D N  75 mm m 560,00 16,00 8 960,00
3.3 T u b o  PVC PB A .lE c la sse  12 DN 100 mm m 500,00 25,00 12 500,00
3.4 T u b o  PVC d e fo fo  ,IE D N  150 mm m 250,00 58,00 14 500,00
3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50 mm und 25,00 25,00 625,00
3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm und 15,00 69,00 1 035,00
3.7 Peças e conexões PVC JE D N  100 mm und 13,00 120,00 1 560,00
3.8 Peças e conexões PVC d e fo fo  DN 150 mm und 8,00 198,25 1 586,00

Total III 4 6  0 2 9 ,2 0

TOTAL GERAL 2 4 5  5 2 1 ,4 0

CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N” PROTOCOLO:

4.9q§jgg15

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo;

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Jlor^ f . Santos Jü 
\ssist. Adm. M ac

Em 29/04/2015

11.203-UNJARAGUA.^
600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário. 
616.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas.

.,!?!. iâ!ir,A,Co«!!nÍ!oCanicí!::
Gsciníc- de Píanejamento Ore. 

e Anáiise Econfimica
M.it. ms

GEPLAN 006-C





A

V.G.O.,

Face ao exposto na inicial e tendo em vista que a CASAL não dispõe de 

estrutura de materiais, equipamentos e efetivo de mão de obra própria, para 

continuidade dos serviços de ampliação de redes tão necessárias para ampliação 

do mercado e aumento do faturamento, e visando evitarmos solução de 

continuidade nessas atividades, solicitamos autorização para aditamento e 

renovação contratual por um período de 12 (doze) meses, com alteração de valores.

Para tal estamos anexando ao presente; Cópias do contrato n° 015/2012, 

ordem de serviço respectiva, solicitação de compra, pesquisa de mercado, 

anuência, solicitação de reajuste por parte da contratada, classificação orçamentária

GEPLAN 006-





N° PROTOCOLO:

4 9 0 8 /2 0 1 5

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N° FO>ífiA:S x l X

-----------------

A

ASJUR,

Solicitando a competente instrução jurídica. 

Em 29/04/2015

Eng.° Francisco Luiz Bffltrao de Azevedo Cavalcanti 

Vice Presidente de Gestão Operacional

GEPU\N 006-





Ao, Adv. EdmiJson Pereira,
Para Análise e Instrução Jurídica

Em, qA/qS / í :̂

Lais L iina^eòo i^  Leão 
Assessora Jurídica





I w
C a s a l Companhia de Saneamento.de Alaaoas

P'ROCÈSSO: 49 08/2015 
INTERESSADO: U.N. JARAGUÁ
ASStJNTO: Solicitação de aditamento para reajuste de valor.

. t

A U.N. JARAGUA,
Trata-se o presente do pedido de Renovação de valor 

e prazo do contrato n°015/2012, celebrado com a MC 
CONSTRUÇÕES LTDA, informando ainda que a empresa vem 
atendendo de forma satisfatória as necessidades da CASAL.

Visto que sendo necessário o cumprimento de uma 
série de requisitos para o Pedido de Renovação de 
Contrato, fica este parecer condicionado a apresentação 
dos seguintes documentos:

1. TERMO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS;*^
2. COTAÇÃO DE PREÇOS DE MERCADO; </
3. CERTIDÕES NEGATIVAS DA CONTRATADA 

ATUALIZADAS JUNTO A:
DEVIDAMENTE

^ FAZENDA FEDERAL 
FAZENDA ESTADUAL 

^ FAZENDA MUNICIPAL 
^ INSS 
^ FGTS 
^ CNDT
^ CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PERANTE A CASAL.

Somente após a juntada desses dociimentos, retorne-se o 
presente para análise e instrução jurídica.

MARIA VALÉRIA RODRIGUES DE ARÊDES

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requísitante:
Solicitação: 00016288 
Emissão: a 00016288 

a
P irâ m ide

Liberação:
Situação Solic.: Todas a

Item Requísitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016288 Emissão: 01/07/2015 Dt. Limite: 31/12/2015 Dt.Ult.Alt.: 12/05/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 15/05/2015 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 110.027,38
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 110.027,38 1,00 110.027,38 O.OOCNT 0,00 CNT
2708 - AMPLIAÇAO E MELHORIA DE SISTEMAS. /Prorrogação Contratual do Contrato 15/2012-MC Construções 
para serviços de Extensão de Rede na UNJA.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ
Classificação: SERVIÇOS, AMPLIAÇAO E MELHORIA DE SISTEMAS
C td o  Orçamentário; CICLO 2015; Conta Orçamentária: 616612 -  AMPLIAÇAO E M ELHORIA DE SISTEM AS; Plano Orçametàrio: 36 - ORÇAM ENTO D E CO M PRAS ; Saldo 
Conta: 0.24

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:Solicitação: 00016289 
Emissão:Liberação:Situação Solic.: Todas

a 00016289aa
Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016289 Emissão: 02/01/2016 Dt. Limite: 30/06/2016 Dt. Últ. Alt.: 12/05/2015 Liberada: SIM
Solicitante: /ULLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 12/05/2015 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 110.027,38
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 110.027,38 1,00 110.027,38 O.OOCNT 0,00 CNT
2708 -  AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMAS. / P r o r r o g a ç ã o  C o n t r a t u a l  do  C o n t r a to  I5 /2012-M C  C o n s t r u ç õ e s  
p a r a  s e r v iç o s  de  E x te n s ã o  d e  Rede na  UNJA.
UNJA -  UNJA -  U .N . DO JARAGUÂ
Classificação: SERVIÇOS , AMPLIACAO E MELHORIA DE SISTEMAS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09,475.414/0001-41 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2008

NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES L T D A - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação_______________________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
o p e r a d o r ________________________________________________________________
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP
57.046-785

BAIRRO/DISTRITO
SERRARIA

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LKCONTABIL(gHOTMAIL.COM

TELEFONE
(82) 8826-1928 / (82) 9971-0962

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAI.

SITUAÇÃO e s p e c ia l DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 30/04/2015 às 13:47:06 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 30/04/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n -8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n  ̂1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:49:19 do dia 30/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2015.
Código de controle da certidão: 3D86.41CE.92B8.B604 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda,gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 30/04/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda,gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

in s c r iç io :  094 75«i 4/0001 “ J
R a z io  S ocia l: «C constRuçôES u o *
N o m e  P an ta» la ;»c  construções
E n d ereço : ® loir gonzaca oa siiva 31 QO a / serraria /

MACEtO/Al/ 57046-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que |he confere 
0 Ari, 7 , da lei 8.036, de l i  de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa aorna identificada encontra-se èm situação 
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 07/05/2015 a 05/06/2015 

CertirtcaçSo Número: 2015050701513722960803

Informação obtida em 15/05/2015, às 15:22:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa* 
w w w .calxa.gov.br

hUps://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fge^

http://www.calxa.gov.br




PODER J U D IC IÁ R IO  
J J J T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB IT O S TRABALH ISTAS

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.475.414/0001-41
Certidão n°: 96625472/2015 
Expedição; 30/04/2015, às 13:52:16
Validade: 26/10/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E F I L I A I S ) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n °  0 9 . 4 7 5 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 4 1 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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COMPROVANTE DE INSCRICÃO E SITUACÀQ CADASTRAL

ContribuintL'
Confira os dados de seu cadastro e. no caso de haver divQrgência(s), providencie a atualização junto à SMF,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC
ID E N T IF IC A Ç Ã O  D Q  C O N T R IB U IN T E
Nomo/Razão Social

:MC CONS'f?UCO(:,S LTDA

MC CONSTRUCOES

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

‘ituto do Eatabelftcimento (Nome de Fantasia)

Cat, do Estabeleclrnonto

Prestação de Serviço

Suj, Tributária
I.S.S.O.N./T.L.F,

Tipo Cadastro
Permanente

Sit. Cadastral
Ativo

Opt. Simples
Sim

C.M.C

900898623

CNPJ/CPF

09.475,414/0001-41

Dat, Inicio Ativ.
26/11/2009

Opt. SIMEI
Não

Sócios ou Respotisávois Legais
c.tiçao 

2258.59
225860
225861

E N D E R E Ç O /L O C A L IZ A Ç A O
^.ogradoufo

RUA - LUIZ GONZAGA DA SILVA

Complemento

CPF/CNPJ
222.947.084-15
035.695.754-38
060.567.114-12

Nome
EUSTAOUlO SILVA VASCONCELOS 
MAGNA LY8IA CARDOSO MOURA 
MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCíO

llNúmero"

Í0 0 0 3 1

"'|cip ” Isain
[57046-150 [s e r r a r ia "

Município UF
MACEIÓ ALAGOAS

A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S
GrupoSub-GrupoAiividade Econômica

- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
• INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. OE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
• ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS
- SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE £ ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS P
• PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS ÜE ÁGUA
- CONSTRUÇÃO DE DUTOS. EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO 

• OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS EXCETO OBRA 
LOCAÇÃO OE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
INSTAl.AÇÂO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

41 41204 0 -
43 43223 2 •
43 43991 1 •
43 43991 4 -
43 43991 5 •
42 42235 0 -
42 42995 99
42 42227 1 •
78 78205 0 -
43 43215 0
77 77322 1

Tipo
Primária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Seaindaria
Secundária
Secundária

Emilidü conlorme decreto n̂  6284 de 12/11/2002 em 30 de Abril de 2015 
Validade - 60 dias a parti' da data de emissão.

http://vv\v\v3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hw7\/documentos 30/04/2015

http://vv/v/v3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hw7//documentos
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I ESTADO DE ALAGOAS
I PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

T ip o  d o  C o n tr ib u in te
Cnnt r. ibui nte Econômico 
In s c r iç ã o : i00S9St/3 Id e n t if ic a ç ã o 0 i; C, (•) 0 

^  j  j  J  .1.

Contribuinte
77DA C.N.P.J.fC.P.F.

0;ri‘5ii riOüO: 3 !

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
ÚUA ■ LUrZ GOitÂGA DA SILVA, N“: 00C31,
3 .'u.lc-iuO,
Oiiridia; , Lote;, Loteamento:
Bairro: .b7RRARl.,7 Cidade: HACETO
D ata  E xp e d içã o V a lid a d e

17/07/2013
N° Protocolo0

Data Protocolo
19/03/2013

Áifí.i do Terreno: 0 , L 0, ') 0
N,‘ De Auteníicidade. /['. . KL’-* LLC Ora :

C E R TID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O  - C N D  20459  /  2 0 1 5

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
•idm 1 n i ai ra t:i vo acima indicado, e as constantes era nosso Sistema de 
iaJsisVix'; e Controle de Arrecadaçao, c ressalvado o direito de a 
farenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a sei' 
aputadas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
oorr rrhurnte/imòvex acima ido^ntifícado inexi.ste débito impeditivo a 
e X p e d i. ç ã o des t a c e r t i dão.

. 1 ... .1. -i. y

■ 1 ■: X- y  i- í. k y  •,

.J. .j. -i- q.

, ... .1, ,1. j

4, -j, .p , 4, .4, -i- -i- 

■ >. .4 -i- .1. -i M -X- t r  ■* -

-.l- V X’ i: -r -k i- k  k  -•*- '

• k  -X- k  k  k  k  k  k  k  -i- k  k  k

■i- k  ; •••

• A -i -i- ■
-A k  k  k  1

. y  y  .4.

y  y  .4. y  .;. y. y  y  y  k  y  y  ,U k  k  k  k  .1- í; k  k  k  k  k  k  k  k  k k  k  k  A ^ k  k  k  k -ir A k  k  k  k  k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  X: k  k  k  f

■X y  -X- k  y  k  k k  k  k  k  -X k  k  k  k  -x- k  k  k  k  k  k  k  y  x- k  k  -X- k  * k  i- k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k- k  k  y  k  k  k  k  k  k  k  k  k  -x. y- y  y  k  k  k  ;

k  y  i- i- Í + -i 4- 4- -V 4. *■ k  k k  k  t- -I- -l k  X- > ; *  -t * A k  k  k  k A +  A *• A 4 A k  k  k  k  k  *■ i h k  V k k  k  *  *  k  k  k. k  xr k  k  k  k  k  k  k .t

y  y  -I .=, 4- .4. ,4. -i, .4- -j- y  k  X- k  k  k  k  k 4- k  k  -X k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k * k  k  k  k  k k  k  k  A ^ k  k  k  -X k  k  k  k  k  X. k  k  k  k  t

...................... ; t -i. 4. í- 4 ^ A- + 4 •>. : ; ^ k  . k t 4 y  ,■ * -l- i k  k X X •* 4- k y  x- X ■ < k  x- .• x ... x- k  X- k. k  k  ,

, >• í . . ,i - A •. y  4- ! •;

• A  ........A 4- 4 * , 4. i

■ -A y  >. 4- 4- .A y  y  k  k  k  k  k  i

. .J. ; 4- 4 .4. .. k  -  -A -<• .. 4- 4 • * i-  A A -1; -i; 4- 4 i- k  X V- A -A ... 4- 4- 4- y  k  k  k  X •: k  k  A  4. 4. .

- -k k  k  r X- k  4 X- l- -k k  X- i- A ,t  -  k  4- i: k  k  x- t- k  k  *  k K -r *  f- r  A' A- X- X r A' A  >• y  y  y  ,

. y  k  k  k  y  k  k  k  y  k  k  -X. k  X- *■ k  k  y  4- 4. 4- -A- 4- k  k  k  k  k  k  -x. k  k  k  k  k  y  -y k  k  k  k  k  A- k  k  •,

y  y  J

4- k k  X

■ y  k  -X: A  A k  k  k  k  y  k  k  k  k  k  k  k  i

- k  » k  4- k  *  A k  k  k  k  k  k  k  k  k  X

A *  *■ k  k  k  k  X: •>.• k  A  k  A k  -k k  k  X k  A  A k k  k  k  y  x- A, A k k  X: -i

■ k  k  k  A X- I: k  A *  k  k  k  A k  4- k  k  k  k  k  k  k  A  k  k  k  k  *■ k  k  A

:,nn r ''-.o .n'';iri:i*í d.? .dia 1 "'OI ?
. ; n:;,-'-' Uvsrr .eíridãi.- p.ido ser oon i i : ::;a Ja na paqiíU! da 3ecretari<i de finança.s,

!'.c '.-■nriorero! http://www.smf.maceio.al.gov.br 01: na própt.ia Secretaria ci.;; Fj.nanças.

Verifique a tentam ente a s  inform ações descritas nesta certidão

Observação:

hltp://\vwvv3.smf.maceio.al.gov.br: 8084/e-agatayservlet/hvA'documento,s 30/04/2015

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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S e c re ta r ia  de  E s ta d o  da  Fazenda d e  Alagoas
? S u perin tend ên c ia  de Receita Estadual - SRE

Maceió /  AL 
Quinta-feira, 30 de Abril de 2015

Sistem a de Em issão  da Ficha Cadastral do Contribuinte  - F IC  O n-Line

S ec re taria  A d ju n ta  da R eceita Estadual
' D ire to ria  de C a d a s tro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

NUMERO CACEAL
242,11488-1
CNPJ/CPF
09.475.414/0001-41

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

INICIO DE ATIVIDADE
11/04/2008
OPTANTE PELO SIMPLES 7
SIM

RAZAO SOCIAL
MC CONSTRUCOES LTDA- ME

NOME DL r ANTASIA

MC CONSTRUCOES

CODIGO ■ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação (PRINCIPAL)
4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4313400 - Obras de terraplenagem 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4120400 - Construção de edifícios
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP BAIRRO/DISTRITO m u n ic íp io UF
57046-785 SERRARIA MACEIÓ AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/4/2015

Data de Emissão: Quinta, 30 de Abril de 2015, às 13:57:04 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

Q8ÇO28410Ó0
i i  j f ü  C.A.U- C EMEF.c\Z

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 50/04/2015

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

GOVERNO DE ALAGOAS
3'? SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA■ é*' SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 

INtf ''DIRETORIA DE ARRECADAÇAO E CREDITO TRIBUTÁRIO
Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: MC COMSTRUCOES LTDA - ME - REGULAR 
;NF'J ; 09475414000141

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão e.xpedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida ás 13.-59;11 do dia 30/04/15 
Válida até 29/05/2015.

Código de controle da certidâo:03A5-71F8-019B-2AA1

d«síia certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda ds 
o do etidereçü http : / /wwww . se faz . ai . gov . br/cer t idao .

'Jerfidâo expedida gratuicaniente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 30/04/2015

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




D É B I T O S
Matrícula; 976733 Inscrição; 472.029.0760.0565.000 Nome Cliente Usuário; AGENOR LEONCIO DA S FILHO

Endereço: RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA - 0031 - QD I - SERRARIA MACEIÓ AL 57046-150

Total Débitos
Valor Total Débitos | Valor Total Débitos Atualizado

0,00 0,00
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W  ,
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 4908/2015
C.l. n° 11/2105- UNJARAGUÁ

ÁASJUR,

Considerando que o pleito é originário da ASJUR, enviamos o mesmo para as 
providências decorrentes.

Maceió, 26 de maio de 2015

Atenciosamente,

lima Amaral Almeida 
CPL/CASAL

i





l  F l s  j S l -

Processo o®: 4908/2015 
Interessado: Un. Jaraguá
Assunto: Termo Aditivo ao contrato n°015/2012.

A Eng.3. M aria de Fátim a Acioiy de Castro,

Para com plem entar a instrução processual, solicitamos:
• Soiãcitamos que a Sra. M aria de Fátim a Acioiy de Castro (G eren te  

da Un. Jaragu á) se pronuncie quanto  ao prazo da prorrogação  
contra tua l so lic itada na in icial;

Isto posto, re tornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/A ' de Maio de 2 01 4

E D M I L J S ^ J ^ E I R A
A D V O G A D O ^ J U R /C A S A L

RAYANNE S. B DM FIM  GUIMARAES
ESTAGIÁRIA/ASJ U R/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

Processo n° 4908/2015 
Interessado: UN. Jaraguá

A
SUPOCE,

Considerando que o prazo do Contrato somente se encerra no dia 
1 9 j^ .2 01 5 , sugerimos aguardar a publicação do índice, e efetuar os 
cáiísy|os do reajustamento.

E m i| (7 .0 5 .2 0 1 J  

ía d o /A S J U R

4 Cn/ti

( lé T ^  fA /ln   ̂ f

Ricardo Fabricis Cesta de Oliveira 
,l«lndu$trial-Clt£AC2(l0925í 3-i) 

^ asa i Supervisor de Custes (JeEngenfiaria 
Mat.2446



i



w .

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“PROCESSO:
4908/2015

N - F O L I ^ .

/V
1___

À GEPRO,

Trata-se de reajuste do contrato 15/2012 da MC Construções LTDA, referente aos ser
viços de ampliação e extensão de redes na Unidade de Negócio do Jaraguá. Foi soli

citado reajuste e o aditivo de prazo para doze meses, alegando que há necessidade 

de continuidade do trabalho.

Foi tomado como reajuste o percentual de variação do índice nacional de construção 

civil -  INCC/FGV, referente ao período de maio de 2014 -  maio de 2015..Aplicóu-se o 

reajuste de 5,74% aos valores unitários da planilha reajustada em junho / 2014, resul
tando em um valor global de R$ 232.695,90.

Vale lembrar que o processo chegou a SUPOCE em 21/05/2015, mas, por orientação 

da ASJUR, optou-se por esperar a publicação do INCC-DI referente ao mês de maio / 
2015. Como já foi explicado, o INCC-DI de um mês só é publicado no 10° dia do mês 

posterior, nesse caso o INCC-DI -  MAIO / 2015 só seria publicado no dia 10 de junho, 
aproximadamente.

Assim, seguem a planjlha orçamentária e cronograma físico-financeiro, com os valores 
já reajustados.

Em 10/06/2015

'W '
° Josuelly C. S. Souza

Engenheira Civil 
SUPOCE/ GEPRO/ SUENG 

CREA 020972462-5 
Mat. 2932

.  Téc.Industrial-CREA02(IO92St3-(l 
C a s a l ^pervisor de Custos de Engenharia 

Mat. 2446

GEPLAN 006-C





C S S S l  C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la a o a s

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO OE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOCAL: MACEIÓ-AL Reajuste: 5,74%

DATA: JUNHO/2015

i r a M g ó b iG O J
/ INSTALAÇAO DA OBRA

1.1 Mobilização da obra % 2,40  227.242,09 5.453,81
Total 1 5.453,81

II SERVIÇOS

2.1
Contrato n® 
015/2012 Locação do eixo para rede m 2.000,00 1,12 2.240,00

2.2
Contrato n® 
015/2012 Sondagem até 2  metros de profundidade und 12,00 234,74 2.816,88

2.3
Contrato n® 
015/2012 Sinalização tela tapume sem iluminação m 2.600,00 2,70 7.020,00

2.4
Contrato n® 
015/2012 Sinalização tela tapume com iluminação m 950,00 5,20 4.940,00

2.5
Contrato n® 
015/2012 Retirada e  reposição de pavimento asfalto m ‘ 375 ,00 49 ,63 18.611,25

2.6
Contrato n® 
015/2012 Fornecimento e  aplicação de brita corrida m® 71,60 183,81 13.160,80

2.7
Contrato n® 
015/2012

Retirada e  reposição de pavimento em  
paraleleplpedo

400,00 31,49 12.596,00

2.8
Contrato n® 
015/2012 Escavação mecanizada de valas m® 225,00 8,86 1.993,50

2.9
Contrato n® 
015/2012 Escavação manual de valas m® 850,00 29,16 24.786,00

2.10
Contrato n® 
015/2012 R e a te m  apiloado manualmente m® 660,00 29 ,16 19.245,60

2.11
Contrato n® 
015/2012 R e a te m  apiloado mecanicamente m® 175,00 21 ,67 3.792,25

2.12
Contrato n® 
015/2012 R e a te m  com areia adensada m® 275,00 70,60 19.415,00

2.13
Contrato n® 
015/2012

Interligação de rede de P V C  DeFoFo D N  
150 mm

und 7,00 191,17 1.338,19

2.14
Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de P VC  D N  100 mm und 7,00 141,48 990,36

2.15
Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  75 mm und 10,00 136,67 1.366,70

2.16
Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de P VC  D N  50 mm und 19,00 132,02 2.508,38

2.17
Contrato n® 
015/2012 Bloco de ancoragem 0,50 x 0 ,50 x 0,50 m und 3,00 52,89 158,67

2.18
Contrato n® 
015/2012 Ligação domiciliar comum und 250,00 128,66 32.165,00

2.19
Contrato n® 
015/2012 Caixa de registro und 3,00 772,99 2.318,97

2.20 Contrato n® 
015/2012 Cadastro e  teste de rede m 2.000,00 1,77 3.540,00

2.21 Contrato n® 
015/2012

Assentamento de tubo P VC  DeFoFo D N  
150 mm

m 250,00 2,15 537,50

2.22
Contrato n® 
015/2012

Assentamento de tubo P VC  PBA Classe 
12 D N  100 mm

m 500,00 1,91 955,00

Z:\GEPRO\SUPOCE\2015\PIanilhas\CI_11_15_PROT_4908_15_AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA_UNIDADE JARAGUA.xIsx





O S S a l Com oanhia de Saneam ento de A laaoas

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOCAL: MACEIÓ-AL Reajuste: 5,74®/.
DATA: JUNHO/2015 > ' .»

ITEM. f^CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO -UNIP, ; _QUANT P-UNlt P. TOTAL
2.23 Contrato n® 

015/2012
Assentamento de tubo PVC PBA Classe 
12 DN 75 mm m 560,00 1.51 845,60

2.24 Contrato n® 
015/2012

Assentamento de tubo PVC PBA Classe 
12 DN 50 mm m 688,00 1,29 887,52

2.25 Contrato n® 
015/2013 Botafora m® 312,00 16,66 5.197,92

Total II 183.427,09
III MATERIAIS

3.1 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 50 mm m 688,00 7,29 5.015,52

3.2 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 75 mm m 560,00 14,68 8.220,80

3.3 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 100 mm m 500,00 24,07 12.035,00

3.4 Contrato n® 
015/2012 Tubo PVC DeFoFo DN 150 mm m 250,00 55,99 13.997,50

3.5 Contrato n® 
015/2012 Peças e conexões PVC JE DN 50 mm und 25,00 22,99 574,75

3.6 Contrato n° 
015/2012 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm und 15,00 64,67 970,05

3.7 Contrato n® 
015/2012 Peças e conexões PVC JE DN 100 mm und 13,00 113,30 1.472,90

3.8 Contrato n® 
015/2013

Peças e conexões PVC DeFoFo DN 150 
mm und 8,00 191,06 1.528,48

Total III 43.815.00
í  ;• : TOTALGERAL 232.695,90

JosuellyC[istaHi)v .iu 
^E n tfC ivil-C R E A 0209]2462-5 SUPOCEIGEPRO Casal Hat. 2932

Z:\GEPRO\SUPOCE\2015\Planilhas\CI 11 15_PROT_4908_15_AMPLIAÇAO E EXTENSAo DF rra  .^  KDA_UNIDADE JARAGUA.xIsx





G s s a l C orn 'D anhia cJe Saneái-T^ento de: A la g o a s

Cronograma físico-finahceiro
OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO OE ROA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ
Local: MACEIÓ-AL
Data: JUNHO/2015

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
1 INSTALAÇÃO DA OBRA 5.453,81 452,66 452,67 458,12 452,66 452,67 458,12 452,67 452,67 458,11 452,67 452,67 458,12

1.1 Mobilização da obra 5.453,81
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%> 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

l:y A tl..' í,::4:..>ai -a» ‘ ..^ .-V;, •if -■■F'— -k

452.66 452.67 458,12 452,66 452,67 458,12 452,67 452,67 458,11 452,67 452,67 458,12
2 SERVIÇOS 183.427,09 15.224,50 15.224,46 15.407,83 15.224,46 15.224,47 15.407,84 15.224,46 15.224,46 15.407,84 15.224,48 15.224,46 15.407,83

2.1 Locação do eixo para rede 2.240,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

t  ? Já- -T'- L  iJ " '."r ■r : 7 : 2 - ' 2 í : 4.,. .
185.92 185,92 188,16 185,92 185,92 188,16 185,92 185,92 188,16 185.92 185,92 188,16

2.2 Sondagem até 2 melros de profundidade 2.816,88
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

c  1, í? :a: If /iÉ S S T F
233,80 233,80 236,62 233,80 233,80 236,62 233,80 233,80 236,62 233,80 233,80 236,62

2.3 Sinalização tela tapume sem iluminação 7.020,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%) 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%

~m:- v| - •. ■!6>T“TÍ'-'T r̂ ; VF-
582,66 582,66 589,68 582,66 582,66 589,68 582,66 582,66 589,68 582,66 582,66 589,68

2.4 Sinalização tela tapume com iluminação 4.940,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%, 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

-• ''í!' ' 3 e..- Fui í S F F í . C I .1
410,02 410,02 414,96 410,02 410,02 414,96 410,02 410,02 414,96 410,02 410,02 414,96

2.5 Retirada e reposição de pavimento asfalto 18.611,25
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

i9 . ia x : i : a
^  .. j.

íá:̂ .-- 44*1-'v ..
1.544,74 1.544,73 1.563,35 1.544,73 1.544,73 1.563,35 1.544,73 1.544,73 1.563,35 1.544,73 1.544,73 1.563,35

2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrida 13.160,80
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

i'? ;3 ;a 4 a ' Itó': ■ i I f i f T i r ?

1.092,34 1.092,35 1.105,51 1.092,34 1.092,35 1.105,51 1.092,34 1.092,35 1.105,51 1.092,34 1.092,35 1.105,51

2.7 Retirada e reposição de pavimento em 
paralelepípedo 12.596,00

8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.
V. í. ‘JF ' K'' F*, ^  ■

ÂUÛ»...k. J, ....̂ , -i£ r z  i»c '̂ :
1.045,47 1.045,47 1.058,06 1.045,47 1.045,47 1.058,06 1,045,47 1.045,47 1.058,06 1.045,47 1.045,47 1.058,06

2.8 Escavação mecanizada de valas 1.993,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

r f  %. . i  . t  1 r & *.*« %■*. _ • ' ' I ^ » H
165,47 165,46 167,45 165,46 165,47 167,45 165,46 165,46 167,45 165,46 165,46 167,45

2,9 Escavação manual de valas 24.786,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30% 8,40%.

i • tf ^ r . .. K  4. ”1.
2.057,24 2.057,24 2.082,02 2.057,24 2.057,24 2.082,02 2.057,24 2.057,24 2.082,02 2.057,24 2.057,24 2.082,02

2.10 Reaterro apiloado manualmente 19.245,60
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

L7 22 „. ■M^if Ía#'-i§::SÍ'ÍÍ , iá : i

1.597,39 1.597,38 1.616,64 1.597,38 1.597,38 1.616,64 1,597,38 1.597,38 1.616,63 1.597,39 1.597,38 1.616,63

2.11 Reaterro apiloado mecanicamente 3.792;25
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

¥ ' ¥ m M 2 E F W S 1 .:..FF ..L.t í  .LTSr^aas
314,76 314,76 318,54 314,76 314,76 318,55 314,75 314,76 318,55 314,76 314,76 318,54

2.12 Reaterro com areia adensada 19.415,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40%. 8,30%. 8,30%. 8,40%.

m m w ' . í  ■' í', M ltS K á lK I S -T ~ I5 E 3 m w m -
1.611,45 1.611,44 1.630.86 1.611,44 1.611,44 1.630,86 1.611,44 1.611,45 1.630,86 1.611,45 1.611,45 1.630,86





CSasal C o m D 3 r i l - í i a  c i e  ' S á n é a m f e r i t : o  d e  A i á a o à s

Cronograma físico-financeiro
OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ
Local: MACEIÓ - AL
Data: JUNHO/201S

Item Descrícão Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

2.13 Interligação de rede de PVC DeFoFo DN 150 mm 1.338,19
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

; : ■ , M-. - ■ : -"4 .. '. ' i I';" .- • "V -;1 .jà '.-è:..-
111,07 111,07 112,41 111,07 111,07 112,40 111,07 111,07 112,41 111,07 111.07 112,41

2.14 Interligação de rede de PVC DN 100 mm 990,36
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

í', r t e n ÍI'- - ■ w rry^—,T.m-k -ã. í. ^ ! ■■. i''- ' ^ ■'!
82,20 82,20 83,19 82,20 82,20 83,19 82,20 82,20 83,19 82,20 82.20 83,19

2.15 Interligação de rede de PVC DN 75 mm 1.366,70
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

wr.- V, .-
ik -j.--'. ..itS: . ,.5'J íl. *  ̂ - ãi'.- f' 'S..V-. . -í' 3 .‘•3í..ACf. '-v,-.-

113,43 113,43 114,80 113,44 113,44 114,80 113,44 113,44 114,80 113,44 113.44 114,80

2.16 Interligação de rede de PVC DN 50 mm 2.508,38
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

.U:; .'i. V- ■'
, • .-r -T ••

208,20 208,20 210.69 208,20 208,20 210,70 208,20 208,20 210,70 208,20 208.20 210,69

2.17 Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50 x 0,50 m 158,67
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

C i t e * i { -Ã' • §<• ' ü"" ^ •i' -  ̂ . .}t ■fr. -Xr”'- *.
13,17 13,17 13,32 13,17 13,17 13,33 13,17 13,17 13,33 13,17 13,17 13,33

2.18 Ligação domiciliar comum 32.165,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

o r ü S í* ! '" p t e t e p ;
2.669,70 2.669,70 2.701,85 2.669,70 2.669,70 2.701,85 2.669,70 2.669,70 2.701,85 2.669,70 2.669,70 2.701,85

2.19 Caixa de registro 2.318,97
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

f w f s w m ' , 1 - m i m m ã •L" .."i.. ,.ra-' i l t e 3 S 5
192,48 192,48 194,79 192,48 192,47 194,79 192,48 192,47 194,79 192,48 192,47 194,79

2.20 Cadastro e teste de rede 3.540,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

i t e i f r F f
293,82 293,82 297,36 293,82 293,82 297,36 293,82 293,82 297,36 293,82 293,82 297,36

2.21 Assentamento de tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 537,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.

t  T  w ■ VÍ c  i .  .1  : s.
44,62 44,62 45,15 44,61 44,61 45,15 44,61 44,61 45,15 44,61 44,61 45,15

2.22 Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 100 
mm 955,00

8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.
Si ' i... C'' 'T r 1 3. V.

79,27 79,27 80,21 79,27 79,27 80,21 79,27 79,27 80,21 79,27 79,27 80,21

2.23 Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 75 
mm 845,60

8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%.
L* .Èã:-i E ‘i i í - * í l í .u* ' ü ; í £:;

70,19 70,18 71,03 70.19 70,18 71,03 70,19 70,18 71,03 70,19 70,18 71,03

2.24 Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 50 
mm 887,52

8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30%. 8,40%.
ÍJa Í /: .■  ri- L ' ..: r ,'

73,67 73,66 74,56 73,66 73,67 74,55 73,67 VsSee 74,55 73,66 73,66 74,55

2.25 Botafora 5.197,92
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30%. 8,30%. 8,40%.

. l  â ..... V.-Í r  - ‘ -j . í fe '. -

431,42 431,43 436,62 431,43 431,43 436,62 431,43 431,43 436.62 431,43 431,43 436,63

r





C a s a l Corr>D3 nhia de Saneam entio de Alagoas

Cronograma físíco-financeiro
OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE ROA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ
Local: MACEIÓ-AL

Data; JUNHO/2016

Item Descricão Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
3 MATERIAIS 43.815,00 3.636,65 3,636.64 3.680.47 3.636,64 3.636,64 3.680,47 3.636,65 3,636,64 3.680,46 3.636,64 3.636,64 3,680,46

3.1 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 50 mm 5.015,52
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

. .V- ' ‘ ■ ' " ■
416,29 416,29 421,30 416,29 416,29 421,30 416,29 416,29 421,30 416,29 416,29 421.30

3.2 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 75 mm 8.220,80
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

'■'íf {.:, -V,' . ■: - C- - - í . - : *
682,32 682,33 690,55 682,32 682,33 690,55 682,32 682,33 690,55 682,32 682,33 690,55

3.3 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 100 mm 12.035,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

. . Tl" ■
998,90 998,91 1.010,93 998,91 998,91 1,010,93 998,91 998,91 1.010,93 998,91 998,91 1.010,94

3.4 Tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 13.997,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

■V /  ■ >■ , ; . r
1.161,79 1.161,79 1.175,80 1.161,79 1.161,79 1.175,80 1.161,79 1.161,79 1.175,79 1.161,79 1.161,79 1.175,79

3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50 mm 574,75
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

■; ' : . ' •• ! : '  -» •
47,71 47,70 48,29 47,70 47,70 48,28 47,71 47,70 48,28 47,70 47,70 48,28

3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm 970,05
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

■ , •'-.V ■ , . ■ ■ '■ ,
80,52 80,51 81.49 80,51 80,51 81,49 80,51 80,51 81,49 80,51 80,51 81,49

3.7 Peças e conexões PVC JE DN 100 mm 1.472,90
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

c  , 1 'V- Lcír, i- C
122,25 122,25 123.72 122,25 122,25 123,73 122,25 122,25 123,73 122,25 122,25 123,72

3.8 Peças e conexões PVC DeFoFo DN 150 mm 1.528,48
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

-» ■ ■ 1̂. , ’ ' ■ .-t::
126,87 126,86 128,39 126,87 126,86 128,39 126,87 126,86 128,39 126,87 126,86 128,39

Faturamento da Obra , 2 i  232.695,90 19.313,81 19.313.77 19.546,42 "Í9.313ÍT6 19.313.:^8 19.546,43 19.^3,78 , 19.313,77 ^^19,^1Í41^ ;19,3.13,79 ; 19,31.3,7? 19.546,41

JosuellyCrisidi,:, .. 
^ t^E n g * Civil • CREA 02üsi i-tai-5 
- « . SUPOCE/GEPROCasal Mat. 2932
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Casal

N“ PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4908/2015

N" FOLHA:

62
^ --------------

Interessado: Unidade de Negócios de Jaraguá (Cl N° 11/2015)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato N° 015/2012 - CASAL/MC Construções.

AASJUR
Encaminhando parecer quanto ao reajuste do contrato 015/2012 firmado 

com a MC Construções Ltda., com a planilha de custos e o cronograma físico financei
ro com os valores atualizados, às folhas 56 a 61, visando a prorrogação do prazo con
tratual, cujo objeto é a execução de serviços de ampliação e extensão de redes de 
água no âmbito da da Unidade de Negócios de Jaraguá.

Maceió, 10 de junho de 2015.

fJos^dnaldo Monteiro Lisboa 
E ^ C iv il - CREA 020.092.556-3 

íerente de Projetos e Custos 
Matricula 1269

VISTO; Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matricula 1398

GEPLAN 006-C
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Casai

Ao Adv. Edilson Alves,

Redistribuído em razão das férias do Dr. Edmilson Pereira.

Em. -b /oG /

Laís LimaaeSouzàTeã 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





Casal C om panhia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

PROCESSO; 4908/2014  
INTERESSADO: UN JARAGUÁ.
ASSUNTO: Reajuste de valor e prorrogação de prazo.

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DA ÁGUA. REAJUSTE DE VALOR E DILAÇÃO DE PRAZO. 
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES 
NEGATIVAS, BEM COMO DA AUTORIZAÇÃO DO 
DIRETOR PRESIDENTE. ACOLHIMENTO DO PEDIDO. 
CONDICIONADO.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato 
n  ̂015/2012 -  fis. 04/13, firmado entre a CASAL e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., cujo objeto é 
a contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de 
redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado Alagoas, na 
Unidade de Negócio Jaraguá, na cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas nos Projetos 
Básicos, partes integrantes do presente instrumento convocatório.

O referido contrato foi firmado em 24 de Abril de 2012, tendo sua ordem de serviço sido 
assinada em 18 de junho de 2012 e se encerrando em 18 de junho de 2013, tendo sido prorrogado 
através do Primeiro Termo Aditivo por iguais 12 (doze) meses, se iniciando no dia 11 de junho de 
2013 e se encerrando no dia 11 de junho de 2014. Através do Terceiro Termo Aditivo prorrogou-se 
por mais uma vez o referido contrato, iniciando-se em 11 de junho de 2014 e encerrando-se em 11 
de junho de 2015. Pretende-se, portanto, uma nova prorrogação de prazo.

Foram juntados aos autos:

1. Pedido in icial-fis . 01;
2. Cronograma físico-financeiro -  fis. 03;
3. Pesquisa de m ercado-fis. 31/35;
4. Contrato e seus termos aditivos -  fis. 04/29;
5. Solicitação de Compras -  fis. 41 e 42;
6 . Dotação Orçamentária -  fis. 36;
7. Cálculo do reajuste -  fis. 57/58;
8 . Cronograma físico-financeiro -  fis. 59/61.





É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado aos 
autos (fis. 04/29), vê-se que o objeto contratuai tem natureza contínua, uma vez que trata-se de 
serviços de ampliação e extensão de redes de abastecimento de água na cidade de Maceió.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a 
respeito do caso neste processo, "in verbis":
"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a sessenta meses;
(...)."

Faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existentes na Cláusula Segunda, em seu 
Parágrafo Primeiro e na Cláusula Sétima do Contrato n° 015/2012.

"CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: 
Presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 
151.998,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e 
noventa e oito reais e oitenta centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e 

írreajustáveis  d u ra n te  o p erío d o  de 12 (doze) meses. 

Caso ultrapasse o re fe rid o  período , os m esm o  

p o d erão  ser reajustados a cada an iversário  pela  

variação do índ ice Nacional da Construção Civil -  

INCC/FG V. (...)"

(grifo nosso)

"CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo para  a 

execução dos serviços é  d e  12 (d o ze) m eses, a co n tar  

do  receb im en to  da O rd em  de Serviços, exped ida peia  

CASAL, p o d en d o  ser prorrogado  caso o  q u a n tita tiv o  

dos serviços não  a tin ja  a to ta lid a d e ."

(grifo nosso)

Para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais vantajosa para esta companhia foi 
realizada pesquisa de mercado, sendo solicitada a proposta de outras 02 (duas) empresas do ramo -  
fis. 32/35, cujas respostas seguem abaixo:

l /





r - r1 ü  <b ^  j

W
Casal Com panhia de Saneam ento  de Alagoas

a) SPS CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. -  R$ 242.195,05 (duzentos e quarenta e dois reais, cento 
e noventa e cinco reais e cinco centavos);
b) MULTI CONSTRUÇÕES LTDA. -  R$ 245.521,40 (duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e 
vinte um reais e quarenta centavos).

A Empresa contratada, qual seja, MC CONSTRUÇÕES LTDA, expediu às fis. 31, declaração 
concordando com o cálculo do reajuste elaborado pela CASAL, o qual restou em R$ 232.695,90 
(duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).

Denota-se, portanto, que as propostas acostadas encontram-se com valor acima da 
contratada, sendo para a CASAL mais vantajoso prorrogar o presente.

Deste modo se aplica o reajuste em conformidade com o índice Nacional da Construção Civil 
-  INCC/FGV, no período de maio 2014 a maio 2015, em que o valor global passará de R$ 220.054,76 
(duzentos e vinte mil, cinquenta quatro reais e setenta e seis centavos) para R$232.695,90 (duzentos 
e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), conforme cálculo anexado 
pela SUPOCE (fis. 56/58).

Da análise dos autos verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e 
o instrumento contratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses 
com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela SUPOCE, através de Termo Aditivo 
a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa do Sr. Diretor 
Presidente

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 10 de Junho de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA  

A D VO G A D O  O A B /A L - 1 . 8 2 2  

ASJUR/CASAL

LETICIA A M O R IM  LISBOA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL









Protocolo n° 4908/2015 
C.l N° 11/2015-UNJA
Contrato n° 015/2012 -  MC CONSTRUÇÕES LTDA

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN- JARAGUÁ, através da C.l. n° 11/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica às fis, 64 usque 66, parte 
integrante do presente processo. .AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
n° 015/2012, com a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o prazo do 
mesmo por mais um período de 12 (doze) meses, bem como reajustando-o em  
mais 5,74%  (cinco virgula, setenta e quatro por cento) referente ao INCC/FGV  
referente ao período de maio/2014 a maio/2015, segundo cálculos anexado pela 
SUPO CE ás fis. 56/58), passando o valor global do referido Contrato de 
R$ 220.054,76 (duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos) para R$ 232.695,90 (duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e 
cinco reais e noventa centavos), cujo objeto é a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição da água , a serem realizadas pela 
CASAL, em Maceió/Alagoas, na Unidade de Negócio Jaraguá, mediante condições 
contidas nos Projetos Básicos, partes integrantes do presente instrumento 
convocatório. Em, 10^

E ALENCAREng° WILDE CLE 
Diretor Presidente

/vg m ...

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 4908/2015. 
C.l n° 11/2015

Á A S J U R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 4° termo aditivo do Contrato n° 015/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 16 de Julho de 2015.

Atenciosamente

Estagiária CPL/CASAL





Processo n?: 490 ^ 0 15  
Interessado: UN JARAGUÁ 
Assunto: Quarto Termo Aditivo

À ASSESSORA JURÍDICA - CHEFE DA ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, o Quarto Termo Aditivo do Contrato n  ̂ 01 ^ 0 1 2 , 
celebrado entre a CASAL e a Empresa MC CQNSTRUÇÕES LTDA, tendo como objeto a constratação 
de Empresa de engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizados pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, na Unidade 
de Negócio Jaraguá, na Cidade de Maceió/AL, onde pretende-se um prorrogação de prazo por mais 
12 (doze) meses, bem como o reajuste do valor do Contrato que passará de R$ 220.054,76 
(duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos) para R$ 232.695,90 
(duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).

Q instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, assim, 
considerando sua legalidade, concluo pela aprovação e para tanto o rubrico.

Maceió/AL, 20 de Julho de 2015.

(DVOGADO QAB 1.822-AL 
ASJUR/CASAL

LETÍCIA A M O R IM  LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 4908/2015 
C.l n9 11/2015

á

Á VGE ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Ouarto Termo Aditivo ao Contrato ns 015/2012, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa MC Construções Ltda, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 10 de junho de 2015

^ p e r iu c e  Almeida
C asai  ̂“ Secretária da CPL

Eng. O sm ar L isboa
VÍCG-Presidente de Gestão 
e Serviços de Engenharia

A
C  P tL  C c k  ÜVJtkwv') ^

- -ç Aa-s '
”\'cifdî ’fa ^f4rm Mofína 
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
CO M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 
015 /2012  -  CASAL CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 12.294 .708 /0001-81 , portadora da Inscrição 

Estadual n^ 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^ 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n? 101.616.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga da Siiva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 09 .475 .414 /0001-41 , doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo  
em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n° 4908 /2015 , Cl 11 /2015  -  UN JARAGUÁ, e S.C. 16288 e 
16289, acordam em celebrar o presente aditivo.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato  

Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de junho de 2015 a 11 de Junho de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .666 /93 , na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÚAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de aproxim adamente 5,74%  (cinco vírgula 
, setenta e quatro por cento), referente ao INCC acumulado no período de M a io /2014  a M aio /2015, passando o valor 
global de R$ 220.054,76 (duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos) para R$ 232.695,90 ( 
duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA.................................................  11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA...............................................................600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA................................................................................... 616.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram  
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em d u ^  vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. . a q

Maceió, J-J

TESTEMUNHAS:

WILDE CLÉCIO i(AVC|b DE 
Diretor Presidente/CASAL

i  O Íl —

M R tBBOA
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia/CASAL

'THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA

Edilson Alves Vieira
Adv/OAB/AL 1.822

5JUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS  

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 015/2012
1

O BR A: AM PLIAÇÃO  E EXTENSÃO  DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGjUÁ

LO C AL: M A C E IÓ -A L R eajuste: 5,74®/o

DATA: JUNHO/2015 ___________ 1
. i 1

ÍTEM CÓDIGO DISCRIM INAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ IN S T A L A Ç Ã O  D A  O BRA

1.1 M obilização da obra % 2,40 227.242,09 5.453,81
T o ta l 1 5.453.81

/ / S B R V IÇ O S

2.1 Contrato n“ 
015/2012

Locação do eixo para rede m 2.000,00 1,12 2 .240,00

2.2 Contrato n® 
015/2012

Sondagem  até 2 metros de 
profundidade

und 12,00 234,74 2.816 ,88

2.3 Contrato n® 
015/2012

Sinalização teia tapum e sem  
ilum inação

m 2.600 ,00 2,70 7.020,00

2.4 Contrato n® 
015/2012

Sinalização tela tapum e com 
ilum inação m 950,00 5,20 4.940 ,00

2.5 Contrato n® 
015/2012

Retirada e reposição de pavim ento  
asfalto /T7 = 375 ,00 49 ,63 18 .611 ,25

2 .6 Contrato n® 
015/2012

Fornecimento e aplicação de brita 
corrida m^ 71,60 183,81 13.160,80

2 .7 Contrato n® 
015/2012

Retirada e reposição de pavim ento em  
paralelepípedo m^ 400,00 31 ,49 12 .596 ,00

2.8 Contrato n® 
015/2012 Escavação m ecanizada de valas m^ 225,00 8 ,86 1.993,50

2.9 Contrato n® 
015/2012 Escavação m anual de valas m^ 850 ,00 29 .16 24 .786 ,00

2.10 Contrato n® 
015/2012 Reaterro apiloado m anualm ente m^ 660,00 29 ,16 19 .245 .60

2.11 Contrato n® 
015/2012 Reaterro apiloado m ecanicam ente m^ 175,00 21 ,67 3 .792 ,25

2.12 Contrato n® 
015/2012 Reaterro com areia adensada m^ 27 5 ,00 70,60 19 .415 .00

2.13 Contrato n® 
015/2012

Interligação de rede de P V C  D eFoFo  
D N  ISO m m und 7,00 191,17 1.338,19

2.14 Contrato n° 
015/2012

Interligação de rede de P V C  D N  100  
m m und 7,00 141,48 990,36

2.15 Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  75 m m und 10,00 136,67 1.366,70

2.16 Contrato n® 
015/2012 Interligação de rede de P V C  D N  5 0  m m und 19,00 132,02 2 .508 ,38

2 .17 Contrato n® 
015/2012

Bloco de ancoragem  0 ,5 0 x  0 ,5 0 x 0 ,5 0  
m und 3,00 52 ,89 158,67

2 .18 Contrato n° 
015/2012 Ligação dom iciliar comum und 250 ,00 128.66 32 .165 ,00

2.19 Contrato n® 
015/2012 Caixa de registro und 3,00 772,99 2 .318 ,97

2 .20 Contrato n® 
015/2012 Cadastro e teste de rede m 2.000 ,00 1,77 3 .540 ,00

2.21 Contrato n® 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  D eFoFo  
D N  ISO m m m 250 ,00 2,15 537,50

2.22 Contrato n° 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  PBA  
Classe 12 D N  100 m m m 500,00 1,91 955,00

2.23 Contrato n® 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  PBA  
Classe 12 D N  75 m m

m 560,00 1,51 845,60

2.24 Contrato n® 
015/2012

Assentam ento de tubo P V C  PBA  
Classe 12 D N  50  m m m 688,00 1.29 887,52

2 .25 Contrato n® 
015/2013 Botafora m^ 312,00 16,66 5.197 ,92

T o t a l l l  \ 183.427.09

Edilson Alves Vieira
Ad/ OAB/AL 1.822

ÍSJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

in M A T E R IA IS

3.1 Contrato n“ 
015/2012

Tubo P V C  P B A  J E  C lasse  12 D N  50  
m m

m 688,00 7,29 5 .015 ,52

3.2 Contrato n“ 
015/2012

Tubo P V C  P B A  J E  C lasse  12 D N  75 
m m

m 560,00 14,68 8 .220 ,80

3.3 Contrato n“ 
015/2012

Tubo P V C  P B A  J E  C lasse  12 D N  100  
m m

m 500,00 24,07 12.035,00

3.4 Contrato n® 
015/2012

Tubo P V C  D eF o F o  D N  150 m m m 250 ,00 55,99 13.997,50

3.5
Contrato n° 
015/2012

P e ça s  e cone xõe s  P V C  JE  D N  5 0  m m u nd 25,00 22,99 574 ,75

3.6
Contrato n° 
015/2012

P eças  e conexões  P V C  JE  D N  75 m m und 15,00 64,67 970 ,05

3.7
Contrato n° 
015/2012

P eças  e conexões P V C  JE  D N  100 m m und 13,00 113,30 1.472,90

3.8
Contrato n“ 
015/2013

P eças  e conexões P V C  D eFoF o  D N  
150 m m

un d 8,00 191,06 1.528,48

T o ta l I I I 43 .815 ,001
T O T A L  G E R A L  | ! 

_____________ ___________________̂____________________________________________ 1_________ ____
232.695 ,90

Edilso/i Alves Vieira
Adv/OAB/AL 1.822
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ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 015/2012

Cronograma físico-financeiro
OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 
Local: !MACEIÓ - AL
Data: fJUNHO/2015

4 -
- t - 4 : t ■t“

Item D escrição V a lo r (R$) 30 d ias 60 d ias 90 d ias 120 d ias 150 d ias 180 d ias 210 d ias 240 d ias 270 d ias 300 d ias 330 d ias 360 d ias
1 IN S T A LA Ç Ã O  D A OBRA 5.453,81 452,66 452,67 458.12 452,66 452,67 458,12 452,67 452,67 458,11 452,67 452,67 458,12

1.1 Mobilização da obra 5.453,81
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

452.66 452.67 458,12 452.66 452,67 458,12 452.67 452,67 458,11 452.67 452,67 458.12
2 SERVtÇOS 183.427,09 15.224.50 15.224,46 15.407.83 15.224,46 15.224,47 15.407,84 15.224.46 15.224.46 15.407,84 15.224,48 15.224.46 15.407.83

2.1 Locação do eixo para rede 2.240,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

185.92 185,92 188,16 185,92 185.92 188.16 185.92 185.92 188.16 185.92 185.92 188,16

2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade 2.816,88
8.30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

233.80 233.80 236.62 233,80 233.80 236,62 233.80 233.80 236.62 233.80 233,80 236,62

2.3 Sinalização tela tapume sem iluminação 7.020,00
8,30% 8,30% 8.40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8.30% 8,30% 8,40%

582,66 582,66 589,68 582.66 582,66 589.68 582,66 582,66 589.68 582,66 582,66 589.68

2.4 Sinalização tela tapume com iluminação 4.940,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

410,02 410,02 414,96 410.02 410.02 414.96 410.02 410.02 414.96 410.02 410,02 414.96

2.5 Retirada e reposição de pavimento asfalto 18.611,25
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8.30% 8.40% 8,30% 8.30% 8,40%

1.544.74 1.544.73 1.563,35 1.544.73 1.544,73 1.563,35 1.544,73 1.544,73 1.563,35 1.544,73 1.544,73 1.563.35

2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrida 13.160,80
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

1.092.34 1.092,35 1.105,51 1.092.34 1.092.35 1.105,51 1.092,34 1.092,35 1.105.51 1.092,34 1.092,35 1.105,51

2.7
Retirada e reposição de pavimento em 
paralelepfpedo

12.596,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8.30% 8,40% 8,30% 8,30% 8.40% 8,30% 8,30% 8,40%

1.045,47 1.045.47 1.058.06 1.045.47 1.045.47 1.058,06 1.045,47 1.045.47 1.058,06 1.045.47 1.045,47 1.058.06

2.8 Escavação mecanizada de vaias 1.993,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

165,47 165,46 167.45 165.46 165.47 167,45 165.46 165.46 167,45 165.46 165,46 167,45

2.9 Escavação manual de valas 24.786,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

2.057,24 2.057,24 2.082,02 2.057,24 2.057,24 2.082.02 2.057.24 2.057,24 2.082.02 2.057.24 2.057,24 2.082,02

2.10 Reateiro apiloado manualmente 19.245,60
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8 ,4 0 % /

. /

1.597,39 1.597,38 1.616.64 1.597.38 1.597.38 1.Q>6i64 1.597.38 1.597,38 1.616.63 1.597.39 1.597.38 1 .6 1 Í6 3
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2.11 Reaterro apiloado mecanicamente 3 .7 9 2 ,2 5
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

314,76 314,76 318,54 314,76 314,76 318,55 314,75 314,76 318,55 314,76 314,76 318,54

2.12 Reaterro com areia adensada 1 9 .4 1 5 ,0 0
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

1.611.45 1.611,44 1.630,86 1.611.44 1.611,44 1.630,86 1.611,44 1.611,45 1.630,86 1.611,45 1.611.45 1.630,86

2.13 Interligação de r^de de PVC DeFoFo DN 150 mm 1 .3 3 8 ,1 9
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

111,07 111,07 112,41 111,07 111,07 112,40 111,07 111,07 112,41 111,07 111.07 112,41

2.14 Intertigaçâo de t^de de PVC DN 100 mm 9 9 0 ,3 6
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

- ,

82,20 82,20 83,19 82,20 82.20 83,19 82,20 82,20 83,19 82,20 82,20 83,19

2.15 interligação de rede de PVC DN 75 mm 1 .3 6 6 ,7 0
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

113,43 113,43 114,80 113,44 113,44 114,80 113,44 113,44 114,80 113,44 113,44 114,80

2.16 Interligação de rede de PVC DN 50 mm 2 .5 0 8 ,3 8
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

208.20 208,20 210,69 208,20 208.20 210,70 208,20 208.20 210,70 208.20 208,20 210,69

2.17 Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50 x 0,50 m 1 5 8 ,6 7
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

13,17 13,17 13,32 13,17 13.17 13,33 13,17 13,17 13,33 13,17 13,17 13,33

2.18 Ligação dom iciliar comum 3 2 .1 6 5 ,0 0
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

2.669,70 2.669.70 2.701,85 2.669,70 2.669,70 2.701,85 2.669,70 2.669.70 2.701,85 2.669,70 2.669.70 2.701.85

2.19 Caixa de registro 2 .3 1 8 ,9 7
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

192.48 192.48 194.79 192,48 192,47 194,79 192,48 192,47 194,79 192,48 192,47 194,79

2.20 Cadastro e teste de rede 3 .5 4 0 ,0 0
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

293,82 293.82 297,36 293,82 293,82 297.36 293,82 293,82 297,36 293,82 293,82 297,36

2.21 Assentamento de tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 5 3 7 ,5 0
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

44,62 44,62 45,15 44,61 44,61 45.15 44,61 44,61 45,15 44.61 44.61 45,15

2.22
Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 
100 mm

9 5 5 ,0 0
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

79,27 79,27 80.21 79,27 79,27 80,21 79,27 79,27 80,21 79,27 79,27 80,21

2.23
Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 75 
mm

8 4 5 ,6 0
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

70.19 70,18 71.03 70,19 70,18 71,03 70,19 70,18 71,03 70,19 70,18 71,03

2.24
Assentamento de tubo PVC PBA Classe 12 DN 50 
mm

8 8 7 ,5 2
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

73,67 73,66 74,56 73,66 73.67 74,55 73.67 73,66 74,55 73,66 73,66 74.55
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2.25 Botafora 5.197,92
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

431,42 431.43 436,62 431,43 431,43 436,62 431,43 431,43 436.62 431,43 431.43 436,63
3 M A TE R IA IS 43.815,00 3.636,65 3.636,64 3.680,47 3.636,64 3.636,64 3.680,47 3.636,65 3.636,64 3.680,46 3.636.64 3.636,64 3.680,46

3.1 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 50 mm 5.015,52
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8.40% 8,30% 8,30% 8,40%

416,29 416,29 421,30 416,29 416,29 421,30 416.29 416,29 421,30 416.29 416,29 421,30

3.2 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 75 mm 8.220,80
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8.40% 8,30% 8,30% 8,40%

682,32 682,33 690,55 682,32 682,33 690,55 682,32 682,33 690,55 682,32 682.33 690,55

3.3 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN 100 mm 12.035,00
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

998,90 998,91 1.010,93 998,91 998,91 1.010,93 998.91 998,91 1.010,93 998,91 998,91 1.010,94

3.4 Tubo PVC DeFoFo DN 150 mm 13.997,50
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

1.161,79 1.161,79 1.175,80 1.161,79 1.161,79 1.175,80 1.161,79 1.161,79 1.175,79 1.161,79 1.161,79 1.175,79

3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50 mm 574,75
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

47,71 47,70 48,29 47,70 47,70 48,28 47,71 47,70 48,28 47,70 47.70 48,28

3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm 970,05
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

80,52 80,51 81,49 80,51 80,51 81,49 80,51 80,51 81,49 80,51 80,51 81,49

3.7 Peças e conexões PVC JE DN 100 mm 1.472,90
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40%

122,25 122,25 123,72 122,25 122,25 123,73 122,25 122,25 123,73 122,25 122.25 123,72

3.8 Peças e conerâes PVC DeFoFo DN 150 mm 1.528,48
8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8,30% 8,40% 8,30% 8.30% 8,40%

126,87 126,86 128,39 126,87 126,86 128,39 126,87 126,86 128,39 126,87 126,86 128,39

Faturam ento da Obra 232.695,90 19.313,81 19.313.77 19.546,42 19.313,76 19,313,78 19.546,43 19.313.78 19.313,77 19.546,41 19.313,79 19,313,77 19,546,41
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EDILSON ALVES VIEIRA, matrícula 1750, inscrito no CPF n" I36.214.324-34, 
gestor do Contrato n° 404/2013.
Data de assinatura: 12 de junho de 2015.
Protocolo n» 4014/2015 - CASAL-C.I. N° 03/2015-SUPCONT.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 
404/2013, firmado entre a CASAL e a EMPRESA ADVOCACIA FERNANDA 
HERNANDEZ, observando a legislação vigente. Homologado em : 27.05.2015 
______________________________________________________Protocolo 179471

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2012. 
Protocolo n° 4908/2015- CASAL-C.I.N° 11/2015-UNJARAGUÁ.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 09.475.414/0001-41, doravante, denominada-simplesmente 

INTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n”
032.843.594- 51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Sétima do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de 
junho de 2015 a 11 de Junho de 2016.Por força deste instrumento fica autorizado 
0 reajuste de aproximadamente 5,74% (cinco vírgula, setenta e quatro por cento), 
referente ao INCC acumulado no periodo de Maio/2014 a Maio/2015, passando 
0 valor global de R$ 220.054,76 (duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais 
e setenta e seis centavos) para R$ 232.695,90 ( duzentos e trinta e dois mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).
Data de assinatura: 11 dejunhode2015.
Protocolo n” 4908/2015 - CASAL - C.I. N° 11/2015- UN JARAGUÁ. 
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 015/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 10.06.2015

Protocolo 179472

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 93/2012. 
Protocolo n° 5692/2015 - CASAL-C.I. N° 25/2015-SUPMIC.

mtratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
ii.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.843.594- 51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Sétima do Contrato Original, por um periodo de 12 ( doze) meses a contar 
de 26 de Junho de 2015 a 26 de Junho de 2016. Por força deste instrumento fica 
autorizado o reajuste de 5,74% (cinco vírgula setenta e quatro por cento) passando 
0 valor global de R$ 397.926,68 (trezentos e noventa e sete mil, novecentos e vinte 
e seis reais e sessenta e oito centavos) para R$ 420.690,25 ( quatrocentos e vinte 
mil, seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos).
Data de assinatura: 26 de junho de 2015.
Protocolo n° 5692/2015 - CASAL-C.I. N° 25/2015-SUPMIC.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 93/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 06.07.2015

Protocolo 179473

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN". 1163/2015-GDP

0  Diretor Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. r  - Ficam NOTIFICADOS os condutores, abaixo relacionados, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para, querendo, apresentar suas razões 
de defesa, por escrito, endereçando-as à Coordenadoria Setorial de Controle de 
Infrações (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL:
1 - FERNANDO AGUIAR MARTINS, P.A. 5101 ■ 006871/2015; 
II-DURVALNERIDEARAUJONETO,P.A. 5101 -007893/2015;
Art. 2° - Ficam NOTIFICADOS os condutores, abaixo relacionados, para, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas a contar desta publicação, para entregar a CNH na 
Coordenadoria Setorial de Controle de Infrações (C.S.C.I.).
I - ANTONIO FELIX DE MENEZES JUNIOR, em função da abertura do Processo 
Administrativo n° 5101.14711/2014 e tendo em vista que não houve recursos (ou 
houve e foi mantida a penalidade). Advertimos que, encerrado o prazo descrito, 
sendo o mesmo encontrado dirigindo será instaurado o processo de cassação dos 
documentos de Habilitação;
II - JQSE CARLOS DA SILVA, em fiinção da abertura do Processo Administrativo 
n° 5101.10680/2014 e tendo em vista que não houve recursos (ou houve e foi 
mantida a penalidade). Advertimos que, encerrado o prazo descrito, sendo o mesmo 
encontrado dirigindo será instaurado o processo de cassação dos documentos de 
Habilitação;
III - JOSIVAN LOURENÇO DE SANTANA, em função da abertura do Processo 
Administrativo n° 5101.9711/2014 e tendo em vista que não houve recursos (ou 
houve e foi mantida a penalidade). Advertimos que, encerrado o prazo descrito, 
sendo o mesmo encontrado dirigindo será instaurado o processo de cassação dos 
documentos de Habilitação;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 27 de julho de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 179574

Fundação de Amparo à Pesquisa de Alagoas 
(FAPEAL)

Edital n° 04/2015 - AUXÍLIO À PARTICIPAÇÃO EM REUNIÃO CIENTÍFICA 
NO BRASIL OU NO EXTERIOR - ARC - Resultado da 2” Chamada (Agosto)

Relação dos pesquisadores contemplados no Edital n° 04/2015 - AUXÍLIO À 
PARTICIPAÇÃO EM REUNIÃO CIENTÍFICANO BRASIL OU NO EXTERIOR
- ARC - 2“ Chamada - Eventos em Julho de 2015. As propostas contempladas 
totalizam R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais).

CONTEMPLADOS PARA APOIO EM EVENTOS REALIZADO NO 
EXTERIOR /NOME-EVENTO/: ADELIA AUGUSTA SOUTO DE OLIVEIRA- 
IX CONGRESSO ARGENTINO DE SAÚDE MENTAL/ EDUARDO JORGE DA 
SILVA FONSECA - THIRD INTERNATIONAL CONFERENCE ON OPTICAL 
ANGULAR MOMENTUM AND SPIE OPTJCS + PHOTONICS/ WENDELL 
FICHER TEIXEIRA ASSIS - 12TH CONFERENCE OF THE EUROPEAN 
SOCIOLOGICAL ASSOCIATION.

CONTEMPLADOS PARA APOIO EM EVENTOS REALIZADO NO BRASIL 
/NOME-EVENTO/: ANDRÉ SUÊLDO TAVARES DE LIMA - XXXV 
CONGRESSO BRASILEIRA DE CIÊNCIA DO SOLO/ JORGE LUIZ LOPES 
DA SILVA - XXIV CONGRESSO BRASILEIRO DE PALEONTOLOGIA/ 
MÁRCIO AURÉLIO LINS DOS SANTOS - IIINOVAGRI - INTERNATIONAL 
MEETING/NATALLYADEALMEIDALEVINO-SIMPÓSIO BRASILEIRO DE 
PESQUISA OPERACIONAL - XLVIISBPO/ SUELI MARIADO NASCIMENTO
- VII JOINPP - JORNADA INTERNACIONAL POLÍTICAS PÚBLICAS/
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Ofício no 416/2012 -  CPL/DP Maceió, 21 de junho de 2012

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
astamos enviando a V.Ex.^ para registro^do CONTRATO N° 015/2012,celebrado 
entre a CASAL e a MC CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a 
contratação da empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuições da água, a serem realizadas pela 
a CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, na Unidade de Negócio Jaraguá na 
cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básicos, partes 
integrantes do presente instrumento convocatório.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 18 de maio de 2012

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 
no 164/2011, 11829/2010, 14839/2010 - CÀSAL -  fis. 01 a 551.

Ao ensejo, reiteramos a V .p .a , protestos de consideração e apreço.

0

Engo ÁLVARO JOSÉ ME^CZ^S DA COSTA
Diretor Presidente

PR OTOCOUHC^ 26fifi012 
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO , CIs 5 4 /2 0 1 0  -  SUNEC, Cl 1 2 6 /2 0 1 0  -  UNBB-GO, Cl 6 1 /2 0 1 0  -  UN- 
FAROL PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n° 164 /2011 ; n° 118 29 /2010  , n°
1 4 8 39 /2010 - CASAL.

VOLUME I

REF. TOMADA DE PREÇOS N°. 15/2011 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA PREÇOS 15/2011-CASAL. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO EMPRESA ENGENHARIA REALIZAÇÃO SERVIÇOS 
AMPLIAÇÃO EXTENSÃO REDES DISTRIBUIÇÃO ÁGUA, SEREM REALIZADAS 
CASAL, MACEIÓ, ESTADO ALAGOAS, UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS, 
:LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO 
JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, CONDIÇÕES , 
QUANTITATIVÓS ESTABELECIDOS PROJETO BÁSICO. ANEXO I 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO LEI N“ 8.666/93 ALTERAÇÕES LEI N° 123/06. 
VENCEDORA LOTE 1 ; UNIDADE NEGÓCIO FAROL -  VENCEDORA EMPRESA 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP PROPOSTA VALOR R$ 151.990,90 (CENTO 
E CINQÜENTA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). LOTE 2: UNIDADE NEGÓCIO JARAGUÁ VENCEDORA EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA ME PROPOSTA VALOR R$ 152.072,96 (CENTO E 
CINQUENTA E DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS). LOTE 3: UNIDADE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - EAM , 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP PROPOSTA VALOR R$ 151.999,01 ( ÇENTO E 
ÇINQÜENTA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E UM 
CENTAVO). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO SENHOR 

' DIRETOR PRESIDENTE.

MACEIÓ, 05/JANEIRO/2012
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Relatório de  Licitações - Contratação de em presa de  engenharia para 
realização dos serviços de am pliação e  extensão de redes de  

distribuição de água, a serem  realizadas pela C A SA L, em  M aceió, estado  
de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas:

A n ex o

EDITAL_TOMADA_PRECO_15_11_EXTENSAO_REDE_ BB_JARAGUA_FAROL

T o ta l d e  d o w n lo a d s

EDITAL TOMADA PREGO 15 11 EXTENSÃO REDE BB JARAGUA FAROL

N o m e C P F /C N P J P erfil D a ta

LICNET JORNAL DAS 01.035.211/0001-22 Visitante 27/10/2011 14:10
LICITAÇÕES

Cristina França 03.039.375/0001-53 . Visitante 27/10/2011 15:10

Aldo P a c k e r 041.458.319-18
4

Visitante 18/11/2011 08:11

.ema construção 50.647.221/0001-24 Visitante 31/10/2011 14:10

DANTAS CONSTRUÇÕES 07.519.202/0001-93 Visitante 03/11/2011 14:11
LTOA

MCZ Construções 04.423.217/0001-65 Visitante 04/11/2011 08:11

ACIOLY LOCADORA 05.282.226/0001-46 Visitante 10/11/2011 11:11

ACIOLY LOCADORA 05.282.226/0001-46 Visitante 10/11/2011 11:11

MULT CONSTRUÇÕES LTDA 07.509.781/0001-93 Visitante 16/11/2011 08:11

MULT CONSTRUÇÕES LTDA 07.509.781/0001-93 Visitante 16/11/2011 08:11

WO COM 3EBVCONST LTDA 
ME

10.710.913/0001-55 Visitante 16/11/2011 22:11

Emissão Engenharia e 39.110.879/0011-31 Vsitante 17/11/20.11 16:11
Cosntruções tcoa.

Juvenal ferreira 018.109.604-87 Vsitante 20/11/2011 07:11

construtora sv 07.419.365/0001-02 Vsitante 01/01/2012 18:01

T o ta l 14'

à

Á

I de 1 5/l/r.0í2 14:58
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negócio da capital, torna-se necessário a descentralizàção de 
atgumas atividades inerentes, í^entre elas os processos de 
rescirnento do mercado.

r '
C-essa forma, .estamos ane>:ando â presente, projetos 

de «= :̂<tensãc de redes, para serem /licitados, em  ,!oíes_para as 
uniaaües de negócio do Benedito Be.ntes -  Jaraguá e  raro!.
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

*• O om panto  de Saneamento de Alagoas

Senhor Superintendente,

A Unidade de Negócios do Benedito Bentes atinge i/3  da área territorial da cidade de 
Maceió e é de conhecimento de Vossa Senhoria que corresponde a área de expansão 
da cidade, em nossa atividade econc.nica (abastecimento de água) é notório este cres
cimento diante das solicitações de Ampliação e Extensão de redes que recebemos de 
usuários além do que encontramos com as ações de fiscalização e çadastro uma gran
de incidência de redes irregulares e clandestinas. Face a necessidade gritante, venho 
solicitar contrato de serviços terceirizados de Ampliação e Extensão de redes pa-̂ a a- 
íeiider a demanda de nossa unidade, enviamos anexo Termo de Referência e Planilha 
de C^usto para análise e aprovação da GEENG.

olicitação de compra n'̂

Certo de que seremos atendidos neste pléito, desde já agradecemos,

Atenciosaménte

< j ^ r t » U N B ^ A S A » .
M|fc2564

GEí-lAM 009C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE ABASTEaMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO

BENTES -  MACEIÓML

1 -  OBJETIVO

Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de 
Redes no âmbito da Unidade de Negócio do Benedito Bentes.
Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de rede que não 
ultrapassem o comprimento de 200m (duzentos metros) e com diâmetro igual ou inferior a 
10dmm, provenientes de demanda judicial ou em regularização de áreas com população 
atendida de forma irregular (gambiarras).
As ampliações e extensões de rede deverão ser previamente analisadas e dimensionadas 
pela Gerência de Engenharia da CASAL.

2 -  JUSTIFICATIVAS

A Unidade de Negócio do Benedito Bentes compõe os setores comerciaSs 25, 26, 27,28, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 50 e 60 da cidade de Maceió, correspondendo a área territorial dos 
bairros de Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, Tabuleiro Novo, Santa Amélia, Clima Bom, 
Santos Dumond, Cidade Universitária, Eustáquio Gomes, Forene,̂  /atares Henric^e 
Quelman e todo o Complexo Benedito Bentes; áreas de expansão populacional e econômica 
de Maceió.
Em nossa atividade econômica (abastecimento de água) é notório este. crescimento diante 
dos Registros de Atendimentos -  RA - geradas, demandadas de usuários e investidores, 
diariamente solicitando ampliação de rede de abastecimento para os novos loteamentos, 
condomínios e empreendimentos econômicos em geral; além das demandas internas para 
regularização de redes clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS

Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 -ESPECIFICAÇÕES

4.1 -  MOBILIZAÇÃO DA OBRA

Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para

GEPLAN 021-C
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANfflA DE ABASTEaMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS

execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso necessários 
(desmatamento, capinação e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 

• IMPLANTAÇÃO

Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da ccxitratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO

As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço 1:8:2.
Os tijolos deverão ser molhados antes de sua colocação e argamassados.
Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido tijolos 
de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas 
amarrações de alvenaria.

4.4 -REBOCO

Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.
Os revestimentos de argamassa serão constituídos no rhínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados os 
batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 1:4:12, 
com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco de 
argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A 
superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.
Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 • ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES

Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.
Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.
Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão de 60, 75, 100, sendo em PVC 
PBA je classe 15 com comprimento total de 1.920 (Hum mil novicentos e vinte) metros.
Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisórias para 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.
No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

GEPLAN 021-CLI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE ABASTEOMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS
4.6 - CAIXAS DE REGISTROS

Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
acordo com as dimensões çta peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.

4.7 - ANCORAGENS

Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.

4.7 -REATERRO

Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 çm 
acima da geratriz superior do tubo.
O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.
A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as camadas 
igual a 95% da densidade máxima.
Á conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.

4.9 - CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL. ' . ■

Maéei^ 01 de

Luiz Emanuel de França Costa 
Gerente de Engenharia 

CASAL

GEPLAN 021 .C
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ESTADO ÜE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante dò 
contrato a sér firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Gerência onde estiver prestando os serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, ‘ que ficará sob 
responsabilidade do gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e 

'rubricadas, tanto pelo gestor do contrato como peío Supervisor da CONTRÁTADA, na data 
de emissão da Ordem de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do 
contrato serão registrados no livro de oco.rências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos, contendo, 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.

Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato.
Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA
GERÊNCIA OPERACIONAL
A SERVIÇO DA CASAL .

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os.veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será á'plicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendpncia não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com ho máximo 02 (dois) anos de 
fabricação', adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previameote inspecionados e aprovados pela unidade resporisável pela gestão, 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.

GEPLAN 021-C.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS
, A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 

programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.

A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente 
com os comprovantes das Ordens de Seiviço , um relatório completo de suâs atividades do 
dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses 
agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.

A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de 
quaisquer serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições .relativas às Leis de Trabalho e da Previdência
ou correlatas em vigor no País. •' '

A contratada deverá sér a única responsável pela execução dos serviços de que trata 
a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de
execução.

A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

A,Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o
trabalho devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.

\

A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas 
Fiscais referentes á prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e 
dp FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução 
direta dos serviços objeto do contrato.

A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização

GEPtAN 021-C





ESTADO DE ALAGOAS
’ COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO

DO ESTADO DE ALAGOAS
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e normas internas da 
CASAL.

A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e 
quatro) horas.

A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de- 
obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. . ■ * . '

A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis á. segurança, higiene e medicina do trabalho,
fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova 
rede implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB-892, 
NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante,

CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro 
técnico, retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro 
técnico da CASAL.

Maceió, 01 de Dezembro de 2010.

Eng. Luiz Emanuel dé França Costa 
Gerente de Engenharia 

CASAL

GEPLAN 021-C





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA ; Amplição e Extensão de RDA na Unidade de Negócio do Benedito Bentes

LOCAL : Maceió - AL.

DATA : 24/01/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ IN S T A L A Ç A O  D A  O B R A

1.1 M o b il iz a ç ã o  d a  O b ra % 2 ,6 0 1 4 6 .4 6 1 ,2 5 2 .9 2 9 ,2 3

T o t a l  1 _ 2 .9 2 9 ,2 3

I I S E R V IÇ O S  ( B .D .1 3 0 % )

2 .1 Locação do eixo p/ r e d e  d e  á g u a m 1 .9 2 0 ,0 0 0 ,9 0 . 1 .7 2 8 .0 0

2 .2 S o n d a g e m  a t é  2  m e tr o s  d e  p r o f u n d id a d e u n d . 1 0 ,0 0 5 5 ,0 0 5 5 0 ,0 0

2 .3 S in a l iz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 4 . 7 2 0 ,0 0 2 ,1 0 ■ 9 .9 1 2 ,0 0

2 .4 S in a l iz a ç ã o  c o m  i lu m in a ç ã o m 7 2 0 ,0 0 2 ,7 0 ' 1 .9 4 4 ,0 0

2 .5 R e t i r a d a  o  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n t o  a s fá lt ic o m ^ 2 8 8 ,0 0 6 8 ,0 0 1 9 .5 8 4 ,0 0

2 .6 F o r n e c im e n to  e  a p l ic a ç ã o  d e  b r ita  c o r r id a m^- 5 7 , 6 0 9 5 ,0 0 5 .4 7 2 ,0 0

2 . 7  . R e t i r a d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n t o  p a r a le lo m ‘ 3 6 0 , 0 0 2 4 ,4 0 8 .7 8 4 ,0 0

2 .8 E s c a  v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d o  v a la s m ^ 1 7 2 ,8 0 6 ,0 0 1 .0 3 6 ,8 0

* 2 .9 E s c a y a ç ã o  m a n u a l  d e  v a la s m ^ 6 9 1 ,2 0 1 8 ,0 0 1 2 .4 4 1 ,6 0

2 .1 0 R e a t e r r o  a p i lo a d o  m a n u a lm e n t e m ^ 5 4 7 ,2 0 1 6 ,0 0 8 .7 5 5 ,2 0

2 .1 1 R e a t e r r o  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ^ • 1 3 6 ,8 0 1 0 ,0 0 1 .3 6 8 ,0 0

2 .1 2 R e a te r r o .c o m  a r e ia  a d e n s a d a m ^ • 2 1 6 , 0 0 6 0 ,0 0 1 2 .9 6 0 ,0 0

2 .1 3 In te r l ig a ç ã o  e m  r e d e  d e  P V C  D N  1 0 0  m m . u n d 5 ,0 0 9 5 ,0 0 4 7 5 ,0 0

2 .1 4 In te r l ig a ç ã o  c m  r e d e  d e  P V C  D N  7 5  m m . u n d 8 ,0 0 8 0 ,0 0 • 6 4 0 ,0 0

2 .1 5 In te r l ig a ç ã o  e m  r e d e  d e  P V C  D N  6 0  m m . u n d 1 5 ,0 0 6 6 ,0 0 9 9 0 ,0 0

2 .1 6 B lo c o  d e  a n c o r a g e m  0 ,5 x 0 ,5 x 0 ,5  m u n d 2 , 0 0 5 0 ,0 0 1 0 0 ,0 0

2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  c o m u m . u n d . 2 2 0 ,0 0 1 4 0 ,0 0 ^ 3 0 .8 0 0 ,0 0

2 .1 8 C a ix a  d e  re g is tro u n d . 2 , 0 0 5 0 0 ,0 0 1 .0 0 0 ,0 0

2 .1 9 C a d a s tr o  e  te s to  d e  r e d e  '■ m 1 .9 2 0 ,0 0 1 .2 7 2 .4 3 8 ,4 0

2 .2 0
A s s e n ta m e n to  d o  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  

m m
m 2 7 0 .0 0

2 ,9 0 7 8 3 ,0 0

2 .2 1
A s s e n ta m e n to  d o  tu b o  P V C  P B A  'c la s s e  1 2  D N  7 5  

m m
m 4 5 0 , 0 0

' 2 , 3 0 1 .0 3 5 ,0 0

2 .2 2
A s s e n ta m c n io  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N '1 ^  

m tn  ' '
m 1 .2 0 0 ,0 0

1 ;8 0 2 .1 6 0 ,0 0

2  2 3 B o ta fo ra m ^ 2 7 3 ,6 0 1 4 ,0 0 3 .8 3 0 ,4 0

T o t a l  I I 1 2 8 .7 8 7 ,4 0

I I I M A T E R IA IS  ( B . D . 1 1 8 % )

3 .1 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N S O  m m m 1 .2 0 0 ,0 0 5 ,3 0 6 .3 6 0 ,0 0

3 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 , 0 0 1 0 .3 7 4 .6 6 6 ,5 0

3 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m m 2 7 0 ,0 0 1 7 .4 7 4 .7 1 7 ,3 5

3 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N Ç O  m m . u n d 4 5 , 0 0 2 4 ,0 0 1 .0 8 0 ,0 0

3 .5 P e ç a s  c  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5  m m u n d 1 0 .0 0 4 0 ,0 0 4 0 0 ,0 0

3 .6 P e ç a s  0 conexões P V C  J E  D N  1 0 0  m m u n d 6 ,0 0 7 5 ,0 0 4 5 0 ,0 0
T o t a l  I I I 1 7 .6 7 3 ,8 5

T O T A L  G E R A L 149.390,48

E:\UNBB 1\Extensão de Rede UNBB





W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA : Amplição e Extensão de RDA na Unidade de Negócio do Benedito Bentes

i  ■ • ^ •

LOCAL ; Nlãceió - AL.

DATA ; 24/01/2011
-

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ INSTALAÇAODA OBRA

1 .1 M o b il iz a ç ã o  d a  O b ra % 2 ,0 0 1
Total 1

II SERVIÇOS (B.D.130%) \
2 .1 L o c a ç ã o  d o  e ix o  p / r e d e  d e  á g u a m 1 .9 2 0 ,0 0

2 .2 S o n d a g e m  a t é  2  m e tr o s  d e  p r o f u n d id a d e u n d . 1 0 ,0 0

2 .3 S in a l iz a ç ã o  s e rh  i lu m in a ç ã o . m 4 .7 2 0 ,0 0

2 .4 S in a l iz a ç ã o  c o m  ilu m in a ç ã o m ■ 7 2 0 .0 0

2 .5 R e t i r a d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n t o  a s fá lt ic o m ’ 2 8 8 ,0 0

2 .6 F o r n e c im e n to  e  a p l ic a ç ã o  d e  b r ita  c o r r id a m ^ 5 7 .6 0
2 .7 R e t i r a d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n t o  p a r a le lo m ^ 3 6 0 ,0 0
2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m ^ 1 7 2 ,8 0
2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l  d e  v a la s m ^ 6 9 1 ,2 0

2 .1 0 R e a t e r r o  a p l lo a d o  m a n u a lm e n t e m ^ 5 4 7 ,2 0
2 .1 1 R e a t e m  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ^ 1 3 6 ,8 0
2 . 1 2 - R e a t e r r o  c o m  a r e ia  a d e n s a d a m ^ 2 1 6 ,0 0
2 .1 3 In te r l ig a ç ã o  e m  r e d e  d e  P V .C  D N  1 0 0  m m . u n d . 5 , 0 0
2 .1 4 In te r l ig a ç ã o  e m  r e d e  d e  R V C  D N  7 5  m m . u n d 8 ,0 0 ■
2 .1 5 In te r l ig a ç ã o  e m  r e d e  d e  P V C  D N  6 0  m m . u n d  • 1 5 ,0 0
2 .1 6 B lo c o  d e  a n c o r a g e m  0 ,5 x 0 ,5 x 0 ,5  m u n d 2 ,0 0
2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  c o m u m . u n d . 2 2 0 ,0 0
2 .1 8 S a ix a  d e  re g is tro u n d . 2 ,0 0 , - . -
2 .1 9 C a d a s tr o  e  te s te  d e  r e d e . m 1 .9 2 0 ,0 0

2 .2 0
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  

m m  • m 2 7 0 , 0 0 •

2 .2 1
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  75
m m

m 4 5 0 ,0 0

2 .2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N S O

m n r
m  V 1 .2 0 0 ,0 0

2 .2 3 B o la fo ra 2 7 3 ,6 0

' Total II
III MATERIAIS (B.D.118%)

3 .1 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  i  2  D N  &  m m m 1 .2 0 0 ,0 0
3 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 ,0 0
3 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m m 2 7 0 ,0 0
3 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N S O  rh m u n d . 4 5 ,0 0
3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5  m m u n d 1 0 ,0 0
3 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  1 0 0  m m u n d 6 ,0 0

Total III

TOTAL GERAL

E:\UNBB 1\Extensâo de Rede UNBB
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w .Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA • C. I.

Origem: GECOM Destino SUNEC Data de emissão; 
27/12/2010

Senhor Superintendente,

Tendo em vista que as Unidades de M aceió serão, de agora por diante, responsáveis por todos 
os serviços operacionais na sua área de abrangência, vim os solicitar a contratação de firma para 
execução de ampliação e extensão de redes de abastecimento de água para a Unidade de N egó
cio Jaraguá. .
Justificamos nossa necessidade, ressaltando que a Unidade de N egócio Jaraguá é composta de 
15 (quinze) setores comerciais, quais sejam: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
60 e  61 da cidade de M aceió, contemplando bairros de grande densidade populacional, com  ex
pressiva verticalização e  concentrando boa parte da classe de maior poder econômico de Ma
ceió, embora possua também áreas de baixa renda na sua composição. Temos na Unidade ex
pressivo número de solicitação de ampliação de rede de abastecimento para atender os novos 
prédios e áreas do litoral norte, condomínios e empreendimentos econôm icos em geral; além  
das demandas internas para regularização de redes clandestinas, registradas em fiscalizações ro
tineiras.
Certa de que seremos atendidos neste pleito, desde já agradecemos, acrescentando que já fize
mos a solicitação de compra n° 8463

Atenciosamente,

Eng" M a ria ^ ^ lí^ m a  Acioly 4e Castra 
Geraits daj/nidade de Negócio Jaraguá

GEPLAN 009-C





r
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

OBRA : AMPUAÇAO E EXTENSÃO OE RDA NA UNIDADE DE NEÒÒÒIÓ jA^AGUA, MACEIO/AL 

LOCAL: Maceió'AL 

DATA .‘ 14/10/2010

ITEM DISCRIMINAÇÃO lUNID l QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ MOBILIZAÇÃO DA OBRA l % i 2.00 145.132,17 2.902,64

Total! 2.902.64
II SERVIÇOS (B.D.130%)

2.1 Locação do eixo p / rede de água m 1.600,00 0,90 1.440,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und. 10,00 55,00 550,00
2.3 Sinalização sem iluminação m 2.200,00 2,10 4.620,00
2.4 Sinalização com iluminação m 800,00 2,70 2.160,00
2.5 Retirada e reposição de pavimento asfáltico m* 300,00 68,00 20.4W),00
2.6 Fornecimento ‘'e aplicação de brita corrida 57,60 95,00 5.472,00
2.7 Retiradà e reposição de pavimento paralelo m* 320,00 24,40 7.808,00
2.8 . Escavação mecanizada de valas 180,00 6,00 1.080,00
2.9 Escavação manual de valas m* 680,00 18,00 12.240,00

2.10 Reatem  apiloado manualmente m® 530,00 16,00 8.480,00
2.11 Reatem  apiloado mecanicamente m® 140,00 Í0,00 1.400,00
2.12 Reatem  com areia adensada m® 220,00 60,00 13.200,00
2.13 Interligação em rede de PVC defofo ON 150 mm. und 5,00 120,00 600,00
2.14 Interligação em rede de PVC PBA D N 100 mm. und 5.00 95,00 475,00
2.15 Interligação em rede de PVC PBA DN 75 mm. und 8,00 80,00 640,00
2.16 Interligação em rede de PVC PBA DN 50 mm. und 15,00 66,00 990,00
2.17 Bloco de ancoragem 0,5xÒ,5x0,5 m und 2,00 50,00 100,00
2.18 Ligação domiciliar comum. und. 200,00 140,00 28.000,00
2.19 Caixa de registro und. 2,00 500,00 1.000,00
2.20 Cadastro e teste de rede m . 1.600,00 1.27 2.032,00
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo DN 150 mm m 200.00 4,15 830,00

2.22
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 100 
mm m 400,00 2,90 1.160,00

2.23
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 75 
mm . m

450,00 2,30 1.035,00

2.24
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN 50 
mm m 550,00 1,80 990,00

2.25 Botafora ■ m® 250,00 14,00 3.500,00
Total II 120.202.00

III MATERIAIS (B.D.118%)
3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 550,00 5,30 2.915,00
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 450,00 10,37 4.666,50
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m - 400,00 17,47 6.988,67
3.4 . Tubo PVC defofo JE DN150m m m 200,00 38,30 7.660,00
3.5 Peças e conexõeêPVC JE DN 50 mm und 20,00 24,00 480,00
3,6 Peças e conexões PVC JE DN 75 mm und 12,00 40,00 480,00
3.7 Peçàs e conexões PVC JE DN 100 mm ' und 10,00 75,00 750,00
3.8 Peças e conexões PVC defofo DN 150 mm ‘und 6,00 165,00 990,00

. Total III 24.930.17

TOTAL GERAL 148 .034 ,81
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D*ÁGÜA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

MACEIÓ/AL

1 -  OBJETIVO

Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de 
Redes no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá.
Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200 m e com diâmetro igual ou inferior a 150 mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).
As referidas ampliações extensões ~de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 -  JUSTIFICATIVAS

A Unidade de Negócio de Jaraguá é  composta de 15 (quinze) setores comerciais: 01,02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 60 e 61 da cidade de Maceió, correspondendo a área 
territorial dos bairros; áreas de grande densidade populacional, com expressiva 
verticalização em diversos setores e concentrando boa parte da classe de maior poder 
econômico de Maceió, embora possua também áreas de baixâ renda na sua composição. 
Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário) é notório este crescimento, mediante a grande quantidade de Registros de 
Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente para atender aos 
empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, solicitação de ampliação 
de rede de abastecimento para os novos prédios e áreas do litoral norte, condomínios e 
empreendimentos econômicos em geral; além das demandas internas para regularização de 
redes clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS

Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES

4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA

Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS
s

execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso necessários 
(desmatamento, capinado e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA

• IMPLANTAÇÃO

Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO

As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço, 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido tijolos 
de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas' 
amarrações de alvenaria.

4 .4 -R E B O C O

Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.
Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final sefá em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados os 
batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 1:4:12, 
com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o'reboco de 
argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A 
superfície fina será desempenada e aiisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 • ASSENTAM ENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES

Antes do assentamento, todos' òs tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às. recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75, 100 e 
150mm, sendo ps de 50 a lOOmm em PVC PBA JE classe 12 e os de diâmetro 150mm em 
defofo, estando previstos um comprimento total de 1.600 (hum mil e seiscentos) metros.

GEPLAN 021-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisórias para 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

4.6  ̂CAIXAS DE REGISTROS

Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.

4.7 -  ANCORAGENS

Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.

4.8 -R E A TE R R O

Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 cm 
acima da geratríz supèrior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as camadas 
igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.

4 .9- CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

MaçéíóXOI de dej^embiy^e^OIO

Engf Luiz Emanuel de Franç^ósta  
Geî ente de Engenharia / CASAL
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do ÍFolmedmento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTf^TADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, còm veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.

Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 
Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA OPERACIONAL 
A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATa n tE unilateralmente e sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
.fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovâdos pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.

k .
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A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.

A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos Impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.

A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário á boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
fâcilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.

A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando dò envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.

A contratada será responsável |Dor quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a tèrceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização
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decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos servíçós ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligênda de seus empregados.

A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL,

A contratada deverá comunicar de imediato à CASÁL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

A contratada deverá efetuar as suas. próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.

A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas E6-892, 
NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.

CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

MaceidrBI de dezef
íEng.lLuiz Emanuel de FrançaiCoéta 

G er^te de Engenharia / CASAL
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem UN/FAROL Destino: SUNEC Data de emissão; 
28/12/2010

Senhor Superintendente:

A  unidade de N egócio do Farol, que por hora passa por um processo de 
crescimento vertical e também com novos loteamentos e condomínios fechados em constante 
expansão na cidade de M aceió e sendo do conhecimento de V .S“, que esta área é estratégica para 
o crescimento econôm ico da CASAL, em nossa atividade, de abastecimento de água e  serviços de 
coleta de esgoto é notório este avanço da cidade e este crescimento diante das solicitação de 
extensão de redes que recebemos, bem como o pedido de aumento de diâmetro de rede para o 
atendimento principalmente dos prédios em construção além do que encontramos muitas áreas 
sem redes, porém com  potencial de pagamento e receita para esta empresa. Diante a necessidade 
gritante, venho solicitar contrato de serviço terceirizado de ampliação e extensão de redes para 
atender a demanda de nossa unidade. Enviamos anexo termo de retérência.

Certo que seremos atendidos nesse pleito, desde já agradecemos o empenho de V.S®..

Atendo saAie
Eng° AlfrS|fo^echó Monteiro

Unidade de Negócio do FarolGerente
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PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO FAROL

MACEIÓ/AL

1 -O B JE TIV O

Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Anqsiiação e Extensão de 
Redes no âmbito da Unidacte de Negócio do Farol.
1.1- Só farão parte deste contrato os s^viços de ampliação e extensão de n»le que não 

ultrapassem o com ^m ento de 2(K)m e com o diâmetro igual ou inferior a lOOmm. 
provenientes de demandas Judidal ou em n^ularização de áreas am i população 
atendida de forma irregutetr (gambiarra).
As ampliações e extensões de rede d e v ^ o  previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

1.2-

2-JU S TlR C A TlV A S

A Unidade de Negócio do Farol, compõe os setores comerciais 14,15. 
16.17.18,19.20.21,22,23.24.28.29, e 36 da cidade de M«%ió, oorre^rondendo a área 
territorial do Farol, Canaã, Santo Amaro, Gruta de Lourdes. Sanatório, Pính^ro, Pitanguinha, 
Bebedouro, M u ^ g e , Bom Parto. Santa A rtélia. Jardim Pebópofis I. Jardim Petrópolis II.CDhã 
da Jaqueira, F^osa, Antônio Magalhães, Eldorado. José Tenório Lins. Carajás. Rui 
Palmeira, Bano Duro, M u rilr^ lis . Novo Mundo. Sítio São Jor)^, Samambaia.Serraria e 
Ouro Preto; áreas de expansão popúlacíonai. Vertical e eoonômk:a de Maceíó.Em nossa 
atividade econôniica (aba^edn^ito  de água) é n o t^  este cresdmento diante dos 
Registrr» de Atendimentos -  RA -  geradas, d^nandadas de usuários e investidrxes, 
diariamente solicitando ampliação de rede de atostedm ento para os novos toteamentos, 
condomínios e  em preendim ^os eamômicos em geral; além das demandas internas para 
regularização de redes dandestinas registradas ^  fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS

Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 -ESPECIFICAÇÕES

4 .1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA

Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para a
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execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso necessários 
(desmatamento, capinação e regularização do terreno).

4.2- LOCAÇÀODAOBRA

•  IMPLANTAÇÃO
Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos (te implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO

As alvenarías serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e banrõ, no traço 1:8;2.
Os tijolos deverão ser molhados antes de sua colocação e argamassados.
Os painéis das paredes deverão estar no mesmo piano vertical, não sendo permítklo tijolos 
de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas 
amarrações de alvenaria.

4.4 -R E B O C O
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perteitamente desempenhos, prumados, 
alinhados e nivelados.
Os revestimentos de argamsfôsa serão constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados os 
batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa rrnsta 1:4:12, 
com espessura de aproximhamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco de 
argamassa de cimento e are» fir» 1:2, com espessura de aproxirr»damente 5mm. A 
superfície fir» será desempenada e alisada a feltro artificial.
Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES .

Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazer»dos, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão de 50, 75 e 100, em PVC PBA JE 
classe 12, com comprimento total dei .800 (hum mil e oitocentos metros) metros.
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Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisóHas para' 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.
No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

4.6 -CA IXAS DE REGISTROS

Os registros de um modo gerai, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo (te ^ s  toros, confcxme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operaçâo.e 
manutenção.

4 .7 -ANCORAGENS
Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando Julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.

4.8 -REATERRO

Os reatemos das valas serão executados com solo isento de matéria orgânic  ̂ material 
metálico, pedras ou qualquer material esBanho ao terreno natural, p^o menos até 20 cm 
adma da geratriz superior do tubo.
O reaterro será executado em camadas horismtais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.
A compactaçã) será teita de tal modo a atinar uma densidade média em todas as camadas 
igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão rto reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das Juntas e 
reparos dos fatoos.

4 5  -  CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Ma^€^, 01 de de^ ^ ^ ■

Eng* Luiz Emanuel de Frari^Cosla 
. V  Gerente de Engenharia 

CASAL
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do Fomedn^nto de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
contrato a ser firmado com as licitantes vencectoras, independentes de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da G^ncia onde estiver prestando os serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que fteará sob 
responsabilidade do gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüendalmente e 
rubricadas, tanto pelo gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data 
de emissão da Ordem de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do 
contrato serão registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executa* os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (v^culos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes (fizeres:

Nome da CONTRATADA.

Nome da Unidade da CASAL responsável pelo (XHitrato.
Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da (3ASAL será o indteado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA OPERACIONAL 
A SERVIÇO DA CASAL

Observação; Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendêricia não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos (X)m no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos
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deverão ser prevíamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.

A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.

A contratada apresentará diariarr^nte em local a s&  definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agni|>ados 
em função dos motivos impeditivos de sua realizaç^ e «xescidos de corr^ntários 
justificativos das ooonêndas, para as devidas providências da unidade gestora.

A contratada executará os servrços para a CASAL daedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
indepenrtente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
servi^  sem a prévia aprovação, por escrito, da C/^AL

A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rígorosamente todas as (xescrições relativas às Leis <te Trabalho e da PrevidêrK̂ ia ou 
correlatas em vigor no País.

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente Ircítação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
e x e o ^ o .

A contratada deverá manter, jurrto a CASAL, um profissional de nível superior crxno 
responsável técnico, ctevidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.

A contratada deverá apresentara CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.
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A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabiiizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, ímperícia ou negligência de seus empregados.

A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

A contratada dev^á comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimertto 
ao andamento dos serviços, ofidarizando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o rep^o das falhás de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.

A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.

A contratada deverá forr^cer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos ser̂ nços no caso do remarKjamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preser^^ão do hidrômetro, da caixa de proteção e do seio de lacre. Os 
materiais hidráulicos a s ^ m  utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB-892, 
NBR-5648. NBR - 8218 e NBR-ÍO.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.

CADASTRO TÉCNICO >

Após a condusãó da (tora o empreiteiro (teverá fornecer o respectovo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

MaceiórTnNde dezeiytoo^ 

B Franca
d

liz Ema^^ei de França 
nente de Engenharia 

CASAL

GEPLAN 021-C
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA : Amplição e Extensão de ̂ DA na Unidade de Negócio Faroi 

LOCAL: Maceió-AL.

DATA : 14/10/2010

um DISCRIMINACAO QUANT P.UNIT P. TOTAL
” 7 ” IN S T A L A C A O D A O B R A

1.1 Mobilização da Obra % 2,00 140.162,33 2 .803,25
T a ta ll 2 .803.25

// S E R V IÇ O S  (B .D .I3 0 % h
2.1 Locação do e/xo p7 rode da água m - 1.800,00 0 ,90 1.620,00
2.2 Sondagem ató 2  metros de profundidade und. 10,00 55,00 550,00
2 .3 Sinalização sem  iluminação m 2.880,00 2 ,10 6 .048,00
2.4 Sinalização com iluminação . m 720,00 2 ,70 1.944,00
2 .5 Retirada e  reposição de pavimento asfáltico m* 288,00 68,00 19.584,00
2 .6 Fornecimento e  aplicação de brita corrida m^ 57,60 95,00 5 .472,00
2 .7 Retirada e  reposição de pavimento paralelo , m^ 360,00 24,40 8 .784,00
2 . 8 ' Escavação m ecanizada de valas m^ 172,80 6 ,00 1.036,80
2 .9 Escavação m anual de valas m® 691,20 18,00 12.441,60

2 .10 Reaterro apiloado manualmente m* 547,20 16,00 8 .755,20
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m® 136,80 10,00 1.368,00
2 .12 Reaterro com areia adensada f m® 216,00 & ),00 12.960,00
2 .13 Interligação em  rede de P V C  D N  100 mm. und 5,00 95,00 475,00
2.14 Interligação em  rede de P V C  D N  75 mm. und 8,00 80,00 640,00
2.15 Interligação em  rede de P V C  D N  5 0  mm. und 15,00 66,00 990,00
2.16 Bloco de ancoragem 0,5x0,5x0,5 m und 2 ,00 50,00 100,00

, 2.17 Ligação domiciliar comum. und. 220 ,00 140,00 30 .800 ,00
2 .18 Caixa de registro und. 2 ,00 500,00 1.000,00
2.19 Cadastro e  teste de rede m 1.800,00 1,27 2 .286,00

2 .20
Assentamento de tubo P V C  PBA classe 12 D N  100  
m m

-  m 200,00
2 ,90 580,00

2.21
Assentamento de tubo P V C  PBA classe 12 D N .75  
mm m 500,00

2 ,30 1.150,00

2.22
Assentamento de tubo P V C  PBA classe 12 D N  50  
mm  ■ .

m 1.100,00
1,80 1.980,00

2.23 Botafora m® 273.60 14.00 3 .830,40
1 Total I I  1 124.395.00

UI M A TE R IA IS  (B .D .118% )
3.1 Tubo P V C  PBA JE  classe 12 D N  50  mm m 1.100,00 5,30 ■ 5.830,00
3.2 Tubo P V C  PBA JE  classe 12 D N  75 mm m 500,00 10,37 5 .185,00
3.3 Tubo P V C  PBA JE  classe 12 D N  100 m m m 200,00 17,47 3 .494,33
3.4 Peças e  conexões P V C  JE  D N  50  rnm und 17,00 24,00 408,00
3.5 Peças e conexões P V C  JE  D N  75 mm und 10,00 40,00 400 ,00
3.6 Peças e conexões P V C  JE  D N  100 mm und 6,00 75,00 450,00

' \ Tota l III 15.767.33

1 TOTAL GERAL 1 4 2 .9 6 5 ,5 8

i
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^PPPÃNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação: 00008753 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00008753
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic 
Observação

Qtd. Cánc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 000087S3 Emissão: 26/01/2011 Dt. Limite: 26/02/2011 Dt. Últ. Alt.: 26/01/2011 Liberada. SIM
Solicitante: ALFREDO BRECHO MONTEIR Liberação: 26/01/2011 Usu. Libera : ALFREDO
Un. Comp.: SESGER • Valor Total: , 142.965,58

1 /U^FREDO BRECHO 142.965,58 1,00 0,00 CNT
2708 -  AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMAS. / P a i a  UNFA.
UNFA -  UNFA - U.N. DO FAROL

0,00CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:









V
Casal

Processo rio. 164/2011
Interessados: SUNEI -  SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DA 
CAPITAL

Ao
Assessor Jurídico,

Trata o processo da execução dos serviços de ampliação e extensão 
de redes de distribuição da água, a serem realizados oela CASAL, 
nas Unidade de Negócios do Benedito Bentes, Farol e Jaraguá.

A somatória dos serviços a realizar nas três unidades de negócios, 
totaliza em R$ 440.390,87(quatrocentos e quarenta mil trezentos e 
noventa reais oitenta e sete centavos).

O artigo 23 da Lei n° 8.666/93, estabelece o valor limite de até R$ 
1.500.000,00(um milhão e quiririentos mil reais), para a realização 
de licitação na modalidade de Tomada oe Preços.

Dessa forma, considerando que o valor para a realização dos 
serviços nas unidades de negócios, está no referido limite de 
Tomada de Preços, sugerimos evoluir o feito a Diretoria da 
Presidência para autorizar a licitação.

h  & < o

^ i r v v  Cv _

EciilsoH^ves Vieira
Advogaéo OAB/AL 1822 

Assessor Juridico/CASAL

A  ■&?

. O cS- K''

'Kjt • •'«« iiin ia  áa ^
■ '> y  ,i.





C ^ a l

Protocolo n° 16472011 
C.ln*> 54/2010 - SUNEC

À
SULOS,

Com base na solicitação da SUNEC através da C.l n° 54/2010, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fls.31, parte integrante do presente processo, 
AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, cujo objeto é a contratação de empresa para a realização dos serviços 
de ampliação e extensão de redes de distribuição da água; a serem realizados pela 
CASAL, nas Unidades de Negócios do Benedito Bentes, Unidade de Negócios do 
Farol e Unidade de Negócios do Jaragiiá, nesta Capital. Em, /  o è. /

c : r
SÊ MIOTTA CARVALHO FILHO 

ór Presidente

/vgm...

' / >  Ü l v
. ò '

l' V 6 c

c L o  " f e CíT-.

V ̂I \J  6-<_.

IC, ~

|?C1a Cv, j2 «̂V Cv C Cv

A. C \  C \ a t  \ Á . \ J  '

t \  cVcx c L  \ i-, /  ('
Ã  o . 6- e  i  H

.í\

‘Baivoia Omena 
Superintendente de Logistica e Suprimentos 

•ítiJ O R IC A v S A L

a v

I /X-i vT^ '

k  c :  Í - .X  f o  /t-V_Õ

GEPLAN 021 C
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N' P R O T O C O lb ^é U i^

164/2011
N" FOLHA:

33

A GELIC

, Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na 
classificação orçamentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Unidade Orçamentária 
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa
Rubrica

Em 17/02/201’!.

1120T-UN B.BENTES ■
11202- UN FAROL
11203- UN JARAGUÀ
600000 -Abastecimento D'Água/Esgoto 
Sanitário
616612-Ampliação e Melhoria dc Siste
mas

GEPLAN 006-C









W ,Casal Companhia, de Sanearriento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N" 02/2011

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n® 130/2010 -  GELIC (Protocolo n® 
13842/2010), e

♦  »

CONSIDERANDO:

. I. O que dispõe o inciso XVI do Art. 6® da lei n® 8.666 de 21 de julho de 1993 e, o :
§ 4® do Art. 51 da mesma Lei;

RESOLVE: v

1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a 
seguir nominados; Presidente NELI LIMA PEREIRA, Adjunto Administrativo, 
matricula 1373. Membros Técnicos; ISRAEL DE MOURA SANTOS, engenheiro, 
matrícula 1361, HELIANETE GOMES PEIXOTO DE MELO Técnico em 
Contabilidade, matrícula 1431 é. Secretária: LUCI GLEIDE DA SILVA, Adjunto 
Administrativo, matricula 1668.

Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário.
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, Maceió-AL, 
em 20 de janeiro de 2011. , I

' , 1 ^ '
JESSÉ MOTTÀ CARVALHO FILHO 

Diretor Presidente

ÁLVAÉ
Vice-P

EÇ/DA COSTA 
peraciònaí.

E CARVALHO 
drporativa

Republicado por incorreção





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N°. 164 /2011  - CASAL 
PROCESSO C.I. N°. 5 4 /2 0 1 0  -  SUNEC

Em 15 de março de 2011.

A GEENG,

Solicitamoá elaboração de planilha para as Unidades de Negócios do Farol, Jaraguá e 
Benedito Bentes, para que possamos realizar o processo licitatório, como autorizado pelo 
Diretor Presidente, ao tempo que so91icitamos assinatura no Projetos Básicos integrantes 
deste processo.
Atenciosamente

J i A f / /

N E L l/lM Â  PEREIRA 
CPL/CÀSAL

í í

/ ■ ' * *

m a n u e I deFfa n ç a, C 0 s t a
Eng’ Civil. CREA 020077214-7 
Gerente de GEENG / CASAL 

Mat. 1398

/  < s e e fj(5

n ^ t - c ic a ^ u - c o í

t x !  í í íu Á C u - < r : >

J<L- ^ / / ,

o 4 /c > 4 /̂ //

c r ic G  y > 'l í - U ^

^ 0  ^ A - P / ,

6 £ r i ^
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, e  ^

L uiz^ H fJm reN è França C oV a
Eng“ Civil-CREA 020Ò77214-7 
Gerente de GEENG / CASAL 

Mat. 1398



» ,Casal Com panhia de S an eam en to  de A lagoas

DBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES 

_OCAL: MACEIÓ-AL.

DATA : MARÇO/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDl QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 SERVIÇOS (B .D .130%)

1 .1 M o b iliz a ç ã o  d a  O b ra  . % 2 ,0 0 1 5 5 .3 7 2 ,1 9 3 .1 0 7 ,4 4

T ota l 1 3.107,44

II SERVIÇOS (à .D .130%)

2 .1 L o c a ç ã o  d o  e ix o  p / r e d e  d e  á g u a m ' 1 9 2 0 ,0 0 0 ,5 9 1 .1 2 3 ,2 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e u n d 1 0 ,0 0 4 0 ,0 0 4 0 0 ,0 1

2 .3 S in a liz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o ■ m 4 .7 2 0 ,0 0 1 ,9 9 9 .3 9 2 ,8 0

2 .4 S in a liz a ç ã o  c o m  ilu m in a ç ã o m 7 2 0 ,0 0 1 ,4 3 1 .0 2 9 ,6 0

2 .5 R e tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá lto m" 2 8 8 ,0 0 7 2 ,1 3 ' 2 0 .7 7 3 ,4 4

2 .6 F o rn e c im e n to  e  a p i ic a ç ã o  d e  b r ita  c o rr id a 5 7 ,6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6 1

2 .7
R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  
p a ra le le p ip e d o m ^ 3 6 0 ,0 0 .4 0 ,5 9 1 4 .6 1 0 ,9 6

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m ^ 1 7 2 ,8 0 5 ,8 6 1 .0 1 3 ,1 ,3

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s m ^ 6 9 1 ,2 0 2 1 ,1 6 1 4 .6 2 8 ,5 6

2 .1 0 R e a te r ro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m" 5 4 7 ,2 0 1 7 ,7 8 9 .7 3 1 ,4 0

2 .1 1 R e a te r ro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ^ • . 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 2 2 .4 0 9 ,7 3

2 .1 2 R e a te r ro  c o m  a r e ia  a d e n s a d a m ^ 2 1 6 ,0 0 7 0 ,1 0 . 1 5 .1 4 0 ,7 4

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  IQ O m m u n d 5 ,0 0 8 8 ,7 8 ■ 4 4 3 ,8 9

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8 ,0 0 8 7 ,9 7 7 0 3 ,7 7

2 .1 5 In te r iig a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 8 7 ,0 7 1 .3 0 6 ,1 1

2 .1 6 B lo c o  d e  a n c o r a g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 ,0 0 4 4 ,4 7 8 8 ,9 5

2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  c o m u m  • u n d 2 2 0 ,0 0 1 1 9 ,5 5 _ 2 6 .3 0 0 ,5 6

2 .1 8 C a ix a  d e  re g is tro u n d 2 ,0 0 6 4 0 ,3 8 1 .2 8 0 ,7 6

2 .1 9 C a d a s tro  e  te s te  d e  r e d e m 1 .9 2 0 ,0 0 0 ,7 0 '1 .3 4 7 ,8 4

2 .2 0
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
lO O m m m 2 7 0 ,0 0 1 ,5 6 4 2 1 ,2 0

2 .2 1
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
7 5 m m m 4 5 0 ,0 0 1 ,2 5 5 6 1 ,6 0

Z 2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  ' 
5 0 m m m 1 .2 0 0 ,0 0 0 ,9 1 1 .0 9 2 ,0 0

2 .2 3 B o ta fo ra m ^ 2 7 3 ,6 0 1 3 ,3 5 3 .6 5 2 ,5 6

T ota l II 135.064,20
II M ATERIAIS (B .D .118%)

2 .1 T u b o  P V C  P B A  J E . c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m 1 .2 0 0 ,0 0 6 ,4 5 .  , 7 .7 3 4 ,2 4

2 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 ,0 0 . 1 3 ,1 1 5 .9 0 0 ,3 1

2 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m m 2 7 0 ,0 0 2 1 ,5 0 5 .8 0 5 ,1 1

2 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n id 4 5 ,0 0 8 ,8 3 3 9 7 ,4 1

2 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id 1 0 ,0 0 1 9 ,8 5 ■ 1 9 8 ,5 2

2 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u n id ■ '  6 ,0 0 4 5 ,4 0 ‘2 7 2 ,4 0

T o ta l III ■ 20.307.99

TOTAL GERAL 1 5 8 .4 7 9 ,6 3

Lope»





w
Casal C om panhia de S a n eam en to  de A lagoas

OBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNipADE DO BENEDITO BENTES

LOCAL : M A C E IÓ -A L .

DATA : M A R C O /2011

ITE M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID Q U A N T P .U N IT P. T O T A L

/ SERVIÇOS (B .D .130%)

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  O b ra % 2 ,0 0

T ota l h

II SERVIÇOS (B .D .130%) '

2 .1 L o c a ç ã o  d o  e ix o  p / r e d e  d e  á g u a m 1 9 2 0 ,0 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tr o s  d e  p ro fu n d id a d e u n d 1 0 ,0 0

2 .3 S in a liz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 4 .7 2 0 ,0 0

2 .4 S in a liz a ç ã o  c o m  i lu m in a ç ã o m 7 2 0 ,0 0

2 .5 R e tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá lto m" 2 8 8 ,0 0
'

2 .6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b r ita  c o rr id a m ^ 5 7 ,6 0

2 .7
R e tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  
p a ra le le p íp e d o m ‘ 3 6 0 ,0 0

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m ^ 1 7 2 ,8 0

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s m ^ 6 9 1 ,2 0 ,

2 .1 0 R e a te r ro  a p llo a d o  m a n u a lm e n t e ' m ^ .5 4 7 ,2 0

2 .1 1 R e a te r ro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ^ 1 3 6 ,8 0

2 .1 2 R e a te r ro  c o m  a r e ia  a d e n s a d a  ' m" 2 1 6 ,0 0

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d 5 ,0 0

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8 ,0 0

2 .1 5 In te r lig a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 - '
2 .1 6 B lo c o  d e  a n c o r a g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 ,0 0

'

2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  c o m u m u n d '2 2 0 ,0 0

2 .1 8 C a ix a  d e  'reg is tro u n d 2 ,0 0

2 .1 9 C a d a s tro  e  te s te  d e  r e d e m 1 .9 2 0 ,0 0

2 .2 0
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N '  ■ 
lO O m m m 2 7 0 ,0 0

2 .2 1
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
7 5 m m  ' m 4 5 0 ,0 0

2 .2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s é  1 2  D N  
5 0 m m m 1 .2 0 0 ,0 0

2 .2 3 B o ta fo ra m ^ 2 7 3 ,6 0

Tota l II - '
II M ATERIAIS (B .D .118%)

2 .1 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m .1 .2 0 0 ,0 0
2 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 ,0 0

2 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m m 2 7 0 ,0 0

2 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n id 4 5 ,0 0

2 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7.5m m u n id ' 1 0 ,0 0

2 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u n id 6 ,0 0

T o ta l III

TOTAL GERAL





w
Gasal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

OBRA ; AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA . . 

LOCAL: MACEIÓ-AL.

DATA ; MARCO/2011
■

ITEM DISCRIMINACAO UNID 1 QUANT 1 P.UNIT P. TOTAL
/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 30% ) '

1.1 M o b ilização  da  O b ra % 2 .0 0 1 5 9 .1 6 4 .5 3 3 :1 8 3 ,2 9

T o ta l 1 3 .1 8 3 ,2 9

II S E R V IÇ O S  (B .D .1 30% )

2.1 L ocação  do e ixo  p /Y e d e  d e  á g u a m 1 6 0 0 .0 0 0 ,5 9 . 9 3 6 ,0 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id ad e und 1 0 .0 0 4 0 ,0 0 4 0 0 ,0 1
S in a liza ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 2 .2 0 0 .0 0 1 ,9 9 4 .3 7 8 ,0 0

W 2 . 4 S in a liza ç ã o  co m  ilu m in a ç ã o m 8 0 0 .0 0 1 ,4 3 1 .1 4 4 ,0 0

2 .5 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  asfá lto m^ 3 0 0 .0 0 7 2 ,1 3 2 1 .6 3 9 ,0 0
2 .6 F orn ec im en to  e  a p lic a ç ã o  d e  brita  corrida m^ 5 7 .6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6  f

2 .7
R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  
p a ra le le p ip e d o m^ 3 2 0 ,0 0 4 0 ,5 9 1 2 .9 8 7 ,5 2

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  va las m^ 1Ô 0.00 5 ,8 6 ' 1 .0 5 5 ,3 4

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a las m^ 6 8 0 .0 0 2 1 ,1 6 1 4 .3 9 1 ,5 2

2 .1 0 R e a te rro  a p iload o  m a n u a lm e n te m^ : 5 3 0 ,0 0 1 7 ,7 8 9 .4 2 5 ,5 2

2 .1 1 R e a te rro  a p iload o  m e c a n ic a m e n te m^ 1 4 0 .0 0 1 7 ,6 2 2 .4 6 6 ,1 0

2 .1 2 R e a te rro  co m  a re ia  a d e n s a d a m^ . 2 2 0 .0 0 7 0 ,1 0 1 5 .4 2 1 ,1 2

2 .1 3 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  d e fo fo  D N  1 5 0 m m . u n d 5 .0 0 1 2 0 ,0 0 • 6 0 0 ,0 0

2 .1 4 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d ■' 5 .0 0 8 8 ,7 8 4 4 3 ,8 9

2 .1 5 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8 .0 0 8 7 ,9 7 7 0 3 ,7 7

2 .1 6 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m ■ u n d 1 5 .0 0 8 7 ,0 7 1 .3 0 6 ,1 1

2 .1 7 B loco  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 .0 0 4 4 ,4 7 . 8 8 ,9 5

2 .1 8 L ig ação  d o m ic ilia r c o m u m u n d 2 0 0 .0 0 1 1 9 ,5 5 2 3 .9 0 9 ,6 0

2 .1 9 C a ix a  de  reg istro u n d 2 .0 0 6 4 0 ,3 8 1 .2 8 0 ,7 6
W 2 .2 0 C ad as tro  e  tes te  d e  re d e m 1 .6 0 0 .0 0 0 ,7 0 1.1^20,00

-2 .2 1 A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  d e fo fo  D N  150 m m m 2 0 0 .0 0 2 ,5 5 5 0 9 ,6 0

2 .2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  12  D N  
lO Om m m 4 0 0 .0 0 1 ,5 6 6 2 4 ,0 0

'2 .2 3
A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  P B A  c la s s e  12  D N  
75m m m 4 5 0 ,0 0 1 ,2 5 5 6 1 ,6 0

2 .2 4
A s s e n ta m e n to  d e  tubo P V C  P B A  c la s s e  12  D N  
5 0 m m m 5 5 0 ,0 0 0 ,9 1 5 0 0 ,5 0

2 .2 5 B otafo ra 2 5 0 .0 0 1 3 ,3 5 3 .3 3 7 ,5 0
T o ta l I I 128 .365 ,01

III M A T E R IA IS  (B .D .1 18%,)

3 .1 Tubo P V C  P B A  J E  c la s s e  12 D N  5 0  m m m 5 5 0 ,0 0 6 ,4 5 3 .5 4 4 ,8 6
3 .2 Tubo P V C  P B A  J E  c la s s e  12  D N  7 5  m m m 4 5 0 ,0 0 1 3 ,1 1 5 .9 0 0 ,3 1
3 .3 Tubo P V C  P B A  J E  c la s s e  12  D N  1 0 0  m m m 4 0 0 ,0 0 2 1 ,5 0 8 .6 0 0 ,1 6
3 .4 Tubo P V C  d efo fo  J E  D N  15 0  m m m ' 2 0 0 :0 0 5 4 ,4 8 1 0 .8 9 5 ,3 4
3 :5 P e ç a s  e  c o n exõ es  P V C  J E  D N  5 0 m m unid . 2 a o o 8 ,8 3 1 7 6 ,6 3
3 .6 P e ç a s  e  co n e x õ e s  P V C  J E  D N  75m m unid 1 2 .0 0 1 9 ,8 5 2 3 8 ,2 3
3 .7 P e ç a s  e  c o n exõ es  P V C  J E  D N  lO O m m unid 1 0 .0 0 4 5 ,4 0 4 .53 .99
3 .8 P e ç a s  e  co n e x õ e s  P V P  d efo fo  D N  15 0 m m unid 6 .0 0 1 6 5 ,0 0 9 9 0 .0 0

T o ta l III 3 0 .7 9 9 .5 2

1 TOTAL G ERAL  / j j 162.347,82^

\kmWm^%rttí*eira Lopst





® .Casal
DBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA

LOCAL : M ACEIÓ -AL.

DATA : M A R C O /2011
•

ITEM D IS C R IM IN A C A O U N ID Q U A N T 11 P .U N IT P. TO TA L

/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 30% )
—

1.1 M o b ilização  d a  O b ra % 2,00|
, T o ta l 1

II S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0% )

2 .1  . L o c a ç ã o  do  e ixo  p /  re d e  d e  á g u a m 1 6 0 0 ,0 0

2.2 . S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e u n d 1 0 ,0 0

^ 2 . 3 S in a lização  s e m  ilu m in a ç ã o fn 2 .2 0 0 ,0 0

W 2.4 S in a lização  c o m  ilu m in a ç ã o m . 8 0 0 ,0 0

2 .5 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  as fá lto m^ 3 0 0 ,0 0 -

2 .6  • F orn ec im en to  e  a p lic a ç ã o  d e  brita  corrida m^ 5 7 ,6 0

2 .7
R e tirad a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  
p a ra le le p íp e d o m^ 3 2 0 ,0 0

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  va las m^ 1 8 0 ,0 0 \
2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u à l d e  v a las 6 8 0 ,0 0

2 .1 0 R e a te rro  a p lload o  m a n u a lm e n te m^ 5 3 0 ,0 0

2 .1 1 R ea te rro  a p lload o  m e c a n ic a m e n te m’ 1 4 0 ,0 0

2 .1 2  , R eate rro  co m  a re ia  a d e n s a d a m^ 2 2 0 ,0 0

2.1 3 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  d efo fo  D N  1 5 0 m m und 5 ,0 0

2 .1 4 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m . u n d 5 ,0 0 •

2 .1 5 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8 ,0 0 • '
2 .1 6 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m ' u n d 1 5 ,0 0

2 .1 7 B loco  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 ,0 0

2 .1 8 L ig ação  d o m ic ilia r c o m u m u n d 2 0 0 ,0 0
•

2 .1 9 C a ix a  d e  reg is tro u n d 2 ,0 0

W 2 .2 0 C adas tro  e  te s te  d e  re d e m ■ 1 .6 0 0 ,0 0

.2 .2 1 A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  d e fo fo  D N  1 5 0 m m m 2 0 0 ,0 0

2 .2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N ' 
lO Om m m 4 0 0 ,0 0

2 .2 3
A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  , 
75m m m 4 5 0 ,0 0

2 .2 4
A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  P B A  c la s s e  12  Ò N  
5 0 m m m 5 5 0 ,0 0 •

2 :2 5 B otafo ra m^ 2 5 0 ,0 0

T o ta l II
II I M A T E R IA IS  ( B .D . I1 8% )

3 .1 Tubo  P V C  P B A  J E  c la s s e  12 D N  5 0  m m m 5 5 0 ,0 0
3 .2 Tubo P V C  P B A  J E  c la s s e  12 D N  7 5  m m m 4 5 0 ,0 0

3 .3 Tubo P V C  P B A  J E  c la s s e  12 D N  1 0 0  m m m 4 0 0 ,0 0

3 .4 Tubo  P V C  d efo fo  J E  D N  1 5 0  m m m 2 0 0 ,0 0 •
3 .5 P e ç a s  e co n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m unid 2 0 ,0 0

3 .6 P e ç a s  e  co n e x õ e s  P V C  J È  D N  75m m unid 1 2 ,0 0

3 .7 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m unid 1 0 ,0 0

3 .8 P e ç a s  e  co n e x õ e s  P V C  d e fo fo  D N  1 5 0 m m unid 6 ,0 0
T o ta l I I I

TO TAL G ERAL / A r

MarcusJ 
CRE^ 5/At





AGEENG

Apensam os a? planilhas orçam entárias, atendidas as observações dos concorrentes nò 

que nos pertine , deixam os de a ten d er as observações quanto  aos quantitativos, pois, 

só dizem  respeito  aos G erentes das Unidades de Negócio sollcitantes, atualizam os os 

preços unitários para o m ês de Abril, referencia SINAPI.

Em, 15 de junho  de 2011





® ,Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

DBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL

-OCAL : M A C E IÓ -A L .

DATA : MARCO / 2011

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO U N I D l  Q U A N T  I  P.UNIT P . TOTÂL
/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

1.1 M o b iliza ç ã o  d a  O b ra . % 2 ,0 0 1 4 9 .7 4 7 ,3 1 • 2 .9 9 4 ,9 5

T o ta l 1 2 .9 9 4 ,9 5

II S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

2 .1 L o c a ç ã o  do  e ix o  p / r e d e  d e  á g u a m 1 8 0 0 ,0 0 0 ,5 9 1 .0 5 3 ,0 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e u n d 1 0 ,0 0 4 0 ,0 0 4 0 0 ,0 1

f e z  3 S in a iiz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 2 .8 8 0 ,0 0 1 ,9 9 5 .7 3 1 ,2 0
^ 2 . 4 S in a liz a ç ã o  c o m  ilu m in a ç ã o m 7 2 0 ,0 0 1 ,4 3 1 .0 2 9 ,6 0

2 .5 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  as fá lto m" 2 8 8 ,0 0 7 2 ,1 3 2 0 .7 7 3 ,4 4

2 .6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b rita  co rrida 5 7 ,6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6 1

2 .7
R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  
p a ra le le p íp e d o m^ 3 6 0 ,0 0 4 0 ,5 9 1 4 .6 1 0 ,9 6

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m^ 1 7 2 ,8 0 5 ,8 6 1 .0 1 3 ,1 3

± 9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s m^ 6 9 1 ,2 0 2 1 ,1 6 1 4 .6 2 8 ,5 6

2 .1 0 R e a te rro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m^ 5 4 7 ,2 0 1 7 ,7 8 9 .7 3 1 ,4 0

2 .1 1 R e a te rro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m^ 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 2 2 .4 0 9 ,7 3

2 .1 2 R e a te rro  c o m  a re ia  a d e n s a d a m^ 2 1 6 ,0 0 7 0 ,1 0 1 5 .1 4 0 ,7 4

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d 5 ,0 0 8 8 ,7 8 4 4 3 ,8 9

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u nd 8 ,0 0 8 7 ,9 7 7 0 3 ,7 7

2 .1 5 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 8 7 ,0 7 1 .3 0 6 ,1 1

2 .1 6 B lo co  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 ,0 0 4 4 ,4 7 8 8 ,9 5

2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  c o m u m u n d 2 2 0 ,0 0 1 1 9 ,5 5 2 6 .3 0 0 ,5 6

2 1 8 C a ix a  d e  reg is tro u n d 2 ,0 0 6 4 0 ,3 8 1 .2 8 0 ,7 6

k?.79 C a d a s tro  e  te s te  d e  re d e m 1 .8 0 0 ,0 0 0 ,7 0 1 .2 6 3 ,6 0

2 .2 0
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  A  c la s s e  1 2  D N  
lO O m m  ' m 2 0 0 ,0 0 1 ,5 6 3 1 2 ,0 0

2 .2 1
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  A  c la s s e  1 2  D N  
7 5 m m m . 5 0 0 ,0 0 1 ,2 5 6 2 4 ,0 0

2 .2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
5 0 m m m 1 .1 0 0 ,0 0 0 ,9 1 1 .0 0 1 ,0 0

2 .2 3 B ota fo ra m^ 2 7 3 ,6 0 1 3 ,3 5 3 .6 5 2 ,5 6
T o ta l I I 1 3 1 .1 8 0 ,5 6

III M A  T E R IA IS  (B .D .1 18% )

3 .1 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m 1 .1 0 0 ,0 0 6 ,4 5 7 .0 8 9 ,7 2
3 ,2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m unid 5 0 0 ,0 0 1 3 ,1 1 6 .5 5 5 ,9 0
3 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m unid 2 0 0 ,0 0 2 1 ,5 0 4 .3 0 0 ,0 8
3 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m unid 1 7 ,0 0 8 ,8 3 1 5 0 ,1 3
3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id 1 0 ,0 0 1 9 ,8 5 1 9 8 ,5 2
3 ,6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m  , un id 6 ,0 0 4 5 ,4 0 2 7 2 ,4 0

T o ta l II I 1 8 .5 6 6 .7 5

TO TA L G ER A L 152 .742 ,25

Marcus 
CREA

ira Lope$
O/AL





® ,Casal C o m p a ‘n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

DBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL 

LOCAL: MACEIÓ-AL

DATA : MARCO/2011________________________ ___________

ITEM D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID I Q U A N T  1 P .U N IT P. TO T A L

/ SERVIÇOS (B.D.130%)
1.1 M o b iliza ç ã o  d a  O b ra % 2,00

Total 1
II SERVIÇOS (B.D.130%)

. 2 .1  ' L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /  re d e  d e  á g u a  . ' m 1 8 0 0 ,0 0

. 2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e  ' u nd 10,00
B 2 .3 S in a liza ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 2 .8 8 0 ,0 0 .

" 2.4 S in a liza ç ã o  c o m  ilu m in a ç ã o m 7 2 0 ,0 0

2 .5 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá lto m^ 2 8 8 ,0 0 /

2.6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b rita  co rrid a m ^ 5 7 ,6 0

2 .7
R e tira d a  e  re p ç s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  
p a ra le le p íp e d o m^ 3 6 0 ,0 0

2.8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m^ 1 7 2 ,8 0 '

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s m^ 6 9 1 ,2 0 >

2.10 R e a te rro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m ^ 5 4 7 ,2 0

2.11 R é a te rro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ^ 1 3 6 ,8 0

2.12 R e a te rro  c o m  a re ia  a d e n s a d a m ^ 2 1 6 ,0 0

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d 5 .0 0

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8,00
2 .1 5 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 •,
2 .1 6 B lo c o  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2,00 ■
2 .1 .7 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  c o m u m u n d 220,00
2 .1 8 C a ix a  d e  reg is tro  ‘ u n d 2,00

m - 1 9 C a d a s tro  e  te s te  d e  re d e m 1 .8 0 0 ,0 0

2.20
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
lO O m m m 200,00

2.21
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
7 5 m m m 5 0 0 ,0 0

2.22
A s s e rita m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
5 0 m m ' m 1.1 0 0 ,0 0

•

2 .2 3 B ota fo ra . m ^ 2 7 3 ,6 0

Total II
III MATERIAIS (B.D.118%)

3 .1 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m 1.1 0 0 ,0 0

3 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m unid 5 0 0 ,0 0

3 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m u n id 200,00
3 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n id 1 7 ,0 0

3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id 10,00 '

3 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u n id 6,00
V Total III

TOTAL GERAL

MorcusJose
CRB



!■ :



r V
Casal C O M PA N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N° 1 6 4 /1 1  - CASAL 
Cl N° 54/10-SUNEC

Em 06 de abril de 2011.

A
UNBB .
Solicitamos as providências para assinatura do Projetos Básico, bem como o envio do 
referido projeto através do email gelic@casal.al.gov.br. para que possamos elaborar o Edital 
e providenciar süa publicação e conseqüente realização. ' . ^
Após evoluir a UN-JARAGUÁ e UN-FAROL para as mesmas finalidades, devolvendo a 
esta CPL/CASAL.
Atenciosamente

i

mailto:gelic@casal.al.gov.br


Á



Casal COMPANHIA DE SÀNEAMENTO DE ALAGOAS 1

PROTOCOLO ADM INISTRATIVO 164/2011 - CASAL 
PROCESSO Cl .54/2010 -  SÜNEC

A ASJUR

Èstamos encaminhando Edital 'Tomada de Preço 05/201 1 -  CASAL, cujo objeto é contratação de , 
empresa de engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de~̂  
distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas Unidades 
abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO EENED1TO BENTES, mediante 
condições cçntidas nos Projetos Básicos„ parteá integrantes do presente instrumento Convocatório, 
para análise e parecer jurídico. . . .

Em 28 de abril de 2011.

Atenciosamente

NEM  LIM A PEREIRA 
Pregoeira





w
Casai C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Processo n° 164/2011 ^
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DA CAPITAL

AO ASSESSOR JURÍDICO

LICITAÇÃO. EDITAL. AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE , ÁGUA. 
REGULARIDADE DO INSTRUMENTO DE 
CONVOCAÇÃO. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DÁ 
LEI 8.666/93.

1. Trata-se de processo no qual se pretende a contratação de “empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição 
da água, a seiem lealizadas prU CASAL", nas unidades de negócios do Farol, J^aguá e 
Benedito Bentes, através de processo licitatório na modalidade-tomada de preços.

2. Vieram os autos conclusos para análise e parecer sobre a regularidade do 
Edital da referida tomada de preços.

É o relatório.
3. D análise do instrumento convocatório da licitação observa-se que foram

obedecidos os requisitos de formulação do Edital, previstos na Lei n° 8.666/93, em seu 
artigo 40, assim dispostos: . ’

a) objeto da licitação, em descrição sucinta e clara, inclusive com a 
limitação máxima do valor - item 1 e subitens; .

' b) prazo e condicões pára assinatura do contrato ou retirada dos 
' instruiiientos, para execução do c.-ntrato e para entrega do objeto da

licitação -  itens 11, 12, 13 e subitens; '
c) sanções para o caso de inadimplemento -  item 16 e subitens;
d) o projeto básico, anexo e parte integrante do edital;
e) condições para participação na licitação e forma de apresentação das 
propostas -  itens 4, 5, 6, 7 e subitens;
f) critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos -  
item 7.3 e subitens;
g) locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto -  itens 17.4; 17.9 e 17.10;
hl critérios dp reaiiicte^ - item 14 p subitens;
i) comliçôes de pagamento item





j) instruções e normas para recursos -  item 10 e subitens;
k) condições de recebimento do objeto da licitação;
4. Ademais, as disposições finais, o projeto básico e a minuta do contrato a 

ser posteriormente firmado com a vencedora, que também são partes integrantes do Edital 
de licitação, contêm outras informações prestadas aos licitantes, de modo a adequar o 
certame a todas as exigências da Lei n° 8.666/93.

5. Desse modo, considerando os fundamentos e objetivos da presente, 
licitação (fl. 03), bem cómo a informação de disponibilidade financeira (fl. 33), a 
autorização da abertura do certame pelo Diretor-Presidente da CASAL ■ (fl. 32) e a
adequação do Edital à legislação relacionada, com cláusulas que estão dentro dos 
parâmetros legais,- esta assessoria opina pela regularidade do referido instrumento de 
Edital, bem como da minuta do contrato a ser firmado com a empresa vencedora.

6. E 0 parecer.

A G € -U C

» I i i

I a B/AL 2051 
N\at.1749 ,





Y
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO 164/2011- CASAL 
Cl ,N° 54/2010 -S U N E C  
A VGO

1.1 Estamos encaminhando Edital Tomada de Preço 06/2011 - CASAL, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para a-realização dos serviços de ampliação e 
extensão de redes de distribuição da água, a. serem realizadas pela CASAL, em Maceió, 
Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1; UNIDADE DE NEGÓCIO  
FAROL. LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO  
BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes 
do presente instrumento convocatório, para assinatura do Edital, voltando para as 
providências de publicação e realizafção da Licitação.

f  k

Em 02 de majo de 2011.

Atenciosamente ' ,

A  P (

A
foi oClèc::[  ̂ -

En'Alexandre P. de H. Cavalcanti 
Chila lio Gabinete da Presidência I CASAL

l
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL através da CPL/CASAL toma público a realização 
das licitáções abaixo:
LOCAL: Sala de Licitação, no prédio sede da CASAL, a 
Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL.
TIPO: Menor Preço Global por Lote.

TOMADA DE PREÇO 06/2011 -CASAL 
DATA: 24.05.2011, às 08:30h
1.1 DO OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de 
Preço a contratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em' 
Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo 
discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. 
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: 
UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes 
do presente instrumento convocatório. ’
A licitação e as contratações delas decorrentes têm 
fundamento legal ria Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 
Complementar 123/06. Os Editais e seus anexos encontram- 
se à disposição das empresas no site da CASAL 
WWW', casal..al.gov..br ou através do e-mail
gelic@casal.al.gov.br ou apenas para eonsulta na Gerência de 
Licitações e Contratos -  GELIC, no prédio sede dà CASAL, 
na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, nos 
horários das 08:00h às 11:00h..

NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

mailto:gelic@casal.al.gov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

about:blank

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@c^sal.al.gov.br> 
Para: "AC2 Engenharia Ltda AC2" <ac2engenharia@gmail.com>
Data: 10/05/201 1 15:53 (agora) V
Assunto: Re: Edital Tomada de Preços 06/2011 - CASAL

Bô a tarde ' :
Como solicitado, estamos'encaminhando Edital TP 06.11 - CASAL
GERENCIA D]E LICITAÇÃO E CONTRATOS : . " ' • ,
3315-3091/3094' .  ̂ ‘ ' , ' ^
Em 10/05/2011 às 10:42 horas, "AC2 Engenharia Ltda AC2" <ac2ehgenharia@gmail.com> escreveu:

Bom dia, - • . '
Gostariamos de receber o Edital através do e-mail, estamos tendo difículda'de de baixar o arquivo pelo' 
site. ' ■ ■ . '

, Atenciosamente,'' . . . .
Christiano Cintra Filho
Sócio Gerente - , ■
Fone/fax: (82) 3241-8430 ’ • . • '

(82) 9303-6663 ' , ' . . . . ,

1 de 1 10/05/201 1 15:52

mailto:ac2engenharia@gmail.com
mailto:ac2ehgenharia@gmail.com
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ExpressoíLivre - ExpressoMail

aboutiblank

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.áí.gov.br> *

Para: "eam.cpnstrucoes" <eam.construcoes@hotmail.com> '
Data: 10/05/201;L16:16 (10 minutos atrás)
Assunto: EDITALTP 0 6 .il - CASAL .

Senhores ■ ' • '
Boa tarde
Estamos encamnhando Edital Tomada de Preço-06.11 - CASAL 
AtÈnciosamente C ' ,
CPl/CASAL
3315-3091/3094 , ' ■ ■ ' , , '

de 1 1O/O5/2011 16:26

mailto:eam.construcoes@hotmail.com


)



aboutiblank

Senhores . • ' ■
Boa tarde , '.
Estamos,encamnhando Edital TP O.6.11 - CASAL 
'Atenciosàmente 
CPL/CASAL
3315-3091/3094

1 de 1 .10/05/2011 16:26
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de Edital abaixo, remetendo- 

o a Gerência de Licitações e Contratos, por meio do fax (0XX82) 3315-3094 ou e-mail 

www.gelic@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 

adicionais.

Maceió /  AL., 25- dè abril de 2011.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO .DA CASAL

. \5“'
: i

mailto:ww.gelic@casal.al.gov.br
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TOMADA DE PREÇO N° 06/2011-CASAL -  24/05/2011 -  08:30h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, A 

SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS :

LOTE1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO S O C IA L:.......................................................................

C.N.P.J. N ........................................ :.....................................

EN D ER EÇ O :..............................................................................

C E P .......................... .......... ........... CIDADE /  E S T A D O  

TELEFO N E:.......................... ....................F A X .....................

EM A IL:..........................................................................................

NOME DE PESSOA PARA C O N TA TO :.............................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.° e / o u  CPF N .° .........................‘.............................

EN D ER EÇ O :...........................................^................................

C E P ......■.......CIDADE / E S T A D O ...........................

TELEFO N E:................................. F A X ...............................

E -M A IL:.......................... .............................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.
M ace ió /A L ..... ....... d e ..................................de 2011.

Assinatura

r-
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N® 06/2011 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DAÃGUA, A 

SEREM REALIZADAS PELA CASAL EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES
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TOMADA DE PREÇO N» 06/2011 -  CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de Economia Mista*
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de 

Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 

12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituida pela Resolução de Diretoria 

02/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas edição de‘25 de janeiro de 2011, 

torna público para conhecim*ento dos interessados, que de acordo com os Processos 

Administrativos 164/2011, e Cl 54/2010 -  SUNEC, na forma da legislação pertinente a 

licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 24/05/2011, às 08:30 horas 

(horário local), na sala da Gerência de Licitações, situada à Rua Barão de Atalaia n° 200, 

Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do 

tipo menor preço global por lote com regime de empreitada por preços unitários, 

objetivando a contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 

ampliação e extensão de redes de distribuição da ágUa, a serem realizadas pela CASAL, em 

Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas; LOTE 1: UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL. LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 

NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos, 

anexos a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 

8.883/94 e Lei CoiViplementar n® 123/06.

T-DOOBJÊTgr ' ■■ - ■

1.1 -  Constitui 0 objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição 
da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades 
abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTÉ 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes do presente instrumento 
convocatório. '

1.2 Fica determinado que o valor máximo global por lote, para realização dos serviços 
na formação de custos unitários máximos decorrentes, constantes da planilha - AnéxoS IV, 
V e VI deste Edital: LOTE 1: UN FAROL -  R$ 152.742,25 (cento e cinqüenta e dois mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos); LOTE 2: UN JARAGUÁ -  R$ 
162.347,82 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e quarentá e sete reais e oitenta e dois 
centavos); LOTE 3: UN BB -  R$ 158.479,63 (cento e cinquenta, e oito mil, quatrocentos e 
setenta e nove reais e sessenta e três centavos).

-7.
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2 DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1 - As despesas decorrentes desta Tomada de Preço terão a seguinte classificação;

Unidade Orçamentária 

Unidade Orçamentária 

Unidade Orçamentária 

Grupo de Despesa: .

....... 11202-FA R O L

....... 1 1 2 0 3 -JARAGUÁ

....... 11201 -UNB B

600000 -  ABASTECIMENTO D'ÁGUA;ESGOTO

Rubrica:....................  616612 -  AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMA

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital;

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO - LOTE I

ANEXO II -  PROJETO BÁSICO - LOTE II

ANEXO III -  PROJETO BÁSICO - LOTE III

ANEXO IV - PLANILHA DE CUSTOS - LOTE I

ANEXO V -  PLANILHA DE CUSTOS - LOTE II

ANEXO VI - PLANILHA DE CUSTOS - LOTE III

ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

ANEXO VIII -  MINUTA DE CONTRATO -  LOTES 1, 2 E 3.

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP.

.4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ab objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data da 
sessão de abertura desta tomada de preços, bem como, possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão, participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, 
que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de 
licitar com a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação ehnpresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública federai, estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.

.
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4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços. ■

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............  portador(a) da Cédula de
Identidade n°................. e CPF sob n°........................ , a participar da licitação na modalidade
Tomada de Preços n°. 06/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa .................., bem como formular propostas e praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador 
da licitante e que declare o limite da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimènto licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início 
do certame, separadamente dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 
“PROPOSTA DE PREÇOS”.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os ^documentos da 
habilitação e proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes:
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6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “A”);

6.3.2, Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “B”) . '

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as* empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.

6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados 
prirheiramente pela CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS
PROPOSTAS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão, ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento;

7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 06/2011 - CASAL 

DIA 24/05/2011 AS 08:30 h (Horário local)

OBJETO; contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, 
Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. 
LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: ÚNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 
BENTES, mediante condições contidas nós Projetos Básicos,, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) ■

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 06/2011 - CASAL 

DIA 24/05/2011 ÀS 08:30 h (Horário local)

1.3 OBJETO contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços 
de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, 
em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1; UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL. LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE
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NEGÓCIO BENEDITQ BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos,, parte 
integrantes do presente instrumento convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7,1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.

7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex Ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobre os enviados po> estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo IV para o Lote 1, 
do Anexo V para o Lote 2 e do Anexo VI para o Lote 3, partes deste Edital, em 01 (uma) via 
em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas nos 
Termos de Referência deste Edital, sendo o Anexo I para o Lote 1; Anexo II para o Lote 2 e 
Anexo III para o Lote 3.

7.2.1.2. Conter o preço global, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algárismos e 
por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos, conforme Anexo IV para o Lote 1, Anexo V para o Lote 2 e 
Anexo VI para o Lote 3, com duas casas decimais e com detalhamento de todos os 
elementos que influam' nos preços propostos para a contratação,

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo VII.

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será de no mínimo 60(sessenta) 
dias contados da data de sua apresentação, conforme Anexo VII.

7.2.1.6. Indicação de que' o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na prestação do serviço licitado, conforme Anexo VII, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo VII.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo IV, V 
e V I .

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital 
e seüs Anexos ou que se opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.
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condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a 
entrega dos mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e horário indicado no 
preâmbulo do Edital, com a participação dos linembros da Comissão Permanente de 
Licitação e representantes das licitantes.

7.3.2 - Inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os documentos de 
HABILITAÇÃO (envelope “A”), bem assim será processado o julgamento e divulgação do 
resultado com indicação das empresas HABILITADAS e INABILITADAS.

7.3.3 - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado 
divulgado, a sessão terá prosseguimento para abertura do envelope “B”, com as propostas 
de preços.

7.3.4 - Não ocorrendo a renúncia na forrha estabelecida acima, a abertura dos envelopes “B” 
^ Propostas de Preços, será realizada depois de decorrido o prazo para interposição de 
recursos e/ou, efetuado'o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser ifixada pela 
Comissão Permanente de Licitação.

7.3.5 - Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.

7.3.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou 
revogação desta Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização 
compensação ou reclamação.

7.3.7 - As propostas serão rubricadas pèla Comissão Permanente de Licitação e 
interessadas presentes as sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7.3.8 - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o
menor preço global. . ■

7.3.9 - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado via fax a 
todas as participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.

7.3.10 - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio 
entre as empatadas.

7 .3 .11  -  A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, 
todas as, condições de Jiabilitação e qualificação exigidas na licitação, como também 
fornecer mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com 
o Fisco Estadual.

7.3.12> Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites 
estabelecidos, (unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com 
preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).
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7.4. DA HABILITAÇÃO
7.4.1. No dia, hora, e local definido no preâmbulo desta tomada de preços, o licitante 
cadastrado, deverá entregar a Comissão Permanente de Licitação, dois envelope fechados;

7.4.1.1. Envelope A, contendo:

a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) .Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ap Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

e) Declaração <le que conhece e aceita as informações e condições contidas na Tomada de 
Preços, para todos os efeitos legais;

f) Comprovação, através de atestados.de experiência da empresa para desempenho de 
atividade-pertinente e compatível em características, quantidades, e prazos com o objeto 
desta Tomada de Preços. 0(s) atestado(s) émitido(s) por pessoa Jurídica de direito público 
ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva C A T . (Certidão de Acervo 
Técnico) do CREA;

•

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro dé empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o 
nome do profissional com.a chancela do órgão competente, Quando se tratar de dirigente ou 
sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial 
pu certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico 
será, obrigatoriamente, compróvado pela respectiva GAT emitida pelo CREA;

h) Certidão de Registro e prova de quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, atualizado, 
em observância ao art. 69 da Lei n.° 5,194/66, e art. 1°, inciso II da Resolução n.° 265/79 do 
CONFEA;

i) Certidão Negativa de falência ou concordata;

j) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou 
superior a R$ 15.274,22 (quinze mil, duzentos e setenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos) para o LOTE 1 -  Unidade de Negócio Farol; a R$ 16.234,78. (dezesseis mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos) para o LOTE 2 -  Unidade de 
Negócio Jaraguá; a R$ 15.847,96 (quinze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e noventa 
e seis centavos) para o LOTE 3 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes. A comprovação 
deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações.

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações,contábeis

'  i v  • 
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/
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado,’ na forma da lei.
A comprovação da boa situação financeira-da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo:
•  índice de Liquidez Geral
LG>1,0 ,

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo
LG = ----- - ------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

' OU
• índice de Liquidez Corrente

LCS1,0

Ativo circulante
LC = ------------------ —-

Paésivo circulante 
OU

• Grau de Endividamento Geral 
EGá1,0

EG =
Passivo circulante + Passivo exigíve'1 a longo prazo

Ativo total
l) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade 
de 30 dias, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no 
Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela 
LC 123/2006.
m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal; (ver anexos).
n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de 
habilitação; (ver anexo)

ii
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7.4.1.2 -  Envelope B, contendo proposta de preços, conforme item 7.2 deste edital.
7.5. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos para 
habilitação exigidos nesta Tomada de Preços. A CPL/CASAL, entretanto, poderá exigir em 
qualquer oportunidade, os esclarecimentos complementares que julgar necessários ao 
perfeito atendimento e compreensão das propostas apresentadas.

/
7.6. - Os documentos necessários à habilitação devem ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da CASAL 
ou publicação em Órgão da imprensa oficial.
7.6.1 -  Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados na 
sessão de abertura dos envelopes.
7.7. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à sessão de 
abertura desta tomada de preços, os documentos poderão ser encaminhados via postal, 
nesta hipótese, a licitante deve expressamente declarar que aceita todas as decisões da 
Comissão Permanente de Licitação.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A declaração do vencedor deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso não 
haja recurso.
8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos' licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa 
vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, 
homologação e contratação.
8.3. O resultado do julgamento será comunicado-através de email a todas as participantes e 
publicado no Quadro de Avisos da CASAL, em sua Sede e no site \www.casal.al.gov.br..

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
'9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente 
serão consideradas pela CASAL se recebidos, até o 5° (quinto) dia útil antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, devetido o interessado fazer solicitação através 
do e-maíl gelic@casal.al.gov.br
9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, 
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-mail gelic@casal.al.gov.br.
9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos envelopes 
de habilitação,' qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços 
através de documentos protocolados na CASAL, encaminhados à CPL/CASAL, esta terá até 
03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.
9.4. Decairá do direito de impugnarmos termos do edital de licitação perante a Administração 
o licitante que não o fizer até o 2" (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação.

10.0 DOS RECURSOS
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10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria 
da CASAL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação 
do resultado.

10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos 
desta Tomada de Preços ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar 
falhas ou irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar, os termos deste, com previsão de adaptação 
às normas vigentes. *
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessiyamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. . Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESMET 
parecer sobre os EPI's disponibilizados pela CONTRATADA.
11.4.1 A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto 
aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB’s e atendem 
aos serviços que serão executados.
11.4.2. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte 
que os EPI’s não atendam as NB’s e serviços que serão executados.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura,' sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, .e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar .os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A ínexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei,

13.0 DO PAGAMENTO
13.1 Os serviços prestados deverão ser 'computados rigorosamente no período 
compreendido entre 1° (primeiro) e o 30® (trigésimo) dia de cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL,
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será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual e Municipal.
13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor 
dè multa eventualmente aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.
13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.
13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situa,ção e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

14.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade. v
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

15.0 DA RESCISÃO
15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de 
acordo com o que estabelece a Lei n.° 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 
(dois) anos;
16.2. Fica sujeita a pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da Lei 
8.666/93..
16.3. A Administração poderá, garantida .a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções;
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;,
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b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez.por cento) do. valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; .
16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento 
dá defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo VIII.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar ' 
redução ou acréscimo," no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.° 8.666/93, sem que caiba á licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

I

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade é a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na Gerência de Licitações e 
Contratos - GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, n.® 200, Centro, nçsta Capital, no 
horário das 14:00 às 17:00 horas.
17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á 
o dia do início & incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia 
de .expediente na CASAL e considerar-se-ãò os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.
17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

\

17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pela CPL/CASAL ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.
17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre 
o certame, junto à Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 
17:00horas.
17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.® do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.
17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo
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de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de. 
capacidade técnica.
,17.13. A CPL/CASAL poderá relevar omissões meramente formais, desde qüe não reste 
infringido o princípio de vínculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentós de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

NeliliffiévPereira 
Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

ÁLVARO JOSÉ MEKIEZES DA.COSTA 
Diretor Presidente no exercício da Vice-Presidência de Gestão Operacional
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ANEXO I
TOMADA DE PREÇO N» 06/2011 -  CASAL

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÃGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL -  MACEIÓ/AL

LOTE 1

1 OBJETIVO
Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e 
Extensão de Redes no âmbito da Unidade de Negócio Farol.
Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que 
não ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 100mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de 
iforma irregular (gambiarras).
As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamènte analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 -  JUSTIFICATIVAS
A Unidade de Negócio do Farol compõe os setores comerciaiSi
14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,28,29 e 36 da cidade de Maceió, correspondendo 
a área territorial do Farol, Canãa, Santo Amaro, Gruta de Lourdes, Sanatório, 
Pinheiro, Pitanguinha, Bebedouro, Mutange, Bom Parto, Santa Amélia, Jardim 
Petròpolis I, Jardim Petrópolis II, Chã da Jaqueira, Feitosa, Antonio Magalhães, 
Eldorado, José Tenório Lins, Carajás, Rui Palmeira, Barro Duro, Murlopólis, Novo 
Mundo, Sítio São Jorge, Samambaia, Serraria e Ouro Preto, áreas de expansão 
populacional, vertical e econômica de Maceió.
Em nossa atividade econômica (abastecimento de água) é notório este crescimento, 
diante dos Registros de Atendimentos -  RA -  geradas, demandadas de usuáriod e 
investidores, diariamente solicitando a ampliação de rede de abastecimento para os 
novos loteamentos, condomínios e empreendimentos econômicos em geral; além 
das demandas internas para regularização de redes claridestinas registradas em 
fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS
Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora 
apresentados encontram-se relacionados em planilfja anexa.
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4 - ESPECIFICAÇÕES
4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA
Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área 
urbana, não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de 
mobilização contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e 
equipamentos para execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do 
terreno, caso necessários (desmatamento, capinação e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA
• IMPLANTAÇÃO

Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob .responsabilidade da 
contratada, qué se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com 
argamassa de cimento, areia e barro, no traçó 1:8:2. Os tijolos deverão ser 
molhados antes de sua colocação.e argamassados.

t .

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido 
tijolos de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, 
serão realizadas amarrações de alvenaria.

4.4 -  REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 
prumados, alinhados e nivelados.
Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas 
contínuas e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 
20mm. O emboço só será iniciado, .após a completa pega das argamassas de 
alvenaria e chapiscos, colocados os batentes e concluídas as impermeabilizações. O 
emboço será de argamassa mista 1:4:12, com espessura de aproximadamente 
15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco de argamassa de cimento e areia 
fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A superfície fina será 
desempenada e alisada a feltro artificial.
Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do, assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados,
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros,
oriundos de fabricação ou de transporte.•

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, 
obedecendo às diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às 
orientações da fiscalização.
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Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75 e 
100mm, sendo PVC PBA JE classe 12, com comprimento total de 1.800 (hum mil e 
oitocentos) metros.

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças 
provisórias para evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final.0a montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser 
testada e desinfetada quando necessário.

4.6 - CAIXAS DE REGISTROS
Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa 
de alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, 
escolhidos de acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências 
para sua operação e manutenção. ■ '

4.7 -  ANCORAGENS
Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, 
serão construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x
0,3 m.

4.8 -REATERRO
Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, 
material metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo 
menos até 20 cm acima da geratriz superior do tubo.
O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 
cm de espessura cada uma.
A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as 
camadas igual a 95% da densidade máxima.
A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das 
juntas e reparos dos tubos.

4.9-CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro 
técnico, retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de 
cadastro técnico da CASAL.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado-com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese 'alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às'
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atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
ás normas e condições aqui especificadas para a prestação dòs serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.
A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.
-Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 

Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA OPERACIONAL 

A SERVIÇO DA CASAL

Observação; Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.
A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos dé 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.
A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas,' instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.
A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.

% •
A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas,
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo
independente da transcrição.
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A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.
A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.
A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e. receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.
A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos, 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligêhcia de seus empregados.
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.
A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo dé 24(vinte e quatro) horas.
A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de- 
obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.
A contratada deverá forhecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normaS EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.

(P
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CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer õ respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010.

E n ^ ^ iz ’'Ê i^anue^è^ança Costa 

Gerente de Engenharia / CASAL .
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ANEXOU

TOMADA DE PREÇO N° 06/2011 -  CASAL

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ -  MACEIÓ/AL

LOTE 2

1 -  OBJETIVO
Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos sen/iços de Ampliação e 
Extensão de Redes no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá.
Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que 
não ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de 
forma irregular (gambiarras).
As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 - JUSTIFICATIVAS
A Unidade de Negócio Jaraguá é composta de 15 (quinze) setores comerciais: 01, 
02. 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 60 e 61 da cidade de Maceió, 
correspondendo a área territorial dos bairros de Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, 
Tabuleiro Novo, Santa Amélia, Clima Bom, Santos Dumont, Cidade Universitária, 
Eustáquio Gomes, Forene, Antares, Henrique Equelmam e todo o Complexo do 
Benedito Bentes; áreas de expansão populacional e econômica de Maceió.
Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário) é notório este crescimento, mediante a grande quantidade de 
Registros de Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente 
para atender aos empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, 
solicitação de ampliação de rede de abastecimento para os novos loteamentos, 
condomínios e empreendimentos econômicos em geral; além das demandas 
internas para regularização de redes clandestinas registradas em fiscalizações 
rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS
Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora 
apresentados encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES
4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA

e
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Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área 
urbana, não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de 
mobilização contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e 
equipamentos para execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do 
terreno, caso necessários (desmatamento, capinação e.regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA
• IMPLANTAÇÃO

Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da 
contratada, que se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com 
argamassa de cimento,, areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos déverão ser 
molhados antes de sua colocação e argamassados.
Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido 
tijolos de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, 
serão realizadas amarraçõès de alvenaria.

4.4 -  REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 
prumados, alinhados e nivelados.
Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas 
contínuas e uniformes: emboço e reboco; A espessura final será em média de 
20mm. O emboço só será iniciado, após a completa pega das argamassas de 
alvenaria e chapiscos, colocados os batentes e concluídas as impermeabilizações. O 
emboço será de argamassa mista 1:4:12, com espessura de apròximadamente" 
15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco de argamassa de cimento e areia 
fina 1:2, com espessura dé aproximadamente 5mm. A superfície fina será 
desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

*4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, 
oriundos de fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, 
obedecendo ás diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às 
orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75 e 
100 e 150mm, sendo os de 50 a lOOmm em PVC PBA JE classe 12 e os de
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diâmetro 150mm defofo, estando previstos um comprimento total de 1.600 (hum mil 
e seiscentos) metros.

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tampohadas com peças 
provisórias para evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser 
testada e desinfetada quando necessário. .

4.7 - CAIXAS DE REGISTROS
-  /  •

Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa 
de alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, 
escolhidos de acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências 
para sua operação e manutenção.

4.7-ANCORAGENS
Em todas as curvas, tês, cáps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, 
serão construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 
0,3 m. . .

4.9 -REATERRO
Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, 
material metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo 
menos até 20 cm acima da geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado ehi camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 
cm de espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as 
camadas igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das 
juntas e reparos dos tubos.

4.9- CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro 
técnico, retratando, fielmente, como foi construída a obra, se'guindo padrão de 
cadastro técnico da CASAL.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
«

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer
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às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inicios do contrato.. O desempenho e o andamento do contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.
Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 

Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
' GERÊNCIA OPERACIONAL

A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido nojtem relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento - ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.
A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se. apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, quê registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.
A contratada responsabilizar-se-á pèla aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.
A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 

.em função’ dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.





E S T A D O  D E  A L A G O A S  

C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Ã contratada executará os serviços para a CASÁL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.
A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
A contratada deverá Promover a seleção,. capacitação e o treinamento do pessoal. 
necessário à boa execução dos serviços.
A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.
A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.
A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, .bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
A contratada deverá apresentar a CASAL,’mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.
A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 

♦decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.
A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, 0 reparo das falhas de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
A contratada deverá curriprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.
A contratada deverá fornecer tçdos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os

CL
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materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.

CADASTRO,TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010.

E n^Lu iz  Emanuel de França Costa

G^ente de Engenharia / CASAL
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ANEXO III
TOMADA DE PREÇO N<> 0 6 /2 0 1 1  -  CASAL

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÃGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES -  MACEIÓ/AL

LOTES

1 -  OBJETIVO
Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e 
Extensão de Redes no âmbito da Unidade de Negócio Benedito Bentes.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que 
não ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de 
forma irregular (gambiarras).

As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 -JUSTIFICATIVAS
A Unidade de Negócio do Benedito Bentes compõe os setores comerciais 25, 26, 
27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 40 e 50 da cidade de Maceió, correspondendo a área 
territorial dos bairros de Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, Tabuleiro Novo, Santa 
Amélia, Clima Bom, Santos Dumont, Cidade Universitária, Eustáquio Gomes, 
Forene, Antáres, Henrique Equelmam e todo o Complexo do Benedito Bentes; áreas 
de expansão populacional e econômica de Maceió.

Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário) é notório este crescimento, mediante a grande quantidade de  ̂
Registros de Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente 
para atender aos empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, 
solicitação de ampliação de rede de abastecimento para os novos lOteamentos, 
condomínios e empreendimentos econômicos em geral; além das demandas 
internas para regularização de redes clandestinas registradas em fiscalizações 
rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS
Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora 
apresentados encontrám-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES
4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA
Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área 
urbana, não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de
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mobilização contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e 
equipamentos para execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do 
terreno, caso necessários (desmatamento, capinação e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA
• IMPLANTAÇÃO

Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da 
contratada, que se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com 
argamassa de cimento, areia e barro, no traço 1:8;2. Os tijolos deverão ser 
molhados antes de sua colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido 
tijolos de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, 
serão realizadas amarrações de alvenaria.

4.4 -  REBOCO
Os rèbocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 
prumados, alinhados e nivelados.

Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas 
contínuas e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 
20mm. O emboço só será iniciado, após a completa pega das argamassas de 
alvenaria e chapiscos, colocados os.batentes e concluídas as impermeabilizações. O 
emboço será de argamassa mista 1;4;12, com espessura de aproximadamente 
15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco dé argamassa de cimento e areia 
fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A superfície fina será 
desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, 
oriundos de fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, 
obedecendo ás diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às 
orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 60, 75 e 
100mm, sendo PVC PBA JE classe 15 estando previstos um comprimento total de 
1.920 (hum mil e novecentos e vinte) metros. ,
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Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças 
provisórias para evitar.penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação .deve ficar limpa, ser 
testada e desinfetada quando necessário.

4.8 - CAIXAS DE REGISTROS
Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa 
de alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, 
escolhidos de acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências 
para sua operação e manutenção.

4.7-ANCORAGENS
Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, 
serão construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 
0,3 m.

4.10-REATERRO
Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, 
rnaterial metálico, pedras ou qualquer material 'estranho ao terreno natural, pelo 
menos até. 20.cm acima áa geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas’ de no mínimo 20 
cm de espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as 
camadas igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das 
juntas e reparos dos tubos.

4.9-CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro 
técnico, retratandp, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de 
cadastro técnico da CASAL.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Gerai 
do Fornecimentó de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

%
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A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenhô e o andamento do contrato serão 
registrados no-livro de ocorrências.
A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres;

Nome da CONTRATADA.
Nome dá Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 

Logomarca da CASAL
Ó adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo. 

NOME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA OPERACIONAL 

A SERVIÇO DA CASÀL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2%, (dois- por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.
A CONTRATADA deverá ter.seus veículos e motos com no máximo ,02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.
A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas,, instrurnentos, instalações ou quajsquer recursos necessários ao acesso  ̂ sem 
quaisquer ônus para a CASAL.
A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.
A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

g:
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A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições, relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em. vigor no País.

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento .dos prazos de 
execução.
A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.
A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.
A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados' os equipamentos de proteção individual.
A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações' para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.
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CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Msr6ii5jj01 de

Eng. Lu izE iftã riue l^  França Costa

OVente de Engenharia /  CASAL





E S T A D O  D E  A L A G O A S

C O M P A N f f l A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

ANEXO IV
TÒIyiAP,ÀD|_PRÉÇ(^06/2bl1-CAS^^ -LOTE 1
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2.18 Cai^a de registro Und. 2,00 640,38 1.280,76

2.19 Cadastro e teste de rede m 1.800 00 ■0,70 1.263,60

2.20
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 

DN 100 mm 200,00
1,56

312,00

2.21

Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN 75 mm

M 500,00 1,-25 624,00

2.22
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 

D N ‘50 mm M

1.100.00

0,91 1.001,00

2.23 Botafora M3 273,60 13,35 3.652,56

TOTAL 11 131.180,56

III MATERIAIS (B.D.I. 18%)

3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm M 1.100,00 6,45 7.089,72

3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm Unid 500,00 13,11 6.655,90

3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm Unid 200,00 21,50 4.300,00

3.4 Peças e conexões PVC JE DN 50mm Unid 17,00 8,83 150,13

3.5 Peças e conexões PVC JE DN 75mm Unid 10,00 19,85 198,52

3.6 Peças e conexões PVC JE DN 10Omm Unid 6,00 45,40 272,40

TOTAL II 18.566,75

TOTAL GERAL 152.742,25

6:^
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇO 06/2011 -  CASAL - -LOTE 2

OBRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UUNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ 

LOCAL:, Maceió -  AL 

DATA : MACEIÓ -  AL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TO TA L

1. SERVIÇOS (B.D.L 30%)

1.1 Mobilização da Obra % 2,00 159.164,53 3.183,29

TOTAL 1 • 3.183,29

II SERVIÇOS (B.D.130%)

2.1 Locação do eixo p /red e de água. m 1.600,00 0,59 936,00

2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und 10,00 ' 40,00 400,01

2.3 Sinaiização sem iiuminação m 2.200,00 1,99 4.378,00

2.4 Sinaiização com iluminação m 800,00 1,43 1.144,00

2.5 Retirada e reposição de pavimento asfalto 300,00 72,13 21.639,00

2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrida h/P 57,60 158,59 9.134,61

2.7 Retirada e reposição de pavimento em 
'paraieiepipedo

320,00 . 40,59 12.987,52

2.8 Escavação mecanizada de valas NF 180,00 5,861 1.055,34

2.9 Escavação manual de valas fl/f 680,00 21,16 14.391,52

2.10 Reaterro apiloado manualmente 530,00 17,78 9.425,52

2.11 Reaterro apiloado mecanicamente fl/f ■ 140,00 17,62 2.466,10

2.12 Reaterro com areia adensada ■ 220,00 70,10 15.421,12

2.13 Interligação em rede de PVC defofo DN  
150mm

Und. 5,00 120,00 600,00

2.14 Interligação em rede de. PVC PB A DN  
iOOmm

- Und. 5,00 88,78
\

443,89

2.15 Interligação em rede de PVC PBA DN  
75mm

Und. 8,00 87,97 703,77

2.16 Interligação em rede de PVC PBA DN  
50mm

Und. 15,00 87,07 1.306,11

2.17 Bloco de ancoragem 0,5x0,5x0,5m Und. 2,00 44,47 88,95

f  37
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2.18 Ligação domiciliar comum Und. 2,00 119,55 23.909,60

2.19 Caixa de registro Und. 200,00 640,38 1.280,76

2.20 Cadastro e teste de rede M 1.600,00 0,70 1.120,00

2.21 Assentamento de tubo PVC defofo DN 150 
mm

M 200,00 2,55 509,60

1
2.22 Assentamento de tubo PVC PB A classe 12 

DN 100 mm ' .
M '400,00 1,56 624,00

2:23 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN 75 mm

M 450,00 1,25 561,60

2.24

Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN 50 mm

M 550,00 , 0,91  ̂ 500,00

2.25 Botafora 250,00 13,35 3.337,50

TOTAL II 128.365,01
III MATERIAIS (B.D.I. 18%)

3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 550,00 6,45 3.544,86

3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 450,00 13,11 5.900,31

3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 400,00 21,50 8.600,16

3.4 Tubo PVC defofo JE DN 150 mm m 200,00 54,48 10.895,34

3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50mm UNID 20,00 8,83 176,63

3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75mm UNID 12,00 19,85 238,23
3.7 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm UNID 10,00 45,40 453,99
3.8 Peças e conexões PVC JÊ. DN iffómm 

__ !__________ .__ a TíxAo ^________
UNID 6,00 165,00 990,00

' “ TOTAL II 30.799,52

TOTAL GER/kL .162.347,82
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ANEXO VI

L , . _ _ I  . JÕM ÁpÃ DE PM ÇO . 06/2011 - CÁSÃL - -Í-OTÈ
A -»■ .

3 . . -

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES

LOCAL: MACEIÓ/AL. 

DATA: iyiARÇO/2011

It e m , DISCRIMINAÇÃO •UNI D. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.

/.. SERVIÇOS (B.D.I. 30%) \
1.1 ' Mobilização da Obra % . 2,00 155.372,19 3.107,44

TOTAL 1 3.107,44 \
II SERVIÇOS (B.D.I 30%) - -

2.1
j____

Locação do eixo p /red e de água. m 1.920,00 0,59 1.123,20

2.1 . Sondagem até 2 metros de profundidade und 10,00 40,00 400,01

2.3 ■Sinalização sem iluminação m 4.720,00 1,99 9.392,80

2.4 Sinalização com iluminação m 720,00 1,43 1.029,60

2.5 Retirada e reposição de pavimento asfalto M2 288,00 72,13 20.773,44

2.6 Fornecimento e.apUcagão de brita corrida M3 57,60 158,59 9.134,61

. 2.7
Retirada e reposição de pavimento em 

paralelepipedo M2 360,00
40,59

, 14.610,96 
0

2.8 Escavação mecanizada de valas M3 172,80 5,86 1.013,13
2.9 Escavação manual de valas * M3 691,20 21,16 14.628,56

2.10 Reàterro apilóado manualmente M3 547,20 17,78 9.731,40
'2.11. Reaterro apiloado mecanicamente M3 136,80 17,62 2.409,73
2.12 Reàterro com areia adensada M3 216,00 70,10 15.140,74

2.13
Interligação em rede de PVC PBA DN  

lOOmm- Und. 5,00
88,78

443,89

2.14
Interligação em rede de PVC PBA DN  

75mm . Und. 8,00
• 87,97

703,77

2.15
Interligação em rede de PVC PBA DN  

50mm Und. 15,00
■87,07

1'.306,11
2.16 Bloco de ancoragem 0,5x0,5x0,5m Und' 2,00 44(47 88,95
2.17 Ligação domiciliar comum ,Und. 220,00 119,5'5 26.300,56
2.18 Caixa de registro Und. 2,00 640,38 1.280,76
2.19 Cadastro e testè de rede M^ 1.920,00 0,70 1.347,84

a - .
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2.20
Assentamento de tubo PVC PB A classe 12 

DN 100 mtn M 270,00
1,56

. 4 1 2 , 2 0

2.21

Assentamento de tubo PVC PB A classe 12 
DN 75 mm

M 450,00 1,25 ‘ 561,60

2.22
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 

DN 50 mm / M

1.200,00

0,91 1.092,00

2.23 Botafora M3 273,60 13,35 3.652,56

TOTALII 1 3 5 .0 6 4 ,2 0

III MATERIAIS (B.D.I. 18%)

3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm M 1.200,00 6,45 7.734,24

3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm M 450,00 13,11 5.900,31

3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm M 270,00 21,50 5.805,11

3.4 Peças e conexões PVC JE DN 50mm Unid
/

45,00 8,83 397,41

3.5 Peças e conexões PVC JE DN 75mm Unid 10,00 19,85 198,52

3.6 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm Unid 6,00 45,40 272,40 '

TOTAL II 20.307,99

TOTAL G ERAL 1 5 8 .4 7 9 ,6 3

a
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇO 06/2011 - CASAL

MODELOS DE DECLARAÇÃO

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições desta tomada de preços e seus anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

Banco. Agência. N.“ da conta.

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.° 123/2006.
1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade tomada de preços n.° 
xx/2009 - casal, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, 
de 21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99)
RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz •
OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais 
de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

&  .

41 ^





ES TA D O  D E  A LA G O A S
C O M P A N H U  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S  

ANEXO VIII ‘

TOMADÀ DE PREÇOS N° 06/2011 - CASAL 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N» _____________ I2 0 U  -  CASAL
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
___________ QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA ______________________

PREÂMBULO -  DAS PARTES É DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalàia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
12.294.708/0001-81, portadora da Insprição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, 
engenheiro Civil n® xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de* Gestão Operacional
xxxxxxxxxxxxxx,

2) CONTRATADA: _____
inscrita no CNPJ/MF sob 
_____________ , inscrito no

brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no 
_____ , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

CPF/MF n®

Estabelecida a Rua
o n" _ 
CPF/MF

______ , representada por
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n® 06/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo
Administrativo 
observância à

Cl / e Protocolo n® /CASAL, em estrita
Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo 

com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a 
serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo 
discriminadas
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES,

mediante condições contidas nos Projetos Básicos 
instrumento convocatório

&

partes integrantes do presente
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PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
Indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N“ 06/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes 
incluso os Termos de Referências, e ern caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu
valor total fixado em R$ ■__________ (___________________________ ______________ ).

*
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária : .•........................................... XXXXXXXXXXXXXXX

- Grupo de Despesa: ......................................................XXXXXXXXXXXXXXX

- Rubrica:........................................ ' ..............................XXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização 
da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.
»

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização. ‘ v

CLAUSULA QUARTA DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos 
serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidahnente identificado com nome de 
fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a 
informação ‘ A SERVIÇO DA CASAL”.

(5
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CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as 
despesas de,correntes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

/
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em 
vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de 
serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a 
um dos seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão dé qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 
dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autori^das pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a" e “b” do parágrafo anterior, 
poder^facarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este 
documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prâzo para a execução dos serviços é de XXX
(XXXXX) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas fünções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter
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constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente 
cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela 
CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização d.os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar 
os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada á CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar dp recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob 
o n° xxxxxx, matrícula XXXXXXX, , fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem 
como da sinalização da obra, evitando assim acidentes com terceiros..

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer quanto aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo 

. com as NB’s e atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá poder 
para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI’s não atendam as NB’s e 
serviços que serão executados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A gèstâo dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ̂ ao Gestor 
através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que envolva 
mão de obra sem a devida proteção.

PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) dias, 
a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: O b r i g a - s e  a  

CONTRATADA, a  r e g i s t r a r  o p r e s e n t e  c o n t r a t o  e  r e s p e c t i v o  p r o j e t o  n o  C o n s e l h o  

R e g i o n a l  d e  E n g e n h a r i a ,  A r q u i t e t u r a  e  A g r o n o m i a  -  C R E A / A L ,  d e  a c o r d o  c o m  a  L e i n °
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6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do'referido registro no prazo estabeiecido no 
parágrafo primeiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ 
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dós documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambien tais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

- LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do t rabalho (anuaimente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a- entrega de EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual) (Seme stralmente);

■ Relatório mensai de afastalmento por acident e do trabalho ou doença profissional 
ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que 
houver admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços
em ambientes confinados (PV'S)> loc ais úmidos, manuseio de produtos
químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a emissão pela Gerêncja de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , 
do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo 
anterior.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter sinalizada, 
dentro das normas de segurança, toda a área de execução dos serviços contratados..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTí^TADA,. á multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independéntemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 

' seguintes hipóteses:

6 > '
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a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirirfiir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias, 
de igual teor e forma na presença das .testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,-------- d e ------------de 2011

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA

' Diretor Presidente/CASAL

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA

Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

• P/CONTRATADA.

(nome e CPF
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

inscrita no CNPJ sob o n® 
, , telefone/fax n®

A empresa
sediada no endereço _______________ , n° ___
intermédio do seu representante legal Sr(a)._____
Identidade n °__________SSP/_____ e do CPF n°
lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

____ , por
__, portador(a) da Carteira de
_, DECLARA, sob as penas da

' Local e data '

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)





ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para: "lefcpnstrucoes" <lefconstrucoes@hotmail.com>
Data: 10/05/2011 16:25 (02 minutos atrás)
Assünto: ' EDITAL TOMADA DE PREÇO 06.11 CASAL

Senhores ;
Boa tarde ,  ' '
Estamos encaminhahdd Edital TP Oè.d 1 - CASAL. 
Atenciosamente , .
CPL/CASAL  ̂ ■
33J5G091/3Ò94 '

. ■ /

de 1 J 0/05/2011 16.26

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:lefconstrucoes@hotmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelJc@casal.al.gov.br>
Para; "spsconstrucoeselocacoes" <spsconstrucoeselbcacoes@hotmail.com> 
Data: 10/05/2011 16:26 (agora) /  ■
Assunto: EDITAL TOMADA DE PREÇO 06.J 1 CASAL

Senhores ’ : '
Boa tarde
estamos encaminhando Edital Tomada de Preço 06.11 CASAL 
Atenciosamente
CPL/CASAL '
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO Ê CONTRATOS 
3315-3091/3094

1 de 1 ' 10/05/2011 16:27

mailto:gelJc@casal.al.gov.br




EDITAL TOMADA DE PREÇO 06.11 - CASAL-Yahoo! Mail

■Va h o O L mail
Classic

http://br.mcl 137,mail,yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fid=S.

BRASIL

EDITAL TOMADA DE PREÇO 06.11 - CASÁL Quartá-feira, l l  de Maio de 2 0 l l  10;56

De: ."Casal Companhia de Saneamento de Alago” <casalselic@yahoo.cqm.’br> ' '
Para: 'constmogno@folha.com.br

1 arquivo (589 KB) ' , ' • ,

^

EDITAL TOM

Bom dia . , , '  . '
Estamos encaminhando Edital Tomada de Preço 06.11 - CÂSAL 
Atenciosaménte
CPL7CASAL ' ,
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASÁL 
Tel.: (82)3315-3091 , -  ̂ '
■Fax; (82)3315-3094 '  . ,/ '

N.

/

11/05/2011 08:13

http://br.mcl
mailto:constmogno@folha.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente; "Gerenéia de Licitacáo Casal" <gelic@casal-.al.gov.br> 
Para: ' "cluduvico"”<cluduvictí@al.emissão.com.br>
Data:  ̂ .11/05/2011 08:11 (agora) . , . . - ,
Assunto: EDITAL TOMADA DE PREÇO 06.11 - CASAL :

Bom dia
Estamos encaminhando Edital Tomada de Preço 06.11 - CASAL 
Atenciosamente , . '
CPL/CASAL y

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO Ê CONTRATOS '
3315-3091/3094

ide 1 11/05/201 1 08:10



}



ESTADO  D E ALAG O AS
C O M PA N H IA  DE SAN EAM EN TO  DE ALAG O AS

TOMADA DE PREGO N° 06/2011-CASAL -  24/05/2011 -  08:30h (Horário locall

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÃGUA, A 

SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS ;

LOTE1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió / AL ...j? .... d e .............................cie 2011.

Assinatura

iviaceii





Casal
OBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES 

LOCAL: MACEIÓ-AL.
f

DATA : JUNHO/2011

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ SERVIÇOS (B.D.130%)

1.1 Mobilização da Obra % 2,00 169.352,38 3.387,05

' Total 1 3.387,05
II SERVIÇOS (B.D.130%)

2.1 Locação do eixo p / rede de água m 1920,00 0,59 1.123,20
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und ' 10,00 40,00 ' 400,00
2.3 Sinalização sem iluminação m 4.720,00 3,56 . 16.803,20
2.4 Sinalização com iluminação m  . 720,00 6,19 4.456,80

. 2 . 5 Retirada e reposição de pavimento asfàltico /77* 288,00 72,13 20.773,44
* 2.6 Fornecimento e aplicação dé brita corrida m^ 57,60 158,59 9.134,61

2.7
Retirada e reposição de pavimento em 
paralelepípedo m* 360,00 39,73 14.302,08

2.8 Escavação mecanizada de valas m^ 172,80 6,21 1.073,78
2.9 Escavação manual de valas 691,20 21,16 ’ 14.628,56

2.10 Reaterro apiloado manualmente m^ 547,20 24,70 13.515,84
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m* 136,80 17,63 2.411,51
2.12 Reaterro com areia adensada ní® 216,00 70,10 15.140,74
2.13 Interligação de rede de PVC DN lOOmm und 5,00 165,13 825,63
2.14 Interligação de rede de PVC DN 75mm und , 8,00 160,51 1.284,09
2.15 Interligação de rede de PVC DN 50mm und 15,00 156,69 2.350,34
2.16 Bloco de ancoragem 0,50x0,50x0,50m und 2,00 56,13 112,27
2.17 Ligação domiciliar comum und 220,00 105,07 . 23.114,52
2.18 Caixa de registro und 2,00 78,94 157,87
2.19 Cadastro e  teste de rede m 1.920,00 0,70 1.347,84

2.20
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN  
lOOmm m

1

270,00 1,56 421,20

^2.21
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN  
75mm m 450,00 1.25 561,60

2.22
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN  
50mm m 1.200,00 0,91 1.092,00

2.23 Botafora m^ 273,60 13,95 3.816,45
Totalll 148.847,55

II MATERIAIS (B.D.11S%)
2.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm . m 1.200,00 6,53 7.831.20
2.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 450,00 13,33 5.996,25
2.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 270,00 21,52 5.809,05
2.4 Peças e conexões PVC JE DN 50mm unid 45,00 8,83 397,41
2.5 Peças e conexões PVC JE DN 75mm unid 10,00 . 19,85 . 198,52
2.6 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm unid 6,00 45,40 272,40

Total III 20.504,83

TOTAL GERAL 172.739,43

B BENTES 06J1





w .Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

OBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA

LOCAL: MACEIÓ-AL.

DATA : JUNHO/2011 - •
\

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ SERVIÇOS (B.D.130%) / -

1.1 Mobilização da Obra % 2,00 168.411,26 3.368,23

Total 1 3.368,23

II SERVIÇOS (B.D.130%)
2.1 Locação do eixo p / rede de água m . 1600,00 0,59 936,00

2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und 10,00 40,00 400,00
2.3 Sinalização sem iluminação m 2.200,00 3,56 7.832,00
2.4 Sinalização com iluminação m . 800,00 6,19 4.952,00

k 2.5 Retirada e reposição de pavimento asfálto m* 300,00 72,13 21.639,00
'  2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrida m^ 57,60 158,59 9.134,61

2.7
Retirada e rèposição de pavimento em 
paralelepipedo m^ 320,00 39,73 12.712,96

2.8 Escavação mecanizada de valas m^ 180,00 . 6,21 1.118,52

2.9 Escavação manual de valas 680,00 21,16 14.391,52

2.10 Reaterro apiloado manualmente m^ 530,00 24,70 13.091,00
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m^ 140,00 17,63 2.467,92
2.12 Reaterro com areia adensada m® 220,00 70,10 15.421,12
2.13 Interligação de rede de PVC defofo DN 150mm und' 5,00 195.59 977,93
2.14 Interligação de rede de PVC DN lOOmm und 5,00 165,13 825,63
2.15 Interligação de rede de PVC DN 75mm und 8,00 160,51 1.284,09
2.16 Interligação de rede de PVC DN 50mm und • 15,00 156,69 . 2 .3 5 0 M
2.17 Bloco de ancoragem 0,50x0,50x0,50m und 2,00 56,13 112,27
2.18 Ligação domiciliar comum und 200,00 105,07 * 21.013,20
2.19 Caixa de registro und . ‘ 2,00 78,94 157,87
2.20 Cadastro e teste de rede m 1.600,00 0,70 1.123,20
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo DN 150mm m 200,00 1,76 351,00

^2.22
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN  
lOOmm m 400,00 'l,56 . ’ 624,00

2.23
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN ' 
75mm m 450,00 1.25 561,60

2.24
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 DN  
50mm m 550,00 0,91 500,50

2.25 Botafora m® 250,00 13,95 3.487,25
Total II 137.465.52

III MATERIAIS (B.D.118%) .
3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50 mm m 550,00 6,53 3.589,30
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75 mm m 450,00 13,33 5.996,25
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 100 mm m 400,00 21.52 8.606,00
3.4 Tubo PVC defofo JE DN 150 mm m 200,00 54,48 10.895,34
3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50mm unid ‘ 20,00 8,83 176,63
3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75mm unid 12,00 19,85 238,23
3.7 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm unid 10,00 45,40 453,99
3.8 Peças e conexões PVC defofo DN 150mm unid 6,00 165,00 990,00

Total III 30.945,74

TOTAL GERAL ^ 171.779,48

Marcus loseáSlMMifílopes
Eng. Civil - ^nKí 2P241SS2-0

JARAGUA06 11





w
Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

OBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL 

LOCAL: MACEIÓ-AL.

DATA : JUNHO/2011

ÍTEÜ/Í DISCRIR/3INAÇÀO UNIO QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ SERVIÇOS (B.D.130%)

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  O b ra % 2,00 1 6 0 .7 7 0 ,0 6 3 .2 1 5 ,4 0

Total 1 . 3.215,40
II SERVIÇOS (B.D.130%)

2.1 . L o c a ç ã o  d o  e ix o  p / r e d e  d e  á g u a m 1 8 0 0 ,0 0 0 ,5 9 1 .0 5 3 ,0 0

2.2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e u n d 10,00 4 0 ,0 0 4 0 0 ,0 0

2.3 S in a liz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 2 .8 8 0 ,0 0 3 ,5 6 • 1 0 .2 5 2 ,8 0

2 .4 S in a liz a ç ã o  c o m  ilu m in a ç ã o m 7 2 0 ,0 0 6 ,1 9 4 .4 5 6 ,8 0

1 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá ltico m ^ 2 8 8 ,0 0 7 2 ,1 3 2 0 .7 7 3 ,4 4

2.6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b rita  co rrida m ^ 5 7 ,6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6 1

2 .7

R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  

p a ra le le p íp e d o m ^ 3 6 0 ,0 0 3 9 ,7 3 1 4 .3 0 2 ,0 8

2.8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m ^ 1 7 2 ,8 0 6,21 1 .0 7 3 ,7 8

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s  . m ^ 6 9 1 ,2 0 2 1 ,1 6 1 4 .6 2 8 ,5 6

2.10 R e a te rro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m ^ 5 4 7 ,2 0 2 4 ,7 0 1 3 .5 1 5 ,8 4

2.11 R e a te rro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m^ 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 3 2 .4 1 1 ,5 1

2.12 R e a te rro  c o m  a re ia  a d e n s a d a 2 1 6 ,0 0 7 0 ,1 0 • 1 5 .1 4 0 ,7 4

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d 5 ,0 0 1 6 5 ,1 3 8 2 5 ,6 3

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8,00 1 6 0 ,5 1 1 .2 8 4 ,0 9

2 .1 5 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 1 5 6 ,6 9 2 .3 5 0 ,3 4

2 .1 6 B lo c o  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2,00 5 6 ,1 3 1 1 2 ,2 7

2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  c o m u m u n d 220,00 1 0 5 ,0 7 2 3 .1 1 4 ,5 2

2 .1 8 C a ix a  d e  reg is tro u n d 2,00 7 8 ,9 4 1 5 7 ,8 7

2 .1 9 C a d a s tro  e  te s te  d e  re d e m 1 .8 0 0 ,0 0 0 ,7 0 1 .2 6 3 ,6 0

2.20
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  A  c la s s e  1 2  D N  

lO O m m m 200,00 1 ,5 6 3 1 2 ,0 0

2.21
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  A  c la s s e  1 2  D N  

7 5 m m m 5 0 0 ,0 0 1 ,2 5 6 2 4 ,0 0

2.22
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

5 0 m m m 1.1 0 0 ,0 0 0 ,9 1 1.0 0 1 ,0 0

2 .2 3 B o ta fo ra 2 7 3 ,6 0 1 3 ,9 5 3 .8 1 6 ,4 5

Totalll 142.004,91
III MATERIAIS (B.D.118%)

3 .1 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m 1.1 0 0 ,0 0 6 ,5 3 7 .1 7 8 ,6 0

3 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m u n id 5 0 0 ,0 0 1 3 ,3 3 6 .6 6 2 ,5 0

3 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m u n id 200,00 2 1 ,5 2 4 .3 0 3 ,0 0

3 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n id 1 7 ,0 0 8 ,8 3 1 5 0 ,1 3
3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id 10,00 1 9 ,8 5 1 9 8 ,5 2

3 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u n id 6,00 4 5 ,4 0 2 7 2 ,4 0

Total III 18.765,15

TOTAL GERAL 163.985,47

FAROL 06 11





AGEENG

Estamos retornando as planilhas orçamentárias com ás devidas correções, bem como 
atualização dOs preços para o mês de ABRIL, observando que a CAIXA ate a presente data não 
publicou os preços SINAPI de MAIO. Deixamos de atender as Observações quanto aos itens 
2.18 e 2.19, inclusive o item 1.1, por se tratarem de definições que foram estabelecidas por 
cada Gerente das Unidades de Negócio.

Em, 09/06/2011





Casal Comoanhia de Saneamento de Alaaoas

TOMADA DE PRECO NS 06/2011- CASAL -  24/05/2011 -  08:30h (Horário locaO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHÀRIA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E
EXTENSÃO DE REDES DE DICTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, A SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM
MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS :
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

C.N.P J. N Z» 11.921475/0001-37

ENDEREÇO RUA SANTA LUZIA, 153 -  BARRO DURO

CEP; 57045-600 MACEIÓ/AL

TELEFONE: (82) 3328-3514 FAX: (82) 3328-3514

E-MAIL; - e t c c ' -A-n

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL:ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS 

R G. H°  e / OU CPF N.°: 1,436.270 SSP/AL - 530.311.567-49 

ENDEREÇO; AV. DESEMBARGADOR VALENTE DE LIMA, 1032 -  MANGABEIRAS 

CEP; 57037-030 MACEIÓ/AL.

TELEFONE; (82) 8847-2584 FAX: (82) 3328-3514

E-MAIL:

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió / Al____ d e ...............— .................de 2011.

/  .

Assinatura





MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

TOMADA DE HtEÇO N* ««/2011- CASAL -2 « e S 0 « ll  -08:30k  (Honirio bcal)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARU PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLUÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA 
ÁGUA, A SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO 
ESTADO DE ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS:
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
LOTE 2 :  UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

Protocolo de entrega do edital ______
RAZÃO SOCIAL: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ N"; 10.816,189.0001/49
ENDEREÇO ; RUA VEREADOR JARBAS JANUÁRIO N® 23 “A” CENTRO 
CEP: 57.000 ~ 000 CIDADE /ESTADO: RIO LARGO -  ALAGOAS 
TELEFONE:(82)8846-8172 /  9121- 4085 /  9912-1118 
NOME DA PESSOA PARA CONTRATO: ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: ALÇAIDES JOSÉ 
RODRIGUES
R G . N": 9.800.126.896 SSP/AL CPF: 580.174.02B49

ENDEREÇO: RÇA LAFAYETE PACHECO N“ 105 PAJUÇARA 
CEP: 57.030-350 ODADE/ ESTADO: MACEIÓ - AL
TEX.EFONE: (82) 8846-8172

EMAIL : BÍ|ar69al^^hoímail^^______ _______________________

RECEBEMOS CÓPIA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO ACIMA 
IDENTIFICADO,

MACEIÓ 20 DE MAIO DE 2011

Rua Vereador Jarbas Januário n®23 A Centto Rio Largo 
(82)8846-8172/(82)9920-3636 /(82) 9309-5800
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A GEENG
Em atenção aos questionamentos da empresa LEE Construções Ltda, temos a esclarecer o 

seguinte:
1) quanto ao item 1 do e-mail de 18/05/2011, Correções Planilha Lote 2 TP 06-2011, 

está correta a observação que o item 2.4 deve ser.maior que o item 2.3;
2) quanto as quantidades dos itens 2.18 e 2.19, do e-mail citado, esses valores foram 

fornecidos pelos jrespectivos responsáveis das Unidades de Negócios, não cabendo a
_ ^ s t e  Setor qualquer modificação;

f  3) quanto ao item 1 do e-mail de 19/05/2011, Sinalização com iluminação, está sendo I providenciado uma composição de preço, embora orçado com um preço baixo não
\ impede a realização do certame, devendo o licitante apresentar sua composição de
X  preçó para o serviço para justificar o seu preço a maior;
4) quanto ao preço de Retirada e Reposição de pavimento em paralelepípedo, não

entendemos a observação, pois nas nossas planilhas o valor do serviço é de R$ 40,59 
incluído o BDI; ,

5) quanto a sugestão dada, observamos que esta GEENG nãq participa da'decisão 
quanto ao tamanho das necessidades das Unidades de Negócios.

Sendo o que se apresenta, submetendo a vossa apreciação.

Marcus José 
Eng.° Civil C

ra Lopes 
31 -D/AL

d O - < o  o ■ cr, ^ o

D  ■Í\ftí̂ nfâ!\uel de mfnça Co'
V  E n g ” Civil - CREA 0 2 0 0 7 7 2 U -7  

Gerente de GEENG / ÇASAU 
Mat. 1398

• \
\ p ^





aDouf.Diam

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "lef construcoes" <lefconstrucoes@hotmai1l.com>
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressâp
Dâta; 19/05/2011 08:38 (02:45 horas atrás)
Assunto: Tomada preços n° 06/2011

Cara Neli, *
Gostariamos também de que a GEENG (Gerência'de Engenharia) pudesse dar uma avaliada dos 

preços dos seguintes serviços abaixo descritos:
1) Sinalização cohi iluminação: Os preços SINAPI.e ORSÈ são respectivamente, sem BDI, em média R$ 
6,85;
2) Retirada e reposição de pavimento em paralelepípedo: Os preços SINAPI e ORSE, giram em torno de 
RS 33,27, em média, sem BDI.

Outrossim, gostar(amôs de sugerir a CASAL (Gelic/Geéng), a possibilidade de aumentar estes 
quantitativos e valores desses Lotes, mediante futuras necessidades da CASAL, para quàntitativos e 
valores que girassem em torno de l/3(um terço) do valor de uma Tomada de Preços (R$ 1.500.000,00). 
Seria uma maneira de usufruir melhor esta Modalidade de Licitação e este Certame.

Analisamos que os valores dos Lotes, algo em torno de R$ 150.1)00,00 em média, para um prazo 
de 12 meses levará a desembolsos mensais em torno de R$ 12.000,00 valor, a nosso ver, baixo para 
quantitativos e valores do referido serviço.

Sem mais para o momento, dispomo-nos para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente, 
Cláudio Leão

■ íli^  ■

M aceió-A L
(8^)3328-3514
(82)3328-4260

1 de 1 19/05/2011 11:23

mailto:lefconstrucoes@hotmai1l.com




about:blank

ExpressoLivre - ExpressoMaií

Remetènte: " le f construcoes" < lefconstrucoes@hotmail.com>

Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão

Data: 18/05/2011 08:10 (05:51 horas atrás)

Assunto: ' Correções Planilha Lote 2 TP 06-2011

Cara N e li,

' Solicitamos a Revisão de alguns itens da Planilha do Lote 2 da Tornada de Preços n°
06/2011 - Ur\idade de Negócio de Jaraguá, e se possível das Outras Planilhas, ao que parece trazem . 
também conforme descritos abaixo:

^  Os itens 2.3 e 2.4 devem estar com valores invertidos, uma vez que Sinalização com iluminação tem um 
preço superior à Sinalização sem iluminação; v-*» ^

Os itens 2.18 e 2.19 devem estar com os quantitativos invertidos, uma vez que neste lote não teríamos 
tantas caixas de registros a serem implantadas;
3) O item 3.8 deve ser "Peças e conexões defofo DN 150mm, seguindo a descrição do item 3.4 e sequencia 
da Planilha. >

Atenciosamente, , 

Cláudio Leão

M aceió-AL
(82)3328-3514
(82)3328-4260

7 2 - e i  ^

c

^g' CWh-CRE^ 020077214-7 
Gerente de G E E N G  1 CASAL 

Mat. 1098

dc 1 18/05/2011 14:01

mailto:lefconstrucoes@hotmail.com
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SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇO 06/2011 - CASAL http;//www.casal.a!.gov.br/print/node/775'

de

W.
Pubiished on Com panhia de S aneàm ento^e  A lagoas (http://www.casar.al.qov.br)

SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇO 
06/2011 - CASAL
B y  l i c i t a . c a s a l O I  

C reated  2 3 / 0 5 / 2 0 1 1  -  1 6 : 1 8

Senhores Licitantes,

A COMPANHIA DÈ SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL através da CPL/CASAL torna público que, tendo em vista 

questionamentos feitos tempestivamente por interessados quanto aos itens 2.3 e 2.4 das planilhas, com a Gerência de 

Engenharia reconhecendo a necessidade de revisão desses valores, decide suspender s in e  d ie  a sessão publica da

Tomada de Preço 06/11, que estava prevista para acontecer no dia 24/05/11 às 08:30 horas.

NELI LIMA PEREIRA

CPL/CAS/\L
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ExpressoLivre - ExpressoMail

about:blank

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.aI.gov.br> 
Para: "lef costa" <lef costa@yahoo.com.br>
Data: 18/05/2011 14:14
Assunto: Fw: Correções Planilha Lote 2 TP 06-2011

Luís Emanuel 
Boa tarde
Solicitamos a gentileza de esclarecer sobre os questionamentos dos itens 1 e 2 das planilhas da Tomada 
de Preço 06/2011, enviadios por email pela LEF CONSTRUÇÕES,.
Quanto ao item 3 realmente houve um lapso de nossa parte, faltou a palavra v"defofo" que estamos 
inserindo na planilha e informando aos possíveis licitantes e interessados.
Aguardamos resposta no prazo de 24 horas, para que possamos informar a todos.
Grata
Neli

GERENCIA DE LICITAÇÃO 'E CONTRATOS
3315-3091/3094

<.............. Mensagem encaminhada —........ —-
Remetente: "lefconstrucoes" <lefconstrucoes@hotmail.com>
Data: 18/05/2011 08:10 (05:58 horas atrás)
Assunto: Correções Planilha Lote 2 TP 06-2011
Para: undisclosed-recipients@, @ '

Cara Neli,
Solicitamos a Revisão de alguns itens da Planilha do Lote 2 da Tomada de Preços n°

06/2011 - Unidade de Negócio de Jaraguá, e se possível das Outras Planilhas, ao que parece trazem 
também conforiVie descritos abaixo:
1) Os itens 2.3 e 2.4 devem estar com valores invertidos, uma vez que Sinalização com iluminação tem um 
preço superior à Sinalização sem iluminação;
2) Os iténs 2.18 e 2.19 devem estar com os quantitativos invertidos, uma vez que neste lote não teríamos 
tantas caixas de registros a serem implantadas;
3) O item 3.8 deve ser "Peças e conexões defofo DN 150mm, seguindo a descrição do item 3.4 e sequencia 
da Planilha.

n

Maceió-AL
(82)3328-3514
(82)3328-4260

Atenciòsamente, 
Cláudio Leão

I dé2 23/05/2011 09:44

mailto:gelic@casal.aI.gov.br
mailto:lef_costa@yahoo.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AVISO LICITAÇÃO
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL através da CPL/CASAL torna público que, tendo 
em vista questionamentos feitos tempestivamente por 
interessados quanto aos itens 2.3 e 2.4 das planilhas, com a 
Gerência de Engenharia reconhecendo a necessidade de 
revisão dçsses valores, decide suspender sin e  die a sessão 
publica da Tomada de Preço 06/11, que estava prevista para 
acontecer no dia 24/05/11 às 08:30 horas.

NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

il u s t r ís s im o  SR. PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

ESTADO DE ALAGOAS

Ref. Tom ada de Preços 0 6 /2 0 1 1

LEE CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito  privado, 

inscrita no CNPJ n^ 1 1 .9 21 .4 75 /00 0 1 -37 , localizada à Rua Santa Luzia, 153 

Barro Duro, M aceió-AL, vem , por m eio deste, e nos term os do Art. 41 , § 1^ 

da Lei ns 8 .6 6 6 /9 3  e do item n^ 9 .1 e 9 .4  do Edital o ferecer a presente.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

N5 0 6 /2 0 1 1 , o que faz com base nas razões a seguir expendidas.

Posto isto, requer o acolhim ento e o provim ento da presente  

impugnação a fim  de que se corrijam os vícios detectados.

Term os nos quais.

Pede deferim ento . 

M aceió-A I.,20  de M aio  de 2 0 1 1 .

\
LEE CONSTRUÇÕES LTDA. 

Libânio de Albuquerque M elo

^  í^sp .T écn lo o

Rua Santa Luzia, 153- Barro D uro-C E P: 57045-600 - Fone/Fax: (82) 3328-3514-3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - Insc. Est. 24.078J22-0 - _ ;viaceió - AL
e-mail: lercon$trucocs@hotmail.coni •  f  ^  ^  -
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

Razões da Impugnação ao Edital ns 06/2011

A presente Licitação tem por objeto a Contratação de 

Empresa de Engenharia para a realização dos Serviços de Ampliação e 

Extensão de Redes de Distribuição de Água, em Maceió. Todavia após uma 

leitura pormenorizada, alguns erros foram detectados. Tais desvios podem  

com prom eter os princípios que vêm expressos no Art. 3^ da Lei 8 .666/93. 

Senão, veja-se:

I - Do Anexo V -  Lote 2 do Presente Edital -  Planilha de Preços

Os itens 2.3 e 2.4 certamente estão com os valores unitários 

trocados, uma vez que Sinalização sem iluminação, para o presente 

serviço, tem um preço inferior ao de Sinalização com iluminação.

Os itens 2.18 e 2.19 certamente estão com os quantitativos e 

valores unitários invertidos, uma vez que o presente Contrato não tem  

suporte para 200(duzentas) Caixas de Registro.

A descrição do Item 3.8 devem seguir a mesma do item 3.4, 

ou seja, "Peças e Conexões PVC Defofo JE DN ISOmm".

A CASAL sempre adotou o percentual de Mobilização da Obra 

de 5%. No entanto, nas Planilhas dos Lotes do referido Edital estão todos 

com percentual de 2%.

O conteúdo expresso em 2(dois) e-mails enviados para a CPL 
por esta Empresa.

,croA

4A8T -

Rua Santa Luzia, 1S3 - Barro Duro - CEP: 57045-600 - Fone/Fax: (82) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - liisc. Est. 24.078.322-0 - CMC 90.012.972-0 - Maceió - AL
e-mail: lcfconstrucoes@hotmail.com

mailto:lcfconstrucoes@hotmail.com




C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇAO DE EQUIPAM ENTOS

CONCLUSÃO

Pelo exposto, espera a Empresa LEE CONSTRUÇÕES LTDA., o 

acolhimento e provimento da presente Impugnação, a fim de que se 

corrijam esses erros do Edital que foram detectados, na forma da Lei.

Termos nos quais.

Pede deferimento.

Maceió-Al.,20 de Maio de 2011.

LEE CONSTRUÇÕES LTDA. 

Libânio de Albuquerque Melo

Rua Santa Luzia, 153 - Barro Duro - CEP: 57045-600 - Fone/Fax: (82) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - liisc. Est. 24.078.322-0 - CMC 90.012.972-0 - Maceió - AL
e-mail: lefconstrucoes@hotmail.com

mailto:lefconstrucoes@hotmail.com








ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO A D M IN IS TR A TIV O : 6 7 2 6 /2 0 1 1  -  CASAL 

REQUERENTE: LEF CONSTRUÇÕES LTDA- EPP 

TOMADA DE PREÇO 0 6 /2 0 1 1  -  CASAL

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela 
CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas; 
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO  
JARAGUÁ. LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório.

2. DO RECURSO A D M IN IS TR A T IV O :

A Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL -  a 

teor do Art. 109, § 4° da Lei 8.666/93, tendo recebido o Recurso Administrativo, oriundo 

da empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, contendo 03 (três) páginas, passa a efetuar 

sua análise, utilizando-se das razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos:

3. PRELIMINARMENTE

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa LEF 

CONSTRUÇÕES LTDA, requerendo a impugnação do Edital da Tomada de Preço

06.11 argumentando que os valores dos itens 2.3 e 2.4 estão com os valores 

unitários trocados, os itens 2.18 e 2.19 estão com os quantitativos trocados, 

como também argumenta que a CASAL sempre adotou, o percentual de 

M o b i l iz a ç ã o  d a  Obra d e  5% , no entanto as p la n i lh a s  d o s  lotes da T o m a d a  de 

Preço 06.11 estão todos com percentual de 2% .

[1]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Relembra que foi enviado anteriormente 02 (dois) emails a CPL/CASAL

questionando os itens acima ejencados.

4, DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

O Edital no seu item 9.0 que trata da impugnação do ato convocatório dispõe o seguinte:

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
9. i . Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais 
acerca da Licitação somente serão consideradas pela 
CASAL se recebidos, até o 5° (quinto) dia útil antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo 
o interessado fazer solicitação através do e-mail 
g e lic @ c a s a l.a l.g o v .b r
9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos 
adicionais acerca da licitação,' até 03 (três) dias úteis antes 
da data de abertura dos envelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-mail gelic@casal.al.gov.br.
9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados -  

para aberturas dos envelopes de habilitação, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de 
Preços através de documentos protocolados na CASAL, 
encaminhados à CPL/CASAL, esta terá até 03 (três) dias 
úteis para decidir sobre o assunto.
9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a Administração o licitante que não o fizer 
até 0 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação.

A sessão pública estava prevista para acontecer no dia 24 de maiq do ano em 

curso e o pedido de impugnação foi protocolado na CASAL no dia 20 de maio, 

portanto 02 (dois) dias úteis antes da realização da sessão pública, quando o 

Edital prevê que esse ato seja realizado até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

e horário fixados para abertura dos envelopes, portanto conclui-se ser o 

requerimento intempestivo.

[2]

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5. DECISÃO DO RECURSO A D M IN ISTR A TIVO .

Diante do exposto a Comissão Permanente de Licitação da CASAL deixa 

de aco lhefe por consequência analisar o pedido de impugnação impetrado pela 

empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA por sua intempestividade.

No entanto, ressaltamos que recebemos os emails enviados anteriormente 

com pedidos de esclarecimentos feitos pela empresa requerente, que levados 

a Gerência de Engenharia da CASAL foi constatado que houve troca de valores 

na planilha, o que ensejou a Comissão Permanente de Licitação da CASAL 

suspender a sessão pública marcada para o dia 24 de maio em curso, sendo 

referida decisão foi submetida para parecer jurídico e levada ao conhecimento 

do Diretor Presidente e do corpo técnico da CASAL através da GEENG, e a 

seguir publicada no site da CASAL - www.casal.al.Qov.br - e no DOE , todos 

no dia 23 de Maio de 2011. Também foi enviado emaihpara todos os licitantes 

que enviaram o protocolo de recebimento do Èdital comunicando dessa 

suspensão, sendo que todos os licitantes interessados confirmaram o 

recebimento desse email.

Intim e-se a recursante.

É o parecer, S.M.J.
\

Sala da Comissão de Licitação Permanente da Companhia de Abastecimento da 

CASAL, em 26 de maio de 2011.

NELI LIMA'^BREIRA

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da CASAL

[3]

http://www.casal.al.Qov.br




Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 6726/2011 - CASAL REQUERENTE: LEE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP REF. TOMADA DE PREÇO 06/2011 -  CASAL
Em 26 de maio de 2011.

A ASJUR,
Estamos encaminhando para conhecimento e providências parecer acerca do recurso 

administrativo interposto pela empresa LEF CONSTRUÇÕES - EPP, referente a Tomada

de Preço 06/2011 - CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa de
• ' /

engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 

distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas 

unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: 

UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ: LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 

BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes do' 

presente instrumento convocatório, , para apreciação.

Atenciosamente

NELl/iriSMA PEREIRA 

Presidente CPL/CASAL



- 'l



Interessado: LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

AO ADV, EDMILSON PEREIRA,

Para análise e posicionamento.

Maceió, 30 de maio de 2011.

Adv. Bruna Jucá Teixeira
Assessora 

ASCOIN/CASAL





Gasal Companhia de Saneem ento de Alagoas

Processo n°. 6 7 2 6 /2 0 1 1 .
Interessado: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

A
CPL,

Em análise verifica-se que a empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, impugnou o edital de 
forma tem pestiva, assim deverá ser reformaria o oosicionamento.

Em: 31,

EDMILSO J 
Advogado)^AS3UR





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO A D M IN IS TR A TIV O : 6 7 2 6 /2 0 1 1  -  CASÂL 

REQUERENTE: LEF CONSTRUÇÕES LTDA- EPP 

TOMADA DE PREÇO 0 6 /2 0 1 1  -  CASAL

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela 
CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas; 
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO  
JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Projetos Básicos, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório.

2. DO RECURSO A D M IN IS TR A T IV O :

A Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPUCASAL -  a 

teor do Art. 109, § 4° da Lei 8.666/93, tendo recebido o Recurso Administrativo, oriundo 

da empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, contendo 03 (três) páginas, passa a efetuar 

sua análise, utilizando-se das razões de fato e fundamento-legal, nos seguintes termos:

3. PRELIMINARMENTE

Trata-se de Recurso* Administrativo interposto pela empresa LEF 

CONSTRUÇÕES LTDA, requerendo a impugnação do Edital da Tomada de Preço

06.11 argumentando que os valores dos itens 2.3 e 2 .4  estão com os valores 

unitários trocados, os itens 2.18 e 2.19 estão com os quantitativos trocados, 

como também argumenta que a CASAL sempre adotou o percentual de 

Mobilização da Obra de 5% , no entanto as planilhas dos lotes da Tomada de





ESTADO DE ALAGOAS 
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Relembra que foi enviado anteriormente 02 (dois) emails a CPL/CASAL

questionando os itens acima elencados.

4. DA TEM PESTIVIDADE DO RECURSO

O Edital no seu item 9.0 que trata da impugnação do ato convocatório dispõe o seguinte:

9 .0  D A  IM P U G N A Ç Ã O  D O  A  T O  C O N V O C A  T Ó R IO
9 .1  Q u a is q u e r so lic ita ç õ e s  d e  e s c la re c im e n to s  ad ic ion a is  
a c e rc a  da L ic itação  s o m e n te  s e rã o  c o n s id e ra d a s  p e la  
C A S A L  s e  receb id o s , a té  o 5 °  (q u in to ) d ia  ú til a n te s  d a  d a ta  
fixad a  p a ra  a b e rtu ra  d os  e n v e lo p e s  d e  h ab ilitação , d e v e n d o  
0  in te re s s a d o  fa z e r  s o lic ita ç ã o  a tra v é s  do e -m a il 
gelic@casal.al.gov.br
9 .2 . A  C A S A L  re s p o n d e rá  a o s  p e d id o s  d e  e s c la re c im e n to s  
ad ic ion a is  a c e rc a  da  lic itação , a té  0 3  (trê s ) d ias  ú te is  a n te s  
d a  d a ta  d e  a b e rtu ra  d o s  ■ e n v e lo p e s  d e  hab ilitação , 
d isp o n ib ilizan do  a re s p o s ta  n o  e -m a il g e lic @ c a s a l.a l.g o v .b r .
9 .3 . A té  0 5  (c inco ) d ias  ú te is  a n te s  d a  d a ta  e  h orá rio  fixado s  
p a ra  a b e rtu ra s  d os  'e n v e lo p e s  d e  h a b ilita ç ã o , q u a lq u e r  
p e s s o a  p o d e rá  im p u g n a r o  a to  c o n v o c a tó rio  d a  T o m a d a  d e  
P re ç o s  a tra v é s  d e  d o c u m e n to s  p ro to c o la d o s  n a  C A S A L , 
e n c a m in h a d o s  à  C P L /C A S A L , e s ta  te rá  a té  0 3  (trê s ) d ias  
ú te is  p a ra  d e c id ir  so b re  o  assu n to .

, 9 .4 . D e c a irá  do  d ire ito  d e  im p u g n a r  o s  te rm o s  d o  e d ita l de
lic itação  p e ra n te  a  A d m in is tra ç ã o  o  lic itan te  q u e  n ã o  o  f iz e r  

^ a té  o  2 °  (s e g u n d o ) d ia  ú til q u e  a n te c e d e r  a  a b e rtu ra  dos
e n v e lo p e s  d e  hab ilitação .

A sessão pública estava prevista para acontecer no dia 24 de maio do ano em 

curso e o pedido de impugnação foi protocolado na CASAL no dia 20 de maio, 

portanto 02 (dois) dias úteis antes da realização da sessão pública.

Diante de tal fato, esta Comissão Permanente de Licitação se vê obrigada por força da Lei 

adjetiva civil, a apreci^o mérito das articulações esculpidas no corpo do respeitável

recurso.

[2]

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS

COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Diante do exposto a Comissão Permanente de Licitação da CASAL acolhe

o pedido de impugnação impetrado pela empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA 

por tempestivo.

No entanto, ressaltamos que recebemos os emails enviados anteriormente 

com pedidos de esclarecimentos feitos pela empresa requerente, que levados 

a Gerência de Engenharia da CASAL foi constatado que houve troca de valores 

na planilha, o que ensejou a Comissão Permanente de Licitação da CASAL 

suspender a sessão pública marcada para o dia 24 de maio em curso, sendo 

referida decisão submetida para parecer jurídico e levada ao conhecimento do 

Diretor Presidente e do corpo técnico da CASAL através da GEENG, e a seguir 

publicada no site da CASAL - www.casal.al.Qov.br - e no DOE , todos no dia 

23 de Maio de 2011. Também foi enviado email para todos os licitantes que 

enviaram o protocolo de recebimento do Edital comunicando dessa suspensão, 

sendo que todos os licitantes interessados confirmaram o recebimento desse 

email.

Portanto a decisão de suspensão da licitação tomada pela CPL/CASAL coincide 

com 0 pedido de impugnação impetrado pela empresa LEF CONSTRUÇÕES 

LTDA, fundamentados no mesmo argumento, que reconhecidos pela área 

técnica da CASAL;f I ■! -

Intim e-se a recursanté.

É o parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitação Permanente da. Companhia de Abastecimento da 

CASAL, em 30 de maio de 2011.

NELVLIMA PEREIRA

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da CASAL

[31

http://www.casal.al.Qov.br




¥ ,
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo Adm inistrativo: N °.6726/2011 -  CASAL 
INTERESSADO: LEE CONSTRUÇÕES LTDA

A ASJUR,

Estam os encam inhando resposta ao pedido de im pugnação im petrado pela 
em presa LEE CONSTRUÇÕES LTDA r eform ado quanto  a sua 
tem pestiv idade, com o recom endado po r esta ASJUIJ^.

Em 01 de junho de 2011.

Atenciosamente

NEL{/ LIMA-^EREIRA 
CPL/CASAL





Processo n°: 4636/2011 
Interessado: UN LESTE

W
Casal

ComcariNs de SwtWTvnto 0£

A DP,

Paro conhecimento do procedimento adotado e evolução ò 
CPL, para juntada ao processo principal.

Em 06/06/2011.

\dv. Bruna Ju
Assessora 

• a SCOINí CASAL

V<'Ate« '̂or

-C ã i- oC.oC~'X'̂
cn 'A lexandre P, de H. Cavalcanti 
Chefe do Gabinete da Presidência) CASAL
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Casal C o m p a n h i a * d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

OBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL

LOCAL: M A C EIÓ -A L.

DATA : J U N H O /2011

ÍTEí:'i D IS C R IM IN A Ç Ã O UNID Q UANT P.U N IT P. TO TA L

/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

1.1 M o b ilização  d a  O bra % 2 ,0 0 1 5 9 .6 5 1 ,5 8 3 .1 9 3 ,0 3

T o t a l ) 3.193,03
I I S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % ) . ' ■

2 .1 L o c a ç ã o  do  e ixo  p /r e d e  d e  á g u a  ■ m 1 8 0 0 ,0 0 0 ,5 9 1 .0 5 3 ,0 0
2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m etro s  d e  p ro fu nd idad e u n d 1 0 ,0 0 4 0 ,0 0 4 0 0 ,0 0
2 .3 S in a lização  s e m  ilu m in ação m 2 .8 8 0 ,0 0 3 ,5 6 .1 0 .2 5 2 ,8 0
2 .4 S in a lização  co m  ilu m in ação m 7.20,00 6 ,1 9 4 .4 5 6 ,8 0
2 .5 R e tira d a  e  rep o s ição  d e  p a v im e n to  asfá ltico m^ 2 8 8 ,0 0 7 2 ,1 3 2 0 .7 7 3 ,4 4
2 .6  ■ F o rn ec im en to  e  a p lic a ç ã o  d e  brita c o m d a m^ 5 7 ,6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6 1

2 .7
R e tira d a  e  rep o s ição  d e  p a v im e n to  e m  

p a ra le le p ip e d o m^ 3 6 0 ,0 0 3 9 ,7 3 1 4 .3 0 2 .0 8
2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iza d a  d e  v a las m» 1 7 2 ,8 0 6 ,2 1 1 .0 7 3 ,7 8
2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a las m^ 6 9 1 ,2 0 2 1 ,1 6 1 4 .6 2 8 .5 6

2 .1 0 R e a te iro  a p ilo ad o  m a n u a lm e n te m^ 5 4 7 ,2 0 2 4 ,7 0 1 3 .5 1 5 ,8 4
2 .1 1 R e a te rro  a p ilo ad o  m e c a n ic a m e n te m^ 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 3 '  2 .4 1 1 ,5 1
2 .1 2 R e a te rro  co m  a re ia  a d e n s a d a m^ 2 1 6 ,0 0 7 0 ,1 0 1 5 .1 4 0 ,7 4
2 .1 3 In te rligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d 5 ,0 0 1 6 5 ,1 3 8 2 5 ,6 3
2 .1 4 In te rligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  75m m - u n d •8 ,0 0 1 6 0 .5 1 1 .2 8 4 ,0 9
2 .1 5 In te riigação  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 1 5 6 ,6 9 * ' 2 .3 5 0 ,3 4
2 .1 6 B loco  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 ,0 0 5 6 ,1 3 . 1 1 2 .2 7
2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r co m u m u n d 2 2 0 ,0 0 1 0 5 ,0 7 2 3 .1 1 4 ,5 2
2 .1 8 C a ix a  d e  reg istro u n d 2 ,0 0 7 8 ,9 4 1 5 7 ,8 7
2 .1 9 C a d a s tro  e  te s te  d e  re d e m 1 .8 0 0 ,0 0 0 ,7 0 1 .2 6 3 ,6 0

2 .2 0
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la à s e  1 2  D N  
lO O m m m 2 0 0 ,0 0 1 ;56 3 1 2 .0 0

2 .2 1
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
7 5 m m m 5 0 0 ,0 0 1 .2 5 6 2 4 ,0 0

2 .2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
5 0 m m m 1 .1 0 0 ,0 0 0 ,9 1 1 .0 0 1 ,0 0

2 .2 3 . B otafora m r . 2 7 3 ,6 0 1 3 ,9 5 3 .8 1 6 ,4 5
T o ta l I I • / 142.004,91

I I I M A T E R IA IS  (B .D .1 1 8 % ) *

3 .1 Tubo P V C  P B A  J E  c la s s e  12  D N  5 0  m m m 1 .1 0 0 ,0 0 5 ,9 2 6 .5 1 5 ,9 6
3 .2 Tubo P V C  P B A  J E  c la s s e  12 D N  7 5  m m unid ■ 5 0 0 ,0 0 1 2 ,1 0 6 .0 4 7 ,5 0
3 .3 Tubo P V C  P B A  J E  c la s s e  12  D N  1 0 0  mrr} unid '2 0 0 ,0 0 1 9 ,5 8 3 .9 1 5 ,7 3
3 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m unid .1 7 ,0 0 1 7 ,1 2 2 9 1 ,0 7
3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m unid 1 0 ,0 0 4 1 ,6 4 4 1 6 ,4 2
3 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m unid 6 ,0 0 7 6 ,6 6 4 5 9 ,9 9

T o ta l I I I 17.646,67

TOTAL GERAL 162.844,61

Marcus José c íjblweira Lopes 
Eng. Civil ■ Rt '028241882-0 FAROL 06 11





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARA6UA

LOCAL: MACEIÓ-AL.

DATA : JUNHO/2011

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ SERVIÇOS (B.D.130%)

• 1.1 M o b iliza ç ã o  d a  O b ra % 2 ,0 0 1 6 6 .6 4 0 ,6 6 3 .3 3 2 ,8 1

Totall 3 .3 3 2 ,8 1

II SERVIÇOS (B.D.130%)
2 .1 L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /r e d e  d e  á g u a m 1 6 0 0 ,0 0 0 ,5 9 9 3 6 ,0 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id ad e u n d 1 0 ,0 0 4 0 ,0 0 ’ 4 0 0 ,0 0
2 .3 S in a liza ç ã o  s e m  ilu m in ação m 2 .2 0 0 .0 0 3 .5 6 7 .8 3 2 .0 0
2 .4 S in a liza ç ã o  c o m  .ilum inação m ' 8 0 0 ,0 0 6 ,1 9 4 .9 5 2 .0 0
2 .5 R e tira d a  e  rep o s ição  d e  p a v im e n to  asfá lto m^ 3 0 0 ,0 0 7 2 .1 3 2 1 .6 3 9 .0 0
2 .6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  brita  corrida  . m^ .5 7 ,6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6 1

2 .7
R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  

p a ra le le p íp e d o m^ 3 2 0 .0 0 3 9 ,7 3 1 2 .7 1 2 .9 6
2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a las /h? 1 8 0 ,0 0 6 ,2 1 . , 1 .1 1 8 .5 2
2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a las m* 6 8 0 ,0 0 2 1 ,1 6 1 4 .3 9 1 ,5 2

2 .1 0 R e a te rro  a p ilo ad o  m a n u a lm e n te . ■ 5 3 0 ,0 0 2 4 .7 0 1 3 .0 9 1 .0 0
2 .1 1 R e a te rro  a p iload o  m e c a n ic a m e n te m® 1 4 0 .0 0 . 1 7 .6 3 2 .4 6 7 .9 2
2 .1 2 R e a te rro  bom  a re ia  a d e n s a d a m® 2 2 0 ,0 0 7 0 ,1 0 1 5 .4 2 1 .1 2
2 .1 3 In te rlig ação  d e  re d e  d e  P V C  d efo fo  D N  150m m u n d 5 ,0 0 1 9 5 ,5 9 9 7 7 .9 3
2 .1 4 In te rlig ação  d e  re d e  d e  P V C  D N  10 0 m m und 5 ,0 0 1 6 5 ,1 3 8 2 5 ,6 3
2 .1 5 In te rlig ação  d e  re d e  d e  P V C  D N  75m m u n d 8 .0 0 160 ,51 1 .2 8 4 .0 9

' 2 .1 6 In te rlig ação  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 .0 0 1 5 6 ,6 9 ■ 2 .3 5 0 ,3 4
2 .1 7 B lo co  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u nd 2 ,0 0 5 6 ,1 3 1 1 2 .2 7
2 .1 8 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r co m u m u n d 2 0 0 ,0 0 1 0 5 ,0 7 2 1 .0 1 3 .2 0
2 .1 9 C a ix a  d e  reg istro u n d 2 .0 0 7 8 ,9 4 1 5 7 ,8 7
2 .2 0 C a d a s tro  e  tes te  d e  re d e m 1 .6 0 0 ,0 0 0 ,7 0 1 .1 2 3 .2 0
2 .2 1 A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  d efo fo  D N  150m m m 2 0 0 ,0 0 ■1,76 3 5 1 .0 0

2 .2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  P B A  c la s s e  12 D N  

lO O m m m 4 0 0 ,0 0 1 ,5 6 6 2 4 ,0 0

2 .2 3
A s s e n ta m e n to  d e  tubo  P V C  P B A  c la s s e  12 D N  

75m n 7 m 4 5 0 ,0 0 1 ,2 5 5 6 1 .6 0

2 .2 4
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  12 D N  
5 0 m m ' '  ' m 5 5 0 ,0 0 0 ,9 1

\

5 0 0 .5 0
2 .2 5 B ota fo ra  . m® 2 5 0 .0 0 1 3 ,9 5 3 .4 8 7 .2 5

Tofálll 137.465.52
III MATERIAIS (B.D.118%)

3 .1 Tubo  P V C  P B A  J E  c la s s e  12  D N  5 0  m m  • m 5 5 0 ,0 0 5 ,9 2 3 ,2 5 7 .9 8
3 .2 Tubo  P V C  P B A  J E  c la s s e  12  D N  7 5  m m m  • 4 5 0 ,0 0 1 2 ,1 0 5 .4 4 2 .7 5
3 .3 Tubo. P V C  P B A  J E  c la s s e  12  D N  1 0 0  m m m 4 0 0 ,0 0 1 9 ,5 8 7 .8 3 1 .4 6
3 .4 Tubo  P V C  d efo fo  J E  D N  1 5 0  m m m 2 0 0 .0 0 5 0 ,2 2 1 0 .0 4 4 .1 6
3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m unid . 2 0 .0 0 1 7 ,1 2 3 4 2 .4 4
3 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m . un id 1 2 .0 0 4 1 ,6 4 4 9 9 .7 1
3 .7 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m unid 1 0 .0 0 7 6 ,6 6 7 6 6 .6 5
3 .8 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  d efo fo  D N  15 0 m m unid 6 .0 0 1 6 5 .0 0 9 9 0 .0 0

Total III 29.175.14

TOTAL GERAL
ft 169.973,47

JARAGUA06 11

Marcos
Eng. Civil

weira topes
í/20241882-0





J Í  ,
Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

OBRA : AMPLiAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES 

LOCAL: MACEIÓ-AL.

DATA : JUNHO/2011

ÍTEiei DISCRi:rf.l^!ÂÇÃO UNID QUAMT P.UWIT P. TOTAL

/ SERVIÇOS (B.D.130%)
1.1 M o b iliza ç ã o  d a  O tíra % 2 ,0 0 1 6 8 .3 3 1 ,7 5 3 .3 6 6 ,6 3

Total 1 3.366,63
// SERVIÇOS (B.D.130%)

2 .1 L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /  re d e  d e  é g u a m 1 9 2 0 ,0 0 0 .5 9 1 .1 2 3 ,2 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu nd idad e u n d 1 0 ,0 0 40 ',0 0 < 4 0 0 ,0 0

2 .3 S in a liza ç ã o  s e m  ilu m in ação m 4 .7 2 0 ,0 0 3 ,5 6 1 6 .8 0 3 ,2 0

2 .4 S in a liza ç ã o  c o m  ilu m in ação m 7 2 0 ,0 0 6 ,1 9 4 .4 5 6 ,8 0
2 .5 R e tira d a  e  rep o s iç ã o  d e  p a v im e n to  as fá ltico m^ 2 8 8 ,0 0 7 2 ,1 3 2 0 .7 7 3 ,4 4
2 .6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b rita  corrida 5 7 ,6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6 1

2 .7
R e tira d a  e  rep o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  ■ 
p a ra le le p íp e d o

\

3 6 0 ,0 0 3 9 ,7 3 1 4 .3 0 2 ,0 8

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s . m^ 1 7 2 ,8 0 6 ,2 1 1 .0 7 3 ,7 8

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s m^ 6 9 1 ,2 0 2 1 ,1 6 1 4 .6 2 8 ,5 6

2 .1 0 R e a te rro  ap ilo ad o  m a n u a lm e n te 5 4 7 ,2 0 2 4 ,7 0 1 3 .5 1 5 ,8 4

2 .1 1 R e a te rro  a p ilo ad o  m e c a n ic a m e n te 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 3 2 .4 1 1 ,5 1

2 .1 2 R e a te rro  c o m  a re ia  a d e n s a d a m ^ 2 1 6 ,0 0 7 0 ,1 0 1 5 .1 4 0 ,7 4

2 .1 3 In te rligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d 5 ,0 0 1 6 5 ,1 3 8 2 5 ,6 3 '

2 .1 4 In te rligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u nd 8 ,0 0 1 6 0 ,5 1 1 .2 8 4 ,0 9

2 .1 5 In te rligação  d e  ré d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 1 5 6 ,6 9 2 .3 5 0 ,3 4

2 .1 6 B loco  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 ,0 0 5 6 ,1 3 1 1 2 ,2 7

2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r co m u m u nd 2 2 0 ,0 0 1 0 5 ,0 7 2 3 .1 1 4 ,5 2

2 .1 8 C a ix a  d e  reg is tro u n d 2 ,0 0 7 8 ,9 4 1 5 7 ,8 7

2 .1 9 C a d a s tro  e  tes te  d e  re d e m 1 .9 2 0 ,0 0 0 ,7 0 1 .3 4 7 ,8 4

2 .2 0
A s s e n ta m e n to  d e  tubo P V C  P B A  c la s s e  12  D N  

lO O m m m ' .2 7 0 ,0 0 1 ,5 6 4 2 1 ,2 0

2 .2 1
A s s e n ta m e n to  d e  tubo P V C  P B A  c la s s e  12  D N  

7 5 m m m 4 5 0 ,0 0 1 .2 5 5 6 1 ,6 0

2 .2 2
A s s e n ta m e n to  d e  tubo P V C  P B A  c la s s e  12  D N  

5 0 m m m 1 .2 0 0 ,0 0 0 ,9 1 1 .0 9 2 ,0 0
2 .2 3 B otafo ra m^ 2 7 3 ,6 0 1 3 ,9 5 3 .8 1 6 ,4 5

Total II 148.847,55
II MATERIAIS (B.D.I18%) *

2 .1 T ub o  P V C  P B A  J E  c la s s e  12  D N  5 0  m m m 1 .2 0 0 ,0 0 5 ,9 2 ■ 7 .1 0 8 ,3 2
2 .2 T ub o  P V C  P B A  J E  c la s s e  12 D N  7 5  m m m 4 5 0 ,0 0 1 2 ,1 0 5 .4 4 2 1 7 5
2 .3 T ub o  P V C  P B A  J E  c la s s e  12 D N  1 0 0  m m m ■ 2 7 0 ,0 0 1 9 ,5 8 5 .2 8 6 ,2 4
2 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m unid 4 5 ,0 0 1 7 ,1 2 7 7 0 ,4 8
2 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u nid 1 0 ,0 0 4 1 ,6 4 4 1 6 ,4 2
2 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u nid 6 ,0 0 7 6 ,6 6 4 5 9 ,9 9

Total III 19.484,20

TOTAL G ER A L 171.698,38

MarcusJi
Eng. Civil
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Casai CO M PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N°. 1 6 4 /2 0 1 1 -CASAL 
Cl 54/2010 - SUNEC

Em .25 de maio de 2011.

A GEENG,
Tendo em vista o parecer enviado por esta GEENG que há uma divergência quanto a 
valores unitários de alguns itens das planilhas e considerando o pedido de impugnação 
enviado pela empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, suspendemos “sine die” a realização 
da Tomada de Preço 06/2011 cuja sessão estava marcada para o dia 24.05.11.
Diánte dos fatos acima, solicitamos a atualização dos valores unitários das planilhas, 
lembrando que as planilhas estão sendo publicadas integralmente e há uma cláusuk nos 
Editais que desclassifica a empresa licitante que apresentar valores unitários maiores ou 
iguais aos apresentados em nossas planilhas.

Atenciosamente

NEETLMA PEREIRA 
CPL/CASAL

4 0  9 ^ 0 ^ '

1 > ^  a4 -

( ^ ;j - ;
V , Luiz tmanuel de França Costa

Eng” Civil - CREA 020077214-7 
Gerente de GEENG / CASAL 

Mat. 1398
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c_Çi ri. i ' ^  <Sx p CT‘

r^ lÀ !Lutf&î nuel« Fraiíça C o^
Eng“ Civil - CREA 020077214-7 
Gerente de GEENG I  CASAL 

Mat. 1398
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3BRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL 

.OCAL : MACEIÓ - AL.

DATA : JUNHO/2011
■ ■

ITEM DISCRIMINAÇÃO ' |U N ID | QUANT |  P.UNIT P. TOTAL
/ SER VIÇ O S (B .D .130% )

1.1 Mobilização da Obra % 2.0C 148.918,86 2 .978 .38

Total 1 2.978.38
II SER VIÇ O S (B .D .130% )

2.1 Locação do eixo p /  rede de água m 1800,0C 0,59 1.053,00
2.2 Sondagem até 2  metros de profundidade und 10,0C 4 0 ,00 400,01
2.3 Sinaiização sem  iluminação m 2.880 ,00 ~ 1,99 5 .731 ,20
2.4 Sinaiização com iluminação m 720,00 1,43 1.029,60
2.5 Retirada e  reposição'de pavimento asfálto m^ 288 ,00 72.13 20.773,44
2.6 Fornecimento e  aplicação de brita corrida m^ 57,60 158,59 ■ 9.134,61

2 .7
Retirada e  reposição de pavimento em  
paralelepípedo m ‘ 360 ,00 4 0 ,59 14.610,96

2.8 Escavação m ecanizada de vaias m^ 172.80 5 .8 6 1.013,13
2.9 Escavação m anuai de vaias m^ 691,20 2 1 .16 14.628,56
2.10 Reateno apiloado manuaimerite • m^ 547,20 17.78 9.731 ,40
2.11 Reaterro apiioado m ecanicam ente m^ 136.80 17.62 2.409 ,732.12 Reateno com  areia adensada m^ 216 ,00 70.10 15.140,74
2.13 interligação de rede de P V C  Q N  lOOmm und 5 ,0 0 8 8 .78 443,89
2.14 interligação de rede de P V C  D N  75mm und 8.00 8 7 .97 703, Z7
2.15 Interligação de rede de P V C  D N  50m m und 15,00 8 7 .0 7 1.306,11
2 .16 Bioco de ancoragem 0 ,50x0,50x0.50m und 2.00 4 4 .4 7 88,95
2 .1 7 Ligação dom iciliar com um und 220,00 119.55 26  300,56
2 .1 8 Ceãxa de registro und 2.00 604 .75 ' 1.209,50
2.19 Cadastro e  teste  de redè m 1.800.00 0 .7 0 1.263,60

2.20
Assentamento de tubo P V C  PB A  classe 12 D N  . 
lOOmm r m 200,00 1.56 312,00

2.21
Assentamento de tubo P V C  P B A  classe 12 D N  
75mm m 500,00 1.25 624 00

2.22
Assentamento de tubo P V C  PB A  classe 12 D N  
50/77/77 m 1.^ 00 .00 0.91 1 001 ,002 .23 Botafora m^ 273 ,60 ' 13.9.5 3 .816 ,72

Total II
131.273,46III w A I c i KIAÍ^ fO.OTlio/cy

3.1 Tubo P V C  PB A  J E  c lasse 12 D N  5 0  m m m 1.100 ,00 5.92 6.512,0C3 .2 Tubo P V C  PBA J E  c lasse 12 D N  75 m m unid 500 ,00 _______12,10^ 6 0500C3.3 Tubo P V C  PBA J E  c lasse 12 D N  100 m m unid 200.00 19 55 1 91 6  nr
3.4 Peças e  conexões P V C  J E  D N  50m m unid 17.00 ____  17.12 291 0^3 .5
3 .6

Peças e  conexões P V C  J E  D N  75mm  

Peças é conexões P V C  J E  D N  lOOmm
unid

unid
10,00
6o n

41.64 416,4C

fâofíbricioCostadeOfwíita
^  T«c. Industrial-CRWOlOilttSíWI 
Casal SupervisMdeCustosdetngentaiia 

Mal.m





■

3B R A  : A M P L IA Ç A O  E E X T E N S Ã O  D E R D A  N A  U N ID A D E  DE N E G O C IO  J A R A G U A  

.O C A L  : M A C E IÓ  - A L .

DATA : J U N H O /2011 _______________________

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O  l U N I D

/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )  I
1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  O b ra  i % 2 .0 0 1 8 7 .6 9 1 .9 3 3 .3 5 3 .8 4

T o ta l  1 3 .3 5 3 .8 4
II S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

2 .1 L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /  re d e  d e  á g u a m 1 6 0 0 .0 0 0 .5 9 9 3 6 .0 0
2 . 2 . S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e u n d 1 0 .0 0 4 0 .0 0 4 0 0 .0 1
2 .3 S in a liz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 2 .2 0 0 .0 0 3 .5 6 7 .8 3 2 .0 0
2 .4 S in a liz a ç ã o  o o m  ilu m in a ç ã o m 8 0 0 .0 0 6 .1 9 4 .9 5 2 .0 0
2 .5 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá lto m * 3 0 0 .0 0 ________ 7 2 ,1 3 2 1 .6 3 9 .0 0
2 .6 F o m e o im e n to  e  a p lio a ç ã o  d e  b r ita  co rrida m ^ 5 7 .6 0 1 5 8 .5 9 9 .1 3 4 .6 1

2 .7

R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  

p a ra le le p íp e d o m * 3 2 0 .0 0 3 9 .7 3 1 2 .7 1 3 .6 0
2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a ia s rrF 1 8 0 .0 0 6 .2 1 1 .1 1 7 .8 0
2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s 6 8 0 .0 0 2 1 .1 6 1 4 .3 9 1 .5 2

,2 . 1 0 R e a te rro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m ^ 5 3 0 .0 0 2 4 .7 0 1 3 .0 9 1 .0 0
2 .1 1 R e a te rro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ’ 1 4 0 .0 0 1 7 .6 3 2 .4 6 8 .2 0
2 .1 2 R e a te rro  c o m  a re ia  a d e n s a d a m ^ 2 2 0 .0 0 7 0 .1 0 1 5 .4 2 1 .1 2
2 .1 3 In te r lig a ç ã o  d e  rç d e  d e  P V C  d e fo fo  D N  1 5 0 m m u n d 5 .0 0 1 9 5 .5 9 9 7 7 .9 5
2 .1 4 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d 5 .0 0 1 6 5 .1 3 8 2 5 .6 5
2 .1 5 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8 .0 0 1 6 0 .5 1 1 .2 8 4 .0 8
2 .1 6 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d ■ 1 5 .0 0 ■ 1 5 6 .6 9 2 3 5 0 .3 5
2 .1 7 B lo c o  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 .0 0 5 6 .1 3 1 1 2 2 6
2 .1 8 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  c o m u m u n d 2 0 0 .0 0 1 0 5 .0 7 2 1 .0 1 4 .0 0
2 .1 9 C a ix a  d e  re g is tro u n d 2 .0 0 6 0 4 .7 5 1 .2 0 9 ,5 0
2 .2 0 C a d a s tro  e  te s te  d e  re d e m 1 .6 0 0 ,0 0 0 .7 0 1 .1 2 0 ,0 0
2 .2 1 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  d e fo fo  D N  1 5 0 m m m 2 0 0 .0 0 1 .7 6 3 5 2 ,0 0

2 .2 2

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

lO O m m  • m 4 0 0 .0 0 _________ 1 J 6 _ 6 2 4 .0 0

2 .2 3 -

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

7 5 m m m ■ 4 5 0 .0 0 1 .2 5 5 6 1 .6 0

2 .2 4

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

5 0 m m m 5 5 0 .0 0 0 .9 1 5 0 0 .5 0
2 .2 5 B o ta fo ra 2 5 0 .0 0 1 3 9 5 3 .4 8 7 .5 0

T o ta l  II
1 3 8 .5 1 6 ,2 5

III M A T E R IA IS  (B .D .1 1 8 % )

3 .1 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m 5 5 0 .0 0 5 .9 2 3  2 5 6  0 0
3 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 .0 0 1 2 .1 0 5 .4 4 5 ,0 0
3 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m m 4 0 0 .0 0 1 9 .5 8 7 .8 3 2 .0 0
3 .4 T u b o  P V C  d e fo fo  J E  D N  1 5 0  m m m 2 0 0 .0 0 5 0 .2 2 1 0 .0 4 4 ,0 0
3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n id 2 0 .0 0 1 7 .1 2 3 4 2 4 0
3 .6 P e ç a s  e  c a ie x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id 1 2 ,0 0 4 1 .6 4 4 9 9 ,6 8
3 .7 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u n id 1 0 ,0 0 7 6 .6 6 7 6 6 .6 0
3 .8 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  d e fo fo  D N  1 5 0 m m u n id 6 ,0 0 1 6 5 .0 0 9 9 0 .0 0

T o ta i III -------------
2 9 .1 7 5 .6 8

TOTAL GERAL 171.045,77

RicatdofabtitwCostadíOlweiia W  Téc.yustt'iJl-CREK(lWW  
Casal SupetviscKíêCtBlositeEiigentoa 

MaU44e





DBRA ; AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES 

-OCAL: MACEIÓ-AL.

DATA : JUNHO/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO HEM 1 QUANT 1 P.UNIT i P. TOTAL
/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  O b ra % 2 ,0 0 1 6 7 .8 5 9 ,8 2 3 .3 5 7 ,2 0

T o ta l 1 3 .3 5 7 ,2 0

I I S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % ) ' ,

2 .1 L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /  re d e  d e  á g u a m 1 9 2 0 ,0 0 0 ,5 9 1 .1 2 3 ,2 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e u n d 1 0 ,0 0 4 0 ,0 0 4 0 0 ,0 1

2 .3 S in a liz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 4 .7 2 0 ,0 0 3 ,5 6 1 6 .8 0 3 ,2 0

2 .4 S in a liz a ç ã o  c o m  ilu m in a ç ã o  • m 7 2 0 ,0 0 6 ,1 9 4 .4 5 6 ,8 0

2 .5 R e tira d a  e re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá lt ic o m ‘ 2 8 8 ,0 0 7 2 ,1 3 2 0 .7 7 3 ,4 4

2 .6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b r ita  co rrida m ^ 5 7 ,6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6 1

2 .7

R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  

p a ra le le p íp e d o m ‘ 3 6 0 ,0 0 3 9 ,7 3 1 4 .3 0 2 ,8 0

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m ^ 1 7 2 ,8 0 6 ,2 1 1 .0 7 3 ,0 9

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s m ^ . 6 9 1 ,2 0 2 1 ,1 6 1 4 .6 2 8 ,5 6

2 .1 0 R e a te rro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te 5 4 7 ,2 0 2 4 ,7 0 1 3 .5 1 5 ,8 4

2 .1 1 R e a t e m  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te m ^ 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 3 2 .4 1 1 ,7 8

2 .1 2 R e a t e m  c o m  a re ia  a d e n s a d a 2 1 6 ,0 0 7 0 ,1 0 1 5 .1 4 0 ,7 4

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m un d 5 ,0 0 1 6 5 ,1 3 8 2 5 ,6 5

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m . un d 8 0 0 1 6 0 ,5 1 1 .2 8 4 ,0 8

2 .1 5 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 1 5 6 ,6 9 2 .3 5 0 ,3 5

2 .1 6 B lo c o  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,3 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 0 0 5 6 ,1 3 1 1 2 ,2 6

2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  c o m u m u n d 2 2 0 ,0 0 1 0 5 ,0 7 2 3 .1 1 5 ,4 0

2 .1 8 C a ix a  d e  re g is tro u n d 2 ,0 0 6 0 4 ,7 5 1 .2 0 9 ,5 0

2 .1 9 C a d a s tro  é  te s te  d e  re d e m 1 .9 2 0 ,0 0 0 ,7 0 1 .3 4 7 8 4

2 .2 0

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

lO O m m m 2 7 0 ,0 0 1 ,5 6 4 2 1 ,2 0

2 .2 1
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

7 5 m m m . 4 5 0 ,0 0 1 ,2 5 5 6 1 ,6 0

2 .2 2

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

5 0 m m m 1 .2 0 0 ,0 0 0 ,9 1 • 1 .0 9 2 0 0

2 .2 3 B o ta fo ra 2 7 3 ,6 0 1 3 ,9 5 3 .8 1 6 ,7 2
T o ta l  I I 1 4 8 .3 7 7 ,4 6

I I M A T E R IA IS  (B .D .1 1 8 % )

2 .1 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m ■ 1 .2 0 0 ,0 0 5 ,9 2 7 .1 0 4 ,0 0
2 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 ,0 0 1 2 ,1 0 5 .4 4 5 ,0 0
2 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m m 2 7 0 ,0 0 1 9 ,5 8 . 5 .2 8 6 ,6 0
2 .4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  S O m m u n id 4 5 ,0 0 1 7 ,1 2 7 7 0 ,4 0
2 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id ,1 0 ,0 0 4 1 ,6 4 4 1 6 ,4 0
2 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u n id 6 ,0 0 7 6 ,6 6 4 5 9 ,9 6

1 T o ta l  I I I 1 1 9 .4 8 2 .3 6

TOTAL GERAL \ 171.217,01

( j U  \ / . L - .
4̂  RicatdoFabncioCostadeOliveira 
V  Téc.Industrál-CREAOaOOSaSta-d 

C a sa l Supervisor deCustos de Eng«nliaii3 
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Casal C:OMPANllIA DK SANEAMPN I O 1)E AEAGOAS

Protocolo Adm inistrativo: N“.164 /2010  ■ CASAL 
Cl 54/2010 -S L W :C

A ASJÜl.

Hstamos encaminhando processo para parecer quanto a modalidade de licitação e _após 
evoluir a Diretoria da Presidência para autorização.

Pm .50 de junho de 2011.

Atenciosamente

/  i/ y,7 cz 
NKLd^LlMA PERHIRA

CPI /CASAL





XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 164/2011 
Interessado: SUNEC

À ADVA. I_AIS LEÃO,

Para análise e evolução.

Maceió, 01 de julho de 2011.

Adv̂ íiinaJuca w m
Assessora 

A S J U I/CASAL

i





XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 164/20IX 
Interessado: SUNEC
Assunto: Licitação de obra e serviço de engenharia

■ EMENTA; LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. VALOR ATÉ R$ 
1.500.000,00. MODALIDADE LICITATÓRIA 
TOMADA DE PREÇOS. PREVISÃO LEGAL DO 
ART. 23, I, "b", DA LEI 8.666/93. 
PELO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Trata-se o presente de licitação em que se ’pretende a 
contratação de empresa de engenharia para a realização dos 
serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição de 
água, a serem realizadas pelas CASAL, nas unidades de negócios 
do Farol, Jaraguá e Benedito Bentes.

Às fls. 140, a CPL requer posicionamento quanto à 
modalidade de licitação a ser adotada, tendo em vista o 
acostamento de nova planilha orçamentária feita pela GEENG com 
mudança do montante a ser licitado. De inicio, o valor 
circunscrevia-se, segundo parecet de fls. 31, em R$ 440.390,87 
(quatrocentos e quarenta mil, trezentos e noventa Feais"" e 
oitenta e sete centavos) passando, hoje, após retificação - fls. 
136/138, para R$ 504.516,46 (quinhentos e quatro mil, quinhentos 
e dezesseis reais e quarenta e seis centavos).

A modalidade licitatória cgntinuará sendo a tomada de 
preços, tendo em vista, que, por tratar-se de serviços de 
engenharia, o valor, segundo dispõe o art. 23, I, "b" da Lei 
8.666/93 é de até R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil 
reais), restando, portanto, dentro da previsão legal.

Inobstante o disposto, por oportuno, salienta-se que a 
mudança ocorrida implicará retificação em outras documentações 
acostadas como, por exemplo, emissão da solicitação de compra 
das unidades envolvidas e o recurso orçamentário que irá atender 
ao pleito.

Feita • a observação acima e recomendando a tomada de 
providências cabiveis, erítende-se pela possibilidade de 
prosseguimento do feito

É o entendimento que se submete à Assessora Juridica -
ASJUI.

Maceió, 04 de julho de 2011

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASJUI

i
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Casal
ComoínNg (K SamAmcnto oe A1393U

Processo n°: 164/2011 
Interessado: SUNEC

A DP,

Para a devida autorização, se dssim entender.

1 '

Em 04/07/2011.

ÇÍv. Brun,a JucaTeixeira Monteiro
. Assessora 
ASJUl/CASAL

/

■ y ' - ^ , ' . ■

 ̂ ^  Côi<-̂ íta<

1 ^  V J L c ^ U J ía -T /u iX  '

En°AlexandrlP. de H. Cavalcanti 
Chefe do Gabinete da Presidência I CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
. Requisitante

Solicitação: 00008753 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00008753
a
a

~ Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:

Qtd, Solic Qtd. Cano. Un. Est. Atual Un. Cotação AF S t^ í  
S tatus

Aplicação ObservaçSo Referência
FiH«l: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 000087S3 EmissSo: 26/01/2011 Dt. Limite: 26/02/2011 Dt.Últ.Alt.; 08/08/2011 Liberada: SIM
Solicitante: ALFREDO BRECHOMONTEIR Liberaçto: 08/08/2011 Usu. Libera.: ALFREDO
Un.Comp.: SESGER Valor Total: 162.844,61

1 SAMUEL LEITE 162.844,61 1,00 0,00 CNT
2708 -  AMPLIAÇAO E MELHORIA DE SISTEMAS. /P a ra  UNFA.
UNFA -  UNFA -  U.N. DO FAROL

0,00 CNT

Total de Solicitatões na Filial: 1
Total de SolicItagCes:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâm ide '

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ■

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Soiic.

00008463

Todas

a 00008463
a
a

Item Requisitanic Valor Previsto Qtd. Soiic Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status itemAplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00008463 Emissão; 28/12/2010 Dt. Limite; 28/01/2011 Dt. Últ. Alt.; 08/08/2011 Liberada; SIM
Solicitante; MARIA DE FATIMA ACIOLY Liberação; 08/08/2011 Usu. Libera.; ARI..ETE
Un. Comp.; SESGER  ̂ ValorTotal; 169.973̂47

■ 1 FATIMA ACCIOLY 169.973,47 1,00 0,00 CNT
2708 - AMPLIAÇAO F. melhoria de sistemas. /Para uso da UNJA. 
UNJA - UNJA - :.'.N. DO JARAGUA'

0,00 CNT

T otal d c  S o lic itaçõ es n a  Filial:
T o ta l d e  So licitações:

Rclaiorio C 'PIR..\MIDÍ-\RELATORIOS\SOI.ICI QRP 08/08/20!; 17 0‘ i.-l
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jf'()MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
1

P irâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação: 00008734
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Tòdas

a 00008734 
a
a

L
Item Reqiusitanle Valor Previsto

Produto /Complemento/ DeseVição Auxiliar 
Aplicação

Qtd. Solic Qtd. Canc. Un. 
Observação

Est. Atual Un. 
Referencia

Cotação AF Status AI 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /ALAGOAS
Solicitação: 00008734 Emissão: 24/01/2011 
Solicitante: MARIA APARECIL>A TORRES 
Un. Comp.: SESGER

Dt. Limite:
Liberação: 05/08/20U

Dt. Ult. A lt: 
Usu. Libera., 
Valor Total ■

05/08/2011 Liberada: SIM 
APARECIDATORRES

171.698,38
1 APARECIDATORRES 171.698,38 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /SERVIÇO DE EXTE^fSAO E AMPLIAÇAO DE REDE NA UNBB 
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 
BENTES

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Kciaiòric C \PlRAMIDR\RI:l.ATORJOS''S01.ir] ORP -8’:oi i lü 8̂ oy
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Casal c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Protocolo  n° 1 6 4 1 /1 1  - CASAL 
Cl 5 4 /2 0 1 0  - SUNEC

A
GEENG

S olic itam os encam inhar v ia  em ail gelic@ casal.al.gov.br ou através de CD as 
p la n ilh a s  para  extensão de rede nas U nidades de Negócio Benedito 
Bentes, Jaraguá e Faro l, que não seja em PDF, para  que possam os in s e rir 
no E d ita l e. p rov ide nc ia r sua pub licação e realização da sessão p ú b lica  da 
lic itação .E m : 2 9 /0 8 /2 0 1 1 .

NELI LIM A PEREIRA 
CPL/CASAL

~P  ' f  - 7 2 - ^  'lu  '5 ) '^  '4 -

' - 1

V ^-Luiz Emanuel de França Cosia 
^  Eng'Civil-CR£A0200n2U-7 
Casal SupetintentMiledeEngeflharia 

MaU398

\

:^í./i /V/ i  f T fè íP / t f  J/) n

l U i  ) - óRicardo Fabticio Costa de Oliveira 
Tec,lnilustriâl-CREA(12M»-0 

L-asai Supetvisoí de Custos de Engenhada 
Mat 7»6

mailto:gelic@casal.al.gov.br


l/ •

41



Casal ' COJklPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N° 164/2011 - CASAL 
Cl 5 4 / 2 0 1 1  -  SUNEC

'A ASJUI

Estamos encaminhando Edital Tomada de Preço 15.2011 cujo objeto é a contratação de 
empresa de engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades 
abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Projetos Básicos, anexos a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/9“? e Lei Cornplementar n°'123/06 para apreciação, análise, 
parecer e aprovação do Edital, retornando a esta CPL para as providências de publicação e 
realização da licitação.
Salientamos que incluímos no Edital as cláusulas de visita técnica e de pagamento de caução 
conforme orientação dada pelo Diretor Presidente através dá Cl 92/2011 -  DP, cónia anexa para as 
quais solicitamos análise mais apurada, bem como orientação para ajustes e correções,se for o'cãscT.. 
Em 01 de setembro de 2011.

Atenciosamente

Neii líimá^Pereira 
CPL/CASAL
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da C l: / " 1

92/2011

Origem : D.P Destino; C.P.L Data de emissão:
17.08.2011

Senhora Chefe,

Solicitamos que sejam adotadas todas as providências para que, a partir do recebimen
to desta C.l, todos os Editais da CASAL para. qualquer modalidade de licitação 
possuam cláusulas que exijam :

a) Atestado de Visita ao local das obras ou serviços;
b) Depósito de caução para participação na licitação.

Entende-se a aplicação da determinação para aqueles Editais que se enquadram no es
tabelecido na Lei.

Atenciosamente,

Eng° ÁLVARÒ JO SÉM EN EZES DA COSTA  
Diretor Presidente

c/c para a ASJUI

AJMC/acpm....

UtMLAN UUy-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de Edital abaixo, remetendo- 

0 a Gerência de Licitações e Contratos, por meio do fax (0XX82) 3315-3094 ou e-mail 

www.gelic@casal.al.gov.br.

A nâo remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 

adicionais.

Maceió / AL., 01 de setembro de 2011.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CASAL

1

mailto:ww.gelic@casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO N° 15/2011- CASAL -  26/09/2011 -  08:30h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÃGUA, A 

SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS :

LO TE I: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:............................................................
C.N.P.J. N ............................ .......................................
ENDÈREÇO:......... .........................................................
CEP ................................... CIDADE / ESTADO 
TELEFONE:....................................... FAX'....................

EMAÍL:...........................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.........................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R. G. N.o e/ou CPF N ° ...............................................
ENDEREÇO: ...............................................................
CEP..............CIDADE / ESTADO.....................
TELEFONE: ........................... FAX........... ...............
E-MAIL:....... ...................................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió/AL............de .............................. de 2011.

A s s in a tu r a
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N“ 15/2011 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, A 

SEREM REALIZADAS PELA CASAL EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES
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TOMADA DE PREÇO N“ 15/2011 -  CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de 

Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela Resolução de Diretoria 

02/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas edição de 25 de janeiro de 2011, 

torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com os Processos 

Administrativos 164/2011, e Cl 54/2010 -  SUNEC, na forma da legislação pertinente a 

licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 26/09/2011, às 08:30 horas 

(horário íocal), na sala da Gerência de Licitações, situada á Rua Barão de Atalaia n® 200, 

Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do 

tipo menor preço global por lote com regime de empreitada por preços unitários, 

objetivando a contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 

ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em 

Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas; LOTE 1: UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 

NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos, 

anexos a este Edital e na Lei n® 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 

8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06.

1 - DO OBJETO:

1.1 -  Constitui 0 objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição 
da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades 
abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes do presente instrumento 
convocatório.

1.2 Fica determinado que o valor máximo global por lote, para realização dos serviços 
na formação de custos unitários máximos decorrentes, constantes da planilha - Anexos IV, 
V e VI deste Edital: LOTE 1: UN FAROL -  R$ 162.844,61 (cento e sessenta e dois mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos): LOTE 2: UN JARAGUÁ -  
R$ 169.973,47 (cento e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta e 
sete centavos); LOTE 3: UN BB -  R$ 171.698,38 (cento e setenta e um mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e trinta e oito centavos).
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2.1 - As despesas decorrentes desta Tomada de Preço terão a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária:..................  11202-FA R O L

Unidade Orçamentária:.................. 1 1 2 0 3 -JARAGUÁ

Unidade Orçamentária:..................  11201 -  UN BB

Grupo de Despesa:.................600000 -  ABASTECIMENTO D^ÁGUA;ESGOTO

Rubrica:....................  616612 -  AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMA

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE I 

ANEXO II -  PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE II 

ANEXO III -  PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE III 

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO '

ANEXO V -  MINUTA DE CONTRATO -  LOTES 1, 2 E 3.

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data da 
sessão de abertura desta tomada de preços, bem como, possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, 
que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de 
licitar com a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública federal, estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.
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5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
súgestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ....-........, portador(a) da Cédula de
Identidade n°................. e CPF sob n°........................ , a participar da licitação na modalidade
Tomada de Preços n®. 15/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da em presa.................., bem como formular propostas e praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data

Diretor ou Representante Legal

5 1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador 
da licitante e que declare o limite da sua atuação.

5.2. Não será admitida a partiçipação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início 
do certame, separadamente dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA DE PREÇOS".

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da 
habilitação e proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Editai.

6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "A”);

6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “B”).



, I ^
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6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.

6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados 
primeiramente pela CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS
PROPOSTAS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicado^s no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento;

7.1.2.1. ENVELOPE “A’! -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 15/2011 - CASAL 

DIA 26/09/2011 ÁS 08:30 h (Horário local)

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, 
Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas; LOTE 1; UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. 
LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 
BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

I

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 15/2011 - CASAL 

DIA 26/09/2011 ÀS 08:30 h, (Horário local)

1.3 OBJETO contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços 
de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serern realizadas pela CASAL, 
em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos,, partes 
integrantes do presente instrumento convocatório.
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Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.

7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo IV para o Lotei, 
do Anexo V para o Lote 2 e do Anexo VI para o Lote 3, partes deste Edital, em 01 (uma) via 
em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante; sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas nos 
Projetos Básicos deste Edital, sendo o Anexo I para o Lote 1; Anexo II para o Lote 2 e 
Anexo III para o Lote 3.

7.2.1.2. Conter o preço global, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e- 
por extenso,, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos, conforme Anexo IV para o Lotei, Anexo V para o Lote 2 e 
Anexo VI para o Lote 3, com duas casas decimais e com detalhamento de todos os 
elementos que influam nos preços propostos para a contratação,

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo VII.

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será de no mínimo 60(sessenta) 
dias contados da data de sua apresentação, conforme Anexo VII.

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na prestação do serviço,licitado, conforme Anexo VII, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo VII.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo IV, V
e V I .  ■ •

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital 
e seus Anexos ou que se opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A apresentação da proposta irfiplicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a 
entrega dos mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e horário indicados no 
preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e representantes das licitantes.

7.3.2 - Inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os documentos de 
HABILITAÇÃO (envelope “A”), bem assim será processado o julgamento e divulgação do 
resultado com indicação das empresas HABILITADAS e INABILITADAS.

7.3.3 - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado 
divulgado, a sessão terá prosseguimento para abertura do envelope “B”, com as propostas 
de preços.

7.3.4 - Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes “B” 
-  Propostas de Preços, será realizada depois de decorrido o prazo para interposição de 
recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada pela 
Comissão Permanente de Licitação.

7.3.5 - Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.

7.3.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou 
revogação desta Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização 
compensação ou reclamação.

7.3.7 - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e' 
interessadas presentes as sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7.3.8  ̂ Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o 
menor preço global.

7.3.9 - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado via fax a 
todas as participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.

7.3.T0 - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio 
entre as empatadas.

7 . 3 . i l  -  A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também  
fornecer mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com 
0 Fisco Estadual.

7 .3 .12 . Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveiSj inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).
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7.4. DA HABILITAÇÃO

7.4.1. No dia, hora, e local definido no preâmbulo desta tomada de preços, o licitante 
cadastrado, deverá entregar a Comissão Permanente de Licitação, dois envelope fechados:

7.4.1.1. Envelope A, contendo:

a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual:

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lêi;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

e) Declaração de que conhece e aceita as informações e condições contidas na Tomada de 
Preços, para todos os efeitos legais;

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta Tomada de Preços. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público 
ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) do CREA;

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o 
nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou 
sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial 
ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico 
será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CÁT emitida pelo CREA;

h) Certidão de Registro e prova de quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, atualizado, 
em observância ao art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e art. 1°, inciso II da Resolução n.° 265/79 do 
CONFEA;

i) Certidão Negativa de falência ou concordata;

j) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou 
superior a R$ 16.284,46 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos) para o LÓTE 1 ~ Unidade de Negócio Farol; a R$ 16.997,34 (dezesseis mil, 
novecentos e noventa e sete reais e trinta e quatro centavos) para o LOTE 2 -  Unidade de 
Negócio Jaraguá; a R$ 17.169,83 (dezessete mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e 
três centavos) para o LOTE 3 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes. A comprovação 
deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações.

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis
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publicadas no Diário Oficial do Estadõ (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem "apresentar cópias das demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo:

•  Índice de Liquidez Geral

LG>1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

OU

•  índice de Liquidez Corrente

LCS1,0 •

Ativo circulante

LC =-------------------

Passivo circulante 

OU

• Grau de Endividamento Geral

EG<1 , 0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ---------------------------------------------------------------------------

Ativo total

l) Em se tratando de microempresa ou empresa de,pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade 
de 30 dias, ou pelo Registro Civil das Ppssoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no 
Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela 
LC 123/2006.

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIll do Art. 7° da 
Constituição Federal; (ver anexos).

n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de 
habilitação: (ver anexo).
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o) As empresas que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral de HabiNtação 
expedido pela CASAL e vigente, poderão apresentar apenas os certificados de Acervo 
Técnico -  CAT -  e as certidões fiscais exigidas na Habilitação.

7.4.1.2 -  Envelope B, contendo proposta de preços, conforme item 7.2 deste edital.

7.5. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos para 
habilitação exigidos nesta Tomada de Preços. A CPL/CASAL, entretanto, poderá exigir em 
qualquer oportunidade, os esclarecimentos complementares que julgar necessários ao 
perfeito atendimento e compreensão das propostas apresentadas.

7.6. - Os documentos necessários à habilitação devem ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da CASAL 
ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

7.6.1 -  Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados na 
sessão de abertura dos envelopes.

7.7. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à sessão de 
abertura desta tomada de preços, os documentos poderão ser encaminhados via postal, 
nesta hipótese, a licitante deve expressamente declarar que aceita todas as decisões da 
Comissão Permanente de Licitação.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A declaração do vencedor deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso não 
haja recurso.

8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto á intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa 
vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, 
homologação e contratação.

8.3. O resultado do julgamento será comunicado através de email a todas as participantes e 
publicado no Quadro de Avisos da CASAL, em sua Sede e no site www.casal.al.aov.br.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente 
serão consideradas pela CASAL se recebidos, até o 5° (quinto) dia útil antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o interessado fazer solicitação através 
do e-mail gelic@casal.al.gov.br

http://www.casal.al.aov.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
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9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, 
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-mail gelic@casal.al.gov.br.

9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos envelopes 
de habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços 
através de documentos protocolados na CASAL, encaminhados à CPL/CASAL-, esta terá até 
03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
0 licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação.

10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria 
da CASAL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação 
do resultado.

10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os terrrios 
desta Tomada de Preços ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar 
falhas ou irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforrne as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação 
às normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, òu não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

11.4. . Após emissão da Ordem dé Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESMET 
parecer sobre os EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA.

11.4.1 A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto 
aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB’s e atendem 
aos serviços que serão executados.

11.4.2. O referido parecer terá poder para levar a suspènsão do Contrato, caso se detecte 
que os EPI’s não atendam as NB’s e serviços que serão executados.

11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação ás normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL, 
será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sede d.a CASAL.

13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual e Municipal.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.

13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o
pagamento da obrigação.

13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

14.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso os quantitativos dos serviços nãq atinja sua totalidade.

14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido periodo, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV. '

15.0 DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de 
acordo com o que estabelece a Lei n.° 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estipulado -  neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida.
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sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 
(dois) anos;

16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da Lei
8.666/93.,

16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar ás seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

"b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato:

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento 
da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo VIII.

17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de 
Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 14:00 às 17:00 horas.

17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação og precedente.

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á 
0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia 
de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.

17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pela CPL/CASAL ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.
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17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endere*ço em que recebe 
notificações, n.° do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.

17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo 
de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

17.13. A CPL/CASAL poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

Néli lima Pereira 

Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

Eng° OSMAR LISBOA

Vice Presidente de Gestão de Engenharia
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ANEXO I

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL -  MACEIÓ/AL

LOTE 1

1 -  OBJETIVO

Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de 
Redes no âmbito da Unidade de Negócio Farol.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampiiação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a lOOmm, 
provenientes de demanda Judicial óu para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).

As referidas ampiiações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 -  JUSTIFICATIVAS

A Unidade de Negócio do Farol compõe os setores comerciais
14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,28,29 e 36 da cidade de Maceió, correspondendo a área 
territorial do Farol, Canãa, Santo Amaro, Gruta de Lourdes, Sanatório, Pinheiro, 
Pitanguinha, Bebedouro, Mutange, Bom Parto, Santa Amélia, Jardim Petrópolis I, Jardim 
Petrópolis II, Chã da Jaqueira, Feitosa, Antonio Magalhães, Eldorado, José Tenório Lins, 
Carajás, Rui Palmeira, Barro Duro, Murlopólis, Novo Mundo, Sítio São Jorge, Samambaia, 
Serrana e Ouro Preto, áreas de expansão populacional, vertical e econômica de Maceió.

Em nossa atividade econômica (abastecimento de água) é notório este crescimento, diante 
dos Registros de Atendimentos -  RA -  geradas, demandadas de usuáriod e investidores, 
diariamente solicitando a ampliação de rede de abastecimento para os novos loteamentos, 
condomínios e empreendimentos econômicos em geral; além das demandas internas para 
regularização de redes clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS

Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES

4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA

Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para
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execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso necessários 
(desmatamento, capinaçâo e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 

• IMPLANTAÇÃO

Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO

As atvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido tijolos 
de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas
amarrações de alvenaria.  ̂ '

4 .4 -REBOCO

Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados,
alinhados e nivelados.

Os revestimentos de argamassa serão cohstituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco 
de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A 
superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES

Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75 e 
100mm, sendo PVC PBA JE classe 12, com comprimento total de 1.800 (hum mil e 
oitocentos) metros.

Nas paralisações diárias, as tubúlações devem ser tamponadas com peças provisórias para 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

4.6 - CAIXAS DE REGISTROS

Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de
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acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.

4.7 -  ANCORAGENS

Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.

4.8 - REATERRO

Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 cm . 
acima da geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as camadas
igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e
reparos dos tubos.

4.9- CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na. parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.
Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato.

£
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Logomarca da CASAL ,
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA OPERACIONAL 

A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições dê utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão, 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.

A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.

A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupâdos 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.

A contratada executará os serviços para a CASAL obedecéndo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de séu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de
execução.

A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a
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Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes á prestação dos serviços, o comprovante, do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.

A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da
CASAL.
A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de- 
obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis á segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual. <

fK contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.
CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010.

Enlg. Luiz Emanuel de França Costa 

Gerente de Engenharia / CASAL
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: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL

.OCAL : M A C E IÓ -A L . '

DATA : J U N H O /2011

ITEM ;í3if)ilii!S^eiSCRIMINAeAOIÍWW!|*ii m m »QUANTjPf «ElUNITfll MBATlOíIADMI
/ S E R V IÇ O S  ( B .D .1 3 0 % )

1.1 M o b il iz a ç ã o  d a  O b ra % 2,0C 1 4 8 .9 1 8 ,8 6 2 .9 7 8 ,3 8

T o ta l  1 2 .9 7 8 ,3 8

II S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

2 .1 L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /  re d e  d e  á g u a m 1 8 0 0 ,0 C 0 ,5 9 1 .0 5 3 ,0 0

2 .2 S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e u n d 10, OC 4 0 ,0 0 4 0 0 ,0 1

2 .3 S in a liz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 2 .8 8 0 ,0 0 1 ,9 9 5 .7 3 1 ,2 0

2 .4 S in a liz a ç ã o  c o m  ilu m in a ç ã o m 7 2 0 ,0 0 1 ,4 3 1 .0 2 9 ,6 0

2 .5 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá lto m ‘ 2 8 8 ,0 0 7 2 ,1 3 2 0 .7 7 3 ,4 4

2 .6 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b r ita  co rrid a m ^ 5 7 ,6 0 1 5 8 ,5 9 9 .1 3 4 ,6 1

2 .7

R e tira d a  e r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  

o a ra le le p ip e d o m ‘ 3 6 0 ,0 0 4 0 ,5 9 1 4 .6 1 0 ,9 6

2 .8 E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m ^ 1 7 2 ,8 0 5 ,8 6 1 .0 1 3 ,1 3

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s 6 9 1 ,2 0 . 2 1 ,1 6 1 4 .6 2 8 ,5 6

2 .1 0 R e a te r ro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m ^ 5 4 7 ,2 0 1 7 ,7 8 9 .7 3 1 ,4 0

2 .1 1 R e a te r ro  a p ilo a d o  m e c a n ic a m e n te 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 2 2 .4 0 9 ,7 3

2 .1 2 R e a te r ro  c o m  a re ia  a d e n s a d a m ^ 2 1 6 ,0 0 7 0 ,1 0 1 5 .1 4 0 ,7 4

2 .1 3 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d 5 ,0 0 8 8 ,7 8 '  4 4 3 ,8 9

2 .1 4 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d  ■ 8 ,0 0 8 7 ,9 7 7 0 3 ,7 7

2 .1 5 In te r lig a ç ã o  d e  re d é  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 8 7 ,0 7 1 .3 0 6 ,1 1

2 .1 6 B lo c o  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2 ,Ó 0 -  4 4 ,4 7 8 8 ,9 5

2 .1 7 L ig a ç ã o  d o m ic il ia r  c o m u m u n d 2 2 0 ,0 0 1 1 9 ,5 5 2 6 .3 0 0 ,5 6

2 .1 8 C a ix a  d e  re g is tro u n d '2 ,0 0 6 0 4 ,7 5 1 .2 0 9 ,5 0

2 .1 9 C a d a s tro  e  te s te  d e  re d e m 1 .8 0 0 ,0 0 0 ,7 0 1 .2 6 3 ,6 0

2 .2 0

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

lO O m m ■ m 2 0 0 ,0 0 1 ,5 6 3 1 2 ,0 0

2 .2 1

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

7 5 m m m  ' 5 0 0 ,0 0 1 ,2 5 6 2 4 ,0 0

2 .2 2

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  

5 0 m m m 1 .1 0 0 ,0 0 ' 0 ,9 1 1 .0 0 1 ,0 0

2 .2 3 B o ta fo ra 2 7 3 ,6 0 1 3 ,9 5 3 .8 1 6 ,7 2

\ T o ta l  II 1 3 1 .2 7 3 ,4 6

III M A T E R IA IS  ( B .D .1 1 8 % )

• 3 .1  , T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m 1 .1 0 0 ,0 0 5 ,9 2 6 .5 1 2 , Ot

3 .2 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  k im u n id 5 0 0 ,0 0 1 2 ,1 0 6 .0 5 0 ,0 C

3 .3 T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m ü n id 2 0 0 ,0 0 1 9 ,5 8 3 .9 1 6,0C

3 .4 P o ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n id 1 7 ,0 0 1 7 ,1 2 ' 2 9 1 ,0<

3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id 1 0 ,0 0 4 1 ,6 4 4 1 6 ,4 C

3 .6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m u n id 6 ,0 0 7 6 ,6 6 4 5 9 ,9 t

1 7 .6 4 5 ,4 0

1® mmÊmÊKÊÊtm 151.897,23
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ANEXO II

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ -  MACEIÓ/AL

LOTE 2

1 -  OBJETIVO
Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de
Redes no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá.
Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarr.as).
As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL
2 - JUSTIFICATIVAS
A Unidade de Negócio Jaraguá é composta de 15 (quinze) setores comerciais: 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 60 e 61 da cidade de Maceió, correspondendo a área 
territorial dos bairros de Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, Tabuleiro Novo, Santa Amélia, 
.Clima Bom, Santos Dumont, Cidade Universitária, Eustáquio Gomes, Forene, Antares, 
Henrique Equelmam e todo o Complexo do Benedito Bentes; áreas de expansão 
populacional e econômica de Maceió.
Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário) é notório este crescimento, mediante a grande quantidade de Registros de 
Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente para atender aos 
empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, solicitação de ampliação 
de rede de abastecimento para os novos loteamentos, condomínios e empreendimentos 
econômicos em geral; além das demandas internas para regularização de redes 
clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.
3 -  PREVISÃO DE CUSTOS
Os preços dos serviços e materiais necessários á implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.
4 - ESPECIFICAÇÕES
4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA
Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para 
execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno,' caso necessários 
(desmatamento, capinação e regularização do terreno).
4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA



■( i
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• IMPLANTAÇÃO
Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob resporisabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.
4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO

As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.
Os laainéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido tijolos 
de qualidade diversa no mesiVio painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas 
amarrações de alvenaria.
4 .4 -REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.
Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco 
de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A 
■superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.
Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.
4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.
Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes óo projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização'.
Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75 e 100 e 
150mm, sendo os de 50 a lOOmm em PVC PBA JE classe 12 e os de diâmetro 150mm 
defofo, estando previstos um comprimento total de 1.600 (hum mil e seiscentos) metros.
Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisórias para 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.
No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário. •
4.7 CAIXAS DE REGISTROS
Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.
4.7 -  ANCORAGENS

O
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Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.
4.9 - REATERRO

Os reáterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 cm 
acima da geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as camadas 
igual a 95% da densidade máxima.
A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.
4.9- CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da
CASAL.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA,
A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes, vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.
Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 

Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.
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NOME DÀ CONTRATADA 

GERÊNCIA OPERACIONAL 

A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.
A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.
A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.
A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço . um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.
A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.
A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
A contratada deverá Promover a seleção, capacitação 
necessário à boa execução dos serviços.

e o treinamento do pessoaí

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.
A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de
execução.
A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
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A contratada déverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do e.nvio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.
A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuizos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas iegais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis á segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.
A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.

CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010.

Eng. Luiz Emanuel de França Costa 
Gerente de Engenharia / CASAL





DBRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE PDA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA 
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.fe iy i |*»Si3i»D ISG ;R IM INA ÇAO '*:!»«ii*|Ü I^J0Jii(ai3âN illl«ÍÍ® tíN IJÍ«l
/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 30% )

1 . 1 M o b i l i z a ç ã o  d a  O b r a % 2 , 0 0  1 6 7 . 6 9 1 , 9 3 3 . 3 5 3 , 8 4
T o ta l 1 3 . 3 5 3 , 8 4

II S E R V IÇ O S  (B .D .1 30 % )

2 . 1 L o c a ç ã o  d o  e i x o  p /  r e d e  d e  á g u a m 1 6 0 0 , 0 0 0 , 5 9 9 3 6 , 0 0
2 . 2 S o n d a g e m  a t é  2  m e t r o s  d e  p r o f u n d i d a d e u n d 1 0 , 0 0 4 0 , 0 0 4 0 0 , 0 1
2 . 3 S i n a l i z a ç ã o  s e m  i l u m i n a ç ã o m 2 . 2 0 0 , 0 0 3 , 5 6 7 . 8 3 2 , 0 0
2 . 4 S i n a l i z a ç ã o  c o m  i l u m i n a ç ã o m 8 0 0 , 0 0 6 , 1 9 4 . 9 5 2 , 0 0
2 . 5 R e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  p a v i m e n t o  a s f a l t o 3 0 0 , 0 0 7 2 , 1 3 2 1 . 6 3 9 , 0 0
2 . 6 F o r n e c i m e n t o  e  a p l i c a ç ã o  d e  b r i t a  c o m i d a m ^ 5 7 , 6 0 1 5 8 , 5 9 9 . 1 3 4 , 6 1

2 . 7
R e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  p a v i m e n t o  e m  
o a r a l e l e p i p e d o 3 2 0 , 0 0 3 9 , 7 3 1 2 . 7 1 3 , 6 0

2 . 8 E s c a v a ç ã o  m e c a n i z a d a  d e  v a l a s ^ 1 8 0 , 0 0 6 , 2 1 1 . 1 1 7 , 8 0
2 . 9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l  d e  v a l a s 6 8 0 , 0 0 2 1 , 1 6 1 4 . 3 9 1 , 5 2

2 . 1 0 R e a t e m o  a p i l o a d o  m a n u a l m e n t e m ^ 5 3 0 , 0 0 2 4 , 7 0 1 3 . 0 9 1 , 0 0
2 . 1 1 R e a t e r r o  a p i l o a d o  m e c a n i c a m e n t e 1 4 0 , 0 0 1 7 , 6 3 2 . 4 6 8 , 2 0
2 . 1 2 R e a t e m o  c o m  a r e i a  a d e n s a d a 2 2 0 , 0 0 7 0 , 1 0 1 5 . 4 2 1 , 1 2
2 . 1 3 I n t e r l i g a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  d e f o f o  D N  1 5 0 m m u n d 5 , 0 0 1 9 5 , 5 9 9 7 7 , 9 5
2 . 1 4 I n t e r l i g a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  l O O m m u n d 5 , 0 0 1 6 5 , 1 3 8 2 5 , 6 5
2 . 1 5 I n t e r l i g a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8 , 0 0 1 6 0 , 5 1 ,  1 . 2 8 4 , 0 8
2 . 1 6 I n t e r l i g a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 , 0 0 1 5 6 , 6 9 2 . 3 5 0 , 3 5
2 . 1 7 B l o c o  d e  a n c o r a g e m  0 , 5 0 x 0 , 5 0 x 0 , 5 0 m u n d 2 , 0 0 5 6 , 1 3 1 1 2 , 2 6
2 . 1 8 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  c o m u m u n d 2 0 0 , 0 0 1 0 5 , 0 7 2 1 . 0 1 4 , 0 0
2 . 1 9 C a i x a  d e  r e g i s t r o u n d 2 , 0 0 6 0 4 , 7 5 1 . 2 0 9 , 5 0
2 . 2 0 C a d a s t r o  e  t e s t e  d e  r e d e m 1 . 6 0 0 , 0 0 0 , 7 0 1 . 1 2 0 , 0 0
2 . 2 1 A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  d e f o f o  D N  1 5 0 m m m 2 0 0 , 0 0 1 , 7 6 3 5 2 , 0 0

2 . 2 2
A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  P B A  c l a s s e  1 2  D N  
l O O m m m ■  4 0 0 , 0 0 1 , 5 6 6 2 4 , 0 0

2 . 2 3
A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  P B A  c l a s s e  1 2  D N  
7 5 m m m 4 5 0 , 0 0 1 , 2 5 5 6 1 , 6 0

2 . 2 4
A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  P B A  c l a s s e  1 2  D N  
5 0 m m m 5 5 0 , 0 0 0 , 9 1 5 0 0 , 5 0

‘ 2 . 2 5 B o t a f o r a m ^ 2 5 0 , 0 0 1 3 , 9 5 . - 3 . 4 8 7 , 5 0
T o ta l II 138.516,25

. III M A T E R IA IS  (B .D .1 18% )

3 . 1 T u b o  P V C  P B A  J E  c l a s s e  1 2  D N  5 0  m m m ■ 5 5 0 , 0 0 5 , 9 2 3 . 2 5 6 , 0 0
3 . 2 T u b o  P V C  P B A  J E  c l a s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 , 0 0 1 2 , 1 0 5 . 4 4 5 , 0 0
3 . 3 T u b o  P V C  P B A  J E  c l a s s e  1 2  D N  1 0 0  m m m 4 0 0 , 0 0 1 9 , 5 8 7 . 8 3 2 , 0 0
3 . 4 T u b o  P V C  d e f o f o  J E  D N  1 5 0  m m  ■ m 2 0 0 , 0 0 5 0 , 2 2 1 0 . 0 4 4 , 0 0
3 . 5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n i d 2 0 , 0 0 1 7 , 1 2 3 4 2 , 4 0
3 . 6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n i d 1 2 , 0 0 4 1 , 6 4 4 9 9 , 6 8
3 . 7 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  l O O m m u n i d 1 0 , 0 0 7 6 , 6 6 7 6 6 , 6 0
3 . 8 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  d e f o f o  D N  1 5 0 m m u n i d 6 , 0 0 1 6 5 , 0 0 9 9 0 , 0 0

T o ta l III 1 2 9 .1 7 5 .6 8

171.045,77
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ANEXO

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES -  MACEIÓ/AL

LOTES
1 -  OBJETIVO

Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de 
Redes no âmbito da Unidade de Negócio Benedito Bentes.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a lõOmrn, 
provenientes de demanda Judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras). -
As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL
2 -  JUSTIFICATIVAS

A Unidade de Negócio do Benedito Bentes compõe os setores comerciais 25, 26, 27, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 40 e 50 da cidade de Maceió, correspondendo a área territorial dos bairros de 
Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, Tabuleiro Novo, Santa Amélia, Clima Bom, Santos 
Dumont, Cidade Universitária, Eustáquio Gomes, Forene, Antares, Henrique Equelmam e 
todo o Complexo do Benedito Bentes; áreas de expansão populacional e econômica de 
Maceió.
Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário) é notório este crescimento, mediante a grande quantidade de Registros de 
Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente para atender aos 
empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, solicitação de ampliação 
de rede de abastecimento para os novos loteamentos, condomínios e empreendimentos 
econômicos em geral; além das demandas internas para regularização de redes 
clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.
3 -  PREVISÃO DE CUSTOS

Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.
4 - ESPECIFICAÇÕES
4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA
Considerando que o contrato abrange-apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para 
execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso necessáritís 
(desmatamento, capinação e regularização do terreno).
4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 

• IMPLANTAÇÃO
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Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elernentos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento; areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.
Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido tijolos 
de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas 
amarrações de alvenaria.
4.4-REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prufnados, 
alinhados e nivelados.
Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco 
de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A 
superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.
Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.
4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condehando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.
Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.
Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 60, 75 e 
lOOmm, sendo PVC PBA JE classe 15 estando previstos um comprimento total de 1.920 
(hum mil e novecentos e vinte) metros.
Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisórias para 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.
No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.
4.8 - CAIXAS DE REGISTROS

Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.
4.7 -  ANCORAGENS
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Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construidas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.
4.10 -REATERRO

Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 cm 
acima da geratriz superior do tubo.
O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as camadas 
igual a 95% da densidade máxima.
A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.
4.9- CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro, de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginaá numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.
A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres;

Nome da CONTRATADA.
Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 

Logomarca da CASAL
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O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo. 

NOME DA CONTRATADA 

GERÊNCIA OPERACIONAL 

A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a mgnutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de. 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.
A CONTRATADA deverá ter seus.veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para ò uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.
A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.
A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função' dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.
A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 

. independente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.
A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às. Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.
A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de
execução.
A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como projcorcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
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A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.
A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos, 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.
A contratada deverá comunicar de imediato á CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.
A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços nò caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.
CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010. 
Eng. Luiz Emanuel de França Costa 

Gerente de Engenharia / CASAL





DBRA : AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES ^  

-OCAL : MACEIÓ - AL.

DATA : J U N H O /2011

JT.EM :;|!f|íi.4vi»CDISCRIMINAÇA0-li.*Íf«»|ÜNIDttfQtJAN»|«liiyNlliB
'/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

1 . 1 M o b i l i z a ç ã o  d a  O b r a % 2 , 0 0 1 6 7 . 8 5 9 , 8 2 3 . 3 5 7 , 2 0
T o ta l  1 3 .3 5 7 ,2 0

II S E R V IÇ O S  ( B .D . I  3 0 % )

2 . 1 L o c a ç ã o  d o  e i x o  p /  r e d e  d e  á g u a m 1 9 2 0 , 0 0 0 , 5 9 1 . 1 2 3 , 2 0
2 . 2 S o n d a g e m  a t é  2  m e t r o s  d e  p r o f u n d i d a d e u n d 1 0 , 0 0 4 0 , 0 0 4 0 0 , 0 1
2 . 3 S i n a l i z a ç ã o  s e m  i l u m i n a ç ã o m 4 . 7 2 0 , 0 0 3 , 5 6 1 6 . 8 0 3 , 2 0
2 . 4 S i n a l i z a ç ã o  c o m  i l u m i n a ç ã o m 7 2 0 , 0 0 ■  6 , 1 9 4 . 4 5 6 , 8 0
2 . 5 R e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  p a v i m e n t o  a s f á l t i c o 2 8 8 , 0 0 7 2 , 1 3 2 0 . 7 7 3 , 4 4
2 . 6 F o r n e c i m e n t o  e  a p l i c a ç ã o  d e  b n t a  c o r r i d a 5 7 , 6 0 1 5 8 , 5 9 9 . 1 3 4 , 6 1

2 . 7
R e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  p a v i m e n t o  e m  
p a r a l e l e p i p e d o 3 6 0 , 0 0 3 9 , 7 3 ■ 1 4 . 3 0 2 , 8 0

2 . 8 E s c a v a ç ã o  m e c a n i z a d a  d e  v a l a s 1 7 2 , 8 0 6 , 2 1 1 . 0 7 3 , 0 9
2 . 9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l  d e  v a l a s 6 9 1 , 2 0 2 1 , 1 6 1 4 . 6 2 8 , 5 6

2 . 1 0 R e a t e r r o  a p i l o a d o  m a n u a l m e n t e 5 4 7 , 2 0 2 4 , 7 0 1 3 . 5 1 5 , 8 4
2 . 1 1 R e a t e r r o  a p i l o a d o  m e c a n i c a m e n t e 1 3 6 , 8 0 1 7 , 6 3 2 . 4 1 1 , 7 8
2 . 1 2 R e a t e r r o  c o m  a r e i a  a d e n s a d a 2 1 6 , 0 0 7 0 , 1 0 1 5 . 1 4 0 , 7 4
2 . 1 3 I n t e r l i g a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  l O O m m u n d 5 , 0 0 1 6 5 , 1 3 8 2 5 , 6 5
2 . 1 4 I n t e r l i g a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8 , 0 0 1 6 0 , 5 1 1 . 2 8 4 , 0 8
2 . 1 5 I n t e r l i g a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 , 0 0 1 5 6 , 6 9 2 . 3 5 0 , 3 5
2 . 1 6 B l o c o  d e  a n c o r a g e m  0 , 5 0 x 0 , 5 0 x 0 , 5 0 m u n d 2 , 0 0 5 6 , 1 3 1 1 2 , 2 6
2 . 1 7 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  c o m u m u n d 2 2 0 , 0 0 1 0 5 , 0 7 2 3 . 1 1 5 , 4 0
2 . 1 8 C a i x a  d e  r e g i s t r o u n d 2 , 0 0 6 0 4 , 7 5 1 . 2 0 9 , 5 0
2 . 1 9 C a d a s t r o  e  t e s t e  d e  r e d e m 1 . 9 2 0 , 0 0 0 , 7 0 1 . 3 4 7 , 8 4

2 . 2 0
A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  P B A  c l a s s e  1 2  D N  
l O O m m m 2 7 0 , 0 0 1 , 5 6 4 2 1 , 2 0

2 . 2 1
A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  P B A  c l a s s e  1 2  D N  
7 5 m m m 4 5 0 , 0 0 1 , 2 5 5 6 1 , 6 0

2 . 2 2
A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  P B A  c l a s s e  1 2  D N  
5 0 m m m 1 . 2 0 0 , 0 0 0 , 9 1 1 . 0 9 2 , 0 0

2 . 2 3 B o t a f o r a m ^ 2 7 3 , 6 0 1 3 , 9 5 3 . 8 1 6 , 7 2
T o ta l  I I 1 4 8 .3 7 7 ,4 6

II M A T E R IA IS  ( B .D .1 1 8 % )

2 . 1 T u b o  P V C  P B A  J E  c l a s s e  1 2  D N  5 0  m m m 1 . 2 0 0 , 0 0 5 , 9 2 7 . 1 0 4 , 0 0
2 . 2 T u b o  P V C  P B A  J E ^ c l a s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 , 0 0 1 2 , 1 0 5 . 4 4 5 , 0 0
2 . 3 T u b o  P V C  P B A  J E  c l a s s e  1 2  D N  1 0 0  m m m 2 7 6 0 0 1 9 , 5 8 5.286,60
2 . 4 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n i d 4 5 , 0 0 1 7 , 1 2 7 7 0 , 4 0
2 . 5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n i d 1 0 , 0 0 4 1 , 6 4 4 1 6 , 4 0
2 . 6 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  l O O m m u n i d 6 , 0 0 7 6 , 6 6 . 4 5 9 , 9 6

T o ta l  III 1 9 .4 8 2 ,3 6

í i i H i á fei *llé' t" V 171 .217,01
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ANEXO VII

MODELOS DE DECLARAÇÃO

: RAZAO SOCIAL DA LICITANTE

1. DECLARAÇÕES:

CNPJ

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições desta tomada de preços e seus anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos, fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco. Agência. N.° da conta.

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.° 123/2006.
1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade tomada de preços n.“ 
xx/2009 - casal, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666. 
de 21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99)
RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz
OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais 
de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO VIM

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO
CONTRATO

___________ /̂2011 -  CASAL
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA _̂_____________

N° _ 
DE 

QUE

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, 
engenheiro Civil n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n" 
_____________________, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: Estabelecida a Rua
inscrita no CNPJ/MF sob o n®

inscrito no CPF/MF n°
______ , representada por
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n® 15/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo
Administrativo 
observância à

Cl n® _____
Lei n® 8.666/93

/ e Protocolo n® _/CASAL, em estrita
e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo 

com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição ditágua, a 
serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo 
discriminadas
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES,

mediante condições contidas nos Projetos Básicos , partes integrantes do presente 
instrumento convocatório
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P A R Á G R A F O  ÚNICO: Para todo e qualquer efeito juridico, constituem partes integrantes e 
ind issociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes
documentos;

a) Edital de TO M A D A  D E  P R E Ç O S  N° 15/2011 -  C A S A L , e seus anexos, nestes 
incluso os Term os de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Adm inistração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da C O N TR A TA D A .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  DO V A L O R  E D O S  R E C U R S O S : Presente contrato tem seu
valor total fixado em R $ _______________ (_____________________________________________ ).

P A R Á G R A F O  PRIM EIRO : O s preços contratados são fixos e irreajustáveis

P A R Á G R A F O  SEG U N D O : Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
C O N T R A T A D A  in c lu em  todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.

P A R Á G R A F O  T ER C E IR O : A s  despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária : ...........................................X X X X X X X X X X X X X X X

- Grupo de D e sp e sa :...................................................X X X X X X X X X X X X X X X

- R ub rica ;...................................................................... X X X X X X X X X X X X X X X

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  DO  P A G A M E N T O  E D A S  M ED IÇÕ ES : O s  serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota F isca l 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6® (sexto) dia do mês subsequente ao da medição.

P A R Á G R A F O  PRIM EIRO ; A  Nota F isca l Fatura, após conferida e atestada pela fisca lização 
da C A SA L , será encam inhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota F isca l Fatura.

P A R Á G R A F O  S EG U N D O : A  C A S Á L , no ato do pagamento deverá exigir da 
C O N T R A T A D A :

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A  não apresentação dos documentos acima e lencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  DO T R A N SP O R T E : Por força deste instrumento, a
C O N T R A T A D A  fica obrigada a utilizar no transporte de pessoa l a locado para realização dos 
serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de 
fantasia ou razão socia l da C O N T R A T A D A , identificando também o referido veícu lo com a 
informação “ A  S E R V IÇ O  D A  C A S A L ” .



' í
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C L Á U S U L A  Q U INTA  -  D O S SU PR IM EN T O S  E DA M ÃO  D E  O B R A : Obriga-se a 
C O N T R A T A D A , a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste
contrato.

P A R Á G R A F O  PRIM EIRO : A  mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da C O N T R A T A D A , a quem compete arcar com as 
despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos socia is e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

P A R Á G R A F O  S EG U N D O : A  C O N T R A T A D A  se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalh ista s  Previdenciária em
vigor.

P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A  direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado,
na forma da Leg is lação em vigor.

P A R Á G R A F O  Q U A R T O : O s profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de 
serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela C A SA L .

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D AS  A LT E R A Ç Õ E S : Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CO NTRATAD A .

P A R Á G R A F O  PRIM EIRO : A  C A SA L , entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determ inando a C O N T R A T A D A  sua execução desde que corresponde a
um dos seguintes itens:

a) Aumento ou dim inuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) A lteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, ind ispensáveis a conclusão 
dos serviços contratados.

P A R Á G R A F O  S EG U N D O : A s  alterações ou m odificações ind ispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da C A SA L , constantes das letras "a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscim o ou dim inuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a ce lebração de Apostila a este 
documento se  não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

C L Á U S U L A  S ÉT IM A  -  DO PR A ZO : O  prazo para a execução dos serviços é de X X X
(XXXXX) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela C A SA L , 
podendo ser prorrogado caso  o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

C L Á U S U L A  O ITA V A  -  D A  E X E C U C Â O  E D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O : A  C A S A L  exercerá
ampla fisca lização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a C O N T R A T A D A , facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

P A R Á G R A F O  PRIM EIRO : A  C O N T R A T A D A  fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O  transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CO N TRATAD A , obrigando-se esta também a manter
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constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente 
cessará a responsabilidade da CO N TRATAD A , quando os serv iços forem recebidos pela 
CASAL.

P A R Á G R A F O  S EG U N D O : A  C O N TR A TA D A  está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fisca lização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A  C O N TR A TA D A  se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à C A S A L  ou a terceiros, motivados por sua ação ou om issão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

P A R Á G R A F O  Q U A R TO : A  fisca lização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar 
os trabalhos de qualquer pessoa fís ica ou jurídica que esteja vinculada à CO N TRATAD A , a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a- C O N TR ATAD A , refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendò de sua responsabilidade as despesas advindas e dem ais conseqüências.

C L Á U S U L A  N O N A  -  DA  G E S T Ã O  Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado X X X X X X X X X X X X X X , na função de X X X X X X X X X X X X X X X , inscrito no C P F  sob 
o n® xxxxxx, matrícula X X X X X X X , , fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CO N TRATAD A , de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e E PC , bem 
como da sina lização da obra, evitando assim  acidentes com terceiros..

P A R Á G R A F O  PR IM EIRO : Após em issão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a G E S M E T  parecer sobre os EPI’s disponib ilizados pela CO N TRATAD A .

P A R Á G R A F O  SEG U N D O : A  G E S M E T  terá até 03 (três) d ias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer quanto aos E P I ’s  disponibilizados pela C O N T R A T A D A  se estão de acordo 
com as N B ’s e atendem aos serviços que serão executados. O  referido parecer terá poder 
para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI’s não atendam as N B ’s e 
serviços que serão executados.

P A R Á G R A F O  T ER C E IR O ; A  gestão dos serviços estabelecida no -Capu t deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao Gestor 
através de relatório proceder comunicação a G E S M E T  qualquer ocorrência que envolva 
mão de obra sem a devida proteção.

P A R Á G R A F O  Q U A R T O : C abe  ao  G e s to r com unicar com antecedência de 30 (trinta) dias, 
a V ice-Presidência de Gestão  Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços.

P A R Á G R A F O  QUINTO: F ica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do V ice-Presidente de Gestão Operacional.

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  DA  C O N T R A T A D A : Obriga-se a 
CONTRATADA, a reg istrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronom ia - CREA/AL, de acordo com a Lei n°
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6.496 de Q7I12I77, fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no
parágrafo prim eiro da cláusu la terceira.

\

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : É de responsabilidade da fisca lização da CASAL, ex ig ir da 
C O N T R A T A D A  a docum entação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

P A R Á G R A F O  SEG U N D O : Após a assinatura deste Contrato, a C O N T R A T A D A  deverá 
apresentar p a r a ‘ aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  
GESMET, a docum entação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, em itir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serv iços objeto do presente instrumento.

- PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Am bien ta is  (anua lm ente);.'

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

" Com posição da CIPA, registro no M inistério do t rabalho (anualm ente); ■

• Com provação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's 
(Equipam entos de Proteção Individual) (Seme stra lm ente);

■ Relatório m ensal de afastam ento por acident e do trabalho ou doença profissional 
ou do trabalho (sernpre que houver o afastam ento ou doença);

(sempre que■ Com provação da realização dos exam es m édicos adm issiona is 
houver adm issão) e os periódicos;

• Com provação médica de aptidão física e m ental, para os casos dos em serviços 
em am bientes confinados (PV'S), loc ais úm idos, m anuseio de produtos 
quím icos, trabalho em altura, trabalho com exposição so la r ( em toda 
contratação).

P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : O s s e rv íç o s  e /ou  ob ra s  so m e n te  p o d e rão  s e r  in ic ia d o s  
apó s  a e m is sã o  pe la  G e rê n c ia  de S e g u ra n ça  e M ed ic in a  no T ra b a lh o  _  G E S M E T  ,• 
do "T E R M O  DE L IB E R A Ç Ã O " , re la t iv o  à d o cu m e n ta çã o  re la c io n a d a  no p a rág ra fo  
an te r io r .

P A R Á G R A F O  Q U A R TO : F ica determinado que a C O N T R A T A D A  deverá manter sinalizada, 
dentro das normas de segurança, toda a área de execução dos serviços contratados..

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  PR IM EIRA  -  D AS  P EN A L ID A D E S : O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CO NTRATAD A , à multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  S E G U N D A  -  DA R E S C IS Ã O : Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a C Q N T R A T A D A , tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;
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a) Infringência de qualquer C láusu la deste Contrato;

b) Em caso de fa lência ou concordata da C O N T R A T A D A ;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem  previa 
autorização escrita da C ASAL.

d) O  desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

P A R Á G R A F O  ÚNICO; O  presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da C A SA L .

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  T E R C E IR A  -  DO  F O R O : A s  partes elegem  o Foro da C idade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim  justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem  depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus juríd icos e legais .efeitos.

M a ce ió ,--------d e ----------- de 2011

Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A

Diretor P residente/CASAL

' * P E D R O  G ILB ER T O  R O D R IG U ES  DA M O TA

V ice  Presidente de Gestão Operaciona l/CASAL 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

' P /C O N T R A TA D A .

TESTEM U N H AS :

(nome e C PF )

(nome e C P F
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A N E X O  IX

M O D ELO  DE D E C LA R A Ç Ã O  DE EN Q U A D R A M EN T O  C O M O  M E  OU E P P

inscrita no C N P J  sob o n°_ 
, , telefone/fax n°

A  em presa ___________________________
sediada no endereço ___________  , n“ ___
intermédio do seu representante legal Sr(a)._____
Identidade n °______ SSP /__________ e do C P F  n°
lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Le i C om p lem en ta r 123/06 para qualificação 
como m icroempresa ou em presa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

____. por
__, portador(a) da Carteira de

D EC LA R A , sob as penas da

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)





Casal COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO N° 164/2011 -  D.P

C.I.N° 54/2010-SUNEC

A ASSESSORIA JURÍDICA INTERNA -  ASJUI.

E s tá -se  a ver, no p re sen te  P ro ce sso , lic ita ção  con s titu íd a  d e  03 (três) lotes, ten to  
com o  objeto cen tra l a se le ç ã o  de  em p re sa s  de  en g en h a ria  pa ra  a e x e cu çã o  d o s  se rv iç o s  
de am p lia ção , e  e x te n sã o  de  redes de  d is tr ibu ição  de  água, em  M ace ió , no âm b ito  d a s  
U n id ad e s  de  N e g ó c io  do  Faro l, d e  Ja ra g u á  e  do B ened ito  B en tes .

C o n s ta  D os  autos, para  exam e, o s  do cum en to s  a se g u ir  e le n cad o s , constitu tivos da
lic ita ção  em  ev idênc ia ;

- S o lic ita çã o  d o s  s e rv iç o s  de  engenharia , dev idam en te  e sp e c if ic a d o s  n o s  P ro je to s  B á s ic o s , 
âpensados;

- P la n ilh a s  de  P re ç o s  com  b a se  no S IN AP I, m ês/base  10/2010 e  01/2011, fis. 09, 13 e  28;

- P la n ilh a s  a tu a liza d a s  de  P re ç o s  para fevere iro / 2011 (fis. 36, 37, 39);

- P la n ilh a s  a tu a liza d a s  pa ra  abril/2011 -  S IN AP I (fls.41);

- D o tação  o rçam en tá ria  (fis.31): . .

- A n á lis e  ju ríd ica , re la tiva  à m oda lid ade  d e  lic ita ção  (fls.31).

-A n á lise  ju r íd ica  re la tiva  à a p re c ia ção  p rév ia  do  ed ita l e  m inuta con tra tua l (fis. 45  e  46);

- P u b lica ção  do  a v iso  d e  lic ita ção  na Im prensa O fic ia l, (fls.49), e d iç ã o  09.05.2011;

- Q ue st ion am en to  ap re sen tad o  pe la  em p re sa  L E F  C o n s tru çõ e s  Ltda. quan to  à p lan ilha  do  
L o te 2  (fls .115 ):

- A v is o  d e  s u sp e n sã o  d a  T o m ad a  de  P re ç o s  n° 06/2011 -  C A S A L ,  p a ra  re v isão  d a s  p lan ilh a s  
(fis. 116):

-Im pugnação  ao  Ed ita l d a  T .P . N° 06/2011, pe la  L E F  C o n s tru çõ e s  Ltda. (fis. 120 a 122);
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-A p re c ia çã o  e  ju lg am en to  da  im pugnação  ao  Ed ita l (fis. 124 a 132);

-A p re sen ta ção  d a s  p la n ilh a s  d o s  lo tes 1,2, e  3, co rr ig id as  e  a tu a liz a d a s  (fis. 1 3 6 ,1 3 7  e  138);

-A n á lise  ju r íd ica  quan to  à m oda lid ade  d e  lic ita ção  a. s e r  d e fla g rad a  em  fun ção  d a s  n o va s  
p lan ilh a s  d e  p re ço s  a p re se n tad a s  (fis. 142);

-N o vas  so lic ita çõ e s  de  co m p ra s  ( fis. 144 a 146);

-N ova  au to r iza ção  do  Sr. D ire to r P re s id en te  (fis. 147) pa ra  d e f la g ra ção  da  T o m ad a  d e  P re ç o s  
n° 06/2011-C A S A L ,  an te rio rm en te  su spen sa .

-S a n e a d a s  a s  in con fo rm id ad e s  m otivado ras  da  s u sp e n sã o  d o  ce rtam e, vem  a lum e novo  
Ed ita l sob  a  m o d a lid ad e  da  T o m ad a  de  P re ç o s  n° 15/2011, tam bém  m acu lado  por con tín uo  
v ié s  de  in con fo rm idade s  , quan to  a s  segu in te s  c lá u su la s  ed ita líc ia s :

“ 1- D O  O B JE T O ;

1.2- O s  v a lo re s  d o s  lo tes 1,2, e 3, não  co rré spondem  a  a tu a liz a ção  d a s  p lan ilh a s  co rr ig id as  e  
a tu a lizad a s  pe lo  Eng.° M a rcu s  Jo s é  de  O live ira  Lopes , a n e x a d a s  ao  P ro c e s so  á s  fis. 136, 
137 e 138. Em  co n seq u ên c ia , en con tram -se  tam bém  com  v a lo re s  d ive rgen te s  a s  p lan ilh a s  
con stan te s  d o s  A N E X O S  III, II E  VI, da  m inuta do  edita l, em  exam e .

7 .4 - D A  H A B IL IT A Ç Ã O : *

7 .4 .1 1 -E n ve lo p e  A, contendo;

j) P rova  de  que d isp õ e  de  cap ita l so c ia l in teg ra lizado  e  reg istrado , em  va lo r igua l ou su pe rio r 
a (em m éd ia  de  10% por lote):

R$  15.189 ,23  ( q u in ze  mil, cen to  e o itenta e nove  rea is  e  v in te  e  três cen tavos) - Lote 1 
R $  17.045 ,77  (d e ze s se te  mil, quaren ta  e  c in co  rea is  e  se ten ta  e  se te  cen ta vo s  ) - Lo te  2 
R $  17.121 ,70  (d e ze s se te  mil, cen to  e  v inte e  um rea is  e  se ten ta  cen ta vo s  ) - Lote 3

q) A te s tad o  de  ga ran tia  de  pa rt ic ip a ção  (Cóp ia ) “.

R e fe ren tem en te  á s  e x ig ên c ia s  da  qu a lif ic a ção  e co n ô m ico - finance ira , reg is tra -se  um a 

a g re ssão  d ireta  a d is p o s iç õ e s  con tidas  na Le i 8.666/93, que  no seu  an tigo  31, Inciso III, lim ita 

a 1% (um po r cen to) do  va lo r e s tim ando  do contrato, se n d o  a in da  m an ifestam en te  ilega l a 

ex ig ênc ia  s im u ltânea  ou cum u la tiva  nos in strum entos convo ca tó rio s , com  a com p ro vação  do



/
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cap ita l so c ia l m ín im o  e  co rre spon den te  a 10%  (dez por cen to) do  va lo r do  contrato, pa ra  cad a  

lote.

M e re ce  d e s ta q u e  a  d e c is ã o  p re fe rida  pe lo  E g rég io  P le n á r io  do  T C U , co n su b s tan c iad o  

no a có rdão  n  ̂ 170/2007, d e  re la toria  do  m in isté rio  V a lm ir  C am pe io ; “ È  ilega l a e x ig ên c ia  

s im u ltânea  nos in s trum en tos convoca tó rio s , d e  requ is ito s  de  cap ita l s o c ia l m ín im o  e  g a ran tia s  

para co m p ro vação  da  q u a lif ic a ção  e conôm ico -fin an ce ira  d o s  lic itan tes .”

T ra ta -se  a ss im , d e  im p o s içõ e s  d e m a s ia d a s  e  in ad m iss ív e is , que  ag ridem  o s  a rtigos 

5°, e  37, Inciso  XXI, d e  con stitu ição  F ed e ra l e  o artigo  3°, “ cap u t “ e  § 1®, in c iso s  I, II e  III, da  

Le i n° 8 .666/93 . N o  c a so  vertente, d eve  a  adm in is tra ção  a b s te r - s e  da  in se rçã o  de  e x ig ê n c ia s  

cum u la tivas, lim itando -se  a o s  do cum en tos  p rev is to s  no  a rtigo  31, d a  Le i 8.666/93, po r 

constitu ir o b r ig a çõ e s  restritivas, que  lim itam  a com petição .

A  in trodução  d a s  e x ig ên c ia s  s im u ltân ea s  co n tid a s  no Ed ita l, e s tão  e iv a d a s  de  

e q u ív o co s  , co n so an te  já  in form ado, no tadam ente  quando  a in te rp re tação  d o s  a rtigos 31 e  56 

da Le i n° 8.666/93. N o te -se , em  s im p le s  aná lise , q u e  e le s  s e  com p lem en tam , m as  n ão  se  

con fundem , s e n ã o  ve jam os:

O  artigo  56  d e s ta  Lei, trata da  e x ig ênc ia  d e  ga ran tia  n a s  con tra ta çõ e s  de  ob ras, 

se rv iço s  e  com p ra s , lim itada a 5% (c in co  po r cen to ) do  va lo r contratua l, p odendo  s e r  

a c re sc id o  pa ra  10% (dez  po r cento), e xc lu s iv am en te  q u an d o  tra ta r-se  de  con tra ta ção  de  

g rande  vulto.

/
Já  o artigo  31, Inciso  III, re fe re -se  á q u a lif ic a ção  e conôm ico -fin an ce ira , lim itada a  1% 

(um por cento) do  va lo r e s tim ad o  do  ob jeto da  con tra tação .

A ss im , na q u a lif ic a ção  e conôm ico -fin an ce ira , é  p o s s ív e l con juga r a e x ig ên c ia  da  

com p ro vação  da  “boa  s itu a ç ã o ” fin an ce ira  da  em p re sa  lic itante, com  ga ran tia -lim itada  a  1% 

( um por cento) da  fu tura con tra tação . En trem en tes, p a ra  ga ran tir a e x e cu çã o  do  contrato, e
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som en te  cab íve l no m om en to  da  su a  ce leb ração , é  fa cu ltado  a o  adm in is trado r ex ig ir a -cau ção  

no lim ite de  5% (c in co  po r c e n to ), d e sd e  que  p re v is íve l no term o ed ita líc io . R e com en d am os , 

portanto, p ro ced e r a s  re t if ica çõ e s  n e ce ssá r ia s , po r s e r  in ad m iss ív e l na fa s e  de  hab ilitação .

D e m odo  sem e lh an te , en con tra -se  fo rm a lizado  no item 7.4, 7.4.1.1, a lín e a  “p ”, a 

ex igênc ia  de “v is ita  té cn ic a ”.

A  p ropósito , a I.N. N° 02/2008, p revê  no seu  art. 15, VIII, que  no  P ro je to  B á s ic o  ou 

no Te rm o  de  re fe renc ia , a n e ce ss id a d e  da  v is ita  té cn ica  q u an d o  fo r o  ca so , dev idam en te  

justificada, dos lo ca is  de  e x e cu çã o  d o s  se rv iç o s  se rem  v is to r ia do s  p rev iam en te  p e lo s  

lic itantes, d e ven d o  tal e x ig ênc ia , sem p re  que  p o ss ív e l, s e r  sub stitu íd a  pe là  d ivu lg a ção  de  

fo tografias, p lan tas, d e se n h o s  té cn ico s  e  congêne res .

1
N esta  m esm a  linha, vêm  o s  artigos 18 e  19, IV, q u e  a s s im  exp re ssam :

“...ex igênc ia  de  re a liz a ç ã o  de  v is to ria  p e lo s  lic itan tes, d e s d e  qu e  dev idam en te  ju s t if icada  

no pro jeto bás ico , a s e r  a te s tada  por m e io  de  docum en to  em itido  pe la  a d m in is tra ção ”.

Na dou trina  de  M a rça l Ju stin  F ilho , “a v is ita  té cn ica  d eve  o b se rva r o p e río d o  

com p reend ido  entre  a abe rtu ra  do ce rtam e  e  a a p re se n ta çã o  d a s  p roposta s , se n d o  e x ig ê n c ia  

cab íve l para  a v en ced o ra  do  ce rtam e  e  não a ce itá ve l na fa s e  d e  hab ilita ção  “.

O s  T rib u n a is  pá tr io s têm  re conhec id o  que  tra ta -se  de  co n d içã o  restritiva a am p la  

partic ipação , c a p a z  de  a fe ta r o  ca rá te r com petitivo  da  lic ita ção , po rquan to  ex trapo la  a s  

e x ig ênc ia s  de  q u a lif ic a ção  técn ica , con tidas  no art. 30, d a  le i n° 8 .666/93 e  requ is ito  que  

n ecess ita  sem p re  d e  justif ica tiva  no P ro je to  B á s ico , em  fun ção  d e  a lta  com p le x id ad e  do

objeto da lic itação .

F ina im en te , im põe -se  ao  n o sso  ver, a n e ce ss id a d e  a ju sta r-se  a  lic ita ção  e  a fu tura 

contra tação, ao  Esta tu to  S o c ia l da C A S A L ,  e  ao  O rg an og ram a  em  vigor, e s sen c ia lm en te  no 

que con ce rn e  à re p re se n ta ção  da  v ice  p re s id ên c ia  e  ao  gesto r, v e z  que, seu  ob jeto  tra ta  de
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se rv iço s  de  engenha ria , co n su b s tan c iad o  na am p lia ção  e  e x te n sã o  d e  rede s  d e  d is tr ibu ição  

de  água  e  portanto, a fe to s  à V G E .

N o  m a is, c a re c e  a inda  da  renum eração  do  P ro c e s so , o rd en an do  sequen ç ia lm en te , o s  

se u s  re spe c t ivo s  a to s  constitu tivos.

É  0 P a re ce r.

M ace ió , 13 de  se tem b ro  de  2011.

A
A D V . M A R IA  D B F A T IM A  L IS B O A  A M O R IM  

A b /A L  N° 1 4 1 3  

A S J U l/ C A S A L
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PROCESSO; 164/20II 
INTERESSADO: SUNEC 
ASSUNTO: LICITAÇÃO

A C .P .L ,

Trata-se de  processo para lic itação, na m oda lidade  Tomada de 
Preços, para a  rea lização de  serviços de  engenharia para a  am p lia ção  e 
extensão de  redes de  distribuição de água  nas seguintes UNS da  CASAL: 
FAROL, JARAGUÁ e BENEDITO BENTES.

Às fis. 149, a CPL expôs que "Incluímos no Edita l as c láusu las de  
visita té cn ic a  e  d e  p a g a m e n to  d e  c a u ç ã o  con fo rm e  o r ien ta ção  d a d a  
pe lo  D iretor Presidenfè através d a  C l 92/201 l-DP, c ó p ia  anexa, p a ra  as 
quais so lic itam os aná lise  mais apu rada , b em  c o m o  o r ien ta ção  p a ra  
ajustes e  co rreções, se for o  caso ."

A o  ana lisa r o  Edital e  Anexos co lacionados, a  A dvogada  Fátima 
Amorim, apontou, às fis. 152, ilegalidade quanto à  uma das exigências de 
qua lif icação  econôm ico-financeira, contrária ao  disposto no art. 31, III da 
Lei 8.666/96. Entendeu, ainda, ser “manifestamente ilegal" a exigência 
simultânea ou cumulativa nos instrumentos convocatórios, com a comprovação 
de capital social mínimoe correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, para cada lote."

Às fis. 153, apon ta  a  A dvogada  que a Adm inistração deve abster- 
se de fazer exigências cumulativas (como de fende ser este o caso), 
“limitando-se aos documentos previstos no art. 31, da Lei 8.666/93, por constituir 
obrigações restritivas, que limitam_ a competição". Ao final, expõe que: “Assim, 
na qualificação econômico-financeira, é possível conjugar a exigência da 
comprovação da “boa situação financeira” da empresa iicitante com a 
garantia iimitada a 1% (um por cento) da futura contratação”. (...)"

Neste ponto, a ce rtado  o Parecer d a  A d vog ad a  Fátinha Amorim. O 
inc. III, do  art. 31 da  Lei de  Licitações é  ca tegá rico  ao  afirmar que a 
GARANTIA ali prevista (GARANTIA DE PROPOSTA) deve  obedece r ao  limite 
de  1% do valor estimado do  contrato, m uito-em bora essas garantias 
possam ser oferecidas em quaisquer das m odalidades previstas no art. 56, 
que trata d a  GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL -  instrumento 
com ple tam ente  diverso do ora tratado. Veja-se;

Art. 31. A documentação relativa 
limitar-se-á a;

à qualificação econômico-financeira

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis è apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
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provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1- do 
art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação.

§ 1° A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja 
adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 
anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei n° 
8.883. de 1994̂

§ 2® A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a 
exigência de capital mínimo pu de patrimônio líquido mínimo, pu ainda as 
garantias previstas no g 1° do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 
garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

Em resum o, a  Adm in is tra ção , p a ra  fins d e  q u a lif ic a ç ã o  
e co n ô m ico - f in a n ce ira  d a s  lic itan tes n ã o  p o d e  exig ir n a d d  m ais q u e  o  
q u e  resta prev isto nos inc; I a  III d o  art. 31. Dentre  e les está  a  
c o m p ro v a ç ã o  d a  “ b o a "  s itu a ção  f in an ce ira  d a  e m p re sa ” (inc. I) e_a 
g a ran t ia  no  va lo r d e  a té  l% d o  va lo r d o  C o n tra to  -  GARANTIA  DE 
PROPOSTA.

Assim, entendo que as exigências acima expostas podem ser 
cumulativqs, já que autorizadas expressamente pela lei, DESDE QUE 
OBEDEÇAM AO LIMITE IMPOSTO DE 1% DO VALOR DO CONTRATO -  o que 
realmente não foi observado pela CPL e merece ser alterado. Deverá a 
CPL observar, ainda, que o licitante poderá òptar por quaisquer das 
modalidades de garantia expostas no art 56, devendo tal condição 
restar explícita no Editai.

Art. 56. (...)

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dáda pela Lei n° 8.883. de 1994')

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 8.6.94)
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A  e x ig ê n c ia  d e  depós ito  p rév io  d e  5% c o m o  g a ran t ia  é  q u e  se faz 
ilega l se fe ito  cu m u la t iv am en te  c o m  as c o m p ro v a çõ e s  d a  
q u a lif ic a ç õ e s  e co n ô m ico -f in an ce ira s , co n fo rm e  o  §2° d a q u e le  m esm o 
a r f i g oS t .

Q u a n to  à  visita té c n ic a , por n ã o  ter s ido ju s tif icada  no  TR ou PB, 
b em  c o m o  tratar-se d e  ob ra  co n s id e ra d a  d e  “p o u c a  c o m p le x id a d e "  
p o d e  ser e x c lu íd o  d o  EDITAL, devendo esta exigência constar, tão 
somente de obras e serviços de engenharia de média ou grande 
complexidade e guando exposto esto necessidade no TR ou PB.

Este é  o  Pare^cer, 

S .M J .



( '
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PROTOCOLO N° 164/2011 - CASAL 
Cl 5 4 / 2 0 1 0 -  SUNEC
A ASJUI

Em atenção ao sugerido por esta ASJUI, foi realizado os ajustes e estamos encaminhando o Edital 
Tomada de Preço 15/2011 -  CASAL para análise, parecer e aprovação, voltando a esta CPL para as 
providências pertinentes para realização da licitação.Em 10 de outubro de 2011.
Atenciosamente

Neli.l^irwa fereira 
CPL/CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.Ŝ . preencher o protocolo de entrega de Edital abaixo, remetendo- 

0 a Gerência de .Licitações e Contratos, por meio do fax (0XX82) 3315-3094 ou e-mail 

www.gelic@casal.al.gov.br.

A nâo remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas nò instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 

adicionais.

Maceió/AL., 10 de outubro de 2011.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CASAL

mailto:ww.gelic@casal.al.gov.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PREÇO N° 15/2011-CASAL 2̂0/12/2011 -08:30h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÃGUA, A 

SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS :

LOTE1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
I

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:...................................................................

C.N.P.J. N ...........................................................................

ENDEREÇO:..................................................................... .

C E P ..............................................CIDADE / ESTADO 

TELEFONE;........................................... FA X ......................

EMAIL:.......................................... .........................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:...........................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.° e / o u  C P F N .° ....................................................

ENDEREÇO:.........................................................................

C E P ............ . CIDADE / ESTADO......................

TELEFONE:.................................FA X ............................

E-MAIL:................................. ;...............................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió /  A L ..............d e ................. .................. de 2011.

Assinatura
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N“ 15/2011 -  CASAL 

•0

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, A 

SEREM REALIZADAS PELA CASAL EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 

"a LAGOAS, n a s  u n id a d es  a b a ix o  DISCRIMINADAS:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de 

Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 

•12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela Resolução de Diretoria 

02/2011. publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas edição de 25 de janeiro de 2011, 

torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com os Processos 

Administrativos 164/2011, e Cl 54/2010 -  SUNEC, na forma da legislação pertinente a 

licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia ^d/12/2011, às 08:30 horas 

(horário local), na sala da Gerência de Licitações, situada à Rua Barão de Atalaia n° 200, 

Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do 

tipo menor preço global por lote com regime de empreitada por preços unitários, 

objetivando a contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 

ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em 

Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 

NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos, 

anexos a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 

8.883/94 e Lei Complementar n9 123/06.

1.1 -  Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição 
da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades 
abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos P ro jetos Básicos,, partes integrantes do presente instrumento 
convocatório.

1.2  ̂ Fica determinado que o valor máximo global por lote, para realização dos serviços na 
formação de custos unitários máximos decorrentes, constantes da planilha - Anexos I, II e 
III deste Edital: LOTE 1: UN FAROL -  R$ 152.196,12 (cento e cinqüenta e dois mil, cento e 
noventa e seis reais e doze centàvos); LOTE 2: UN JARAGUÁ -  R$ 152.917,53 (cento e 
cinqüenta e dois mil, novecentos e dezessete reais e cinqüenta e três centavos); LOTE 3: 
UN BB -  R$ 152.816,46 (cento, e cinqüenta e dois mil, oitocentos e dezesseis reais e 
quarenta e seis centavos).





2.1 - As despesas decorrentes desta Tomada de Preço terão a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária:..................  11202-FA R O L

U/iidade Orçamentária:..................  11203 -  JARAGUÁ

Unidade Orçamentária:.................. 11201 -  UN BB

Grupo de Despesa:.... ............ 600000 -  ABASTECIMENTO D'ÁGUA;ESGOTO

Rubrica:....................  616612 -  AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMA

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE I 

ANEXO II -  PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE II 

ANEXO III -  PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE III 

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V -  MINUTA DE CONTRATO -  LOTES 1, 2 E 3.

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data da 
sessão de abertura desta tomada de preços, bem como, possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem spb falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, 
que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de 
licitar com a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública federal, estadual e municipal da-sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.
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5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade;

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir;

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............ , portador(a) da Cédula de
Identidade n°................. e CPF sob n®........................ , a participar da licitação na modalidade
Tomada de Preços n°. 15/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa.................., bem como formular propostas e praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador ‘ 
da licitante e que declare o limite da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciarnento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início 
do certame, separadamente dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA DE PREÇOS”.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da 
habilitação e proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes;

6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “A”);

6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “B”).
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6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.

6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados 
primeiramente pela CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

.7.0 DOS PftOCÈDlMÈNfÓS bE APRÉSENTÁÇÃÕ DÒS DÒCÜM^^^  ̂ DAS
PROPOSTAS ___________ ______

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.21. ENVELOPE “A” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 15/2011 - CASAL 

D IA ^ /1 2/2011 ÀS 08:30 h (Horário local)

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, 
Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDÁDE DE NEGÓCIO FAROL. 
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 
BENTES, mediante condições contidas nos Projçtos Básicos,, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 15/2011 - CASAL 

DIA ;?6/12/2011 ÀS 08:30 h (Horário locai)

1.3 OBJETO contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços 
de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, 
em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos,, partes 
integrantes do presente instrumento convocatório.

O
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Identificação da Licitante; (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.

7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado: poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlates, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo I para o Lotei, do 
Anexo IIpara o Lote 2 e db Anexo III para o Lote 3, partes deste Edital, em 01 (uma) via em 
papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes;

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas nos 
Projetos Básicos deste Edital, sendo o Anexo I para o Lote 1; Anexo II para o Lote 2 e 
Anexo III para o Lote 3.

7.2.1.2. Conter o preço global, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e 
por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos, conforme Anexo I para o Lotei, Anexo II para o Lote 2 e Anexo 
III para o Lote 3, com duas casas decimais e com detalhamento de todos os elementos que 
influam nos preços propostos para a contratação,

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
^condições deste edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo IV.

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será de no mínimo 60(sessenta) 
dias contados da data de sua apresentação, conforme Anexo IV.

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na prestação do serviço licitado, conforme Anexo IV, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta
corrente), conforme Anexo IV.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores ás solicitadas no Anexo I, II E
III.

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital 
e seus Anexos ou que se opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas,neste Edital e seus Anexos.
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7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a 
entrega dos mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e horário indicado no 
preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e representantes das licitantes.

7.3.2 - Inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os documentos de 
HABILITAÇÃO (envelope “A”), bem assim será processado o julgamento e divulgação do 
■resultado com indicação das empresas HABILITADAS e INABILITADAS.

7.3.3 - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado 
divulgado, a sessão terá prosseguimento para abertura do envelope “B”, com as propostas 
de preços.

7.3.4 - Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes “B" 
-  Propostas de Preços, será realizada depois de decorrido o prazo para interposição de 
recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada pela 
Comissão Permanente de Licitação.

7.3.5 - Para  efeito de julgamento será considerado o menor preço global.

7.3.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou 
revogação desta Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização 
compensação ou reclamação.

7.3.7 - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e 
interessadas presentes as sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7.3.8 - Será considerada vencedora desfa licitação a empresa habilitada que apresentar o 
menor preço global.

7.3.9 - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado via fax a 
todas as participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas,

7.3.10 - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio 
entre as empatadas.

7 .3 .11  - A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também 
fornecer mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com 
0 Fisco Estadual.

7 .3 .12 . Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo I, II e III parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

r r >
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7.4. DA HABILITAÇÃO

7.4.1. No dia, hora, e local definido no preâmbulo desta tomada de preços, o licitante 
cadastrado, deverá entregar a Comissão Permanente de Licitação, dois envelope fechados:

7.4.1.1. Envelope A, contendo:

a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

,c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

e) Declaração de que conhece e aceita as informações e condições contidas na Tomada de 
Preços, para todos os efeitos legais;

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta Tomada de Preços. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público 
ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) do CREA;

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o 
nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou 
sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial 
ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico 
será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA;

h) Certidão de Registro e prova de quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, atualizado, 
em.observânçia ao art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e art. 1®, inciso II da Resolução n.® 265/79 do 
CONFEA;

i) Certidão Negativa de falência ou concordata;

j) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou 
superior a R$ 15.219,61 (quinze mil, duzentos e dezenove reais e sessenta e um centavos) 
para o LOTE 1 -  Unidade de Negócio Farol; a R$ 15.291,75 (quinze mil, duzentos e noventa 
e um reais e setenta e cinco centavos) para o LOTE 2 -  Unidade de Negócio Jaraguá; a R$ 15.281,64 (quinze mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos) para o 
LOTE 3 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes. A comprovação deverá ser feita através do 
Contrato Social e suas alterações.

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo;

•  índice de Liquidez Geral

LG>1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG ------------------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

, OU

•  índice de Liquidez Corrente

LCs 1,0

Ativo circulante

LC = --------------------------

Passivo circulante 

OU

•  Grau de Endividamento Geral 

E G< 1, 0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ------------------- -----------------------------------------------------------

Ativa total

l) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade 
de 30 dias, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no 
Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela 
LC 123/2006.

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° da
Constituição Federal; (ver anexos). •

n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de 
habilitação; (ver anexo).
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o) As empresas que apresentarem o . Certificado de Registro Cadastral de Habilitação 
expedido pela CASAL e vigente, poderão apresentar apenas os certificados de Acervo 
Técnico -  CAT -  e as certidões fiscais exigidas na Habilitação.

q) Atestadcrde garantia de participação^âtravés de Cheque ^ministrativo, o u ^ rta  fiançs 
ou seguro garantia, que deverá ser/éeQositado na Ger^c)|a Financeira CASALA  
OEFIN^ASALAno valor de 1% (umypor oento) do valor ú d  referencia de c ^ a  late at^03  
(trêsLd^^as úteis'antes da abertura/ío certame. A GEFIN^ASAli emitirá referido ate^ado  
assinado pelo Gerente Financeirp^a CASAv.. Após horpologação^o prqpesso licitaWo, as 
(Revidas garantias seFãpdeyolyidas as respectivas empresas.

7.4.1.2 -  Envelope B, contendo proposta de preços, conforme item 7.2 deste edital.

7.5. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos para 
habilitação exigidos nesta Tomada de Preços. A CPL/CASAL, entretanto, poderá exigir em 
qualquer oportunidade, os esclarecimentos complementares que julgar necessários ao 
perfeito atendimento e compreensão das propostas apresentadas.

7.6. - Os documentos necessários à habilitação devem ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da CASAL 
ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

7.6.1 -  Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados na 
sessão de abertura dos envelopes.

7.7. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à sessão de 
abertura desta tomada de preços, os documentos poderão ser encaminhados via postal, 
nesta hipótese, a licitante deve expressamente declarar que aceita todas as decisões da 
Comissão Permanente de Licitação.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A declaração do vencedor deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso não 
haja recurso.

8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa 
vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, 
homologação e contratação.

8.3. O resultado do julgamento será comunicado através de email a todas as participantes e 
publicado no Quadro de Avisos da CASAL, em sua Sede e no site www.casal.al.gov.br..

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente 
serão consideradas pela CASAL se recebidos, até o 5° (quinto) dia útil antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o interessado fazer solicitação através 
do e-mail gelic@casal.al.gov.br

i
9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, 
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-mail gelic@casal.al.gov.br.

9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos envelopes 
de habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços

http://www.casal.al.gov.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
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através de documentos protocolados na CASAL, encaminhados à CPL/CASAL, esta terá até 
03 (três) dias úteis pára decidir sobre o assunto.

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
0 licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação.

10.0 DOS RECURSOS

10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria 
da CASAL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, oU da publicação 
do resultado.

« • f ‘

10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos 
desta Tomada de Preços ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar 
falhas ou irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação
às normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm ás condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabiveis.

11.4. . Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESMET 
parecer sobre os EPI's disponibilizados pela CONTRATADA.

11.4.1 A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto 
aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB’s e atendem 
aos serviços que serão executados.

11.4.2. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte
que os EPI’s não atendam as NB’s e serviços que serão executados.

/

11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
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1?.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 PQ PAGAMENTO

13.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre 1° (primeiro) e o 30“ (trigésimo) dia de cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o 6“ (sexto) dia do mês subsequente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL, 
será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.

13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual e Municipal.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.

13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida á licitante vencedora.

13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

W T 14.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
' ;  ' .'-y . .. V,..*

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAU, podendo ser 
prorrogado caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

14.2. Os preços contratados são fixos e ’ irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aníverèário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

15.0 PA r e s c is ã o

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de 
acordo com o que estabelece a Lei n.° 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.

; 16:oídas,s a NçõES a d m in istr ativas
'--w ■ 'n. ,-*í ~ "‘W  '-C- - r  ‘'-.S'.'.'

16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 
(dois) anos; .

16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
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competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da Lei 
8.666/93..

16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; ,

16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento 
da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 

^  estão previstas na minuta de contrato. Anexo V l ^  \ /

17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

17.3. As normas disciplinadoras da licitação 'serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de
Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 14:00 às 17:00 horas. * ^

17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á 
0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia 
de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.

17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.8. Os^casos omissos serão decididos, conforme o-caso, pela CPL/CASAL ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.

17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre 
0 certame, junto à Comissão Permanente de Licitações da CASAL, situada ha Rua Bqrão 
de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 
17:00 horas.
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17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.° do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigenfes.

17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo 
de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

17.13. A CPL/CASAL poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste' 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

Neli lima Pereira 

Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

Eng° OSMAR LISBOA

Vice Presidente de Gestão de Engenharia
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ANEXO I

TO ÍsAD A DiE PREÇO N® 1 5 /2 0 1 1  -  CASAL

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL -  MACEIÓ/AL

LOTE 1

1 -  OBJETIVO

Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de 
Redes no âmbito da Unidade de Negócio Farol.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a ioOmm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).

As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 - JUSTIFICATIVAS

A Unidade de Negócio do Farol compõe os setores comerciais
14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,28,29 e 36 da cidade de Maceió, correspondendo a área 
territorial do Farol, Canãa, Santo Amaro, Gruta de Lourdes, Sanatório, Pinheiro, 
Pitanguinha, Bebedouro, Mutange, Bom Parto. Santa Amélia, Jardim Petrópolis I, Jardim 
Petrópolis II,,Chã da Jaqueira, Feitosa, Antonio Magalhães, Eldorado, José Tenório Lins, 
Carajás, Rui Palmeira, Barro Duro, Muriopólis, Novo Mundo, Sítio São Jorge, Samambaia, 
Serraria e Ouro Preto, áreas de expansão populacional^ vertical e econômica de Maceió.

Em nossa atividade econômica (abastecimento de água) é notório este crescimento, diante 
dos Registros de Atendimentos -  RA -  geradas, demandadas de usuáriod e investidores, 
diariamente solicitando a ampliação de rede de abastecimento para os novos loteamentos, 
condomínios e empreendimentos econômicos em geral; além das demandas internas para 
regularização de redes clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS

Os preços dos serviços e materiais necessários á implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES

4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA

Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para
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execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso necessários 
(desmatamento, capinaçâo e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 
• IMPLANTAÇÃO
Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido tijolos 
de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas 
amarrações de alvenaria.

4.4 -  REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.

Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco 
de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A 
superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tuhos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às recome^ndações do fabricante e às orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75 e 
lOOmm, sendo PVC PBA JE classe 12, com comprimento total de 1.800 (hum mil e 
oitocentos) metros.

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisórias para 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

4.6 - CAIXAS DE REGISTROS
Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da. CASAL, escolhidos de
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acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.

4.7 -  ANCORAGENS
Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização,, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m. ‘

4.8 - REATERRO
Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 cm 
acima da geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as camadas 
igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.

4.9- CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo' padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas hurneradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor dá CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá ■ executar os serviços, com veículos e/ou niotos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo òs seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.
Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato.
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Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA OPERACIONAL'

A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo .02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.

A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.

A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.

A contratada executará os sen/iços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação,, por escrito, da CASAL.

A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

A contratada deverá manter, junto a CASíAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, pára representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
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A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.

A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.

A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizandq- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de- 
obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.

A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus .empregados os equipamentos de proteção individual.

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova. rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 é NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.

CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra p empreiteiro deverá fornecer p respectivo cadastro técnico,, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010.

Eng. Luiz Emanuel de França CostaGerente de Engenharia / CASAL
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ANEXO II

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ -  MACEIÓ/AL

LOTE 2

1 -  OBJETIVO

Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de 
Redes no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).

As referidas ampliações extensões de rede deverão 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 -  JUSTIFICATIVAS

ser previamente analisadas e

A Unidade de Negócio Jaraguá é composta de 15 (quinze) setores comerciais: 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 60 e 61 da cidade de Maceió, correspondendo a área 
territorial dos bairros de Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, Tabuleiro Novo, Santa Amélia, 
Clima Bom, Santos Dumont, Cidade Universitária, Eustáquio Gomes, Forene, Antares, 
Henrique Equelmam e todo o Complexo .do Benedito Bentes; áreas de expansão 
populacional e econômica de Maceió.

Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário) é notório este crescimento, mediante a grande quantidade de Registros de 
Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente para atender aos 
empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, solicitação de ampliação 
de rede de abastecimento para os novos loteamentos, condomínios e empreendimentos 
econômicos em geral; a)ém das demandas internas para regularização de redes 
clandéstinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS

Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES

4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA

Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
. não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para 
execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso necessários 
(desmatamento, capinação e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA ' ,
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• IMPLANTAÇAO
Todas as operaçõés de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido tijolos 
de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas 
amarrações de alvenaria.

4.4-REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetròs perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.

Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será'em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de, argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco 
de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A 
superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser réjeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às reçomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75 e 100 e 
150mm, sendo os de 50 a lOOmm em PVC PBA JE classe 12 e os de diâmetro 150mm 
defofo, estando previstos um comprimento total de 1.600 (hum mil e seiscentos) metros.

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisórias para 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final dá montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

4.7 CAIXAS DE REGISTROS
Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.

4.7-ANCORAGENS
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Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.

4.9 - REATERRO

Os featerros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 cm 
acima da geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais,’ sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as camadas 
igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.

4.9- CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.’

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de. Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição *de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato serão 
regiétrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres;

Nome da CONTRATADA.

Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 

Logomarca da CASAL

O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.
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NOME DA CONTRATADA 

GERÊNCIA OPERACIONAL 

, A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por fté  
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.

A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e mariutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.

A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, Juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, inclüindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.

A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário á boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País. v

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar á 
Contratada e receber, da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda'a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
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A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.

A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviçosr conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta è oito) horas.

A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.

CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo .cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010.

Eng. Luiz Emanuel de França Costa 

Gerente de Engenharia / CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 

LOCAL: MACEIÓ-AL

DATA: NOVEMBRO / 2011
B.O.I. Sobre serviços: 

B.D.I. Sobre materiais:
24,60%
15,60%

ÍTEM
FONTE

SET/2011
DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIX P. TOTAL

1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

1.1 M o b iliza ção  d a  o b ra % 2 ,4 0 1 4 9 .3 3 3 ,5 2 3 .5 8 4 ,0 0

Total 1 3 .5 8 4 ,0 0

II S E R V IÇ O S  ,

2 .1 5 1 0 9 /O R S E L o caç ão  d o  e ix o  p / r e d e  d e  á g u a m 1 6 0 0 ,0 0 0 ,9 2 1 .4 7 5 ,2 6

2 .2 S 1 0 6 /O R S E S o n d a g e m  a té  2  m etros  d e  pro fund idade und 1 0 ,0 0 1 9 1 ,5 7 1 .9 1 5 ,7 3

2 .3
C O M P. C A S A L  

1 0 2 0 1 3 3

* t

S in a lizaçã o  te la  ta p u m e se m  ilum inação m 2 .2 0 0 ,0 0 2 ,2 1 , 4 .8 5 1 ,9 2

2 .4
C O M P. C A S A L  

1 0 2 0 1 3 2  '' S in a lizaçã o  te la  ta p u m e com  ilum inação m 8 0 0 ,0 0 4 ,2 6 3.409,06

2 .5

C O M P. C A S A L  
1 0 3 0 0 7 2  

, + 1 0 4 0 0 9 6 R e tira d a  e  repo s ição  d e  p a v im ento  asfalto m* 3 0 0 ,0 0 4 0 ,5 1 ' 1 2 .1 5 2 ,2 4

2 .6
C O M P . C A S A L  

1 0 2 0 0 4 0 F o rn ec im en to  e  a p lica ção  d e  brita corrida m* 5 7 ,6 0 1 5 5 ,2 6 8 .9 4 3 ,2 1

2 .7 2 2 4 2 /O R S E
R e tira d a  e  repo s ição  d e  pavim ento  e m  , 
p a ra ie lep íp e d o  ■ m* 3 2 0 ,0 0 2 5 ,7 9 8 .2 5 3 ,5 0

2 .8 3 0 6 2 /S IN A P I E s c a v a ç ã o  m e c a n iza d a  d e  va las m® 1 8 0 ,0 0 7 ,2 4 1 .3 0 3 ,0 7

2 .9 2 4 9 7 /O R S E E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  va las m® 6 8 0 ,0 0 2 3 ,9 0 1 6 .2 5 0 ,8 3
2 .1 0 0 0 7 2 /O R S E R eate rro  ap lloado  m an u a lm en te m® 5 3 0 ,0 0 2 3 ,9 0 1 2 .6 6 6 ,0 9
2 .1 1 740 1 5 /0 0 1 /S IN A P I R eate rro  ap lloado  m ecan icam ente m ’ ’ , 1 4 0 ,0 0 17 ,69 2 .4 7 7 .0 5
2 .1 2 2523AD R SE R e a te rro  com  a re ia  ad e n s a d a m® 2 2 0 .0 0 57JB3 1 2 .6 7 8 .0 5

,2 . 1 3
'  C O M P. C A S A L  

1040071 In terligação d e  red e  d e  P V C  defofo D N  150m m - und 5 ,0 0 15 6 ,01 7 8 0 .0 6

2 .1 4
C O M P. C A S A L  

104 0 0 6 7 In terligação  d e  red e  d e  P V C  D N  W Ornm und , 5 ,0 0 1 1 5 ,4 7 5 7 7 .3 3

2 .1 5
C O M P. C A S A L  

104 0066 In terligação  d e  re d e  d e  P V C  D N  75m m und 8 ,0 0 11 1 ,5 4 8 9 2 .3 4

2 .1 6
C O M P. C A S A L  

104 0 0 6 5 In terligação  de  re d e  d e  P V C  D N  50m m und 1 5 ,0 0 10 7 ,7 4 1 .6 1 6 ,1 2
2 .1 7 6 0 6 5 /O R S E B loco d e  a n co rag em  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,50m und 2 ,0 0 4 3 ,1 7 8 6 ,3 4
2 .1 8  _ 736 59 /S IN A P I L igaç ão  dom ic ilia r com um und 2 0 0 ,0 0 10 6 ,8 3 2 1 .3 6 6 ,4 1

2 .1 9 5 9 5 7 /O R S E C a ix a  d e  registro und 2 ,0 0 6 3 0 ,8 2 1 .2 6 1 ,6 5

2 .2 0
6 0 9 8 /O R S E

+ 6 4 6 5 /O R S E C ad astro  e  teste  d e  red e m 1 .6 0 0 ,0 0 1 ,4 5 2 .3 1 2 ,5 8
2 .2 1 738 8 8 /0 0 4 /S IN A P I A ssentçm ento  d e  tubo P V C  defofo D N  150m m m 2 0 0 ,0 0 1 ,7 6 3 5 1 ,3 7

2 .2 2 738 88 /0 03 /S IN A P I.
A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B A  classe 12  D N  
lOOm m m 4 0 0 ,0 0 1 .5 7 6 2 7 ,9 8

2 .2 3 7 38 88 /0 02 /S IN A P I
A sse ntam ento  d e  tubo P V C  PBA classe 12 D N  
75m m  , m 4 5 0 ,0 0 1 ,25 5 6 0 ,7 0

2 :2 4 S 2 97 /O R S E
A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B A  classe 12 D N  
SOmm  , m 5 5 0 ,0 0 1 ,0 6 5 8 2 ,51

2 .2 5 742 0 7 /0 0 1 /S IN A P I Botafora m® 2 5 0 ,0 0 13,61 3 .4 0 1 ,5 8
T o ta l I I 1 2 0 .7 9 2 ,9 7

II I - • M A T E R IA IS -
3,1 51S 9 /O R S E Tubo P V C  P B A  J E  c lasse  12  D N  5 0  m m m 5 5 0 ,0 0 5 ,9 5 ‘ 3 .2 7 4 ,3 7
3 .2 S1607O RSE Tubo P V C  P B A  J E  c lasse  12  D N  75 m m m 4 5 0 ,0 0 11 ,99 5 .3 9 4 ,4 7
3 .3 5 1 6 1 /O R S E Tubo P V C  P B A  J E  c lasse  12  D N  10 0  m m m 4 0 0 ,0 0 1 9 ,6 5 7 .8 6 0 ,8 0
3 .4 5 4 0 4 /O R S E Tubo P V C  defofo J E  D N  15 0  m m m 2 0 0 ,0 0 4 5 ,7 0 9 .1 3 9 ,3 4
3 .5 . C O M P. C A S A L P e ç a s  e  co nex õ es  P V C  J E  D N  SOmm und 2 0 ,0 0 ' 1 8 ,7 7 3 7 5 ,4 7
3 .6 C O M P. C A S A L P e ç a s  e  co nex õ es  P V C  J E  D N  75m m und 12,00, 5 2 ,7 8 ' 6 3 3 ,4 0
3 .7 C O M P. C A S A L P e ç a s  e  co nex õ es  P V C  J E  D N  lOOm m und 1 0 ,0 0 9 2 ,4 3 9 2 4 ,3 4
3 .8 C O M P. C A S A L P e ç a s  e  co nexões  P V C  defofo D N  ISO m m und 6 ,0 0 ■ 1 5 6 ,4 0 9 3 8 ,3 7

T o ta l III 2 8 .5 4 0 ,5 5

TOTAL GERAL 152.917,53
Página 2 de 4 ^ ^ l i c a i d o  Fabricio Costa de OIÍv u h  J Í  Tèc.lndustrBi:CREAÕ20õ9258M 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES -  MACEIÓ/AL

LOTES

1 -  OBJETIVO
Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de 
Redes no âmbito da Unidade de Negócio Benedito Bentes.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).

As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 -  JUSTIFICATIVAS
A Unidade de Negócio dó Benedito Bentes compõe os setores comerciaris 25, 26, 27, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 40 e 50 da cidade de Maceió, correspondendo a área territorial dos bairros de 
Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, Tabuleiro Novo, Santa Amélia, Clima Bom, Santos 
Dumont, Cidade Universitária, Eustáquio Gomes, Forene, Antares, Henrique Equelmam e 
todo 0 Complexo do Benedito Bentes; áreas de expansão populacional e econômica de 
Maceió.

Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento' 
sanitário) é notório este crescimento, mediante a grande quantidade de Registros de 
Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente para atender aos 
empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, solicitação de ampliação 
de rede de abastecimento para os novos loteamentos, condomínios e empreendimentos 
econôrnicos em geral; além das demandas internas para regularização de redes 
clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS
Os preços dos serviços e materiais necessários à implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES
4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA
Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área urbana, 
não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de mobilização 
contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos para 
execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso necessários 
(desmatamento, capinação e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 
• IMPLANTAÇÃO
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se' utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido tijolos 
de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão realizadas 
amarrações de alvenaria.

4.4 -  REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.

Os revestimentos de argamassa serão’constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o reboco 
de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 5mm. A 
supeiíície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 60, 75 e 
lOOmm, sendo PVC PBA dE classe 15 estando previstos um comprimento total de 1.920 
(hum mil e novecentos e vinte) metros.

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisórias para 
evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

4.8 - CAIXAS DE REGISTROS
Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.

4.7 -  ANCORAGENS
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Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.
4.10 -R E A T E R R O

Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno naturaí, pelo menos até 20 cm 
acima da geratriz superior do tubo.
O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.
A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as camadas 
igual a 95% da densidade máxima.
A conclusão do reaterro só poderá ser executada após. a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.
4.9- C A D A S T R O  T ÉC N IC O

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

5.0 O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A .

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição de 
rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando os 
serviços.

A co ntr atad a  providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade do 
gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo 
gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem 
de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.
A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.
Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 

Logomarca da CASAL
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O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo. 

NOME DA CONTRATADA 

GERÊNCIA OPERACIONAL 

A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de ocorrências e 
ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 
três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.
A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão 
do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.
A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer õnus para a CASAL.
A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.
A contratada -executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas. Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
indeperidente da transcrição.
A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

e o treinamento do pessoalA contratada deverá Promover a seleção, capacitação 
necessário à boa execução dos serviços.
A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a óbservar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.
A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.
A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
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A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes á prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.
A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte* da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.
A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.
A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.
CADASTRO TÉCNICO

Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010. 
Eng. Luiz Emanuel de França Costa 

Gerente de Engenharia / CASAL
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Casal' Com panhia de S aneam ento  de Alagoas
OBRA: AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES 

LOCAL: MACEIÓ-AL

ÍDATA: NOVEMBRO / 2011
B.D.I. Sobre serviços: 

B.D.I. Sobre materiais:
24,60%
15,60%

ÍTEM FONTE
SET/2011 DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT ' P. UNIT P. TOTAL

/ ' IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra % 2 ,4 0 1 4 9 .2 3 4 ,8 2 3 .5 8 1 ,6 4

T o ta l  1 3 .5 8 1 ,6 4

I I S E R V IÇ O S

2 .1 5 1 0 9 /O R S E L o c a ç ã o  d o  e ix o  p / r e d e  d e  á g u a m 1 9 2 0 ,0 0 0 ,9 2 1 J 7 0 ,3 2

2 .2 5 1 0 6 /O R S E S o n d a g e m  a té  2  m e tro s  d e  p ro fu n d id a d e  ~ u n d 1 0 ,0 0 1 9 1 ,5 7 1 .9 1 5 ,7 3

2 .3
C O M P. CASAL  

102013 3 S in a liz q ç ã o  te là  ta p u m e  s e m  ilu m in a ç ã o m 4 .7 2 0 ,0 0 - 2 ,2 1 1 0 .4 0 9 ,5 8

2 .4
C O M P. CASAL  

102013 2 S in a liz a ç ã o  te la  ta p u m e  c o m  ilu m in a ç ã o m 7 2 0 ,0 0 4 ,2 6 3 .0 6 8 ,1 5

2 .5

C OM P. CASAL  
103007 2  

+ 1040096 R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  a s fa lto 2 8 8 ,0 0 4 0 ,5 1 1 1 .6 6 6 ,1 5

2 .6
C O M P. CASAL  

102004 0 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b rita  c o rrid a m*
\

5 7 ,6 0 1 5 5 ,2 6 8 .9 4 3 ,2 1

2 .7 2 2 4 2 /O R S E
R e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  
p a ra le le p íp e d o m ‘ 3 6 0 ,0 0 2 5 ,7 9 9 .2 8 5 ,1 9

2 .8 3 0 6 2 /S IN A P I E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s m^ 1 7 2 ,8 0 7 ,2 4 1 .2 5 0 ,9 4

2 .9 2 4 9 7 /O R S E E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s m* 6 9 1 ,2 0 2 3 ,9 0 1 6 .5 1 8 ,4 9

2 .1 0 0 0 7 2 /O R S E R e a te r ro  a p ilo a d o  m a n u a lm e n te m ^ ' 5 4 7 ,2 0 2 3 ,9 0 1 3 .0 7 7 ,1 4

2 .1 1 7 4 0 1 5 /0 0 1 /S IN A P I R e a te r ro  a p ilo a d ó  m e c a n ic a m e n te m* 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 9 2 .4 2 0 ,4 3

2 .1 2 2 5 2 3 /O R S E R e a te r ro  c o m  a r e ia  a d e n s a d a 2 1 6 ,0 0 5 7 ,6 3 1 2 .4 4 7 ,5 4

2 .1 3
C O M P . C A SA L  

1 0 4006 7 In te r lig a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  lO O m m u n d

/  • 
5,00 1 1 5 ,4 7 5 7 7 ,3 3

2 .1 4
C O M P . C A SA L  '  

104006 6 In te r lig a ç ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  7 5 m m u n d 8 ,0 0 1 1 1 ,5 4 8 9 2 ,3 4

2 .1 5
C O M P. CASAL  

104006 5 In te r lig a ç ã o  d e  re d e  d e  P V C  D N  5 0 m m u n d 1 5 ,0 0 1 0 7 ,7 4 1 .6 1 6 ,1 2

2 .1 6 6 0 6 5 /O R S E B lo c o  d e  a n c o ra g e m  0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d .2 ,0 0 4 3 ,1 7 8 6 ,3 4

2 .1 7 73 659 /S IN A P I L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  c o m u m u n d 2 2 0 ,0 0 1 0 6 ,8 3 '  2 3 .5 0 3 ,0 5

2 .1 8 5 9 5 7 /O R S E C a ix a  d e  re g is tro u n d 2 ,0 0 6 3 0 ,8 2 1 .2 6 1 ,6 5

2 .1 9
6 0 9 8 /O R S E

^^6465/ORSE C a d a s tro  e  te s te  d e  r e d e m 1 .9 2 0 ,0 0 1 ,4 5 2 .7 7 5 ,0 9

2 .2 0 7 3 888 /003 /S IN A P I
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
lO O m m m 2 7 0 ,0 0 1 ,5 7 4 2 3 ,8 9

2 .2 1 7 3 8 8 8 /0 0 2 /S IN A P I
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
7 5 m m rr> 4 5 0 ,0 0 1 ,2 5 5 6 0 ,7 0

2 .2 2 5 2 9 7 /O R S E  ''
A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B A  c la s s e  1 2  D N  
5 0 m m m 1 .2 0 0 ,0 0 1 ,0 6 1 .2 7 0 ,9 2

2 .2 3 7 4 2 0 7 /0 0 1 /S IN A P I B o ta fo ra m^ 2 7 3 ,6 0 1 3 ,6 1 3 .7 2 2 ,6 9

T o ta l  I I 1 2 9 .4 6 2 ,9 9
I I

1
M A T E R IA IS  ' •

2 .1 , 5 1 5 9 /O R S E T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  5 0  m m m 1 .2 0 0 ,0 0 5 ,9 5 7 .1 4 4 ,0 8
2 .2 5 1 6 0 /O R S E T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  7 5  m m m 4 5 0 ,0 0 1 1 ,9 9 5 .3 9 4 ,4 7
2 .3 5 1 6 1 /O R S E T u b o  P V C  P B A  J E  c la s s e  1 2  D N  1 0 0  m m • m 2 7 0 ,0 0 1 9 ,6 5 5 .3 0 6 ,0 4
2 .4 C O M P . C A SA L P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  5 0 m m u n id 4 5 ,0 0 1 8 ,7 7 8 4 4 ,8 0
2 .5 C O M P . C A SA L P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  7 5 m m u n id 1 0 ,0 0 5 2 ,7 8 5 2 7 ,8 3
2 .6 C O M P. CASAL P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E  D N  lO O m m un id 6 ,0 0 9 2 ,4 3 5 5 4 ,6 0

’ T o ta l  I I I 1 9 .7 7 1 ,8 3

TOTAL GERAL 152.816,46

Página 3 de 4 . RMoFabrítioCostadeOliviifa ¥  Téc.lndustrial-CREA020II92»>0 
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ANEXO IV
(ttz

MODELOS DE DECLARAÇÃO

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕES;

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições desta tomada de preços e seus anexos;

'1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; ‘
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos preyidenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

Banco. Agência. N.° da conta.

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.° 123/2006.
1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade tomada de preços n.° 
xx/2009 - casal, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, 
de 21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não-emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99)
RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz
OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais 
de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assipatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO V

-Sifíííiíii ?

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (lotes 1, 2 E 3)

CONTRATO N° ________  /2011 -  CASAL
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
___________QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA _________________

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Baráo de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, 
engenheiro Civil n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de .Gestão de Engenharia 
xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n° 
 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA:
inscrita no CNPJ/MF

Estabelecida a Rua
sob n“

inscrito no CPF/MF n°
______ , representada por
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n° 15/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo
Administrativo Cl n° ______/______ e Protocolo n® __________/CASAL, em estrita
observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir expressas. ■

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para á 
realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a 
serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo 
discriminadas
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES,

mediante condições contidas nos Projetos Básicos , partes integrantes do presente 
instrumento convocatório
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PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes 
' incluso os Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser

consultada a Administração Pública para se manifestar.
b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$_____ ^ ^ ____________________________ ).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos peia 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária : ........................ !.............. XXXXXXXXXXXXXXX
- Grupo de Despesa:.....................................XXXXXXXXXXXXXXX
- Rubrica:........................................................... ......XXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1® (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização 
da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS; -
✓

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos 
serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de 
fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a 
informação “ A SERVIÇO DA CASAL”.
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CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato. . .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária á execução dos serviços será* de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as 

‘despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em 
vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos -serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.

.PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade rporal e técnica, bem como deverão permanecer no local de 
serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a 
um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer.trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 

dos serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este 
documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de XXX
(XXXXX) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, ^  
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.
CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre o§ serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por̂  escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços.. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter
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constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente 
cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela 
CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado á CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste .contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar 
os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob 
0 n° xxxxxx, matrícula XXXXXXX, , fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem 
como da sinalização da obra, evitando assim acidentes com terceiros..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer quanto aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo 
com as NB’s e atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá poder 
para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI’s não atendam as NB’s e 
serviços que serão executados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao Gestor 
através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que envolva 
mão de obra sem a devida proteção.
PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) dias, 
a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acot^do com a Lei n°
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6.496 dè Q7I12I77, fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no 
parágrafo primeiro da cláusula terceira. -

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambien tais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do t  rabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual) (Seme stralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acident e do trabalho ou doença profissional 
ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que 
houver admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 
em ambientes confinados (PV'S), loc ais úmidos, manuseio de produtos 
químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a erhissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET , 
do "TERMO DE LIBERAÇÃO'*, relativo à documentação relacionada no parágrafo 
anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter sinalizada, 
dentro das normas de segurança, toda a área de execução dos serviços contratados..
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, á multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre, o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além dâ aplicação 
das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;
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a) Infríngência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato- poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

«CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, — —-de---------- de 2011

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL •

^EEDRO-G+tBERTÜ RÒUKIüUtrDTTMOTA— •
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
P/ CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF



\



Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 164/2011 
Interessado: SUNEC

A ADV. FATIMA AMORIM,

Para análise e aprovação do termo.

Maceió, 11 de Outubro de 2011





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo N° 164/2011 -  D.P 
Interessado : SUNEC -  C.L 54/2010

A CPL

Reafirma-se o parecer de fis 196 a 200 da lavra deste jurídico, corroborado pela 
ASJUI às fis 201 a 203.

Constatada a adoção das providências e correções recomendadas para as 
necessária adequações dos termos editalício e contratual à luz da Lei n° 8.666/93, tem-se 
a aprovação prévia dos referidos instrumentos, cumprindo o que mandamenta o artigo 38, 
V II da LLCC.

Recomendamos dar prosseguimento ao certame, adentrando na sua fase externa 
mediante a publicação do Edital.

Em, 24.10.2011

ADV. MARIA D B  FÁTIMA LISBOA AMORIM 
OAB-ALyN° 14 ia  
ASJUI/CASAL
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« .Casal

Drigem: CPL Destino; ASCOM Data de emissão: 
26.11.2011

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 27.10.11 aviso da Tomada de Preço 15/2011 CASAL

Atenciosamente,

NELI/'LmA PEREIRA 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C





<•
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL torna público a realização da licitação abaixo: 
LOCAL: Saia de Licitações, no prédio sede da CASAL, a 
Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL.
TIPO: Menor Preço Global.

TOMADA DE PREÇO 15/2011 -CASAL 
DATA: 25.11.2011. às 08:30h
DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em 
Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo 
discriminadas: LOTÉ 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. 
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: 
UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes 
do presente do instrumento convocatório.
A licitação e as ■ contratações dela decorrentes têm 
fundamento legal na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 
Complementar 123/06. O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição das empresas no site da CASAL 
W W W .casal..al.gov..br ou através__ do e-mail
gelic@casal.al.gov.br ou apenas para consulta na Comissão 
Perrtianente de Licitações- CPL/ÒASAL, no prédio sede da CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, nos horários das 08:00h às 11:00h..

NELLLIMA PEREIRA ,
CPL/CASAL

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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Diário Ofict»! 
Estado de Alagoas

Maceld-QuInta-felra A
27 d »  O u tu b r o  d o  2011 t S

CMNIIíA OrSANEAMENtO <DE AUGOAS • CASAL

CASAL'tpma púbtjj^a rçalízá^o das licitações abaixo: 
LOCAL: Sala de Licitaçõèsi, no prédio sede da CASAL, a 
Rua Baníqde Atalaia, n"200. Centro, Maceió/AL.
TIPO: Menor Preçò Gílobal.

> >CÕÍ^yiTE^22/20n -C A S ^ ^
■ D 0 OBJETd: Cbntràtação de empresa de engenharia para

e projetos na réde"dé à̂ i.éáteeiiftehtò de água do município
■7“'’ S* * «•'■■»> •‘l'Á ^  -de Rip ;Largo/AL'i'.çoríõttn̂  ̂ Básicoconstante do

Anexo Lparte integràjjtedp instmmentô
■ TÒMADà Í Í ^ I bÇQ' 'ÍT/201 1 -  CASAL

• DATA::22j  L20tL '
DQ OB JETO: Ĝ iitrataçãq.de empresa de engenh^a para 
executar áerviçp$ de implantação, substituição deî dmmetros, 
rémariéjamento dépávaiètíes, parda testada db imóvel, com 
linipezà eimplantação decaiús deprotéçSo, adequaçãò do 
cavalete appadião.deiigaçãpdomicihar.daCASALe auditoria, 
comerciálsòbtp d^yios d(}:cons^ no núcleo dpArapiraca/ 
ÁL, dáIWr-Àgit t̂e, mediante condiçòes-contídas no Projeto 
Básico, Anexoli -; ' ‘ ;

PREGÃO ÇRESENGIALQ8/2011 -  CASAL 
DATA: 11 -.M..2Q1Í. às 14:3Òh ' - '
DO QBJETQ:'£ontrat'acão de seryiçqs de vigilância 
eletrônica co'm mbriítoramentp, manutenção preventiva, 
corretíVâ e paüulhanientO,çonfprme cspeçifiçadb no Projeto 
Básico cònstante do Aijexo Ideste Edita),njediaiitecondições 
contidasTioProjpto Básico, AnexpL

/A eQMPÁNHL4P©SANE^
G A Si^ tpmapújjíiô> a rèsJimçãp dajipita^^
LOCAL: Saia de Lícitacõês. hp prédio sede da CASAL, a 
Rua-Barãode Ataiáià,.n°2d0, Cènhx), Máceió/AL.
TIPO: Menor EreçdGípbal. • - •
' : ‘ TompADEfeREÇO 
Di^25:lL2Gll, âmtíOh . '
DO OBjnETO: ContràtáÇãP deempresa-de, engenharia para 
a realização dos; serv.içpsde,ampjXaçãp,eTe^^  ̂
dedisbibuiçãoda água, á serem reali^dás,pela CASAL, em 
Máçeió;, Estado de Alagoãs, nas’ Unidade^ abaixo 
diáriniinadas: LQTE l:,y h p A P E P E > te è c ^
LÔT^ 2:,U M D A DÍb]^l^G èeiÒ  JA ^G U Ã . LOTE 3 : 
U f  ip A D E ,p É  P J p G ^ IÕ  BENTÈS,

A licitação é as contratações dela decòif entes têm 
fimdamentolegarnia/l^i Federal n® 8.666Al3e Lei 
Gçmplementar 123/06.0 ^ j ta í .e  sei^ Mexosençonto 
se à disposição das empresas'no. site da CAS A L'.vv\v\v.ca.saI..al.gov:.hr:otiátravésdO-éTinaiI 
gelic@casál .al. govbr ou apenas oara consulta na Comissão 
PerniianenfcHe Ljeíteç.ões-CPjE/CÃS4L, np p sede
dá ç X ^ L ,n a  RuaÍB'áj:ão deÀtãla ja, n“ 2Q0, Centro, 
Maceió/AP nos horários das.G8:Q0h às ll:G0h..

• .NELI LDVÍA PEREIPA
c p l /c a s a l

A licitações-e as contratações'delas deçorrentés têm 
fundamento legal na Lei.-Federal n® 8.666/93'e Lei 
Complementar 123/06. Os Editais- e seus aiiexos encbntram- 
se à disposição das ernpreáas no 'sité, da CASAL 
vvww-.casal..át.gov..br du ■ através do e-mail 
gclicrü-icasal.al.gov.brouápenas para consulta na Comissão 

- Permanente de Licitações-CPL/CASÀL, no prédio sede 
da CASAL, na Rua 'Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 

'  Maceió/AL, nos horários das 08:00h às 11:00h.. ‘
NELI T.1MA PEREIRA 

'CPL/CASAL'





ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" < gelic@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"telesilengenharia" < telesilengenharia@ terra.com.br> 
2 7 /1 0 /2 0 1 1  16:05 (12 minutos atrás)
Tomada de Preços n^ 15/2011
EDITAL_TOMADA_PRECO_15_ll_EXTENSAO_REDE_ 
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB)

Boa Tarde

Esamos enviando o Edital de Tomada de Preços n° 15/2011 
Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

3315-3091/3094

http://expres.so.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/10/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:telesilengenharia@terra.com.br
http://expres.so.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Expt-essoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov br> 
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

mcconstrucoesltda@hotmail.com 
27/10/2011 16:08 (13 minutos atrás)
Tomada de Preços n̂  15/2011

EDITAL_TOMADA_PRECO_15_11_EXTENSAO_rEde
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB) '

Boa Tarde

Esamos enviando o Edital de Tonnada de Preços no 15/2011 
Atenciosamente V

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS '
3315-3091/3094

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/10/2011

mailto:elic@casal.al.gov
mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" < gelic@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"multconstrucoes" < multconstrucoes@hotmail.com> 
27/10/2011 15:59 (15 minutos atrás)
Tomada de Preços n° 15/2011
EDITAL_TOMADA_PRECO_15_ll_EXTENSAO_REDE_ 
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB)

Boa Tarde

Esamos enviando o Edital de Tomada de Preços n° 15/2011 
Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

3315-3091/3094

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/10/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:multconstrucoes@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

Remetente: "Gerencia de Li,citacao Casal" <gelic@çasal.al.gov.br> 
"lefconstrucoes" < lefconstrucoes@hotmail.com> 
27/10/2011 15:43 (12 minutos atrás)
Tomada de Preços n° 15/2011
EDITAL_TOMADA_PRECO_15_ll_EXTENSAO_REDE_ 
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB)

Boa Tarde

Esamos enviando o Edital de Tomada de Preços n° 15/2011 
Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

3315-3091/3094

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/10/2011

mailto:lefconstrucoes@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" < gelic@casal.al.gov.br> 
Para: "constmogno" <constmogno@folha.com.br>
Data: 27/10/2011 15:53 (13 minutos atrás)
Assunto: Tomâda de Preços n  ̂ 15/2011

EDITAL_TOMADA_PRECO_15_ll_EXTENSAO_REDE_ 
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB)Anexos:

Boa Tarde

Esamos enviando o Edital de Tonnada de Preços n° 15/2011 
Atenciosa mente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

3315-3091/3094

http:// expresso. al. gov. br/expressoMai 11 _2/index.php 27/10/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:constmogno@folha.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" < gelic@casal.al.gov.br> 
"eam.construcoes " < eam.construcoes@hotmaH.com> 
27/10/2011 15:47 (13 minutos atrás)
Tomada de Preços n° 15/2011
EDITAL_TOMADA_PRECO_15_ll_EXTENSAO_REDE_ 
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB)

Boa Tarde

Esamos enviando o Edital de Tomada de Preços n° 15/2011 
Atenciosamente

LUCI GLEIDE
CPL/CASAL s

3315-3091/3094

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/10/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:eam.construcoes@hotmaH.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ExpressoUvre - ExpressoMail

Page

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" < gelic@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"lefconstrucoes" < lefconstrucoes@hotmail.com> 
27/10/2011 15:43 (12 minutos atrás)
Tomada de Preços n° 15/2011
EDITAL_T0MADA_PREC0_15_11_EXTENSA0_REDE. 
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB)

Boa Tarde

Esamos enviando o Edital de Tomada de Preços n̂  15/2011 
Atenciosamente

LUCI GLEIDE ‘
CPL/CASAL

3315-3091/3094

http ://expresso. al. gov.br/expressoMail l,_2/index.php 27/10/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:lefconstrucoes@hotmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" < gelic@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"betaterceirizacao" < betaterceirizacao@yahoo.com.br> 
27/10/2011 15:45 (13 minutos atrás)
Tomada de Preços n° 15/2011
EDITAL_TOMADA_PRECO_15_ll_EXTENSAO_REDE^ 
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB)

Boa Tarde
■ V ’

Esamos enviando o Edital de Tomada de Preços n° 15/2011 
Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
3315-3091/3094

http ://expresso. al. gov.br/expressoMai 11 _2/index.php 27/10/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Page 1 o f1

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" < gelic@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"ac2engenharia" <ac2engenharia@gmail.com>. 
27/10/2011 15:22 (12 minutos atrás)
Fw: Edital Tomada de Preços 15/2011 - CASAL 
EDITAL_TOMADA_PRECO_15_ll_EXTENSAO_REDE. 
BB_JARAGUA_FAROL.pdf (630 KB)

%

Boa Tarde

Estamos enviando Edital de Tomada de Preços n̂  15/2011. 
Conforme solicitado.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE
CPL/CASAL
3315-3091/3094

..........—  Mensagem encam inhada...............
Remetente: "AC2 Engenharia Ltda AC2" 
<ac2enqenharia@>qmail.com>
Data: 27/10/2011 12:48 (02:04 horas atrás)
Asisunto: Edital Tomada de Preços 15/2011 - CASAL 
Para: "Gerencia de Licitacao Casal" <qelic@casal.al.qov.br> 
Boa tarde Dra. Neli,

Gostaríamos de receber o referido Edital através do e-mail.

Grato pela atenção,

AC2 ENGENHARIA LTDA 
Christiano Cintra Filho 
Sócio Administrador

http://expresso. al. go v . br/expressoMail 1 _2/index.php 27/10/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:ac2engenharia@gmail.com
mailto:qelic@casal.al.qov.br
http://expresso
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Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" < gelic@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"pilar69al" < pilar69al@hotmail.com>
03/11/2011 16:07 (agora)
Fw: tomada de preços 15/2011
EDITAL TOMADA PREÇO 15.2011 EXTENSÃO DE REDE BB - JARAGUÁ - 
FAROL..docx (369 KB)

Boa Tarde V

Estamos enviando o Edital de Tomada de Preço n^ 15/2011. Conforme 
solicitado. /

Atenciosamente '

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

3315-3091/3094

-------------Mensagem encaminhada--------------
Remetente: "Alçaides José Rodrigues" < pilar69al@hotmail.com>
Data,: 03/11/2011 16:02 (1 minuto atrás)
Assunto: tomada de preços 15/2011
Para: "SELIC CASAL" < Qelic@ casal.al.qov.br>
Solicitamos nos enviar o edital da tp 15/2011

michele cohstruçoes Itda

pilar69al@hotmail.com

gratos

1 de 1 03/11/2011 15:34

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:Qelic@casal.al.qov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO N° 15/2011- CASAL -  25/11/2011 -  08:30h ÍHorário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÃGUA, A 
SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS :

LOTE 1: UNIDADE DE Í4EGÓCIO FAROL 

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ - -.

LOTE 3: UNIDADE DÈ^NEGÓCIO BEf^EDITO BENTES.v̂^  f

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL *

m'

RAZÃO SOCIAL' ~ /~^£^

C.N.P.J. N .0..... ..............................................................................................

ENDEREÇO: -  ^ c .o

CEP .....CIDADE^/ ESTADO .............

TELEFONE; S3M . FAX B S M ..

EMAIL: ^o*Tr
^  -«8̂ ................................ ,/>í,

NOME DE PESSOA^PARA CO N TATO :.....

R E S P O N S Á V E L# E LO  RECEBIM ENTO DA EDITXL;!... ......................................
R. G. N.° e/oi5’"CPF N .°.....Ç .9 :h^ /.P \.Í!‘^ '̂  '

;*
ENDEREÇO:

Á̂5.% ■
CEP.............CIDADE/ ESTADO ...
T E LE F O N E :............................. FAX
E-M AIL:.............................................

í>m,

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.
Maceió / AL de ...JPO.kPMkrs?... de 2011.

ÁGAPE Construções Ltda -  ME  
CNPJ ns 1 1 .7 0 5 .3 5 9 /0 0 0 1 -8 0  

Praça Dona Constança de Goes M o nte iro  ns 
1048 -  Poço CEP: 57.025 -  605 -  M ac e ió /A L JS' *'7





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
TOMADA DE PRECO N° 15/2011- CASAL -  25/11/2011 -  08:30h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÃGUA, A 
SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS :

LOTE1: UNIDADEIíS Í^ ^ ^ E A R O L

RAZÃO SOCIAL' Control Coná=fc:rS|!̂ !*,ô''Pav  ̂ Ltda

C.N.P.J. N .• ....
ENDEREÇO: ^ e n tro .....................
CEP . . J l : ....... ........................CIDADÉâEÍl^Al)Ó|.lJac.aló/AL.
TELEFONE: ................
EMAIL:

-7371
contro l. construcao

M r
NOME DE PESSO^™ A^NTATO:...................................mP-

PT
R. G. N.“ e / oiMePF N.“

. M .

^  *

Í ií ...........
M i ' - iW

’ * * V*eA *
TELEFONE;........................... FAX
E-MAIL:..........................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.
Maceió / AL ....04....de ...... de 2011.

Assinatura

wmmwNi
Técnico em Edificaç 
CREA^/.154-TD-AL

 ̂ C M P J  10.2S3.924/e001-53 ^
C O K  TROÍ.. C O '^ í3 T R U Ç Â O  
E PAS^VtãmTAÇÃO iJ^DA 
Rua Ba/íio ds Ataiaia, 155 B 

Ce.níro - CF;?'’ 57020-510 

L .  M f J C S ió  -  A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PREGO 15/2011- CASAL -  25/11/2011 -  08:30h (Horário iocan

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, A 
SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ. CAPITAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS :

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓaO BENEDITO BENTES. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:.. ....................................
C.N.P.J. N .0 . . . á ? - -  o o  
ENDEREÇO:
CEP...................................... cidade  / e s t a d o .....
TELEFONE: ( È i y 3 . 2 é l . z 3 Í ^ . 9 . .  PAX . Í3 .^ ) . .^ i lr . . .Ô . i í .P Q ^ ........
EMAIL:
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R. G. N.» e / ou CPF N.“ ......................
ENDEREÇO: A ....
cep? ^ 3 5 3 ^ idade / estado  . . . .U .h L ^ ií> y ^ L

TELEFONE: ( B l l ^ 3 o h m r M l S 2 J A U L : e ^ i o  

E-MAIL:

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.
Macel6 / AL de AvS. de 2011.

P “  INSCRIÇÃO NO CAD. DO (CMS “H

242.17128-1
AC 2 ENGENHARIA LTDA

Assinatura 
AC2,ENGENHARIA LTDA 

CM stonE. Cintra E.FUho 
Eng.CMGREAQ20S580640

R ua  C o n se lh e iro  José  B a rb o sa , 211 
Sala 104 • Gruta de Lourtes - CEP 57057-971

M a ce ió  - A la g o a s  ^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

T O M A D A  DE P R E C O  N° 15/2011- C A S A L  -  25/11/2011 -  08:30h (H o rá rio  lo cah

C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  DE E N G E N H A R IA  P A R A  A  R E A L IZ A Ç Ã O  DOS 

S E R V IÇ O S  DE A M P L IA Ç Ã O  E E X T E N S Ã O  DE R E D E S  DE D ISTRIBU IÇÃO  D A  Ã G U A , A  

S E R E M  R E A L IZ A D A S  P E L A  C A S A L , EM  M ACEIÓ , C A P IT A L  DO  E ST A D O  DE 

A L A G O A S , N A S  UN ID AD ES A B A IX O  D ISCRIM INADAS :

LO TE  1: UNIDADE DE N EG Ó C IO  F A R O L

LO T E  2: UN ID AD E D E  N EG Ó CIO  JA R A G U Á

LO T E  3: UNIDADE D E  N EG Ó CIO  BEN ED ITO  B EN T ES .

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: ..................
C.N.P.J. N ................................................................................................
ENDEREÇO;
CEP ........CIDADE/ESTADO .......
TELEFONE: FAX..................................................
EMAIL:
NOME DE PESSOA PARA CONTATO; ..............
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:...........................................
R. G. N “ e/ou CPF N° ............................

ENDEREÇO:............................................................................
CEP CIDADE / ESTADO......~ ........
TELEFONE:.......~ ..............FAX..... . r r .............
E-MAIL:......r r r ..................................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.
Maceió / AL 2011.
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® ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

p r o t o c o l o  N ° .  1 6 4 / 2 0 1 1 - c a s a l
Cl 54/2010-SU N EC

A  GEPRO '
Att. Ricardo

«

Alguns interessados na licitação da Tomada de Preço 15/2011 informaram que há uma diferença de' 
preços para alguns serviços que são comuns nas planilhas do 03 (três) lotes desta Tomada de Preço, 
que têm valores divergentes.
Assim sendo, evoluímos o processo que seja verificado a veracidade destas informações, se assim 
for, solicitamos nos informar para que procedamos a suspensão da licitação enquanto se faz os 
ajustes nas planilhas, que se fizerem necessários. Em 21 de novembro de 2011.

Atenciosamente

n e l i  u m ã  p e r e ir a
CPL/CASAL

.ulíímanuel de Rança Costa 
Eng‘'Civil-CREA02(H)n214-7 

cT sa l SupetintenlíiKle de Engenharia 
Mat. 1398

—  f l CL-í (

/ ^ /  V

F-í>4/>n í ;

Ç U r ^ ^ H ^ D Í  ^  ^  p ^ :

a . / 1 c 4 ~.
V  todo Fabricio Costa de OliveiH

Téc. Industrial • CREA 02009258Mlec. inuuíuai • :C as a l Supervisor de Custos de Engenharia
' Mat. 2446 '
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A Companhia de Saneamento de A la g ioas  - 

CASAL - suspende s in e  d ie  a l ic i t a ç ã o  

Tomada de Preço 15/2011, em face  da 
necessidade de a ju s te s  nas p la n ilh a s  de 
p reços, recomendada pe la  Gerência de 
Engenharia desta  Empresa.Em 23.11.2011

CPL/CASAL

Contagem de Última edição feita por neli, em
palavras:32 23/11/201 í  às 11 h57
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15/2011

Data de Publicação:
23/11/2011 

Data de Abertura:

Arquivos
Texto explicativo sobre o upload de arquivos 

Do computador De um URL 

Arquivos de Midia

Adicionar arquivos de mídia do seu computador
I Enviar arquivo...

Fazer Upload Cancel.ar

Tamanho máximo para upload: 20MB

Publicar
Visualizar alterações

Status: Publicado Editar

Visibilidade: Público Editar

Publicado em: 23 de novembro de 2011 às 
11:52 Editar

Mover para a lixeira

Modalidades
Modalidades Mais usadas

O Carta Convite.

□  Concorrência

□  Credenciamento
□  PPP

□  Pregão Eletrônico
□  Pregão Presencial 
D Registro de Preços

□  Tornada de Preços

+ Adicionar Nova Categoria

Status
Status Mais usadas

□  Cancelada

□  Concluída

□  Deserta

□  Em Andamento

□  Em Recurso

□  Fracassada 

O Suspenso

+ Adicionar Nova Categoria

Ramos de Atividades
Ramos de Atividades Mais usadas

□  Alimentação

□  Consultoria

□  Diversos

□  Eletricidade

2 de 3 23/11/2011 12:59
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de Edital abaixo, 

remetendo-o a Gerência de Licitações e Comratos, por mr io do fax (0XX82) 3315-3094 ou 

e-mail www.gelic@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer 

informações adicionais.

Maceió/AL., 12 de dezembro de 2011.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CASAL

mailto:ww.gelic@casal.al.gov.br
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TOMADA DE PREÇO N” 15/2011- CASAL -  05/01/2012 -  08:30h (Horário locah

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, 

A SEREM REALIZADAS PELA CASAL,’ EM MACEIÓ, CAPitAL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS :

LOTE1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

Recebem os cóp ia  do  instrum ento  convoca tó rio  acim a id en tificado .

Maceió/ A L ............  d e ................................ de 2011.

................................. ...............................................................

Assinatura

■ JVV.,

'W '.
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N“ 15/2011 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, 
A SEREM REALIZADAS PELA CASAL EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NAS UNIDADESABAIXO DISCRIMINADAS:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES





ES TA D O  D E  A LA G O A S
C O M P A N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitánte poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade;

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo," ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir; '

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............  portador(a) da Cédula de
Identidade n“.................e CPF sob n“........................, a participar da licitação na modalidade
Tomada de Preços n°. 15/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa.................., bem corno formular propostas e praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.

- Local e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador 
da licitante e que declare o limite da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. OS documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do inicio 
do certame, separadamente dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA DE PREÇOS”.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da 
habilitação e proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes;
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6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “A”),

6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “B”).

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados 
pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.

6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados 
primeiramente pela CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS
PROPOSTAS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento;

' 7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

TOMADA DE PREÇOS N.° 15/2011 - CASAL

DIA 05/01/2011 ÀS 08:30 h (Horário local)

OBJETO; contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em 
Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas. LOTE 1; UNIDADE DE NEGÓCIO 
FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO 
BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nòs Projetos Básicos,, partes integrantes do 
presente instrumento convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 15/2011 - CASAL 

DIA 05/01/2011 ÁS 08:30 h (Horário local)

1.4 OBJETO contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços 
de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela 
CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1:
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TOMADA DE PREÇO N“ 15/2011 -  CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela Resolução de Diretoria 
02/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas edição de 25 de janeiro de 
2011, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com os Processos 
Administrativos 164/2011, e Cl 54/2010 -  SUNEC, na forma da legislação pertinente a 
licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 05/01/2012, às 08:30 horas 
(horário local), na sala da Gerência de Licitações, situada à Rua Barão de Atalaia n° 200, 
Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do 
tipo menor preço global por lote com regime de empreitada por preços unitários, 
objetivando a contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, 
em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE 
DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE 
DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos, 
anexos a este Editai e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06.

1 - DO OBJETO:

1.1 -  Constitui 0 objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de 
engetihaha para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas 
unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: 
UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 
BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório.

1.2 Fica determinado que o valor máximo global por lote, para realização dos serviços 
na formação de custos unitários máximos decorrentes, constantes da planilha - Anexos 
IV, V e VI deste Edital: LCTE 1: UN FAROL -  R$ 152.196,12 (cento e cinqüentâ e um mil, 
duzentos e dezenove reais e sessenta e um centavos): LOTE 2: UN JARAGUÁ -  R$ 
152.917,53 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e dezessete reais e cinqüentâ e três 
centavos); LOTE 3: UN BB -  R$ 152.816,46 (cento e cinqüentâ e dois mil, oitocentos e 
dezesseis reais e quareanta e seis centavos).





ES TA D O  D E  A LA G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

2 DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1 - As despesas decorrentes desta Tomada de Preço terão a seguinte classificação;

Unidade Orçamentária;.................. 11202 -  FAROL

Unidade Orçamentária;.................. 11203 -  JARAGUÁ

Unidade Orçamentária;.................. 11201-U N  BB

Grupo de Despesa;................. 600000 -  ABASTECIMENTO DÁGUA;ESGOTO

Rubrica;....................  616612 -  AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMA

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3,1 - São partes integrantes deste Edital;,

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE I 

ANEXO li -  PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE II 

ANEXO III -  PROJÉTO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS - LOTE III 

ANEXO I V -  MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V  -  MINUTA DE CONTRATO -  LOTES 1. 2 E 3.

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas ro ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data 
da sessão de abertura desta tomada de preços, bem como, possuir os requisitos mínimos 

■ de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação,ou ainda, 
que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punjdas com suspensão do direito de 
licitar com a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que, tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública federal, estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.-
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/

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: 
UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Projetos 
Básicos,, partes integrantes do presente instrumento convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.

7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá 
nenhuma responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo I para o Lotei, 
do Anéxo II para o Lote 2 e do Anexo III para o Lote 3, partes deste Edital, em 01 (umà) via 
em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes;

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas nos 
Projetos Básicos deste Edital, sendo o Anexo I para o Lote 1; Anexo II para o Lote 2 e 
Anexo III para o Lote 3.

7.2.1.2. Conter o preço global, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e 
por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos, conforme Anexo I para o Lotei, Anexo 11 para o Lote 2 e 
Anexo III para o Lote 3, com duas casas decimais e com detalhamento de todos os, 
elementos que influam nos preços propostos para a contratação,

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo IV.

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será de no mínimo 60(sessenta) 
dias contados da data de sua apresentação, conforme Anexo IV.

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na prestação do serviço licitado, conforme Anexo IV, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo IV.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo I, II
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7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste 
Edital e seus Anexos ou que se opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a 
entrega dos mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e horário indicado no 
preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e representantes das licitantes.

7.3.2 - Inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os documentos, de 
HABILITAÇÃO (envelope “A”), bem assim será processado o julgamento e divulgação do 
resultado com indicação das empresas HABILITADAS e INABILITADAS.

7.3.3 - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado 
divulgado, a sessão terá prosseguimento para abertura do envelope “B”, com as propostas 
de preços.

7.3.4 - Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes 
“B” -  Propostas de Preços, será realizada depois de decorrido o prazo para interposição de 
recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada pela 
Comissão Permanente de Licitação.

7.3.5 - Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.

7.3.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou 
revogação desta Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a 
indenização compensação ou reclamação.

7.3.7 - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e 
interessadas presentes as sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7.3.8 - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o 
menor preço global.

7.3.9 - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado via fax a 
todas as participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.

7.3.10 - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio 
entre as empatadas.

7 .3 .11  -  A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigic.es na licitação, como também 
fornecer mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos 
com o Fisco Estadual.

7 .3 .1 2 . Serão desclassificadas, as propostas que hão atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites
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estabelecidos (unitário e global) nos anexos 1,11 e III parte integrante deste instrumento, 
ou com preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABILITAÇÃO

7.4.1. No dia, hora, 
cadastrado, deverá 
fechados:

e local definido no preâmbulo desta tomada de preços, o licitante 
entregar a Comissão Permanente de Licitação, dois envelope

7.4.1.1. Envelope A, contendo;

a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com 0 objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

e) Declaração de que conhece e aceita as informações e condições contidas na Tomada 
de Preços, para todos os efeitos legais;

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto- 
desta Tomada de Preços. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público 
ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) do CREA;

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste 
o nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de 
dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da 
junta comercial ou certidão, do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo 
CREA;

h) Certidão de Registro e prova de quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, atualizado, 
em observância ao art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e art. 1°, inciso II da Resolução n.° 265/79 
do CONFEA;

i) Certidão Negativa de falência ou concordata;
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j) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou 
superior a R$ 15.219,61 (quinze mil, duzentos e dezenove reais e sessenta e um centavos) 
para o LOTE 1 -  Unidade de Negócio Farol; a R$ 15.291,75 (quinze mil, duzentos e 
noventa e um reais e setenta e cinco centavos) para o LOTE 2 -  Unidade de Negócio 
Jaraguá; a R$ 15.281,64 (quinze mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro 
centavos) para o LOTE 3 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes. A comprovação deverá 
ser feita através do Contrato Social e suas alterações.

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que corhprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo:

•  índice de Liquidez Geral

LG>1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

OU

•  índice de Liquidez Corrente 

LC>1 ,0

Ativo circulante

LC = ------ -------- -----------

Passivo circulante 

OU

•  Grau de Endividamento Geral 

EG<1 , 0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = -------------------------------------- -----------------------------------------

Ativo total
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l) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com 
validade de 30 dias, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu 
enquadramento no‘ Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os 
benefícios concedidos pela LC 123/2006.

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal; (ver anexos).

n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de 
habilitação; (ver anexo).

o) As empresas que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral de Habilitação 
expedido pela CASAL e vigente, poderão apresentar apenas os certificados de Acervo 
Técnico -  CAT -  e as certidões fiscais exigidas na Habilitação.

7 .4 .1 .2 - Envelope B, contendo proposta de preços, conforme item 7.2 deste edital.
\  *

7.5. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos 
pat;a habilitação exigidos nesta Tomada de Preços. A CPL/CASAL, entretanto, poderá 
exigir em qualquer oportunidade, os esclarecimentos complementares, que julgar 
necessários ao perfeito atendimento e compreensão das propostas apresentadas.

7.6. - Os documentos necessários à habilitação devem ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da CASAL 
ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

7.6.1 -  Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados na 
sessão de abertura dos envelopes.

7.7. -  Na impossibilidade de comparécimento de representante legal da licitante à sessão 
de abertura desta tomada de preços, os documentos poderão ser encaminhados via 
postal, nesta hipótese, a licitante deve expressamente declarar que aceita todas as 
decisões da Comissão Permanente de Licitação.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A declaração do vencedor deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso não 
haja recurso.

8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa 
vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, 
homologação e contratação.

8.3. O resultado do julgamento será comunicado através de email a todas as participantes 
e publicado no Quadro de Avisos da CASAL, em sua Sede e no site www/.casal.al.gov.br..

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORiO

9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente 
serão consideradas pela CASAL se recebidos, até tí 5° (quinto) dia útil antes-da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o interessado fazer solicitação 
através do e-mail gelic@ casal.al.gov.br

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, 
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-mail gelic@casal.al.gov.br.

9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos envelopes 
de habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços 
através de documentos protocolados na CASAL, encaminhados à CPL/CASAL, esta terá 
até 03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o 2® (segundo) dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação.

10.0 DOS RECURSOS

10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria 
da CASAL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da 
publicação do resultado.

10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os 
termos desta Tomada de Preços ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação 
apontar falhas ou irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de 
adaptação às normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada 
para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

11.4. . Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESMET 
parecer sobre os EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA.

11.4.1 A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto 
aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as. NB’s e 
atendem aos serviços que serão executados.

11.4.2. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte 
que os EPI’s não atendam as NB’s e serviços que serão executados.

11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 CA EXECUÇÃO

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas 
vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os 
direitos da Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da 
medição, A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL, 
será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.

13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora- 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual e Municipal..

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.

13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
a CASAL.

14.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o periodo de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

15.0 DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de 
acordo com o que estabelece a Lei n.° 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 
02 (dois) anos;

16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter,, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da Lei 
8.666/93..

16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo V.

17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto 
na Lei n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. •

17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente 
de Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, 
nesta Capital, no horário das 14:00 às 17:00 horas.

17.5. A eventual tolerância a qüalquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se- 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em 
dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.

17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
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17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pela CPL/CASAL ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.

17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre 
o certame, junto à Comissão Permanente de Licitações da CASAL, situada na Rua Barão 
de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 1Í;00 horas e de 14:00 
às 17:00 horas.

'17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.° do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificação encaminhada aò endereço e/ou fax fornecido.

17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação 
dos termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.

17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver 
prazo de validade. estabelecido peló órgão competente expedidor, excetuando-se bs 
atestados de capacidade técnica.

17.13. A CPL/CASAL poderá relevar omissões meramente formais, desde què não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

Nefiirmâí pereira 

Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

Eng“ OSMAR; LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Engenharia no exercício da Vice Presidência de Gestão 
Operacional
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ANEXO I

TO M ADA DE PREÇO N ° 1 5 /2 0 1 1  -  CASAL

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL -  MACEIÓ/AL

LOTE 1

1 -  OBJETIVO

Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão 
de Redes no âmbito da Unidade de Negócio Farol.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 100mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).

As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerância de Engenharia da CASAL

2 -  JUSTIFICATIVAS

A Unidade de Negócio do _ Farol compõe os setores comerciais 
14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,28,29 e 36 da cidade de Maceió, correspondendo a área 
territorial do Farol, Canãa, Santo Amaro, Gruta de Lourdes, Sanatório, Pinheiro, 
Pitanguinha, Bebedouro, Mutange, Bom Parto, Santa Amélia, Jardim Petrópolis l-, Jardim 
Petrópolis II, Chã da Jaqueira, Feitosa, Antonio Magalhães, Eldorado, José Tenório Lins, 
Carajás, Rui Palmeira, Barro Duro, Murlopólis, Novo Mundo, Sitio São Jorge, Samambaia, 
Serraria e Ouro Preto, áreas de expansão populacional, vertical e econômica de Maceió,

Em nossa atividade econômica (abastecimento de água) é notório este crescimento, diante 
dos Registros de Atendimentos -  RA -  geradas, demandadas de usuáriod e investidores, 
diariamente solicitando a ampliação de rede de abastecimento para os novos loteamentos, 
condomínios e empreendimentos econômicos em geral; além das demandas internas para 
regularização de redes clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS

Os preços dos serviços e rnateriais necessários á implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES

4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA

Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área 
urbana, não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de
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mobilização contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos 
para execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso 
necessários (desmatamento, capinação e regularização do térreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 
• IMPLANTAÇÃO
Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro', no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido 
tijolos de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão 
realizadas amarrações de.alvenaria.

4.4-REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.

• /
Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em, média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço sérá aplicado o 
reboco de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 
5mm. A superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.

N
Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75 e 
lOOmm, sendo PVC PBA JE classe 12, com comprimento total de 1.800 (hum mil e 
oitocentos) metros.

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamponadas com peças provisórias 
para evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

4.6 - CAIXAS DE REGISTROS





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos-com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.

4.7 -  ANCORAGENS
Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.

4.8 - REATERRO
Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 cm 
acima da geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as 
camadas igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.

4.9- CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL. , '

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
contrato a ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição 
de rede de distribuição de água pa cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando 
os serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade 
do gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto 
pelo gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da 
Ordem de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato 
serão registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:
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Nome da CONTRATADA.
Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 

Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA OPERACIONAL 

A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço-(O.S.), todos os 
veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de- 
ocorrências e ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de 
atendimento ao estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor 
contratado por até três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o 
contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente è sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar emv 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela 
gestão do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.

A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer õnus para a CASAL.

A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.

A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 

. independente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.
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A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da- CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.

A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas 
Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário 
e do FGTS, relativos ao mès anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução 
direta dos serviços objeto do contrato.

A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objetò deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus 
empregados.

A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vjnte e quatro) horas.

A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de- 
obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.

A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários 
à execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados' pela Contratada deverãó atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do 
fabricante.

CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010.

Eng. Luiz Emanuel de França CostaGerente de Engenharia / CASAL
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OBRA: AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA|4A UNIDADE DO FAROL 

LOCAL: M A C E IÓ -A L
B.D.I. Sobre serviços:

DATA: NOVEMBRO / 2011 ___  B.D.I. Sobre materiais:
30,00%
18,00%

ÍTEM FONTE
SET/2011 DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

/ INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 M ob ilização  da obra % 2,40 148.629,02 3 .56 7 ,10

Total 1 3.567,10
II - SERVIÇOS

2.1 5109/ORSE
L oca ção  do e ixo  p /re d e  
de  água M 1800,00 0,96 1.731,60

2.2 5106/ORSE
S ondagem  a té  2  m etros  
de p ro fund idade und 10,00 199,88 1.998,75

2.3

COMP.
CASAL
1020133

S ina lização  te la  tapum e  
sem  ilum inação M 2.880 ,00 2,30 6 .626,88

2.4

COMP. 
CASAL 
1020132 •

S ina lização  te la tapum e  
com  ilum inação M 7 2 0 0 0 4 ,45 3 .201 ,12

2.5

COMP. 
CASAL 
1030072 

+1040096
R etirada  e repos ição  de  
p av im en to  asfa lto m^ ■ 288 ,00 42,26 12.171,74

2.6

COMP.
CASAL
1020040

F ornéc im en to  e ap licação  
de brita  co rrida m^ 57,60 161,99 ' 9 .330 ,80

2 .7 2242/ORSE

R etirada  e repos ição  de  
p av im en to  ern 
p a ra le le p ip ed o m ’ 360 ,00 26,91 9 .687 ,60

2.8
3062/SINAP

1
E scavação  m ecan izada  de 
va las m^ 172,80 7,55 1.305,16

2.9 2497/ORSE
E scavação  m a n u a l de  
va las 691 ,20 24 ,93 17.234 ,38  ,

2 .10 0072/ORSE
R eate rro  a p iloado  
m anua lm ente m^ 547 ,20 24,93 13.643,88

2.11
74015/001/

SINAPI
R eate rro  a p iloado  
m eca n ica m e n te m^ 136,80 18,46 2 .525 ,33

2 .12 2523/ORSE
R ea te rro  corh are ia  
adensada m^ 216 ,00 60,13 12.987,00

2 .13 ■
COMP.
CASAL
1040067

In te rligação  de rede  de  
PV C  D N  lOOmm und 5,00 120,47 602 ,36^

2.14

COMP.
CASAL
1040066

In te rligação  de rede  de  
PV C  D N  75m m und 8,00 116,38 931,01

2 .15

COMP.
CASAL
1040Ó65

In te rligação  de rede  de  
PV C  D N  50m m und 15,00 112,41 1.686,17
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2 .16 6065/ORSE
B loco  de anco ragem  
0 ,50 x0 ,50 x0 ,50m und 2,00 45,04 90 ,08

2 .17
73659/SINA

PI L igação  d o m ic ilia r com um und 220 ,00 111,46 24.521 ,64
2 .18 5957/ORSE C aixa  de reg is tro und 2 ,00 658 ,16 1.316,33 ,

2 .19

6098/ORSE
+6465/ORS

E C adastro  e teste  de rede M 1.800,00 1,51 2 .714 ,40

' 2 .20
73888/003/

SINAPI

A sse n tam en to  de  tubo  
P V C  PB  A c lasse  12 D N  
lOOmm M 200 ,00 1,64 327 ,60

2.21
73888/002/ 
' SINAPI

A sse n tam en to  de  tubo  
P V C  PB  A c lasse  12 D N  
75m m 'M 500 ,00 1,30 ' 650 ,00

2 .22 5297/ORSE

A sse n tam en to  de  tubo  
P V C  PB  A c lasse  12 D N  
50m m M 1.100,00 1,11 1.215,50

2 .23
74207/001/

SINAPI B ota fora m^ 273 ,60 14,20 3 .884 ,03

Total II 130.383,34
III MATERIAIS '

3.1 5159/ORSE
Tubo P V C  PBA J E  c lasse ' 
12 D N  50 m m M 1.100,00 6,08 6 .684 ,70

3.2 5160/ORSE
Tubo PV C  PBA J E  c lasse  
12 D N  75 m m und 500 ,00 12,24 6 .118 ,30

3 .3 5161/ORSE
Tubo PV C  PBA J E  c lasse  
12 D N  100 m m und 2 00 ,00 20,06 4 .012 ,00

3.4
COMP.
CASAL

Peças e co ne xõe s  P V C  JE  
D N  50m m und 17.00 19,16 325 ,77

3 .5
COMP.
CASAL

P eças e co ne xõe s  P V C  JE  
'D N  75m m und 10,00 53,88 538 ,79

3 .6
COMP.
CASAL

P eças e co ne xõe s  P V C  JE  
D N  lOOmm und 6,00 94,35 566,12

/ Total III 18.245,68

TOTAL GERAL 152.196,12





ÈSTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO il
TOMADA DE PREÇO N° 15/2011 -  CASAL

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ -  MACEIÓ/AL

LOTE 2
1 -  OBJETIVO
Contratação dê pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão 
de Redes no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).

As referidas ampliações extensões de rede deverão 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 -  JUSTIFICATIVAS

ser previarhente analisadas e

A Uriidade de Negócio Jaraguá é composta de 15 (quinze) setores comerciais: 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 60 e 61 da cidade de Maceió, correspondendo a área 
territorial dos bairros de Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, Tabuleiro Novo, Santa Amélia, 
Clima Bom, Santos Dumont, Cidade Universitária, Eustáquio Gomes, Forene, Antares, 
Henrique Equelmam e todo o Complexo do Benedito, Bentes; áreas de expansão 
populacional e econômica de Maceió.

Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário) ,é notório este crescimento, mediante a grande quantidade de Registros de 
Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente para atender aos 
empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, solicitação de 
ampliação de rede de abastecimento para os novos loteamentos, condomínios e 
empreendimentos econômicos em geral; além das demandas internas para regularização 
de redes clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS
Os preços dos serviços e materiais necessários á implantação do projeto ora aprestentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES
4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA
Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área 
urbana, não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de 
mobilização contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos 
para execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso 
necessários (desmatamento, capinação e regularização do terreno).
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4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 
• IMPLANTAÇÃO
Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido 
tijolos de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão 
realizadas amarrações de alvenaria.

4.4 -  REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.

Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas contínuas 
e uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos. colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o 
reboco de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 
5mm. A superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo ás 
diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede de distribuição serão nos diâmetros de 50, 75 e 100 e 
150mm, sendo os de 50 a lOOmm em PVC PBA JE classe 12 e os de diâmetro 150mm 
defofo, estando previstos um comprimento total de 1.600 (hum mil e seiscentos) metros.

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tamoonadas com peças provisórias 
para evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando necessário.

4.7 - CAIXAS DE REGISTROS
Os registros de um modo geral, após assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de



■- I
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acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.

4.7 -  ANCORAGENS
Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construidas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.

4.9 - REATERRO
Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo menos até 20 cm 
acima da geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no minimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as 
camadas igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.

4.9- CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do Fornecimento de Água e Coleta dé Esgoto os quais fazem parte integrante do 
contrato a ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição 
de rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando 
os serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade 
do gestor do contrato e terá suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas, tanto 
pelo gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da 
Ordem de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato 
serão registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRATADA.

Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato.
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Logomarca da CASAL

O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexó.

NOME DA CONTRATADA 

A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os 
veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de 
ocorrências e ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de 
atendimento ao estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor 
contratado por até três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o 
contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela' unidade responsável pela 
gestão do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.

A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer õnus para a CASAL.

A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.

A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

A contratada deverá Promover a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.



A,
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A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.

A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas 
Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário 
e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução 
direta dos serviços objeto do contrato.

A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, 
responsa.bilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus 
empregados.

A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional oe Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

A contratada deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de- 
obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
{quarenta e oito) horas.

A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.

A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários 
à execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do 
fabricante.

CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 ae dezembro de 2010.

Eng. Luiz Emanuel de França Costa 

Gerente de Engenharia / CASAL
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OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÕCIO JARAGUÁ 

LOCAL: M A C E IÓ -A L
B.D.I. Sobre serviços:' 24,60%

DATA: NOVEMBRO / 2011 B.D.I. Sobre materiais:__________15,60%

ÍTEM FONTE
SET/2011 DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 M ob ilização  da obra % 2,40 149.333 .52 3 .584 ,00

Total 1 3.584,00
II SERVIÇOS

2.1 5109/ORSE Locação  do e ixo  p / re d e  de água m 1600,00 0,92 1.475,26

2 .2 5106/ORSE
S ondagem  até 2  m e tros  de  
p ro fun d id ad e und 10,00 191,57 ■ 1 .915,73

2.3
COMP. CASAL 

1020133
S ina lização  te la  tapum e  sem  
ilum inação m 2.200 ,00 2,21 4 .851 ,92

2.4
COMP. CASAL 

1020132
S ina lização  te la  ta pu m e  com  
ilum inação m 800 ,00 4 ,26 3 .409 ,06

2 .5

COMP. CASAL 
1030072 

+1040096
R etirada  e rep os içã o  de pav im e n to  
asfa lto m^ 3 00 ,00 40,51 12.152,24

- 2 .6
COMP. CASAL 

1020040
F o rn ec im e n to  e ap licaçã o  de  brita  
co rrida m^ 57,60 155,26 8.943,21

2 .7 2242/ORSE
R etirada  e rep os içã o  de pav im e n to  
em  p a ra le le p ípe do 'm ^ 320 ,00 25,79 8 .253 ,50

2 .8 3062/SINAPI E scavação  m ecan izada  de va las m^ 180,00 7,24 1.303,07

2.9 2497/ORSE, E scavação  m a n u a l de va las m^ 680 ,00 23,90 16.250,83
2 .10 0072/ORSE R ea te rro  a p iloa do  m anua lm en te m^ ■ 530 ,00 23,90 12.666,09
2.11 74015/001/SINAPI R ea te rro  a p iloa do  m ecan icam ente m^ 140,00 17,69 2 .477 ,05
2 .12 2523/ORSE R ea te rro  co m  are ia  a densada m^ 220 ,00 57,63 12.678,05

2 .13
COMP. CASAL 

1040071
In te rliga ção  de  red e  de  P V C  defo fo  
D N  150m m und  ̂ 5 ,00 156,01 780,06

2 .14
COMP. CASAL 

1040067
In te rliga ção  de  rede  de P V C  D N  
lOOmm und 5,00 115,47 577 ,33

2 .15
COMP. CASAL 

1040066
In te rliga ção  de rede  de P V C  DN  
75m m und 8 ,00 111,54 892 ,34

2 .16
COMP. CASAL 

1040065
In te rligação  de  rede  de  P V C  D N  
50m m und 15,00 107,74 1.616,12

2 .1 7 6065/ORSE
B loco  de anco ragem  
0 ,50 x0 ,50 x0 ,50m und 2 ,00 43,17 86,34

2 .18 73659/SINAPI L ig açã o  d o rriic ilia r com um und 200 ,00 106,83 21.366,41

2 .19 5957/ORSE C aixa  de  reg is tro und 2 ,00 630,82 1.261,65

2 .2 0
6098/ORSE ■ 

+6465/ORSE C adastro  e teste  de  rede m 1.600,00 1,45 2 .312 ,58

2.21 73888/004/SINAPI
A sse n tam en to  de  tubo  P V C  defo fo  
D N  ISOmrh m 200 ,00 1.76 351 ,37
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2.22 73888/003/SINAPI
A sse n tam en to  de  tubo  PV C  PBA  
c lasse  12 D N  lOOmm m 400 ,00 1.57 627 ,98

2 .23 73888/002/SINAPI
A sse n tam en to  de  tubo  PV C  PBA  
c lasse  12 D N  75m m m 450 ,00 1,25 560 ,70

2.24 5297/ORSE
A sse n tam en to  de  tubo  PV C  PBA  
c lasse  12 D N  50m m m 550,00 1,06 582,51

2 .25 74207/001/SINAPI B ota fora m^ 250 ,00 13,61 3 .401 ,58

Total II 120.792,97
UI MATERIAIS '

3.1 5159/ORSE
Tubo P V C  PBA J E  c lasse  12 D N  50  
m m m 550 ,00 5,95 3 .274 ,37

3.2 '5160/ORSE
Tubo P V C  PBA J E  c lasse  12 D N  75 
m m m 450 ,00 11,99 5 .394 ,47

3.3 5161/ORSE
Tubo P V C  PBA J E  c lasse  12 D N  100  
m m m 400 ,00 19,65 7.860,80

3.4 5404/ORSE Tubo PV C  de fo fo  JE  D N  150 m m m 200 ,00 45,70 9.139,34

3 .5 COMP. CASAL
P eças e conexões  P V C  J E  D N  
50m m und 20,00 18,77 3 75 ,47

3 .6 COMP. CASAL
P eças e conexões P V C  JE  D N  
75m m und 12,00 52,78 633 ,40

3 .7 COMP. CASAL
Peças e co ne xõe s  P V C  J E  D N  
lOOmm und 10,00 92,43 924,34

3 .8 COMP. CASAL
Peças e co ne xõe s  P V C  de fo fo  D N  
150m m und 6,00 156,40 938 ,37

Total III 28.540,55

TOTAL GERAL 152.917,53



•V
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ANEXO III
TOMADA DE PREÇO N° 15/2011 -  CASAL

PROJETO PARA AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES -  MACEIÓ/AL

LOTE 3

1 -  OBJETIVO
Contratação de pessoa jurídica para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão 
de Redes no âmbito da Unidade de Negócio Benedito Bentes.

Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).

As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

2 -  JUSTIFICATIVAS
A Unidade de Negócio do Benedito Bentes compõe os setores comerciais 25, 26, 27, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 40 e 50 da cidade de Maceió, correspondendo a área territorial dos 
bairros de Santa Lúcia, Tabuleiro do Martins, Tabuleiro Novo, Santa Amélia, Clima Bom, 
Santos Dumont, Cidade Universitária, Eustáquio Gomes, Forene, Antares, Henrique 
Equelmam e todo o Complexo do Benedito Bentes; áreas de expansão populacional e 
econômica de Maceió.

Em nossa atividade fim (prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário) é notório esté crescimento, mediante a grande quantidade de Registros de 
Atendimentos -  RA -  pedidos de aumento de diâmetro principalmente para atender aos 
empreendimentos novos, demandadas de usuários e investidores, solicitação de 
ampliação de rede de abastecimento para os novos loteamentos, cpndominios e 
empreendimentos econômicos em geral; além das demandas internas para regularização 
de redes clandestinas registradas em fiscalizações rotineiras.

3 -  PREVISÃO DE CUSTOS
Os preços dos serviços e materiais necessários á implantação do projeto ora apresentados 
encontram-se relacionados em planilha anexa.

4 - ESPECIFICAÇÕES
4.1 - MOBILIZAÇÃO DA OBRA
Considerando que o contrato abrange apenas pequenas extensões de rede na área 
urbana, não será necessária a instalação de canteiro de obras, devendo a verba de 
mobilização contemplar apenas os custos com deslocamento de materiais e equipamentos 
para execução dos serviços, bem como, os serviços de limpeza do terreno, caso 
necessários (desmatamento, capinação e regularização do terreno).

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA
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• IMPLANTAÇÃO
Todas as operações de locação ficarão a cargo e sob responsabilidade da contratada, que 
se utilizará dos elementos de implantação.

4.3 - ALVENARIA DE TIJOLO
As alvenarias serão de tijolos de argila, furados ou batidos, assentados com argamassa de 
cimento, areia e barro, no traço 1:8:2. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua 
colocação e argamassados.

Os painéis das paredes deverão estar no mesmo plano vertical, não sendo permitido 
tijolos de qualidade diversa no mesmo painel. Em todos os encontros de paredes, serão 
realizadas amarrações de alvenaria.

4.4-REBOCO
Os rebocos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 
alinhados e nivelados.

Os revestimentos de argamassa serão constituídos no mínimo de duas camadas continuas 
é uniformes: emboço e reboco. A espessura final será em média de 20mm. O emboço só 
será iniciado, após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapiscos, colocados 
os batentes e concluídas as impermeabilizações. O emboço será de argamassa mista 
1:4:12, com espessura de aproximadamente 15mm. Sobre o emboço será aplicado o 
reboco de argamassa de cimento e areia fina 1:2, com espessura de aproximadamente 
5mm. A superfície fina será desempenada e alisada a feltro artificial.

Toda a argamassa com vestígio de endurecimento deverá ser rejeitada.

4.5 - ASSENTAMENTOS DOS TUBOS E CONEXÕES
Antes do assentamento, todos os tubos e conexões deverão ser inspecionados, 
condenando-se aqueles que apresentarem trincas, fraturas ou defeitos outros, oriundos de 
fabricação ou de transporte.

Os tubos e conexões devem ser armazenados, estocados e assentados, obedecendo às 
diretrizes do projeto, às recomendações do fabricante e às orientações da fiscalização.

Os tubos a serem instalados na rede dê distribuição serão nos diâmetros de 60, 75 e 
lOOmm, sendo PVC PBA JE classe 15 estando previstos um comprimento total de 1.920 
(hum mil e novecentos e vinte) metros.

Nas paralisações diárias, as tubulações devem ser tampónadas com peças provisórias 
para evitar penetração de água e corpos estranhos na tubulação.

No final da montagem, a critério da fiscalização, a tubulação deve ficar limpa, ser testada e 
desinfetada quando-necessário.

4.8 - CAIXAS DE REGISTROS
Os registros de um modo geral, após'assentamento devem ser protegidos com caixa de 
alvenaria, com tijolo de seis furos, conforme modelo padrão da CASAL, escolhidos de 
■acordo com as dimensões da peça a proteger e com as exigências para sua operação e 
manutenção.
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4.7 -  ANCORAGENS
Em todas as curvas, tês, caps, etc. Quando julgado necessário pela fiscalização, serão 
construídas ancoragens, em concreto simples com dimensões 0,3 m x 0,3 m x 0,3 m.

4.10 -REATERRO
Os reaterros das valas serão executados com solo isento de matéria orgânica, material 
metálico, pedras ou qualquer material estranho ao terreno natural, pelo ménos até 20 cm 
acima da geratriz superior do tubo.

O reaterro será executado em camadas horizontais, sucessivas, de no mínimo 20 cm de 
espessura cada uma.

A compactação será feita de tal modo a atingir uma densidade média em todas as 
camadas igual a 95% da densidade máxima.

A conclusão do reaterro só poderá ser executada após a realização dos testes das juntas e 
reparos dos tubos.

4.9- CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
contrato a ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer 
às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de substituição 
de rede de distribuição de água na cidade da Unidade de Negócio onde estiver prestando 
os serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob responsabilidade 
do gestor do contrato e terá suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, tanto 
pelo gestor do contrato como pelo Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da 
Ordem de Serviço para inícios do contrato. O desempenho e o andamento do contrato 
serão registrados no livro de ocorrências.

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos contendo 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres;

Nome da CONTRATADA.

Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato.

Logomarca da CASAL

O adesivo padrão da CASAL setá o indicado em anexo.
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NOME DA/CONTRATADA 
A SERVIÇO DA CASAL

Observação: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S.), todos os 
veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de 
ocorrências e ao item relativo a manutenção de equipamentos. Em caso de falta de 
atendimento ao estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor 
contratado por até três dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o 
contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.
A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, adequados ás finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos e motos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela 
gestão do contrato, que registrará no livro de ocorrências a aprovação ou não.
A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição'e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.
A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente com 
os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados 
em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para as devidas providências da unidade gestora.
A contratada executará os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.
A contratada não poderá executar nenhuma alteração das especificações de quaisquer 
serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
A contratada deverá Promover' a seleção, capacitação e o treinamento do pessoal 
necessário à boa execução dos serviços.
A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.
A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a 
presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.
A contratada deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados portando crachá de identificação com fotografia.
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A contratada deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas 
Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário 
e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução 
direta dos serviços objeto do contrato.

A contratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus 
empregados.
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

• A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos'serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
A contratada deverá efetuar aé suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de- 
obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
A contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
seus empregados os equipamentos de proteção individual.
A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários 
à execução dos serviços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os 
materiais hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB- 
892, NBR-5648, NBR - 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do 
fabricante.
CADASTRO TÉCNICO
Após a conclusão da obra o empreiteiro deverá fornecer o respectivo cadastro técnico, 
retratando, fielmente, como foi construída a obra, seguindo padrão de cadastro técnico da 
CASAL.

Maceió, 01 de dezembro de 2010.
Eng. Luiz Emanuel de França Costa 

Gerente de Engenharia / CASAL
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OBRA: AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES
«

LOCAL: MACEIÓ-AL
B.D.I. Sobre serviços:

DATA: NOVEMBRO / 2011 B.D.I. Sobre materiais:
24,60%
15,60%

ÍTEM FONTE
SET/2011 DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

/ INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 M ob ilização  da  obra % • 2,40 149.234,82 3 .581 ,64

» Total 1 3.581,64
II SERVIÇOS

2.1 5109/ORSE Locação  do  e ixo  p / re d e  de água m 1920,00 0,02 1.770,32

2 .2 5106/ORSE
S ondagem  a té  2  m e tros  dé  
p ro fun d id ad e und 10,00 191,57 1.915,73

2.3
COMP. CASAL 

1020133
S ina lização  te la  tapum e sem  
ilum inação m 4.720 ,00 2,21 10.409,58

2.4
COMP. CASAL 

1020132
S ina lização  te la  tapum e com  
ilum inação m 720,00 4 ,26 3 .068 ,15

2 .5

COMP. CASAL 
1030072 

+1040096
R etirada  e repos ição  de p av im e n to  
asfa lto m^ 288 ,00 40,51 11.666,15

2 .6
COMP. CASAL 

1020040
F o rn ec im e n to  e ap licação  de brita  
corrida m^ 57,60 155,26 8.943,21

2 .7 2242/ORSE
R etirada  e rep os içã o  de p av im e n to  em  
para le le p ípe do m^ 360 ,00 25,79 9.285,19

2.8 3062/SINAPI E scavação  m ecan izada  de va las m^ 172,80 7,24 1.250,94

2.9 2497/ORSE E scavação  m a n u a l de va las m^ 691 ,20 23 ,90 16.518,49

2.1Ó 0072/ORSE R ea te rro  ap iloado  m anua lm en te m^ 547,20 23,90 13.077,14

2.11 74015/001/S!NAP! R ea te rro  ap iloado  m ecan icam ente m^ 136,80 17,69 2 .420,43

2 .12 2523/ORSE R ea te rro  com  are ia  adensada m" 216 ,00 57,63 12.447,54

2 .13
COMP. CASAL 

1040067
In te rligação  de rede  de P V C  D N  
lOOmm und 5,00 115,47 577 ,33

2 .14
COMP. CASAL 

1040066 In te rligação  de  rede  de  P V C  D N  75m m und 8 ,00 111,54 892 ,34

2 .15
COMP. CASAL 

1040065 In te rligação  de  red e  de  P V C  D N  50m m und 15,00 107,74 1.616,12

2 .16 6065/ORSE B loco  de anco ra ge m  0 ,50 x0 ,50 x0 ,50m und 2 ,00 43 ,17 86,34

2 .1 7 73659/SINAPI L ig açã o  d o m ic ilia r  cóm um u nd 2 20 ,00 106,83
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23.503 ,05

2 .18 5957/ORSE C aixa de reg is tro und 2 ,00 630 ,82 1.261,65

2 .19
6098/ORSE

+6465/ORSE C adastro  e teste  de rede m 1.920,00 1,45 2.775,09

2 .20 73888/003/SINAPI
A sse n tam en to  de  tubo  P V C  PBA  
c lasse  12 D N  lOOmm m 270 ,00 1.57 423 ,89

2.21 73888/002/SINAPI
A sse n tam en to  de  tubo  P V C  PBA  
c lasse  12 D N  75m m m 450 ,00 1,25 560 ,70

2.22 5297/ORSE
A sse n tam en to  de  tubo  PV C  PBA  
c lasse  12 D N  50m m m 1.200,00 1,06 1.270,92

2 .23 742077001/SiNAP! B ota fora m^ 273 ,60 13,61 3 .722,69

. Total II 129.462,99
II MATERIAIS

2.1 5159/ORSE
Tubo P V C  PBA JE  c lasse  12 D N  50  
m m m 1.200,00 5; 95 7.144,08

2.2 5160/ORSE
Tubo P V C  PBA JE  c lasse  12 D N  75 
m m m 450 ,00 11,99 5 .394 ,47

2.3 5161/ORSE
Tubo P V C  PBA J E  c lasse  12 D N  100 
m rn m 270 ,00 ■ 19,65 5 .306,04

2.4 COMP. CASAL Peças e conexões  PV C  J E  D N  50m m un id 45,00 18,77 844 ,80

2 .5 COMP. CASAL P eças e conexões PVC  JE  D N  75m m unid 10,00 52,78 527 ,83

2 .6 COMP. CASAL P eças e conexões  P V C  JE  D N  lOOmm unid 6,00 92,43 554 ,60

Total III 19.771,83

TOTAL GERAL 152.816.46
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ANEXO IV
TOMADA DE PREÇO 15/2011 - CASAL 

MODELOS DE DECLARAÇÃO

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições desta tomada de preços e seus anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação:
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou,venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento-da administração conforme o item
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco. Agência. N.° da conta.

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.° 123/2006.
1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade tomada de preços n.° 
xx/2009 - casal, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666,
de 21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada -pelo 
Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Inciso XXXlll do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99) '
RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz
OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição.
Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais 
de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsávej pela proponente em papel timbrado da empresa)

■ '..s
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS N® 15/2011 - CASAL

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO
CONTRATO

/2011 -  CASAL 
DE SERVIÇOS 
CELEBRAM A 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL E A EMPRESA

N” ___________
DE EXECUÇÃO 

QUE ENTRE SI

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO ÜE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada siniplesmente CASÂL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146^3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão xxxxxx
xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no 
____________________ , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

CPF/MF n°

2) CONTRATADA:
inscrita no CNPJ/MF

Estabelecida a Rua
sob

inscrito no CPF/MF n°
______, représentada por
residente e domiciliado em

3 ) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da
licitação na modalidade de Tomada de Preço n“ 15/2011 -  CASAL,' devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo

/ e Protocolo n° _/CASAL, em estritaAdministrativo • Cl n° __
observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas è condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da 
água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, 
unidades abaixo discriminadas
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES,

nas
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instrumento convocatório
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes 
incluso os Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS; Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$____________ (____________________________________ ).
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratados são fixos e irreajustávèis
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos 
pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para 
execução dos serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária : .......................... ............ XXXXXXXXXXXXXXX
- Grupo de Despesa:..............................................XXXXXXXXXXXXXXX
- Rubrica:...............................................................XXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DO PAGAMENTO É DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão 
ser medidos do 1“ (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota 
Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagarnento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal 
Fatura.
PARAGRAFO SEGUNDO: 
CONTRATADA:

A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da

a) - Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização
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dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome 
de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veiculo 
com a informação “ A SERVIÇO DA CASAL”.
CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as 
despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenclária 
efn vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir expenência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local 
de serviço durante ãs horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços ás pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que 
corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 

dos serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL,, constantes das letras “a” e "b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este 
documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de XXX
(XXXXX) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, 
podendo’ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.
CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, fàcilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possivel nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercido 
de suas funções.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado á CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada á 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e 
demais consequências.

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÁO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF 
sob o n° xxxxxx, matrícula XXXXXXX, , fará a gestão do presente Contratq, zelando pelo 
seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados 
da CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem 
como da sinalização da obra', evitando assim acidentes com terceiros..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer quanto aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo 
com as NB’s e atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá 
poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI’s não atendam as 
NB’s e serviços que serão executados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão dos serviços estabelecida rio Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor átravés de relatório proceder cómunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção.

. PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) 
dias, a Vice-Presidência de Gestão. Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços.
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PARAGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 
6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no 
parágrafo primeiro da cláusula terceira.
PARAGRAFO PRIMEIRO: E de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando 
o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do. competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança'e Medicina no Trabalho _ 
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambien tais (anualmente);
' PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do t rabalho (anualmente);

/

• Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual) (Seme stralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acident e do trabalho ou doença 
profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

• Comprovação da realização dos exameis médicos admissionais (sempre que 
houver admissão) e os periódicos;

• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 
em ambientes confinados (PV'S), loc ais úmidos, manuseio de produtos 
químicos, trabalho em altura, ^trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET 
, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no 
parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança, toda a área de execução dos serviços 
contratados. .
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
indépendentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, -t----- de-------- --de 2011
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
P/ CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO VI
TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011 - CASAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa
sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n°_ 
, , telefone/fax n° por

intermédio do seu representante legal Sr(a)._____
Identidade n °________ - SSP/___ e do CPF n°

portador(a) da Carteira de 
DECLARA, sob as penas

da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

i À



k . i



Drigem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
16.12.2011

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do. Estado 
edição do dia 19.12.11 àviso da Tomada de Preço 20/2011 e da continuidade da 
Tomada de Preço 15/2011.

Atenciosamente,

NEnjTMA PEREIRA 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

l OMADA ÜE PREÇO 15 2011 
A COMPANHIA DE SANEAMIÍNTO DE ALAGOAS - 
CASAL por conduto de sua Comissão Permanente de 
Licitações -• C'PL'CASAL. resolve dar prosseguimento a 
Tomada de Preço 15/2011 -  CASAI,, suspensa cm face da 
necessidade de ajustes no Edital, apra/ando a sessão pública 
para o dia 05 de janeiro dc 2012. no mesmo horário e local.

NELI LIMA PERI/IRA 
CPLAASAI

í





GASAL por conduto de sua Comissão Pemtai.cnte de Lici
tações - CPIVCA SAL, resolve dar prósseguiir, nto aToma- 
da de Preço 15/2011 - CASAL, suspensa en. facc da ne
cessidade de ajustes no Edital, aprazando a sessSo pública 
para o dia 05 de janeiro de 2012, no ntesntphorárw’ e local.,

m u  LIMA PEREIRA 
CPI7CASAL

A COM PA\^ IL\ DE SANEAMENTO DE A AOOAS - 
CAS.M, tüiTci público a realização da liciútção. .baixo:

I .OCAL; Sala de Licitações, no prédio .sede d,. CASAL, a 
Rua Barão de Audaia, n" 200, Centro, Maceió' . L.
'ITPO: Menor Preço Global.
TOMADADEPREÇO 20/2011 -CASAL 
DATA; 06.01.2012, às 09;00h (HORA LOCAL) 
OBJETO: contratação de empresa de enitenharia pata a re
alização dos sciviços de corte e religação de água panj aten
der as LTJIDADES DE NEGÓCIO abaixo di.scrimínadas: 
LOTE 1: UN IDAD E DE NEGÓ CIO ACrICiSTE 
(ARAPIRí\CA, CAMPO ALEGRE, CAMPO IRANDE, 
CÒITÉ DO NOIA, CRAÍBAS, FEIRA G R A N I. GíRAU 
DO PONCIANO, !G ACI, IGREJA NOVA, JUNQl IHRÒ, 
LAGOA DA CANOA, OLHO D'ÁGUA GRANDE, 
PIAÇABUÇU, SÃO BRÁS, SÃO SEBASTIÃ O, 
TAQUARANA, TRAIPU). LOTE 2: UNIDADE DE NE- 
GÓCIO SERTÃO ,( DELMIRO GOUVELV, ÁjGUA 
BRANCA, CANÁPI, PARlCO^)a^,MATA G-IANDE, 
OLHO DÁGUA DO CASADO E PIRANILVS', LOTE 3: 
UNID/UDEDE NECiÓCIO BACIA LHIEIRA (S TNl A.NA 
DO IPANLMA, OLHO DÁGUA DAS FLORES íidAJOR 
IZIDORO, BATALHA, SÃO JOSÉ DA TAPEK, 1. LOTE 
4: UNIDADE DH NEGÓCIO SERRANA (PA. VIEIRA 
DOS ÍNDIOS, MrVRJBONDO, MAR VERMELtlO. ES
TRELA DE AIAGOAS. PINTOOBA, QIJEBRANGI L O . 
ANADÍA, CAPH.A, MINADOR DO NEGRÃO, PAU
LO JACINTO)
A licitação e a.t contratações dela dccorrentes têm funda
mento legai na Lei Federal n" g.666'93 c Lei Ounplcmentar 
123/06. O Edital e seus anexos encontrum-scádi.^-po.síção 
das empresas no .site da CASAL www.casal..aI.g.iv..hrou 
através do e-mail gelic(£$caEal.al.gov.br ou apenas, ara con
sulta na Comissão Pennancnte de Licitações- C PL lAS.XL 
no prédio sede da CAS/U-, na Rua B.aião de Abtlaia, n” 2 0 0 ,  

Centro, Maceió,'AL, no.s hnrário.s da.s 08:00h às 11 ;00b...'

NKLI LINU PEREIRA 
CP17CASAL .

À





Maceió ■ Quarta<elra
: SdamiirV-^ZOIZ

COMPANHU DE SANEAMENTO DEAI-^GOAS r 
CASAL

. SEGUNDO.TERMOADnrVO ' '
' AO CONTRATO N*3 li?0II

ProiocolonM68l/20l2- CASAL -.GEMTÉ.- 
Contratante: CASAL-Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,. 
CKPJ/MFn* 12.294.708/0001-81 -representadaporséu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS
TA. CPF/MFn’ I40.II J.494-87 e Vice-Presidente de Ges- 
âo Serviços de Engenharia OSMAR liSBOA, CPF/MF n” 
101.616.864-00.
Contratada: LEF CONSTRUÇÕK LTDA, estabeiecida na 
-Santa Luzia, 153̂  Bam> Duro, Maceió /AL, inscrita no 
GNPJ/MFn* 11.921.475/0001-37 representada pelo Sr.‘ 
ELISAEL c a r v a l h o  DOS SAhTTOS CPF/MF 
530.311.567-49.
Objeto: A inclusão do QDI no percentual de 28% (vinte e 
oito por cento), na planilha original do contrato n*31/2011, 
confqmie anexo I deste Termo Adi ti vo.
Data da Assinatura: 04/05/2012.
Dos Signatários: '^**tp'icitados.

• .681/2012 - CASAL • GEMTE.

Àtenderido solicitação da G^MTE, autoriamos a elabora
ção do Temo Aditivo, áo ContiatQ.n” 3J/2011, celebrado 
entre a  CASALc í  LEF CONSTRUÇÕES LTDA Obser
vando a l^ la ç &  vigoite.
Homologado em: 12/D4/20Í2

PRIMEIROTCRMO d e  APOSTILA N* 93/2009
Protocolo n*5204Z2012- CASAL r CPL.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n* 12.294.708/QP01-81!- representada por seu 
Diretpr Presidente ÂLVARG JOS'É’MENEZES DA COS
TA. CPF/MF n* 1,40.115,494-87 c N^ce-Presidente de Ges
tão Corporativa JORGE'SILVIO LUENGO GALVÃO, 
CPF/MF n“ 032.981;054-57..

■ Contjatada: TIGRE - VIGILÀNCIÀ PATRIMONUL DE 
>^AGOASLTDA.

' Objeto: Os preços contratados seião reajustados anuálmen- 
te com base no Acordo,-Convençlp.oV DissldioCòlctivo 

’’ de Trabalho da categoria, dessa foma o reajustamento dos 
préços.pactuados no Déciino jermo Aditivo da avençg deve 
vigorar a partir de 01. de jáneiro de 2012 conforme dispõe a 
Convenção Cofetíva de Trabalho registrada no MTE: 
AL000029/2012, com vigência de 01 de janeiro dc2012 a 
31 de dezernbro de2012 e a data base da categoria em 01 

.dcjaneirodc20lZ 
' Data da Assinatura: 27/04/2012. ^
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n“ 5204/2012- CASAL - CPL.
Atendendo solicitação da CPL, autorizamos a elaboração 

 ̂ doPRIMEIROTERMO-DE*AP.OSTItAN?93/2009.ce- 
Icbrado entre a CASAL c a TIGRE - VIGILÂNCIA 
PATRD40N1ALDEALAGOAS LTDA. Observando a le
gislação vigente.
Homologado enl: 27/04/2012

CONTRATO N" 57/2012
Protocolo n" 10989/2011:-^eASAL -^ECOMP..

' Contratante:-CASAL;:RuaBarãodeAtalaia,-2(X):Centro, 
CNPJ/MF n** 12.294.708/ÓO01-8V • representada por seu 
■ Diretor Presiden,tq;ÁLyARp 7QSÉ MENEZES COS
TA,CPF/MF n" l40.1l5.494-87'eyice-PresidenicdeGcS' 
tão. Corporativa JORGE SILVIO LpENGO GALVÂO, 

■ CP.F/MFn*032,981-.054-57. . .
Contratada: OUSMAREQyiPAKffiNTOSE SISTEMAS 
UT»A. ■ '  . ■
Objeto: A aquisição jdc05-(cinco).tubps de FBFO 700róm. 
dé*dÍ8metro com seis metros cada; para suprir o estpque’da- 
'Ünidade de Negocio da’Baciá Leiteira e atender a adutora 
do sistema Pãõ de Açúcar.^ * '
Data da Assiriatura: 04/05/20.12. .

. ]^SÍgnatãrios':Açiriádtados..
Prqtó6olon* 10989/2011 - CASA^ - SHX)MR 

r Ateod^ndo-sol^toção.da’SECpMP,.autorizamos a elabón- 
çâo do CONTRATO N" 57/2012, celebrado entrega CA
SALc a.CRISMAR-EQl^ANffibTOSÈSISTEKW 
LTDA. Obseivandb a.législação vigente. Homologado.em.:- 

'29/03/2012- ' ‘ . '
c o m pa n h ia  d e  SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL

. CONTRATON" 48^012
;Prótbcoldn*8545/20ll-GA'SAL <
Contratante: CASAL.-£stabeTecida a Rtn Barão de Atalaia, 
200. Centro. CNPJ/MF n* I2.2Í4.708A)p0W8r- Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, ins- 
crítano CPF/MF-sob o n*. I40.i!51494-87,.c i»lo*l^çe-. 
Presiderite de Gestão Operacional MOISÉS VIÊIRA DA 
RQGHa' n ETO, ihscnto riq ePF^.n*16484,5l74-87.

, ÇCWTRATADA: ASPÉRBRAS-Ba HIA LTDA. 
estabelecida na dé Pi^tração I , 590, ̂ Ipão L CIA,
Sini5esPíiho/BA. inscrita no.GNPJ/MFsob pn** 03.685.549/ ' 
0001-55, neste ato, representada por ED.UARDO JOSÉ 
DEARAÚJOFALCÀO.portadordo CPFn"26L926.835- 
'49, residente édomicilíado elh SalvadoiyBA.
Objeto: A aquisição de 12:000 metros (do^ mil) de' tubos 
de PVC DEFOFO DN 100 mmpara complementação de 
interligação de adutora-entre o município' de São José de 
Tapera e o Povoado Caboclò, conforme especificado no 
Térmode^Referênciá:
Data da aSsinatura: 22 de março de 20Í2.
Origem dos RecursOsiTróprios.
Unidade Orçanien^a 11102
Grupode Despesas 600000
Rubrica '  '  616612
Dos Signatários.acima citados

Protocolo n* 8545/2011 - CASAL Autorizamos a elabora
ção do Contrato h" 48/2012, celebrado entre a CASAL e a 
empresa ASPERBRAS BAHIA LTDA, (^servarrdoa lègis- 
l^o-vigente. Homologado em 22.03.2012.

EXTRATO DOTERCEIROTERMOAprnVO AOGON- 
. TRATON*’91/2010 

Protocolo n**'! 5634/2011 - CASAL 
Contratante; CASAL. Estabelecida a RuaiBarão dé Atalaia. 
200. Centro. CNPJ/MF n" 12.294.708^001-81- Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, ins
crito no CPF/MF-‘Sob"o ri®. 140.115.494-87, e pçlo Vice- 
Presidente de Gestlo'de Serviços de Engenharia OSMAR 
LISBOA, inscrito no CPF/MF n® 101.616.864-00. 
CONTRATADA; LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
'estabelecida naJlua Santa luriá,n® 153, Bano Dun>i Maceió/ 
AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, 
neste ato, representada por seu Sbeio Gerente ELISAEL 
CARVALHO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o 
n® 530.311.567-49, residente e domiciliado cm.‘Macció/AL 
Objeto; Reajuste de 7,52%.(sete vírgula cinquenta e dois por 

'^cento), totaliàndo RS 129.520,87 (cento e vinte c nove mil, 
quinhentos e vinte reáis e oitenta e sete centavos) e o valor 
global de RS 1.851;872,92 (um milhão, oitocentos e cinquenta 
çium mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e dois 

, centavos) com base na variação do INCC/FGV acumulada 
do período de setembro de 2CM0 à agosto de 201 h 
Data da auinaturar20de março de 2012 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 101.03
Grupo de Despesas ' 6000Q0
Rubrica 616612
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n* 8545/2011 - CASAL Autorizamos a elabora
ção do Contrato n® 48/2012, cejebrado entre a CASAL e a 
empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a le* 
 ̂gisláção vigente. Homologado çm 20.032012. - 
•REPUBLICADO'POR INCORREÇÃO.

.. EXTRATODOTERGEIROTERMOADrnVOAOCON- 
TRATON" 122/2009
Protocolo n* 14839/2011 •‘.C í  n® I04/20I1 - CASAL- 
SUPSÀT.
Cootratante: CASAL Rua Barão deAtalaía, 200, Centro, 
CNPJ/MF i>® 12.294.708/pQ01-81 - Diretor Presidente 
ÂLVAJRO JOSÉMENEZES. DA COSTA, inscrito no CPF/ 
MF'sob 0 n*. 140.115;494-87, e pelo Vice-Presidente dç 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGÒ GALV ? 
inscrito no CPF/MF ri® 032.981.054-57. 
CONTRATADA:EMPR£SA'PB SER''^- iJDA-EPP, 
éstabelecidanaRuaiomatistai ac Belo. 86-B, Poço, 
Maceió/AL inscrita no GNPJ/MF sob o n®̂ 05.607.850/ 
0001-76, doravante, dertominadasimplesmbnte LOCADO
RA. neste ato, representada por sua procuradora A D R I^  A 
GORREIRA'SAMPAIO, inscrita no ÇP-F/MF sob o n® 
533.862.994-1S. resídente.e domiciliado em Maceió/AL 
Objeto: A aplicação de rtajiute de 5;9324% (cinco vírgula 
nove mil trezentos e vinte e quatro por cento), referente a 
variação do IGP-M.^erificadano periodo dedezeinbro/2010 
até-novembro de2011 nos Serviços de locação dos veículos, 
e reajuste de 8,3333.%Coito-yfrgulatrês mil e trezentos e 
trinta e trés por cento) na.mão de obra envolvida rtesta 
corttrataçio de acordo com a Convenção Coletiva do Tra
balho 2011/2012, firmada entre o Sindicato dpsTrabalhs- 

 ̂ dores'de tiansporte Rodoviário de Carga da Cidade de 
Maceió e o Sindicato ̂ as Empresas Locadoras do Estado 

' de Alagoas, elevando o valor mcnsal.do Contrato para RS 
-72.078,39 (setentae dois míi, setenta e oito reais e trinta e 

• nove centavos), totalizando anualmente em RS 864.940.68 
(oitocentos e sesenta e quatro mil, novecenq3s.c quarenta 
reais e sessenta'e oito cqntavos).
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2012 
Origem doiRecuisos: Próprios 
Unidade Oiçaipentária 13304
Grupo de Despesas 300000
Rubrica 307.312
Dos Sigqqtários acima citados 
Protocolo n*:I4839/2011 •• CASAL Atendendo a solicita
ção da SUPSAT, autortzamos a elaboração do Terceiro Ter- 
ino Aditivo 80 Contrato n* 122/2009, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA LOCADORA PB SERVIÇOS 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 
04.01.2012.
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Indicamos para gestores do contrato de serviços de ampliação e extensão de rede de distribuição os 
empregados abaixo relacionados

Lote 1 UN FAROL 
Josiielly Cristiany da Silva Souza 
RG 2001001208653 -  SSP/AL 
Nascimento; 19/03/1984 
Matrícula CASAL: 2932
CRFA (Registro Nacional 020972462-5 3760PAL

Lote 2 UN JARAGUÁ
Ricardo Fabrício Costa de Oliveira
RG 1568963 SSP/AL
CPF:025970374-52
Matrícula 2446
Nascimento: 03/05/78
CREA 02092583-0

Lote 3 UN Benedito Bentes
Felipe Torres Tavares Cerveira Proença
RG: 5143973 -  SSP/PE
CPF: 010.526.144-00
Matrícula; 2911
CREA 1808324242
Em, 11/01/2012

O SM A R  OSB<Eng" O SM A R  LISB O A
Vice P resid en te  de G estão  e Serviços de E ngenharia

GEPLAN 006-C
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COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

PROCESSO , CIs 5 4 /2 0 1 0  -  SUNEC, C l 1 2 6 /2 0 1 0  -  UNBB-GO, Cl 6 1 /2 0 1 0  -  UN- 
FAROL PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n ° 1 6 4 /2 0 1 1 ;  n °  1 1 8 2 9 /2 0 1 0  , n °
1 4 8 3 9 /2 0 1 0 - CASAL.

VOLUME II

REF. TOMADA DE PREÇOS N°. 15/2011 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA PREÇOS 15/2011-CASAL. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO EMPRESA ENGENHARIA REALIZAÇÃO SERVIÇOS 

AMPLIAÇÃO EXTENSÃO REDES DISTRIBUIÇÃO ÃGUA, SEREM REALIZADAS 
CASAL, MACEIÓ, ESTADO ALAGOAS, UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS, 
:LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO 
JARAGUÃ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, CONDIÇÕES 
QUANTITATIVOS - ESTABELECIDOS PROJETO BÁSICO, ANEXO I 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO LEI N“ 8.666/93 ALTERAÇÕES LEI N° 123/06. 
VENCEDORA LOTE 1 : UNIDADE NEGÓCIO FAROL -  VENCEDORA EMPRESA 

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP PROPOSTA VALOR R$ 151.990,90 (CENTO 
E CINQUENTA E UM MIL, NOVÉCENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). LOTE 2; UNIDADE NEGÓCIO JARAGUÃ VENCEDORA EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA ME PROPOSTA VALOR R$ 152.072,96 (CHNTO E 
CINQUENTA E DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS). LOTE 3: UNIDADE NÇGÓCIO BENEDITO BENTES - EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP PROPOSTA VALOR R$ 151.999,01 ( CENTO E 
CINQUENTA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E UM 
CENTAVO). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO SENHOR 
DIRETOR PRESIDENTE.

MACEIÓ, 05/JANEIRO/20'12





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO N° 15/2011- CASAL -  05/01/2012 -  08:30h (Horário locan

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, 
A SEREM REALIZADAS PELA CASAL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, NAS UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS : , i:

LOTE1: UNIDADE pÊ NEGÓCIO FAROL,,

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ V

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÒCÍO BENÈDIÍG ÍÉNTESí  ̂-

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: A C Z ; ..........................................................................
C.N.P.J. N °
ENDEREÇO: ^

CEP.....CIDADE / ESTADO . ...........
TELEFONE; .5M/..:..t34.?S3.......FAX ..........
EMAIL:.....
NOME DE PESSOA PARA CONTATO; .......

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R. G. n .® e / ou CPF N.° ' | 2 9 ..................
ENDEREÇO: “
CEP .03.5.r3éCblDADE / ESTADO ..f^AClÇ.lb'
TELEFONE: 3 3 )A .r M è i6 ^ .. . . FAX......................
E-MAIL;......

0

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió / AL de ..^^^gjC rXQ .... de 2 0 1 ) (^

Assinatura 
AC2 ENGENHARIA LTDA 

ChiistianoE. Cintra E.F«ho 
Sócio Administrador

• t ‘ V"-* -■ 5̂'
f  2 S

r ~  INSCRIÇÃO NO CAO. DO ICMS

242.17128-1
AC 2 ENGENHARIA LTDA

Rua Conselheiro José Barbosa, 211 
Sala 104 - Gruta de Lourdes - CEP 57057-971 
I Maceió-Alagoas
I__ CNPJ 10.751.005/0001-00 __' /
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO N” 15/2011- CASAL -  05/01/2012 ~ 08:30h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA, 
A SEREM REALIZADÃjl^PELA CASAL, EM MACEIÓ,, .Gj^lTAL DO ESTADO DE
ALAGOAS. NAS UrjllOADES^A^AIXO DISCRIMINADAS^^

/L '" lí "  7, '
LOTE1: UNIDAOEOtN^GÓaOíARÓL.-^:^ ’ . t :  V '

..—  " - • - -  -  - -  - ............. .....- - - - -  ..........
LOTE 2: UNIDADE

m
LOTE 3: UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA iS aE O ItA L  C # ?  • S

.............

RAZAO SOCIAL: ..

C.N.P.J. N ° .....

ENDEREÇO: '

CEP ....... CIDAD^/ESTAdê ------ '  ^
TELEFONE: ..............FAX‘T!<?.

EMAIL: .;O0rwA^fls;r«iííVWAiç^^ ........

NOME DE P E s ió A  PARA CONTATO:
J. ... L  ̂ ni _

R ESPO N SÁ VÉgPELO  RECEBIMENTO ÍDA EDITAL: v'V^W<^çj> O  ♦ * ■'LAjL la ^

R. G. N.° e / ou-iCPF H ° .....P . ^ : í l . : 0 ^ . , . f e p A r . ................ =

Í>L«AÍXx3

E N D E R E Ç O :...............rT T ? : .........................7....

C E P .....— ..... CIDADE / E S TA D O ...... T T ^ ...

TELEFONE: .P-^.^..-.^..‘'..S.'^.... F A X ......TT?.,

E -M A IL :.....rTTT:.....................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.
Maceió / A L .............. d e ..............  ...........de 2011.

JJ.





Tomada de Preços N° 15/2011 
Data; 05/01/2012 às 08h30min (Horário Local)
Objeto: constitui o objeto desta tomada de preço a contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, AL, nas unidades 
discriminadas : Lote 1 Unidade de Negócios do Farol, Lote 2 Unidade de Negócios do 
Jaraguá, Lote 3 Unidade de Negócios do Benedito Bentes.

eam
construções Itda

C R ED EN C IA M EN TO

Através da presente, credenciamos o Sr. FL A V IO  M A N O E L  DA SILVA, 
portador do RG n° 5735247 SSP/PE e CPF n° 031.024.514-11, a participar do Tomada 
de Preço. N° 04/2011, da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de R E PR E SE N T A N T E  LEG A L, outorgando-lhe poderes para pronunciar- 
se, assinar proposta, requerer, entrar com recursos em nome da empresa EA M  
C O N STR U Ç Õ ES LTDA, bem como formular propostas, lances verbais e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame.

EAIVIJQ0NSTRUÇÔES LTDA 
---- -—

d a  S ilva  M ed eiro

Olho D ’Agua das Flores, 05 de Janeiro

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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PROIBIDO PLASTIFICAR
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R E P U B L I C A  F E D E R A T I V A  DO B R A S I L
1® OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS

C O M A R C A  D E  M A C E IÓ  - E S T A D O  D E  A L A G O A S  

Rua Or, Luís Pontes de Miranda, 42 - Centro - CEP 57020-140 - fone: Í82) 3221-5000 - Fax: 3221-6349
t-m o il: celsospm(n‘uo' corn.br - Site'vwAvcRlsoptífitesdernimndíí com.br

Celso Sarmento Pontes de Miranda
TA B E L iÂ O

590
184

MC CONSTRUÇÕES LTDA 
MC CONSTRUÇÕES

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ãno 
de Dois Mil e Dez (2010), aos 06 (seis) dias do mês de agosto nesta cidade de Maceió, 
Capital do Estado de Alagoas, da República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião, 
compareceu como OUTORGANTE: MC CONSTRUÇÕES LTDA -  MC CONSTRUÇÕES. 
com sede na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31. Quadra A, Serraria, Maceió/AL., Cep.: 
57,046-785, inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.475.414/0001-41, neste ato representada pela 
sua sócia MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Cl n° 2000001133351-SSP/AL, inscrita no CPF n° 060.567.114-12, residente 
e domiciliada na Rua Manoel Correia de Oliveira, n“ 59 -  Serraria, nesta cidade. 
Reconhecida como a própria conforme os documentos apresentados, do que dou fé, e, 
por ela Outorgante, na pessoa de seu representante, foi dito que por este público 
instrumento e na melhor forma de Direito, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR; THIAGO ANTONIQ MENDONÇA LEONCIO. brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cl n° 1733729-SSP/AL, inscrito no CPF n° 032.843.594-51, 
residente e domiciliado Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, 
Maceió/AL; a quem concede amplos poderes para o fim especial de gerir e administrar 
todos os negócios comerciais e bancários da empresa outorgante (comprar e vender 
mercadorias) celebrar contratos comerciais, receber dinheiro, títulos e valores, passar 
recibos e dar quitação, representar a empresa outorgante junto ao BANCO REAL S/A., 
e/ou qualquer estabelecimento bancário, instituições financeiras e agências em 
geral; para qualquer movimentação e alteração, podendo fazer empréstimos, 
financiamentos, movimentar e encerrar contas, requisitar talões de cheques, assinar 
cheques, solicitar saldos e fazer uso de cartão de créditos e magnético, solicitar saldos, 
liquidar contas, abrir novas, aceitar, endossar, caucionar, emitir e descontar duplicatas, 
cheques, notas promissórias, assinar e avalizar contratos de financiamentos, empréstimos 
e prorrogação de dividas com bancos e estabelecimento de créditos em geral, 
movimentar conta corrente com cartão eletrônico, efetuar pagamentos, transferências por 
meio eletrônico ou qualquer meio, emitir TED e DOC, receber e desbloquear senhas, 
apresentar fiança, depositar, contrair e receber financiamentos, levar títulos a protestos, 
movimentar as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, FGTS, 
constituir advogados, para representar a empresa outorgante em juízo e fora dele, 
nomear prepostos, receber intimações, prestar depoimentos, com ou fora dele, receber 
intimações, prestar depoimentos, com ou sem os poderes da “clausula ad et extra juditia” 
representar a empresa outorgante perante todas as Repartições Públicas Federais, 
Estaduais, Municipais e Autárquicas, Particulares, INÇRA, MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, VARAS DO TRABALHO DO 
ESTADO DE ALAGOAS E DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, SECRETÁRIA DA FAZENDA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INSS, JUSTIÇA 
DO TRABALHO, PREFEITURAS MUNICIPAIS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, SECRETARIA DA FAZENDA, 
RECEITA FEDERAL, CARTÓRIOS, SERASA, SPC, SEBRAE e em especial junto ao 
TIM, TELEMAR, CLARO, VIVO, OI e onde mais com está se apresentar e preciso for, 
podendo ainda, dito procurador assinar e requerer documentos, participar de licitações, 
pregões com direitos expressos para ofertar e dar lances, concorrências públicas. 
Assembléias, admitir e demitir empregados, assinar e preencher carteiras profissionais, 
livros e folhas e outros documentos, fazer alteração contratual e dar razão social ou. 
qualquer outra alteração necessária, solicitar certidões, bem como efetuar cobranças, si 
particulares ou repartições públicas, vender, comprar, tais como: automóveis,.Il^flás

.» Çy
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telefônicas em geral, bens móveis e imóveis, de capital, promover emplacamento 
licenciamento, vistoria, transferência ou resolver e tratar de quaisquer outros 
assuntos referentes a veículos, junto ao DETRAN, CONSÓRCIOS, SEGURADORAS,
bem como participar e/ou representar a outorgante em concorrências públicas, licitações 
e leilões, em qualquer órgão da administração direta e indireta federal, estadual ou 
municipal, podendo assinar todo e qualquer documento, representá-la judicial e extra 
judicialmente em todos os atos de interesse da empresa outorgante, bem como 
requerer, peticionar e praticar todos os atos inerentes com amplos poderes, e tudo mais 
praticar para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo inclusive 
substabelecer. A presente procuração é por tempo indeterminado. E de como assim 
disse do que dou' fé, lhes fiz este instrumento, que lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado por ela OUTORGANTE que dispensa assinaturas e presença de 
testemunhas instrumentárias de acordo com a Legislação. Eu, Maria da Conceição 
Teixeira Tavares, auxiliar de cartório que a digitei. Eu, CELSO SARMENTO PONTES DE 
MIRANDA, Tabelião que subscrevi, Maceió, 06 de agosto de 2010. (aa.); MARTHA 
BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO; CELSO SARMENTO PONTES DE MIRANDA
Trasladada-em ato contínuo a que me reporto e está conforme com o original. Eu

 ̂ Primeiro (1 ) Tabeliao
Público de Notas desta Capital, a fiz digitar, subscrevo, dato e assino em público e raso.

Maceió, 06 de agosto de 2010. 
Em test° da verdade.

Primeiro (1 ) Tabelião PúolicõBé Notas

< f^ L O T B S  Tos^S^-
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® ,Casal Com panhia de. S aneam en to  de Alagoas

RUA BARÃO DE ATALAIA -  CENTRO -  MACEIÓ/AL CEP 57025-510 
FONE: (082) 3315- 3091 / 3315.3094 -  FAX: 3315.3094 -

íOIIFERE C0t«
0

£ t4 C )^ fe i/e
Secretária / CPL / CASAI.

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DE HABILITAÇÃO

DATA DA EXPEDIÇÃO: i m b U Q U VALIDADE: 18/05/2012 N.° 02/2011

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Sociedade de Economia Mista, vinculada â Secretaria de Estado Infra-Estrutura 
- iSEINFRA, constituída nos termos das leis estaduais 2.491 de 01.12.1962 e 2.557 de 21.06.1963 tend^ examinado os documentos 
relacionados no artigo 27, e/ artigo 35 da Lei ri° 8.666, de 21 de Junho de 1993, no que concerne a Capacidade Jurídica, Capacidade 
Técnica, Idoneidade Financeira e Regularidade Fiscal da empresa: EAM CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida na Av. Dois de Dezembro, 
788 Centro Olho D'Água das Flores/AL., CNPJ n° 08.529.031/0001-46 Insc. Est. 24202075-5. certifica que a referida émpresa está inscrita 
no Registho Cadastral de Habilitação de Empresa da CASAL. Está cadastrada na CASAL, tendo como Atividade Econômica Principal; 
Construção de edifícios, e Atividades Econômicas Secundárias; Comércio varejista de materiais de construção em geral, construção de 
instalações esportivas e recreativas.

VISTO:

Maceió, 20 de Maio de 2011.

En'g.° ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL '

NELI UIMA'PEREIRA 
PRESIDENTE DA CPL/CASAL





V

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R E PU B LIC A  FED ER A TIVA  DO B R A SIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO08.529.031/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/12/2006

NOME EMPRESARIALEAM CONSTRUCOES LTDA
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)********
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL41.20-4-00 - Construção de edifícios___________
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO
AV DOIS DE DEZEMBRO

NUMERO788 COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57.442-000 CENTRO OLHO D'AGUA DAS FLORES AL
SITUAÇÃO CADASTRALATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 01/12/2006
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 26/12/2011 às 18:30:38 (data e hora de Brasília).
I VoltaTI

Páaina; 1/1
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Emissão de 2̂  via de Certidão

Receita Federal
g f̂SWíi MÊÊÊ l̂tÉkV  t/A M  C#IV f  M

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

àsái i a í , Secretaria da Receita Federal do Brasil

Paee 1 o f 1

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; EAM CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 16:40:23 do dia 15/08/2011 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/02/2012 ._
Código de controle da*cirtidâo: 7F93.23BC.A037.A064
Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta * PCílpâr̂t' pigíflê I piifÃ imprt-fôôo

Atualize sua página Política de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone - 146 Ouvidoria

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVi... 17/11/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVi




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS
ilESiSll; SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
''■^DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s
Razão Social: EAM CONSTRUCOES LTDA - REGULAR 
CNPJ : 08529031000146

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 12:50:55 do dia 17/11/11 
Válida até 16/01/2012.

Código de controle da certidão:5F9E-6A0D-DC04-C1BD

A autenticidade desta certidSo deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http;//wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 17/11/2011

http://www.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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ESTADO DE ALAGOAS
MÜNíCiPIO DE OLHO D’ÂGUA DAS FLORÉ

CGCn.° 12.251.468/0001-38
Sede Administrativa: Avenida 02 de Dezembro, n.° 426 - Centro. 

Fone; (0xx82) 3623.1849/1 í96 - Fax; 3623.1280

CERTIBÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certifico, para os devidos de comprovação a quem interesse tenha que 
revendo os livros de pagamentos dessa Prefeitura, não constamos débitos ou 
taxas, em nome do requerente contribuinte E. Â. M CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ sob o !i®. 08.S29J31/®©01»46, empresa localizada na Avenida 02 de 
Dezembro, n®. 788 - Centro -  Olho d’ Água das Flores.,AL,. Cadastrada neste 
Departamento com o n”. 210407, pelo que fornecemos a presente certidão com 
validade de 03 (írês), meses.

■ Fica, entretanto. Ressalvado o direito da Fazenda Publica do Município 
de Olho d’Água das Flores -  AL, de exigir débitos que por ventura possa ser 
apurados.

Olho d' Água das Flores -- AL, 15 de dezembro de 20 i 1.

i-‘l® iano Duarte
Assessor Executivo I 
Port. N" 045/2010 GP
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Certidão Negativa de Debito

SS; MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 025202011-02001090
Nome: EÀM CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabiiidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome reiativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
fiiiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/07/2011.
Válida até 16/01/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Context... 17/11/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Context
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I n s c r i ç ã o :  08529031/0001-46
R a z ã o  S o c i a l :  eam construcoes ltda

E n d e r e ç o :  av 2 de dezembro 786 /  centro /  maceio /  al /  57442-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A rt. 7, da 
Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

V a l i d a d e :  14/12/2011 a 12/01/2012

C e r t i f i c a ç ã o  N ú m e r o :  2011121411075545948379 

Inform ação obtida em 26 /12 /2011 , às 18:30:34 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r

http://www.caixa.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO  DE ACERVO TÉCNICO  
C.A.T. N̂ * 497/2007

Consoante o artigo 6° da Resolução n. °317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
Federal de Engenharia, A rquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n“ 5934 de 19 de dezembro 
de 2007, de José Teófílo Souto, CERTIFICAMOS que encontram-se registradas sob 
Anotação de Responsabilidade Técnica números 095662 e 095661, ambas de 24 de 
outubro de 2007, referentes à execução pelo Engenheiro Civil JO SÉ TEÓFÍLO 
SOUTO, C.P. n.° 8161-D, expedida pelo CREA-PE, visado neste Conselho sob n“ 
274/83, atualmente Responsável Técnico pela Empi-esa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, 
registrada neste Conselho sob n° 2810, os serviços de Engenharia C iv il, referentes à: “ 
1 -  Serviços de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário, localizado na 
Zona R ural do Município de Olho D' Agua das Flores — AL. 2 -  Pavimentação com 
Paralelepípedos, localizado no Sítio Toco da Aroeira e B airro Ariado, Município 
de Olho D' Água das Flores - AL. ” Cryas cópias xerografadas dos Atestados de 
Execução, vão anexas, conferidas e autenticadas pela Assessoria Técnica do CREA/AL, 
fazendo parte integrante desta como se transcritas fossem. E nada mais constando e nem 
me tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, Assistente Administrativo, digitei a 
presente Certidão, que vai datada e assinada por mim e devidamente visada pela 
Assessora Técnica do CREA-AL, Engenheira Civil, Senhora Nina Kátia Sampaio 
Rossiter, por delegação de competência através da Portaria n.°.023/2006 de 20 de m a r ç 0 d e 006 * * * * * * * * * * * * *********-!' -i‘ * * * * -r =i‘ “i* =!= * * '1= -.i- ■+ •■!= * >1=

OMFERE CQ

Assist.Admiwisfralivo
■Mat. N" 63

AtV*'''
v V '

0 ORIGiti«iLMaceió, 19 de dezembro de 2007
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Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP: 57051-510 - Maceió - Alagoas - Brasil 

FAX / PABX / TELECREA: (0>a82) 2123-0866 
www.crea-al.orq,br/crg3 -al@cr6 a-al.org.br
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ITOFmTURAMüMCnPALM OLHO D ’ÁGÜADÂS FL|XRÊf 
d ALAGOAS

c m  n® 12.251.468/0001-38
Sede Admimstrativa: Avenida 02 de Dezembro, n° 426 - Centro. 

Fonè/Psx: (0xx82) 3623.1196 /  3623.1280 /  3623.1849 
e-mail: prefeituraoafÍores@g.coin.hr

ATESTADO
ATESTÁMOS que a EAM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF N“ 08.529.031/0001-46,.;: 

Éisíabelecida á Av. 02 de Dezembro n“ 788, Centro, Olho D'Água das Flores - AL, executou parada r 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura de Oiho D'Água das Flores - AL, com a Responsabilidádè * 

écnica do Eng® JOSÉ TEÓFILO SOUTO, CREA 81S1-D / PE, com vfsío no CREA/AL 274-83| ^  
erviços de ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA ZONA RURAL, neste \  

Município, no prazo previsto de 60 (sessenta) dias, com obediência as Especificações Técnicas.

^ p s i í l w

ií
/ /

Carta Convite n° 014/2006

CjBJETO; ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D ÁGUA DAS FLORES

TEM

1.
1.1
1.2
2.

2.1
2.2
2.3
2.4
2.5
T6

2.7

L8
2.9

i io
11

12
13
14
15

:i.

.1

.2

ORÇAMENTO

ESPECiFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Serviços Pre.‘iímsnares.
Barracão da obra, inclusive inst. hidro-sanitárias e elétricas.
Placa da obra.

Abrigo do Oessaiinkador.
Locação da obra - execução de gabarito.
Escavação manual em terra até 1.5 m.
Reaterro com compactação manual s/coritrole, material da vala. 
Alvenaria de tijolos 6 furos 1 vez - traço 1:6.
Alvenaria de tijolos 6 furos 1/2 vez - traço 1:6.
Cobogó de cimento prensado.
Grade de proteção em ferro de 1 x 2 m, com varas de 1/2" 
espaçadas de 10 cm e acabamento com barras chatas de 1x1/4", 
inclusive fechadura de sobrepor Brasil, ou similar.
Chapisco de cimento e areia - traço 1:3.
Execução de lastro de piso da área coberta, com 5,0 cm de 
espessura de concreto, traço 1 :4 :8 .
Massa única de cimento e areia - traço 1:3.
Piso cimentado c/argamassa 1:4, com 1,5 cm de espessura e 
acabamento iíso.
Laje pré-moldada para forro, inclusive capeamento e 
escoramento.
Cobertura c/telhas cerâmicas tipo colonial.
Pintura com supercal com três demãos.
Pintura com esmalte sintético em esquadria de ferro - duas 
demãos.

Cisterna de Placas Modelo Pintada de 16.0001.
Escavação manual em terra entre 1.5m a 3,0m.
Reaterro com compactação manual s/contrela mater^l d

CREA -
Este dosurnenío hz  paríe da Certidão cie» 
Acervo Técnico -  C.AT n ° .L /

■ zgnaímural
exciuí{3r'(3), '-RO entenlo, o(s) serviços(^/ 
cujas otríbuições não competem 
profissionai(is) em questão. 
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Eng» Civil - CREA N" <135-D/AL 

Assessora Técnica
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PREFEITURA M üMCiPÂt DE OLHO D’i
A L A G O A S  

CiSIPJ; n’ 12.251.468/0001-38 
Sede Admiiiistràtíva: Avenida 02 de Dezembro, j f  426 - Ceiiti-o. 

Fone/Fax; (0xx82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 
e-inail: prefeifiifaoaflorcs@ig.com.br

3.3

3.4
3.5
3.5

3.7

Fabricação d e  placas de  parede e  cobertura, com argam assa de  
cimento e  areia  no traço 1:4.
Fabricação de vigotas em  concreto arm ado, no traço 1:2:2. 
Assentam ento de placas de paredes.

A m arração da parede com a ram e  n“ 12.
Reboco da parede interna e do fundo, no traço 1:3, com areia  fina 
e  im permeabilizante.
Em boço da parede externa e  da cobertura (externa e interna), no 
traço 1:4, com areia fina.

Montagem da cobertura.
Execução da cinta de argam assa para acabam ento, no traço 1:4. 
Pintura com supercal com três dem ãos.

R es erva tó rio  d e  Á g ua  B ru ta .
Locação da obra -  execução d© gabarito.
Escavação m anual em  terra a té  1 .5  m.
Reaterro com com pactação m anual s/conírole, m aíerial da vala. 
Concreto arm ado pronto fck 18 M P a para fundação, inclusive 
fôrma e arm ação, lançado e  adensado.
Fabricação e  instalação laje pré-m oldada.
Fornecimento e  assentam ento de reservatório de fibra de vidro 
atóxica. de acordo com o projeto.

0 ,84

rt? 0,13?
XV? 18:%
kg 12

23,42

rn^ 36,64

8.97

0,38

18,42

riT* 2 .5
m" 2

m® 1,5

m® 4

8
. C  R  E  Ã  -  A .L  

Este ascürngrito faz  pârí© aa

Instaiaçoes HídráisHcas.
Trabaihos em Solos
Escavação de vala com 6 0  cm  de profundidade, para 
assentam ento de tubulações.
Reaterro com com pactação m anual s/corrtrole, material da vala.

Fornecimentos e assentamentos de Tubos, Conexões e 
Materiais.
Fornecimento de coluna edutora geom ecânica com conexões, de  
acordo com o espec[ficado^

'Fornecimento de tubulação adutora de PVC rígido DN 50 classe 
20, com conexões

Acervo . . ..
exped ida em  J j ± / I a j £ w Í F i c a ( m )
e x c iu íd fííí) , S=d entanto, o(s) serviços(s) 
cujas ;s|rn3oições não cornpeíem ao(s) 
profis í!bnal(is ) em  quâ& lM .

/|;4ÔCÜQ iSOLáf^^vlENTE

Fornecimento e  assentam ento de tubulação de PV C  rfgíd(TDlT25  
classe 12, com conexões .
Fornecimento e assentam ento de tubulação de PVC  rígido DN 32  
classe 12, com conexões . 

á.2.6  Fornecimento e  assentam ento de registro gaveta bruto, D N  32. 
b.2.7  Fornecimento e assentamento de registro gaveta bruto, DN 50. 

Fornecimento e assentam ento de válvula de retenção horizontal 
DN 50.
Fornecimento de bóia autom ática de nível superior, com  
acessórios para instalação em  caixa d‘água DN 50.

.2 .10 Fornecimento e  assentam ento  de válvula de alivio DN 50.
;J2.11 Instalação de coluna com a e e s s ó rio i^  cone)^ôea_,

FesE+fflíô-
Esln/tura

m
un
un
un

un

un
m

5
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PREmTURA MUNICIPAL DE OLHO D j
ALAGOAS - __ _ ii

-CNPJ; n* 12.251.468/0001-38 '
Sede Administrativa: Aímiida 02'de Dezembro, n° 426 - Centro. . - í \

Fonéd âx: (0xx82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 '
e-mail:prefeifaraoaflòrês@ig.com.br

Assentamento de tubulação DW 5 0 , com acessórios e conexões. 
Abraçadeiras para tubos soldáveis. em PVC 
Fornecimento s  instalação de cavaieíe do poço, conforme 
especificado.

6 .1

6.2

6.3

6.4

6 .5

7.
7.1

7.1.1

Serviços Complemaníares.
Construção de calçada quadrada e cimentação de proteção 
sanitária envolvendo o poço tubular, com 1,00 m de lado, altura de 
15 cm e caimento de 5% a partir do centro, em concreto ciciópico
f,ck ■ 10 MPa.

7.1.2

7.2

7.2.1

7.2.2

7.2.3

7.2.4

7 .3

17.3.1

Fornecimento e instalação de corda de nylon de 1/2", para , 
segurança da bomba.

Fornecimento e instalação de tubo de aço preto DiN 2440 
no diâmetro de 8", pintado com fundo antíoxidante na cor azul, 
para proteção exrterna do poço tubular.
Fornecimento e  instalação de cap de aço inoxidável rio diâmetro 
de 8", com parafusos.
Caixa para registro em alvenaria de 1/2 vez, nas dimensões de 
0,40x0,40x0,60 m, com tampa.

insíaiaçõfês Eiétricas 
Quadros
Quadro de FVoteçâo contra Descargas Atmosféricas, em baixa 
tensão, mefcâiico, de embutir, com porta, em chapa 14#, pintura 
epoxi, grau de proteção !P44, com quatro dispositivos de proteção 
contra descargas atmosféricas, de 400V/50kA, unipolares, com 
shunt
Quadro de Distribuição, monofásico, com três banamentos. 
F+N+T, cada barra com capacidade para 50 A, para abrigar 3 
disjuntores rnonopolares, c/porta, tipo sobrepor, em chapa 14#, 
com pintura epoxi, com grau de proteção IP44, simétrico, 
completo, inclusiv

Equipamentos
instalação de bomba submersa, de acordo com as 
especificações.
Instalação de bomba centrífuga com motor elétrico monofásico, 
para uma vazão de 0,83 l/s e altura manométrica de elevação de 
52,0 m, inclusive material de sucção e chave de partida. 
Fornecimento e instalação de bomba centrífuga auxiliar, de 3/4 
CV, inclusive chave de partida.
Assentamento de chave de partida para motor monofásico do 
dessalínízador, inclusive fornecimento de material.

un

un

un
C R E Â - A L

Este documento toz p.arte da Ctoríkíãô d&  
Acervo Técnico^ C M  h  H  +  
expedida ém Í H  íJ O  /.^yí^ .-Fica{m) 
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cujas ĵ -̂ rirrruíçGôs nSo capípeíem ao{s) 
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INÓCÜQ ISOLADAMENTE

"TlraTIffadaSiiiaionêlítõssilcr
Eng» CIvii - CREA N“ l/35-D/AL 
un Assessora Técnica 1

un

un

un

un

Disjuntores
Disjuntor tripolar, de 35 A , inclusive-iostalaçájo 
distribuição. X T ,c

'Âunai 
?ort. 031 ,/i003

CRBA 3947-D

un
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Márcio..,CNPJ; flO 12.251.468/0001-38
Sede Ádiüiüisttativa; Avenida 02 de Dezembro, n“ 426 - Centro. 

Fonèffax: (0^82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 
e-mai!:prefeiniraoáfloresi5jig.com.br

T.3.2

7.4
7.4.1

7.4.2

7.S
7̂.5.1

]
] . l

. 1.]

Disjuntor monopolar, de 20 A , inclusive instaiação em quadro 
distribuição.

Pontos de instaiação elétrica
Ponto de luz em teto ou parede, incluindo caixa octogonal, 
tubulação de PVC rígido e fiação até o quadro de distribuição. 
Ponto de interruptor de uma seção, inclusive tubulação PVC 
rígido, fiação, cx. 4"x2", placa e demais acessórios, até o ponto de 
luz.

un

cj

cj 1

.2.2
12.2.1

Extensão da rede. 
Extensão da rede.

SISTEMA DE ESGOTOS. SANITÁRIOS 
SERVIÇOS PRELIMINARES
Mobilização, desmobilização e instalação do canteiro de obins

C R E Ã - A L
Este docurnonfo faz psrte da CertldqD.íie 
Acervo T ^ k p ^  CM n p m l M í A  
expedida em iiÚ  k W T L  Fic^w) 
excluí.drfs), ho eníanio, o(s) seiviçosp) 
cujas atcíb. lições não comjíetem ao(s) 
profissional(ís) em qiiesl.lo.

íaOLApArvIfôMTE

•r'

SINALIZAÇÕES / PROTEÇÕES 
Cerca de proteção de valas
MOVIMENTO DE TERRA 
Escavação manual em solo de 1* categoria
Escavação mecanizada de cavas até 1,50 m de profimdidade em solo de 
r  categoria
Escavação miscanizada cie cavas até 3,50 m de profundidade ern solo de 
P categoria
Aten o de valas com foniecimenío de material compactado com sapinho
Carga, descarga e transporte de solos até 5 lan (bota fora)
Adicional de preço para transporte de material em geral, à granel, 
distância excedente a 1 km.
Reaíerro de valas 
Lastro de areia
ESCORA.MENTO E OBRAS DE CONTENÇÃO 
Pontaleteamento em madeira para valas com profundidade até 5,00m 
Escoramento descontínuo
Escoramento contínuo em madeira ou estaca prancha metálica 
Sustentação de tubulação existente, com pranchSes de madeira 
Remanejamento de redes domésticas
Escoramento de postes -A
ESGOTAMENTO E .DRENAGEM DE 
Com bombas de supeiiicie ou submersa

Eitó Civil - CREA .GMAL
M Assessora Té«íl(jd

2.6 ASSENTAMENTO DE TUBÜ1.AÇÃO 
2.6.1 Tubo de PVC rígido, junta elástica para esgoto de 150 '

M.3 114,44
M3 4.128,12
M3 2.155.38
M3 674,13
M.3 1.885,05

M3/KM 1.508,04
M3 4.144,59
M3 1.922,54

M2 2.111,55 j
M2 2 .5 9 8 ,4 9 /
M2 I 6 2 4 .6 r
M3 5,00
M 702,60

UN' 34,00

II 1.650,17
M3 3.146.13

£ u c i Q Íeide
Secretária / CPU CASAL





1 .2.8.3 
] .2.8.4 
.2.8.5]

2 .9

.2 .9 ,1

PKEF.EITURA MUMCIPAL DE OLHO D ’ÁGUA DAS FLORES
ALAGOAS

CNPJ;üM2.2S1.468/000Í-38
Sede Administrativa: Avenida 02 de Dezembro, if  426 - Centro. 

Fone/Fax: (0»£82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 
e-mail: prefeitiiraoaflores@ig.com.br

l .2.6.2 Tubo ds PVC rígido, junta elástica para esgoto de 250 mm 
IJ2.6.3 Tubo de PVC: rígido Junta elástica para esgoto de 300 mm

.2.7.2

.2.7.3
].2.8
.2.8.1
.2.8.2

REMOÇÃO' E RECOMPOSIÇÃO » 1  PAVIMENTOS 
Arrancamento e assentamento de paralelepípedo rejuntado com 
argamassa de cimeiitó e areia 
Passeio cimentado 
Meio fio com reaproveitaraento
CONSTRUÇÃO BE POÇOS DE VISITAS E OUTROS 
Poço de visita com profundidade até 2,00 m 
Poço de visita com profimdidade de 2,01 à 3,00 m 
Poço de visita com profundidade de 3,01 à 4,00 m 
Poço de Inspeção 
Terminal de limpeza

LIGAÇÕES PREBIAIS
Ligação domicilar convencional, inclusive tubulação, conexões, caixa de 
inspeção, escavação e reaterro.

M
M

M2
M 2

M

UN
UN
UN
UN
UN

U N

92,22
236,51

4.626,13
1.053.75

7 0 2 .5 0

702.00

0  0 R \G \H ^ b

[ . Is jlr o
Estrutura
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PREFEITURA MUNtCIPÁL DÉ OLHO D ’A G U |é f@  FBORES^i
A L A G O A S

c m  n® 12.251.46B/000Í-38

/ C'-i iL
O r.̂ ̂  .
15 JS'
S  “ M árcio A 'iíü ii!‘2 S o u z a  cta C u n íis

TftL'9Ü5o
Sede Admiaiisírativá: Avenida 02 de Dezembio, n® 42é^€tíiítm 

Fone/Fax:(0xx82) 3623.1196/3623.128073623.1849, 
e-iBMl:prefeitiiráoáflores@ig.cóm..br

unWilItirtiIBlÉlMÉiiin ih i n ilfi iw rniMii .............. . Mirmt.mi.iiW im .ifnw

ATESTADO  ̂ #
5;,'

ATESTASWOS que a EAM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF N“ 08.529.031/0001-^16, 
éstabelecida à Av. 02 de Dezembro n“ 788, Centro, Olho D'Água das Flores - AL, executdu páia a ''' 
Secretaria Municipal de Saúde de Olho D'Agua das Flores - AL, com a Responsabilidade Técnica ao 
í:ng“ JOSÉ TEÓFILO SOUTO, CREA 81S1-D / PE, eom visto no CREA/AL 274-S3, os Serviços-cie 
['avimentaçâo com paralelepípedos no Sítio Toco da Aroeira - Zona Rural e no Bairro Ariado na Sedei 
deste Município, no prazo previsto de 60 (sessenta) dias, com obediência as Especificações Técnicas.

CARTA COWy8TÊ 01 S I lO í í f

CDBJETO’ PAt/jfáENTÂÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS WO SÍTIO TOCO DÂ AROEIRA - 20NA 
^  ■ RURAL E NO BASRRO ARiADO NA SEDE DO MUNICÍPIO
(llLIEMTE: PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE OLHO D ÁGUA DAS FLORES

O-' S•Vi y

ITEM

1.0
1.1

2.0

2,1

2.2

2.3

2.4

ORÇAMENTO

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRELIMINARES

C R E A - Á L
Este documento faz parte da/C^i,^^a;ga

CAAcervo,XésriicQ- K'Ojüj,iv ?

excluídí is), enLir.ío, o(s) sen,'iço; 
cujas atribuições não competem aoi

Locação de obras e demarcação para abertura de valas para fundações, profissloms^is) em  quí55í)|f0;OO
IMÓCUQ iSOLADAMENTE

Nina Kalia Siünnâinjíie Rnssikr--- N^ll------
TRABALHOS EM  TERRA - FUNDAÇÃO

Escavação manual em teira até l,50m de proflmdidade, sem escoramento
ReateiTO aFÚloado de váías em camadas de 20cm de espessura, com 
aproveitamento do material escavado
Remoção de material de primeira categoria em caminhão basculante, 
DMT 2KM, inclusive carga (manual) e descarga 
Execução de ateiTo abrangendo espalhamento, homogeneização, 
umedecimento e compactação mecânica era camadas de 20 cm de 
espessura, íuchjsíve o fornecimento do ban o proveniente de jazida a irnia 
distância máx. de 20 Km
CALÇAMENTO
Pavimento com paralelepípedos granítícos assentados sobre colchão de 
areia com 6,00 cm de espessura e rejuntados com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:2
Execução de meio fio e linlia dágua em pedra granítica, assentada sobre 
argamassa de cimento e areia no traço 1:6, e rejuntado cora argamassa de 
cimento e areia traço 1:2- largura da linha dágua= 0,30 m

DRENAGEM
Constnição de caixa coletora tipo com grade, em alvenaria de Iv - tijolos 
maciços prensados, nas dimensões internas de 0,25 x 0,85 x 1,00 m, 
inclusive escavação, reaterro e compactação ..e-remoçfio de material 
excedente - sem grade
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Civil - CREA ty 
Assessora Técnica’
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PREFEITURA MÜMCIPAL DE OLHO D’ÁGUA DÀS FLORES
A L A G O A S

CNPJ; 11“ 12.251.468/0001-38
Sede Adminíslrativa: AVeiiida 02 dê Dezembro, 426 - Centro. 

Fone/Fax" (0xx82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 
e-mail: prefeituraoafloresfSiig.com.br

Galeria de tnbos de concreto C2-0.60 ni, inclusive escavação manual de 
4.2 valas até 1,50 m de profundidade, reateiTO, compactação, remoção de 

material excedente e ainda fornecimento e assentamento dos tubos
m 100,00

Galeria de tubos de concreto C2-0,80 m, inclusive escavação manual de 
4.2 valas até 1,50 m de profundidade, reateiro, compactação, lemoção de 

material excedente e ainda fornecimento e assentamento dos tubos
ra 50,00

Certifico haver conferida a autenticado f
;s l o i í c à p i a  com 0  niitima! q u s  r

.  I I i
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eam
construçõe

CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções LTDA empresa estabelecida na Avenida Dois de Dezembro, 
788, Centro, Olho D’Água das Flores, Alagoas. CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
n" 08.529.031/0001-46, representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF: 082.014.654-40 e tendo como 
CONTRATADO o profissional Elisson Tenório Medeiros, registrado no CREA sob n® 
0207785619, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia, 
por 5 (^Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 08:00 horas às 12:00 horas. 
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil e 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
preyiamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de M acei^ 
Estado de Alagoas.

Olho D’Água das Flores, 03 de Janeiro de.20-U,—
EAMCOtlSTRUÇÔESmO W

LiffiA iL iM i-. C«EA02077i(s619
M d r a á a d a S H v á M e d e ir c

CONTRATANTE
Testemunhas:

CONTRATADO

CPF/MP 02S - 0 2 k - S T l~ J l

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46





eam
construções Itda

CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções Ltda firma estabelecida a Avenida Dois de Dezembro, 788, 
Centro, Olho D’Água das Flores, Alagoas, CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob n" 
08.529.031/0001-46. Representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob n° 082.014.654-40 e 
tendo como CONTRATADO o profissional José Teófilo Souto, registrado no CREA sob 
N“ 1801878609. Ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA; O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia, 
por 5 (Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 14:00 horas às 18:00 horas. 
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil e 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, 
Estado de Alagoas.

Olho D’Água das Flores, 03 de Janeiro de 2011.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP;57051-510 
CGC;12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO  DE REGISTRO E QUITAÇÃO  DE PESSOA FÍS ICA

Certidão: WEB-71726/2011 Válida até: 25/01/2012

Nome.JOSE TEO FILO  SOUTO Carteira: 1 8 0 1 8 7 8 6 0 9 X X X X

Ultima Anuidade Paga: 2011

T ítu lo (s )  P ro f is s io n a l(is ):
Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 218/73 DO CONFEA.

Endereço:RUA ANTONIO ALVES SOUTO, 13 - 
Bairro:CENTRO Cidade;],DOS HOMENS/AL CEP:57430000

CERTIFICAM O S que O profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da 
Lei 5.194/56, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento /
nos artigos 68 e 59 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-AL. /

CERTIFICAM O S que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, / 
esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos. V

no link: h t t p s : / /a r t .c r e a -A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada 
r n .o r g .b r /a la g o a s /c e r t id a o , informando o N° W E B -7 1 7 2 6 /2 0 1 1 .

Maceió, 26 de Dezembro de 2011
Certidão emitida via Internet em 25/12/2011 às 17:34:42 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão 
de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-
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S E R V IÇ O  PÚ B LIC O  FEDERAL  
C o n se lh o  R eg io n a l de E n g e n h a ria , A rq u ite tu ra  e A g ro n o m ia  de  A lago as

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP; 57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax;(82)2123-0894

C E R T ID Ã O  DE R E G IS TR O  E Q U ITA Ç Ã O  DE PESSO A F ÍS IC A

Certidão; WEB-71729/2011 Válida até: 25/01/2012

Nom e-.ELISSON T E N O R IO  M E D E IR O S Carteira :0 2 0 7 7 8 5 6 1 9 X X X X

Ultima Anuidade Paga: 2011

T ítu lo (s )  P ro f is s io n a l(is ):
Engenheiro Civil
ARTIGO 70 DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25° DA 
MESMA RESOLUÇÃO.

Endereço-.CONJUNTO SENADOR RUI PALMEIRA,, 40 - BLOCO lA  - 40 
Bairro-.SERRARIA Cidade :MACEIO/AL CEP:57045340

C E R T IF IC A M O S  que O profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos 
Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento '~~7 
nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-AL. /

C E R T IF IC A M O S  que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, / 
esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h t t p s : / /a r t .c r e a -  í
rn .o rg .b r /a Ia g o a s /c e r t id a o ,  informando 0 N° W E B -7 1 7 2 9 /2 0 1 1 .

Maceió, 26 de Dezembro de 2011
Certidão emitida via Internet em 26/12/2011 às 17:36:17 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão 
de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 
(a) autor(a) à respectiva ação penal.

•i.f

https://art.crea-




S E R V I Ç O  P U B L I C O  F E D E R A L

C o n s e l h o  R e g i o n a l  d e  E n g e n h a r i a ,  A r q u i t e t u r a  e  A g r o n o m i a  d e  A l a g o a s
Rua Dr. O sva ldo Sarm ento, 22 - Faro l- M a ce íó /A L  CEP-.57051-510 

CG C:12 .156 .592/000 l-14  Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO  DE REGISTRO E QUITAÇÃO  DE PESSOA JU R ÍD IC A

Certidão: WEB-71727/2011

Finalidade:Participação em Licitação Púbiica 

Registro no CREA:0000002810EMAL 

Razão Social ;EAM CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia:

Válida até: 25/01/2012

Data
Registro:

19/03/2007

Ultima
Anuidade
Paga:2011

Capitai Social:R$ 500,000.00 CNPJ:08.529.031/0001-46

, AVENIDA 02 DE DEZEMBRO 786 , - CENTRO - OLHO DVAGUA DAS FLORES/AL
Endereço:̂ gp̂ 5̂ ^̂ 2000

Obje to  Social:
CONSTRUCAO CIVIL, ELABORACAO DE PROJETOS, CONSTRUCAO DE EDIFICACOES, INCORPORACOES E 
ADMINISTRACAO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DÊ TERCEIROS, REFORMA DE PRÉDIOS E DE 
FACHADAS, EXECUCAO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS, PLUVIAIS, HIDRÁULICAS, SANITARÍAS, 
ELETRICAS, EXECUCAO DE ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO DE LOCACAO DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS TERRAPLENAGENS, PAVIMENTACAO 
ASFALTICA, PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS OU SIMILAR, LIMPEZA DE VIAS PUBLICAS E 
SERVIÇOS GERAIS, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PROPRIOS OU TERCEIROS, SINALIZACAO 
RODOVIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL.OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos 
elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a situação correta ou 
atuaiizada do registro.

OBSERVAÇÃO:Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou serviços 
sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), dentro do limite de sua 
(s) atribuição{ões).

Responsáve is Técn icos:

Nome. JOSE TEO FILO  SOUTO

Úitimo Ano Pago:2011 
Carteira: 1801878609XXXX
Títuio(s) e 
Atribuições:

Data Inclusão: 1 9 /03 /200 7

Parcela Paga: 01 /01
Vínculo: Responsáve l Técn ico

Engenhe iro  C ivil
ARTIG O  7 DA RESOLUÇÃO N 218/73  DO CONFEA.

Nome: ELISSON TENO RIO  MEDEIROS

Último Ano Pago:2011 
Carteira: 0207785619XXXX

Título(s) e 
Atribuições:

Data Inclusão: 10 /0

Parcela Paga: 01 /01
Vínculo: Responsáve l Técn ico

Engenhe iro  Civil
ARTIG O  7 °  DA RESOLUÇÃO N° 218/73  DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO N<
ARTIG O  25° DA MESMA RESOLUÇÃO.





f

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeit.p»'̂  ̂
passivo acima verificado que vierem a ser apurado, C E R T IF IC A M O S  que a pessoa jurídica mencíon 
encontra-se reguiarmente registrada neste Conseiho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/156 
enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° da Resolução 336/89-CONFEA, podendo desenvo^vi ŝ. 
as atividades de acordo com o OBJETO SOCIAL descrito nesta Certidão.
C E R T IF IC A M O S  ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(il 
técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link; h t t p s : / /a r t .c r e a  
rn .o r g .b r /a la g o a s /c e r t id a o /in d e x _ p j.p h p , informando o N° W E B -7 1 7 2 7 /2 0 1 1 .

Certidão emitida via Internet em 26/12/2011 às 17:35:07 h, com base na Decisão de Diretoria n° 
0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea




26/12/2011 000542199
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T R IB U N A L  D E  J U S T IÇ A  D E  E S T A D O  D E  A L A G O A S

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L

c í v e l

C E R T ID Ã O  N °: 0 0 0 5 4 2 1 9 9 F O L H A ;  1 /1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
periodo de 10 anos, verifique! NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

EAM CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 08.529.031/0001-46 ’

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 26 de dezembro de 2011 ás 17h41min.

PEDIDO N°:
0542199
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Juízo de D ire ito  da Vara do Único Ofício de Olho DAgua das f-lores
Rua Louretijo d e A b i & M  06, Centro - CEP 57442-000/ Fonai 3S23-1479,. Olho D'agua Das Flores-AL - E-

r.-râil: CÍhoJ*3ija''-la'Xl'1íji'as@Tl.al,.3ü'.'.bi'

CERTIDÃO

4k||.-

.■:Kih1;i;

CERTIFICO eu, GILVANEIDE BARTIRA RODRIGUES, Escrivã 
Judicial desta Comarca, que fiz buscas nos Livros de Feitos desta Escrivania e no 
Sistema de Automação Judiciário -  SAJ, no período de 05 (cinco) anos anteriores a esta 
data e deles verifiquei a INEXISTÊNCIA de Ações de Falência e Concordata, contra: 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF N“ 08.529.031/0001-46, localizado na AV. 02 de 
Dezembro, 788 - Centro, CEP 57.442-000, nesta Cidade. É o que me cumpre certifi,

O referido é verdade e dou fé.

Olho d'Água das Flores/AL, 15 de dezembro de 2011.

t l o d ^ u n x i ò
G i^anelde Bartira R o d rig ^ s  

Escrivã Judicia! ( ]
Mat. 88.691-2 TJ/AL

' .





|ÇÍ* |̂ JUCEAL
^  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

Nj ESTADO DE ALAGOAS

CERTiDAO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
27 2 0041700-5 08.529.031/0001-46 01/12/2006 01/12/2006

Nome Empresarial 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV. DOIS DE DEZEMBRO, 788, CENTRO. OLHO D’ÂGUA DAS FLORES. AL. 57.442-000
Objeto Social
OBJETO SOCIAL PRINCIPAL; CONSTRUÇÃO CIVIL, ELABORAÇÃO DE PROJETOS. CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, 
INCORPORAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, REFORMA DE PRÉDIOS E 
DE FACHADAS. EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS, PLUVIAIS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS. ELÉTRICAS . 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E ÒU PROTENDIDO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, TERRAPLENAGENS, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS OU SIMILAR, SANEAMENTO, URBANIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS E SERVIÇOS GERAIS, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PRÓPRIOS OU TERCEIROS, 
SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL. (ATIVIDADE PRINCIPAL).

ATIVIDADE SECUNDÁRIA - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.(MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, CAL. AREIA. PEDRA BRITADA. TIJOLOS. TELHAS, PRÉ-MOLDADOS, SANITÁRIOS, TI 
ELETRO-ELETRÓNICOS, MADEIRAS, ESQUADRIAS DE MADEIRA, ESQUADRIAS METÁLICAS, ALUMÍNIO E PERFIS:
PVC, GESSO E VIDROS).

Capital: R$ 500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado; R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS)

500.000,00

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado ^

SócIos/PartIcipação no Capital/Espécle de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Participacao no capital /R t) Espécie de Séclo

MARILY DA SILVA MEDEIROS 50.000,00 SOCIO
076.834.384-48

MARAlSA OA SILVA MEDEIROS 450.000.00 SOCÍO
082.014.654-40

Administrador

Administrador

Último Arquivamento  ̂

Data: 13/04/2011

Ato; BALANÇO 

Evento (s);

Número; 27600164350
Situação

REGISTRO ATIVO 

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

12/000436-4
MACEIÓ - AL, 04 de janeiro de 2012

O”

___ C afes Alberto Barros d ^ ra ü ip
Certidão expedida por:

t

• --li. VAUDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALOUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.475.414/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
/  CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2008

7
NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES LTDA /
t ItULO do  estabelec im en to  (NOME DE FANTASIA) 
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO E d esc rição  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios___________

CÓDIGO E d esc rição  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99- 1-01 - Administração de obras
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e construções correiatas, exceto obras de 
irrigação
42.23- 5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
78.20- 5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral____________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57.046-785 SERRARIA MACEIÓ AL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 26/12/2011 às 10:32:51 (data e hora de Brasília)
fyoltar.'

© Copyright Receita Federal

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 26/12/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de estado da fazenda de Alagoas 
Superintendência de Receita Estadual 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual 
Diretoria de Cadastro Segunda-feira, 25 de Dezembro de 2011

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-L ine

Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro • DICAD

NUMERO CACEAL
242.11488-1
CNPJ/CPF
09.475.414/0001-41

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

INICIO DE ATIVIDADE 
11/04/2008
OPTANTE PELO SIMPLES 7
NÃO

RAZAO SOCIAL
MC construcoes ltda

NOME DE FANTASIA
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4120400 - Construção de edifícios (PRINCIPAL)
4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
7820500 - Locação de mão-de-obra temporária
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399101 - Administração de obras
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
4399105 ■ Perfuração e construção de poços de água
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração_____________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57046-785 SERRARIA MACEIÓ AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
26/12/2011

Data de Emissão: Segunda, 26 de Dezembro de 2011, às 09:37:51 (data e hora de Brasília)

Para qualquer sugestão ligar para:

Q80028'410ó0
, CALO. CCWTER

‘> s E :rA 2

I

2000 - 2011 @CSGII WEB - <
Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060  

I Coordenadoria Setorial de Gestão da Inform ática e Informação - SEFAZ/

http://apI03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 26/12/2011

http://apI03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php




C o n f i r a  o s  d a d o s  de  s e u  c a d a s t r o  e ,  n o  c a s o  d e  h a v e r  d i v e r g ê n c i a ( s ) , p r o v i d e n c i e  a  a t u a l i z a ç ã o  
j  u n to  à  SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

Identificação do Contribuinte
Nome/Razâo Social C.M.C.

MC CONSTRUCOES LTDA 00900898623
,.tulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF

MC CONSTRUCOES 0 9 .4 7 5 .4 1 4 /0 0 0 1 - 4 1

Natureza Jurídica Data Início da Atividade

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2 6 /1 1 /2 0 0 9

Categoria do Estabelecimento Sujeição Tributária Tipo Cadastro Sit. Cadastral Opt. Simples Opt. SIMEI
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TLFLIF E ISS P e rm a n e n te ATIVO NAO NAO

Sócios ou Responsáveis Legais
4048458 - EUSTAQUIO SILVA VASCONCELOS

4048466 - MAGNA LYBIA CARDOSO MOURA

4048474 - MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO

Endereço/Localização
Logradouro Número CEP Bairro

LUIZ GONZAGA DA SILVA 00031 5 7 0 4 6 -1 5 0 SERRARIA
Complemento Município UF

MACEIÓ AL

Atividades Econômicas
Grupo Sub-Grupo Atividade Econômica Tipo
41 41204 0 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS P r im á r i a
42 42227 1 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLE S e c u n d á r ia

TA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRA
S DE IRRIGAÇÃO

42 42235 0 CONSTRUÇÃO DE DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO S e c u n d á r i a i \
42 42995 99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIV IL NÃO ESPECIFICADAS S e c u n d á r ia

ANTERIORMENTE 7  V *

43 43215 0 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 1/^ S e c u n d á r ia
43 43223 2 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE A R ^ 7  S e c u n d á r ia  i

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO ' J
43 43991 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS S e c u n d á r i a

43 43991 4 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO S e c u n S Á r l a

S PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS P
ARA USO EM OBRAS /  X

/

OAgRptOS Usuário; 187.41.53.36 Data: 04/01/2012 - 1 4 :4 1 j^  Página:





C o n f i r a  o s  d a d o s  d e  s e u  c a d a s t r o  e ,  n o  c a s o  d e  h a v e r  d i v e r g ê n c i a ( s ) , p r o v i d e n c i e  a  a t u a l i z a ç ã o  
j u n t o  à  SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF
c a d a s t r o  m u n ic ip a l  d e  c o n t r ib u in t e

43 43991 5 PERFLTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA S e c u n d á r ia
77 77322 1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO S e c u n d á r ia

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
78 78205 0 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA S e c u n d á r ia

i t i d o  c o n fo rm e  d e c r e t o  n °  6284 d e  1 2 /1 1 /2 0 0 2  em 4 d e  J a n e i r o  d e  2012 
. a l i d a d e  - 60 d i a s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  e m is s ã o
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M I N I S T É R IO  D A  F A Z E N D A  

P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l  

S e c r e t a r i a  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l

C E R T I D Ã O  C O N J U N T A  N E G A T I V A

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

N o m e :  M C  C O N S T R U C O E S  L T D A  

C N P J :  0 9 . 4 7 5 .4 1 4 /0 0 0 1 - 4 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida ás 10:31:31 do dia 26/12/2011 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/06/2012.
Código de controle da certidão: 0 1 B F .B A C 8 . E 2 3 A .5 2 A 8  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E...

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL “VS/í^Página 1 de 1

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: MC CONSTRUCOES LTDA - REGULAR 
CNPJ : 09475414000141

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:36:56 do dia 26/12/11 
Válida até 24/02/2012.

Código de controle da certidão:02F6-B6E4-C251-A060

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratultamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 26/12/2011

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO N EG A TIVA  DE D É B ITO S  -  CND 1121  2012
TIPO DO CONTRIBUINTE

TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE
MC CONSTRUCOES LTDA

C.N.P.J./C.P.F.
0 9 4 7 5 4 1 4 0 0 0 1 4 1

C.M.C
9 0 0 8 9 8 6 2 3

LOGRADOURO / NUMERO / COMPLEMENTO / CEP / EDIFÍCIO / LOTEAMENTO

R LUIZ GONZAGA DA SILVA, N° 00031
57046-150
LOTEAMENTO: JARDIM DA SERRARIA, CONJ. QUADRA: LOTE:

BAIRRO

SERRARIA
CIDADE

MACEIÓ
d a t a e x p e d iç Ao

02/ 01/2012
VALIDADE
0 2 /0 3 /2 0 1 2

NUMERO PROTOCOLO DATA PROTOCOLO
02/01/2012

N° PI AUTENTICAÇÃO

A344.E36B.A137.FB2B.D9E3

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de 
Finanças.

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * *

**★ ★ *****★ ★ *■*’**★ *★ ***********★ ★ *★ ★ ★ ★ **★ ★ ★ *★ **★ *****■***’*’* * * * * * * * * ★ * * * * *
*★ ★ ******★ *★ **■*■**★ ★ ★ ★ ★ ★ **★ ■*■*★ *■*■*★ ★ **★ *★ ★ ★ ★ *****★ ***★ **★ *•*•**■*■*★ ★ ******★

**★ ***★ **★ **★ ★ **★ ★ ★ ***★ *****★ ***★ ★ ***★ ★ **■******************★ ★ *★ ****★ ** 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
★  ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ■iir******'*************’* ' * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
★ **★ ★ ★ *****★ ★ *★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ******★ ★ ★ *★ **★ *★ ★ **********★ ***★ *****★ ★ ********★ *

Certidão emitida as 1 0 :1 9 :1 1  do dia 0 3 /0 1 /1 2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no 
http://www.smf.maceio.al.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 343652011-02001030 
Nome: MC CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais Inscrições em DAU, administradas pela Procuradorla-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simpies.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 24/08/2011.
Válieta^té 20/02/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 26/12/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto
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C A IX A  E C O M Ô hin iC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09475414/0001-41,094754i 4/oooi-4 i
Razão Social: mc construções ltda
Nome Fantasia:MC construções
Endereço: R luiz gonzaga da silva 31 qd a /  serraria /  maceio /

AL /  57046-785

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/12/2011 a 24/01/2012

Certificação Número: 2011122610320615146775

Informação obtida em 26/12/2011, às 10:32:06.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 26/12/2011

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes




CONSTRUÇÕES LTÜA.

EDITAL TOM ADA DE PRECO. N° 15/2011 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, declara, 
expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta Tomada de preços e seus anexos, 
para todos efeitos legais.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

Tiü^o^^^o^fo Mendonça Leoncio 
Gerente administrativo

E-maih mcconsírucoesltda@lioíinail. com





CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arqunetuça^e,^gfon^n|Ma

tfíEB - 40877 / 2 0 1 0 '^ *
CEIFITÍDAO DE

C E R T ID Ã O  : W E B  -  AOSM) 
P R O T O C O L O ; P R O Q O Ô ^

D A T A  D E

Por d ilegaçâo de poderes constantes ne(o) Decisão de Diretoria, Núrnêrdj,00||/2bi 

de Alagos s, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do 

de Respo isabilidade(s) Técnice(s) - ART's, constante(s) da Presente C ERTID Ãg^'*“ “  

indícado(i) conforme descriçêo(õôs) abaixo.

Nome do 

Carteira:

s.-ofisslonal; CARLOS ALBERTO DE OMENA CAVALCANTE 

52C1314487XXXX

CPF:67690S29415

TÍtulo(s;

Engenheib Civil 

Pós-Grad jaçâo(õas)

íilada: 02100000038890000502 
Profissior ai Vinculado; CARLOS ALBERTO 
Registrada e‘m : 17/08/2010 •

Ám : 17/08/2010 .
_____ da Obra : RUA BARAO DE ATALAIA. 200.
Proprietário : COMP.^NHIA DE SANEAMENTO DE AL - CASAL 
Emoresa ; SPS CONSTRUCOES £ LOCACOES LTDA ME 
Contratarite : COMPANHIA D£ SANEAMENTO DE AL - CASAL

Atividade

e x e c u c Ko
ATUACAÒ '
REDE Dé AGUA
Oimensãi do Trabalho : 3.430,OC MI
EXECUClAO 
ATUACAÒ
PAVIMENTACAO DE PARÁLELEPIPEDOS 
Oimerísáo do Trabalho : 2.565,00 ,M2





CREA-AL
Este documento faz parte da C^tidâo de 
•Acervo Técnico - CAT 
expedida em i  - U  Q H 7 ^ m \cs{n)  
excluído(s), né  entanto, o{s) servico(̂ ) 
cujas atribuições nâo competem aoĵ ) 
profissional(is) em questão,

INÓCUO ISOUDAjt^NJEESTADO DE ÂlkGOAS
COMPANHIA DE SANEAMiÇNTO DE A I^G O ^^jg^ls^^eR ossiter

Eng. Civil - RNP n* 6(20244752-9 
Assessora Técnica

ATESTADO TÉCNICO DE ÇONdlUSÃO DOS SERVIÇ<|fe

Atestamos para os devidos fins, com tiase no relatório do gestor do contratt», 
Sr, José Joaquim de Oliveira Filho, mat. 1102, c!|ue a empresa SPS CONSTRUÇÕES l= 
LOCAÇÕES LTDA-ME, firma de engenharia civil, sediada em Maceió-AL, à Rua Lu 
Gohzâga da Silva, 31— Quadra A -  Sèrrarial nesta iÇapital, inscrita no CNPJ 
00.581.859/0001-31, tendo como responsável técnico oÉng® CARLOS ALBERTO Dl! 
On/IENA CÁVALCANTE, CREA 3889-D , executou para a Companhia de Saneamento 
de Alagoas -  C^SAL, ps serviços de engenhari  ̂de substituição dè rede de amianto p 
PV3, em 11(onze) rüas na cidade de Palnjieira dos Indios/AL, conforme abaixo 
dis jriminado: j

1 Quantitativo: 11 Ruas, sendo subsiituídas é transferidas 510 ligaçõesi, 
assentamento de 2.5é5iii^ de paralelo e substituição d|e 
3.430m da rede de amismto.

prazojs 
ó

Atestamos ainda que as obras folam executadas dentro dos 
coiitratuais, de 19 de Setembro/2007 a 05 èe Junhó/2008, conforme Contrato 
51^007 -  CASAL (incluindo Aditivo), com valbr originai de R$ 142.512,40 (cento e 
quarenta e dois mil, quinhentos e doze reais é quarenta centavos), acrescido de R$ 
35.I613,74 (trinta e cinco mil, seiscentos e treke reais e setenta e quatro centavopj 
referente ao Termo Aditivo, perfazendo um total de R$ 178.126,14 (cento e setenta . 
oitb mil, cento e vinte e seis reais e quatorze céntavos, não existindo nenhum fato qui 
desabone sua capacidade técnica.

Maceió, 22 de de 2010.

Eng® ÁLVARO JOSÊ MEpZES DA COSTA 0  
Vice-Presidente de Gestko Operacional 

CREA 1.418Ò/AL





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CERTIDÃO DE ÀCERVO TÉCNICO 
C.A.T. n°140/2007

Consoante o artigo 6° da Resolução n. °317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n° 2296 de 11 de maio de 
2007, de Carlos Alberto de Omena Cavalcante, CERTIFICAMOS que encontra-se 
registrada sob Anotação de Responsabilidade Técnica número 092432 de 09 de maio de 
2007, referente à execução pelo Engenheiro Civil CARLOS ALBERTO DE OMENA  
CAVALCANTE, C.P. n.° 3889-D, expedida pelo CREA-AL, o serviço de Engenharia 
Civil, referente à: “Execução dos Serviços de Duplicação da Adutora de Agua 
Tratada, localizado no Município de Anadia - AL.” Cuja cópia xerografada do 
Atestado Técnico de Execução de Obra, vai anexa, conferida e autenticada pela 
Assessoria Técnica do CREA/AL, fiizendo parte integrante desta como se transcrita 
fosse. E nada mais constando e nem me tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, 
Assistente Administrativo, digitei a presente Certidão, que vai datada e assinada por 
mim e devidamente visada pela Assessora Técnica do CREA-AL, Engenheira Civil, 
Senhora Nina Kátia Sampaio Rossiter, por delegação de competência através da 
Portaria n.°.023/2006 de 20 de março de 2006. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Maceió, 14 de maio de 2007.

/A n d ré a  L im a
Asslsi, Adminisfrátivo

de Rossiter 
Ci*ü - C R »  N* 1135-OtAL 
Assessora Técnica

H  CREA-AL
Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP; 57051-510 - Maceió - Alagoas - Brasil 

FAX / PABX / TELECREA; (0xx82) 2123-0866 
www.crea-al.ora.br/crea-al@crea-al.orQ.br

http://www.crea-al.ora.br/c
mailto:ea-al@crea-al.orQ.br




cujas atribuições não Goropeíe-rn ao( 
profissional(is) em questão.

ESTADO DE ALAGOAS INÓCUO l&OLADAMENTE 
COB.IFANHLA DE SANEAMENTO DE ALAGO^

Sanijjaio de Rossiff r
Çivii - CRgA M' 1135-Oí/iL

,• _ AsSÊSSOrj T'<ícnic4ATESTADO TÉCNICO DE EXEniGAO DS OBF A

Atestamos para os devidos fins, que a firma SOUZA PIMENTEL E SILVA COM:
LOCAÇÕES LTDA., coti sede à Rua Santos Dumont, n,” 248, Bairro ds PoL t3, Grc rsa, IVaDrió-/; 
com inscrição no CNPJ/MF n.“ 00.581.859/0001-31, executou para a Cc.T;par:I'ij. de Sarearaento tíe 
Alagoas - CASAL CGC/MF 12.294.708/0001-81. sediada à Rua Barão dc Ataiaia a." 200 - Centro, as 
õbras que conçõem a Duplicação da Adutora de Água Trataria de Ar.a ric-ZJ.., tendo cemo 
Responsável Técnico o Eng.° CHil Carlos Alberto de On^na Gavalcaste, GRH.A 3.cS9©-AL, (X̂ nfoiTne 
éaracteristicas e quantitativos que se s^uem:

01.00 - CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO:
01.01 - Tipo de Contrato; Empreãadapm-PieçosUiDitáiicK01.02 - Prazo Execução; 90 ífias
P l .03 - Data Inicio : 09/06/2006 ,
01.04 - Valor da Obra: RS I40.658,OT (Cento e  quaiezda mfl, s á s c s s ío s  e càx^eata c deto rca^, iKn̂ kita ! e sete centavos). ■ -  -..... ..

02.00 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DA OBRA:
Fomccin^ito de uxk» os materiais, mão de obra, ec^npaineatos e ferramaâas para a cxi 
serviços listados na planilha abaixo;

líe in Discriê. .íãiaçâo -s,r i r - •4-Jt

1 Instalação da obra
i
i1

1.1 Mobilização da obra %  1 100

2 Serviços ij

2.1 Locaoão de eixo e cadastro da adntora m 1 2.000.00

2.2 Ltmoeza <fe ftixa da adutr a m í 2.06-0X0

2.3 • Escavação rnscâíiica ds va'a -  1* categoria nV 1.805,68

2.4 Estavação mecânica de va’ i -  3* categoria nr* 105.00

2.5 Carga, trEmsperte e descair t de Tubo DEfbfo d=150nBn m 2.060.00

2.6 Assentamento tubo DEfofo i=!50mm m 2.060.00

2.7 Reaterro com material de vr a sem coumiaí^ção m* 1.763.34

2.8 Reatmo com material de eir vréstimo sem congactação m* 105.00

2.9 Execução de caixa de registre /  ventosa un^ 12.00

2.10 Concreto s im p le s  para ancorar aa /  -- 3.00

GEPLAN-047-C





CREA «AL
Este documento faz parte dajC^rtidSoĵ  
Acervo Técnicoi» CAT̂ n*" 
expedida em lU  ! ( ^  
excluftíp(s),‘ 'Ác entanto, op) 3&rviços{f) 
cujas Bírlbuíçôes nâò' competem ao(s) 
profissional(is) em qussíso.

INÓCUO JigOLAp^ l̂ENT 
ESTADO PE ALAGOAS - r - n  _ .CO?ví!*ANHIA DE SANEAMENTO DE ALA<?yAp»rr—rçiv,(.CRE/<N*1135-D/AL 

■ Assessora Técnica ■

líEEI D écriom iação Ü2’d Q td

2.11 C onoeto annadõ paià cdim as I.O-O
2 .12 M outagon de peças 34.00

2.13 Cadastro e teste de rede 2.050,00

3 M ateriais Hidráulicos 1 1
3.1 Tubo PVC - DEfofo - 1 mpa d=150tnin a s n  anéis n. 2.060.00

3.2 C 90® JGS 150mm com anéis ir̂ ;v:a S.OO

3.3 C 45® JGS ISOmm cOTi anéis 3.00

3.4 C 22® JGS 150mm com anéis • iKÇ2 - 3.00

3.5 TJGSF 25 - 150x50mm - com acessórios DSÇ3 4.00

3.6 VTF 25 - VENTOSA - 50nmi - com acessórios poça 7.00

3.7 C 45® FF 25 - 50mm - descarga com acessórk^ coça 4.00
3.8 RCFC 16 - 50mm - descarga com acessórios peça 4.(X)

3.9 T F? 10 -5(hnm x3 ,3 (to -descarga com acessórbs peça . 5.00





SERVIÇO PUBUCO FEDERAL

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
C.A.T. N”343/2007

; Consoante o artigo 6° da Resolução n. °317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
i Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e lendo cm vista o 
i despacho do Presidente do CREA/Al... exarado na petição n° 4559 de 19 de setembro de 
2007, dc Carlos Alberto de Omena Cavalcante, CERTIFICAMOS que encontra-se 
registrada sob Anotação de Responsabilidade Técnica número 029466 dc 14 dc junho 

ide 2002, referente à execução pelo Engenheiro Civil CARLOS ALBERTO DE 
I OMENA CAVALCANTE, C.P. n.” 3889-D, expedida pelo CREA-AL, o sei-viço de 
- Engenharia Civil, reTerente à: “ Construção do Reservatório Elevado de 260,00m3 e 
Caixa dc Quebra-Pressão do Sistema de Abastecimento D'Agua e Execução dc 
Poço para Captação dos Loteamentos Hélio Jatobá e José Calazans, localizado no 
Município de São Miguel dos Campos - AL. ” Cuja cópia xerografada do Atestado 
de Recebimento Definitivo dc Obra, vai anexa, conferida c autenticada pela 
Assesspria Técnica do CREA/AL, fazendo parte integrante desta como se transcrita 
fosse. E nada mais constando e nem me tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, 
Assistente Admini.strativo, digitei a presente Certidão, que vái datada e assinada por 
mim e devidamente visada pela Assessora Técnica do CREA-AL, Engenheira Civil, 
Senhora Nina Kátia Sampaio Rossiter, por delegação de competência através da 
Portaria nA 023/2006 dc 20 de março de 2006.******************************=^*

Maceió221 de setembro de 2007.

iÀ í í9 ^ Ie i4 j< ^ < \A n d réa  L im a iy S ÍK 'a
Assist. Adfr?tnÍ3í‘Rtiv'0 

Mal. N" 6o

iMini nildiKiaiiiiidulicKoüsiter 
Énç)» Civil-CREA/NM135-D/AL 

Assessora Técnica

lONFERE CO 
0 ORIGINA

tid i gtótífe
’ \/lat. 1668

CREA<ALOon«*th» A«9lMnl ̂  ArqwlMwra
Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP: 57051-510 - Maceió 

FAX / PABX /TELECREA: (0xx82) 2123-0866 
www.crea-al.oro.br/crea-al@crea-al.orq.br

mailto:crea-al@crea-al.orq.br




SERVIÇO AUTÓNOIVIO DE ÁGUA E ESGOTO  
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS -  AL

ATESTADO DE RECEBIMENTO DEFENITIVO DE OBRA

‘■■'r

Atestamos para os devidos fins, que a empresa G. P. Projetos e Construções 
Lrda., CGC n° 01447979/0001-20, tendo como engenheiro responsável o Sr. Carlos 
Alberto de Omena Cavalcante, CREA n° 3.889-D/AL, executou, no Município de São 
Miguel dos Campos-AL os serviços abaixo discriminados:

1. Construção do Reservatório de Água Elevado de 260,00m® e Caixa de Quebra de 
messão, em concreto armado.

2. Execução de Poço com 120,00m de profimdidade com revestimentos e filtro em 
tubos geomecânicos 6”.

3. Instalação de conjunto elevatório e qtiadro de proteção e comando.
Reconhecendo, através deste, que os serviços foram executados de acordo com 

as especificações técnicas de materiais e serviços atendendo com mérito o requisito de 
qualidade, cortsiderando que a obra encontra-se concluída e em condições de ser 
recebida em caráter definitivo, foi lavrado o presente Atestado em 02 ::(duas) vias 
assinadas pelo Diretor do áAAE de São Miguel dos Campos-AL. '

São Miguel dos Campos-AL, 18 de junho de 2002

Roberto de Siqueira Lima 
Diretor do SAAJE

C R E A - AL
Este documento faz parte dâ Certidã' 
Acervo Técnico, - CAT n° Q 
expedida erri D. \ 
excluído(s), no entanto, o(s) serviçd í̂s)
cujas atribuições náo competem 
profissional(is) em questão.

O E R T I
Ceitifico hover conferido e outentlcodo o i - í '  _______
presente fotocópia coro o uiiulnul quonU| , ' "7  ̂ i
roí ooresenjeittrm»*,; u r)<iniji:iio Ci.' Hossiícc

Civil - CREA N" TI 35-0/AI/ 
A.sse.ssora Técnica

ao(s)

Rua Dr. Rodrigo Correia-de 
CNPJ: 12.265.930/000

*00 verdade.
Jflrboso-Tqb. Público 

. _tÍmo Ümo Barbosa 
ino Borros Molo 

do Costo 
OHvelro Moura

itro -  S. M. Campos/ AL - 
(82) 271-1331 Fax: (82) 271 

aáae@wwrent.com .br

mailto:ae@wwrent.com




^  Ü.P, Projeto/ e  Oon/lrwçõe/ Udo.
Projcló/ c OofutruçOe/ O írt/ *  Clétffoo/

A L
3te documeRíó far parte da Cshio-y un? Vcervo TécníTO » «jAT . : ■ ‘)c L  /

jxpedfda em >2l-C ÍL /.-SdS-" i''3(ni) 
exciuitíf>'s), ao entanio, o(í5) ;:.ti!rv;̂ os(£) 
cujas atribuições náo corapeiem ao(s) 
profissionai(is) em questão.

INÓCUO, is o l a d a m e n Ite

PLANILHA ORÇAMENTARIA"

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

ÍJ'íy (4-í (U
. Htiíijr.liYlK' K0SSÍh‘l' 

>-np’ Civll - CREAN" 1135-DMi 
.Asspssnrs Técnics i

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. p. UNIT. p. TOTAL |

1 LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ i

i 1.1 Serviços Preliminares, 1,00 vb 2.900;00 2.900;00  ̂ ,

1.2 Cafftaçâo ■ ■...... • ■ '

1.2.1
I

Perfuração de poço pròf. aprox.120m 
d  revestimento e filtros em tubos geo- 
mecânico6" 1.00 un 25.306,50' 25.306.50 |

11.2.2 Aquisição e instalação de conjunto 
elevatório e quadrp dé proteção e co
mando 1,00 un 13.864.13 13864,13

1.2.3 Aquisição e itiontagem de barrilete do 
poço . 1,00 vb 2.338,,0,0. 2.338.00

vt- m  ,
1.3 Construção de ífeservatório Elévadò de 260m’

: 1.3.1 
1.3.2

.1.3.3

Limpeza dõ terrenB'̂ '’'’-’

Escavação manuaí em terreno de r  
categoria 
Concreto magro £•

' Concreto armado t  
Escoramento 
Reaterro compactado 
Impermeabilização 
Tampa metálica 60x60cm d  cadeado 

i1.3.10 Escada de marinheiro externa d  guar
da corpo 
Escada interna 
Guarda corpo 
Pintura látex 
Pintura de letreiro: SA 
Jatobá, Capacidade, í 
Miguel dos Campos 
Pintura a óleo sobre f|

1.3.16 Fornecimento de peçàí 
conforme projeto;

1.3.16.1 Tubo de F°F é

1.3.4 
•1.3.5 
,1.3.6 
i 1.3.7 
h.3.8 
: 1.3.9

1.3.1.1
1.3.12
1.3.13
1.3.14

1.3.15

DN=150mm
1.3.16.2 Tubo de F°

DN=1 SOmrri Onri
1.3.16.3 TubodeF“̂ " '° '  

DN=200mn-

Av. Rdtary, 533 -  A - Farol -  Fo|n 
CGC (MF); 01.447.979/0001-03 
CEP: $7050-480 -  Maceió / Ala]

121,00 m̂
. 79,00 m*.

28.00 m’
4,00 m’

95,00 m’
896.00 m*
24,00 m’

173,00 m*
1,00 un

1,00 un
1,00 un

14,00 m
556,00 m*

1,00 vb
] 5,00 m*

í 1;50 © 
2.00

9.00
215.00 ♦
535.00 k

6.00
, 9.00 ,

■ 16.00
100.00

2.600,00
600,00
80,00

6,00

t81;:5t)
158.00

252,00.
860.00 

50825,00
' 5.376.00 

216.00 
j.2 768.00
: 100Í

I D A O  .
« autanlkodo

tV-i-Viijelõs e""L:

200,0|̂ j 
8 ,





C. P. Pfojoto/ » Oon/trwçõe/ Itc/o.
Proje(ox c Oon/trvç6e/ OiWx • (iélrieo/

1.3.16.4 Extremidade de F“F® d  aba de ved. 
DN=200mm

i .3 16.5 Tubo de FT® flange e ponta 
DN=200mm, L=5,80m

1.3.16.6 Tubo com flanges em F®F®
DN=200mm, L=4,35m

1.3.16.7 Tubo com pontas F®F1 DN=200mm, 
L=2,40m

1.3.16.8 Curva90°c/flangesF°F®DN=200mm 
í .3.16.9 Curva 90° c/ bolsas F°F® DN=20Pmm 
1.3.16.10 Ftegistro de gaveta F®F® FV DN=200mm

1.3.17 Assentamento e montagem do barrilete
1.3.18 Caixas para registro em alvenaria reves

tida com massa e tampa em concreto

SUBTOTAL DO ITEM 1...

Ç R E A - AL
Este documento faz parte da Certidão dí 
Acervo Técnico » CAT riV-n/7? 
expedida; ém /x Í * '^ Fic'a(rm
excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s) ^  ^
cujas atribuições não competem ao{S)/o*  ̂
profissional(is) em questão.

d í f í i â / ________
■ Mllil .‘lilJlljlílll/tlc Kii.ssilcr
Enq” Civil-CREAN" 1135-n/Ai_

1,00 un Técnica 366 .55

4,00 un 1.384.63 5.538.52

3,00 un' 1.185.47 3.556.41

2.00 un 65630 1Í12.60
5,00 un 245.70 1.228.50
2,00 un 236,99 473.98
2.00 un 1.035.45 2.070.90
1,00 vb 2.750.00 2.750,00

1,00 un 300,00 300,00

, '. .
: ■ R$ 135.049.71

LOTEAMENTO JOSÉ CALAZANS

2.1r Serviços ..Preliminares . í ,0Ò vb 2.6Õ'0.'0'0

2.2 Construção de Caixa de Quebra-Pressâo 1

2.2.1 Limpeza do terreno 20.00 m® ■ 1,50
2.2.2 Locação ; .... 15,00 m® 2,00
2.2.3 Escavação mahüàl em terreno de 1®

9,00categoria ' ' ' 11,00 m®
; 2.2.4 Concreto Magro ® 2,00 m® 215,00
2.2.5 Concreto Armado ** 6.00 m® 535,00.

; 2.2.6 Reaterro compactado 4,00. . Tn* ■ 9,00
:2.2.7 Impermeabilização 17,00 m® 16; 00
i 2.2.8 Tampa metálica 60x60cm c/ cadeado 1,00 un 1.00.00'
: 2.2.9 Escada de marinheiro externa 1,00 un  ̂ 500.00
I2.2.10 Escada interna 1,00 un 300,00
Í2.2.11 Pintura em látex 25,00 m® . 6,00
Í2.2.12 Pintura de letreiro: SAAE, capacidade. 

P. Mun. de São Miguel dos Campos 1,00 vb 200,00
2.2.13 Pintura a óleo sobre ferro_____ , 2,00 m® - 8,00

2.600.00

30.00
30.00

99.00
430.00

... 1210.00 ,
36.00 

. 272,
100.00
500.00
300.00
150.00

2.2.14

2.2.14.1

2-2.14.

2.2.14.

2.2.14.4

2.2.14.5

Fornecimento de pei 
conf. Projeto:
Tubo de F®F® flange 
DN=150mm, L=0,25 
Tubo de F°F® flange ,,; 
DN=150mm. L=0,60É 
Tubo de F 
DN=150m 
Tubo de F'
DN=150mi 
Tubo de P 
DN=150mi

175,50

Av. Rotary. 533  -  A - Farol -  Fj 
CGC (filF): 01.447.979/0001-Oá 
CEP. 57050-480 -  Maceió / Alai





^  C. R Projetai e  Oon/lfwyõc/ IM o . 

Projelo/ »'Oon/(rv9 &«/ O ivi/ «  Clétfiea/

2.2. Í4;6 Tubo de F®F“ flange e ponta,
DN=150mm, L=1,85m

2.2.14.7 Tubo de F'F* c/ pontas DN»l60mm,
L=0.80m

2.2.14.8 Curva em F°F° 90° DN-150mm 
com flanges

2.2.14.0 Curva em F°F° 90° DN=150mm 
com bolsas

2.2.14.10 Junta GibaultF°F° DN=150mm
2.2. Í4.11 Registro de gav. c/ flanges e cab,

j  F°F<VDN=150mm
2.2.lè Assentamento e montagem das peças 

j .do barriiete
2.2.16 Caixa para registro em alvenaria, reves

tida internamente e tampa em concreto

SUBTOTAL DO ITEM 2.

TOTAL GERAL DA PLANILHA ......................................-

' T. C ,  l * , .  P r o í e i o s  e ÇonstruçOcs LlJa*

1.00 un ' 336.96 336.96

1.00 un 122.85 122.85

6,00 un 131.63 789,78

1,00 un 114,14 114,14
1,00 un 100,04 100,04

1.00 un . .. 754.65 754.65

1,00 ,.vb , ,2.250,00 : ;2,25p.OO

1,00 un • > 3bo.oo-.:. 300.00

R$ 13.994.43

. R$ 149.044,14

V

C R E A  - AL  
Este documento faz parte d^CertldSo de 
Acervo Técnico - CAT 
expedida em -y ( Fic.a(m) 
exc(uído(s), no entanto, o{s) serviços{s) 
cujas atribuições não competem ao{s) 
profissional{is) em questão.

ISOLADAMENTE

Ko.s.siiei-
|ng" Civil-CREAN” 1135-0/Aí 

ida a Asse.ssora Técnica

Av.i Rotary. 533 -  A - Farol -  Fones; (082)'55rÕ234 / 981 1586 f 3 3 8  4 1 41 / 338 2010
CGiC (MF): 01.447.979/0001-03 JUCEAL 272.0025114.0 
CEP; 57050-460 -  Maceió /  Alagoas





Por de 

de Alagoas, 

de Respòn 

índicado(s]l

C R E A /A L
Conselho Resjlonal de Engenharia, Arquitetura e

WEB - 37201 / 2010 r;

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

L
CERTIDÃO': WEB - 37201 /42OI0A

' PROTOCOLO : PROOOOOOí ÍÍ^ oS -^
.......... -DATA DE

em cumprirnehto ao disposto .na resolüçêo 317, de 31/10/^  do C Õ N F ^ .,C ||iW lÇ ^ G Í^ ™ é % W ^ íâ râ^ 4 iÊ Ífe 'iS ííiii« ™ « i-ç :ii,;ii,^ .iia :s fe S ^ ^  ..

..................-  ' '^ '-A RTs, eònstante(s)'da, presente ÓERTÍd AÓ, te ii^síc' '

oònfbrtiie dèso’riçâo’(8es).abaixo. .■;■■••',■■ ',•

- '■' xfe'
egaçSo de poderes constantes na(o) Decisão de Diretona, Número: 0021/2008;1de 06/03A■ ■ '■ ' ■..... .

Nome do Profissional.; CARLOS ALBERTO DE OMENA CAVALCANTE 

Carteira; 0201314487XXXX 

C P F : 67690629415

Tltulo(s) I 

Engenheiro Civil

j
ART.: OO0Í 2013144875OOO6Ó2 
Registradá em : 15/01/2010 ■
Baixada e ln ; 15/01/2010

;P%'¥*..v

A R T : O0ÒO2O13144875000902 
Registrada em : 15/01/2010
Baixada ém : 15/01/2010 , , j

da Obra ; ZONA URBANA, DIVÉRSO'S,'CÉP ;'57Ó20510 tM C EIi3/|t;r 
ProprietâllO ; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL' ’ ' 
Empresa
Convatarlte : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

Atividade(s/ ' ' '

EXECUQ
ATUAC,
LIGACOI
Dimensãb

liS DOMICILIARES DE AGUA 
do Trabalho: 100,00 UNIDADES

EXECUÇÃO DE 100 (CEM) LIGAÇÕES DOMICILIARESiOE AGUA

ART ; 0obo2013144875000702 ^ '
Registra ta em ; 15/01/2010 

alem; 15/01/2010 • '
Endereço da Obra: ZONA URBANA, DIVERSOS, CEP ; -----------
Proprietirio : COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS - C A a ^ ;  
Empresb ; SPS CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA ME . 
Contratante ; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAÚ

EXECUCAÒ DE 100 (CEM) LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA EM PAVIMENTO ASFALTICO C O IW Q U E B R É e tíE ^ IC A tíU p U

Atividad i(s)

. EXECUÇÃO 
ATUACAO .
LIGACdES DOMICILIARES DE AG.UA 
Dimensi lo do Trabalho; 100,00 UNIDADES

■ V ty*

ftusD r. Osvaldo Sarmento 22 FaroÍM ACeÚ//U.5705t-SÍ0 

í / í  i j 0 ( 7  Terefones. DbO:82 S/íd(>:2123-0866- Awpimca:3S2l.5U3 - Painieim dos lndios:3281-6262 - Fax: ( S 2 ) 2 t 2 3 - m ^ % i ^ $ f y ' ^ f ^  » ^5 5

iia^Sfvâ ' ■ ‘ ■ ' ■'5IIV3 ' , loipmssoem: 1SX)1/20100pemdor:ANDREA
iSminisírativo . ’ Pip/nar*

.... - -
.Asse.ssors Tecn'C3j

UMnL Nr.63 ; « l»JW4Wfc;feiail1Jt>-e.W>4>ranW »<





C R E A /A L
. 'í ' wS ■■'' j.''S> '-

ÀRT ■■ OOOpáOI 3144875000802 
RegistraBa i im  : 15/01/2Ó10 
Baixada em : 15/01/2010

- Endereço d í Obra: ZÒNA Í/RBANA, CENTRO, ÜEP: 57020510 MACEIO/AL 
Proprietário 
Erhpresa:!
CoTitratanté

Atividade(s]

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL- 
Empresa : í  PS CONSTRUÇÕES g  LOCACOES LTDA ME . '  '  -

■ ; CÕMPÁNHIA DE SANEAMENTO DEÁLAGÒAS -  CASAL

EXECUCAO 
ATUACÀO'
LIGACOEStoOMlClLIARES DE AGUA 
Dimensão Jo Trabalho : 100,00 UNIDADES

EXECUCAO DE 1
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ÇREA-ÂU 
' .' Este documento faz ps^eda^Çw^ 

' Acervo Técniçò -.ÇAT
.expedida em / ( l i .

■ ' ■excluicro(s),'j20 entanto, o(s) serviço' 
cujas atribú ições' ilâo com peto i 11 ào 

. ' prpftssidnal(is) em questão. ‘
ESTADO DE ALAGOAS .jNÔ.CUÒ ISQfaADAI^TE 

COiyfPANHIA DE ̂ ANEAMEJ^Q DE
' ■ ~ ' • ■ ■eng“.Civil.̂ b.p£Â l<'i13fD/ÀL

. . . ' -V '".V ■'.Assessora'Técnica

ATE^TÀDO TÉCNtCO DÉ CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS
,-c

I , Atestamo^-patà os devidos fins, Gsm Dase no rèlatório do géstor do contrato, 
á i  Saneei Leité de Oliveira, . SRS CONSTRUÇÕES [ E
lOCÁÇÕÉS LTDAí-Wl,vfti '̂p de engenharia'c'w Macetó-AL, à.Rua Ináiíio
Gfadndo/ 205, - Roço , ihscdta CisiRd N®- DQ.5^1.859/0001-3:1, tendo comò‘ 
refepOnsável técnico o Eirg*̂  CARLOS ALBERTO DE OMENA CaVÀLCã NTÊí ORRA 
âéSô-D executou para a Cortipanhia de Saneamento de, Aiagóas t- CASAL,
sérviçoe de engenharia delOQ, (dem) ligações domiciliaFeà dê  ágüa em^ruas com

.iy(aceió/AL
asfáitico, com queDra<.e. reposição por conta da‘contratada, na cidade'

os

de

> Quantitátiyo: 1D0 llgaî õBè

Atestámos ainda 'çfue:;^' :ç6fiâs^v  ̂ dos praios
cdntratuaiç, de OT de Dezenibfõ/20OD a Janeii^QIÍ), çonforme Orde^ de 

' ^rviço n® 03/2OO9-- GÁS/̂ L, còm yalor de R$ è9-910,OO (vinte é nove mil, novecentos 
ej dez reais), nã0;exí5tindo nenhàm fato que cTesabone süa capacidacte técríica.

Maceió, íâ  de Janeiro de 2Ò10

Eng<> ALVARO J O S E ll^ iN ^ E S  DA COSTA  ̂
Vicé-Rresidenta dé Gestâd?Òpérae|òníií

I

ÇEPLA.NÍ-047-C

DE OLIVEIRA





ESTADO DE ALAGÔAS

"V .■

I FIs..
fEA.-AL

-Éste documento faz jsãrte 
Acervo técnico CAT 
expedida em íM )K
èxcluídots), «00 entanto, o(s) _s2rvfço(s) 

' cujas, atribuições' n|io compelí n ao(s) 
prbfission.ai(is>em qtíèstão,

' ."GO]Vn»ANHlA DE SANEAMENTO DE ALAGpAtSÓCUO ̂ SsOLADAMEN
■;^mâ i ia í i íS a i i ip io  ue Rossite

■■ y... . ;■ yng" Civil-,CREAn/ i í 35-D/a

ATESTADO TÉCNICO DÇ Ç O N C tüM p DOS SÉRVIÇOS

s " Atestamos p3ra bs* deyidíjis fins, :í»rff base íMD relaióno dp gestor àp contra ;©, 
Sd Samuel Leite de pHveirá, mat. 04;22, que a en^ifésa SRS CONSTRUÇÕES E 
LÒÇAÇÕES LTQA4ÍIIE, firma de;engènharia ciy|l, sedi^á em Maceió-^ à Rua lhá(̂ o 
G^acindò, 20.5, Poço . inscrita ; rio CNPJ TÓ0:6â1';ii8j5iS/0001-3iy tèndo corrfo 
rêeponsáyél técnico o Enĝ * CARLOS ALBERTO DE OMENA OAVALÇANTE, CRIEA 
3Í189-D , executou para a Corrfpahlila de Sànéamentò de Alagbaá dASAL, os 
se rviçqs de engenharia deiDO^cqî ) ÍigaÇ5eé?d em, ruas com
pavimento asfáltico, vcont qbebra e;tBpoj^çâo ;|^^ cidade, de
Mfeiceió/AL,-' , ,1 T.

Quahtitâtívdr lOÚ ligAé^^ «.• r

Atestamos ainda que as obras fórám executadas dèntro dos'prados 
cdritratuais. de 19 dé Novembrq/ZOQ  ̂á cbriforme Ordem de
Sjerviço n® 57/2009 -  CASAL, 2èv9ÍQ,Ó0 i(virite é̂ nove .mil, novecentos
e idez reais). não existindo rienhurnJáfe qaê lí^ 'sua capacidadè técníçjà.

ÊÉPLAN-b474Í ■
• ■ N
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' (■

CR.EA-'At 
Este dpcumehtQ.faz parté 
Acen/o Tônico - GAT

■ expedida 'effi Ã ^ l j Q i_ t ____
•excfufdoi(s), Pi0 entanto, .o(s) seryiçiof: 

• ■ cujas atribuições não compelein ab
ESTAbODEÂLAGGAá^^^®'°"Íjí'̂ ^^^^^

: , COMPÁraiÀ DE S>^íEAMEín:0,DE.AIJ^GO^ '
/ ' iViná KanMwfip̂ t *

' ■ • Çng^ C iv il-C R E A N o íia S -D /A L
■ ■ ' r : . , ■ I r  As.sessora Técnica _ , . ,

ATESTADÒ TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Sr

A
to,
E

Atestámos pára os devidps fins, com base no relâtôriò do gestor do contra 
Samueí̂  Leite ■ dè Qiiyeira, mat. 0422, Cfoe á empresa SPS CONSTRUÇÕES 

LÕCA^ÕES LTDA-MÉy ^  de .engenliaria civi|> spdlâdá ém Maceió-ÁL, à Rua Inácio 
Gfaóindo, 2'05, Ro0o;;,í,'.'inscrita no 'CNRi N®. iÓO.5Sf;èsS/0OOí-31, tendo como 
responsável técnico o Eng® CARLOS ALBEft^Õ DE CR^A
$ílSÓ-0 , exéGutpu;ípa(aiiá?OompcmiWá '̂̂  CASAL
serviços dé engeriharja^í|li^0p<oem) Jlgai^è?^dmiei^ água em ruas còm
píivimentò asfáltico, comî ífaebra e, reposição pôr conta da contratada,, na cidade
Maceíó/AL

de

Quantitativo: .100 ligaçõaa doiniefitàri^^

' /Atesmmos ainda pue^ as obrps- fe  den^ò dos pra;'os
cômratuáis,'de ó2 dé-òutubm/2ÕÓS'm | |  dè O ü i^  SeA iço

4é/2ÔÓ9 -  CASAL, Çõm valor deiH$::29âÍp,Ò0 (vinte è nove mií, novecentos e-dez 
réais), não existindo nenhum fato que desá^pne sua çãpacidade técnica. .

K/lácéió, 13 de Jané iro  de 201Ô

Eng® ÁLVARO'JÕSÉjÍ(íllÍIÉ?ES^^^^ CC^TA 
" Vice-Presidente de Cesfâ<^C^iraciòiiál 

- dREÀ i.4»saÀL

Ecoh. SAMUEL L ^T ^^E -O U V êlR A  
Superintenden^jdhrN^^íoe da Capital ^ ^

i /

'tUC\% 668 
■ 'VJv»'---

GEPLAN-047Í-C





QREA-,ALí É s t e  docui^íito fax part̂  ^.Certidão " AçervaT.écPico -CÂT n* ~ r expedida -ern' (Of? W ^ (n F'\ca{m excluWp(sf,- ftér^itanío, o{s) ser«iço{s ' ]ÉSTADOÍBt À I ^  atribuiçõ^ 'tião 'competcHt ao(sCOMPANHIA DE SANEASffiKrérfl0ê^llê^ÂS'í«®síão^
-  . ’• -  ■ .. . INOÇUO î l a p a ê íe n t e

’ . , ■ ' : ' ' iNiiia Katia^mpaio (irfRflSsittr
■■ ' ■ ■ ■ V  " '■  ' ■ -Eng®Civil-CREAN“ W35-0?AL

ATESTADO TÉCNICÓ DE ÇOWGLUSÂO DOS 'ÍS lHyi^S"

] Atestarnos para os devídps fihs/ coim base no rejatórip do csoiitrato,
s i  Samuel Léttê rnát. Ó422, que a eríípresa SPS OONSTRUÇÕES E
LIGAÇÕES LTbA^Eí fírma d  ̂ civil, sed^||^i|r M â c ^ ^  íná 'b
Gfacindo, 205, Poço -, Ínsaíta no CNPĴ V̂N?. 00:581;̂ ^̂  
responfiâvôl-técnico 0 En0“ CAVALCANTE, CR ^
$éé9-0 M êxebut  ̂ Cortiplínfe J e  ç)s
serviços de èngenharia' deíOO(cem) -ligàçSes fíomteiUaifflS-de água em ruas com 
pàvimentò asfáltico, com quebra e reposição,pór conta da cohtratadav na cidáde de 
^aceió/AL | .

OuârttiÍÈatiyo:; 100 ligações domicHiaréÉí c '

Atestamos ainda que as Obraŝ ^̂ >̂% dílitro dos pra;:os
contratuais, de 01. de SetérTíbro/200Í  ;av3Qr̂̂ ^̂Ç̂̂^̂̂ Ordem de
Serviço n“ 37/20(^ V.CASAU çom valor á%lt$ 29^̂ e nove mfl, novecen|tos
e oiterrta reais), oâo existindo henburntatD. que desabónesuacapacida^é técnica;.

Màcèió, 12 ’de Japé̂ író de 2010

Èng'’ALVARO JC^ÇWENÉZÊS PAjDOSTA 
VlM>^esidénÍÍ dé Gestâd Òpetacionai

É 9LÍVÈIRA 
ciíbs'dá Cãpitál

GEPLAN-047-C

'I -





SERVIÇO Púauco FEDERAL

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
C.A.T. N“ 283/2008

Consoante o artigo 6° da Resolução n. ®317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n° 4539 de 12 de agosto de 
2008 de Carlos Alberto de Omena Cavalcante, CERTIFICAMOS que encontra-se 
registrada sob Anotação de Responsabilidade Técnica número 02100000038890000302 
de 10 de agosto de 2007, referente à execução pelo Engenheiro Civil CARLOS 
ALBERTO DE OMENA CAVALCANTE, C.P. nP  3889-D, expedida pelo CREA- 
AL, atualmente Responsável Técnico pela Empresa SPS CONSTRUÇÕES E 
IjOCAÇOES LTDA ME, registrada neste Conselho sob n° 2685, o serviço de 
Engenharia Civil, referente à: “ Execução dos Serviços de Engenharia de 650 
Ligações Domiciliares de Água com Recuperação de Pavimento das Quais 350 
Ruas de Paralelepípedos e 300 em Asfalto, localizadas em Diversas Ruas da Cidade 
de Maceió -  AL. ” Cuja cópia xerografada do Atestado, vai anexa, conferida e 
autenticada pela Assessoria Técnica do CREA/AL, fazendo parte integrante desta como 
se transcrita fosse. E nada mais constando e nem me tendo sido pedido, Eu,Andréa 
Lima da Silva, Assistente Administrativo, digitei a presente Certidão, que vai datada e 
assinada por mim e devidamente visada pela Assessora Técnica do CREA-AL, 
Engenheira Civil, Senhora Nina Kátía Sampaio Rossiter, C:P. n® 1135-D/AL, 
delegação de competência através da Portaria n.°.023/20Ó6 de 20 de março de 2006

Maceió, 13 de agosto de 2008.

/  Assist. Adminisiraüvo 
Mat. N” 63

Nina Katia Sampaio (idKossiter 
Eng“ Civil - CREA N° 1135-0/Al. 

Assessora Técnica

0

■CREA-AL
■■bPMP •ARNiMWMUaâtkuOM

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP; 57051-510 - Maceió - Alagoas - Brasil 
FAX / PABX /TELECREA; (0xx82) 2123-0866





C R E A • AL
*'ste documento faz parte da.Ç^!i 
Acervo Técnico 3 CM n® r^X:^ .. 
expedida em (0  .
excluído(s), nd entanto, o(s) ser^iço^s) 
cujas atribuições não competem aè(s) 

ESTADO DE ALAGOAS Profissional(is) em questão. 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAtW^«ÍQ ISO^AMENTE

Sm c hrsaiitpaípcltnssiter

ATESTADO
Nina k:
Eng* Civil - CREA tf* 1135-D/AL 

Assesscs Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa SOUZA 
P1|m ENTEL E s e l v a  CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDÀ-ME, prestadora de 
seiviços no ramo da construção civil, sediada na Rua Senador Teotôriio Vilela, 164 -  Poço, 
Miceió -  AL, inscrita no CNPJ N®. 00.581,859/0001-31, representada por seu Sócio Gerente, 
CLÁUDIO LUIZ DA SELVÁ, CPF N° 525.036.074-20, executou os. serviços de engenharia

I . ■ . . tde 650 ügações domiciliares de água com recuperação de pavimento, das quais 350 em ruas de 
paralelepípedo e 300 em asfalto na cidade de Maceió/AL, conforme ART n®
02100000038890000302.

As obras e serviços, objeto do presente atestado, foram 
executadas satisfatoriamente em observância das especificações técnicas, dentro do prazo e 
cdm efetiva utilização dos equipamentos propostos.

Oib$:: Planilha de custo anexa.

Maceió, 08 de Agosto de 2008

Eng" Álvaro Jose M enezes da Costa 
Diretor Comercial/CASAL

GEPLAN-047-C





_  c r e a - a l  ,
! documento faz piarte d^ertidâo 

Acervo Técniop • CAL 
expedida
excluido(s), nó entanto, o(s) serviço* 
cujas atribuições não competem a 
profissionãi(is) em questão.

INÓCUQftlSOLADAMENTE 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA . . . . . .  . .—------ —̂“ t̂ aòáiúpaifllieTtõsiillW

■ing* Civil.- CREA Kf 1135-D(AU 
Assessora Técnica

1 -- — - - -- ---
obra Serviços de Engenharia de ligaçõ^ de água com recuperação de pavimento.

Lcieal: Maceió/AL

Itetn Discriminação dos Serviços j UnM. | Ouantid. Preço Unit Preço Totaii
1.Ó SERViÇOS

1.il Ligações em ruas com pavimento paralelo Unid. 350.00 148.97 52.139.50
i.b Ligações em ruas com paviiyiento asfâltico Unid. 300,00 215,84 64.752,00it

I TOTAL OO ITEM 1.0 116.891,50

TOTAL GERAL DOS SERVIÇOS 116.891,50

s .





C R E A /A L
Consefho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas-

WEB-6900SI2011 . .
CERTIDÃO DE ACERVO TÉGNICÒ

CERTIDÃO : WEB - 69005M011 
PROTOCOLO; P R 000014^ |lj 
DATA d e  EMISSÃÒ : 1'

à m A

Por delegação de poderes constantes na(o) OedsSo de Diretoria, Núrriero; 0021/  ̂

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 1025. de 12/10/2009 do C O N F^|
AnotaçSo(Ôes) de Responsabilidade(s) Técnica(s) • ARTs, constante(s) da Presente G^RTÍbXO Jténdo’'síào' c táfi^^fa^execuçâo  e concíüsâo;da(s)( p i^ (s ) élou 
serviço(s).íntílcado(s) conforme dôscriç§o(ões)abaixo. ‘ *•.

Nome do Profissional: MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO 

Carteira : 02O8297596XXXX , - -
CPF :30063094407

Titulo(s) ' 

Engenheiro Civil 

Pós-Graduaçlo(ões)

ART; 00002082975965010702 Tipo da ARTiNormal 
Registracla em : 20,^05/2011 • •••“
Baixádajem :-11/08/2011 •• •• -r;
Endere^ da Obra ; VARIAS RUA DA CIOAOE DE MACEtÓ, TODOS. CEP 
Proprietório ; BBL ENGENHARIA, CONSTRUçâO E COMéRCIO LTOA,
Empresá : MC CONSTRUCOES LTDA
Coniratánte ; BBL ENGENHARIA, CONSTRUçâO E CÓMéRCIO LTDA

Atividade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimenaâo do Trabalho : 18.000,00 UNIDADES

e x e c u ç ã o  d o s  SERVIÇOS DE 18000 UNID OE TROCA DE HIDRÔMETROS;í 
DE PROTEÇÃO, 400 UNID DE REMANEJAMENtO O^HIDRÔMETRO COm'

/
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0 1

R i i a  M e r g e n t h a l e r ,  81 -  Vila Leopoldina 
CEP 05311 -030 Sâo Paulo -  SP - Brasil
fabl@bbl.eng.br Fone/Fax 11 3642-1333

C-488/11
Sãò Paulo, 04 de Julho de 2011.

MCjConstaições Ltda.
Ruá Luiz Gonzaga da Silva, 31 -  Quadra A  -  Serraria 
57Ò46-785 -  Maceió, AL

Att.j; Tiago

Assunto; Atestado de Capacidade

B B L m
eNGENHARIA

do Cvwpo

CREA-AL, 
Este documento faz párt̂  
Acervo Técnico - C/ 
expedida emJ j .  f ( 
excluido(s), no entg 
cujas atribuições 
profissional(is) em (

INÓCUO I

Fica(m) 
serviço(s) 

ietbiii ao(s)

Ide Santana
567J5iAL

irTécniCo

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando, 01 (uma) via do Atestado de Capaddade, referente a 
prestação de serviços para a BBL Engenharia no período de 05/04/2010 a 
lÍ/04/201l1 no âmbito do contrato n® 02/2010.

Sém mais, coloCo-me a disposição. 

At|endosamentè;W

^ciana Treviz^ sandriní 
/̂Oepartamentp^omercial

mailto:fabl@bbl.eng.br




Rua Mergenthaler, 81 -  V ila Leopoldina D
CEP (ypi1-030 São Paulo -  SP - Brasil D o L
bbl@bbl.eng.br Fone/Fax 11 3642-1333

j Este documento faz parte/^àerj®^:.;de
Acervo Técnico CAT v\j i
expedida em A t / H/n /f^ü .^Fica(m)

a t e s t a d o  TÉCNICO entanto, 0j^servico(s)
cujas atribuições nâp j ĵífqpeteiii ao(s) 
profissional(ís) em qt̂

REF. |: EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIAINÔCI ana

r Técnico

Atestamos, que a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., cadastrada no CNFj^MF sob o 

04.47i5.414/0p01-41, tendo oomo responsável técnico eng. Maria Benedita Mendonça Leondo 

CREÀ 0208297536, r^ lizo u  no período de 05/04/2010 a 12/04/2011, através db Contrato BBL
t ®

Engepharia N** 02/2010, serviços de troca de hidrômetros e  adequação cte cavatetes nos 

Munidípios de Maceió-AI, nos quantitativos indicados abaixo e em conformidade com as condições 

previnas no referido contrato.

Os serviços e os quantitativos executados no referido contrato foram os seguintes:

Tropa de Hidrômetros em Cavalete DN 25 Qmax. (1,5 m3/h, 3 m3/h e 5 m3/h)..................  19.790,00 un

instalação de caixa para unidade de medição de água para hidrôinetro de 3/4’ (Piso). 500,00 un

Instalação de caixa para unidade de medição de água para hidrôriietro de 3/4’ (Parede)... 467,(K}un

Trock de Hidrômetros em Cavalete DN 32 Qmax. (10m3/h).........  ....... ....  .....-  ,82,PQun

Troca de HidrômetrccS em Cavalete DN 38 Qmax. (20m3/h). ......... .........................25,00 un

Troca deíHidrômetros em cavalete DN 50 Qnom. (300,0 m3/h) -flangeado............... ......

^idpnal para ih^làção de Cavalete 1 POL.

Adidjonal para Instalação de Cavalete 1 1/2 POL.
I •

Adicionai para Instalação de Cavalete 2 POL.......

o  vabr total medido no contrato, a preços de abril/2010, fn  de R$ 589.570,00 (Quinf^nfi 

oitenta e nove mil, quinhentos e setenta reais).

Sâo,^au}Q, 25 de j |ÍI|o de 2011.

BBL EngenNpria, Construção e Comérdo Ltda H

^  Rs^itR» Gvd JLâ B—lin Notnw*
Rta TUriassu, 433 - Perdizes 
Fone: (11) 3862-3209 /  38644550 
CEP 050054)01-São Paulo-$P

.uiz Ernesto Suman

mailto:bbl@bbl.eng.br




CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE S E R V Içd | m
A ’

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, firma estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva 
n° 31, serraria. Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, e inscrição estadual n° 242.11488-1, 
representada neste momento por seu bastante procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO e tendo como CONTRATANTE inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, e tendo como 
CONTRATADO o profissional CARLOS ALBERTO DE OMENA CAVALCANTE ajustam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLAUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.
CLAUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horaria de 6 (seis) horas por dia , por 05 (cinco) 
dias da semana, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 14:00 horas.
CLAUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.270,00 (três mil e duzentos e setenta 
reais) por mês.
CLAUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser reincidido por qualquer das partes que, previamente, 
avisara ‘a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLAUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer duvidas, fica eleito o fórum de Maceió, Estado de Alagoas.

Maceió/AL, 18 de Agosto de 2011.

Testei^nlias:
Kk

Jose Wilson da silva
CPF/MF: 439.269.164-00

Izabelle Gusmão Moura 
CPF/M F: 034.130.784-02

CONTRATADO

_  CARIMBO CNPJ —
•CNPJ 09.475.414/0001-41'

M C CO NSTRUÇÕ ES LTDA





CONTftATO DE TRABALHO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇ

A empresa M C  CO N STRUÇÕ ES  LTD A . -  M E , firma estabelecida a Rua Lu iz Gonzaga da Silva 
n° 31, serraria. Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, e inscrição estadual n° 242.11488-1, 
representada neste momento por seu bastante procurador TH IA G O  AN TO N IO  M E N D O N Ç A  
LE O N C IO  e tendo como C O N TR A T A N T E  inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, e tendo como 
C O N TR A TA D O  o profissional M A R IA  B EN ED ITA  M EN D O N Ç A  LE O N C IO  ajustam o presente 
C O N TR A TO  D E  PR ES TA Ç Ã O  D E SERVIÇO S TÉC N IC O S  pelas cláusulas que se seguem;

C LAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLAU SU LA SEGUNÕA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.

C LAU SU LA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horaria de 6 (seis) horas por dia , por 05 (cinco) 
dias da semana, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 14:00 horas.

C LAU SU LA Q UARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.270,00 (três m il e duzentos e setenta 
reais) por mês.

C LAU SU LA Q U IN TA; Este contráfô poderá ser reincidido por qualquer das partes que, previamente, 
avisara ‘a outra com antecedência m íiiihia de 30 (trinta) dias.

C LAU SU LA SEXTA: Para d irim ir q.üaisquer duvidas, fica eleito o fórum de Maceió, Estado de Alagoas.





ART Fácil 2.0.1 https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP: 57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E  Q U IT A Ç Ã O  D E  P E S S O A  F Í S I C A

Certidão: WEB-71761/2011 Válida até: 26/01/2012

N o m e :C A R L O S  A L B E R T O  D E  O M EN A  C A V A L C A N T E C a r t e ir a :0 2 0 1 3 1 4 4 8 7 X X X X

Última Anuidade 
Paga: 2011

T í t u lo ( s )  P r o f is s io n a l( is ) :
Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 
25 DA MESMA RESOLUÇÃO E ARTIGO 4 DA RESOLUÇÃO 359/91 AMBAS DO CONFEA.

. AVENIDA ENG.PAULO B. NOGUEIRA, BL 03 - APT. 602 - EDF.PIAZZA SAN 
E n d e r e ç o : 80 -

Bairro;JATIUCA Cidade: MACEIO/AL CEP:57036550

C E R T IF IC A M O S  que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, 
nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, 
ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não 
se encontra em débito com o C R E A -A L .

C E R T IF IC A M O S  que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h t t p s :/ / a r t .c r e a - r n .o r g .b r / a la g o a s

1 de 1

https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad
https://art.crea-rn.org.br/alagoas




ART Fácil 2.0.1
#

Página 1 de 2

SERVIÇO  PUBLICO FEDERAL
Conselho R eg ional de E ngenharia , A rq u ite tu ra  e A gronom ia de

A lagoas
R u a  D r. O s v a ld o  S a rm e n to , 2 2  -  F a ro l-  M a ce ió /A L  C E P :5 7 0 5 1 -5 1 0  

C G C :1 2 .1 5 6 .5 9 2 / 0 0 0 1 -1 4  F o n e :(8 2 )2 1 2 3 -0 8 6 6  F a x :( 8 2 ) 2 1 2 3 - 0 8 9 4

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E Q U IT A Ç Ã O  D E  P E S S O A  J U R ÍD IC A

Certidão: WEB-71737/2011 Válida até: 26/01/2012

Finalidade:Participação em Licitação Púbiica

Registro no C R E A ;0 0 0 0 0 0 3 2 9 6 E M A L  . . 03/05/2010

Razão 5ociai:M C C O N S T R U C O E S  LT D A

Nome Fantasia:MC CONSTRUCOES 

Última
Anuidade Capitai Sociai:R$ 200,000.00 
Paga:2011

CNPJ:09.475.414/0001-41

Endereço:
.RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA 31 QUADRA A, - SERRARIA - MACEIO/AL -
CEP:57046785

O b je to  S o c ia l:
EDIFICACAO (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS); 
ADMINISTRACAAO DE OBRAS; CONSTRUCAO DE REDE DE AGAUA E ESGOTO; CONSTRUCAO 
DE REDE DE TRANSPORTES POR DUTOS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS; 
LOCACAO DE VEÍCULOS; LOCACAO DE MAO DE OBRA; INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA EM EDIFICACOES; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIRCACOES EM GERAL. OBS.: 
OBJETO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior 
dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a 
situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO.-Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras 
ou serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), 
dentro do limite de sua(s) atribuição(ões).

R e s p o n s á v e is  T é c n ic o s :

Nome: M A R IA  B E N E D IT A  M EN D O N Ç A  L E O N C IO I n d ü S Í

Parcela Paga: 0 1 / 0 1
Vínculo: R e s p o n s á v e l T é c n ic o

Último Ano Pago:2011 
Carteira: 0208297596XXXX 

Título(s) e 
Atribuições:

E n g e n h e ir o  C iv il
A R T IG O  7 °  D A  R E S O L U Ç Ã O  2 1 8 / 7 3  D O  C O N F E A , R E S S A L V A N D O  O  
D IS P O S T O  N O  A R T IG O  25<> D A  M ESM A R E S O L U Ç Ã O . R e s tr ito  a

Nome: C A R L O S  A L B E R T O  D E  O M EN A C A V A LC A N T E

Último Ano Pago:2011 
Carteira: 0201314487XXXX

Título(s) e 
Atribuições:

E n g e n h e iro  C iv ii

Parcela Paga: 01 /01
Vínculo: R e s p o n s á v e l T é c n ic o

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad

Indü3Ò:W“ /4 t

27/12/2011

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad
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A R T IG O  7  D A  R E S O L U Ç Ã O  2 1 8 / 7 3  D O  C O N F E A . R E S S A L V A N D O  O  D IS P O S T O  
N O  A R T IG O  2 5  D A  M ESM A R E S O L U Ç Ã O  E  A R T IG O  4  D A  R E S O L U Ç Ã O  3 5 9 / 9 1  
A M B A S  D O  C O N F E A .

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, C E R T IF IC A M O S  que a pessoa 
jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 
5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° da Resolução 
336/89-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o OBJETO SOCIAL 
descrito nesta Certidão.
C E R T IF IC A M O S  ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao 
C R E A -A L .

A T E N Ç Ã O ; A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: 
h t t p s :/ / a r t .c r e a -r n .o r g .b r / a la g o a s / c e r t id a o / in d e x _ p j.p h p , informando o N° W E B -  
7 1 7 3 7 / 2 0 1 1 .

Certidão emitida via Internet em 27/12/2011 às 00:21:43 h, com base na Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se em c r im e  previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https;//alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP: 57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E Q U IT A Ç Ã O  D E  P E S S O A  F Í S I C A

Certidão: W E B -7 1 7 3 9 /2 0 1 1  Válida até: 2 6 / 0 1 / 2 0 1 2

N o m e;M A R IA  B E N E D IT A  M EN D O N Ç A  L E O N C IO Cartelra:0208297596XXXX

Ultima Anuidade 
Paga: 2011

T ít u lo ( s )  P r o f is s ío n a l( is ) :
Engenheiro Civil
ARTIGO 70 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 
25° DA MESMA RESOLUÇÃO. Restrito a

Endereço:RUA MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA/NÂ059, - 
Bairro: SERRARIA Cidade: MACEIO/AL CEP: 57046300

C E R T IF IC A M O S  que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, 
face 0 estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se 
encontra em débito com o C R E A -A L .

C E R T IF IC A M O S  que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h t t p s :/ / a r t .c r e a -  
r n .o r g .b r / a la g o a s / c e r t id a o , informando o N° W E B -7 1 7 3 9 / 2 0 1 1 .

Maceió, 27 de Dezembro de 2011
Certidão emitida via Internet em 27/12/2011 às 00:22:11 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, 
conforme Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A faisificação deste documento constitui-se em c r im e  previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpf.php?op=cad 27/12/2011

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao
https://alagoas.crea-m.org.br/crqpf.php?op=cad




PODER:[UD1C1AKI0
.OliAlÁGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

C ÍVEL

30/12/2011 0 0 0 5 4 3 7 1 1

CERTIDÃO /V®; 000543711 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Aiagoas, no 
período de 10 anos, veriflquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

MC C O N S T R U C O E S  LT R A  - ME, vinculado ao C N P J: 09.475.414/0001-41

Observações;

- Este documento nâo inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 30 de dezembro de 2011 às 23h45min.

P E D ID O  N°:
0543711





r -

JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComerS 
na data da sua expedição.

vigentes

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

27 2 0043389-2 09.475.414/0001-41 08/02/2008 08/02/2008

Nome Empresarial 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA, 31-QD-A, SERRARIA, MACEIÓ, AL, 57.046-785

Objeto Social
EDIFICAÇÕES (RESIDENCIAIS, INDUSTRUAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS);
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS;
CONSTRUÇÃO DE REDE DE AGUA E ESGOTO;
CONSTRUÇÃO DE REDE DE TRANSPORTE POR DUTOS;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS;
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS;
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA CENTRAL DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇÕES EM GERAL.

Capital: R$ 200.000,00 

(DUZENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 
(DUZENTOS MIL REAIS)

200.000,00

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Adminisfrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participacâo no capital (RS> Espécie de Sócio Administrador

Término do 
Mandato

EUSTÂQUIO SILVA VASCONCELOS 2.000,00 SOCIO xxxxxxxxxx
222.947.084-15

MARTHS BEATRIZ MENDONÇA LEÔNCIO 198.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
060.567.114-12

Último Arquivamento Situação
Data: 18/08/2011 Número: 27600171122 REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO
Status

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX

11/066347-0
MACEIÓ - AL, 28 de dezembro de 2011

i a4 s .
_______C a ^ s  Atberto Barros deAraCiío_______________

secretArio-geral
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

SECRETAR10(A)-GERAL

rC f

r
\ < Ç '

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO





CONSTRUÇÕES L TÜA

e d i t a l  t o m a d a  d e  PR E C O . N° 15/2011 -  C A SA L

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n® 9.854, de 27/10/1999, regulamentada pelo decreto n° 4.358, de 05/09/2002, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

zesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da constituição federal de 1988 ( lei n.° 9.854/99)

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz. (NÃO)

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.





CONSTRUÇÕES L TOA

E D IT A L  T O M A D A  D E  PR E C O . 15/2011 -  r a s a t

DECLARAÇÃO
A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41,, 

DECLARA, sob penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação na TOMADA DE PREÇO n” 15/2011 — CASAL, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012..

Thiago Antonio Mendonça Leôncio 
Gerente - Administrativo





Casai
RUA BARÃO DE ATALAIA -  CENTRO -  MACEIÓ/AL CEP 67025-510 
FONE: (082) 3315- 3091 / 3315.3094 -  FAX: 3315.3094

Companhia de Saneamento de Alagoas

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DE HABILITAÇÃO

DATA DA EXPEDIÇÃO: 07/10/2011 VALIDADE:05/10/2012 N." 32/2011

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Sociedade de Economia Mista, vinculada a Secretaria de Estado Infra- 
Estrutura - SEINFRA, constituída nos termos das leis estaduais 2.491 de 01.12.1962 e 2.657 de 21.06.1963 tendo examinado os 
documentos relacionados no artigo 27, d  artigo 35 da Lei n“ 8.666, de 21 de Junho de 1993, no que concerne a Capacidade Jurídica, 
Capacidade Técnica, Idoneidade Financeira e Regularidade Fiscal da empresa: MC CONSTRUÇÕES LTDA.,estabelecida Rua Luiz 
Gonzaga da Silva n° 31 Serraria -  Maceió/AL., CNPJ n° 09.475414/0001-41 Insc. Est.242.11488-1 certifica que a referida empresa está 
inscrita no Registro Cadastral de Habilitação de Empresa da CASAL. Está cadastrada na CASAL, tendo como Atividade Econômica 
Principal: Construção de Edifícios e Atividades Econômicas Secundárias; Administração de obras; Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de'irrigação; Construção de redes de transportes por 
dutos, exceto para água e esgoto; Perfuração e construção de poços de água; Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Serviços de operação ê  
fornecimento de equipamentos para transportes e elevação dé cargas e pessoas para uso em obras; Locação de mão-de-obra 
temporária; Instalação è manutenção elétrica; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

Taçâo.  ̂ V
Maceió, 07 de outubro de 2011.





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral.

m
R E PU B LIC A  FE D E R A TIV A  DO B R A SIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
07.509.781/0001-93
WIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
2S/07/200S

NOME EMPRESARIAL
WIULT CONSTRUCOES LTDA EPP

Tm iLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)I m í l J  CONSTRUCOES

CODIGO £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
43.99-1-01 - Administração de obras__________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.13-4-Oü - Ofcras de terrapienagem
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária ________ ______________________

rCÔDIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
I 2 0 6 r 2  -  SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

I LOGR,ADOURO
R DOUTOR WALDEMiRO ALENCAR JUNIOR

NUMERO
109

COMPLEMENTO

CEP 1 BAiRRO/ÜlSTRlTO MUNICÍPIO UF
67.037-280 1 MANGA3EIRAS MACEIÓ AL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATi''/A

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/07/2005

MOJIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPFCI.ALíeickifkiciiii DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/12/2011 às 13:23:31 ídata e hora de Brasíliaí.

r i  PrsparsrPág 
L, 3  pimtopr»'»

A RFB agiadece a sua ç̂ islfa. Para informações sobre política de privacidade e uso, ciique aqui.
AtiMiijz.e sua página „■*

raújo Dantas
.924

RE COM

htíp:/7wwvi'.receita.fazenda,gov.br/pessoaiuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.... 27/12/2011





Comprovante de Insciição e de Siteação Cadastral Página 1 de 1

SECR ETA R IA  D E ESTADO DA FA ZQ ID A  DE ALAGQ AS  
SUPERINIDIDÊNOA DE RECEHA estadual

Secretaria ad iunta  da receita  estadual 
DIRETORIA DE Cadastro

SisTEHA DE Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FXC O n>Line

Ctmiproyants ã s  Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergênãa, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta fidita carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretana Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
'Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alag(»s - SEFAZ 
> Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria dè Cãdãstrõ - DiCAD

NUMERO CACEAL
248.50569-6
CNPJ/CPF
07.509.781/0001^3

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇAO 
CADASTRAL

INÍCIOOEATIVIDADE
18/D8/200S
O P T A N T E P a -O  SIMPLES ?
NÃO

RAZAO SOCIAL
MULT CO N STRÜ CO ES LTDA- ME

NOME D E FANTASIA
MULT CO N STRÜ CO ES

CÓDIQO - DESCRIÇÃO OA ATIVIDADEECONOMICA
4399101 - Administração de obras (PRINCIPAL)
4313400 - Obras de terraplenagem 
4321SÕÕ - Instalação e manutenção elétrica 7820500 - Locação de mão-de-obra temporária
4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
4399105 - Perfiiração e co n d u ç ã o  de poços cte água
4299699 - Outras obras de engenharia civii não especificadas anferionnente
4322301 - InstaiaçBes iúdfáuScas, saitiíátias e  de gàs________________________________

CÓDIGO - d e s c r iç ã o  d a  n a t u r e z a  j u r íd ic a  
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAEX)URO
R  DOUTOR WALDEMiRO A l£ N C /m  JUNIOR

NUMERO
109

COMPLEMENTO

CH> BAJRROIDISTWTO MUNICÍPIO
67037-180 MANGABEiRAS MACEIÓ

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/10/2011

Data de Emissão: Segunda, 17 de Outubro d e 20 11 , à s  00:41:01 (data e hora de Srasnia).

Para qualquer sugestão ligar para:

>IS4 1 0 6 0
«■ ' — CAU.  OtMTE«

Informações; Call Center Sefaz -  0800 284 1060 

2 0 0 0  -  2 0 1 1  @ C S 0 I I  W E B  -  ®  C e o rd e n sd o rfa  S e to r ia l d e  G e stã o  d a  In fo rm

http;//apl03 .sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 17/10/2011





Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização 
junto à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

Identificação do Contribuinte
Nome/Razâo Social C M C .

MULT CONSTRUÇÕES LTDA ME 00900763876

tulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia)

riULT CONSTRUÇÕES
CNPJ/CPF

07.509.781/0001-93

Natureza Jurídica Data Início da Atividade
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 30/03/2007

Categoria do Estabelecimento Sujeição Tributária Tipo Cadastro Sit. Cadastral Opt. Simples Opt. SIMEI
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TLFLIF E ISS Permanente ATIVO NAO NAO

Sócios ou Responsáveis Legais

2551870 - CASSIO GUIMARAES CURSINO

3748413 - DEMETRIO DE BRITO PEREIRA

Endereço/Localização
Logradouro Número CEP Bairro

DR WALDEMIRO ALENCAR JÚ N IO R 00109 57037-180 MANGABEIRAS

Comolemento Município UF

MACEIÓ AL

Atividades Econômicas
Grupo Sub-Grupo Atividade Econômica TIPO
43 43215 0 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA Secundária
43 43223 1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secundária|\
43 43291 99 OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESP Secundária \ \

ECIFICADAS ANTERIORMENTE
43 43991 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Primária H
43 43991 5 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundária J
43 43991 99 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECI Secundária y j

FICADOS ANTERIORMENTE \ V78 78205 0 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA /Secundári^ /

Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 28 de Dezembro de 2011 
Validade - 60 dias a partir da data de emissão

OAgRpt09 Usuário: 187.24.154.242 Data; 28/12/2011 -15:45:29 Página;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA- ME 
CNPJ; 07.509.781/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:12:42 do dia 29/09/2011 <hora e data de Brasília>.

^ V á lida até 27/03/2012.
Código de controle da certidão: 18A8.8E4C.56F8.D556 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta l PfêpâKsi' p i j ir a  
I pêra impressâD

http://w\vw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R... 27/12/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://w/vw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: MULT CONSTRUCOES LTDA- ME - REGULAR 
CNPJ : 07509781000193

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:01:09 do dia 16/11/11
Válida até 15/01/2012.

Código de controle da certidão:35A9-59AE-9805-2E47

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 16/11/2011

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




E S T A D O  D E  A L A G O A S  

P R E FE IT U R A  M U N IC IP A L D E  M A C E IÓ

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  -  CND 5 8 6 6 3 1 2 0 1 1

TIPO DO CONTRIBUINTE

TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE
MULT CONSTRUÇÕES LTDA ME

C.N.P.J./C.P.F.
0 7 5 0 9 7 8 1 0 0 0 1 9 3

C.M.C

9 0 0 7 6 3 8 7 6
LOGRADOURO / NÚMERO / COMPLEMENTO / CEP / EDIFÍCIO / LOTEAMENTO

R DR WALDEMIRO ALENCAR JÚNIOR, N" 00109
57037-180
LOTEAMENTO: QUADRA: LOTE:

BAIRRO

MANGABEIRAS
CIDADE

MACEIÓ
DATA EXPEDIÇÃO
0 6 / 1 2 / 2 0 1 1

VALIDADE
0 4 / 0 2 / 2 0 1 2

NUMERO PROTOCOLO DATA PROTOCOLO
0 6 / 1 2 / 2 0 1 1

P; AUTENTICAÇÃO

A 6 6 9 .B B E 6 .F A D 3 .E 2 3 2 .5 F D 2

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de 
Finanças.
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

★ ★ ★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**★ ■*'*■******•*•****■*■**********************************★ ******★ ★ ***★ **★ *★ * 
**★ ***★ *★ ★ *★ *******★ ****★ *****★ ***★ ********★ ***★ *****★ *************★ ★ *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
★ ★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
**************************************************************************
*•*••*•*■*••*■*******•*•**★ ★ ******★ **■*■■***************★ ********■*•***************★ *
*■*•***★ **★ ****★ ■*•**★ ***★ •*■■**★ ***•*•***********************■*■****************
****************************************************************************

Certidão emitida as 12 : 2 2  : 3 7  do dia 2 7 / 1 2 / 1 1
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no endereço 
http://www.smf.maceio.al.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C ertificad o  de R egu larid ad e do F G T S - C R F

Inscrição: 07509781/0001-93
Razão Social: mult construcoes ltda me

Nome Fantasia:MULT CONSTRUCOES
Endereço: R doutor waldemiro alencar junior io9 /

MANGABEIRAS / MACEIÓ / AL / 57037-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/01/2012 a 31/01/201j^

Certificação Número: 2012010212550008675700

Informação obtida em 04/01/2012, às 09:11:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https ://www. si fge.caixa. gov.br/Empresa/ Crf/Crf/F geCFSImprimirPapel.asp? V ARPesso... 04/01/2012

http://www.caixa.gov.br
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ri/lINÍSTÉraO DÃ FAZEÍ̂ DA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERnOÃG NEGATIVA
DE DÉBITOS REUTIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRfAS 

EÀS DE TERCEIROS

NM28132011-02001030
Nome:. MÜLT CONSTRUCOES LTDA- ME
CNPJ; 07.509.781/0001-93

Ressalvado o direrto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivO' acima 
identificado que «erem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Se.cretaria da Remita F ^ ra ! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

a certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se excluslvamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devklas, por lei, a terceiros, índusive às inscaitas em 
DAU, não abrangendo os demais tribirt<« administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), otqeío de Certidão Conjunta PGFN/RFB,

Esta certidio é valida para as finalidades prernstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de juíbo de 1991, exceto para:

- averbação de obra de consteção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital soclaí, íransferôncia de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou fransformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples:
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 tíe Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condidonada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no

lereço <http://«ww.receta.fa2enda,gov.bf>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em31/10/20t1.
Válida até 28/04/2012. <?-

Certidão emitida graíuitameníe.

Atenção;qua!quer rasu.ra ou emenda invalidará este documente.

http;/7ww’w010.dataprev.gov.br/CWS/BiN/cws_mv2.asp?COMS_BíN/SIW_Cootexto... 31/10/2011

http://%c2%abww.receta.fa2enda,gov.bf
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES PARA 
PARTICIPAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N“ 15/2011 - CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A  em p re sa  M u lt C o n s tru çõ e s  Ltda, D E C L A R A  e xp re ssam en te  que  e s tá  d e  a co rdo  com  
tod as  a s  no rm as e  co n d içõ e s  d e s ta  T om ad a  d e  P re ço s  n° 15/2011 e  s e u s  anexos;

D e c la ram o s  q u e  a n a lis a m o s  todos o s  te rm os do  Ed ita l com  o s  q u a is  e s ta m o s  d e  p leno  
aco rdo .

P o r s e r  e xp re ssã o  de  verdade , firm am os a p resen te  dec la ração .

M ace ió , 05 de  Ja n e iro  de  2012.





SERVIÇO Púeuco FEDERAL

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
C.A.T. 0^43/2007

Consoante o artigo 6® da Resolução n. °317 de 31 de outubro de 1986, do C onselho 
Federal de Engenharia, A rquitetura e A gronom ia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n° 2350 de 15 de maio de 
2007, de Jorge H enrique Ferreira de O liveira, CERTIFICAMOS que encontra-se 
registrada sob Anotação de Responsabilidade Técnica número 090856 de 15 de maio de 
2007, referente à execução pelo Engenheiro Civil JORGE H ENRIQ UE FERREIRA  
DE O LIV EIRA , C.P. n.° 7410-D, expedida pelo CREA-AL, atualmente Responsá\el 
Técnico pela Empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA ME, registrada neste Conselho 
sob n° 2800, o serviço de Engenharia C ivil, referente à; “Execução de Serviços de 
A ssentam entos de 150 m etros de Tubo de 50 ram de D iâm etro em PVC e 30 
L igações D om iciliares em Tubos de % de D iâm etro, localizado no A ssentam ento 
C anafístula, M unicípio de Jacuípe - A L.” Cuja cópia xerografada da D eclaração, vai 
anexa, conferida e autenticada pela Assessòria Técnica do CREA/AL, fazendo parte 
integrante desta como se transcrita fosse. E nada mais constando e nem me tendo sido 
pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, Assistente Administrativo, digitei a presente 
Certidão, que vai datada, e assinada por mim e devidamente visada pela Assessora 
Técnica do CREA-AL, Engenheira Civil. Senhora Nina Kátia Sampaio Rossiter. por 
delegação de competência através da Portaria n.°.023/2006 de 20 de março de 2006.

Maceió, 15 de maio de 2001

-rn:''r- Civiln55-.':-;* .

« d* AI»90AC
“•'iRtm'®(>~Ô6uaWaSatK.§a'o 22, Farol - CEP: 57051-510 - Macsió - Alagoas - Brasil 

FAX / PABX /TELECREAr(0)De82) 2123-0866
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Prefeitura Municipal d eía í^ í
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DECLARAÇÃO ' i I ''  A’ h ’. IvISTísTíji !í! j);jlo (fi* i?7iy, fí ér
It : k ^  C. '-' • V  1 i3>3 ;̂;Aí

i.‘. v; '‘ í.CiliCa

Jacuípe,AL 14 de maio de 200?.

Declaro para os devidos fins que a empresa MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME, registrada no CREA/AL sob o n« 2800 e CNPJ «07.509.781/0001-93 
através do seu responsável técnico, Sr. Jorge Henrique Ferreira de Oliveira, 
inscrito no CREA/AL sob o n® 7410-D/AL Engenheiro CiviK executou e concluiu 
com pleno êxito serviços de assentamentos cte 150 mts,<^ tubos de 50 mm de 
diâmetro em pvc e ^  ligações domidüares'em^tubos de % de diâmetro, no 
assentamento canafistula no Município de Jaculpe-AL, sob o CNPJ 
,12.247.755/0001-74, e de administração da Prefeittira Munídpai de Jacuípe.

Rya Prof. M ário A.cioly W anderkv - CEP 57.$6( -000 - .Tacuípe 
CNPJ: 12’.247,755/0Ó0i -74 - '. k l :  8:’ 3257.5036

Aiaaoas





CREA / AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

WEB - 36800 / 2009

C E R T ID Ã O  D E  A C E R V O  T É C N IC O

CERTIDÃO : WEB • 36800 / 2009 
PROTOCOLO : PRO - 50218321 /09 

DATA DE EMISSÃO ; 28/12/2009

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número ; 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotaçâo(ões) 

de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, conslante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução total ou parcial da{s) obra(s) e/ou serviço(s) 

indicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional: JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA 

Carteira : 0200119346XXXX 

CPF : 03044286476

Titulo(s)

Engenheiro Civil

ART(s)
0

ART 10111375 
Registrada em ; 28/10/2008 
Baixada e m : 28/12/2009
Endereço da Obra : DIVÈRSAS RUAS DE MACEIÓ, CENTRO, CEP : 57000000 MACEIO/AL 
Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Empresa : MULT CONSTRUCOES LTDA - ME
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS *

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS CtA EDIFICACOES 
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM UNIDADE

EXECUCAO DE SERVIÇOS DE ENGEtJHARIA DA 960 (NOVECENTOS E SESSENTA) LIGAÇÕES DOMICILIAR DE AGUA NA CIDADE DE MACEIÓ SENDO 600 

(SEISCENTAS) EM RUAS NAO PAVIMENTADAS, 210( DU2ENTAS E DEZ) EM RUAS COM PAVIMENTO EM PARALELO E 150 (CENTO E CINQUENTA) EM RUAS





cujas atribuições nâc compei 
profissional(is) em questão.

ESTADO DE ALAGOAS INÓCUO IS^LADAiyiENTp^;^
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS , '% C Í4 < ÍH '

j i í ía  i\3lía ^ it íp a í»  d c  H p s s ita  Fte., 
cng* C iv :l  ■ C R E A  N® 1 135-D/a N  

Assessora Técnica

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

;;i
Atestamos para os devidos fins, cx)m base no Relatório do gestor do 

contrato, Sr. JOFFRE LOBO GOMES NETO, MAT. 1399, que a empresa MULT 

CONSTRUÇÕES LTDA, firma de engenharia civil, sediada à Rua Dep. Abelardo Lopes, 

40 -  Lj. H, Poço, em Maceió/AL, inscrita no CNPJ N®. 07,509.781/0001-93, tendo como 

responsável técnico o Eng® Civil Jorge Henrique Ferreira de Oliveira, registro no CREA 

n*̂  7410-D, executou para a Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, os 

serviços de engenharia de 960 ligações domiciliares de água ng cidade de Maceió/AL, 

conforme RELATÓRIO anexo.

Atestamos ainda que as obras foram executadas dentro dos prazos 

contratuais, de 22 de Setembro/2008 a 26 de Abril/2009, conforme Contrato n® 

108/2008 -CASAL, com valor original de R$: 1=41.853,95 (cento e quarenta e um mil, 

oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos), não existindo nenhum 

fato que desabone sua capacidade técnica.

GEPLAN^)47-C





CREA/ AL
Conselho Regional de Engenharia ^ Agronomia de Alagoas /  : fv

C ER T ID Ã O  DE R EG ISTR O  E Q U ITAÇÃO  DE PESSO A^ ^ ÜÉÒ ÍCA

CERTIDÃO : WEB - 71954 / 2012 - Validade : 31112/2012X

/ t t
1

Registro; 0000002800EMAL 

Data Registro; 09/03/2007 

Razão Social: MULT CONSTRUCOES LTDA - ME 

Nome Fantasia :

Ultima anuidade Paga : 2012 

CNPJ : 07509781000193

Capital Sociai: R$ 700.000,00 • f .

Data do Capital: 03/08/2010 . l • ■
Endereço : RUA DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR, 109, -MANGABEIRAS-.MÃGÊIÓ/AL‘éEPj57037r180 l

Objeto Social:

EDIFICACOES (R ESID ENC IA IS , IN D USTRIAIS , COM ER CIA IS . E DÉ SERVIÇOS); A D M IN ÍS fR A C A O  DE :,ÒBRÁS; OUTRAS OBRAS DE  

INSTALAÇÕES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORES: IN STA U ^CO ES.W ID ÍAÜ LIÇA S SANITARIAS; IN STA LA Ç Õ ES:E NIANUTENS  

DE BAIXA TENSÃO; OBRAS DE TER R APLENA G EM  E PA VIM ENTAcÀO ; O U f i^ S  o è R Á S  OÈ EN(3ÉNÍHARIA CIVIL; ALUÒÜEL OÈ MAQUINAS E 

EQ UIPAM ENTO S DE C O N STR UC A O  E D EM OLIÇÃO C O M  O P E R A R lÔ S j.L O e A é A a D E  V É IC U lb S ; LCieACAO DE MAO-DE-OBRÁS; SE R V IÇ O S  

DE PINTURAS EM ED IFICA C O ES EM GERAL; R EPRESENTA C O EèEM 'G EÍR Íl^.Q ^^^ SQCIAL F R Â C lO N A tó

, ;;, , t -
IMPORTANTE : Esta Certidão perderá a validade caso o(x>rra'j:]uatque'r|HÍòdifícação postenor dos elèríiántòs çâdàstfais tiéia córitidos qüetião

representem a situação correta ou atualizada do registro. í.
OBSERVAÇÃO : Esta Certidão não concede à empresa o direito de executarquaisquer obras ou-s_erviços sem a participação efetiva de seu(s)

J..
responsável(eis) Técnico(s), dentro do iimite de sua(s) atribuição(ões). \

Responsáveí(is) Técnico(s):
Wo/7ie ; JORGe HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA ; j

Data Inclusão: 14/05/2007 \

Carteira : 0200119346XXXX - Número Visto: \

Ultimo ano pago : 2012 ^ V ..V ;' . ‘ ,

Tipo: RESPONSA VEL TÉCNICO : ^
Engenheiro CMI ^  1  ̂ ,
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25® DA MESMA RESOLUÇÃO.

Pós-Graduação(ões) r r - . v í , _ /

Nome : JOSE WENDELL ARAÚJO LEOPOLDINO

Data Inclusão: 12/07/2011

Carteira : 0201432765XXXX - Número Visto:

Ultimo ano pago: 2012

Tipo: QUADRO TÉCNICO
Engenheiro Civil

y,
t. í.

1."x.i:.
> . .j...

ARTIGO 7“ DA RESOLUÇÃO 2/8/73 0 0  CONFEA. RESSALVANDÇ O ÜISPOSTGNO ARTIGO 25°. DA'MESMA RESOLUCAC 

Pós-Graduação(6es) ' ^  ' ' i : / .t-X  '

,/ -'J ■

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de'AlágóãS-Cohrar:e,insOTéver quí^a^rdiyidas .de! respbnsaéilidade 
do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICÁMOS qúé a Pessoa juridiça rn^cj^áda. encohfrá-se ipMarmeiité ' 
registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando^e na''classe:Ai'CÓnfprme Artigo-1,° da Resoluoí/336/89 ■ 
CONFEA, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participãçâp f̂etiva^qe/sep òü seUs tjtesjionsivè^^^ :: - S j-V ,/

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22. Farol Maceió/ZÚ. 57051-510 

Teletones: DDD:62 Seda:2 l23-0866 - Arapiraca:3521-5U3 - Palmeira dos indíos:3241-6262 - Fax: (82)2123-0894 

Impresso em: 05/01/2012 O perador: MARiNAl.\/A
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lUDICJAiaO í)lí AlAüQAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

04/01/2012 0 0 0 5 4 6 1 0 9

CERTIDÃO N°: 000546109 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de;

MULT CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 07.509.781/0001-93 *

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos; Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 4 de janeiro de 2012 às 09h09min.

PEDIDO N“:
0 5 4 6 1 0 9
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIM ITADA

Pelo presente instrumento particular de constituição, FREDERICO FERREIRA  
DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 02.09.1977, empresário, portador da C l de n.® 
5241545 -  SSP/PE e CPF de n.® 025.297.784-00, residente e domiciliada no Conjunto 
Residencial Jac^ecica bloco 06 apto 204 Jacarecica CEP 57030-000 M aceió-Al e  
DANIELA DE BRITO PEREIRA, brasileira, empresária, solteira, nascida em  
22.11.1979, portador da Cl de n.® 5837760 SSP/PE e CPF de n.® 032.464.294-64, 
residente e domiciliado a Rua Rodolfo Abreu n.® 313 BI 03 apto 604 Cruz das Almas CEP 
57038-160 M aceió-Al , resolvem de comum acordo constituir uma sociedade limitada, a 
qual se regerá de acordo com a Lei 10.406/02, mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA 1». -  DO NOM E EM PRESARIAL E SEDE

A  sociedade girará sob o  nome empresarial D A  COM ERCIO LTDA e irá se 
estabelecer Rua Zeze da Rocha Cunha n.® 34 Massagueira CEP 57.160-000 Marechal 
Deodoro - Alagoas, sendo r ^ d a  de conformidade com a Lei n.® 10.406/2002 e 
supletivamente pela Lei n.® 6.404/76

PARAGRAFO ÚNICO-
É facultado a sociedade a qualquer tempo, ao aibítrio exclusivo de sua 

administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em  qualquer parte do território 
nacional, atribuindo-lhe ou não capital destacando, observada a legislação vigente sobre a 
matéria.
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLAÜSULA 3».- DAS QUOTAS

A s quotas são indizíveis em relação á sodedade e  não poderão ser cedidas ou 
transferidas a tm :dros(as) sem p exfnesso consentímeitto de sócios que represente no 
mínimo % (Três quartos) do <aq»tal sodal, ficando a^^mrado aos demais sócios o direito 
de preferência n m  mesma condições e preço, implicando, em tal situação, em alteração 
contratual e  respectivo arquivamento.

CLÁUSULA 4»- RETIRADA DOS SÓOOS
O sód o  que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais por 

intermédio de carta c / aviso de recebimento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, a sua intenção de não mais continuar na sociedade.

CLÁUMJLA 5“- DO OBJETO SOCIAL

O Objeto Sodal dbt^enmresa é; M nim ocados (  52.13-2/ 0 1 )
CLÁUSULA e -  DA RESPONSABILIDADE

A  re^xmsabilidade de cada sódk> é  restrito ao valor de suas quotas, porón, todos 
reiqm>>><  ̂solidaríammite pdá integração do crqntal social.

CLÁUSULA 7*- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A  sociedade é  ad^mnistrada pelos sód os, em conjunto ou separactemente e  a  

caboá a responsabilidade de rqnes»itação ativa e  passiva da sociedade, judiei: 
d a l, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto so d a l, sempre 

interesse da sodedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação sodal 
n ^ ó cio s estranhos aos fins sociais.



-r.

Py, A
íV

o

c 'V
's<

cr

oi
KjOO



CXÁÜSULA 8“ IMPEDIMENTO PARA O ÜSO DO NOME EMPRESARIAL

Os administradores são investido do lódós o s poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedado os avais^ fianças ou oitfras garantias de favor, alienar bens sem a 
expr^sa e formal autotização dos danais sócios.

CLÁUSULA 9“ REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

A s deliberações dos sód os, s e i^  tomadas em reunião, devendo s a  convocadas pelo 
administrador nos casos previstos em lei ou no contrato.

CLÁUSULA 10“- DA RETIRADA. DO FAI.ECIMENTO OU INCAPACIDADE DE 
QUALQUER DOS S Ó áO S

Ocorrendo ò filledm ento ou inq>edimento l^ a l de qualqua dos sódos, a quota, 
com relação aór primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço e^>edal 
aquela data. N as demais hipóteses p odoá a sodedade continuar com  seus hodeiros, 
sucessores e  o incapaz, esta desde que autorizado legalmente. O sód o que se retirar será 
substituído com ò ingresso de um novo sód o, desde que conveniente aos demais. O sód o  
falecido será substituído mediante acordo firmado entre os hadeiros e  os demais sócios ou 
indicado judidalm ente. Se intaditado será representado ou assistido legalmente. Caso 
contrário, ou seja inexistindo in taesse de comum acordo na continuidade da empresa, esta 
so á  liquidada após apuração em balanço patrimonial, cujo resultado econômico, se 
potitivo, será pago ao sód o que se retirou ou aos hadeiro do fiilecido em 10 (do:) 
prestações aguais, no prazo m á^m o de 10 (dez) m eses a contar do aicm am ento deste, 

!e que não se crie obstáculos para seu encoram ento. Se negativo o sód o  que se retirou 
ou õ s W deiros do sód o â lecid o  suportarão nas mesmas fnoporções^Em nenhuma das 
hipóteses a sodedade não poderá continuar apenas com  um sócio por m à^ d e ^80 (Cento e  
Oitenta Dias)

CONFE^ COWI
o r a G K A i

Sivaldo\
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA

v*í

CLAÜSULA11*- DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da enq>resa, quer por lei e^}ecial ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, as penas que vede, ainda que tenq>orariamente, o 

C' ̂ acesso a cargos públicos; ou por crime âlimentar de prevaricação, p ^  ou suborno, 
concussão, pmilato, ou conta a economia popular, contra o ristema financeiro nadonal, 

' contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
UC;propriedade.

CLÁUSULA 12“- DO EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO 
ADMINISTRADOR

O  exercíc io  social coincide com  o ano d v U , ou seja, 31 de dezem bro de 
cada ano, o p o r tu ^ d ^  em  que o  adm inistrador prestará contas form alm ente  
de sua a M m s ^ ^  aos dem ais sócios e interessados se houver, cujo  
resultado écohhm ícò positivo  serão distribuídos entre os sócios na {n-oporçâo 
de suas q u 0 ^ ^  cabendo, nos 04  meses subsequentes, aos sócios deliberarem  
sobre as contas a p re i^ ta d a s , decidindo pela  continuidade do adm inistrador ou  
designarão tim  outro.

CLÁUSULA 13“- DA RETIRADA PR6-LAB0RE

O s adm inistradores não terão rem uneração po r m eio  de retirada p ró -la W re  , 
m as sim  sua rem uneração será prevista neste c o n tra t)/ por d is trib u iç lp  
lucros. ^

CLAUSULA 14“- DO PRAZO DE DURACAO
A  sociedade tem  prazo de duração indeterm inad
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r  A L T E R A Ç A O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A l
L IM IT A D A

P e lo  p re s e n te  in s tru m e n to  p a r tic u la r  d e  a lte ra ç ã o , 

F R E D E R IC O  F E R R E IR A  D A  S IL V A ,  b ra s ile iro , s o lte iro , 

n a s c id o  e m  0 2 .0 9 .1 9 7 7 , e m p re s á rio , p o rta d o r d a  C l  d e  n .°  5 2 4 1 5 4 5  -  

S S P /P E  e C P F  d e  n .°  0 2 5 .2 9 7 .7 8 4 -0 0 , re s id e n te  e d o m ic ilia d a  n o  

C o n ju n to  R e s id e n c ia l J a c a re c ic a  b lo c o  0 6  a p to  2 0 4  J a c a re c ic a  C E P  

5 7 0 3 0 -0 0 0  M a c e ió -A l e D A N IE L A  D E  B R IT O  P E R E IR A ,  

b ra s ile ira , e m p re s á ria , s o lte ira , n a s c id a  e m  2 2 .1 1 .1 9 7 9 , p o rta d o r d a  

C l d e  n .°  5 8 3 7 7 6 0  S S P /P E  e C P F  d e  n °  0 3 2 .4 6 4 .2 9 4 -6 4 , re s id e n te  

e d o m ic ilia d o  a  R u a  R o d o lfo  A b re u  n .°  3 1 3  B I 0 3  a p to  6 0 4  C ru z  das  

A lm a s  C E P  5 7 0 3 8 -1 6 0  M a c e ió -A l, ú n ic o s  só c io s  d a  f ir m a  D  A  

C O M É R C IO  L T D A ,  s itu a d a  a  R u a  Z e z e  d a  R o c h a  C u n h a  n .°  3 4  

M a s s a g u e ira  C E P  5 7 .1 6 0 -0 0 0  M a re c h a l D e o d o ro  -  A la g o a s , 

d e v id a m e n te  in s c rita  n o  C N P J -M F  sob  o  n .°  0 7 .5 0 9 .7 8 1 /0 0 0 1 -9 3  e 

re g is tra d a  n a  J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  de A la g o a s  so b  o  N IR E  

2 7 2 ,0 0 3 7 5 4 2 ,6  re s o lv e m  d e  c o m u m  a c o rd o  a lte ra r  seu  c o n tra to  

s o c ia l m e d ia n te  as c lá u s u la s  a b a ix o :

C L Á U S U L A  0 1 ” -  D A  S E D E

A  e m p re s a  a  p a rti dessa a lte ra ç ã o  irá  se e s ta b e le c e r n a  R u a  

P e d ro  A m é r ic o  n °  6 9 6  -  E , n o  b a irro  d o  P o ç o  C E P  5 7 .0 3 0 -5 8 0 ^  

M a c e ió -A la g o a s .

C L A U S U L A  2 ^  -  D E M A IS  C L A U S U L A S

A s  d e m a is  c lá u s u la s  q u e  n ã o  fo ra m  g e r a d a s  

in s tru m e n to  p e rm a n e c e m  e m  p le n o  v ig o r .
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r  A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E
L IM IT A D A

E , es ta n d o  as sóc ias  ju s to s  e c o n tra ta d a s  a s s in a m  este in s tru m e n to  

d e  a lte ra ç ã o  e m  0 3  (T rê s ) v ia s  d e  ig u a l te o r  , sen d o  01 (u m a ) v ia  

d e s tin a d a  ao  c o m p e te n te  re g is tro  n a  J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  de  

A la g o a s .

M a c e ió -A l, 2 5  d e  J u lh o  d e  2 0 0 5

F R E D E R IC O  F E R R E IR A  D A  S IL V A

D A N IE L  A
^  ^  W O  P E R E IR A





r  ALimAÇÃO DO €X>NTBÁ'IÓ SOCIAL Dfi K£SPONSABiLIDAD£
UAffTADA

P d o  presente instninieiiÉo partic iiter de alteração, F R £ D £ R IC O  
F E R R E IR A  D A  S IL V A , brafflldTO, sditeno, nascido em  02 .09 .1977 , 
enqxresário, portador da C l de n.** 5241S4S -  SSP/PE e C P F  de n.^ 
025J297.784-00t rasidente e  d o m id liad a  no  C o iô ib iI o R e n d o ic ia l Jacacecica 
bloco 06  apto 2 C ^ .ifiç a n d c a  C E P  S703(M100 ^ c e ió - A l  e  D A N IE L A  D E  
M U rrO  P E IU P R A , tira n le ffa , em preateia, soteesa, n r a c ^  em  22 .11 .19 79 , 
pw ted o r da a  de 3837760 SSP/nB  e  ÍO T  de n.^ 0 3 2 .4 6 4 2 9 4 -6 4 , 
lesideiite  e  dom kábado a  R ua R o d p ife  A b ránn .^  3 13  ^  0 3  qplo 6 04  C ru z das 
A lm as C E P  57038-160  M ao e ió -A l, úm eos aóck» d a t e n  D  A  C O M É R O O  
L T D A - M E , situada a  R ua Pedra A m érico  n.« 6 ^  I W  C E P  57.O3O-OO0T 
ft^ tee ió -A l, devidam oDie t fa a ita  no C N P J-M F  sob o  n ." ^ 3 0 9 .7 8 1 /0 0 0 1 -9 3  
e r^ te tra d a  na Jim ta C om ercia l do Eteado de A l i ^ ^  sob o  N IR E  
272 ,0037542,6  resolvem  de com um  acordo alterar sen contrato so d a l 
m ediante as cláusutes abaixo:

c i A p s i i i a w d o c t j e t o  S O C IA L

a ) Edificações (râàdm ie ia is , industriais, ctim erciais e  de sorviçpa)
b ) A dm m btraçâo de obras
c ) O utras obras de Instalações em  Construções não  

an teriorm ente
d ) Instalações H idrÉnlicas, Sanitárias e de Gás.
e ) liitealaçdes e M anutnação M étrica
f )  O l»as de TerraplanagB m e Pavim entação
g ) Perfuração ç ^ofutlroção de poço artesiano
h ) O utras obras engenharia c iv il
i )  A lugu el dte m áquinas e equipainm itos de construção e d e ^ liç ã o  

cm noperteios
j )  Locação de veículos
k ) Locação de m ão-de-obra.
L )  'S o rv i^ s  de P intura em  edificações em  G eral
M )  Represmitações em  geral
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V  A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E
U iiq T A D A

C L Á U S U L A  2 *- D O  N O M E  E M P R E S A R IA L  E  S E D E

A  p a itt deste ato a  Sociedade irá  g ira  sob o nom e enq>resanal, 
M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A , e  será estabelecida á  R ua D epataâo  
Abelardo Lopes n°. 4 0  lo ja  H  Poço C Ê P  n ° 57 .025 -065  sendo reg ida de 
conform idade com  a  L e i n.** 10 .406 /2002 e siq[>letÍYBineatB p e la  L e i n.** 
6 .404 /76 .

C L A O S P L A 3 *  -  IN G R E S S O  E R E T n tA P A  D O S  S Ó C IO S

neste m om ento na sociedade, D E M E T R IO  D E  B R IT O  
P E R E IR A , b rasile iro , enqicesário, solteiro , nasdda em  17 de ju lh o  de 1981, 
portador da C N H  de n.<’ 02226526559 , C P F /M F  sob o  n.<* 0 3 9 .05 9 .204 -84 , 
residente e draniciltada a  R ua D r. José M ilto n  C orreia n.** 2 3 8  Poço C E P  
57030*690 , M a c e ió -A L  e ingressa neste m om ento na somedade C A S S IO  
G U IM A R Ã E S  C U R S IN O , brasileiro , em presário, sohenro, nasddo em  11 de 
m arço de 1967, portador do C P F /M F  n ^  385 .185 .111 -00  e  R G  n ^  901 .962  
S S P -D F , resid ráte e  dom iciliada a  Coidunto C a s l^  Aranco apt? 0 8  Q D  20  
B L  B  C E P  n®. Jatiâca A l, ,  e  retna-se daí sociedade o  sócio
Frederico Ferreira da S flva , que cede e transfere ao sócio que nela  mgressa 
D E M E T R IO  D E  B R IT O  P E R E IR A  suas 15.000 (  qnnme m il )  cõCas, , 
totalizando o va lo r de R $ 15.(K)0,00 (  quinze m ü reais). Já a  só d a  D A N S E L A  
D E  B R IT O  P E R E IR A  cede e transfere ao sócio que nela  ingressa 
Guim arães Cursino, 15 .000 (^piinze m ü )  cotas, totalizando o  va lo r de R $
15.000,00 (  quinze m il reais).

C IA U S O L A y -D A O O T r A C Ã O

O  Sócio Frederico 'Ferreira da S ilva , declara te r recebido do novo sócio, 
D em etrio  de B rito  Pereira, neste ato a  im portância de R $ 15.000 ,00 (Q uinze  
M il R eais) correspondente a  15.000 (qu inze) m il cotas com  o va lo r nom inal de 
R $ 1,00 (U m  re a l) cada um a. A  sócia D an ie ls  de B rito  Pereira declara te r 
recebido do novo sócio, Cássio Guim arães Cursino, neste ato a  im portância de 
R $ 15.000 ,00 (Q u inze M fl R eais) correspondente a  15.000 (Q u in ze) m il cotas 
com o va lo r nom inal de R $  1,00 (Ü m  le d )  cada um .
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V  A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E
U S ilT A D A

C L Â O S U IA y -  D O  C A P IT A L  8 0 C 1 A L .

O  capital social é de R $  30 .000 ,0 0  Ç Tntítà  M S  R eais ), integralizado em

NOINBS B08 C»OÍI8TAS 
uerneino ob omo paiess 
C á s ^  GuifrasSes CuRBino 

TOTAIS

R*fi6QUQTAS
1&QB0
15.1100

VALOR EM R$
15.000. 00
15.000. 00
30.000. 00

PERC.(%)
50
30
100

CLÁPSDLAy-BAAl b a  S O m jR A M t

A administcaçSo da sodedade seiá eococida pdos sódoS DBMEIRIO DE BRITO 
PEREIRA £  CASSK> GUIMARÃES CURSINO em ooidnaie a p̂iem oompele a administração gemí de todas as opmaçOes oomerdais e baneanas, atemistrativas da enqnesa, n^neseolmido a sodedaife ativa e passivamente em juízo oti tona deie, ficando vedada a ooaoesMk) de avais mn «m e da sodedade em fitvm de temeitos, exoeto em tovcnr (te eotorass veiii» a ser coligada, controlada 00 oontndadom da sodedide.
ç L A u m A r -.]

Os Sódos que ma ingressam dedaram sob as penas de ki, <pie idk> eslSo ifl̂ liedidos 
de eoceroer a achninistiadk) da sociedade, por lei eqpedal, oo «n virtode & conlkdadto criminal, ou por se encontrar sob os elintos dela, iqwnBS <pie deve, ai|dã que 
temporariamente, o acesso a caigosp6bbcos;onctime&limeBtM', de pievttfeadh^p^ ou suborno, concussão, peculato, oo oonba a economia popular, contra o sistema &iÉltcdio nacional, contra nonnas de defesa da oonormênda, oontn as idaçSes de coonimo, lé pd>fica, ou a imquiedade.
CLÁUSULA y  - B á & S IB S a te

Quando houver omissão de normas específicas 
stqpletivamente poderão ser ̂ licadas às tKmnas em vigor, anônimas.
C LA U SU IA  o y - DO FORO

Os sócios têm por eleito o foro de Mteoeió, privilegiado que venha a surgã* um outro.

de sodedade lunhada 
assodedades

de Magoas, por mais

■ À

eS' J
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ETADA

E , estando os sócios justos e contratadas assinam este instrum ento de 
alteração m n 03 (T rês ) vias de igual teor , sendo 01 (um a) v ia  destinada ao 
com petnite r^ is tc o  n a  Junta C om ercial do Estado de A lagoas.

M a c e ió -A l, 14 de Fevereiro  de 2007.

C O  F H ÍB tB IR A  D A  S IL V A

D A N i m Â  D E  B R n O  F E R E IR AD A N IE L A  D E  E R H O  W

c im s iM J

JU N TA  C O M E R C IA L  O O  ES TA O O  D O  A LA G O A S
CERDFiCO O REGISTRO EM; 02/03/2007 
SOBNí 27600099461 

■ > Protocolo: 07/006498-9
' Ba«>rosa:27 2 0037542 6
i MULT CONSTRIIÇCES LTDA

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SEGRETARiO-GERAL
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3* A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  
L IM IT A D A  M Ü L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A - M E

Pçlo preseitte m stniipento p a rtic u k r de alteração^ D E M E T R IO  D E  
B R T T Q  P E R E IR A , brasileiro^ em presário, solteiro, nascida em  17 de ju lh o  
de 1981, portador da C N H  de 02226526559 , C P F /M F  sob o n.® 
039 .05 9 .204 -84 , re s id ^ té  e dom icilm da a R ua D r. José M ilto n  C orreia n.^ 
238 P oço  C E P  57Ô 30-690, M ace ió -A L  e C A S S IO  G U IM A R Ã E S  
C U R S IN O , brasilèiro , em presário, solteiro, nascido em  11 de m arço de 1967, 
portadbr do Ç P F /M F  n’  385 .185 .111-00  e R G  n«. 901 .962  S S P ^ F , residente 
e dom iciliada a Coidunto Çastelo Branco apt** 08 Q D  20  BjL B  C E P  n°. 
Jatíúca M a<któ - A l, únicos sócios da firm a M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  
L T D A  -  M E  situada a  Rua Deputado A belardo Lopes n®. 4 0  lo ja  H  Poço C E P  
n®. 57 .025-065  devidam ente inscrita no C N P J-M F  sob o n.® 0 7 .509 .7 81 /0001 - 
93 e registrada na Junia C om ercial do Estado de Alagoas sob o N IR E  
272 ,0037542 ,6  resçlvem  de com um  acordo alterar seu contrato social 
m ediante as cláusulas abaixo:

C L Á U S U L A  1* D O  C A P IT A L  S Q C IÀ L :

O  capital soc ia l que é de R $ 30 .000 ,00  (T rin ta  M il R eais), p a s ^ á  a ser 
de R $ 170.000,00 (  Cento e  setenta m il reais) integ^ulizado em  m oeda corrm ite 
do país, com o abaixo descríiiúnado.:

NOMES DOS QUOTISTAS
Demetrío de Brito Pereira 
Cássio Guimarães Cursino 

TOTAIS

N.* DE QUOTAS
8 5 .0 0 0

8 5 .0 0 0

1 7 0 .0 0 0

VALOR EM R$
8 5 .0 0 0 . 0 0

8 5 .0 0 0 . 0 0

1 7 0 .0 0 0 . 0 0

C L A U S U L A  02 -  D E M A IS  C lA Ü S U L A S

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e an ibríores 
permanecem em pleno vigor.
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3* A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  
L IM IT A D A  M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A - M E

E , estando os sócios justos e conttatadas assinam este inslnunento de 
alteração em  03 (T rês ) ^das de igual teor , sendo 01 (um a) v ia  destinada ao 
com petente registro na Junta C o m erc ia l do Esta<^ de A lagoas.

M ace ió -A l, 23 de A B R IL  de 2007.

c
VjuUAM6*élâ
JIO  G U IM A R A E S  C U R S IN O

D E M E T R IO  D E  B R IT O  F E R R E IR A

JUNTA COMERCIAL OO ESTADC) DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 2 6 m i2 (X ír  
SOB NO; 27600101406 
Protocolo: 07/011066-2 

Empresa:27 2 0037542 6
MULT CONSTRUÇÕES LTDA

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALO 
SECRETARIO-GERAL
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4 * A L T E R A Ç & O  D O  C O N T K A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  
L IM R A D A  M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  M E

Pelo presente instrumento particofar de alteração, D E M E T lllO  1>£ B R ITO  
PEREIRA, brasileiro, empresário, solteáo, nascida em 17 ^  juKio de 1% 1, poriador <k 
CNK de n.* 02226S26SS9, CPFAÁP soèon.^039.(IS9.KM-84, residente e dmntcãiada a 
Rua Dr. José M lton Coneia tL * 238 Pbço CEP 57030-690, Maoei6-AL e CASSIO  
GUIM ARÃES CURSINO, bras^dro, eaapresátK^ sdtráo, irascido em 11 de março de 
1967, portador do OPF/MF iP. 38S.18S.111-00 e RG a*. 901.962 SSP-OF, residente e 
dom Kália<toaCoajuiitoCasteioftafliooqiP08QD20BL B  CEPn* JatíbcaMaodó-Al, 
ánicos sócios da fin ia  M U LT  C O N S T II^ ^  LTD A  -  M E  sHuada a Rua Deputado
Abelardo Lopes fP. 40 k ^ H  Poço CEP iP. ^.02S -0fô deddameote inscrita ire CIWJ-MF 
sob o a * 07.509.781/0001-93 enlspdiBda na JimlaCoinenãal do Estado de Alc^oas sob o 
NIRE 272,0037542,6 rescdvem de «nanm acmdo alterar seu ocratreto sodal mediante as 
cláistttas abaixo:

CLAüSia.A  iW*- iN fíasXXQ D E SÓCTOE TRANSÊfXS^NC^A D E QUOTAS

Ingressa neste namnento na sociedade, Jò i^  Heariqiie Penrdra de teisildro, solteáo, sasddo em 21 de Jufiio de 1980, et^edieno, pmtKknr <k» RG o.** 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.« 030.442.864-76, residente e domictliado Cj Caslitlo Bfteioon^39(|d-18RuaVJátiúca -  CEP 57036-320 - Máoeíó-Al  ̂O sócio Deareám 
de Brito Pereini cede e tmsfere ao sódoçpieon ingressa JiMyeHeinrifBePcrriiÉ* 
deOBreini 5.000 ( Cinco Miltotalizando o valor mnnn^ de I^  ̂ .Ollp̂ OO ̂ ^tioô Afil ReaisX tmegralizadas, neste ato em moeda oonente do Pais, p ^  sór^, O sôdo Cássia Gtdmmrãeã Ĉ arenao cé^  e transfere ao sódo ^  ma ii^ressa Jtoge 'Bovigne Frerrini de Ofinetoa S.OiXl ( Cinco X <]uotBS, no valm de RS 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor noníà^ de R$ S.000,00 (Cinco Mil Reais) inteî alfZBdas, neste ato mn moeda corrente do Pafe, 
pelo sócio.

CL4USVL4 Ú2‘~DA OUITACÂO
O sóck) Drenetrio de Brito Peretoa declara ter recebido do novo sócio 

Hieai^m Ferrrini ^'Òlivciiv neste ato à impmtância de R$ 5.000,00 (Reais) correspondente à 5.000 (Cinco Mil) ootes no valor nominal de R$ IJ 
cada uma. O sócio Ctoria GnInarSes Cnrsine dedara tm recebido do Jorge Henriqne Frenrini de Oliveini neste ato i  importância de R$ S.000,00 Mil Reais) correspondente à 5.000 (Cinco Md) cotas no vator nominal de R$ 1,< 
real) cada uma.

C O N F E R E  C O li/l 

0  O R IG IN A L

.4h/A>rfndeÁi
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f  A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D K  R E S P O N S A B IL ID A D E  
M M lT A D A M U I.T O H y $ T R U Ç 0 K S  I .T D A - M R

C L Á P S U L A y. n n r iO T A i.s n r tA i,

O cqntal soda) que é ée ÜS 170.000,00 (  Cento e setenta mil reais) integializado
em

NOME8 006 CHIOTIBTilt
UBTneuiO O e onGO ( U R uia

Cás8k> Guimarães CuiEfiio 
Joige Heraiqus FeiiafaB de Olveto 

itr r A »

N.*DE QUOTAS
80.000 
OOlOOO 
10X»0
170.000

VALOR BR RI 
80JQOO.OO
80.000.00 
tOOOOjQO
170.000.00

PERC.(Ki)
45
4$
10
100

Ç L A Ü S D L A 4"- m m m o jm G L A S

M  demais cfóusalas do oontiato uSo 
pennffiseo«n atn pleno v^w .

atingidas nesta atetaçSo e antnríores

E . estando os sócios justos e oonireiadas assinam este instrumento de dteroção em 09 
(TrÊs) vias de tguid tem . sendo 01 (uma) via destinada ao coa y etBnte na luida
Ccmereial do Estmk> de Alagoas. ^

M a c e ió ^  20 de J C A ^ d e  2007.

Êu/hÍA/^

JUHTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM^20/07/2007 
SOBN*: 27600104535 
Protocolo: 077018887-0

Sopros»:27 2 0037542 6
MULT CONSTRUÇCES LTDIA

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARI043ERA1
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5» a l t e r a ç A o  d o  c o n t r a t o  s o c ia l  d e  r e l

U M iT A D A M )Í.T  C O N S T R U Ç 6 É è  LTD A

Pelo presente instrumento particular de alteraçao, DEMETRIO DE 
BRITO PEREIRA brasieto». «nprM ârio. solteiro, nascida em 17 de jiriho de 
1981, portador da CNH de n « 02226526559, CPP/MF sob o n.” 039.059.204- 
84, residente e  domiciliada a Rua Dr. José Milton Correia n.** 238 Poço CEP 
5 7 0 3 0 ^ ,  M aceiéAL. CAS8K) GUMIARAES CURSINO. brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido erh 11 de março de 1967, portador do CPF/MF r f .  
385.185.111-00 e  RG rí*. 901.9CZ SSP-DF, residente e  domidiiada a Coríjunto 
Castelo Branco apP 08 QD 20 BL B CEP 57.036-320, Jatiúca M aceió-A l e  
JORGE HENRIQUE FERREIRA DE O U V B R A  brasileiro, solteiro, nascido em  
21 de Julho (te 1980, engenheiro, portador do RG n.* 1.593.409 SSP/AL e 
CPF de n.* 030.442.864-76, residente e  domiciliado Çj Castelo Branco n*. 39 
q d -IB R u aV Ja Ü ú ca  -  CEP 57036-320 -  MaceióAL, únicos sócios da firma 
M ULT CONSTRUCÔE8 LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelardo Lopes 
n*. 40 tofa H Poço CEP n*. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o 
n.* 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Ate^oas 
sob o NIRE 2^ .0037 542 .6  resolvem de comum acordo alterar seu confrato 
social mediante as dáusuias abaixo:

C L M is ia ^ o i-Ê H O R e s s o ^  llk m A D A  D ^ s ó a ò

neste momento na sociedade. Feüx Fernando da 
brasileiro, soltete). nascido em 13 de Março de 1970, empresário, portador do 
RG n.* 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.* 580.260.024-15. residente e  
domicitiado Loteamento Santa Amélia n*. 20. Santa Amélia -  CEP 57.063-030 
-  Macei6-/KL e RetireKee da sociedade o sódo Dem etrio d e  BrHo P aiaba que 
cede e  transfere ao sóao que ora ingressa FóBa Fernando da « Iv a  80.000  
Oitenta Mil ), quotas, no valor de R$ 1,00 (Urn Real) cada, totalizando o vai 
nominal de R$ 80.000,00 (OHente Mil Reais).

C L A U $ U L A 0 2 -D A Q U n A C Ã O

O  sócio Dem etrio de Brito Perdlra declara ter rec^xdo do novo sócio 
Felfac Fernando da Silva neste ato à importárwía de R$ 80.000.00 ( O íte ^  
Mil Reais) correspondente à 80.000 (Oitenta MH) cotas no valor nominal' 
R$ 1,00 (wn real) cada uma.

f fy  - AP-Pw ia iB â g A Q m g o c iE P A P E

A administração da sociedade será e)rercida pelos sócios em conjui 
CASSIO GUIMARAES CURSINO e  FELOC FERNANDO DA S ILV A  a q
compete a administração geral de todas as operações comerciais, bancarias e 
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e  paèsivamente 
em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessáo de avais em nome da 
sodedade em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser 
coligada, controlada ou controladora da sociedade.

OO'
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S« A L T E R A Ç A O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R IK P 0 N 8 A B IU D A D E  
U M T A D A M U L T C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -M E

C lA U 8 U L A 0 4 -n g A P I« » P n M » » rT O D A A D M IN I8T R A C < O

O adm inistrador que ora ingressa ded ara so b as  penas de iei, que 
nâo está impedido de exercer a  admintetração da sociedade , por iei especial, 
ou em  virtude de oondenaçâo criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que tem porariam ente, o  acesso a  cargos públicos; ou 
crim e fafim entar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a  economia popular, contra o sistema financeiro nadonai, contra normas 
de defesa da concorrência, confia as  ralaçOes de consumo, fé  pública, ou a  
propriedade.

C lA U m A  Oã -  m a P O N S A B IU D A P E  D O S S Ó C K »

A  responsabilidade de cada s ó d o é  restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariam ente pela integralização do capitai soctai.

fT
C L A U S U L A O S - O O C A P IT A L S O C U L .

/%

O capitai sodal que é de R $ 170.000,00 ( Cento e  setenta mil réais) 
íntegralizado em  moeda corrente do país, como abaixo descriminado.:

NOfAES DOa QUOTISTAS
Felix Fernando da Silva 
Cássio Guimarães Cursino 
Jorge Henrique Férreira dé Oliveira

TOTAIS

N.« DE QUOTAS
80.000
80.000 
10.000
170.000

VALOR e u  R$ 
80.000,00 
80.000,00 
10.000,00 
170.000,00

C L A U S tO A tT -D O  O B JE T O  S O C IA L

Os C^^jetos Sociais da em presa sâo;
Administração de obras (43.99/1-01);
Obras de terrapienagem  (43.13/4-00);
Instalação e,nianutenção elétrica (43.21/5-00);
Locação de nnâo-de-obra tem porária (7 8 .2 0 /5 ^ );
Outras obras de instalções em construções nâo especificai 
ffliteriorm ente (4 3 .2 9 /1 -9 9 );
Perfuração e  construção de poços de água (43.99-1/05);
Outras obras de jepgei^tharia dvil n&> especificadas anteriormente 
(4 2 .9 9 -6 « 9 );
Instalações hidráulicas, sanitárias e  de gás (4 3 .2 2 -3 /0 1 ). 
Fornecimento e  gestão de recursos humanos para terceiros (78 ,30- 
2100);
Fiscalização de obras de engenharia civil e  serviços a tercein 
(82 .99-7 /99).
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ALTER A Ç Ã O  DO  C O N TR A TO  SO C IA L D E  R E S P O N S A B IU D A D E  
U M IT A D A M U L T C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -M E

C L A U S U IA S y -. D E M A IS  C LA U S U LA S

As dem ais déusulas do contrato nfio atingidas nasta alteração e  
anteriores perm anecem  em  pleno vigor.

E, estarxto os sócios justos e  contratadas assinam este instrvimervto de  
alteração em  0 3  (Trós) vias de igual t e o r , sendo 01 (um a) via destinada ao  
com petente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maoeió-Ai, 26  de Dezem bro de 2007.

S C U R S IN O

z i/ iíK /Á )
,NANDO D A  SILVA

FER r e ir a d E  O LIVEIR A

0 ,'JUNTA CÓMERCl^ ,5 "  Ê̂RTIFICO O REGISTRO EM; 25/01/2008 SOB N®: 27600111662 , 
08ro02922-1.DE25/01/ajJM .

:27.2 0037542 6 
MULT C0NSTR0Ç6ES LTDA ME

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALi 
SECRETARIO-GERAL
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1 FÍS

e *  A L T E R A Ç A O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B H J D ^ '^  
L m rT A D A M U L T C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A - M E

Pelo p r e s t e  instrumento particular de alteração, FELDC FERNANDO  
D A  SILVA , brasileiro, solteiro, nasddo em  13 de M a i^  de 1970, empresário, 
portador do RG  n *  3 .355 .266  SSP/PE e  C PF de n.® 580.260.024-15, 
residente e  domiciliado Ljoteamento Santa Am élia n®. 20 , Santa Am élia -  C EP  
5 7 .0 6 8 0 3 0  - M acei6A L . C A SS K ) G U IM A R A E S  C U I^ IN O , brasileiro, 
em presário, solteiro, nascido em  11 de m arço de 1967, portador do C P F/M F n®. 
385.185.111-00 e  RQ  n®. 901 .962 SSP-O F, residente e  dom iciliada a  Coryisito 
Castelo Branco apt? 0 8  Q D 20  BL B CEP 57.036-320, Jatiúca M aceió- A l e  
JO R G E H ENR KM IE FE R R E IR A  D E  O LIV E IR A , brasileiio. soReiro. nascido em  
21 de Jidho de 1980, engenheiro, portador do R 6  n.® 1 .593 .409  SSP/AL e  
CPF de n.® 030 .442.864-76, residente e  domidriado Cj Castelo Branco n®. 39  
q d - 18 Rua V  Jatiúca -  C EP 57036-320 -  MaoeióJU^ únicos sócios da firm a 
M U LT C O N STR U Ç Õ ES LTD A  -  M E situada a  Rua Deputado Abelardo Lopes 
n®. 4 0  loja H Poço C EP n®. 57 .025-065  devidam ente inscrita no C N PJ-M F sob o 
n.® 07.509 .781KXX)1-9 3  e  re^strada na Junta Com erciai do Estado de Alagoas 
sob o N IR E  272 .0037542.6  resolvem de comum acordo alterar seu contrato 
sodal m ediante as dáusidas abaixo:

C L A U S iM L A O I- C A P f r ^  S O C IA L

O  capitai sodal que é  de R $  1 7 0 Ü D .Ô 0  ( Cento e  setenta mil reais) p assará  
a  s e r d e  R $  5 0 0 .0 0 0 ,0 0  (  Q uinhentos mU re a is ) d ivididos em  5 0 0 .0 0 0  ( 
Q uinh en tas m il )  quotas d e  R $  1 ,0 0  (U m  re a l), já  littegrafizado  em  
m oeda corren te  d o  P a ís , é  d M d íd o  en tre  os sócios oom b seg u e  ab a ixo  
descrim inado;

NOMES DOS QUOTISTAS N.« DE QUOTAS VALjOREMRS ' PS%C.<%)
Felíx FematvJo da Silva 225.000 225.000,00 45
Cássio Gdmarães Cursino 225.000 225.000,00
Jorge Henrique Ferreira de ONveira 50.000 50.000,00 10 \

TOTAIS’ '»* 500.00 500.000,00 100

C LA U S U LA  02  -  R E SP O N SA B ILID A D E D O S SÓ C IO S

A  responsabilidade de cada sódo é  restrita ao valor de  
todos respondem solidariam ente pela integralização do capital

C LA U S U LA  0 3 ^ -  DBHUUS C LÁ U S U LA S

As dem ais dáusulas do contrato não atingidas 
anteriores perm anecem  em  pleno vigor.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/01/2009 SOB N“: 27600125809 
Protocolo: 09/001358-1, DE 09/01/2009
&:27 2 0037542 6
mSTRUÇOES LTDA ME

MIRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL



6» ALTERAÇÃO  DO CONTRATO SO C IAL DE RESPONSABILIDADE 
LIM ITADAM ULTCO NSTRUÇÕ ES L T D A -M E

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em (fô (Trôs) vias de iguai teor , sendo 01 (uma) via destinsKla &o 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

MaoeiónAi, (% de Janeiro de 2009.

CASSIOOÜIMAî S CURSINO

FELIX FERNANDO DA SILVA

IRA DE OLIVEIRA

; / ‘ \  . t

\  ' í
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7» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL OE RESPONSABILIDADE LIMITAD?
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

Pelo presente instrumento particular de alteraçlk), C/^SIO GUIMARÃES 
CURSINO, brasüe^, enq^n^ário, solteiro, nasddo em 11 de março de 19S7, |x»tador do 
CPF/MF n». 385.185.111-00 e RG n». 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a 
CoriiVRito Castelo Branco apto 08 QD 20 ^  B CEP n*. 57 .036-^  JadC»a Maceió- At, 
JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nasckto em 21 de 
Julho de 1 ^ , mgenheiro, portenlor do RG n." 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.”
030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n°. 39 qd-18 Rua V Jatiúca -  
CEP 57036-320 - Macetó-AL, e FEUX FEraüANDO DA SILVA brasíieíio. softeüro, 
nascido em 13 de Março de 1970, empresário, portador do RG n.** 3.355.266 SSP/PE e 
CPF de n.̂  580.260.024-15, resideide e dcnn f̂erfc) Loteamento Seaita A n ^ i n*. 20, 
Santa Amélia -  CEP 57.063-030 - Maceíó-AL únicos sócios da firma MÜLT 
CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situacta a Rua OeputeRfo Abelardo Lopes iV. 40 laia H 
Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001- 
93 e regisbada na Junto Comerdal do Estado de Atê ôas sob o HSKE 272, 0037542,6 
resolvem de comum acordo alterar seu contrato social mediante as cláusulas abaixo;

CLAUSULA 01 -  IN G R ESSO  D E  SÓ CiO  E  TR A N SFER ÊN O A  D E  Q U O TA S

Ingressa neste mornento na sociedade. DEMETRIO OE BRITO PEREIRA. 
brasS^, en^Kesário, solteiro, nasddo em 17 de jtáho de 1981, portextor da RG 
5.071.956 SSP/PE, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, residente e domicStada a Av. 
Vereador Gatba Itovaes de Castro n® 697 Bt 13 9fÀo 10 Residenctot Lúcio cc»ta , 
Jardim Petrópolís CEP 57062-590, Macei6-AL, o sócio Felíx Fernando da SRva, cede e 
transfere ao sócto que ora ingressa Demetrio de Brito Pereira 5% ( CiitoO por centt̂  ̂
de suas quotas, no vaior de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor nominal de
11.250,00 (Onze mH e duz^dos e ctoc|Ĉ nto Ftoais). O sócio Cássto Gi 
Cursino cede e transfere ao sócio que ora ingressa Demetrio de Brito Pereira, 
dnoo por cento) de suas quotee, no vetor de R$ 1,00 (Lán Real) cada. totaüzarKlo o 
valor nomirral de R$ 11.250,00 (Onze mil e duzentos e círK|üenta Reais).

CLAUSULA  02 - DA OUrTACÃO

O  sódo Felíx Fernando da SHva declara ter recebido do novo sócio Demetrio de 
^ to  Pereira, rteste,a|o à importlaKia de R$ 11.250,00 (Onze mH e chcmtos 
cinqüento Reais) correspondente a 11.250 (Onze mil e duzentos e cinquenta mil) cotas 
no \»tor nominal de R$ 1,00 (um real) cacto un». O sócio Cássto Gusnarâes Cur^io 
declara ter recebido do rvovo sócio Demetrio de Brito Pereira, n^te ato à importoncia 
de R$ 11.250,00 ( Otrze mH e dtoentos e dnqüenta mH Retos) «mesportoente à 
11.250 ( Onze mil e duzentos e dnqüenta) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma.

CLAUSULA 03 -  DA SEDE

A parti deste ato a empresa, itoi se estabel^r na 
109 Mangabeiras, C^P n® 57.037-060, Maceió- Alagoes,

COWFERE COM
0 0R!G.7'!AL

do Carmo
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDAOE UMITADA 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

CLÁUSULA 04- DO CAPITAL SOCIAL

O capital sodai que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) integraiizado 
em moeda corrente do país, como abaixo descriminado.;

NOMES DOS QUOTISTAS N.“ DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (%)
Demdrio cte Brito P^-dra 22.500 22.500.00 10
Cássio Guimarães Cur̂ no 213.750 213.750.00 40
Felix Fernando da Silva 213.750 213.750,00 40
Jorge Henrique Ferreira de CMiveira 50.000 50.000,00 10

TOTAIS 500.000 500.000,00 100

CLAUSULA 05 -  DESEMPEDIMENTO DA APUfllNISTRACÃO

\

o adm^istrador que ora ingressa decfôra sob as pens» de iet, que 
nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por iei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbHcos; ou 
crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema finance^ nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem sofidanamente pela integraiizado do capital socî .

CLÁUSULA 07 - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administr^o da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto 
CA8S10 OUIMARAES CUR^NO e FEUX FERNANDO DA SILVA, e DEMETRiO 
DE BRITO PEREIRA, a quem compete a administração geral de todas as 
operações comerdaís, bancarias e adrdnistrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada 
concessão de avais em nome da swiedade em favor de terceiros, exceto em fav/ 
de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sodedade.

\ Sivaldo de Araújo Dâ
Nlat\. 924
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7* ALTERAÇÃO DO CONTRATO S O C I^ E  R K TO r^B IU D A D E URMTADA
mültconstrüções LTDA-I«

CLAUSULA 08 -  DEMAIS CLAUSULAS

As demais ciéiisiiias do corüfaío não atingidas nesta alteração e anteriores 
pem^necem em pieno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
a n e r ^  em tS  (Três) de iguat teor . sendo 01 ( ^ )  vta (festmacfô ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas

Maceió-Al, 30 de Junho de 2009

0>C(WX'K!Ov;^í WVWSw\
K. *IVÍ\

Protocolo'
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8* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAI
MULT CONSTRUÇÕES LTDA > ME

Peto presente instaimento particular de attereçãlo. CASSIO GUIMARAES CURSINO, 
brasíleirô êtnpresárk), solteiro, nascido «n 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n**. 
385.18^11-00 e RG n". 901.962 SSP-DF, residente e dorratífiado ao Conjunto Castelo Bianoo 
apto O^ÇP 20 BL B CEP n*. 57.036-320 Jatiúca Maosió- Ai. DEMETRK) DE BRITO PEREIRA, 
brasih^, empresário, softeiro, nascido em 17 de juttio de 1981, portador da CNH de n.* 
02226^6559, CPF/MF sob o n.* 039.050.204-84, reridente e domicfliado a Av. Vereador Gaiba 
Novaeide Castro n** 697 Bt 13 apto 10 Reeidendat Lúdo costa. Jardim Pebópotis o CEP 57062- 
590, H/leiQeiòAL, JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA. brasHeiro. solteiro, nascido em 
21 de Jülho de 1980, engenheiro, portador do RG n.” 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.« 
03Ú.442.864-76, residente e domiciliado CJ Caststo Branco n**. 39 qd-18 Rua V Jatiúca -  CEP 
5 7 0 3 6 ^  - MaoeiSAL. e FELDC FERNANDO OA SILVA brasHeiro. soiteiro, nascido em 13 de 
Março de 1970, empresário, portador do RG n.” 3.355.266 SSP/PE e CPF de n." 580.2^.024- 
15. lesidenls e domicHiado Loteamento Santa AmáKa n*. 20. Santa AméSa -  C ^  57.063-030 - 
M a c e ió  únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES LTDA-ME situada a Rua Jofio Lopes 
do Canno rf. 109 Man^beiras CEP n*. 57.037-060, MaoeióAlagoas, devidamente inscrita no 
C N P J^ sob o n.” 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Atogoas 
sob o NlRE 272, 0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato social mediante as 
dáusuiãs ababre:

6LAj$M_M liM . - P A SJ P E

A parti deste ato a empresa, irá se estabelecer na Rua Doutor WaWemiro Alencar Júnior, 
109 Mangabeiras, (£P  n* 57.037-180, Maceió- Alagoas, \  ^

CLAUSULA02- DEMAIS CLAU8ULA8

As demais cláusulas' do contrato não afincas nesta alteração e anteriores 
permanecem em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de alteração 
03 (Trás) vias de igual teor . sisndo 01 (una) via destinada ao competente teg'
Junta Comercial do Estado de Alagoas.

|î §Krei6-AI. 05 de Novembro de 2009

CASSKXGUIMARAES CURSINÕ 

METRIO DE BRITO

(jaââúámnüA. 
IQUE FEI DE OLIVEIRA

DA SILVA
A .4?
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í iS
}'*•■;1 Jíí ■

>íij -ef ?fí ;■/
3* 'i ̂  ■;

''■■• -:‘.'s” t

Í-^'wâ- r- - ‘» í!! - » f C c • •■^'K  ,- •

OO<0
I

svf- ■



!■ 9 * A LT C R A Ç A O  D O  C O N T R A T O  S O C M L  D A  
M M .T  C O m T R U Ç Õ IS  tT D A  .  M

Peio pFBStttite tntíniRiento Pwticular

pertedordoRG9&1.9fôS8P/DP,CPF MFsob 
ao Casteto Branco apl» 08 QD 20 tt.
DEliORtO OE BRfTO PEREIRA . bmsagiro, 
1981. fSQilador da RG fP S.071.9S6 88PIPE. 
doRMcâBadoa P«f. Vareadc^

8 (M o  ̂n»tíclo«n 13<tefR»çoda 
SSPff»E e O ^ fP  560.m 024-15.
AméHa CEP iP 57.06»<}30. 
tessãel̂  softaíro, tasckto am 21 
S^-AL e CPF fp l̂ .442.SS4>78.
JamcA CEP 5 7 .0 % ^  Macaió -  
ITBA - ME, na Rua í^méot

57(&7-ÍBQ lteeeí6AÍagoa
t»  Aflda Cofimeed do

da aUfffaçfto dc Coŝ ratc Q fiS& tO

softwo, nascUo am t1 dte l8a»ço de 1967. 
o n* 385.186.111-00.

1  B Ce»: 57 .036> ^ 
cfnpreseBio, 6omra* ndsono « 1 1 1  r %x juato os 

CPRMF eob o f}.* 039.068.204^. r^detfô e 
iP69?BL13apP 10 Reeideneial Ukáe 
aooas. 6 FEÜDC F E m P iS lO  m  S&.MA, 

1970. am pras^ podador do R6 rP 3 .^ 2 6 5

» iORGE F E f^ lR A  DE OUVEfRA.
» eweeahcami. poftedor do RG tP 1 .^ 4 1 »  
doR uci^ CJ Câslete &3S)OD fp ̂  18 Rua V
úidcoa sócioa da 9naa 8SULT

Aienctf tP ICâ Mm^ab^ae 
no C H P M Ê F  sob a.» ( f f J S Ú d T m f íS m ^  

Alagoas sob o 272.0037542.8. »solvem de

CÜUlSULAI

que é de R$ SOO.000.00 (Chdntienlos mü 
Râ fasis) dMdIdos am ^O O O  <<
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Folha 047
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 

MULT CONSTRUÇÕES LTDA ME
R u a  D r. W a ld e m iro  A le n c a r  Jún io r, n ° 1 0 9  -  M a n g a b e ira s  

C N P J (M F )  0 7 ,5 0 9 .7 8 1 /0 0 0 1 -9 3  IN S C R  E S T A D U A L  2 4 8 .5 0 5 6 9 -6

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

R E C E IT A  O P E R A C IO N A C B fe U T A  t ^ - • y  ‘ 6 .1 4 7 .0 2 6 ,0 5 ”

R e c e ita  d a  C o n s tru ç ã o  C ivil 5 .7 7 4 .2 1 1 ,0 6

R e c e ita  D e m a is  S e rv iç o s 3 7 2 .8 1 4 ,9 9

D E D U Ç Õ E S  D A  R E C E IT A  O P E R A C IO N A L  B R U T A (1 .8 4 1 .9 2 6 ,9 5 )

C o n tr ib u iç ã o  S o c ia l S /F a tu ra m e n to 3 0 3 .1 2 6 ,1 2

IR P J  -  S /F a tu ra m e n to 5 2 6 .5 4 3 ,5 3

P is  S /F a tu ra m e n to 2 4 2 .0 7 3 ,6 0

C o fin s  S /F a tu ra m e n to 4 8 0 .3 3 9 ,7 'Ò

Im p o s to  s /S e rv iç o s 2 8 9 .8 4 4 ,0 0

R E C E IT A  O P E R A C IO N A L  L IQ U ID A 6 .9 3 2 .2 8 4 ,1 1

C u s to s  d e  M â o -d e -O b r a 1 .2 3 8 .0 8 6 ,4 3

L U C R O  B R U T O 2 .6 9 4 .1 9 7 ,6 8

D e s p e s a s  A d m in is tra tiv a s 1 .0 5 8 .5 2 1 ,4 4

D e s p e s a s  F in a n c e ira s 6 2 1 ^ 7 5 ,6 5

D e s p e s a s  T r ib u tá r ia s 8 5 5 ^ 9 , 4 1
" "í- \ \  /

L U C R O  L IQ U ID O  D O  E X E R C ÍC IO 1 5 8 . 5 0 ^ 8

M a c e ió , 31 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 0 .

'^em etrio  de Brito Pereira - CPF 039.059.204-84 
Sócio-Administrador

;>í 4̂ 4.
Cassí

Jorge

uimarães Cursino - CPF 385.185.111-00 
Sócio-Administrador

. _ Oliyeira - CPF 030.442.864-76 
m inistl^or

à
--- í̂<rh(ir7r\: 7  z

elix Fernando dá Silva - CPF 580.260.024-15 
Sócio-Administrador

Luze îilda de Melo Alves Oliveira - CPF 606.304.034-49 
Contadora - CRC 4.417/AL
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/  - liquidez geral = ativo circulante *  realizável a lonao prazo 
passivo circulante + exigível a longo prazo

LG= 321.006,14+ 113.215,22
•- ________  83.588,70 + 22.326,20

II ■ liquidez corrente ■

LC =

3 84 _______

ativo circulante 
passivo circulante

________ 321.006,14
83.588,70

III - Grau de Endividamento Geral

EG = Passivo circulante + Passivo exiq ivel a longo prazo
A tivo total

E G  = 83.588,70 + 22.326,20 
964.416.08

- C.

Maceió, 31 de dezembro de 2010.

£c/”.'C- _
Demetrio de Brito Pereira - CPF 039.059.204-84 

Sócio-Administrador

Cassio Çj^marâes Cursino - CPF 385.185.111 -00 
Sócio-Administrador

Jorge Heriri Oliv^irãf -G-̂ F 030.442.864-76

Felix Fernand

Sócio-Adminis 

/

Fernando da Silva - CPF 580.260.024-15 
Sócio-Administrador

lg.-wAj?oi cL> XjUíÍ Í o

Luzenilda de Melo Alves Oliveira 
Contadora - CRC 4.417/AL 

CPF 606.301.834-49
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DECLARAÇÃO DO ARTIGO 7° DO INC. XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N“ 15/2011 - CASAL

A empresa Mult Construções Ltda., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei Fed. n° 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. no 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(Lei n" 9.854/99).

RESSALVA: Emprega Menor, a partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz (NÃO)

Declaramos que analisamos todos os termos do Edital com os quais estamd^de pleno 
acordo.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

DEMÉTRIO

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

multconstruções@hotmail.com 
FONE (82) 3235-4197

mailto:es@hotmail.com




DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
TOMADA DE PREÇOS DE N** 15/2011- CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A empresa Mult Construções Ltda., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 
Tomada de Preços n° 15/2011 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

Declaramos que analisamos todos os termos do Edital com os quais estamos de pleno





MULT

DECLARAÇAO DE VISITA

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA, CPNJ n° 07.50.9781/0001-93, situada na 

Rua Dr. Waldemiro Alencar Júnior, n° 109 -  Mangabeiras, CEP n° 57.037-180, 
Maceió/AL., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado 

no Edital de TOMADA DE PREÇO N° 15/2011 -  CASAL, DECLARA que ^síeve nos 

locais da execução dos serviços, e tomou conhecimento das dificuldades que mesmos 

possam oferecer para sua execução, bem como conferiu todos os detalhes, N iqdidas 

e quantitativos.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

MULTj(qiysj9uqí)sES ltoa- me

_Egtfeira de Õiivõirâ
Responsável Técnico 
CREA 7410-D/AL

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 
multconstruções@hotmail.com 

FONE (82) 3235-4197

mailto:es@hotmail.com




RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: CNPJ;

MULT CONSTRUÇÕES LTDA 07.509.781/0001-93

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
desta tomada de preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A Licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco do Brasil Agência: 3332 - 4 N° da conta: 25.952-7

1.5. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 á 49 da lei complementar n® 123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade tomada de preços n° 15/2011 
-  CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedq<^e de 
declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei Fed. n° 8.66)i 
21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decf^tí 
n° 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturr 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII 
art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

RESSALVA: Emprega Menor, a partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz

Obs.: O item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

DEMETi O PEREIRA

Rua Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




A
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
A/C.: Comissão Permanente de Licitação/SELIC

TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011 - CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS
Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em 
R$ 151.990,90 (Cento e Cinquenta e Um Mil, Novecentos e Noventa Reais e Noventa 
Centavos), com planilha anexa, para contratação de pessoa jurídica para terceirização 
dos serviços de Ampliação e Extensão de Redes no âmbito da Unidade de Negócio 
Farol.
Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a lOOmm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).
As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, Anexo I, parte integrante do presente instrumento convocatório.

Indicamos o Sr. DEMETRIO DE BRITO PEREIRA, RG n° 5071956 SSP/PE, Sócio 
Gerente da empresa Mult Construções Ltda - ME., como signatário para assinatura do 
contrato. Ao mesmo tempo em que concordamos com as condições estabelecidas na 
Tomada de Preços n° 15/2011 - CASAL, com prazo de execução da obra de 12 (doze) 
meses e prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

TO PEREIRA

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n“ 07.509.781/0001-93 
multconstrucao@hotmail.com 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com




OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL 5^^ . \

LOCAL: MACEIÓ f AL
B. D. 1. sobre serviços: 30,00%

DATA: 05/01 / 2012 B. D. 1. sobre materiais: 18,00%

ITEM FONTE
SET/2011 DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 Mobilização da obra % 2.40' 148.428,61 3.562,29

TOTAL 1 3.562,29
II SERVIÇOS

2.1 5109/ORSE Locação do eixo p/ rede de água m 1.800,00- 0.94 • 1.692,00
2.2 5106/0 RS E Sondagem até 2 metros de 

profundidade
und 10,00, '■ 198,80 1.988,00

.2.3 COMP. CASAL 1020133 Sinalização tela tapume sem 
iluminação

m 2.880,00, / 2,28. 6.566,40

í A COMP. CASAL 1020132 Sinalização tela tapume com 
iluminação

m 720,00 4,43, 3.189,60

2.5 COMP. CASAL 1030072 
+1040096

Retirada e reposição de pavimento 
asfáltico m̂ 288,00 / 42,23 - 12.162,24

2.6 COMP CASAL 1020040 Fornecimento e aplicação de brita 
corrida m" 57,60 / 161,95.' ■ 9.328,32

2.7 2242/ORSE Retirada e reposição de pavimento em 
paraielepípedo m̂ 360,00 / 26,89 - 9.680,40

2.8 3062/SINAPI Escavação mecanizada de valas m̂ 172,80 7,53. 1.301,18
2.9 2497/ORSE Escavação manual de valas m* 691,20 J 24,91. 17.217,79
2.10 0072/ORSE Reaterro apiloado manualmente m̂ 547,20. 24,91- 13.630,75
2.11 74015/001/SINAPI Reaterro apiloado mecanicamente m* 136,80- '' 18,44/ 2.522,59
2.12 2523/ORSE Reaterro com areia adensada m̂ 216,00 /'' 60,10. 12.981,60
2.13 COMP. CASAL 1040067 Interligação de rede de PVC DN 

100mm
und 5,00 > 119,99, 599,95

2.14 COMP. CASAL 1040066 Interligação de rede de PVC DN 75mm und 8,00 /” 116,36 , 930,88
2.15 COMP. CASAL 1040065 Interligação de rede de PVC DN 50mm und 15,00- 112,40. 1.686,00
? -«e 6065/ORSE Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50 

x0,50m
und 2,00

/
45,00 90,00

2,17^ 73659/SINAPI Ligação domiciliar comum und 220,00 111,46 ^  24.521,20
2.18 5957/ORSE Caixa de registro und 2,00/1 658,15/ 1.316,30
2.19 6098/ORSE+6465/ORS

E
Cadastro e teste de rede m 1.800,00

/
1,51 2.178,00

2.20 73888/003/SINAPI Assentamento de tubo PVC PBA 
classe 12 DN lOOmm m 200,00/ 1,60' 320,00

2,21 73888/002/SINAPl Assentamento de tubo PVC PBA 
classe 12 DN 75mm m 500,00 1,29 645,00

2.22 5297/ORSE Assentamento de tubo PVC PBA 
classe 12 DN 50mm m 1.100,00'  ̂ 1,11 1.221,00

2.23 74207/001/SI MAPI Botafora m̂ 273,60 14,20 ẑ 3.885,12
TOTAL II 130.194,32

III MATERIAIS
3.1 5159/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 

50mm
m 1.100,00' '  6,07/ 6.677,00

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
multconstrucao@hotmail.com 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com




3.2 5160/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 
75mm

und 500,00^^  12,23 6.115,00

3.3 5161/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 
lOOmm

und 200,00^ 20,06^ 4.0Í2,ÕÒ

3.4 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 17,00J 19,15^ 325,55
3.5 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN 75mm und io,ooJ'■ 53,87. 538,70
3.6 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN lOOmm und 6,00. 94,34 566,04

TOTAL II 18.234,29
TOTAL GERAL 151.990,90

MÜLT ^f|STRl^Ô|S LTDA - M E 

Jorgê enrtiq^^'Poff»lra de Oliveirp
KeJponsável Técnico 

CR£A 7 4 1 0 -D /A L

multconstrucao@hotmail.com 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com




MULT

Maceió, 05 de Janeiro de 2012

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
A/C.: Comissão Permanente de Licitação/SELIC

TOMADA DE PREÇOS N“ 15/2011 - CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS
Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em 
R$ 152.808,95 (Cento e Cinquenta e Dois Mil, Oitocentos e Oito Reais e Noventa e Cinco 
Centavos), com planilha anexa, para contratação de pessoa jurídica para terceirização 
dos serviços de Ampliação e Extensão de Redes no âmbito da Unidade de Negócio 
Jaraguá.
Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).
As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, mediante condições contidas nos Projeto 
Básico, Anexo II, parte integrante do presente instrumento convocatório.

Indicamos o Sr. DEMÉTRIO DE BRITO PEREIRA, RG n° 5071956 SSP/PE, Sócio 
Gerente da empresa Mult Construções Ltda - ME., como signatário para assinatura do 
contrato. Ao mesmo tempo em que concordamos com as condições estabelecidas na 
Tomada de Preços n° 15/2011 - CASAL, com prazo de execução da obra de 12 (doze) 
meses e prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 
multconstrucao@hotmail.com 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com




OBRA:
LOCAL
DATA:

AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ
: MACEIÓ / AL B. D. I. sobre serviços: 24,60%
05 / 01 / 2012 *■ ®obre materiais: 15,60%

ITEM FONTE
SET/2011 DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 Mobilização da obra % 2,40  ̂149.227,49 3.581,46

TOTAL 1 3.581,46
II SERVIÇOS

2.1 5109/ORSE Locação do eixo p/ rede de água m 1.600,00/ 0,91 ' ' 1.456,ÕÕT
2.2 5106/ORSE Sondagem até 2 metros de 

profundidade und 10,00- 191,56 /  1.915,60
2.3 COMP. CASAL 1020133 Sinalização tela tapume sem 

iluminação
m

2.200,00 2,20 < 4.840,00
COMP. CASAL 1020132 Sinalização tela tapume com 

iluminação
m

800,00 4,25^ 3.400,00
2.5 COMP. CASAL 1030072 

+1040096
Retirada e reposição de pavimento 
asfáltico m" 300,00 40,50 12.150,00

2.6 COMP CASAL 1020040 Fornecimento e aplicação de brita 
corrida m" 57,60 155,25- 8.942,40

2.7 2242/ORSE Retirada e reposição de pavimento em 
paralelepípedo m̂ 320,00 . 25,78- • 8.249,60

2.8 3062/SINAPI Escavação mecanizada de valas m* 180,00 7,23. 1.301,40
2.9 2497/ORSE Escavação manual de valas m̂ 680,00, • 23,89. - 16.245,20
2.10 0072/ORSE Reaterro apiloado manualmente m̂ 530,00, 23,89^  ̂ 12.661,70
2.11 74015/001/SINAPI Reaterro apiloado mecanicamente m̂ 140,00^-• 17,68. 2.475,20
2.12 2523/ORSE Reaterro com areia adensada m" 220,00 .'  57,62. 12.676,40
2.13 COMP. CASAL 1040071 Interligação de rede de PVC DN 

150mm
und

5,00 ■ 156,00 •'' 780,00
2.14 COMP. CASAL 1040067 Interligação de rede de PVC DN 

100mm
und

5,00- 115,46' ' 577,30
2,15 COMP. CASAL 1040066 Interligação de rede de PVC DN 75mm und 8,00 y — 111,54/ 892,32
2,16 COMP. CASAL 1040065 Interligação de rede de PVC DN 50mm und 15,00 — 107,73“̂ /  1.615,95

6065/0RS E Bloco de ancoragem 0,50x0,50x0,50m und 2,00- 43,16 86,32
i6 73659/SINAPI Ligação domiciliar comum und 200,00 .7----- 106,82 /  21.364,00

2.19 5957/ORSE Caixa de registro und 2,00- ' 630,81 . 1.261,62
2.20 6098/ORSE+6465/ORS

E
Cadastro e teste de rede m 1.600,00^ 1,44" 2.304,00

2,21 73888/004/SINAPI Assentamento de tubo PVC defofo DN 
150mm m 200,00 1,75 ^  350,00

2.22 73888/003/SINAPI Assentamento de tubo PVC PBA 
classe 12 DN lOOmm m 400,00 1,56 624,00

2.23 73888/002/SINAPI Assentamento de tubo PVC PBA 
classe 12 DN 75mm m 450,00 1,24 558,00

2.24 5297/ORSE Assentamento de tubo PVC PBA 
classe 12 DN 50mm m 550,00 / 1,05 /  577,50

2.25 74207/001/SINAPI Botafora m̂ 250,00 13,60 3.400,00'^
TOTAL II 120.704,51

III MATERIAIS _

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
multconstrucao@hotmail.com 
CNPJ n“ 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com
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3.1 5159/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 
50mm m 550,00 / 5,94® '3.267,00

3.2 5160/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 
75mm m 450,00 Z' 11,98 5.391,00

3.3 5161/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 
lOOmm m 400,00 / 19,64 / 7.856,00

3.4 5404/ORSE Tubo PVC defofo JE DN 150mm m 200,00 / 45,69 / 9.138,00
3.5 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 20,00 / 18,76 / 375,20
3.6 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN 75mm und 12,00 y 52,77 / 633,24
3.7 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN lOOmm und 10,00 / 92,42 z 924,20
3.8 COMP. CASAL Peças e conexões PVC defofo DN 

150mm und 6,00 y 156,39 / 938,34
TOTAL II 28.522,98

TOTAL GERAL r 152.808,95

MULT TRUÇÔES LTDA - M E

«Jorg« tl̂ iÜ<tAA~p0rr^ira d* OlWaira
Responsável Técnico 

CREA 7 4 1 0 -D /A L

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
multconstrucao@hotmail.com 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 
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MULT

Maceió, 05 de Janeiro de 2012

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
A/C.: Comissão Permanente de Licitação/SELIC

TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011 - CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS
Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em 
R$ 152.681.62 (Cento e Cinquenta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e Um Reais e 
Sessenta e Dois Centavos), com planilha anexa, para contratação de pessoa jurídica 
para terceirização dos serviços de Ampliação e Extensão de Redes no âmbito da 
Unidade de Negócio Benedito Bentes.
Só farão parte deste contrato os serviços de ampliação e extensão de redes, que não 
ultrapassem o comprimento de 200m e com diâmetro igual ou inferior a 150mm, 
provenientes de demanda judicial ou para regularização de áreas abastecidas de forma 
irregular (gambiarras).
As referidas ampliações extensões de rede deverão ser previamente analisadas e 
dimensionadas pela gerência de Engenharia da CASAL

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas 
nos Projeto Básico, anexo lli, partes integrante do presente instrumento convocatório.

Indicamos o Sr. DEMÉTRIO DE BRiTO PEREIRA, RG n° 5071956 SSP/PE, Sócio 
Gerente da empresa Mult Construções Ltda - ME., como signatário para assinatura do 
contrato. Ao mesmo tempo em que concordamos com as condições estabelecidas na 
Tomada de Preços n° 15/2011 - CASAL, com prazo de execução da obra de 12 (doze) 
meses e prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

DEMET
Sócio

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n“ 109 - Mangabeiras 
GEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 
mulíconsírucao@hoímaíl.com 

FONE (82) 3235-4197





24,60%

15,60%

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES 
LOCAL: MACEIÓ / AL B. D. 1. sobre serviços: 
DATA; 05/01 / 2012 ' B. D. 1. sobre materiais:

ITEM FONTE
SET/2011 DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

"^-^5:384^0^ 

7 1--5Q _

1.1 Mobilização da obra % 2,40/ 149.103
TOTAL 1 ~~----- ^

II SERVIÇOS
2.1 5109/ORSE Locação do eixo p/ rede de água m 1.920,00.
2.2 5106/ORSE Sondagem até 2 metros de 

profundidade und 10,00- I__ 191 5ft/
2.3 COMP. CASAL 1020133 Sinalização tela tapume sem 

iluminação
m

4.720,00  ̂20COMP. CASAL 1020132 Sinalização tela tapume com 
iluminação

m
720,00. 4 pc

2.5 COMP. CASAL 1030072 
+1040096

Retirada e reposição de pavimento 
asfáltico m̂ 288,00 40,51 /

2.6 COMP CASAL 1020040 Fornecimento e aplicação de brita 
corrida m* 57,60

2.7 2242/ORSE Retirada e reposição de pavimento 
em paralelepípedo m̂ 360,00 25 7ft.

2.8 3062/SINAPI Escavação mecanizada de valas m* 172,80 ~7~P^
2.9 2497/ORSE Escavação manual de valas m* 691,20
2.10 0072/ORSE Reaterro apiloado manualmente m̂ 547,20 •?------—2 3 ^
2.11 74015/001/SINAPI Reaterro apiloado mecanicamente m̂ 136,80 iZ Z Z lÃ e r2.12 2523/ORSE Reaterro com areia adensada m" 216,00 ^  '  57̂ 62̂
2.13 COMP. CASAL 1040067 Interligação de rede de PVC DN 

100mm
und

5,00 __  115 4R
2.14 COMP. CASAL 1040066 Interligação de rede de PVC DN 

75mm
und

8,00 ^ 111 532.15 COMP. CASAL 1040065 Interligação de rede de PVC DN 
50mm

und
15,00 107 7-5* 6065/ORSE Bloco de ancoragem 

0,50x0,50x0,50m
und

2,00-
----_--

43 1R
2,17 73659/SINAPI Ligação domiciliar comum und 220,00 -------- - ip ̂

IOCsp'2.18 5957/ORSE Caixa de registro und 2,00 -----
630 ç-|

2.19 6098/ORSE+6465/ORSE Cadastro e teste de rede und 1.920,00.
2.20 73888/003/SlNAPI Assentamento de tubo PVC PBA 

classe 12 DN lOOmm
m

270,00
-----

^  1 562,21 73888/002/SINAPI Assentamento de tubo PVC PBA 
classe 12 DN 75mm m 450,00. 1 ?/|

2.22 5297/ORSE Assentamento de tubo PVC PBA 
classe 12 DN 50mm m 1.200,00

--- ---- '

1 05 .2.23 74207/001/SINAPI Botafora m 273,60 ^ ~ ÍT rtT'
TOTAL II ^

ill MATERIAIS
3.1 5159/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 

50mm m 1.200,00 5 ç>/i---

CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
multconstrucao@hotmail.com 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com
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3.2 5160/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 
75mm m 450,00 >̂  11,98 ^  5.391,00

3.3 5161/ORSE Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 
lOOmm m 270,00 .^  19,64 ^  5.302,80

3.4 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN 
50mm

m
45,00 18,76 ^ 844,20

3.5 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN 
75mm

und
10,00 52,77 ^  527,70

3.6 COMP. CASAL Peças e conexões PVC JE DN 
lOOmm

und
6,00 /  92,42 ^  554,52

TOTAL III 19.748,22
TOTAL GERAL 152.681,62

MULT COMSTRUi?ÕES LTDA ■ M E

Jergs HWii(qu|brTeffeira de Oltvelr̂
líesponsável Técnico 
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Tomada de Preços N° 15/2011 

Data: 05/01/2012 às 08h30min (Horário Local)

Objeto: constitui o objeto desta tomada de preço a contratação de empresa de engenharia para a 'V 

realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas 

pela CASAL, em Maceió, AL, nas unidades discriminadas : Lote 1 Unidade de Negócios do Farol, 

Lote 2 Unidade de Negócios do Jaraguá, Lote 3 Unidade de Negócios do Benedito Bentes.

D ECLAR AÇ Õ ES

1.1 - A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
desta tomada de preços e seus anexos;

1.2 - A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 - A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4 - A licitante DECLARA que acatará o pagamento da administração conforme item deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

I »

BANCO: Caixa Econômica Federal AGENCIA: 0712 CONTA CORRENTE: 604-7

EAM CONSTRUÇÕES LTDA

M arjsíse^da S ilva M e d e iro s  
Sócia

Olho D’Água das Flores, 05 de Janeiro de 2012.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57,442-000 ■ Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46





Tomada de Preços N° 15/2011 

Data: 05/01/2012 às 08h30min (Horário Local)

Objeto: constitui o objeto desta tomada de preço a contratação de empresa de engenharia para 

a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem 

realizadas pela CASAL, em Maceió, AL, nas unidades discriminadas : Lote 1 Unidade de 

Negócios do Farol, Lote 2 Unidade de Negócios do Jaraguá, Lote 3 Unidade de Negócios do 

Benedito Bentes.

PROPOSTA D E  PREÇO -  LO TE 1 Unidade De Nesódos Do Faro l

fíiT iE M l^ ^ ^ ^ ^ H Í!)l SiSBI MI ÍE P I K a m w *
1. INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 Mobilização da Obra % 2,4 R$ 148.635,14 R$ 3.567,24

TOTAL 1 R$ 3.567,24
2 SERVIÇOS 1

2.1 Locação do eixo p/ rede de água. m 1.800 / R$ 0,96 /  R$ 1.728,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und 10 / R$ 199,88 /  R$ 1.998,80
2.3 Sinalização tela tapume sem iluminação m 2.880 / R$ 2,30 /  R$ 6.624,00
2.4 Sinalização tela tapume com iluminação m 720 / R$ 4,45 /R $ 3.204,00
2.5 Retirada e Reposição de Pavimento 

asfáltico
m* 288 / R$ 42,26 12.170,88

2.6 Fornecimento e Aplicação de Brita corrida m̂* 57,60 / R$ 161,99 / r$ 9.330,62
2.7 Retirada e Reposição de Pavimento 

paralelepípedo
m* 360 / R$ 26,91 /  R$ 9.687,60

2.8 Escavação Mecanizada de Vala m® 172,80/ R$ 7,55 /^R$ 1.304,64
2.9 Escavação Manual de Vala m® 691,20/ R$ 24,93 /R $ 17.231,62
2.10 Reaterro apiloado Manualmente 547,20 / R$ 24,93 ^R$ 13.641,70
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m̂* 136,80 / R$ 18,46 2.525,33
2.12 Reaterro com areia adensada m® 216 / R$ 60,13 XR$ 12.988,08
2.13 Interligação de rede de PVC DN lOOmm und 5 / R$ 120,47 /R $ 602,35
2.14 Interligação de rede de PVC DN 75mm und 8 / '  R$ 116,38 /R $ 931,04
2.15 Interligação de rede de PVC DN 50mm und 15 / ' R$ 112,41 / W 1.686,15
2.16 Bloco de ancoragem 0,50x0,50x0,50m und 2 > R$ 45,04 ^R$ 90,08
2.17 Ligação domiciliar comum und 220 / R$ 111,46 ^ R$ 24.521,20
2.18 Caixa de Registro und 2 / R$ 658,16 /R $ 1.316,32
2.19 Cadastro de teste de rede m 1.800 / R$ 1,51 /R $ 2.718,00
2.20 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 

DN lOOmm
m 200 / R$ 1,64 /R $ 328,00

2.21 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 m 500 / R$ 1,30 /R $ 650,00
DN 75mm /

2.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN 50mm

m 1.100 R$ 1,11 /R $ 1.221,00

M e d e i r O i
iVil
'85619

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D'Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





2.23 Bota Fora m=> 273,60/ R$ 14,20./  l% F C lÉ ill
TOTAL 2

3 MATERIAIS
3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50mm m 1.100 / R$ 6,08>^ R$ 6.688,00
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75mm m 500 / R$ 12,24 /  R$ 6.120,00
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN lOOmm m 200 / R$ 20,06 y R $  4.012,00
3.4 Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 17 / R$ 19,16 /R $  325,72
3.5 Peças e conexões PVC JE DN 75mm und 10 / R$ 53,88 /  R$ 538,80
3.6 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm und 6 / R$ 94,35 /R $  566,10

TOTAL 3 R$ 18.250,62

TOTAL GERAL

R$ 152.202,39 
(Cento e 
Cinquenta e 
Dois Mll e 
Duzentos e Dois 
Reais e Trinta e 
Nove Centavos)

Validade da Proposta: 60 Dias

Olho D’Água das Flores, 05 de Janeiro de 2012.

EAM ÇO^TRUÇÕES LI

M á o is à ^ o  Silva M e d e /'
S ó c ia

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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Tomada de Preços N° 15/2011 

Data: 05/01/2012 às 08h30min (Horário Local)

Objeto: constitui o objeto desta tomada de preço a contratação de empresa de engenharia para a 

realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas 

pela CASAL, em Maceió, AL, nas unidades discriminadas : Lote 1 Unidade de Negócios do Farol, 

Lote 2 Unidade de Negócios do Jaraguá, Lote 3 Unidade de Negócios do Benedito Bentes.

DECLARAÇÕES

1.1 - A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
desta tomada de preços e seus anexos;

1.2 - A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 - A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4 - A licitante DECLARA que acatará o pagamento da administração conforme item deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO: Caixa Econômica Federal AGENCIA: 0712 CONTA CORRENTE: 604-7

Olho D ’Água das Flores, 05 de Janeiro de 2012.

E A I ^ Q N S T R U Ç O t s  L

S7so d a  Silva M e d e ir  
Sóci.-j

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro • Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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Tomada de Preços N" 15/2011 

Data: 05/01/2012 às 08h30min (Horário Local)

Objeto: constitui o objeto desta tomada de preço a contratação de empresa de engenharia para 

a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem 

realizadas pela CASAL, em Maceió, AL, nas unidades discriminadas : Lote 1 Unidade de 

Negócios do Farol, Lote 2 Unidade de Negócios do Jaraguá, Lote 3 Unidade de Negócios do 

Benedito Bentes.

PROPOSTA D E  PRECO -  LO TE 2 Unidade De Neeócios Do Jaraeuá.

líTEÍOf ^ m m m m m # p r i
1. INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 Mobilização da Obra % 2.4 / R$ 148.551,14 R$ 3.565,23

TOTAL 1 R$ 3.565,23
2 SERVIÇOS

2.1 Locação do eixo p/ rede de água. m 1.600 / R$ 0,92 /  R$ 1.472,00
2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und 10 ^ R$ 191,57 / r$ 1.915,70
2.3 Sinaiização teia tapume sem iluminação m 2.200 / R$ 2,21 7 W 4.862,00
2.4 Sinalização tela tapume com iluminação m 800 ^ R$ 4,26 /R $ 3.408,00
2.5 Retirada e Reposição de Pavimento 

asfáltico
m* 300 ^ R$ 40,51 /R $ 12.153,00

2.6 Fornecimento e Aplicação de Brita corrida m" 57,60 / • R$ 155,26 /R $ 8.942,98
2.7 Retirada e Reposição de Pavimento 

paralelepípedo
m" 320 y R$ 25,79 /  R$ 8.252,80

2.8 Escavação Mecanizada de Vala m® 180,00 / R$ 7,24 /R $ 1.303,20
2.9 Escavação Manual de Vala m® 680,00 > R$ 23,90 ^R $ 16.252,00
2.10 Reaterro apiloado Manualmente m® 530,00 ^ R$ 23,90 /R $ 12.667,00
2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m® 140,00 - R$ 17,69 ^R $ 2.476,60
2.12 Reaterro com areia adensada m=> 220 ^ R$ 57,63 ^R $ 12.678,60
2.13 Interligação de rede de PVC defofo DN 

150mm
und 5 Xr R$ 156,01 /R $ 780,05

2.14 Interligação de rede de PVC DN lOOmm und 5 ^ R$ 115,47 /R $ 577,35
2.15 Interligação de rede de PVC DN 75mm und 8 ' R$ 11,54 R$ 92,32
2.16 Interligação de rede de PVC DN 50mm und 15 > R$ 107,74 ^R$ 1.616,10
2.17 Bloco de ancoragem 0,50x0,50x0,50m und 2 X R$ 43,17 ^ R$ 86,34
2.18 Ligação domiciliar comum und 200 ^ R$ 106,83 /R $ 21.366,00
2.19 Caixa de Registro und 2 - R$ 630,82 /R $ 1.261,64
2.20 Cadastro de teste de rede m 1.600 ^ R$ 1,45 ✓  R$ 2.320,00
2.21 Assentamento de tubo PVC defofo DN 

150mm
m 200 * R$ 1.76 /R $ 352,00

2.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN lOOmm

m 400 ^ ' R$ 1,57 /  R$ 628,00

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho 0 ’Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
EAI^0NSTRUÇÔ ES LTOa

<ÉâàcQ Íia  d a  S ilva M ed e iro . 
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2.23 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN 75mm

m 450 / R$ 1,25 y ® 3 P W
construções Itda

2.24 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN 50mm

m 550
y

R$ 1,06 /  R$ 583,00

2.25 Bota Fora m® 250,00 >'  R$ 13,61 / " r$ 3.402,50
TOTAL 2 R$ 120.011,68

3 MATERIAIS
3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50mm m 550 R$ 5,95 /R $ 3.272,50
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75mm m 450 R$ 11,99 /  R$ 5.395,50
3.3 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN lOOmm m 400 y R$ 19,65 /  R$ 7.860,00
3.4 Tubo PVC defofo JE DN 150mm m 200 / R$ 45,70 /  R$ 9.140,00
3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 20 / R$ 18,77 /R $ 375,40
3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75mm und 12 / R$ 52,78 /R $ 633,36
3.7 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm und 10 R$ 92,43 /R $ 924,30
3.8 Peças e conexões PVC defofo DN 150mm und 6 > R$ 156,40 /  R$ 938,40

TOTAL 3 R$ 28.539,46

TOTAL GERAL

R$ 152.116,36 
(Cento e 
Cinquenta e 
Dois Mil e Cento 
e Dezesseis 
Reais e Trinta e 
Seis Centavos)

O Signatário da empresa é a Sr̂ . Maraisa da Silva Medeiros 
Validade da Proposta: 60 Dias

EAM^ONSTRUÇOES LTUr

j/so d a  S i lv à ^ M e d e ir  
sócia

Olho D’Água das Flores, 05 de Janeiro de 2012.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro ■ Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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construções ItdaTomada de Preços N° 15/2011 

Data: 05/01/2012 às 08h30min (Horário Local)

Objeto: constitui o objeto desta tomada de preço a contratação de empresa de engenharia para a 

realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem realizadas 

pela CASAL, em Maceió, AL, nas unidades discriminadas : Lote 1 Unidade de Negócios do Farol, 

Lote 2 Unidade de Negócios do Jaraguá, Lote 3 Unidade de Negócios do Benedito Bentes.

DECLARAÇÕES

1.1 - A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
desta tomada de preços e seus anexos;

1.2 - A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 - A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4 - A licitante DECLARA que acatará o pagamento da administração conforme item deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO: Caixa Econômica Federal AGENCIA: 0712 CONTA CORRENTE: 604-7

JNSTPUÇÕES LTDA 

'̂̂ ^^iisãdaTiivã^êdêin
Sócia

Olho D ’Água das Flores, 05 de Janeiro de 2012.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46





Tomada de Preços N® 15/2011 

Data: 05/01/2012 às 08h30min (Horário Local)

Objeto: constitui o objeto desta tomada de preço a contratação de empresa de engenharia para 

a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem 

realizadas pela CASAL, em Maceió, AL, nas unidades discriminadas : Lote 1 Unidade de 

Negócios do Farol, Lote 2 Unidade de Negócios do Jaraguá, Lote 3 Unidade de Negócios do 

Benedito Bentes.

e a m
construções Itda

PROPOSTA D E  PRECO -  LO TE 3 Unidade De Nesócios Do Benedito Bentpx.

ÍIEM

2.1

2.4
2.5

2.6
2.7

2.8
2.9
2.10
2.11
2.12
2.13
2.14
2.15
2.16
2.17
2.18
2.19
2.20

2.21

2.22

■ ^% #Idis®bimii
ínstalaçao da obra

SERVIÇOS
Locação do eixo p/ rede de água.
Sondagem até 2 metros de profundidade 
Sinalização tela tapume sem iluminação
Sinalização tela tapume com iluminação
Retirada
asfáltico

e Reposição de Pavimento

Fornecimento e Aplicação de Brita corrida
Retirada e Reposição de Pavimento 
paralelepípedo
Escavação Mecanizada de Vala
Escavação Manual de Vala
Reaterro apiloado Manualmente
Reaterro apiloado mecanicamente
Reaterro com areia adensada
Interligação de rede de PVC DN lOOmm
Interligação de rede de PVC DN 75mm
Interligação de rede de PVC DN 50mm
Bloco de ancoragem 0,50x0,50x0,50m
Ligação domiciliar comum
Caixa de Registro
Cadastro de teste de rede
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN lOOmm
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN 75mm
Assentamento de tubo PVC PBA classe 12 
DN 50mm

t fr jtd a  d a  S ilva  M e d e irc

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores • AL 
CEP; 57.442-000 - Fonefax; (82) 3623.1393 

CNPJ; 08.529.031/0001-46





2.23 Bota Fora m® 273,60 >'  "RS 13,61.
TOTAL 2

3 MATERIAIS
3.1 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 50mm m 1.200 -- R$ 5,95 /  R$ 7.140,00
3.2 Tubo PVC PBA JE classe 12 DN 75mm m 450 / ' R$ 11,99 /R $  5.395,50
3.3 Tubo PVC PBA JE Classe 12 DN lOOmm m 270 ^ ' R$ 19,65 /R $  5.305,50
3.4 Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 45 ^ ' R$ 18,77, /  R$ 844,65
3.5 Peças e conexões PVC JE DN 75mm und 10 ^ '  R$ 52,78 7 r$ 527,80
3.6 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm und 6 ^ ' R$ 92,43- ^ R$ 554,58

TOTAL 3 R$ 19.768,03

TOTAL GERAL

R$ 151.999,01 
(Cento e 
Cinquenta e Um 
Mile
Novecentos e 
Noventa e Nove 
Reais e Um 
Centavo)

o  Signatário da empresa é a Sr®. Maraisa da Silva Medeiros 
Validade da Proposta: 60 Dias

ONSTRUÇÕES LTOA 

ŝa da Silva Medeirr

Olho D’Água das Flores, 05 de Janeiro de 2012.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
CEP; 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





C O N S T R U i

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

E D IT A L  T O M A D A  D E  PR EÇ O . N" 15/2011 -  C A SA L

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. A SEREM 
REALIZADAS PELA CASAL. EM MACEIÓ. ESTADO DE ALAGOAS. NAS UNIDADES 
ABAIXO DISCRIMINADAS: LOTE 1: UNIDADE DE NEGOCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE 
DE NEGOCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES. 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NOS PROJETOS BÁSICO. PARTES INTEGRANTES 
DO PRESENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
L O T E  1: U N ID A D E  D E  N E G O C IO  FA R O L .

Vimos através desta, apresentar nossa proposta de preços para os serviços relativos ao lote 1 
da Tomada de preços n° 15/2011 -  Casal, -  de acordo com as condições previstas no projeto Básico 
deste edital, conforme anexo I, em Maceió -  AL.
Preço Global R$ 152.072,96 -  (Cento e cinquenta e dois mil e setenta e dois reais e noventa e seis 
centavos);
Prazo de Execução: 12 (Doze) meses;
Caso seja vencedora, nosso signatário será o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, CPF°
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

Thiago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente administrativo

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-maii: mcconstrucoesltda@Iiotmaii.com

mailto:mcconstrucoesltda@Iiotmaii.com




C O N S T R U Ç Õ E S  L

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL ............  ...... i—-------------
1fLOCAL: M ACeÓ - AL. B.D.1. Sobre serviços: 24.60%_ .1 ................ -.. B.D.I. Sobre materiais; 15.60%Maceió//\L, 05 de JANEIRO de 2012.

ITEM DISCRIMINAÇÃO ÜNID. QUÀNT. P. UNIT. P. TOTAL
I INSTALAÇÃO DA OBRA /LI Mobilização da Obra % 2.40 148.508,75 3564,21

TOTALI 3564,21n SERVIÇOS
2.1 Locação de eixo para rede de água M 1.800,00 ^ 0,95 1.710,06'2.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und 10,00 /  199,87 /  1.998,702.3 Sinalização tela tapume com iluminção M 2.880,00 /  2,29 /  6.595,26^2.4 Sinalização tela tapume sem iluminção M 720,60 /  4,44 /  3.196,802.5 Retirada e reposição de pavimento asfalto m2 288,601 Z' 42,25 /  12.168,002.6 Fronecimento e aplicação de brita corrita m3 57,66' /  161,98 9.330,052.7 Retirada e reposição de pavimento emparalelepipedo m2 360,00 ^  26,91 /  9.687,602.8 Escavação mecanizada de valas m3 172,80 X  7,54 /  1.302,912.9 Escavação manual de valas m3 691,20 24,92 /  17.224,702.10 Reaterro apiloado manualmente m3 547,20 /  24,92 / 1 3^636,222.11 Reaterro apiloado mecanicamente m3 136,80 18,46 2.525,332.12 Reaterro com areia adensada m3 216,00 /  60,12 '~Z~\2.985,922.13 Interligão de rede de PVC DN lOOmm und 5,00 120,46 X  602,302.14 Interligão de rede de PVC DN 75mm und 8,00 -O  116,37 930,9612.15 Interligão de rede de PVC DN 50mm und 15,00̂ ^  112,40 /  i.686,002.16 Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50x 0,50m und 2,00 ’’ 45 6̂4'’ , ‘ 96,082.17 Ligação Domiciliar comum und 220,06 /̂  111,45 '/24.519,002.18 Caixa de registro und 2,00 ,  658,15 Z' 1.316,30
2.19 Cadastro e teste da rede M 1.800,00 X  1,50 /  2.700,00
2.20 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN lOOmm M 200,00 ^  1,63 326,00
2.21 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 75mm M 500,00 1,30 X  650,002.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 50mm m ' 1.100,00 /  i,To z  1.216,66
2.23 Bota fora de material m3 273,60 /  14,19 3.882,38

1TOTAL II 130.274,461
i

m MATERIAIS !
j

3.1 Tubo PVC PBA classe 12DN 50mm M 1.100,00 /  6,07 ^  6.677,00
3.2 Tubo PVC PBA classe 12DN 75mm M 500,00 /  12,23 /  6.115,00
3.3 Tubo PVC: PBA ciasse 12DN lOOmm M 200,00 ✓  20,06 ✓  4.012,00
3.4 Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 17,00 ^  19,15 /  325,55
3.5 Peças e cone^áles PVC JE DN 75mm und 10,00 /  53,87 /  538,70
3.6 Peças e conexões JEDN lOOmm und 6,00 /  94,34 /  566,04

TOTAL m 18.234,29
TOTAL GERAL R$ 152.072,96

Carlos A lberto  de O. C avalcante I
1 E n ^  C ivil j
1 C R E A - 0 2 0 1 3 1 4 4 8 7  _ |

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151 
Inscriçdo estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 

E-mail: mccons1rucoesltda@Jtotinail. com





C O N S T R U Ç Õ e .

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

E D IT A L  T O M A D A  DE PR E Ç O . N" 15/2011 -  C A SA L

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. A SEREM 
REALIZADAS PELA CASAL. EM MACEIÓ. ESTADO DE ALAGOAS. NAS UNIDADES
ABAIXO DISCRIMINADAS: LOTE 1: UNIDADE DE NEGOCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE 
DE NEGOCIO JARAGUÁ. LOTE T UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES. 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NOS PROJETOS BÁSICO. PARTES INTEGRANTES 
DO PRESENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
L O T E  2: U N ID A D E  D E  N E G O C IO  JA R A G U Á .

Vimos através desta, apresentar nossa proposta de preços para os serviços relativos ao Lote 2, 
da Tomada de preços n° 15/2011 -  Casal, -  de acordo com as condições previstas no projeto Básico 
deste edital, conforme anexo II, em Maceió -  AL.
Preço Global R$ 151.988,75 (Cento e cinquenta e um mil e novecentos e oitenta e oito reais e setenta 
e cinco centavos);
Prazo de Execução: 12 (Doze) meses;
Caso seja vencedora, nosso signatário será o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, C P P
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

Thiago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente administrativo

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua- Juiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CnpJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda^Jioímail. com
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C O N S T R U Ç Õ E S  L  T U

O B R A :  A M P L I A Ç Ã O  E  E X T E N S Ã O  D E  R D A  N A  U N I D A D E  D O  J A R A G U Á1
Í jO C Ã L : M A C E IÓ  - A L . I fIs^1 B .D .I . S o b r e  s e r v i ç o s :  2 4 ,6 0 %  V  /Maceió/AL, 05 de JANÈIRO de 2012. B .D .I . S o b r e  m a te r ia is :  15 ,60%

IT E M D I S C R I M I N A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P . U N IT . P . T O T A L

I I N S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  O b ra % 2 ,4 0 1 4 8 .4 2 6 ,5 6 3 5 6 2 ,2 4

T O T A L I 3562,24
n S E R V I Ç O S

2.1 L o c a ç ã o  d e  ebs> p a r a  r e d e  d e  á g u a M 1 .6 0 0 ,0 0 y /  1 .4 5 6 ,0 02.2 S o n d a g e m  a té  2  m e tr o s  d e  p r o fu n d id a d e u n d 10,00 /  1 9 1 ,5 6 ~y 1 .9 1 5 ,6 0
2 .3 S in a liz a ç ã o  t e la  ta p u m e  c o m  i lu m in ç ã o M 2.2 0 0 ,0 0 7  2 ^ /  4 .8 4 0 ,0 0
2 .4 S in a liz a ç ã o  t e la  ta p u m e  s e m  i lu m in ç ã o M 8 0 0 ,0 0 Z ' 4 ,2 5 y  3 .4 0 0 ,0 0
2 .5 R etira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n t o  a s fa lt o m 2 3 0 0 ,0 0 /  4 0 ,5 0 Z", 1 2 .1 5 0 ,0 02.6 F o r n e c im e n to  e  a p l ic a ç ã o  d e  b r ita  co rr ita m 3 5 7 ,6 0 X  1 5 0 ,0 0 Z  8 .6 4 0 ,0 0
2 .7
Í 8  “

R etira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  p a r a le le p ip e d o  
E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s

m 2
m 3

3 2 0 ,0 0
i  8 0 ,0 0

/  2 5 ,7 0
7 , i a

Z  8 .2 2 4 ,0 0  
z  1 .301 ,'40

2 .9 E s c a v a ç ã o  m a n u a l d e  v a la s m 3 6 8 0 ,0 0 Z '  2 3 ,8 0 Z  1 6 .1 8 4 ,0 0
2.10 R e a te ir o  a p i lo a d o  m a n u a lm e n te m 3 5 3 0 ,0 0 23,801 Z  1 2 .6 1 4 ,0 0
2.11 R ea te rr o  a p i lo a d o  m e c a n ic a m e n te m 3 1 4 0 ,0 0 1 7 ,68 /  2 .4 7 5 ,2 0
2.12 R ea terro  c o m  a r e ia  a d e n s a d a m 3 220,00 /  5 7 ,6 2 Z  1 2 .6 7 6 ,4 0
2 ,1 3 I n te r lig ã o  d e  r e d e  d e  P V C  d e f o f o  D N  150m m u n d 5 ,0 0 /  1 56 ,01 Z  7 8 0 ,0 5
2 .1 4 I n te r lig ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  lOOmm u n d 5 ,0 0 /  1 1 5 ,4 6 Z  5 7 7 ,3 0
2 .1 5 I n te r lig ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  7 5m m u n d 8,00 Z  1 1 1 ,5 3 Z   ̂ 8 9 2 ,2 4
2 .1 6 In te r lig ã o  d e  r e d e  d e  P V C  D N  5 0m m u n d 1 5 ,0 0 ^  1 0 7 ,7 3 1 .6 1 5 ,9 5
2 .1 7 B lo c o  d e  a n c o r a g e m  0 ,5 0  x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m u n d 2,00 4 3 ,1 6 863^
2 .1 8 L ig a ç ã o  D o m ic ilia r  c o m u m u n d 200,00 /  1 0 5 ,0 0 y  2 1 .0 0 0 ,0 0
2 .1 9 C aixa  d e  r e g is tr o u n d 2,00 Z '  6 3 0 ,8 1 y  1 .2 6 1 ,6 2
2.20 C a d a str o  e  t e s t e  d a  r e d e M 1 .6 0 0 ,0 0 1 ,4 4 Z  2 .3 0 4 ,0 02.21 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  P V C  d e f o f o  c l a s s e  1 2 D N  150m m M 200,00 Z  1,75 Z f  3 5 0 ,0 0
2.22 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  P V C P B A  c l a s s e  1 2 D N  lOOmm M 4 0 0 ,0 0 y  l 5 6 6 2 4 ,0 0
2 .2 3 A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  P B A  c l a s s e  1 2 D N  7 5m m M 4 5 0 ,0 0 /  1 ,2 4 Z  5 5 8 ,0 0
2 ,2 4 A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  P V C  P B A  c l a s s e  1 2 D N  5 0m m M 5 5 0 ,0 0 /  1 ,05 Z  5 7 7 ,5 0
2 ,2 5 B o t a  fo r a  d e  m a ter ia l m 3 2 5 0 ,0 0 Z  1 3 ,6 0 Z  3 .4 0 0 ,0 0

T O T A L  II 119.903,58
III IM A T È R ÍA IS

3.1 T u b o  P V C P B A  c l a s s e  1 2 D N  5 0m m M 5 5 0 ,0 0 ^  5 ,9 4 3 .2 6 7 ,0 0  
Z "  5 .3 9 L 0 Õ3 .2 T u b o  P V C P B A  c l a s s e  1 2 D N  7 5m m M 4 5 0 ,0 0 ✓  1 1 ,98

3 .3 T u b o  P V C P B A  c l a s s e  1 2 D N  lOOmm M 4 0 0 ,0 0 1 9 ,64 Z  7 .8 5 6 ,0 0
3 .4 T u b o  P V C  d e f o f o  c l a s s e  1 2 D N  150m m M 200,00 /  4 5 ,6 9 /  9 .1 3 8 ,0 0
3 .5 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  JE  D N  5 0m m u n d 20,00 1 8 ,76 y  3 7 5 ,2 0
3 .6 P e ç a s  e  c o n e j f i e s  P V C  JE  D N  7 5m m u n d 12,00 ^  5 2 ,7 7 Z  6 3 3 ,2 4
3 .7 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  J E D N  lOOmm u n d 10,00 ^  9 2 ,4 2 Z  9 2 4 ,2 0
3 .8 P e ç a s  e  c o n e x õ e s  P V C  d e f o f o  D N  lOOmm u n d 6,00 Z  1 5 6 ,3 9 ^  9 3 8 ,3 4

T O T A L  III 28.522,98
T O T A L  G E R A L R S 151.988,80

Carlos Alberto de O. Cavalcante
E n ^  Civil

C R E A - 0 2 0 1 3  14487
MC CONSTR UÇOES L TDA.

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 
Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 

E-ntail: mcconstrucoesltda@lioUnail.com

mailto:mcconstrucoesltda@lioUnail.com




C O N S T R U Ç O í

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO,
E D IT A L  T O M A D A  D E  PR E Ç O . N* 15/2011 -  C A SA L

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. A SEREM 
REALIZADAS PELA CASAL. EM MACEIÓ. ESTADO DE ALAGOAS. NAS UNIDADES 
ABAIXO DISCRIMINADAS: LOTE 1: UNIDADE DE NEGOCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE 
DE NEGOCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES. 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NOS PROJETOS BÁSICO. PARTES INTEGRANTES 
DO PRESENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
L O T E  3: U N ID A D E  D E  N E G O C IO  B E N E D IT O  B E N T E S

Vimos através desta, apresentar nossa proposta de preços para os serviços relativos ao Lote 3 
da Tomada de preços n° 15/2011 -  Casal, -  de acordo com as condições previstas no projeto Básico 
deste edital, conforme anexo III, em Maceió -  AL.
Preço Global R$ 152.156,03- (Cento e cinquenta e dois mil e cento e cinquenta e seis reais e três 
centavos);
Prazo de Execução: 12 (Doze) meses;
Caso seja vencedora, nosso signatário será o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, CPF°
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

Thiago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente administrativo

MC CONSTRUÇÕESLTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n°. 31 Quadra A, Serraria -  Maceió /  AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-ntail: mccons1rucoesltda(wlwtinail.com
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C O N S T R U Ç Õ E S

OBRA: AMPLIAÇÃO E EXTH^SÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO
1LOCAL: MACEIÓ - AL.

B.D.I. Sobre serviços: 24.60%Maceió//\L, 05 de JANEIRO de 2012. B.D.I. Sobre materiais: 15.60%
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID."̂ QÜANT. P. UNIT. I P. TOTAL

I INSTALAÇÃO DA OBRA
l.I MobilÍ2ação da Obra % 2,40 148.589,87 3566,16

TOTALI 3566,16n SERVIÇOS
2.1 Locação de eixo para rede de água M 1.920,00 7  “ 0,91 1.747,202.2 Sondagem até 2 metros de profundidade und 10,00 191,56 '  1.915,602.3 Sinalização tela tapume com iluminção M 4.720,00 / 2,20 7  10.384,002.4 Sinalização tela tapume sem iluminção M '1 720,00 7 4,25 7"3.060,002.5 Retirada e reposição de pavimento asfalto m2 288,00 /■ 40,50 7  11.664,002.6 Fornecimento e aplicação de brita corrita m3 57,60 / 155,25 7  8.942,402.7 Retirada e reposição de pavimento em paralelepipedo rrt2' i 360,00 7 ^ 25,78 7  9.280,802.8 Escavação mecanizada de valas m3 172,80 / 7,23 ^  1.249,342.9 Escavação manual de valas m3 691,20 / 23,89 16.512,772.10 Reaterro apiloado manualmente r n3 i 547 ,^ 23,89 7  13.072,612.11 Reaterro apiloado mecanicamente m3 136,801/ 17,68 /  2.418,622.12 Reaterro com areia adensada m3 216,00 7 57,62 712.445,922,13 Interligão de rede de PVC DN lOOmm und 5,00 / 115,46 X  577,302.14 Interligão de rede de PVC DN 75mm und 8,00 / 111,53 7  892,24
2.15 Interligão de rede de PVC DN 50mm und 15,00 / 107,73 7T.615,95
2.16 Bloco de ancoragem 0,50 x0,50x0,50m und 2,00 / 43,16 7  86,32
2.17 Ligação Domiciliar comum und 220,00 / 104,50’<í'22.990,00
2.18 Caixa de registro und 2,00 / 630,81 7  1.261,62
2.19 Cadastro e teste da rede M 1.920,00 / 1,44 X 2.764,802.20 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN lOOmm M 270,00 7 1,56 7  421,202.21 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 75mm M 450,00 7 1,24 7  558,002.22 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 50mm M 1.200,00 y 1,05 y  1.260,00
2.23 Bota fora de material m3 273,60 13,60 7  3.720,96

TOTALn 128.841,65
III MATERIAIS
3.1 Tubo PVC PBA classe 12DN 50mm M 1.200,00 / 5,94 7  7.128,00
3.2 Tubo PVC PBA classe 12DN 75mm M 450,00 z' 11,98 7  5.391,00
3.3 Tubo PVC PBA classe 12DN lOOmm M 270,00 r 19,64 /  5.302,80
3.4 Peçeis e conejôes PVC JE DN 50mm und 45,00 y' 18,76 844,20
3.5 Peças e cone>í5es PVC JE DN 75mm und 10,00 y 52,77 /  527,70
3.6 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm und 6,00 y 92,42 7  554,52

TOTAL ni 19.748,22
TOTAL GERAL  ̂  ̂ ^ RS 152.156,03

Carlos Alberto de O. Cavalcante
E n ^  C ivil

C R E A - 0 2 0 1 3 1 4 4 8 7 ________í__________
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-ntail: mcconstrucoesltda@ltoimail.coin
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C O N S T R U Ç Õ E S  L  T D A .

e d i t a l  t o m a d a  d e  p r e ç o . N “ 15/2011 -  C A SA L

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, inserita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
declara, que o prazo de validade das propostas de preços, é de 60 (sessenta) dias contados da data de

sua apresentação.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

Thiago Antonio Mendonça Lèsíjcio 
Gerente administrativo

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-ntail: mcconstrucoesltda@liotmail.com

mailto:mcconstrucoesltda@liotmail.com




C O N S T R U Ç Õ E S  L  T i

e d i t a l  t o m a d a  d e  p r e ç o . N" 15/2011 -  C A SA L

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxa, 

encargos sociais encargos fiscais encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que venha a
incidir sobre o objeto da licitação.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

Thiago Antonio Mendonça Leôncio 
Gerente -  Administrativo

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CnpJ: 09.475.414/0001-41 
E-ntail: mcconstrucoeslida@liotinail.com

mailto:mcconstrucoeslida@liotinail.com




C O N S T R U Ç Õ E S  l̂ A .

e d i t a l  t o m a d a  d e  p r e ç o . N" 15/2011 -  CASAL 
DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
declara, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta tomada de Preço e

seus anexos.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

íiago A n ís io  Mendonça Leoncio

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". .t/ Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpp 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@ltotmail. com
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Folhas N9_

.Traslado

R E P U B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L
1 “ O F Í C I O  DE N O T A S  E P R O T E S T O S

COMARCA DE MACEIÓ - ESTADO DE ALAGOAS 
Rua Dr. Luís Pontes de Miranda. 42 Centro - CEP 57020-140 • Fone: (82) 3221-5000 - Fax: 3221-6349

Ê-m ail: ce lsospm @ uo Lcom .br- Site: www.celsoponlesdemirandacom.br

Celso Sarmento Pontes de MirandaTABELIÃO

Livro - 590 
FIs. -184

MC  C O N S T R U Ç Õ E S  LTD A  
M C C O N S T R U Ç Õ E S

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
de Dois Mil e Dez (2010), aos 06 (seis) dias do mês de agosto nesta cidade de Maceió, 
Capital do Estado de Alagoas, da República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião, 
compareceu como OUTORGANTE: M C C O N S T R U Ç Õ E S  LT D A  -  M C C O N S T R U Ç Õ E S . 
com sede na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL., Cep.: 
57.046-785, inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.475.414/0001-41, neste ato representada pela 
sua sócia M A R T H A  B E A T R IZ  M E N D O N Ç A  L E O N C IO , brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Cl n° 2000001133351-SSP/AL, inscrita no CPF n° 060.567.114-12, residente 
e domiciliada na Rua Manoel Correia de Oliveira, n° 59 -  Serraria, nesta cidade. 
Reconhecida como a própria conforme os documentos apresentados, do que dou fé, e, 
por ela Outorgante, na pessoa de seu representante, foi dito que por este público 
instrumento e na melhor forma de Direito, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR: TH IA G O  A N T O N IO  M E N D O N Ç A  L E O N C IO . brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cl n° 1733729-SSP/AL, inscrito no CPF n° 032.843.594-51, 
residente e domiciliado Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, 
Maceió/AL.; a quem concede amplos poderes para o fim especial de g e rir  e  a d m in is tra r  
todos os negócios comerciais e bancários da empresa outorgante (comprar e vender 
mercadorias) celebrar contratos comerciais, receber dinheiro, títulos e valores, passar 
recibos e dar quitação, representar a empresa outorgante junto a o  B A N C O  R E A L  S /A ., 
e/ou  q u a lq u er es tab e lec im en to  b ancário , in s titu içõ es  fin a n c e ira s  e a g ê n c ias  em  
gera l; para qualquer movimentação e alteração, podendo fazer empréstimos, 
financiamentos, movimentar e encerrar contas, requisitar talões de cheques, assinar 
cheques, solicitar saldos e fazer uso de cartão de créditos e magnético, solicitar saldos, 
liquidar contas, abrir novas, aceitar, endossar, caucionar, emitir e descontar duplicatas, 
cheques, notas promissórias, assinar e avalizar contratos de financiamentos, empréstimos 
e prorrogação de dividas com bancos e estabelecimento de créditos em geral, 
movimentar conta corrente com cartão eletrônico, efetuar pagamentos, transferências por 
meio eletrônico ou qualquer meio, emitir TED e DOC, receber e desbloquôar senhas, 
apresentar fiança, depositar, contrair e receber financiamentos, levar títulos a protestos, 
movimentar as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, FGTS, 
constituir advogados, para representar a empresa outorgante em juízo e fora dele, 
nomear prepostos, receber intimações, prestar depoimentos, com ou fora dele, receber 
intimações, prestar depoimentos, com ou sem os poderes da “clausula ad et extra juditia” 
representar a empresa outorgante perante todas as R ep artiçõ es  P ú b licas  F edera is , 
E stad u a is , M u n ic ip a is  e  A u tá rq u icas , P articu la res , IN C R A , M IN IS T É R IO  D O  
T R A B A L H O , T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A L H O , V A R A S  D O  T R A B A L H O  DO  
E S TA D O  D E A L A G O A S  E D E O U T R O S  E S T A D O S  DA  F E D E R A Ç Ã O , M IN IS T É R IO  D A  
FA Z E N D A , S E C R E T Á R IA  D A  FA ZE N D A , V IG IL Â N C IA  S A N IT Á R IA , IN S S , JU S T IÇ A  
D O  T R A B A L H O , P R E F E IT U R A S  M U N IC IP A IS , JU N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D E  
A L A G O A S  D E  O U T R O S  E S T A D O S  D A  FE D E R A Ç Ã O , S E C R E T A R IA  D A  FA Z E N D A , 
R E C E IT A  F E D E R A L , C A R T Ó R IO S , S E R A S A , SPC , S E B R A E  e em  e s p ec ia l ju n to  ao  
TIM , T E L E M A R , C L A R O , V IVO , O I e onde mais com está se apresentar e preciso for, 
podendo ainda, dito procurador assinar e requerer documentos, participar de licitações, 
pregões com direitos expressos para ofertar e dar lances, concorrências públicas. 
Assembléias, admitir e demitir empregados, assinar e preencher carteiras profissionais, 
livros e folhas e outros documentos, fazer alteração contratual e dar razão social ou 
qualquer outra alteração necessária, solicitar certidões, bem como efetuar cobra f̂eâs, seja 
particulares ou repartições públicas, vender, co m p rar, ta is  co m o : a vare, linhas

http://www.celsoponlesdemirandacom.br


telefônicas em geral, bens móveis e imóveis, de capital, promover emplacamento, 
licenciamento, vistoria, transferência ou resolver e tratar de quaisquer outros 
assuntos referentes a veiculos, junto ao DETRAN, CONSÓRCIOS, SEGURADORAS,
bem  com o  pa rtic ipa r e/ou rep resen ta r a outorgante em  co n co rrê n c ia s  púb licas, lic ita çõ e s  
e  le ilões, em  q u a lq u e r ó rgão  da adm in is tra ção  d ireta  e  ind ire ta  federa l, e s tadua l ou 
m unic ipa l, podendo  a s s in a r todo e  qua lque r docum ento , rep re sen tá -la  judicial e extra 
judicialmente em todos os atos de interesse da empresa outorgante, bem  com o  
requerer, pe tic iona r e  p ra tica r todos o s  a to s  in e ren tes  com  am p lo s  poderes, e  tudo  m a is  
p ra tica r pa ra  o bom  e  fie l cum prim ento  do  p re sen te  m andato, p odendo  in c lu s ive  
substabelecer. A presente procuração é por tempo indeterminado. E  de  com o  a s s im  
d is s e  do  que  dou  fé, lhes fiz  e s te  instrum ento, q u e  lido  e  a ch ad o  conform e, va i 
dev idam en te  a s s in a d o  po r e la  O U T O R G A N T E  que  d isp e n sa  a ss in a tu ra s  e  p re se n ça  de 
te stem unhas instrum en tá rias de  a co rdo  com  a  Leg is la ção . Eu, Maria da Conceição 
Teixeira Tavares, aux ilia r de  cartó rio  que  a dig ite i. E u , CELSO SARMENTO PONTES DÊ 
MIRANDA, T a b e liã o  que  subscrev i, M ace ió , 06  de  ago s to  de  2010. (aa.); MARTHA 
BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO; CELSO SARMENTO PONTES DE MIRANDA
T ras ladada -em  ato  con tín uo  a que  m e reporto  e  e s tá  con fo rm e  com  o orig ina l. E u

- Primeiro 0  ) Tabelião
P ú b lico  de N o tas  desta  Cap ita l, a f iz  digitar, sub screvo , da to  e  a s s in o  em  p úb lico  e raso.

M ace ió , 06  de  agosto  de  2010.
Em  test° da  verdade.

P rim e iro  (1°) T ab e lião  Púb/fe^ dé N o tas

'TABELIÃO E OFICIAL DE PROTESTOŜ  
Dr. Celso Sarmento Pontes de Miranda 

Manana Pontes de Miranda L de Farias 
Oficial Maior

Edilm a Ram alho - Escrevente 
Maceió-ALFone3221-5000 .

'L i^ o n ie s  de  M iran ^
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T O A .

e d i t a l  t o m a d a  d e  p r e ç o . N° 15/2011 -  C A SA L

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
declara, que acatará o pagamento da administração conforme o item VII deste edital, ao tempo que

indica os dados bancários da licitante:
Banco Santander n° 033, Agência n° 4475, N° da conta 130002002.

Maceió, 05 de Janeiro de 2012.

Thiago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente administrativo

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Foiie: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-U  CnpJ: 09.475.414/0001-41 
E-ntail: mccons1rucoesltda@liotmail.com

mailto:mccons1rucoesltda@liotmail.com
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C a s a l

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 
N° 15/2011 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. '

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze), às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se em primeira ’ chamada a sessão de abertura 
dos envelopes “A ” e ”B”, contendo documentos de habilitação e propostas de preços das empresas 
presentes para participarem da licitação, referente a Tomada de Preço 15/2011, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços" de ampliação e extensão de 
redes de distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas 
unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE  
DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes do presente instrumento convocatório.. 
A licitação teve origem nos Processos Administrativos n° 164/2011; n° 11829/2010 , n° 
14839/2010- CASAL, CIs 54/2010 -  SUNEC, Cl 126/2010 -  UNBB-GO, Cl 61/2010 -  UN- 
FAROL. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASÀL -  
CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta;, Eng° Civil 
Marcos José Lima de Barros, membro técnico e Adjunta Administrativa Luci Gleide da Silva, 
Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Ausente a 
Técnico Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, membro técnico. Compareceram as empresas 
credenciadas ao certame EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo procurador Sr. 
FLÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF 031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; MC  
CONSTRUÇÕES LTDA-ME, representada pelo procurador Sr. THIAGO ANTONlO  
MENDONÇA LEONCIO, CPF 032.843.594-51, RG 1733729 -  SSP/AL, M ULT CONSTRUÇÕES 
LTDA -  EPP, representada pelo seu sócio proprietário Sr. DEMÉTRIO DE BRITO PEREIRA, CPF 
039.059.204-84, RG 5071956 -  SSP/PE, credenciadas quando da abertura da sessão. Aberto os 
envelopes “A ”, contendo os documentos de habilitação, os quais depois de analisados e rubricados 
por todos os presentes, foram habilitadas as empresas EAM CONSTRÓÇÕES LTDA-EPP,; MC  
CONSTRUÇÕES LTDA-M E e MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP uma vez que atenderam a 
todas as exigências previstas no item 7.4.1.1 do Edital. . Quanto aos documentos referentes ao 
acervo técnico das empresas presentes ao certame, após analisados, foram aprovados pelo membro 
técnico da CPL/CASAL Eng° Civil Marcos José Lima de Barros.. Aberto os envelopes "̂‘B”as 
propostas apresentadas foram as seguintes:

VALOR REFERENCIA 
CASAL

MULT
CONSTRUÇÕES
LTDA -EPP

MC CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME .

EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP

LOTE 1: R$ 152.196,12 RS 151.990,90 RS 152.072,96 R$ 152.202,39

LOTE 2: RS 152.917,53 RS 152.808,95 RS 151.988,80 RS 152.116,36 -

LOTE 3: RS 152.816,46 RS 152.681,62 RS 152.156,03/] RS 151.999,01
Foram analisados os preços unitários das propostas apresentadas ( 
custos. Diante das propostas apresentadas, a Comissão Permanente

is planilhas de composição de 
c e Licitação da CASAL declara





¥
C a s a l CO M PA N fflA  DE SANEAMENTO DElALAGOA&te:

vencedor : LO TE  1 : Unidade de Negócio Farol -  Vencedora a empresa M ULT CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP com a proposta no valor de R$ 151.990,90 (cento e cinqüenta e um mil, novecentos e 
noventa reais e noventa centavos), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que.é de R$ 
152.196,12 (cento e cinqüenta e dois mil, cento e noventa e seis reais e doze centavos), inclusive 
apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais ou menores que os valores 
unitários de referência da CASAL. LO TE 2: Unidade de Negócio Jaraguá - Vencedora a empresa 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME com a proposta no valor de R$ 152.072,96 (cento e cinqüenta e 
dois mil, setenta e dois reais e noventa e seis centavos), valor este abaixo do valor de referência da 
CASAL que é de R$ 152.917,53 (cento e cinqüenta e dois mil, novecentos e dezessete reais e 
cinqüenta e três centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com valores unitários 
iguais ou menores que os valores unitários de referência da CASAL. LO TE 3; Unidade de Negócio 
Benedito Bentes - EAM  CONSTRUÇÕES LTDA-EPP com proposta no valor de R$ 151.999,01 ( 
cento e cinqüenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e um centavo), valor este menor que 
0 valor de referencia da CASAL que é de R$ 152.816,46 (cento e cinqüenta e dois mil, oitocentos e 
dezesseis reais e quarenta e seis centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com 
valores unitários iguais ou menores que, os valores unitários de referência da Ca SAL. Indagado se 
os licitantes presentes tenham interesse de impetrar recurso quando as propostas apresentadas, todos
declinaram do interesse de recursar. Nada mais havi 
lavrei a Apresente ata que vai assinada por mim 
presentes.Maceió, 05 dejaneiró de 2012'.

|da a reunião, da qual 
e por todos os

LUCI GLEIDE DA SILVA  
Secretária

EAM c o n :
,^F fcÁ V TÕ M \N O T L DA SILVA  

)NSTBPRUÇOES LTDA-EPP

ÍIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME,





V  .
C a sa l Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO , CIs 54/2010 -  SU N EC , C l 126/2010 -  U N BB-G O , C l 61/2010 -  U N -FA R O L 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n" 164/2011; n® 11829/2010, n® 14839/2010- C A S A L.
REF. TOMADA DE PREÇOS N°. 15/2011 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA PREÇOS 

15/2011-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA 

ENGENHARIA REALIZAÇÃO SERVIÇOS AMPLIAÇÃO 

EXTENSÃO REDES DISTRIBUIÇÃO ÁGUA, SEREM 

REALIZADAS CASAL, MACEIÓ, ESTADO ALAGOAS, 

UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS, ;LOTE 1: 

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE 

DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 

NEGÓCIO BENEDITO BENTES, CONDIÇÕES 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS PROJETO 

BÁSICO, ANEXO I INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

LEI N« 8.Ç66/93 ALTERAÇÕES LEI N° 123/06. 

VENCEDÓRA LOTE 1 : UNIDADE NEGÓCIO FAROL -  

VENCEDORA EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES 

LTDA - EPP PROPOSTA VALOR R$ 151.990,90 

(CENTO E CINQÜENTA E UM MIL, NOVECENTOS E 

NOVENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS). LOTE 2: 

UNIDADE NEGÓCIO JARAGUÁ VENCEDORA 

EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA ME 

PRÓPÓSTA VALOR R$ 152.072,96 (CENTO E 

CINQÜENTA E DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS). LOTE 3: UNIDADE 

NEGÓCIO BENEDITO BENTES - EAM 

CONStRUÇÕES LTDA-EPP PROPOSTA VALOR R$ 

151.999,01 ( CENTO E CINQÜENTA E UM MIL, 

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E UM 

CENTAVO). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE 

ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  Da Realização da Licitação:
O processo licitatório teve origem PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n° 164/2011; n° 

11829/2010 , n° 14839/2010- CASAL, CIs 54/2010 -  SUNEC, Cl 126/2010 -  UNBB-GO, Cl 
61/2010 -  UN-FAROL tendo como objeto contratação de empresa de engenharia para a

[1]





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem 

realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo discriminadas; 
LOTE 1; UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. 

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos 

Projetos Básicos,, partes integrantes do presente instrumento convocatório e na Lei n® 

8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06. A sessão'foi conduzida pela Comissão 

Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa 

Neli Lima Pereira, Presidenta; Técnico Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo e Eng.® 

Civil Marcos José Lima de Barros, membros técnicos. Adjunta Administrativa Luci Gleide da 

Silva, Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. 

Em 16 de dezembro de 2011, a CASAL editou a Tomada de Preços n®. 15/2011-CASAL, o 

qual foi publicado no Diário Oficial do Estado -  DOE em 16 de dezembro de 2011, bem 

como publicado no site da CASAL na mesma data. Empresas que adquiriram o Edital MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, - EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP . . Como o Edital se encontra a disposição dos interessados no site da CASAL -  
www.casal.al.Qov.br -  14 (quatorze) empresas acessaram o Edital via internet.. O certame 
foi conduzido pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL — CPL/CASAL - , 

designada através da RD N® 02/2011 de 20 de janeiro de 2011 e publicada no DOE edição 

do dia 25 de janeiro de 2011.

2 - Empresas que compareceram ao Certame:

-  MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP,-

-  EAM CONSTRUÇÕES LTDA;

-  MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

3. Da sessão pública '

Na data de abertura, dia 05 janeiro de 2012, às 08;30h, Compareceram as empresas 
credenciadas ao certame EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo procurador 
Sr. FLÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF 031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; MC 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME, representada pelo procurador Sr. THIAGO ■ ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, CPF 032.843.594-51, RG 1733729 -  SSP/AL, MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, representada pelo seu sócio proprietário Sr. DEMÉTRIO DE 
BRITO PEREIRA, CPF 039.059.204-84, RG 5071956 -  SSP/PE, credenciadas quando da 
abertura da sessão. Aberto os envelopes “A”, contendo os documentos de habilitação, os

[2]
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quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes, foram habilitadas as 
empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP,; MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME e MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP uma vez que atenderam a todas as exigências previstas no 
item 7.4.1.1 do Edital. . Quanto aos documentos referentes ao acervo técnico das empresas 
presentes ao certame, após analisados, foram aprovados pelo membro técnico da 
ÇPL/CASAL Eng° Civil Marcos José Lima de Barros.

4. Das propostas apresentadas

Aberto os envelopes “B”as propostas apresentadas foram as seguintes:

VALOR REFERENCIA 
CASAL

MULT
CONSTRUÇÕES 
LTDA -  EPP

MC CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME

EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP

LOTE 1: R$ 152.196,12 R$ 151.990,90 R$152.072,96 R$ 152.202,39

LOTE 2: R$152.917,53 R$ 152.808,95 R$ 151.988,80 R$152.116,36

LOTE 3; R$ 152.816,46 R$ 152.681,62 R$ 152.156,03 R$ 151.999,01

4 - Conclusão:

Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido 
no item 6.1 (seis ponto um) da Tomada de Preços 01/2011, a Comissão Permanente de 
Licitação elege Vencedora do Lote 1 a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP com a 

proposta no valor de R$ 151.990,90 (cento e cinqüehta e um mil, novecentos e noventa 

reais e noventa centavos), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 
152.196,12 (cento e cinqüenta e dois mil, cento e noventa e seis reais e doze centavos), 

inclusive apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais ou menores 
que os valores unitários de referência da CASAL. LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá - 
Vencedora a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME com a proposta no valor de R$ 
152.072,96 (cento e cinqüenta e dois mil, setenta e dois reais e noventa e seis centavos), 

valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 152.917,53 (cento e 
cinqüenta e dois mil, novecentos e dezessete reais e cinqüenta e três centavos), inclusive 

apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais ou menores que os 
valores unitários de referência da CASAL. LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes - 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP com proposta no valor de R$ 151.999,01 ( cento e 

cinqüenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e um centavo) , valor este menor 

que o valor de referencia da CASAL que é de R$ 152.816,46 (cento e cinqüenta e dois mil, 
oitocentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos), inclusive apresentando todos os
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itens da planijha com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de 

referência da CASAL. Indagado se os licitantes presentes tenham interesse de impetrar 

recurso quando as propostas apresentadas, todos declinaram do interesse de recursar.
l

É o Parecer, S.M.J.

Sala da Gerência de Licitação e Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas -  

CASAL, em Maceió/AL, 05 de janeiro de 2012.

NELI LIMATEREIRA
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação 

^© O M E S  PEIXOTO DE MELO

ÍÜSE.LIMA DE BARROS 
•Técnico

LÜCI GLEtete DA SILVA
Secretária

[4]
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PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n® 164/2011; n® 11829/2010 , n“ 14839/2010- CASAL, 
CIs 54/2010 -  SUNEC, Cl 126/2010 -  UNBB-GO, Cl 61/2010 -  UN-FAROL

REF. TOMADA DE PREÇO N». 15/2011 - CASAL

Em 06 de janeiro de 2011.
A ASJUI,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 
Tomada de Preço 15/2011 -  CASAL que tem como objeto contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas 
unidades abaixo discriminadas; LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2; 
UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 
BENTES, mediante condições contidas nos Projetos Básicos,, partes integrantes do 
presente instrumento convocatório e na Lei n® 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 
123/06, para o qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como 
discriminado abaixo:
Empresas vencedoras;
LOTE 1: MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP com a proposta no valor de R$ 151.990,90 
(cento e cinqüenta e um mil, novecentos e noventa reais e noventa centavos)

LOTE 2: MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME com a proposta no valor de R$ 151.988,80 
(cento e cinqüenta e um mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

LOTE 3: EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP com proposta no valor de R$ 151.999,01 ( 
cento e cinqüenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e um centavo)

Atenciosamente

NELI '^LIMA PEREIRA 
Presidente CPL/CASAL

ildl
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PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n» 164/2011; n° 11829/2010 , n® 14839/2010- CASAL, 
CIs 54/2010 -  SUNEC, Cl 126/2010 -  UNBB-GO, Cl 61/2010 -  UN-FAROL

REF. TOMADA DE PREÇO N°. 15/2011 - CASAL

A VGE
Em 10 de janeiro de 2011.

Solicitamos informar os gestores dos contratos resultantes da Tomada de Preço 15/2011 -  
CASAL que tem como objeto contratação de empresa de engenharia para a realização 
dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da água, a serem 
realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, nas unidades abaixo 
discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, para que 
possamos elaborar o contrato, como discriminado abaixo: .

LOTE1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 
Nome do gestor:'
Matrícula:
Número do CPF:

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

Nome do gestor:
Matrícula:
Número do CPF:

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

Nome do gestor:
Matrícula:
Número do CPF:

Atenciosamente

NELI/iriMA PEREIRA 
Presidente CPL/CASAL





http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

£xpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br>
Para: mcconstrucoesltda@hotmail.com
Data: 20/04/2012 09:44 (02 minutos atrás)
Assunto: Contrato n° 15/2012

Bom Dia

Estamos comunicando a VS^ que o Contrato n° 15/2012 ref. Tomada de Preços 
n° 15/2011, foi autorizado pelo Senhor Diretor Presidente, solicitamos o seu 
comparecimento a CPL, acompanhado de Todos Documentos Fiscais atualizados 
para anexar ao Contrato, trazer também documento novo de prazo para a 
proosta. ,

LUCI GLEIDE . '

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -.CPIVCASAL 
3315-3091/3094 . . .

1 de 1 20/04/2012 09;45

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com




C O N S T R U Ç Õ E S  L  T O A

Maceió, 23 de Abril de 2012.

A/C: CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezada Luci Gleide,

Em atenção ao E mail recebido de Vossa Senhoria em 20/04/2012, digo o seguinte:

Primeiramente, concordamos com o solicitado e diante do requerido estamos 
encaminhado toda documentaçlo necessária. Documentação em anexos.

Certo de sua compreensão e colaboração o mais breve possível.

MC Construções LTDA.

/■' Thiago Antônio M. Leoncio 
Gerente-Administrativo

CNPJ 09.475.414/0001-41 '
M C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 
Qd. A - Serraria - CEP 57046-785

L. Maceió - AL J

MC CONSTRUÇÕES LTÒA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n°- 31 Quadra A, Serraria - Maceió /  AL Cep: 57046-785 Fone: 82-33535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-1 Cnpj: 09.475.414/0001 -41 
E-mail: mcconstrucoesltda©hotmail. com





C O N S T R U Ç Õ E S  L T O A

EDITAL TOMADA DE PREÇO. N“ 15/2011 - CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
declara, que o prazo de validade da proposta de preços, será renovado por mais 60 (sessenta) dias

contados da data abaixo.

Maceió, 23 de Abril de 2012.

Thiago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente administrativo

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n'\ 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNP.l: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda(ã^iotinail. com
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.475.414/0001-41 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

08/02/2008
MATRIZ CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MC CONSTRUCOES

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edificios___________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
4 3 .9 9 -  1 -0 1  -  A d m in is t r a ç ã o  d e  o b r a s
4 2 .2 2 -  7 -0 1  -  C o n s t r u ç ã o  d e  r e d e s  d e  a b a s te c im e n to  d e  á g u a ,  c o le ta  d e  e s g o t o  e  c o n s t r u ç õ e s  c o r r e la t a s ,  e x c e t o  o b r a s  d e  
i r r ig a ç ã o
4 2 .2 3 -  5 -0 0  -  C o n s t r u ç ã o  d e  r e d e s  d e  t r a n s p o r t e s  p o r  d u t o s ,  e x c e t o  p a r a  á g u a  e  e s g o t o
4 3 .9 9 -  1 -0 5  -  P e r f u r a ç ã o  e  c o n s t r u ç ã o  d e  p o ç o s  d e  á g u a
4 2 .9 9 -  5 -9 9  -  O u t r a s  o b r a s  d e  e n g e n h a r ia  c iv i l  n ã o  e s p e c i f ic a d a s  a n t e r io r m e n t e
7 7 .3 2 -2 -0 1  -  A lu g u e l  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n t o s  p a r a  c o n s t r u ç ã o  s e m  o p e r a d o r ,  e x c e t o  a n d a im e s
4 3 .9 9 -  1 -0 4  • S e r v iç o s  d e  o p e r a ç ã o  e  f o r n e c im e n t o  d e  e q u ip a m e n t o s  p a r a  t r a n s p o r t e  e  e le v a ç ã o  d e  c a r g a s  e  p e s s o a s  p a r a  
u s o  e m  o b r a s
7 8 .2 0 -  5 -0 0  -  L o c a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  t e m p o r á r ia
4 3 .2 1 -  5 -0 0  -  in s ta la ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  e lé t r ic a
4 3 .2 2 -  3 -0 2  -  I n s ta la ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  d e  s is t e m a s  c e n t r a is  d e  a r  c o n d ic io n a d o ,  d e  v e n t i la ç ã o  e  r e f r ig e r a ç ã o
4 3 .3 0 - 4 - 0 4  -  S e r v iç o s  d e  p in t u r a  d e  e d i f i c io s  e m  g e r a l__________________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57.046-785 SERRARIA MACEIÓ AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
•hhlriili***

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 23/04/2012 às 09:35:17 (data e hora de Brasílial.
f Voltar I

Páaina; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2012

http://w w w .receita.fazenda.gov.br/prepararIm pressao/Im prim ePagina.asp 2 3 /0 4 /2 0 1 2

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida ás 0 7 :5 4 :0 4  d o  dia 29/03/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/09/2012.
Código de controle da certidão: 2B03.7667.FCD4.2CC1 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 23/04/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




C o n fira  os dados de seu c a d a s tro  e, no caso de h aver d iv e r g ê n c ia (s ) , p ro v id e n c ie  a a tu a liz a ç ã o  

ju n to  à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIO/AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - Sf 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL ■ CIC

Identificação do Contribuinte
Nome/Razão Social

MC CONSTRUCOES LTDA

C.M.C.

00900898623

.ulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia)

MC CONSTRUCOES

CNPJ/CPF

0 9 .4 7 5 .4 1 4 /0 0 0 1 -4 1

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Data Início da Atividade
2 6 /1 1 /2 0 0 9

Categoria do Estabelecimento
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Sujeição Tributária
TLFLIF  E ISS

Tipo Cadastro
Permanente

Sit. Cadastral
ATIVO

Opt. Simples
NAO

Opt. SIMEI
NAO

Sócios ou Responsáveis Legais
4048458 - EUSTAQUIO SILVA VASCONCELOS

4048466 - MAGNA LYBIA CARDOSO MOURA

4048474 - MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO

Endereço/Localização
Logradouro

L U IZ  GONZAGA DA S ILV A

Número
00031

CEP
57046-150

Bairro
SERRARIA

Complemento Municipio
MACEIÓ

UF
AL

Atividades Econômicas
Grupo Sub-Grupo Atividade Econômica Tipo
41 41204 0 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍC IO S P rim á r ia

42 42227 1 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLE S ecundária

TA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRA

S DE IRRIGAÇÃO

42 42235 0 CONSTRUÇÃO DE DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO S ecu nd ária

42 42995 99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA C IV IL  NÃO ESPECIFICADAS S ecundária

ANTERIORMENTE

43 43215 0 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA S ecundária

43 43223 2 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR S ecundária

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

43 43991 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS S ecundária

43 43991 4 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO S ecundária

S PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS P

ARA USO EM OBRAS

O AgRpt09 Usuário: 187.41.40.192 Data: 23/04/2012 - 09:36:50 Página: 1





COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

C o n t r i b u i n t e

C o n fira  os dados de seu c a d a s tro  e , no caso de haver d iv e r g ê n c ia (s ) ,  p ro v id e n c ie  a a tu a liz a ç ã o  
ju n to  à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIO/AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ■ SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

43 43991 5 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA S ecundária

77 77322 1 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO S ecundária

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

78 78205 0 LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA S ecundária

E m itid o  conforme d e c re to  n° 6284 de 1 2 /1 1 /2 0 0 2  em 23 de A b r i l  de 2012 

'ri;dade - 60 d ia s  a p a r t i r  da d a ta  de emissão

OAgRptOS Usuário: 187.41.40.192 Data: 23/04/2012 - 09:36:52 Página: 2





E S T A D O  D E  A L A G O A S  

P R E FE IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  - CND 1 8 5 7 1 1 2 0 1 2

TIPO  DO CO NTRIBUINTE

TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE

MC CONSTRUCOES LTDA
C.N.P.J./C .P.F.

0 9 4 7 5 4 1 4 0 0 0 1 4 1
C.M.C

900898623
LO G R AD O U RO  / NÚMERO / C O M PLEM ENTO  / CEP / EDIFÍCIO / LO TEAM EN TO

R LUIZ GONZAGA DA SILVA, N° 00031 
57046-150
LOTEAMENTO; JARDIM DA SERRARIA, CONJ. QUADRA: LOTE:

BA IR R O

SERRARIA
D A TA  EXPEDIÇÃO28/03/2012 V A LID A D E27/05/2012

CIDADE

MACEIÓ

N »P / AU TEN TIC AÇ AO

697E.A98F.D43A.C757.A003

Ressalvado o d ire ito  da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribu in te /im óve l acima id e n tificado  INEXISTE débitos 
re la tivos  a tr ib u to s  administrados pela Secretaria Municipal de
Finanças.

★ **★ *★ ★ ★ ***★ *★ ★ *★ ★ ★ **★ *★ *****★ ★ ****★ *★ **★ ★ **★ ****★ **★ *★ ★ *★ ****★ **★ ★ **★

★ *****★ ***★ **★ ****★ ★ ***★ ****★ **★ *★ *★ *★ ★ ****★ ***★ *★ **★ *★ **★ *★ ★ *★ **★ *★ ★ *• 
**★ ★ **★ *★ *****★ ★ *★ ★ ★ **★ ★ ***★ *■*■*★ **********★ ★ **★ ★ ★ *★ ★ ★ *★ *■*•**★ ★ ★ **★ **★ *★  
★ **********★ *★ **★ ★ ★ ***★ ★ ****★ ★ **★ ★ *★ ***★ ★ *★ ★ ★ ****★ ★ *★ ★ ***★ ★ ***★ ★ *★ ★ ★ **  

*★ ★ **★ ★ ★ *★ *★ ■*■*★ ★ ★ ★ ***★ ★ ★ ***★ *•*•*★ *★ ★ ★ ★ ****★ ****★ *★ *****★ ★ ★ **★ ****★ ***** 

**★ * ★ *****★ **★ **★ *★ ****★ *★ ******★ ★ ★ ★ ****★ ★ ★ *★ *******★ ★ ★ ***★ **★ ★ ***★ *★ *  

*****★ ★ *★ ★ ★ ★ ★ ★ ***★ ★ ★ ★ ★ *★ *★ **★ **★ ★ ★ ★ **•*■★ *★ *★ ★ ★ ★ *★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ *★ ★ *★ *★ ★ ★ *★ ★ *★ * 

★  ★ ★ ★ ★ ★ *★ ***•*■•*■*★ *★ *★ ****★ **★ ★ *★ **★ *★ *******★ *■**•*■***★ *★ **★ ★ *★ *★ ***★ ***★ ★

Certidão emitida as 09:37:28 do dia 23/04/12
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no endereço: 
http://www.smf.maceio.al.gov.br
Certidão expedida gratuitamente. _____  ___

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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Secretar ia  d e  Estad o  d a  Fazen d a  de A lagoas

Su p e r in t e n d ê n c ia  DE Recbcta Esta d u a l

S e c r e t a r ia  A d iu n t a  d a  R e c e it a  Es t a d u a l  M aceió  /

D ir e t o r ia  d e  Ca d a s t r o  S e g u n d a -fe ira , 2 3  d e  Abril de 2 0 1

S is t e m a  de E m is s ã o  d a  F ic h a  C a d a s t r a l  do  C o n t r ib u in t e  - FIC O n - L in e

C o m p r o v a n t e  d e  I n s c r i ç ã o  e  d e  S i t u a ç ã o  C a d a s t r a l

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e. se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

. Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

NUMERO CACEAL 
2 4 2 .1 1 4 8 8 -1
CNPJÍCPF
0 9 .4 7 5 .4 1 4 /0 0 0 1 -4 1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

INICIO DE a t iv id a d e  
1 1 /0 4 /2 0 0 8  
o p t a n t e  p e l o  s im p l e s  ? 
N Ã O

RAZÃO SOCIAL
M C  C O N S T R U C O E S  L T D A

NOME DE FANTASIA
M C  C O N S T R U C O E S

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4 1 2 0 4 0 0  - C o n s t r u ç ã o  d e  e d i f í c io s  ( P R I N C IP A L )
4 2 2 3 5 0 0  -  C o n s t r u ç ã o  d e  r e d e s  d e  t r a n s p o r t e s  p o r  d u t o s ,  e x c e t o  p a r a  á g u a  e  e s g o t o
4 2 9 9 5 9 9  -  O u t r a s  o b r a s  d e  e n g e n h a r ia  c i v i l  n ã o  e s p e c i f ic a d a s  a n t e r io r m e n t e
4 3 2 1 5 0 0  -  I n s t a la ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  e lé t r ic a
7 8 2 0 5 0 0  -  L o c a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  t e m p o r á r i a
4 3 3 0 4 0 4  -  S e r v i ç o s  d e  p i n t u r a  d e  e d i f í c io s  e m  g e r a l
4 3 9 9 1 0 1  -  A d m i n is t r a ç ã o  d e  o b r a s
4 3 9 9 1 0 4  -  S e r v i ç o s  d e  o p e r a ç ã o  e  f o r n e c im e n t o  d e  e q u ip a m e n t o s  p a r a  t r a n s p o r t e  e  e le v a ç ã o  d e  c a r g a s  e  p e s s o a s  p a r a  
u s o  e m  o b r a s
4 3 9 9 1 0 5  -  P e r f u r a ç ã o  e  c o n s t r u ç ã o  d e  p o ç o s  d e  á g u a
7 7 3 2 2 0 1  -  A lu g u e l  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n t o s  p a r a  c o n s t r u ç ã o  s e m  o p e r a d o r ,  e x c e t o  a n d a im e s
4 2 2 2 7 0 1  -  C o n s t r u ç ã o  d e  r e d e s  d e  a b a s t e c im e n t o  d e  á g u a ,  c o le t a  d e  e s g o t o  e  c o n s t r u ç õ e s  c o r r e la t a s ,  e x c e t o  o b r a s  d e

i r r ig a ç ã o
4 3 2 2 3 0 2  -  I n s t a la ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  d e  s is t e m a s  c e n t r a is  d e  a r  c o n d ic io n a d o ,  d e  v e n t i l a ç ã o  e  r e f r ig e r a ç ã o _________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
8 3  -  S o c ie d a d e  E m p r e s á r ia  L im i t a d a

LOGRADOURO
R  L U IZ  G O N Z A G A  D A  S IL V A

NUMERO
31

c o m p l e m e n t o

Q U A O R A A

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
5 7 0 4 6 - 7 8 5 S E R R A R I A M A C E IÓ A L

SITUAÇAO CADASTRAL 
A T IV A

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
2 3 /4 /2 0 1 2

Data de Emissão; Segunda, 23 de Abril de 2012, às 09:51:57 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

(^ b '2 m '1 0 ó 0
C A U . GEWTEHi>s EF.ÍXZ

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060
2000 - 2012 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL

h ttp://ap l03.sefaz.a l.gov .br/d icad /fic .php 2 3 /0 4 /2 0 1 2

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php




Certidão N egativa  de D éb ito s - S efaz-A L

Razão Social: MC CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ : 09475414000141

GOVERNO DE Al̂ GOAS 
1̂  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAl 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ãg in a  1 de 1

C e r t id ã o  N e g a t iv a  de  D é b ito s
REGULAR

Ressalvado o d ir e i t o  de a Fazenda es tad ua l cobrar quaisquer d iv id a s  de resp on sab ilidade do 
c o n tr ib u in te  acima que vierem  a ser apuradas, é c e r t i f ic a d o  que não constam, a té  a presente  
d ata, déb ito s  in s c r ito s  em D iv id a  A tiv a .

C ertidão  expedida com base na P o r ta r ia  SARE n° 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

Em itida ás 09 :36 :57  do d ia  2 3 /0 4 /1 2
V á lid a  a té  2 2 /0 6 /2 0 1 2 .

Código de c o n tro le  da certidão:EE9A-6C63-AEC1-98DF

A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  d e v e r á  s e r  c o n f i r m a d a  na p á g in a  d a  S e c r e t a r i a  d e  E s ta d o  d a  F a z e n d a  de  
A la g o a s ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  h t t p : / / w w w w . s e f a z . a l . g o v . b r / c e r t i d a o .

C e r t id ã o  e x p e d id a  g r a t u i t a m e n t e .

https ;//apl03 .se fa z .a l. g o v  .br/certidao/certidao .php 2 3 /0 4 /2 0 1 2

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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CAIXA EC O N Ô M IC A  FEDERAL

C ertificad o  de R egu larid ad e do F G T S  - C R F

Inscrição: 094754i4/oooi-4i
Razão Social: m c  c o n s tr u ç õ e s  ltd a

Nome Fantasia:MC CONSTRUÇÕES
Endereço: R l u iz  g o n z a g a  da  s il v a  31 q d  a  /  s e r r a r ia  /  m a c e io  /

AL /  57046-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/04/2012 a 17/05/2012 

Certificação Número: 2012041809191248039820

Informação obtida em 23/04/2012, às 09:46:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://w w w .sifge.caixa.gov .br/E m presa /C rf/C rf/F geC F SIm prim irP apel.asp7V A R P es... 2 3 /0 4 /2 0 1 2

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

EÀS DE TERCEIROS

N“ 084642012-02001030 
Nome; MC CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de çapital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 29/02/2012.
Válida até 27/08/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 23/04/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto




TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

09/04/2012 0 0 0 6 0 8 0 8 7

‘ X %

C E R T ID Ã O  N°: 000608087 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
periodo de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribuições em nome de:

MC CONSTRUCOES LTDA, vinculado ao CNPJ: 09.475.414/0001-41 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 9 de abril de 2012 âs OShIlmin.

PEDIDO N°:
0 0 0 6 0 8 0 8 7





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALH ISTAS

No me:  MC CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E F I L I A I S )  
CNPJ:  0 9 . 4 7 5 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 4 1  
C e r t i d ã o  n “ : 2 8 0 1 7 1 1 / 2 0 1 2  
E x p e d i ç ã o :  2 3 / 0 4 / 2 0 1 2 ,  à s  1 0 : 0 4 : 1 6  
V a l i d a d e :  1 9 / 1 0 / 2 0 1 2  - 1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a

C e r t i f i c a - s e  que MC CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o ( a )  
n o  CNPJ s o b  o n° 09.475.414/0001-41, NÃO CONSTA d o  B a n c o  N a c i o n a l  de 
D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  ã s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em  
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v i d a s  e s u g e s t õ e s :

http://www.tst.jus.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

E xpressoL ivre  -  E xpressoM ail sí-
0- \ '

Bom Dia

% —
Remetente; "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.a!.gov.br> 
Para: "multconstrucoes" <multconstrucoes@hotmail.com>
Data: 20/04/2012 09:43 (03 minutos atrás)
Assunto: Contrato lio 14/2012

Estamos comunicando a VS  ̂ que o Contrato n° 14M/2012 ref. Tomada de Preços 
n° 15/2011, foi autorizado pelo Senhor Diretor Presidente, solicitamos o seu 
comparecimentó a CPL, acompanhado de Todos Documentos Fiscais atualizados 
para anexar ao Contrato, trazer também documento novo de prazo para a 
proosta.

LU Cl GLEIDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÁÇÃO 
3315-3091/3094

CPL/CASAL

1 de 1 20/04/2012 09:45

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:multconstrucoes@hotmail.com




C om p an h ia  de  S an eam en to  d e  A la g o a s  -  CASAL 
A/C.: C o m is s ã o  P e rm anen te  de  L ic ita ção /S E L IC

TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011 - CASAL

E s ta m o s  en cam in h an do  R E  -  R a tif ica ção  da  P ropo sta  re ferente  a  T o m ad a  de  P re ço  
n° 15/2011 -  C A S A L  de  05  de  Jan e iro  de  2012 , a  qua l fo m os  v e n ce d o re s  do  referido 
certam e.

In form am os a e s ta  C P L  que  m an te rem os todas a s  co n d içõ e s  da  p roposta  ap re sen tada  
na época , e s tendendo  o p ra zo  de  va lid ade  da  m esm a  de  60 (sessen ta) pa ra  90 (noventa) 
d ias, to ta lizando  120 (cento e vinte) d ias, com  térm ino  em  05 de  M a io  de  2012.

P ed im o s  Deferim ento , 

S em  m ais.

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 
multconstrucao@hotmail.com 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com
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A
C om pan h ia  de  S an eam en to  de  A la g o a s  -  C A S A L  
A /C .: C o m is s ã o  P e rm anen te  de L ic ita çã o /S E L IC

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N° 15/2011 - C A S A L

PROPOSTA DE PREÇOS

A tra vé s  desta , e s tam o s  en cam inhando  n o ssa  P ropo sta  de  P re ço s  no va lo r fixado  em  
R $  135 .453 ,04  (Cen to  e  T rinta e  C in co  M il, Q ua tro cen to s  e  C inquen ta  e  T rê s  R e a is  e 
Q ua tro  C en tavos), com  p lan ilha  anexa, pa ra  con tra tação  de  p e sso a  ju r íd ica  para 
te rce ir iza ção  d o s  se rv iço s  de  A m p lia ção  e  E x ten são  de  R e d e s  no âm b ito  da  Unidade de 
Negócio Farol.
S ó  fa rão  parte  d e s te  contrato  os se rv iço s  de  am p lia ção  e ex ten são  de  redes, que  não 
u ltrapassem  o com prim en to  de  200m  e  com  d iâm etro  igua l ou in ferio r a  100m m, 
p roven ien tes  de  d em anda  jud ic ia l ou para  regu la r iza ção  de  á re a s  a b a s te c id a s  d e  fo rm a 
irregu lar (gam b iarras).
A s  re fe ridas a m p lia çõ e s  ex ten sõ e s  de  rede  d eve rão  se r p rev iam en te  a n a lis a d a s  e  
d im e n s io n a d a s  pe la  ge rênc ia  de  Engenha r ia  da  C A S A L

L O T E  1: U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  F A R O L ,  m ed ian te  co n d içõ e s  co n tid a s  no Pro je to  
B ás ico , A n e x o  I, parte  in tegrante do  p resen te  instrum ento convoca tório .

Ind icam os o Sr. D E M E T R IO  D E  B R IT O  P E R E IR A ,  R G  n° 5071956  S S P /P E ,  S ó c io  
G e ren te  d a  em p re sa  M u lt C o n s tru çõ e s  L tda  - M E ., com o  s igna tá r io  pa ra  a ss in a tu ra  do 
contrato. A o  m esm o  tem po em  que  con co rd am o s  com  a s  c o n d içõ e s  e s ta b e le c id a s  na 
T om ada  d e  P re ç o s  n° 15/2011 - C A S A L ,  com  p ra zo  d e  e xe cu çã o  da  ob ra  de  12 (doze) 
m e se s  e  p ra zo  d e  va lid ade  de  60 (sessen ta ) d ias.

A ten c io sam en te ,

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n“ 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 
multconstrucao@hotmail.com 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com
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C30VEKN0 DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

^  SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s
Razão Social: MULT CONSTRUCOES LTDA EPP - REGULAR 
CNPJ : 07509781000193

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:44:51 do dia 11/04/12
Válida até 10/06/2012.

Código de controle da certidão:3D4D-D98C-9448-73E9

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de .Alagoas, 
através do endereço http;//waww.sefaz.al.gov.br/certidao.

CertidSo expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 11/04/2012

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php








írtidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTIDÃO NEGATIVA
D E  D É B IT O S  R E L A T IV O S  À S  C O N T R IB U IÇ Õ E S  P R E V ID E N C IÁ R IA S  

E  À S  D E  T E R C E IR O S

N ° 4 2 8 1 3 2 0 1 1 -0 2 0 0 1 0 3 0
N o m e ; M U L T  C O N S T R U C O E S  L T D A - M E
C N P J ; 0 7 .5 0 9 .7 8 1 /0 0 0 1 -9 3

R e s s a lv a d o  o  d ire ito  d e  a  F a z e n d a  N a c io n a l c o b ra r  e  in s c re v e r  
q u a is q u e r  d ív id a s  d e  re s p o n s a b ilid a d e  do  s u je ito  p a s s iv o  a c im a  
id e n tific a d o  q u e  v ie re m  a  s e r  a p u ra d a s , é  c e rtific a d o  q u e  n ã o  c o n s ta m  
p e n d ê n c ia s  e m  s e u  n o m e  re la tiv a s  a  c o n trib u iç õ e s  a d m in is tra d a s  p e la  
S e c re ta r ia  d a  R e c e ita  F e d e ra l d o  B ras il (R F B ) e  a  in s c riç õ e s  e m  D ív id a  
A tiv a  d a  U n iã o  (D A U ).

E s ta  c e rtid ã o , e m itid a  e m  n o m e  d a  m a triz  e  v á lid a  p a ra  to d a s  a s  s u a s  
filia is, re fe re -s e  e x c lu s iv a m e n te  à s  c o n trib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  e  à s  
c o n trib u iç õ e s  d e v id a s , p o r lei, a  te rc e iro s , in c lus ive  à s  in scritas  e m  D A U , 
n ã o  a b ra n g e n d o  os  d e m a is  trib u to s  a d m in is tra d o s  p e la  R F B  e  a s  d e m a is  
in s c riç õ e s  e m  D A U , a d m in is tra d a s  p e la  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  
N a c io n a l (P G F N ) ,  o b je to  d e  C e rtid ã o  C o n ju n ta  P G F N /R F B .

E s ta  c e rt id ã o  é  v a lid a  p a ra  a s  fin a lid a d e s  p re v is ta s  no art. 4 7  d a  Lei n“
8 ,2 1 2  d e  2 4  d e  ju lh o  d e  1 9 9 1 , e x c e to  p ara ;

-  a v e rb a ç ã o  d e  o b ra  d e  c o n s tru ç ã o  civil no  R e g is tro  d e  Im ó v e is ;
-  re d u ç ã o  d e  c a p ita l so c ia l, tra n s fe rê n c ia  d e  c o n tro le  d e  c o ta s  d e  
s o c ie d a d e  lim ita d a  e  c is ã o  p a rc ia l ou  tra n s fo rm a ç ã o  d e  e n tid a d e  ou  d e  
s o c ie d a d e  s o c ie d a d e  e m p re s á r ia  s im p les ;
-  b a ix a  d e  firm a  in d iv id u a l ou  d e  e m p re s á rio , c o n fo rm e  d e fin id o  p e lo  
a rt .9 3 1  d a  L e i n° 1 0 .4 0 6 , d e  1 0  d e  J a n e iro  d e  2 0 0 2  -  C ó d ig o  C ivil, 
e x tin ç ã o  d e  e n tid a d e  o u  s o c ie d a d e  e m p re s á r ia  ou  s im p le s .

A  a c e ita ç ã o  d e s ta  c e r t id ã o  e s tá  c o n d ic io n a d a  à  f in a lid a d e  p a ra  a  q u a l foi 
e m itid a  e  à  v e r if ic a ç ã o  d e  s u a  a u te n tic id a d e  n a  In te rn e t, n o  e n d e re ç o  
< h ttp ;//w v v w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r> .

C e rtid ã o  e m itid a  c o m  b a s e  n a  P o rta ria  C o n ju n ta  P G F N /R F B  n ° 0 1 , d e  2 0  
d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 .

E m itid a  e m  3 1 /1 0 /2 0 1 1 .
V á lid a  a té  2 8 /0 4 /2 0 1 2 .

C e rtid ã o  e m itid a  g ra tu ita m e n te .

A te n ç ã o ;q u a lq u e r  ra s u ra  o u  e m e n d a  in v a lid a rá  e s te  d o c u m e n to .

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_m.v2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 30/11/2011

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_m.v2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=
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C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I n s c r i ç ã o :  0 7 5 0 9 7 8 1 /0 0 0 1 -9 3

R a z ã o  S o c i a l :  m u l t  c o n s t r u c o e s  l t d a  m e

N o m e  F a n t a s ia : M U L T  CONSTRUCOES
E n d e r e ç o :  R d o u t o r  w a l d e m ir o  a l e n c a r  j u n i o r  i o 9 /

MANGABEIRAS /  MACEIÓ /  AL /  5 7 0 3 7 -1 8 0

A  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l ,  n o  u s o  d a  a t r ib u iç ã o  q u e  lh e  c o n f e r e  o  

A r t .  7 ,  d a  L e i 8 , 0 3 6 ,  d e  1 1  d e  m a io  d e  1 9 9 0 ,  c e r t i f ic a  q u e ,  n e s ta  

d a t a ,  a  e m p r e s a  a c im a  id e n t i f ic a d a  e n c o n t r a - s e  e m  s i t u a ç ã o  r e g u la r  

p e r a n t e  o  F u n d o  d e  G a r a n t ia  d o  T e m p o  d e  S e r v iç o  -  F G T S .

O  p r e s e n t e  C e r t i f ic a d o  n ã o  s e r v i r á  d e  p r o v a  c o n t r a  c o b r a n ç a  d e  

q u a is q u e r  d é b i t o s  r e f e r e n t e s  a  c o n t r ib u iç õ e s  e /o u  e n c a r g o s  d e v id o s ,  

d e c o r r e n t e s  d a s  o b r ig a ç õ e s  c o m  o  F G T S .

V a l i d a d e :  1 1 / 0 4 / 2 0 1 2  a  1 0 / 0 5 / 2 0 1 2  

C e r t i f i c a ç ã o  N ú m e r o :  2 0 1 2 0 4 1 1 0 9 4 1 0 4 9 4 6 4 5 6 4 0

In f o r m a ç ã o  o b t id a  e m  1 1 / 0 4 / 2 0 1 2 ,  à s  0 9 : 4 1 : 0 4 .

A  u t i l iz a ç ã o  d e s te  C e r t i f ic a d o  p a r a  o s  f in s  p r e v is t o s  e m  L e i e s t á  

c o n d ic io n a d a  à  v e r i f ic a ç ã o  d e  a u t e n t ic id a d e  n o  s i t e  d a  C a ix a :  

w w w . c a i x a . g o v . b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPesso... 11/04/2012

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPesso




Emissão de 2̂  via de Certidão

R et^R K ltra l ã
r  - I r  r  P CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA EPP 
CNPJ; 07.509.781/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://ww/w.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:26:58 do dia 27/04/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/10/2012.
Código de controle da certidão. 95DS.C21E.4F40.8E5B

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta i Prâpãt'ãp pigíjã 
I  p ^ r a  im p r e s s - ã ?

Atualize sua página Política de Privacidade e Uso Página inicial U nidadesdeA tendím enlo Fale Conosco Receitafone •• 146 Ouvidoria

http://www.receita.fazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R... 27/04/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://ww/w.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

m 0 ê 1 Ú 2 ú 3

CERTIDÃO N°: ÜÕOBimOS FOLHA; 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

IVlULT CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 07.509.781/0001-93 * * * * * * * * *

Observações;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades,

i
-  A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível: Inventário; interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 11 de abril de 2012 ás 10h03min,

PEDIDO N̂ :
000$10203

l i l l l l l i l l i l i i l l l l
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA EPP (MATRIZ E F I L I A I S )
CNPJ: 0 7 . 5 0 9 . 7 8 1 / 0 0 0 1 - 9 3  
C e r t i d ã o  n - ' : 1 9 2 6 9 9 5 / 2 0 1 2  
E x p e d i ç ã o :  2 6 / 0 3 / 2 0 1 2 ,  à s  0 8 : 5 8 : 4 1
V a l i d a d e :  2 1 / 0 9 / 2 0 1 2  - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  mult  c o n s t r u c o e s  LTDA e p p  ( m a t r i z  e f i l i a i s ) ,  
i n s c r i t o ( a )  n o  CNPJ s o b  o  n° 07.509.781/0001-93, NÃO CONSTA d o  B a n c o  
N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n" 1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n ' ’ 1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  24  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o .  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a  - s e  à v e r i f i c a ç ã o  d e  ,sxia  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u X g a d o  o u  era 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  o u  a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  q u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  ou  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i á .

http://www.tst.jus.br




http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

E xpressoL ivre  -  E xpressoM aíl
■ Vc • /

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br>
Para:. eam.construçoes@hotmail.com
Data: 20/04/2012 09:41 (03 minutos atrás)
Assunto: Contrato n^ 16/2012

■ y \

Bom Dia

Estamos comunicando a VS^ que o Contrato n° 16/2012 ref. Tomada de Preços 
n° 15/2011, foi autorizado pelo Senhor Diretor Presidente, solicitamos o seu 
comparecimento a CPL, acompanhado de Todos Documentos Fiscais atualizados 
para anexar ao Contrato, trazer também documento novo de prazo para a 
proosta.

LUCI GLEIDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/CASAL 
3315-3091/3094

20/04/2012 09:43

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:oes@hotmail.com




construções Itda
f  ........... ■

A empresa EAM Construções vem através deste, informar a CPL da Companhia 
de Saneamento de Alagoas - CASAL, que concorda que nossa proposta de preço 
apresentada na Tomada de Preço n° 15/2011, terá sua validade prorrogada até a data da 
assinatura do contrato referente à tomada de preço citada acima.

Sem mais para o momento.

sa da Silva Medeiros 
Sócia-gerente

Olho D’Água das Flores, 02 de Maio de 2012.

Av. 02 de Dezembro, 788 • Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EAM CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.529.031/0001-46 
Certidão n°: 3060613/2012 
Expedição: 02/05/2012, às 06:27:39
Validade: 28/10/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EAM CONSTRUCOES ltda (matriz e f iliais), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 08.529.031/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t o t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FG TS  - C R F

In s c r iç ã o :  08529031/0001-46
R a z ã o  S o c ia l:  EAM c o n s t r u c o e s  l t d a

E n d e re ç o : a v  2 d e  d e z e m b r o  786 /  c e n t r o  /  m a c e io  /  a l  /  57442-000

A C aixa Econôm ica Federal, no uso da atribu ição  que  lhe confere o 
A lt. 7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 d e  m aio  d e  1 9 9 0 , certifica q u e , nesta  
d a ta , a em p resa  ac im a identificada en co n tra -se  em  situação reg u lar  
p eran te  o Fundo de G aran tia  do T em p o  d e  Serviço -  FGTS.

O presente  C ertificado não serv irá  d e  prova contra cobrança de  
quaisquer débitos re feren tes  a contribuições e /o u  encargos  
devidos, decorren tes  das obrigações com  o FGTS.

V a lid a d e :  3 0 /0 4 /2 0 1 2  a 2 9 /0 5 /2 0 1 2  

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro :  2 0 1 2 0 4 3 0 1 0 3 2 5 3 2 8 9 0 3 5 3 6

In fo rm ação  obtida em  0 2 /0 5 /2 0 1 2 ,  às 0 6 :1 7 :5 9 .

A utilização deste  C ertificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionada à verificação de au ten tic id ad e  no s ite  da C aixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrfyCrÊ'FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 2/5/2012

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrfyCr%c3%8a'FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N° 011592012-02001090 
Nome: EAM CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n" 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/03/2012.
Válida até 16/09/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 2/5/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=
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https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 2/5/2012

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

PROCESSO C .I. NO. 5 4 /2 0 1 0 -  SUNEC, 1 2 6 /2 0 1 0 -  UNBB-GO, 6 1 /2 0 1 0 -U N -  FAROL 
PROTOCOLO N ° . 1 6 4 /2 0 1 1 ,  1 1 8 2 9 /2 0 1 0 ,  1 4 8 3 9 /2 0 1 0  -  CASAL 
REF. AOS CONTRATOS N ° 0 1 4 /2 0 1 2 ,  0 1 5 /2 0 1 2 ,  0 1 6 /2 0 1 2  - CASAL

AASJUI

Estamos encaminhando os contratos n® 014/2012, 015/2012, 016/2012 para aprovação.

Feilipeí/loneyEstagiário de direito CPL/CASAL
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» ,Casal

Processo: 1 6 4 /2 0 1 1  
In te re s s a d o : SUNEC

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e aprovação do termo.

Maceió, 16 de Janeiro de 2012
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» ,Casal

Processo n° 164/2011, e anexos
Interessados: UNIDADES DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ, FAROL E
BENEDITO BENTES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. TOMADA DE 
PREÇOS NO 15/2011, OBJETO REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EXTENSÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, EM MACEIÓ/AL. EMPRESAS 
VENCEDORAS POR LOTE: LOTE 01, MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP, COM PROPOSTA NO VALOR GLOBAL DE R$ 
151.990,90(CENTO E CINQUENTA E UM MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA REAIS NOVENTA CENTAVOS), 
LOTE 02, MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, COM PROPOSTA 
NO VALÒR GLOBAL DE R$ 151.988,80(CENTO E 
CINQUENTA E UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO 
REAIS OITENTA CENTAVOS), LOTES 03, EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, COM PROPOSTA NO VALOR 
GLOBAL DE R$ 151.999,01(CENTO E CINQUENTA E UM 
MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS UM 
CENTAVOS). PELA APROVAÇÃO. SUGERINDO 
HOMOLOGAÇÃO E CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO SR. 
DIRETOR PRESIDENTE.

Assessora Jurídica,

Vem para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação realizada sob 
a modalidade de Tomada de Preços n° 15/2011, tendo como objeto a 
realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de 
distribuição de água na cidade de Maceió/AL.

As solicitações dos serviços foram efetuadas em processos distintos 
pelas Unidades de Negócios do Jaraguá, Farol e Benedito Bentes, sendo 
condensado pela Comissão Permanente de Licitação por tratar-se de 
objetos iguais, realizando a licitação por lotes, vejamos:

Lote 1 -  Unidade de Negócios Farol;

Lote 2 -  Unidade de Negócios Jaraguá; e.

Lote 3 -  Unidade de Negócios Benedito Bentes
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Casal

0  processo encontra-se devidamente numeradò, protocolado e 
instruído contendo: solicitações de compras, definição de curso para 
custeio com dotações orçamentárias e projetos básicos por Unidade de 
Negócios.

Foram credenciadas no certame as empresas:

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP; 

MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME; ê

EAM CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP;

A CPL/CASAL, procedendo análise nas propostas apresentadas pela 
ernpresas acima elencadas, declarou vencedora para execução dos 
serviços para o Lote 01, a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
com proposta no valor global de R$ 151.990,90(cento e cinquenta e um 
mil novecentos e noventa reais noventa centavos). Lote 02, a empresa 

^rC0ísi$^^ÇÕES LTDA - ME, com proposta no valor global de R$
.52.072,96Xceoto e cinquenta e dois mil setenta e dois reais noventa e 
^S^entav^S^ Lotes 03, a em pre^EAM  CÕNStRUÇÕES LTDA -  EPP, 
conTproposta mo valor global de R íí^ l.9 99 ,9 9 (e en to  e cinquenta e um 
mil novecentos e noventa e nove r^ai^Trovenfa^ nove centavos).

^  a j !,a .5 ? s , 4 o  V _ :
Em análise verifica-se que os procedimentos adotados pela CPL/CASAL, 
obedeceram aos princípios que norteiam as licitações públicas, no 
tocante a isonomia, legalidade, impessoalidade moralidade, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e publicidade.

Dessa forma, aprovamos o feito, sugerindo a homologação e 
consequente adjudicação a ser proferida em ato formal pelo Sr. Diretor 
Presidente.

Os contratos decorrentes da Tomada de Preços n° 15/2011, a serem 
firmados com as empresas vencedoras do certame, encontram-se 
formalizados de conformidade com a legislação que rege a especie, 
refletindo as exatas condições preestabelecidas no edital, assiní 
aprovamos e recomendamos as assinaturas das partes, para dar início a 
exeoJK ^  dos serviços.

"P- D P .
S.M.J.

EIRA 
do/ASJUI

SID  Q l . ^ f O

T O
'ssessoiii 

ASJU; / r  A c . .





5 , COMPANHIA DE SANEAMENT L A G O A i S ^

Protocolo n° 164/2011,11829/2010 e 14839/2010
C.l n° 54/2010 -  SUNEC, C.l n° 126/2Õ10 -  UNBB- GO, C.l n« 61/2010- UN 
FAROL
Tomada de Preços n° 15/2011

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação- CPL, ás 
fis. 160 e 161, corroborada pela Assessoria Jurídica de Controle Interno -  
ASJUI, ás fls.164 usque 165 do presente processo. HOMOLOGAMOS a 
Tomada de Preços n° 15/2011, cujo objeto é a realização dós serviços de 
ampliação e extensão de redes de distribuição de água na cidade de 
Maceió/Alagqas .vencedora do lote 1 a Empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA 
-  EPP, com 0 valor global de R$ 151.990,90 (cento e cinquenta e um mil, 
novecentos e noventa reais e noventa centavos),vencedora do lote 2 a Empresa 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, com o valor global de R$ 151.988,80 (cento e 
cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), 
vencedora do lote-3 a Empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP -  , com o 
valor global de R$ 151.999,01 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e- 
noventa e nove reais e uip centavo). Adjudicando em favor das mesmas os 
objetos licitados. Lavrem-sj^s competentes Contratos. Em, I

Eng** ÁLVARO JOSÉ ly iB ^ E S  DA COSTA 
Diretor Presidente

Avgm...

GEPLAN 021 C





® .Casal C O M P A N fflA  D E  S A N E A M E N T O  D E  ALATJO AS

Prot. N° 164 /2011  -

VGE (de Ordem)

E ncam inham os para  conhecim ento dos C ontra tos n°s 14; 15; 16 /2012 , 
celebrado entre a CASAL e as Empresas M ULT CONSTRUÇÕES LTDA., MC 
CONSTRUÇÕES LTDA; EAM CONSTRUÇÕES LTDA, objetivando a aposição 
da ass ina tu ra  e evo lu ir a DP.

Em, 27/01/2012
^tenciosam^te

LUCI GL0DE  
CPL/CASAL

« /  2.

I
E n g . O s m .n r  L is b o a
Vice-PrcsHio -h-Gesiào 
e Serviços de £<i^enharia

\

lO" e U { á è

^ C c  ^   ̂ ^ I hO U , üLu.'h?Ra U ttc  ^  .

_  ^.£>d dA
'p- Alexandre P. de H. Cavalcanti
, .;fe do Gabinete da Presidência I CASAL
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Casal C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

P ro t. N° 1 6 4 /2 0 1 1

V G O  (de O rdem )

Estamos , devolvendo para VS" Prot. de n° 164/2011, por ordem da DP, para que em 
conjunto com o Diretor Presidente se posicione quanto a realização dos serviços.

Em, 27/03/2012

^tenciosamente

LU C I ( M ID E  
CPL/CASAL

A  .

^6 ^

£«g" Moisés lie jw  da Rocha mo [ngi AlmoMMeneies da Costa
Vice • Presidente de GesISo Opetacienal Oiretòr Presidente I CASAL 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 014/2012 -  CASAL CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de . Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n** 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia Osmar Lisboa, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n®
101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MULT CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Doutor 
Waldemiro Alencar Junior n°109 Mangabeiras, Maceió/AL , inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
07.509.781/0001-93, representada por Demetrio de Brito Pereira, inscrito no CPF/MF n® 
039.059.204-84, residente e domiciliado em Av. Vereador Gaiba Novaes de Castro n° 697 
BL 13̂ apt° 10 Residencial Lúcio Costa, Jardim Petrópolis, Maceió/AL.

3) s j  FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licnacão na modalidade de Tomada de Preço n® 15/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo 
Adn3jnistrativo Cl\(i® 54/2010, 126/2010 e 61/2010, Protocolo n® 164/2011, 11829/2010 e 
14839/2010/CASADe S.C. n° 00008753, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei 
Estadual n® 5.237/91, obrigando, as partes de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da 
água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, na Unidade 
de Negócio Farol na cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas nos 
Projetos Básicos , partes integrantes do presente instrumento convocatório.

PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos: '

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N® 15/2011 -  CASAL, e seus ane>^, nestes
incluso os Termos de Referências, e em caso de eventual contradiçãpqteverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar. l  A

b) Proposta comercial da CONTRATADA.^^

'ereira
OAB/AL 20S1 
<lat. 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULÁ SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fî tado em R$ 151.990,90 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e noventa 
reais e noventa centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis durante o 
período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  
INCC/FGV. . ^
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos 
pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : ........................................  11202 - UN FAROL
Grupo de Despesa;................................................600000 -  Abastecimento

D'Água/Esgoíb Sanitário
Rubrica: ..................................................................616612 -  Ampliação e Melhoria

de Sistemas
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1“ (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6® (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A Nota Fiscal Fatura,, após conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal 
Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) ■ Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização 
dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome 
de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo 
com a informação “ A SERVIÇO DA CASAL”.
CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto dj 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execuçãcLdos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quemycgmpete arcar com a s ^

^B/AL 2051 
if. 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
següro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor. -
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local 
de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que 
corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 

dos serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este 
documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 12
(doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL,̂  
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.
CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manten 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Sorhente cessará a . responsabilidade da CONTRATADA, quar],do os serviços fon 
recebidos pela CASAL.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

t.;

PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício 
de suas funções.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e 
demais consequências.

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado Josuelly Cristiany da Silva Souza, na função de engenheiro civil, inscrito no 
CPF sob 0 n® 051.626.094-47, matrícula 2932, , fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI 
e EPC, bem como da sinalização da obra, evitando assim acidentes com terceiros..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer quanto aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo 
com as NB's e atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá 
poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI’s não atendam as 
NB’s e serviços que serão executados.

•PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção.
PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) 
dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
C O N T R A T A D A , a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a fòi n° 
6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registrp^o  prazo estabel^eftJí^ no 
parágrafo primeiro da cláusula te rc e ira ^
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando 
0 atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ 
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambien tais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do t rabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual) (Seme stralmente);

Relatório mensal de afastamento por acident e do trabalho ou doença 
profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

• Comprovação da realização dos exames médicos admissionáis 
houver admissão) e os periódicos;

(sempre que

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 
em ambientes confinados (PV'S), loc ais úmidos, manuseio de produtos 
químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ 
GESMET , do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no 
parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança, toda a área de execução dos 
serviços contratados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a. CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extraudicial/^ critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direit«o qusfl^er indenização, salvo o
12 'ã .
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pagamento dos -serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatroX) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, ^3" d© de 2 0 12

ALVARO JOSE MENE^ES^ COSTA 
Diretor Presídente/CASAL

OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL

DEMET-Rie^li-B 

CONTRATADA
REJEA_
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CONTRATO N° 14/2012 
ANEXO I

OBI^: AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO FAROL

LOCAL: MACEIÓ-AL

DATA: NOVEMBRO / 2011

B.D.I. Sobre serviços: 

B.D.I. Sobre materiais:

30,00%

18,00%

ITEM FONTE
SET/2011

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P.
TOTAL

/ INSTALAÇÃO DA 
OBRA

1 .1 Mobilização da obra % 2.40
148.428,61 3.562,29

Total I 3.562,29

11 SERVIÇOS

2 .1 5109/ORSE Locação do eixo p / 
rede de água

M 1800,00 0,94
1.692.00

2 .2 5106/ORSE

í

Sondagem até 2 
metros de ' 
profundidade

Und 1 0 ,0 0

198,80 1.988,00

2.3 COMP. CASAL 
1020133

Sinaiização tela 
tapúme sem 
iluminação

M
2.880,00

'2,28
6.566,40

2.4 COMP. CASAL 
1020132

Sinalização tela 
tapume com  ̂

.iluminação

M
720,00

4,43
1

3.189,60

2.5 COMP. CASAL 
1030072 

+1040096

Retirada e. 
reposição de 
pavimento asfaito

m^
288,00

42,23
12.162,24

2 .6  > COMP. CASAL 
1020040

Fornecimento e 
aplicação de brita

m^
57,60<Ç ) 161,95 9.328,32

*ereira
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corrida
-

2.7 2242/ORSE Retirada e 
reposição de 
pavimento em 
paraielepípedo

m^
360,00

26,89
9.680,40

2 .8 3062/SINAPI Escavação 
mecanizada de 
valas

m^
172,80

7,53
1.301,18

2.9 2497/ORSE Escavação manual 
de valas

m=
691,20

24,91
17.217,79

2 . 1 0 , 0072/ORSE Reaterro aplloado 
manualmente

m^
547,20

24,91
13.630,75

2 .1 1 _ 74015/001/SINAPI Reaterro apiloado 
mecanicamente

m^
136,80

18,44
2.522,59

2 .1 2 2523/ORSE Reaterro com areia 
adensada

m=‘
216,00

60,10
12.981,60

2.13 COMP. CASAL 
1040067

Interligação de rede 
de PVC DN lOOmm

Und
5,00 .119,90 599,95

2.14 COMP. CASAL 
1040066

Interiigação de rede 
de PVC DN 75mm

Und
8 ,0 0 116,36 930,88

2.15 COMP. CASAL 
1040065

Interligação de rede 
de PVC DN 50mm

Und
15,00 112,40 1 .6 8 6 ,0 0

2.16 6065/ORSE Bloco de
ancoragem
0,50x0,5Òx0,50m

Und
2 ,0 0

45,00
90,00

2.17 73659/SINAPI Ligação domiciliar 
comum

Und
2 2 0 ,0 0 111,46 '24.521,20

2.18 5957/ORSE Caixa de registro Und
2 ,0 0 658,15

\

1.316,30

2.19 6098/ORSE
+6465/ORSE

Cadastro e teste de 
rede

M
1.800,00

1,51
2.178,00

• 2 .2 0 73888/003/SINAPI Assentamento de 
tubo PVC PBA

M i m
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classe 12 DN 
lOOmm

2 0 0 ,0 0 320,00 •

2 .2 1 73888/002/SINAPI Assentamento de 
tubo PVC PBA 
classey2 DN 
75mm

- M
500,00

1,29
645,00

2 .2 2 5297/ORSE Assentamento de 
tubo PVC PBA , 
classe 12 DN 
50rnm

M
1 .1 0 0 ,0 0

1 ,1 1

1 .2 2 1 ,0 0

2.23 74207/001/SINAPI Botafora m=
273,60

. 14,20
3.885,12

’ Total II 130.194,32

III MATERIAIS

3.1 5159/ORSE Tubo PVC PBA JE 
classe 12 DN 50 
mm

M
1 .1 0 0 ,0 0

6,07
6.677,00

3.2 5160/ORSE Tubo PVC PBA JE 
dasse'12 DN 75 
mm

Ünd
500,00

12,23
6.115,00

3.3 5161/ORSE Tubo PVC PBA JE 
classe 12 DN 100 
mm

Und
2 0 0 , 0 0

20,06
4.012,00

3.4 COMP. CASAL Peçaseconexões 
PVCJEDN 50mm

Und '
17,00

19,15
325,55 ■

3.5 . COMP. CASAL Peçaseconexões 
PVC JE DN 75mm

Und,
1 0 ,0 0

53,87
538,70

3.6 COMP. CASAL Peçase conexões 
PVC JE DN lOOmm

Und
6 ,0 0

94,34
566,04

Total III 18.234,29

. - ^ 5 1 . 9 9 0 , 9 0

_______________________________________Cm _______

Pereira
■'OAB/AL 2051 
Mat. 1749



w



ESTAD O  D E  A LA G O A S
C O M PA N H IA  D E  S A N EA M EN TO  D E  A LA G O A S

CONTRATO N° 015/2012 -  CASAL CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA, MC 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura. sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita. no CNPJ/MF sob o n’’ 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia Osmar Lisboa, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n®
101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da 
Silya n°31. Serraria, Maceió/AL , inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.475.414/0001-41, 
representada por Thiago Antonio Mendonça Leoncio, inscrito no CPF/MF n® 032.843.594- 
51.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n® 15/2011 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo Cl n® 54/2010, 126/2010 e 61/2010, Protocolo n® 164/2011, 11829/2010 e 
14839/2010/CASAL e S.C. n° 00008463, em estrita observância à Lèi n® 8.666/93 e Lei 
Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas.

CLÃUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da 
água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, na Unidade 
de Negocio Jaraguá, na cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas nos 
Projetos Básicos , partes integrantes do presente instrumento convocatório
PARÃGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos;

a) Edital de TOMADA DE. PREÇOS N® 15/2011 -  CASAL, e 
incluso os Termos de Referências, e em caso dej'pventual é ii 
consultada a Administração Pública para se manjf^tar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

s anexos, nest 
illradição deverá ç ?r
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IAB/AL20S1 

1749



s



^2
ESTAD O  D E  A LA G O A S

C O M P A N fflA  Í)E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

 ̂ CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 151.988,80 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos 
pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para 
execução doS serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : ........................... ......... 11203 - UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa:............................................  600000 -  Abastecimento

D'Água/Esgoto Sanitário
Rubrica: ............................................................ 616612 -  Ampliação e Melhoria

de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da rriedição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento; no 
prazo de até 30 (trinta), dias corridos, contados da protocolizaçâo da respectiva Nota Fiscal 
Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização 
dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome 
de fantasia' ou razão' social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo 
com a informação “ A SERVIÇO DA CASAL” .
CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de
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despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete' a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local 
de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

entretanto, poderá autorizar as modificações 
a CONTRATADA sua execução , desde que

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, 
técnicas recomendáveis, determinando 
corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
' b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adiciònais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 

dos serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do válor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este 
documento se não alterar o prazo contratual, iniciaiménte fixado.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 12
(doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.
CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quáis, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manteO 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execuçàoÜ  
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços foreííyt^ 
recebidos pela CASAL. ̂  ^  v

10  ̂ ^
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada fadlitar-lhes o pleno exercício 
de suas funções.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventuaiménte causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada _á 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e 
demais conseqüências.

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado Ricardo Fabrício Costa de Oliveira, na função de engenheiro civil, inscrito no 
CPF sob 0 n° 02Ô.970.374-52, matrícula 2446, fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI 
e EPC, berh como da sinalização da obra, evitando assim acidentes com terceiros..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA^
PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e 
emitir parecer quanto aos EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo 
com as NB’s e atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer terá 
poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI’s não atendam as 
NB’s e serviços que serão executados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadás durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção.
PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) 
dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabélecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.
CLÁUSULA. DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Consei 
Regionai de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo corh a Lei 
6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazp^estabeiecido 
parágrafo primeiro da ciáusula terceira.-

d .
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PARAGRAFO PRIMEIRO: E de -responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando 
o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a 'CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ 
GESMET, a documentação abaixo reiacionada, devendo àquela 'Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambien tais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega 
(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);

de EPI's

Relatório mensai de "afastamento por acidente e do trabalho ou doença 
profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médicos admissionais 
houver admissão) e os periódicos;

(sempre que

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 
em ambientes confinados (PV'S), loc , ais úmidos, manuseio de produtos 
químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ 
GESMET , do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no 
parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança, toda a área de execução dos 
serviços contratadòs.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação 
das demais sançõés previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 

.independentemente de notificação judicial ou extraju^ial, a critédo da Diretoria da 
CASAI, sem que a CONTRATADA, tenha direito/á/^3l<^uer i^anização, salvo o

12
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pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
\

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais ef^os.. ^

M a c e i ó , d e  de 2012

10

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

>SÍMAR^^BSBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL

THIÀGOANT0NIO MENDONÇA LEONCIO 
CONTRATADA.
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CONTRATO N° 15/2012 
ANEXO I

OBRA: AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA 

LOCAL: MACEIÓ-AL

DATA: NOVEMBRO / 2011

B.D.I. Sobre serviços: 

B.D.I. Sobre materiais:

24,60%

15,60%

ITEM FONTE
SET/2011

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

/ INSTALAÇÃO DA 
OBRA

1.1 Mobilização da obra % 2,40
148.426,56 3.562,24

Total 1
3.562,24

II SERVIÇOS

2.1 5109/ORSE Locação do eixo p / 
rede de água

m 1600,00 0,91

1.456,00

2.2 5106/ORSE Sondagem até 2 
metros de 
profundidade

und 10,00
191,56 1.915,60

2.3 COMP. CASAL 
1020133

Sinalização tela 
tapume sem 
iluminação

m
2.200,00

2,20
4.840,00

2.4 COMP. CASAL 
1020132

Sinalização tela 
tapume com 
iluminação

m
800,00

4,25

3 .4 0 ^ 0

2081
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2.5 COMP. CASAL 
1030072 

+1040096

Retirada e reposição 
de pavimento asfalto

m̂
300,00

40,50
12.150,00

2.6 COMP. CASAL 
1020040

Fornecimento e 
aplicação de brita 
corrida

m^
57,60 150,00 8.640,00

2.7 2242/ORSE Retirada e reposição 
de pavimento em 
paralelepípedo

m̂
320,00

25,70
8.224,00

2 .8 3062/SINAPI Escavação 
mecanizada de valas

m̂
180,00

7,23
1.301,40

2.9 2497/ORSE Escavação manual de 
valas

/

m^
680,00

23,80
16.184,00

2 .1 0 0072/ORSE Reaterro apiloado 
manualmente

m^
530,00

23,80
12.614,00

2 .1 1 74015/001/SINAPI Reaterro apiloado 
mecanicamente

m^
140,00

17,68
2.475,20

2 .1 2 2523/ORSE Reaterro com areia 
adensada

m^
2 2 0 ,0 0

57,62
12.676,40

2.13

1

COMP. CASAL 
1040071

Interligação'de rede 
de PVC defofo DN 
150mm

und
5,00 156,01 780,05

2.14 COMP. CASAL 
1040067

Interligação de rede 
de PVC DN lOOmm

und
5,00 115,46 577,30

2.15 COMP. CASAL 
1040066

Interligação de rede 
de PVC DN 75mm

und

8 ,0 0

111,53 892,24

2.16 COMP. CASAL 
1040065

Interligação de rede 
de PVC DN 50mm

und
15:00 107,73 1.615,95

2.17 6065/ORSE Bloco de ancoragem 
0,50x0,50x0,50m

und

2 ,Ó0

43,16 86,32
1

2.18 73659/SINAPI Ligação domiciliar 
comum

und
2 0 0 ,0 0 1 0 ^ 0

4>1 .0 0 0 ,0 0

2.19 ' 5957/ORSE Caixa de registro und
__'

/'

Wat.
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2 ,0 0 630,81 1.261,62

2 .2 0 6098/ORSE Cadastro e teste de m 1,44
+6465/ORSE rede ■ 1.600,00 2.304,00

2 .2 1 73888/004/SINAPI Assentamento de 
tubo PVC defofo DN 
150mm

•

m
2 0 0 , 0 0

1,75
350,00 ^

2 .2 2 73888/003/SINAPI Assentamento de 
tubo PVC PBA classe 
12 DN lOOmm

m
400,00

1,56
624,00

2.23 73888/002/SINAPI Assentamento de m ~ 1,24
tubo PVC PBA classe 
12 DN 75mm

450,00 558,00

2.24 5297/ORSE Assentamento de 
tubo PVC PBA classe

m
550,00

1,05
577,50

12 DN 50mm
\

2.25 74207/001/SINAPI Botafora m̂
250,00

13,60
3.400,00

Total II

-
119.903,58

III MATERIAIS *

3.1 5159/ORSE Tubo PVC PBA JE m 5,94 /

classe 12 DN 50 mm 550,00 3.267,00

3.2 5160/ORSE Tubo PVC PBA JE m 11,98

- classe 12 DN 75 mm ■ ’ 450,00 5.391,00

3.3 5161/ORSE Tubo PVC PBA JE 
classe 12 DN 100 mm

m
400,00

19,64
7.856,00

/
3.4 5404/ORSE Tubo PVC defofo JE m 45,69

/ DN150mm 2 0 0 ,0 0 9.138,00
✓

3.5 COMP. CASAL Peças e conexões 
PVCJEDN 50mm

und
2 0 ,0 0

18,76
375,20

3.6 COMP. CASAL Peçase conexões und r^ 2 ,77
PVC JE DN 75mm 1 2 ,0 0 633,24

Pereira
>AB/AL 2051 
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3.7 COMP. CASAL P e ç a s  e  conexões  

P V C J E D N  100m m

und

1 0 ,0 0

9 2 ,4 2

9 2 4 ,2 0

3 .8 COMP. CASAL P e ç a s e  conexões  

P V C  defo fo  D N  

150m m

und

6 ,0 0

_______
1 5 6 ,3 9 9 3 8 ,3 4

T o ta l I II

2 8 .5 2 2 ,9 8

•
TOTAL GERAL

m . 9 8 8 , 8 0
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CONTRATO N° 016/2012 -  CASAL CONTRATO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) . CONTRATANTE; COMPANHIA DE 
Sociedade De Economia Mista Estadual, 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200

saneam ento  de ALAGOAS - CASAL, 
vinculada À Secretaria de Estado de Infra-

Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
; doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
.12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidênte Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia Osmar Lisboa, brasileiro, divforciado, engenheiro civil, inscrito noCPF/MF h®
101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: EAM CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Avenida dois de 
Dezembro n°788. Centro, Olho D'Água das Flores/AL , inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
08.529.031/0001-46, representada por Maraisa da Silva Medeiros, inscrito no CPF/MF n® 
082.014.654-40.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço n® 15/2011 -  CASAL, devidaménte 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo Cl n° 54/2010, 126/2010 e 61/2010, Protocolo n® 164/2011, 11829/2010 e 
14839/2010/CASAL e S.C. n° 00008734, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei 
Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de ampliação e extensão de redes de distribuição da 
água, a serem realizadas pela CASAL, em Maceió, Estado de Alagoas, na Unidade 
de Negocio Benedito Bente^, na cidade de Maceió/AL, mediante condições 
contidas nos Projetos Básico , partes integrantes do presente instrumento 
convocatório
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOÇ N® 15/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes 
incluso os Termos de Referências, e em caso de ev^rít ĵal contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifesU

b) Proposta comercial da CONTRATADA^^

'ereira
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$ 151.999,01 (cento e cinquenta e um mil, novecentos é noventa e 
nove reais e um centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o 
período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  
INCC/FGV.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que os preços propostos 
pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para 
execução dos serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO; As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : .......................................11201 - UN B.BENTES
Grupo de Despesa;.......................... .................... 600000 -  Abastecimento

D'Água/Esgoto Sanitário
Rubrica; ...............................................................616612 -  Ampliação e Melhoria

de Sistemas
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6® (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal 
Fatura.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do,INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização 
dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome 
de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo 
com a informação “ A SERVIÇO DA CASAL” .
CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto dest 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de
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despesas decorrentes, dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabàlhista e Previdenciária 
em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO:^Os..profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidadé moral e técnica, bem como deverão permanecer no local 
de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:' A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA süa execução desde que 
corresponde a um dos seguintes itens; •

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trábalhos;\ T .
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

V V
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 

dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nésta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este 
documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prâzo para a execução dos serviços é de 12
(doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.
CLÁUSULA OITAVA^ DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em ê jecí 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando ps serviços 
recebidos pela CASAL. -̂»

d -10
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o plèno exercício 
de suas funções. . . .

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARAGRAFO QUARTO:
que esteja Sendo feito ej; 
rejeitar os trabalhos 
CONTRATADA, a 
CONTRATADA, refai 
do recebimqnto dé 
demais conseqüêncil

Jiscalízação poderá sustar a execuçâp de qualquer trabalho 
Isacordo com o disposto n e s te ^ ^ ^ tp , bem como poderá 

s ü q ||i^ ^ s s o a  física ou J u n í^ ^ ^ ^ ^ e s te ja  vinculada á 
^ P |^ |D p r  c o n v e n iê â ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ic o s , devendo a

horas, a contar
S ã^ i^ B ao B S iB a E sü o n saD ilia aa^ sB esp ^  advindas e

CLAUSULA NONA -  DA GESTA^
empregado Felipe Torres Tavares 
no CPF sob o n® 010.526.144-00|f 
zelando pelo seu total cumprimento! 
empregados da CONTRATADA, d e ’ 
e EPC, bem como da sinálização d a ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após enWsj 
solicitará a GESMET parecer sobre o i  E t

PARÁGRAFO SEGUNDO: A G E S M E T d i a s  úteis para fazer a vistoria,e 
emitir parecer quanto aos EPI’s disDonibiTizaacjPB^  CONTRATADA se estão de acordo 
com ás NB’s e atendem|goS|Serviços que serão executados. O referidS parecer terá 
poder para levar a s ílS ^nsaW ^ Contrato, caso se detecte que os EPI’s ^ o  atendam as 
NB’s e serviços q u ^ erão  executados!

tpamento, fica determinado que o 
m ^ ão  de engenheiro civil, inscrito 

gestão do presente Contrato, 
^ ^ c a n te  a utilização por parte dos 

a^ ^ ^ eção  individual e coletiva - EPI 
ssimfacidentes com terceiros..

/  • -
3e Serviço, o gestor do Contrato 

Tjjzados pela CONTRATADA.

PARÁGRÁFO TERCEIRO: A géstãodos^grvjMsestabelecida 
executadas duran^toda a viaênciãfS y c ^ tra t^ te ité j^ eu 
Gestor através de^latório  p roce (^  com utação  a G E S  
envolva mão de obl^bm,a.de.^?i^aw■0tecãd

at5ül deverão ser 
inm , cabendo ao 
erBcorrência qiJe

PARAGRAFO QUARTO:. Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 30 (trinta) 
dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as obras e 
serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência do - empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão'do. presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte dO Vice-Presidente de Gestão Operacional.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo . projetb no Conselh 
Regional de Engenharia, Arquitetpra e Agronomia - CREA/AL, desacordo com a Lei 'i 
6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo,^'^tabelecido 
parágrafo primeiro da cláusula terceira^^^

reira
VB/AL 2051 

M at.i749





ESTADO DE ALAGOAS
' COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando 
0 atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRÁTADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  
GEjSMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambien tais (anüalmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Lauda Técnico Pericial deTnsalubridade e Periculosidade; '

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do t rabalho (anüalmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPTs 
(Equipamentos de Proteçãp Individual) (Seme stralmente);

■ Relatório mensal de afastamehtó por,., acident e do trabalho ou doença 
profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização; dos^exames médicos admissionais 
houver admissão) e os periódicos;

(sempre que

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 
em ambientes confinados (PV'S), loc ais úmidos, manuseio de produtos 
químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação). ..

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviçps e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a emissão pela Gerêncfa de ’ Segurança e Medicina no Trabalho _  
GESMET , do "'fERMO DE LIBERAÇÃO" reíativo à documentação relacionada no 
parágrafo anterior, ' /  ' > '

PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a ’ CONTRATADA deverá m anter 
sinalizada, dentro das normas de segurança, toda a área de exeóução dos 
serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois por 
cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplica 
das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato p, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a chi

12
ira ser rescindido, 

:io| da Diretoria da

jx \
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CASAL, sem que a 'CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b ) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

M a c e ió ,0 ^  de VIACLaX ^  de 2012

ALVARO JOSÈ MENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL

OSMAR dSBOA

Vice Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL

M A R A Í^ ^ ^ D ^ ^ W M E D E lâ s

CONTRATADA.

pereira
'OAB/Al.2061

tet. 1749
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CONTRATO N° 16/2012 
ANEXO I

"V ^

J M

OBRA: AMPLIAÇAO E EXTENSÃO DE RDA NA UNIDADE DO BENEDITO BENTES

LOCAL: MACEIÓ-AL

DATA: NOVEMBRO/2011

B.D.I. Sobre serviços: 24,60%

B.D.I. Sobre materiais: 15,60%

ITEM FONTE
SET/2011

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT PiUNIT P.
TOTAL

/ IN S T A L A Ç Ã O  D A  

O B R A

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra % 2 .4 0

1 4 8 .4 3 6 .5 4 3 .5 6 2 .4 8

T o t a l l i . 5 6 2 ,4 8

I I S E R V IÇ O S

2 .1 5 1 0 9 /O R S E L o c a ç ã o  d o  e ix o  p /  

re d e  d e  á g u a

m 1 9 2 0 .0 0 0 .9 2

1 .7 6 6 ..4 0

2 .2 5 1 0 6 /O R S E S o n d a g e m  a té  2  

m e tro s  d e  

p ro fu n d id a d e

u n d 1 0 .0 0

1 9 1 .5 7 1 .9 1 5 .7 0

2 .3 C O M P . C A S A L  

1 0 20133
V

S in a liz a ç ã o  te la  

ta p u m e  s e m  

ilu m in a ç ã o

m

4 .7 2 0 .0 0

2 .2 1

1 0 .4 3 1 .2 0

2 .4 C O M P . C A S A L ’ 
1 0 20132

S in a liz a ç ã o  te la  

ta p u m e  c o m  

ilu m in a ç ã o

m

7 2 0 .0 0

4 .2 6

3 .0 6 7 .2 0

2 .5 C O M P . C ASAL  

1 0 3 0 0 7 2  

+ 1 0 4 0 0 9 6  '

R e tira d a  e  

re p o s iç ã o  d e - 

p a v im e n to  a s fa lto

m ^

2 8 8 .0 0 4 0 ,5 1 1 1 .6 6 6 ,8 8

Pereira
}ABIAL 2051 
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2 .6 C O M P . C ASAL F o rn e c im e n to  e
/

1 0 2 0 0 4 0 a p lic a ç ã o  d e  brita 5 7 ,6 0 1 5 5 ,2 6 8 .9 4 2 ,9 8
’ c o rrid a

' -

2 .1 2 2 4 2 /O R S E 'R e tira d a  e m F -

, re p o s iç ã o  d e 3 6 0 ,0 0 2 5 ,7 9 9 .2 8 4 ,4 0

p a v im e n to  e m

p a ra le le p íp e d o
-

2 .8 3 0 6 2 /S IN A P I E s c a v a ç ã o m ^ 7 ,2 4
f

m e c a n iz a d a  d e 1 7 2 ,8 0  . ( 1 .2 5 1 ,0 7

\
v a la s

2 .9 2 4 9 7 /O R S E E s c a v a ç ã o  m a n u a l m ^
f

d e  v a la s 6 9 1 ,2 0 2 3 ,9 0 1 6 .5 1 9 ,6 8

2 .1 0 0 0 7 2 /O R S E R e a te rro  a p ilo a d o m^

m a n u a lm e n te 5 4 7 ,2 0 2 3 ,9 0 1 3 .0 7 8 ,0 8

2 .1 1 7 4 0 1 5 /0 0 1 /S IN A P I R e a te rro  a p ilo a d o m"
m e c a n ic a m e n te 1 3 6 ,8 0 1 7 ,6 9 2 .4 1 9 ,9 9

2 .1 2 2 5 2 3 /O R S E R e a te rro  c o m  a re ia m ^ \

a d e n s a d a 2 1 6 ,0 0 5 7 ,6 3  ' 1 2 .4 4 8 ,0 8

2 .1 3 - C O M P . C ASAL In te r lig a ç ã o  d e  re d e u n d

.

1 0 4 0 0 6 7 , d e  P V C  D N  lO O m m 5 ,0 0 1 1 5 ,4 7 5 7 7 ,3 5

2 .1 4 C O M P . C A S A L In te r lig a ç ã o  d e  re d e u n d
1 0 4 0 0 6 6 d e  P V C  D N  7 5 m m 8 ,0 0 1 1 1 ,5 4 8 9 2 ,3 2

2 .1 5 C O M P . C ASAL In te r lig a ç ã o  d e  re d e u n d
1 0 4 0 0 6 5 d e  P V C  D N  5 0 m m 1 5 ,0 0 1 0 7 ,7 4 1 .6 1 6 ,1 0

2 .1 6 6 0 6 5 /O R S E B lo c o  d e u n d '

a n c o ra g e m 2 ,0 0 4 3 ,1 7 8 6 ,3 4
\ 0 ,5 0 x 0 ,5 0 x 0 ,5 0 m

2 .1 7 - 7 3 6 5 9 /S IN A P I L ig a ç ã o  d o m ic ilia r .u n d

c o m u m 2 2 0 ,0 0 1 0 6 ,8 3 2 3 .5 0 2 ,6 0

2 .1 8 5 9 5 7 /O R S E  - C a ix a  d e  re g is tro - ' u n d

* 2,00 6 3 0 ,8 2 1 .2 6 1 ,6 4

2 .1 9 6 0 9 8 /O R S E C a d a s tro  e  te s te  d e m 1 ,0 2
+ 6 4 6 5 /O R S E re d e 1 .9 2 0 ,0 0 1 .9 5 8 ,4 0

2 .2 0 7 3 8 8 8 /0 0 3 /S IN A P I A s s e n ta m e n to  d e m í )
tu b o  P V C  P B A

jlljàjgffvereira 
' OAB/AL 2061 

'W a t. 17*19
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10

c la s s e  1 2  D N  

lO O m m

2 7 0 ,0 0 4 2 3 ,9 0

2.21 7 3 8 8 8 / 0 0 2 /S IN A P I A s s e n ta m e n to  d e  

tu b o  P V C  P B A  

c la s s e  1 2  D N  

7,5m m

m

4 5 0 ,0 0

1 .2 5

5 6 2 ,5 0

2.22 5 2 9 7 /O R S E A s s e n ta m e n to  d e  

tu b o  P V C  P B A  

c la s s e  1 2  D N  

5 0 m m

m

1.2 0 0 ,0 0

1 ,0 6

/

1 .2 7 2 ,0 0

2 .2 3 .7 4 2 0 7 /0 0 1 /S IN A P I B o ta fo ra m ^

2 7 3 ,6 0 1 3 ,6 1 3 .7 2 3 ,7 0

T o ta l  I I 1 2 8 .6 6 8 ,5 1

I I M A T E R IA IS

2-1 5 1 5 9 /O R S E T u b o  P V C  P B A  J E  

c la s s e . 1 2  D N  5 0  

m m

m

\
1.2 0 0 ,0 0

5 ,9 5

7 .1 4 0 ,0 0

2.2 5 1 6 0 /O R S E T u b o  P V C  P B A  J E  

c la s s e  1 2  D N  7 5  

m m

m

4 5 0 ,0 0

[

1 1 ,9 9

1

5 .3 9 5 ,5 0

2 .3 5 1 6 1 /O R S E T u b o  P V C  P B A  J E  

c la s s e  1 2  D N  1 0 0 '  

m m

m

2 7 0 ,0 0 1 9 ,6 5 5 .3 0 5 ,5 0

2 .4 C O M P .  C A S A L P e ç a s e c o n e x õ e s  

P V C  J E  D N  5 0 m m

u n id

4 5 ,0 0 1 8 ,7 7 8 4 4 ,6 5  j

2 .5 ■ C O M P . C A S A L P e ç a s  e  c o n e x õ e s  

P V C J E D N 7 5 m m

u n id

10,00 5 2 ,7 8 5 2 7 ,8 0

■ 2 .6 C O M P . C A S A L P e ç a s e  c o n e x õ e s  

P V C  J E  D N  lO O m m

u n id

6,00 9 2 ,4 3 - 5 5 4 , ^

T o ta l  I I I  ' 1 9 .7 6 8 ,0 3

íreira
Cb /AL 2051 
1 1749
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DIáffo' Oficiai 
Estado da Alagoas

Macei6 - 4 118 da maio.da 2012

eONTRATO N*Ô16/2012

ESTADO DEALAGOAS-
CONÍPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AVISO
O Diretor Presidente da CompanHia de Saneamento 
Alagoas - CASAL no uso de'suas atribuições dstaiiutárias, 
ANULA 0 PrcgSo Presencial n“ 07/2012 - CASAL, por 
inadequação dapddatfdade da licitaçBo adotada,. Em 17A)S/ 
2012. • ‘

Eng.” Álvaro José Menezes da-Costa.. 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL

CONTRATO NP 014/2012
ocolon“ l'64/20n-S.C00008753 -CASAL.

atante; CASAL Estabelecida a Rua Barão de Atalaia,' 
, wSntro, CNPJ/MF n° 12.294.708/0Ò01-81-'Dir5tor 

Pi esidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, jns- 
critO no CPF/MCFsob o n°. 140.115.494-87, eptio Vice- 
Presidente de Gestlo de Serviços de Engenharía OSMAR 
LISBÒA, inscrito no CPF/MF n“ 101.616.864^. 
CONTRATADA: MULT CONSTRUCÔÉS ITDA, 
estabelecida a Rua Doutor Waldenuro Alencar Júnior n* 109 
Mangabeiras, Maceió/ALiniscríta no CNPJ/MF'iob o 

. 07.509.781/0001-93, representada por PEMETRÍO DE 
' BRITO PEREIRA, inScrilo no CPF/MF n*‘039;059.204- 

84,residenteedotniciiÍ8do.einMaceÍá/AL 
' ObjcA): Contratação de empresa de engenharia para a reali

zação dos serviços de ampliação e extensãò d&redes de dis
tribuição da égua, a serem-realizadas pela CASAL, em 
M8<“ Estftdo de Alagoas, na Ünidádc deNegócio Farol 
na cidade de Maceíó/AL mediante condições contidas nos 
Projetos Básicos, partçs integrantes do presente instrumento, 
convocatório.

a da assinatura: 24 de janeiro de2012 * ,
Drígem dos Recursos: Próprios ,

í Orçamentária UI 02
l̂ e Despesas 600000

616612
acima citâdos'
IJOl 1 - S.C 00008753 - CASAL Autori- 

0 do Contrato n* 48/201^ celèbrado en> 
K  empresàMÜIfTCONSTRUÇÕESLTDA,

I a legislação vigente. Homologado em

• ^Protocolo-n* 164/2011 - S.C 0OOO873.4 - CASAL 
-Contratante: CASAL.EstabelècidaáRuaBar8odeAtaÍaía,. 
200, Cpntro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- Diretor 
PresidenJçÁLyARO JOSÉMENKES DACpSTAi ins
crito no CPF/MF soVo n*. 140.1̂ ’5.494-87, c pelo. Vice- , 

' 'Presj.dente.de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR 
LÍSBOA,intóritonbCPF/MFn* 101.616.864-00. 
CONTRATADA' EAM CONSTRUÇÕES LTDA. 

•u. .estabelecida a Avenida Dóis de.Dezembro n*788. Centro, 
Olho DÁgua das Flores/AL, in^rita no CNPJ/MF soto n® 
08.529̂ 03 lAXK)T-4â, rtpresentada por MARAIA DA SIL- 
VAMEDElROS,'i^èriio no CPF/MF.n‘’,082.014;654-40. 
Objeto: Contrataç|o^empre$a de engenharia para a reali- 
zaçãõ^dos serviços-,de ampliação e extensão de redes de 
distribuição da águava serem realizadas pela CASALem 
Maceió, ̂ Uido de Alagóas, na Unidade de Negócio Bene- « 
dito Bentes, na cidade de Maceió/AL, .mediante condições 

" contidas nos Projetos Básicos,partes integrantes do presen- 
.teinsOumento convocatório. - 
Datada assinatura: 24 de janeiro de 2012 
Origem dos Recüiros: Próprios 
Unidade Orçamentária 11201

j,^nipo de Despesas _ 600000
■ Rubrica s ' ' , 616612
Dos Signatários acima citados ' , '
ProtoCqlo n" 164/2011 r S .C OOOOÇ 734 - CASAL AUtóri- 
zamós a elaboração do ContratoT)*016/20l2, celebrado' 
entre a CASAL c a enípr&a.^M CONSTÇ.UÇÕES 
LTDAjjObservandóV legislação vigente.,Homologadó em 

 ̂ Õ3.05.2012.

CONTRATO N’ 015/2012
Protocolo n“ 164/2011 ̂  S.C 00008463 - CASAL. 
Contratante; CASAL Estabelecida a Rua'Bárão deAtalaia, 
200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-8,1- Plréto.r 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, ins
crito no CPF/MF sob o n*; 140.115:494-87,.c pelo Vice- 
Presidentede Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR 
LISBOA, inscrito no CPF/MF n®»101.616.864-00. - 
CONTRATADA: MC ÇONSTRUÇÕE^S LTDA, 
.estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da.Sil̂ â'ri'" 3 L.Serraria, 
Maceió/AL inscrita.no CNPJ/MF sob o n® 09.475.414/ 
0001-41, representada por THIAGO ANTONlO MEN
DONÇA LEÕNCIO, inscrito no CPF/MF h*

' 032.843.594-51. '  , -
Objeto: Çòritrataçã.o de empresa de engenhariapaia a reali
zação dos serviços/le ampliação e extensão de.redesde dis
tribuição da ágúa, 8 serem realizadas'pela CÁSAL, em * 
Maceió. Estado de Alagoas, ra Unidade de.Neg^io Jaraguá, 
na cidade de Maceió/AL mediante condições Contidas nos 

• Projetos Básicos, partes integrantes do presente instrumento' 
convocatório. ,
Data daassinatura: 24 de janeiro de 2012)
Origem dos Recunos: Próprios 
Unidade Orçamentária -* 11203
Grupo de Despesas 600000
Rubrica 616611 '
Dos Signatários acima citados *
Protocolo n® 164/2011 - SX: 00008463 - CASAL Autori
zamos a elaboração db Contrato n" 015/2012, celebrado 
entre a CASALe a empresa MC CONSTOUÇÔES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em 
24.04.2012.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONCTRATO N*122/2011

. 'Frotocolo n*' 133^4/2012 • C,I h*-06/2012 • CAÇAL - • 
SUPAÈP. .

^Contratànte: CASAL Rua Barão de Atalaia, 20Ó, Centro, 
•.QJPJ/MF n" 12.294.708/0001-81 . Diretor Presidente 
^VARO JOSÉMEfJEZES DA COSTA, inscrito noCPF/, 

' spb 0 n*. 140.V;5.494^, e.pelo Vicé-Prcíidente:de 
Gestão Corporaüva JCÍRGE SÍLVIOLUENÇO GALVÀO,- 
inscrito no CPF/MF n“ 032.98K.054-57. • 
CONTRATADA: ,LEF CONSTRUÇÕES- LTDA; 
estabelecida na Rua Santa-Luzja, 153, Barro Dum, Maceió/ 
AL inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 11.921.475/0001-3.*̂ .̂ 
dofàvante,4cnornin^a simplesmente CONTRATADA, neste 
.ato, representadá pór sua H-ISAEL CARVALHO DOS 
■ SANTOS, inseriu no'CPF/MF sòb o n® 530.311.567-49* 
residente e doniiciliado. em Maceió/AL.
C ĵeto:-Fiça prorrogado por mais 120 (cento e-vinteydias a- 
contar de 18 de abril de 2012 a 16 de agosto de 2Ó1Z. 
DeUda assinatura; l8.de abril de 2012-- 
Origem dos RecuisosrPrópriQS 
Unidade Orçamentária / 141(K) .
Grupo de Despesas 600000
Rubrica 616612
Dos Signatários acima citados
Protocolo n* 13384/2012 - C.I n“ 06/2012 - CASAL - 
SÚPAEP. Atendendo a sqlicitação da SUFAEP, .autorizamos- 

. aelaboraçlo dó tómeiroTétmo Aditivo ao Contratp n* 122/ 
2011, telebrado entre a CASÀLe a enq>resa LEF CONS
TRUÇÕES, LTDA, observando a le^slação vigente, Homo  ̂
logadoem 16.04.2012. • ^

,  COMPANHIA DE SATJEAMENTp DE ALAGOAS -\ CASAL
EXTRATO DO CONTRATO N® 45/2012

PfOtocolon*2528/2012r CASAL '  ‘ '
Contratada: CASAL Rva Barão de Atafaia, 200, Centro; 
CNPJ/MF li" Í2'294.708/D00l'-81 - r^resentada porseu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS
TA. CPF/MF n* 140.115.494-87. e Vice-Presidente de Ges- 
ào  Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA. CPF/MF 
n‘'164;845,174-87.-
/Contratante; CO^ONtíWO EDtFÍCÍÕ CANNES, esta
belecido na Rua Álváro Alvím Cámaia q* 33,Baim) Játíúc^'' 

.•CEP57.B36-660.nacídádcdeMâC«á/AL'inscritonoCNPJ/ 
’MF,sob 0 n* 02:6.64237/0001-90. nesteato. representado 
pelo seu r^resentante legal, Sr. Joio Vieira Meiò, inscrito 
no.CPF/MF n*267.155.384-68.RG n* 221900 SSP/̂ AL. 
residente e domíciliadô na Rua Álvaro Alvim Câmara n* 33, 
Ĵúca. . /
-Óbjeto: GONTRATO-ÉSPECIAL DE DEMANDA para 
fóniireimentomensal de água e serviços de esgotamento » - 
nifario correspondentes, condicionado a um consumo mini- 
nio mensal deí 5mVeconomia. O connalánte pagaiá a Con-.

tratada bvalor mensal referente ao fornecimento de água c 
ao esgotamçntO;sanÍtário,.objeto da cláusula primeira, de 
acordo com a tabela específica,. ^
Data da Assinatun.“26A)3/2Òl 2.
DosSígiiatárió8:Acitrui citados. '
Protocolo n^2528/2012 • CASAL. Atendendo a solicita- 

, ção, autorizamos a elaboração do Contrato n* 45^012, ce
lebrado entre a CASAL e o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
CAÍWES. Observando alegislação vigente. Homologado 
cm:26A)3/20I2.

A companhia DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • 
C^SALatr^vés daCPL/CASALtoma público a realização 
das licitações abaixo;
LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a 
Rua Barão deAtalaia. n* 200, Centro, Maceió/AL
TOMADADEPREÇOTÉCNICAEPRECOOI/2012 -• CASAL .
DATA:26.06.2012,.às09:00h 
TIPOíTÉCNICA E PREÇO
DO QBJETO: Conuetaçãp de empresa dé engenharia es
pecializada para elálroração do projeto executívo das unida
des de íntegraçãc do canal do sertão ao sistema de abasteci
mento de água coletivo doAlto Sertão no Estado de alagoas. . 
mediante.condições contidas np Projeto Básico* anexo a este 
Edital e na Lei n* 8.666/93 e'suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8:883/94 e Lei Complementam* 123/06.

- Os Editais e seus anefxos encontram-se à disposição das 
empresas nô sité da CASAL wviAv.casal..al.gov..btou atra
vés do e-̂ triail cpl@casal.al.gov.br ou apenas para consulta 
na sala da CPL/CASAL^ Rua Barão-de AulaTa, n* 200,
Centrô,-Maceió/AL rios horários das 08:00h às 11:00b..

NELI lima  PEREIRA 
' CPL/CASAL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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